
Índice

Associação Mato-Grossense dos Municípios - AMM-MT ....................................................................................................................................... 4
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Regiao do Vale do Arinos ..........................................................................................................................4
Consorcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Mato Grosso ..............................................................................................................................4
Prefeitura Municipal de Água Boa ........................................................................................................................................................................... 4
Prefeitura Municipal de Alto Paraguai ..................................................................................................................................................................... 7
Prefeitura Municipal de Alto Taquari ....................................................................................................................................................................... 8
Prefeitura Municipal de Apiacás .............................................................................................................................................................................. 9
Prefeitura Municipal de Araguaiana ...................................................................................................................................................................... 10
Prefeitura Municipal de Araputanga ...................................................................................................................................................................... 10
Prefeitura Municipal de Aripuanã .......................................................................................................................................................................... 12
Prefeitura Municipal de Barra do Bugres .............................................................................................................................................................. 14
Prefeitura Municipal de Barra do Garças .............................................................................................................................................................. 15
Prefeitura Municipal de Cáceres ........................................................................................................................................................................... 19
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis .................................................................................................................................................. 25
Prefeitura Municipal de Campo Verde .................................................................................................................................................................. 33
Prefeitura Municipal de Campos de Júlio .............................................................................................................................................................. 37
Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte ........................................................................................................................................................ 37
Prefeitura Municipal de Canarana ......................................................................................................................................................................... 37
Prefeitura Municipal de Carlinda ........................................................................................................................................................................... 37
Prefeitura Municipal de Castanheira ..................................................................................................................................................................... 38
Prefeitura Municipal de Cláudia ............................................................................................................................................................................ 39
Prefeitura Municipal de Colíder ............................................................................................................................................................................. 82
Prefeitura Municipal de Colniza ............................................................................................................................................................................. 82
Prefeitura Municipal de Comodoro ........................................................................................................................................................................ 82
Prefeitura Municipal de Confresa .......................................................................................................................................................................... 82
Prefeitura Municipal de Conquista D`Oeste .......................................................................................................................................................... 83
Prefeitura Municipal de Cuiabá ............................................................................................................................................................................. 84
Prefeitura Municipal de Curvelândia ..................................................................................................................................................................... 85
Prefeitura Municipal de Denise ............................................................................................................................................................................. 85
Prefeitura Municipal de Diamantino ...................................................................................................................................................................... 86
Prefeitura Municipal de Feliz Natal ........................................................................................................................................................................ 86
Prefeitura Municipal de General Carneiro ............................................................................................................................................................. 87
Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte ........................................................................................................................................................... 88
Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte ............................................................................................................................................................. 88
Prefeitura Municipal de Itanhangá ......................................................................................................................................................................... 93
Prefeitura Municipal de Jaciara ............................................................................................................................................................................. 93
Prefeitura Municipal de Jangada ........................................................................................................................................................................... 94
Prefeitura Municipal de Marcelândia ..................................................................................................................................................................... 95
Prefeitura Municipal de Nobres ........................................................................................................................................................................... 104
Prefeitura Municipal de Nortelândia .................................................................................................................................................................... 112
Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento ...................................................................................................................................... 112
Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia ........................................................................................................................................................... 118
Prefeitura Municipal de Nova Lacerda ................................................................................................................................................................ 119
Prefeitura Municipal de Nova Marilândia ............................................................................................................................................................. 119
Prefeitura Municipal de Nova Maringá ................................................................................................................................................................ 125
Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde ......................................................................................................................................................... 127
Prefeitura Municipal de Nova Nazaré .................................................................................................................................................................. 128
Prefeitura Municipal de Nova Olímpia ................................................................................................................................................................. 128
Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena ....................................................................................................................................................... 129
Prefeitura Municipal de Nova Xavantina ............................................................................................................................................................. 132
Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio ....................................................................................................................................................... 132
Prefeitura Municipal de Novo São Joaquim ........................................................................................................................................................ 132

JORNAL OFICIAL
Eletrônico dos Municípios do

Estado de Mato Grosso

12 de Dezembro de 2016 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XI | N° 2.622

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br Assinado Digitalmente



Prefeitura Municipal de Paranatinga ................................................................................................................................................................... 135
Prefeitura Municipal de Pedra Preta ................................................................................................................................................................... 151
Prefeitura Municipal de Planalto da Serra ........................................................................................................................................................... 153
Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda .......................................................................................................................................................... 154
Prefeitura Municipal de Porto Esperidião ............................................................................................................................................................ 154
Prefeitura Municipal de Porto Estrela .................................................................................................................................................................. 156
Prefeitura Municipal de Querência ...................................................................................................................................................................... 166
Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal ...................................................................................................................................................... 168
Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira ..................................................................................................................................................... 168
Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho ................................................................................................................................................................. 168
Prefeitura Municipal de Rondolândia .................................................................................................................................................................. 176
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu ..................................................................................................................................................... 176
Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato .................................................................................................................................................. 176
Prefeitura Municipal de Santa Terezinha ............................................................................................................................................................ 177
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste ................................................................................................................................................. 179
Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia ................................................................................................................................................... 180
Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro ................................................................................................................................................... 180
Prefeitura Municipal de São José do Xingu ........................................................................................................................................................ 184
Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos ........................................................................................................................................ 186
Prefeitura Municipal de Sapezal .......................................................................................................................................................................... 186
Prefeitura Municipal de Serra Nova Dourada ...................................................................................................................................................... 186
Prefeitura Municipal de Sinop ............................................................................................................................................................................. 187
Prefeitura Municipal de Tangará da Serra .......................................................................................................................................................... 198
Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte ...................................................................................................................................................... 272
Prefeitura Municipal de Torixoréu ....................................................................................................................................................................... 273
Prefeitura Municipal de União do Sul .................................................................................................................................................................. 273
Prefeitura Municipal de Várzea Grande .............................................................................................................................................................. 275
Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade .................................................................................................................................284

12 de Dezembro de 2016 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XI | N° 2.622

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br Assinado Digitalmente



APRESENTAÇÃO

DIRETORIA DA AMM BIÊNIO 2015/2016

Presidente de Honra: Ondanir Bortolini

Presidente: Neurilan Fraga - Prefeito de Nortelândia

Primeiro Vice-Presidente: Roberto Ângelo de Farias - Prefeito de Barra do Garças

Segundo Vice-Presidente: Walmir Guse - Prefeito de Conquista D´Oeste

Terceiro Vice-Presidente: Solange Souza Kreidloro - Prefeita de Nova Bandeirantes

Quarto Vice-Presidente: Valter Mioto Ferreira - Prefeito de Matupá

Quinto Vice-Presidente: José Helio Ribeiro - Prefeito de Novo Mundo

Secretário Geral: Hugo Garcia Sobrinho –Prefeito de Santa Rita do Trivelato

Primeiro Secretário: Ednilson Luiz Faitta - Prefeito de Aripuanã

Segundo Secretário: Valteir Quirino dos Santos - Prefeito de Indiavaí

Tesoureiro Geral: Marcos de Sá Fernandes da Silva - Prefeito de Santa Cruz do Xingu

Primeiro Tesoureiro: Pedro Tercy Barbosa - Prefeito de Denise

Segundo Tesoureiro: João Braga Neto - Prefeito de Nova Maringá

CONSELHO FISCAL

1. Jamar da Silva Lima - Prefeito de Nova Brasilândia
2. Francisco Endler (Chico) - Prefeito de Nova Guarita
3. Cristovão Masson - Prefeito de Nova Olímpia

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

1. Odoni Coelho Mesquita - Prefeito de Torixoréu
2. José Mauro Figueiredo - Prefeito de Arenápolis
3. Dirceu Martins Comiran - Prefeito de Campos de Júlio

Gerência de Comunicação
Gerente de Comunicação
Malu Sousa

Entre em Contato:
jornaloficial@amm.org.br
(65) - 2123 - 1270

O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso
é uma solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal

12 de Dezembro de 2016 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XI | N° 2.622

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br Assinado Digitalmente



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS - AMM-MT

LICITAÇÃO
AVISO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 22/2016 SRP 21/2016 MENOR

PREÇO POR ITEM

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS (AMM)

PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2016 SRP 21/2016

MENOR PREÇO POR ITEM

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS (AMM) com sede
a Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº. 3920, Centro Administra-
tivo, Cuiabá/MT, pelo seu pregoeiro, torna público para conhecimento de
todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de Pregão
Presencial, do tipo Menor preço por ITEM, para “CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE COPA E COZI-
NHA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ASSOCIAÇÃO MATO-
GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS - AMM, CONFORME AS ESPECIFICA-
ÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS.
Hora: às 09:00 horas (Horário Oficial de Mato Grosso), do dia 21 de De-
zembro de 2016, na sala de Licitações da Associação Mato-grossenses
dos Municípios (AMM). A integra do Edital e esclarecimentos a respeito
do presente certame poderá ser obtido no seguinte endereço: Associação
Mato-grossense dos Municípios (AMM), na Avenida Historiador Rubens de
Mendonça, nº. 3920, Centro Administrativo, Cuiabá/MT ou pelo telefone
(65)2123-1200 ou através do site: www.amm.org.br/portaltransparencia

Cuiabá, 09 de Dezembro de 2016.

Fábio Albuquerque da Silva

Pregoeiro

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIAO DO VALE
DO ARINOS

LICITAÇÃOP
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO N. 031/2016/CISVA TIPO:

PRESENCIAL APURAÇÃO: MENOR VALOR POR ITEM.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO N. 031/2016/CISVA

TIPO: PRESENCIAL

APURAÇÃO: Menor Valor por Item.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE INTERNET VIA RADIO, em atendimento ao Consórcio In-
termunicipal de Saúde da Região do Vale do Arinos – CISVA, conforme
especificações detalhadas e quantidades constantes no Termo de Refe-
rência Anexo I do Edital.

EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser obtido a partir de 12/12/
2016, na Sede da Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Va-
le do Arinos – CISVA, localizada à Rua Venezuela, 75-N, Centro – Juara/
MT – Fone: (066) 3556-4029 ou por meio dos sites: www.juara.mt.gov.br;
www.portaldecompraspublicas.com.br.

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL: Decairá do direito
de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que
não o fizer até 02 (dois) dias úteis anteriores a data designada para a
abertura dos envelopes, ou seja, até as 08h00 horas local, do dia 22 de
Dezembro de 2016, apontando de forma clara e objetiva as falhas ou ir-
regularidades que entende viciarem o mesmo. As petições deverão ser
protocoladas, devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social
e telefone para contato), junto ao Serviço de Protocolo do Consórcio In-
termunicipal de Saúde da Região do Vale do Arinos – CISVA, ou direta-
mente ao Pregoeiro Oficial ou ainda através do e-mail: licitacaojuara.pre-
gao@hotmail.com e/ou e preferencialmente pelo Site: www. portaldecom-

praspublicas.combr que tem o prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis pa-
ra respondê-las.

ENTREGA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE
PREÇOS: Dia 22/12/2016 até às 08h00 local, na sede do Consórcio In-
termunicipal de Saúde da Região do Vale do Arinos – CISVA, no endereço
indicado acima.

SESSÃO DE LANCES: Dia 22 de Dezembro de 2016 a partir das 08h00
local.

Juara-MT, 09 de dezembro de 2016.

LICITAÇÃOP
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO: MODALIDADE: PREGÃO Nº.

30/2016 TIPO: PRESENCIAL JULGAMENTO: MENOR VALOR POR
ITEM

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO:

MODALIDADE: PREGÃO Nº. 30/2016

TIPO: PRESENCIAL

JULGAMENTO: MENOR VALOR POR ITEM

O Pregoeiro Oficial do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do
Vale do Arinos – CISVA, e equipe de Apoio, torna público aos interessados
que o processo licitatório realizado na modalidade de Pregão nº. 30/2016,
do tipo Presencial, cuja abertura ocorrerá as 08h00 - Local, do dia 09/12/
2016, na sala de Licitação da Prefeitura Municipal. Objeto: “CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET
VIA RADIO, em atendimento ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da
Região do Vale do Arinos – CISVA, conforme especificações constantes
em Edital e Termo de Referência” sagrou-se DESERTA.

Juara-MT, 09 de dezembro de 2016.

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE MATO
GROSSO

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE MATO
GROSSO

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/
2016 PUBLICADO EM 14 DE OUTUBRO DE 2016

Onde-se lê:

EXTRATO DO CONTRATO nº. 011/2016. Contratante CISOMT. Contrata-
do: JOSÉ CARLOS NASCIMENTO – CPF: 445.950.189-91. Objeto: Con-
tratação de Pessoa Física para prestação de serviços de motorista de Ôni-
bus para transportes de Pacientes. Valor: R$: 6.795,41 (Seis mil e sete-
centos noventa cinco reais e quarenta um centavos). Data inicio 01/09/
2016 - Vigência: 03 (três) Meses.

Leia-se:

EXTRATO DO CONTRATO nº. 011/2016. Contratante CISOMT. Contrata-
do: JOSÉ CARLOS NASCIMENTO – CPF: 445.950.189-91. Objeto: Con-
tratação de Pessoa Física para prestação de serviços de motorista de Ôni-
bus para transportes de Pacientes. Valor: R$: 6.943,87 (Seis mil e nove-
centos quarenta três reais e oitenta sete centavos). Data inicio 01/09/2016
- Vigência: 03 (três) Meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

CODEMA
RESOLUÇÃO Nº 010 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016.

RESOLUÇÃO Nº 010 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016.
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Dispõe sobre o recesso do expediente nas dependências Consórcio Inter-
municipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental do Médio
Araguaia – CODEMA e dá outras providências.

LUIZ HENRIQUE DO AMARAL, Presidente do Consórcio Intermunicipal
de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental do Médio Araguaia –
CODEMA, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Art. 1º - Suspender o expediente do Consórcio Intermunicipal de Desen-
volvimento Econômico, Social e Ambiental do Médio Araguaia – CODEMA,
no período integral, durante o recesso de fim de ano de 15 de dezembro
de 2016 a 15 de janeiro de 2017, sem prejuízo dos salários.

Art. 2º - O recesso determinado no art. 1º, contará para fins de gozo de
férias dos contratados e comissionados.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, observadas as formalidades le-
gais.

Água Boa-MT, 09 de dezembro de 2016.

LUIZ HENRIQUE DO AMARAL

Presidente do CODEMA

CODEMA
RESOLUÇÃO CODEMA Nº. 009/2016

RESOLUÇÃO CODEMA Nº. 009/2016

DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede Reajuste Anual ao Empregado Público do Consórcio CODE-
MA.

LUIZ HENRIQUE DO AMARAL, Presidente do Consórcio Intermunicipal
de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental do Médio Araguaia –
CODEMA,

R E S O L V E :

Art. 1º - - Fica concedido Reajuste Anual ao Cargo de Secretário Executi-
vo, no valor de 1.500,00(um mil e quinhentos reais) e ao Cargo de Assis-
tente Administrativo no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).

Art. 2. O aumento acima mencionado justifica pelas novas atribuições atri-
buídas pela Legislação Ambiental.

Art. 3. Esta Resolução entra em vigor na data de 01/01/2017.

Água Boa/MT, 05 de dezembro de 2016.

LUIZ HENRIQUE DO AMARAL

Prefeito Presidente do Consórcio

Publicado na sede do CODEMA, em 05 de dezembro de 2016.

LEANDRO TEIXEIRA

Secretário Executivo

ERRATA

O Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Água Boa – MT, nos termos dos itens 2.1 O ANE-
XOI apresenta o cargo objeto do Processo Seletivo e especifica o número de vagas, carga horária semanal de trabalho, vencimento básico, atribuições
sumárias, pré-requisitos exigidos, visando atender aos Princípios Constitucionais;

RESOLVE:

I – Informar sobre alterações no Anexo “NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO, REQUISITOS E
DEMAIS VANTAGENS” do Edital Resumido publicado no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso – ANO XI nº 2.619 no dia
07 de dezembro de 2016;

Onde se lê:

ADMINISTRAÇÃO / PLANEJAMENTO E FINANÇAS / JURÍDICO

Nomenclatura C/H Vagas Venc. (R$) Requisitos Especiais
Assistente de Procuradoria 40 CR 3.759,11 Ensino Superior Completo em Direito
Agente Fiscal * 40 CR 2.033,13 Ensino Médio Completo
Técnico em Informática 40 CR 1.458,14 Ensino Médio Completo e comprovação de no mínimo 100 (cem) horas de cursos na área de informática.
Auxiliar Administrativo 40 CR 1.458,14 Ensino Médio Completo
Atendente 40 CR 1.111,00 Ensino Fundamental Completo

* O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados, viagens, frequência a cursos de especialização.
Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas 12x36, 24x72, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade do
serviço.

EDUCAÇÃO

Nomenclatura C/H Vagas Venc. (R$) Requisitos Especiais
Professor – Leigo (PA Santa Maria) Até 30hs CR 2.047,88 Ensino Médio (Cursando 6º Semestre de: Bacharel)
Professor – Leigo (PA Jaraguá) Até 30hs CR 2.047,88 Ensino Médio (Cursando 6º Semestre de: Bacharel)
Professor – Leigo (PA Serrinha) Até 30hs CR 2.047,88 Ensino Médio (Cursando 6º Semestre de: Bacharel)
Professor – Leigo (PA Jandira) Até 30hs CR 2.047,88 Ensino Médio (Cursando 6º Semestre de: Bacharel)
Professor – Leigo (PA Gleba Martins) Até 30hs CR 2.047,88 Ensino Médio (Cursando 6º Semestre de: Bacharel)

ESPORTES

Nomenclatura C/H Vagas Venc.
(R$)

Requisitos Es-
peciais

INSTRUTOR DE OFICINA TAEKWONDO (comprovar no ato da contratação - acima do 2º DAN Registro na Federação
Mato-grossense de Taekwondo (FTKMT) ser filiado a Confederação Brasileira de Taekwondo (ABTKD) ter autorização
de órgãos competentes atuantes na área para dar aulas.

Até
40hs CR 3.

212,39
Ensino Supe-
rior em Edu-
cação Física
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CR 1.
820,34

Ensino Médio
(cursando
Educ. Física)

INSTRUTOR DE OFICINA DE FUTEBOL DE CAMPO Até
40hs CR 3.

212,39
Ensino Supe-
rior em Edu-
cação Física

CR 2.
141,60 Provisionado

CR 1.
820,34

Ensino Médio
(cursando
Educ. Física)

CULTURA

Nomenclatura C/H Vagas Venc.
(R$)

Requisitos
Especiais

INSTRUTOR DE OFICINA DE DANÇA (comprovar ato da contratação experiência profissional específica através de declaração
emitida por instituição de trabalho no mínimo 1 ano).

Até
40hs CR 2.

552,82
Ensino Su-
perior

CR 1.
446,58

Ensino
Médio

INSTRUTOR DE OFICINA DE HIP HOP (comprovar no ato da contratação experiência profissional específica através de declara-
ção emitida por instituição de trabalho no mínimo 1 ano).

Até
40hs CR 2.

552,82
Ensino Su-
perior

CR 1.
446,58

Ensino
Médio

INSTRUTOR DE OFICINA DE CAPEIRA (comprovar no ato da contratação experiência profissional específica no mínimo 1 ano –
Contra Mestre , 12ª Faixa Marrom, Registrado na Federação de Capoeira em Brasília)

Até
40hs CR 2.

552,82
Ensino Su-
perior

CR 1.
446,58

Ensino
Médio

INSTRUTOR DE OFICINA DE TEATRO (comprovar no ato da contratação experiência profissional específica através de declara-
ção emitida por instituição de trabalho no mínimo 1 ano).

Até
40hs CR 2.

552,82
Ensino Su-
perior

CR 1.
446,58

Ensino
Médio

INSTRUTOR DE OFICINA DE MÚSICA – Banda/Orquestra/Sopro/Percussão. - (comprovar no ato da contratação experiência
profissional específica através de declaração emitida por instituição de trabalho no mínimo 1 ano).

Até
40hs CR 2.

552,82
Ensino Su-
perior

CR 1.
446,58

Ensino
Médio

INSTRUTOR DE OFICINA DE CORDAS – Violão/Viola/Violino. (comprovar no ato da contratação experiência profissional especí-
fica através de declaração emitida por instituição de trabalho no mínimo 1 ano).

Até
40hs CR 2.

552,82
Ensino Su-
perior

CR 1.
446,58

Ensino
Médio

INSTRUTOR DE OFICINA DE CANTOS – Coral e Musicalização. (comprovar no ato da contratação experiência profissional espe-
cífica através de declaração emitida por instituição de trabalho no mínimo 1 ano).

Até
40hs CR 2.

552,82
Ensino Su-
perior

CR 1.
446,58

Ensino
Médio

Leia-se:

ADMINISTRAÇÃO / PLANEJAMENTO E FINANÇAS / JURÍDICO

Nomenclatura C/
H Vagas Venc.

(R$) Requisitos Especiais

Assistente de Procuradoria 40 CR 3.759,11 Ensino Superior Completo em Direito
Agente Fiscal * 40 CR 2.033,13 Ensino Médio Completo
Técnico em Informática 40 CR 1.458,14 Ensino Médio Completo e comprovação de no mínimo 100 (cem) horas de cursos na área de infor-

mática.
Auxiliar Administrativo 40 CR 1.458,14 Ensino Médio Completo
Atendente 40 CR 1.111,00 Ensino Fundamental Completo
Auxiliar de Serviços Diversos
(Fem.) 40 CR 1.033,23 Ensino Fundamental Incompleto

* O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados, viagens, frequência a cursos de especialização.
Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas 12x36, 24x72, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade do
serviço.

EDUCAÇÃO

Nomenclatura C/H Vagas Venc. (R$) Requisitos Especiais
Professor – Leigo (PA Santa Maria) Até 30hs CR 2.047,88 Ensino Superior Bacharel.
Professor – Leigo (PA Jaraguá) Até 30hs CR 2.047,88 Ensino Superior Bacharel.
Professor – Leigo (PA Serrinha) Até 30hs CR 2.047,88 Ensino Superior Bacharel.
Professor – Leigo (PA Jandira) Até 30hs CR 2.047,88 Ensino Superior Bacharel.
Professor – Leigo (PA Gleba Martins) Até 30hs CR 2.047,88 Ensino Superior Bacharel.

ESPORTES

Nomenclatura C/H Vagas Venc.
(R$)

Requisitos Es-
peciais

INSTRUTOR DE OFICINA TAEKWONDO (comprovar no ato da contratação - acima do 3º DAN Registro na Federação
Mato-grossense de Taekwondo (FTKMT) ser filiado a Confederação Brasileira de Taekwondo (CBTKD) ter autorização
de órgãos competentes atuantes na área para dar aulas.

Até
40hs CR 3.

212,39
Ensino Supe-
rior em Edu-
cação Física

CR 1.
820,34

Ensino Médio
(cursando
Educ. Física)
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INSTRUTOR DE OFICINA DE FUTEBOL DE CAMPO Até
40hs CR 2.

141,60 Provisionado

CR 1.
820,34

Ensino Médio
(cursando
Educ. Física)

CULTURA

Nomenclatura C/H Vagas Venc.
(R$)

Requisitos
Especiais

INSTRUTOR DE OFICINA DE DANÇA (comprovar ato da contratação experiência profissional específica através de declaração
emitida por instituição de trabalho no mínimo 1 ano).

Até
40hs CR 3.

212,39
Ensino Su-
perior

CR 1.
820,34

Ensino
Médio

INSTRUTOR DE OFICINA DE HIP HOP (comprovar no ato da contratação experiência profissional específica através de declara-
ção emitida por instituição de trabalho no mínimo 1 ano).

Até
40hs CR 3.

212,39
Ensino Su-
perior

CR 1.
820,34

Ensino
Médio

INSTRUTOR DE OFICINA DE CAPEIRA (comprovar no ato da contratação experiência profissional específica no mínimo 1 ano –
Contra Mestre , 12ª Faixa Marrom, Registrado na Federação de Capoeira em Brasília)

Até
40hs CR 3.

212,39
Ensino Su-
perior

CR 1.
820,34

Ensino
Médio

INSTRUTOR DE OFICINA DE TEATRO (comprovar no ato da contratação experiência profissional específica através de declara-
ção emitida por instituição de trabalho no mínimo 1 ano).

Até
40hs CR 3.

212,39
Ensino Su-
perior

CR 1.
820,34

Ensino
Médio

INSTRUTOR DE OFICINA DE MÚSICA – Banda/Orquestra/Sopro/Percussão. - (comprovar no ato da contratação experiência
profissional específica através de declaração emitida por instituição de trabalho no mínimo 1 ano).

Até
40hs CR 3.

212,39
Ensino Su-
perior

CR 1.
820,34

Ensino
Médio

INSTRUTOR DE OFICINA DE CORDAS – Violão/Viola/Violino. (comprovar no ato da contratação experiência profissional especí-
fica através de declaração emitida por instituição de trabalho no mínimo 1 ano).

Até
40hs CR 3.

212,39
Ensino Su-
perior

CR 1.
820,34

Ensino
Médio

INSTRUTOR DE OFICINA DE CANTOS – Coral e Musicalização. (comprovar no ato da contratação experiência profissional espe-
cífica através de declaração emitida por instituição de trabalho no mínimo 1 ano).

Até
40hs CR 3.

212,39
Ensino Su-
perior

CR 1.
820,34

Ensino
Médio

II – Os demais itens do Edital nº 001/2016 permanecem inalterados.

Água Boa – MT, em 09 de dezembro de 2016.

Lucinéia Bernardo da Silva

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado 001/2016

PREFEITURA MUNICIPAL AGUA BOA
TERMO ADITIVO Nº. 001/2016

Contrato n°. 037/2016

Contratante: MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA/PREFEITURA MUNICIPAL

Contratado: HERCON SERVIÇOS LTDA EPP

Objeto: Prorrogação da vigência do contrato, ficando prorrogado por mais
180 (cento e oitenta) dias, até o dia 07 de Junho de 2.017.

Água Boa, 09 de Dezembro 2.016.

Mauro Rosa da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

SECRETARIA DE RECEITA E CONTROLE
DECRETO Nº 085/2016, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

“Cancela despesa inscrita em Restos a Pagar não Processados, empe-
nhados nos exercícios de 2014 e 2015., porém, não consumado o imple-
mento de condição na sua totalidade, considerando a impossibilidade de
sua realização, na forma que especifica e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI, no uso da competência
e atribuições que lhes conferem as Constituições da República e do Es-
tado de Mato Grosso, bem assim a Lei Orgânica do Município, e no exer-
cício da direção superior da Administração, tendo em vista o superior e
predominante interesse do Município, fulcrado no que dispõe a legislação
vigente aplicável à espécie, especialmente o art. 36, em combinação com
o parágrafo único do art. 92, da Lei Federal nº 4320/64, de 17/03/64, con-

siderando não haver ocorrido o implemento de condição na sua totalidade
e a impossibilidade de sua realização,

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam, por força deste decreto, cancelados os créditos empenha-
dos nos exercícios de 2014 e 2015., inscritos em Restos a Pagar - não
Processados, no balanço geral do MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI/MT,
a saber:

EXERCICIO DE 01/01/2014 a 31/12/2014

01 – Nota de Empenho nr. 1885/2014, emitido em 30/06/2014, Em favor
de BCF FERREIRA – INFORMATICA, no valor de R$ 320,00;

02 – Nota de Empenho nr. 2223/2014, emitido em 04/08/2014, Em favor
de POSTO DE MOLAS DIAMANTINO LTDA, no valor de R$ 405,00;

03 – Nota de Empenho nr. 2280/2014, emitido em 05/08/2014, Em favor
de FRANQUESON JOSE MAGALHAES, no valor de R$ 1.498,75;

04 – Nota de Empenho nr. 2287/2014, emitido em 07/08/2014, Em favor
de VALDIR DEL CASTANHEL EIRELI ME, no valor de R$ 428,00;

05 – Nota de Empenho nr. 2451/2014, emitido em 25/08/2014, Em favor
de LAUREN IZABEL MEDEIROS COUTO, no valor de R$ 640,00;

06 – Nota de Empenho nr. 3125/2014, emitido em 27/10/2014, Em favor de
JOSILENE PEREIRA DA SILVA DE SOUZA ME, no valor de R$ 900,00;

07 – Nota de Empenho nr. 3362/2014, emitido em 07/11/2014, Em favor
de ROBERTA LARISSA GUERINI, no valor de R$ 1.300,00;

08 – Nota de Empenho nr. 3385/2014, emitido em 11/11/2014, Em favor
de DOURACAP LTDA, no valor de R$ 1.157,40;

12 de Dezembro de 2016 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XI | N° 2.622

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 7 Assinado Digitalmente



09 – Nota de Empenho nr.3656/2014, emitido em 08/12/2014. Em favor de
RODRIGUES E VUNJAO LTDA, no valor de R$ 99,98;

10 – Nota de Empenho nr. 3709/2014, emitido em 15/12/2014, Em favor
de DOURACAP LTDA, no valor de R$ 1.456,74;

11 – Nota de Empenho nr. 3725/2014, emitido em 19/12/2014, Em favor
de GUINCHO MAIA LTDA EPP , no valor de R$ 450,00;

12 – Nota de Empenho nr. 3767/2014, emitido em 22/12/2014, Em favor
de RODRIGUES E VUNJAO LTDA-ME, no valor de R$ 99,98;

013 – Nota de Empenho nr. 3820/2014, emitido em 30/12/2014, Em favor
de BANCO DO NRASIL S/A, no valor de R$ 0,02;

EXERCICIO DE 01/01/2015 a 31/12/2015

01 – Nota de Empenho nr. 1005/2015, emitido em 01/04/2015, Em favor
de CONTROL COMERCIO E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA ME , no va-
lor de R$ 184,00;

02 – Nota de Empenho nr. 2364/2015, emitido em 06/07/2015, Em favor
de OLAPER COM E DIST DE LUB E PNEUS LTDA ME , no valor de R$
442,00;

03 – Nota de Empenho nr. 2612/2014, emitido em 24/07/2015, Em favor
de CONTROL COMERCIO E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA ME , no va-
lor de R$ 200,00;

04 – Nota de Empenho nr. 3331/2015, emitido em 08/09/2015, Em favor
de JEFERSON CRISTINAO GROLLI ME, no valor de R$ 1.950,00;

05 – Nota de Empenho nr. 3385/2015, emitido em 10/09/2015, Em favor
de CONTROL COMERCIO E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA ME , no va-
lor de R$ 184,00;

06 – Nota de Empenho nr. 3553/2015, emitido em 22/09/2015, Em favor
de CONTROL COMERCIO E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA ME, no valor
de R$ 184,00;

07 – Nota de Empenho nr. 3567/2015, emitido em 24/09/2015, Em favor
de NILTON FERNANDO DE SOUZA, no valor de R$ 250,00;

08 – Nota de Empenho nr.3773/2015, emitido em 06/10/2015. Em favor de
COXIPO MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME , no valor de R$ 13,37;

09 – Nota de Empenho nr.4039/2015, emitido em 26/10/2015. Em favor de
CONTROL COMERCIO E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA ME , no valor
de R$ 200,00

10 – Nota de Empenho nr.4040/2015, emitido em 26/10/2015. Em favor de
CONTROL COMERCIO E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA ME , no valor
de R$ 184,00

11 – Nota de Empenho nr.4742/2015, emitido em 18/12/2015. Em favor de
J P S VELASCO- ME , no valor de R$ 97,80

Parágrafo Único – Os créditos cancelados citados neste artigo, não pro-
cessado e não liquidado, bem como ainda não enquadrado nas disposi-
ções do artigo 36, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17/03/64, são anulados
por ausência dos Implementos de Condições e por impossibilidade de su-
as realizações, decorrentes de culpas unilaterais dos credores titulares
dos mesmos, não podendo ser utilizados como recursos para abertura de
créditos adicionais, devendo, tão-somente, serem formalizadas as suas
baixas legais no passivo dos balanços dos exercícios de 2014 e 2015, para
os fins de mister, não se admitindo a sua restauração, em nenhuma hipó-
tese, pela impossibilidade de seu processamento em virtude da não imple-
mentação de condições por parte dos credores.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogan-
do as disposições em contrário, para que surtam todos os seus jurídicos e
legais efeitos e produza os resultados de seu objeto de mister.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E PROVIDENCIE-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai, 01 de dezembro de 2016.

Adair Jose Alves Moreira

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO/SETOR DE LICITACAO
RESULTADO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2016

RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2016

A Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, através da Presidente Oficial da
CPL, torna público o RESULTADO da TOMADA DE PREÇOS 016/2016,
cujo objeto é: Conclusão da Obra da Mini Indústria de Laticínio e Adminis-
tração, no Município de Paraguai - MT, RODOSERVICE CONSTRUÇÕES
LTDA - ME, CNPJ: 13.924.839/0001-68 sagrou-se vencedora no valor de
R$ 67.532,56 (Sessenta e Sete Mil Quinhentos e Trinta Dois Reais e Cin-
quenta Seis Centavos).

Alto Paraguai - MT, 02 de Dezembro de 2016.

Hiosiani Vanni Massarolo

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 282/2016

DECRETO Nº 282/2016

“Declara estabilidade dos Servidores que menciona e dá outras providen-
cias”.

O Prefeito Municipal de Alto Taquari, Estado de Mato Grosso, Maurício
Joel de Sá, no exercício de suas atribuições que lhe são conferidas por
lei, etc...

DECRETA:

Art. 1º. - Fica declarado estável no serviço público municipal o Servidores
com seu respectivo CPF/MF, cargo e data de admissão, a saber;

SERVIDOR CFP/MF CARGO DATA DE AD-
MISSÃO

Aparecido Marden Reis 002.162.
381-37

Fiscal de Vigilância
Sanitário 06/11/2013

Elenilde Almeida Teixeira
Menezes

023.895.
403-09

Professor com Peda-
gogia 01/11/2013

Irondino Rosalves de Oli-
veira

079.443.
221-20

Guarda de Patrimô-
nio 25/11/2013

Maria Geralda Ferreira 035.235.
901-32

Guarda de Patrimô-
nio 07/11/2013

Vilma Santana Chimenes 026.752.
321-14

Guarda de Patrimô-
nio 04/11/2013

Art. 2° - Os Servidores declarados estáveis de conformidade com o artigo
anterior, foram os que prestaram concurso no ano 2012, e cumpriram o
estágio probatório de três anos, contados a partir da posse, nos termos da
Emenda Constitucional n° 19, de 1998 publicada no DOU de 05 (cinco) de
maio de 1998.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, renovadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Taquari - MT, em 08 de dezembro
de 2016.

MAURICIO JOEL DE SÁ

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 279/ 2016

“Dispõe sobre Recesso nas Repartições Públicas Municipais de Alto
Taquari-MT”.
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O Prefeito Municipal de Alto Taquari, Estado de Mato Grosso, Maurício
Joel de Sá, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a necessidade do encerramento do exercício financei-
ro, avaliação dos balanços financeiros, contábil e administrativo em final
de mandato;

CONSIDERANDO os termos previstos na Lei Complementar nº 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), que estabelece a Administração Pública
uma gestão fiscal com ações planejadas;

CONSIDERANDO a comemoração das festividades Natalinas e de Ano
Novo, sendo o mesmo dedicado à confraternização de toda sociedade;

CONSIDERANDO que grande parte dos órgãos públicos estaduais e fede-
rais estará em recesso e ainda, que há pouca demanda para os serviços
públicos no período;

CONSIDERANDO ser usual a administração municipal instituir anualmen-
te um período de recesso dos serviços administrativos, concedendo a seus
servidores a oportunidade de permanência com suas famílias,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica decretado Recesso Administrativo nas repartições Pú-
blicas Municipais de Alto Taquari-MT, conforme abaixo especificado

I. De 24 a 31 de Dezembro de 2016 as Unidades Escolares Municipais,
bem como os projetos a elas vinculados conforme calendário letivo previ-
amente definido;

a. As secretarias escolares não entrarão em recesso devido a necessidade
de atender ao período de matriculas;

II. De 19 a 31 de Dezembro de 2016 as Unidades Básicas de Saúde, de
Pronto Atendimento, Departamento de Vigilância Sanitária, Combate a En-
demias e Departamento de Tributos Municipais;

a. O recesso às unidades Básicas de Saúde, ao departamento de Vigilân-
cia Sanitária e Combate a endemias, somente será válido após compro-
vação do cumprimento dos ciclos de informações ao Ministério da Saúde
bem como a apresentação de que foram atingidas as metas pactuadas
junto ao mesmo;

III. De 12 a 31 de Dezembro de 2016 todas as demais repartições públicas
municipais;

a. No período em questão, funcionarão em regime especial de plantão:

O Almoxarifado Municipal – para recebimento e entrega de mercadorias e
materiais especialmente nas áreas da Educação e Saúde;

O Canil Municipal para atendimento dos animais ali alojados;

Departamento de Água e Esgoto;

Os Ginásios e Campos esportivos;

Departamento de Informática;

Artigo 2º - Devido a sua natureza essencial e indispensável, não haverá
recesso para as seguintes repartições e serviços:

I. Hospital Municipal;

II. Abrigo de Crianças;

III. Conselho Tutelar;

IV. Coleta de Lixo e Limpeza Urbana;

V. Serviços de Guarda de Patrimônio.

§ 1º - No período em questão, devido ao final de mandato, funcionarão em
regime especial e reduzido, exclusivamente os serviços administrativos in-
ternos que forem considerados essenciais para o encerramento do exercí-
cio administrativo e financeiro, tais como Departamento de Recursos Hu-
manos, Compras, Contabilidade e Licitação.

§ 2º - Os demais servidores em recesso, poderão ser convocados a pres-
tar serviços caso necessários;

§ 3º - Os servidores municipais que prestarem serviço durante o recesso
administrativo perceberão seus vencimentos regulares, não sendo devido
o pagamento de horas-extras quando realizada jornada normal ou reduzi-
da de trabalho, vez que o período de recesso não pode ser considerada
como "excepcional ou extraordinária", tratando-se de uma atividade nor-
mal e frequente imposta aos servidores que desempenham funções es-
sências e necessária à manutenção dos serviços públicos indispensáveis,
em conformidade com art. 37 da Constituição Federal;

Artigo 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário;

Alto Taquari, 08 de Dezembro de 2016.

Maurício Joel de Sá

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CÂMARA MUNICIPAL
RETIFICACAO DE PUBLICAÇÃO

RETIFICACAO DE PUBLICAÇÃO

RESOLUÇÃO 076/2016

CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS TORNA PÚBLICA A RETIFICAÇÃO
DA PUBLICAÇÃO NO JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO DOS MUNICÍPI-
OS DE 08/12/2016, EDIÇÃO N.º N° 2.620 PAG. 92

NA PUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO 076/2016 ONDE SE LÊ:

Apiacás MT, 29 de novembro de 2016. LEIA-SE

Apiacás MT, 06 de dezembro de 2016.

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 022/2016

PORTARIA Nº 022/2016

Dispõe sobre a doação de Bens Inservíveis desta Câmara de Verea-
dores do Município de Apiacás

JOSÉ EDER DA LUZ, Presidente da Câmara Municipal de Apiacás, Esta-
do de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
e...

RESOLVE,

Art. 1º - Fica a Mesa da Câmara Municipal autorizada a proceder à doação
dos bens móveis inservíveis ao Poder Legislativo Municipal, descrito abai-
xo:

I- 01 (uma) Escrivania de madeira com três gavetas, 3000x700cm, com
Placa de Tombamento nº. 248.

Art. 2º - O item indicado no inciso I será doado ao DEPARTAMENTO DE
TRIBUTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS, Sob CNPJ Nº
01.321.850/0001-54.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afi-
xação, revogando-se as disposições em contrário.

Apiacás-MT, 06 de dezembro de 2016.

________________________________

JOSÉ EDER DA LUZ

Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 341/2016

SUMULA: “DISPÕE SOBRE RECISÃO DE CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADALTO JOSÉ ZAGO, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são concedidas por Lei...

RESOLVE

Artigo 1º - Rescindir a pedido o Contrato de Prestação de Serviço nº 060/
2016, da Servidora Pública Municipal CAMILA RIBEIRO DE LIMA, porta-
dora da cédula de identidade 15.405.643 SSP/MG e inscrita no CPF sob o
nº 111.523.956-29do Cargo de Veterinária, lotada na Secretaria Municipal
de Agricultura.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afi-
xação nos lugares de costume, revogadas as disposições em contrário.

Registra-se

Cumpra-se

Pública-se

Apiacás-MT, 09 de Dezembro de 2016.

ADALTO JOSÉ ZAGO

-PREFEITO MUNICIPAL-

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 021/2016

PORTARIA Nº 021/2016

Dispõe sobre a Baixa de Bens Inservíveis desta Câmara de Vereado-
res do Município de Apiacás

JOSÉ EDER DA LUZ, Presidente da Câmara Municipal de Apiacás, Esta-
do de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
e...

RESOLVE,

Art. 1º - Fica a Mesa da Câmara Municipal autorizada a proceder à BAIXA
dos bens móveis inservíveis ao Poder Legislativo Municipal.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afi-
xação, revogando-se as disposições em contrário.

Apiacás-MT, 06 de dezembro de 2016.

________________________________

JOSÉ EDER DA LUZ

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE RETIFICAÇÃO - EXTRATO DO 16º ADITIVO - CONTRATO

57/2009

O MUNICIPIO DE ARAGUAIANA, Estado de Mato Grosso, através da Se-
cretaria Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em
razão de correção da data do 16º Aditivo do contrato na publicação do dia
08 de setembro de 2016 – pag. 204 sob o nº 173 D.O.U., torna pública a
retificação da data do referido aditivo, nos termos abaixo descritos:

Fica retificado a data do contrato, passando a conter a seguinte redação:
leia-se:

EXTRATO DO 16º ADITIVO

Contrato nº 57/2009

Contratante: Prefeitura Municipal de Araguaiana – MT

Contratado: EMPRESA BARÃO CONSTRUTORA LTDA

Objeto: Execução de Sistema de Esgoto Sanitário

Prazo : 150 dias

Data: 11/07/2016

Araguaiana, 11 de julho de 2016.

José Marques da Silva

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

GABINETE - DEPTO JURIDICO
LEI MUNICIPAL Nº 1.230/2016

LEI MUNICIPAL Nº 1.230/2016

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMI-
NADO, ATRAVÉS DE ABERTURA DE TESTE SELETIVO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEY PIRES SALOMÉ, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar pessoal por tempo
determinado nas quantidades e especificações constantes do Anexo I des-
ta lei.

Art. 2º. As contratações para os cargos constantes do Anexo I que trata o
art. 1º serão realizadas com base em Processo Seletivo de Provas e Títu-
los, o qual será instaurado em momento oportuno.

Art. 3º. Os prazos de vigência máximos dos contratos efetivados nos ter-
mos desta lei serão conforme as disposições do art. 4º da Lei Municipal nº
699/2006.

Art. 4º. Os contratados nos termos desta lei não poderão ser cedidos ou
gozar de licenças ou afastamentos, excetos aqueles garantidos por lei.

Art. 5º. As despesas decorrentes das contratações previstas nesta lei se-
rão custeadas com recursos próprios do Município e serão empenhadas
em dotação específica, onerando o orçamento de 2017.

Art. 6º. Aplicar-se-á, para os fins desta lei, no que couberem, as disposi-
ções das Leis Municipais nº 699/2006 e 1.151/2015.

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
aos seis (06) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e dezesseis
(2016).

SIDNEY PIRES SALOMÉ

Prefeito Municipal

ANEXO – I

Quant. Descrição do car-
go CHS Requisitos Vencimento

03 Motorista 40
Ensino fundamental incompleto
e carteira nacional de habilita-
ção na categoria D

R$ 1.
571,79

08 Monitor de Cre-
che 30 Ensino Médio Completo R$ 1.

155,04

08*
Apoio Adminis-
trativo Educacio-
nal

30 Ensino Médio Completo R$ 1.
037,23

14** Professores 20 Licenciatura em Pedagogia R$ 1.
445,21

01*** Professor 20 Licenciatura em Educação Físi-
ca

R$ 1.
445,21

01
Veterinário do
Sistema Inspe-
ção Municipal

20 Ensino Superior Completo e re-
gistro no Conselho da Classe

R$ 2.
488,88

01 Assistente Soci-
al 20 Ensino Superior Completo R$ 4.

191,44
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* 07 vagas para a sede do município e 01 vaga para a Comunidade das
Botas.

** Vagas destinadas a sede do município.

*** Vaga destinada para comunidade das Botas.

GABINETE - DEPTO JURIDICO
LEI MUNICIPAL Nº 1.233/2016

LEI MUNICIPAL Nº 1.233/2016

ALTERA A TABELA V DISPOSTA NO ART. 321 DA LEI MUNICIPAL
Nº 585/2003 QUE ESTABELECE TAXA DE LICENÇA PARA O EXER-
CÍCIO DO COMÉRCIO OU ATIVIDADE EVENTUAL OU AMBULANTE E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEY PIRES SALOMÉ, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterada a tabela “V” do art. 321 da Lei Municipal nº 585/2003,
vigorando com a seguinte redação:

TABELA V

Taxa de Licença para o Exercício do Comércio ou Atividade Eventual
ou Ambulante (em locais permitidos)

Item Meios/Atividades
Em
UPF’s
por Dia

01 Balcões, tabuleiros, cestos, malas, bicicletas, triciclos ou
semelhantes, por tração humana. 04

02 Carroças ou similares por tração animal 04
03 Caminhões, ônibus, caminhonetes, carros de passeio e

de passageiros e motos (com motores a explosão) 04

04 Barracas para comércio em eventos, festas folclóricas,
etc., com fins lucrativos. 04

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
aos seis (06) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e dezesseis
(2016).

SIDNEY PIRES SALOMÉ

Prefeito Municipal

LICITAÇÕES
PORTARIA N.º 244/2016

DESIGNAR SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 147 DE 2016, ORIUNDO DO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029-2016, CUJO OBJETO É A CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATE-
RIAL ELÉTRICO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

SIDNEY PIRES SALOMÉ, Prefeito Municipal em exercício de Araputanga,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais
conferidas pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1.993, em especial
em seu Art. 67.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar e nomear o servidor da Prefeitura Municipal de Araputan-
ga/MT, Sr. ELDO PEREIRA DOS SANTOS, para responder pela gestão,
acompanhamento e fiscalização do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
147-2016, Empresa: COXIPÓ MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA–ME, inscri-
ta no CNPJ nº 26.579.029/0001-63.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos à data da assinatura do contrato, revogando as disposi-
ções em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos 09 (Nove) dias do mês de 12
(dezembro) do ano de dois mil e dezesseis (2016).

SIDNEY PIRES SALOMÉ

PREFEITO MUNICIPAL

GABINETE - DEPTO JURIDICO
LEI MUNICIPAL Nº 1.229/2016

LEI MUNICIPAL Nº 1.229/2016

Dispõe sobre criação de ação para Manutenção do Procon e utilização dos
recursos do Fethab, altera a Lei 1081/2013, 1215/2015 e da outras provi-
dencias.

SIDNEY PIRES SALOMÉ, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele SANCIONA a seguinte
Lei:

Art. 1° - Fica autorizada a inclusão na Lei nº 1081/2013 (PPA), para o
exercício de 2017, as seguintes ações:

03 – Secretaria de Administração

001 – Manutenção com a Secretaria de Administração

Projeto/Atividade 2131 – Manutenção da unidade do PROCON do municí-
pio - R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais).

10 – Secretaria de Obras

001 – Diretoria de Infraestrutura

Projeto/Atividade 2132 – Aquisição, Locação, Manutenção de Veículos e
Equipamentos para Manutenção de Estradas Vicinais - R$ 750.000,00
(Setecentos e Cinquenta mil reais).

Art. 2º - Fica alterado o art.1º da Lei 1215/2016 (LDO), no anexo das Me-
tas e Prioridades da Administração, a atividade relacionada no artigo 1º.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga/MT, aos seis (06) dias do
mês de dezembro (12) do ano de dois mil e dezesseis (2016).

SIDNEY PIRES SALOMÉ

Prefeito Municipal

GABINETE - DEPTO JURIDICO
LEI MUNICIPAL N.º 1.231/2016

LEI MUNICIPAL N.º 1.231/2016

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ALIENAÇÃO DE IMÓVEL UR-
BANO.

SIDNEY PIRES SALOMÉ, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, conforme disposto
no artigo nº 36, VIII da Lei Orgânica, a alienar uma área de 36,00 m² (trinta
e seis metros quadrados), localizada na quadra nº 13, do bairro Jardim
Vilage, ao Sr. Renato Moreira do Nascimento, área esta que foi ocupada
equivocadamente pelo comprador em face do erro de limites do terreno.

Art. 2º - O imóvel a ser alienado tem a área de 36,00 m², conforme memo-
rial descrito anexo, e está localizado dentro dos seguintes limites:

FRENTE: 3,00m, confinando com a Avenida Marechal Rondon

FUNDOS: 3,00m, confinando com o lote 22B

LADO DIREITO: 12,00m, confinando com a Rua Maranhão

LADO ESQUERDO: 12,00m, confinando com o lote 22A
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Art. 3º - referida alienação se faz necessária, uma vez restar impossibilita-
da a desocupação da área pelo comprador sem comprometer a estrutura
da edificação, considerando que no momento em que o fiscal municipal
embargou a obra, esta já se encontrava praticamente finalizada.

Art. 4º As partes, previamente, acordaram que o valor da indenização pela
o será de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), valor de mercado
conforme avaliação efetuada.

Parágrafo único: De comum acordo as partes acordam que o pagamento
da indenização prevista neste artigo será efetuado em 06 (seis) parcelas
mensais no valor de R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais).

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando
as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
aos seis (06) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e doze
(2016).

SIDNEY PIRES SALOMÉ

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 101/2016

A Prefeitura Municipal de Aripuanã - MT torna público para conhecimento
dos interessados que o Pregão Presencial que trata o Edital nº. 101/2016,
levado a efeito às 08h30min do dia 08/12/2016, sagrou-se vencedora as
empresas: ALICE MENDES SOUZA NEVES LUDKE EIRELI EPP e CLI-
NICA MEDICA ARIPUANA LTDA ME.

Aripuanã – MT, 09 de Dezembro de 2016.

Ana Cristina da Silva

Pregoeira

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 9.051/2016

O Prefeito Municipal de Aripuanã, no uso de suas atribuições legais e com
amparo na Lei n.º 1350/2016 e no Artigo 81, Inciso III da Lei Orgânica Mu-
nicipal;

RESOLVE:

CONCEDER, a funcionária a Srª. NATALIA DORNELES DO NASCIMEN-
TO, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 1720535-2 SSP/MT e do
CPF nº. 024.784.961-86, ocupante do cargo de Carreira de ENFERMEI-
RO, lotada no Hospital Municipal e trabalhando em regime 12 x 36 horas,
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL de 10% (dez) incidente sobre o salário ba-
se que percebe, a partir do dia 1°/12/2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aripuanã, aos 09 dias de dezembro de
2016.

EDNILSON LUIZ FAITTA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

RAFAEL GOMES PAULINO

Secretário Mun. de Administração

GABINETE DO PREFEITO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº. 159/2016

AO CONTRATO Nº 228/2015 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA-
RA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOFTWARE GESTAO ISSQN COM
EMISSAO DE NFS-ELETRONICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DESTE MUNICIPIO DE

ARIPUANÃ, COM BASE NO ART. 24, INCISO II DA LEI Nº 8.666/93 E
ALTERAÇÕES, COM AMPARO NO ART. 37, INCISO XXI DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL, C/C NO ART. 1º. INCISO II DA LEI COMPLEMEN-
TAR MUNICIPAL Nº 101/2015, E COM AMPARO NO ART. 37, INCISO
XXI DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; ÁGILI INFORMÁTICA LTDA; ADITI-
VO DE PRAZO E VALOR GLOBAL R$ 31.158,00; VIGÊNCIA; 30/12/2016
A 29/12/2017.

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 9.049/2016

O Prefeito Municipal de Aripuanã, no uso de suas atribuições legais e com
amparo na Lei Complementar nº. 096/2014 e no Artigo 81, Inciso III da Lei
Orgânica Municipal;

RESOLVE:

CONCEDER, a funcionária Srª. ROSIMEIRE DE OLIVEIRA, brasileira,
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 1002740-8 SSP/MT e do CPF
nº. 006.576.071-93, ocupante do cargo de Carreira de ZELADORA, lotada
no Hospital Municipal, GRATIFICAÇÃO ADICIONAL de 50% (cinquenta)
incidente sobre a remuneração base a que percebe, com efeitos a partir
de 1º/11/2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aripuanã, aos 09 dias de dezembro de
2016.

EDNILSON LUIZ FAITTA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

RAFAEL GOMES PAULINO

Secretário Mun. de Administração

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 9.050/2016

O Prefeito Municipal de Aripuanã, no uso de suas atribuições legais e com
amparo no Artigo 81, Inciso III da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria n° 8.599/2016, a qual designoua funci-
onária efetiva Srª. ALEXSANDRA MARIA DA ROSA,portadora da Cédula
de Identidade RG nº. 1403470-0 SSP/MT e inscrita no CPF sob o nº. 920.
174.951-15, ocupante do cargo de Carreira de PROFESSOR 2, Classe C,
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para ministrar 20
horas/aula excedentes em virtude de posse em concurso da servidora Eli-
ane Graebin, a partir do dia 1°/12/2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aripuanã, aos 09 dias de dezembro de
2016.

EDNILSON LUIZ FAITTA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

RAFAEL GOMES PAULINO

Secretário Mun. de Administração

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N°. 2.998/2016

SÚMULA:

“DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO
IDOSO - CMI, CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº. 693/2007 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Aripuanã, no uso de suas atribuições legais e com
amparo no Artigo 81, Inciso III da Lei Orgânica Municipal;
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DECRETA:

ARTIGO 1º Ficam nomeados os membros para compor o Conselho Muni-
cipal do Idoso - CMI, em atendimento a Lei Municipal nº. 693/2007, regu-
lamentada pelo Decreto n° 2.469/2014, conforme segue:

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL:

a) Secretaria Municipal de Ação Social

Silvalane Marques Martins – Titular.

Gilmar Roberto Silva – Suplente.

b) Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Francisca Elizonice dos Santos Silva Moreira – Titular.

Alice Goularte – Suplente.

c) Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo, Indústria, Comér-
cio, Esportes e Lazer

Jeferson Barros da Faria – Titular.

Lucio Denilson Siqueira Amorin – Suplente.

b) Secretaria Municipal de Saúde

Marise Raffler da Silva – Titular.

Leane Zimermann – Suplente.

e) Secretaria Municipal de Administração

Lindalva Cruz Cabral – Titular.

Geslane Silva dos Anjos – Suplente.

II – ENTIDADES REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

a) Associação Comercial e Industrial de Aripuanã

Cleonice Arnuti Battisti – Titular.

Marinalda Ferreira Fabrin – Suplente.

b) Igreja Católica de Aripuanã

Celinda Schier – Titular.

Joaquim Luiz da Silva – Suplente.

c) Igreja Presbiteriana Renovada

Valdirene Souza Pires – Titular.

Ana Paula Braga – Suplente.

b) Pastoral da Saúde

Maria Nazaré Rodrigues de Lima – Titular.

Isolde Cecilia Wernke – Suplente.

e) Associação dos Idosos

Valdomiro Szcepanik – Titular.

Nildo Rissardi – Suplente.

ARTIGO 2º Os membros ora nomeados exercerão um mandato de dois
anos, permitida uma recondução por igual período.

ARTIGO 3º Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aripuanã aos 09 de dezembro de 2016.

EDNILSON LUIZ FAITTA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

RAFAEL GOMES PAULINO

Secretario Municipal de Administração

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº. 2.997/2016.

SÚMULA:

“NOMEIA EM SUBSTITUIÇÃO MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE COM AMPARO
NA LEI MUNICIPAL Nº. 1.230/2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Aripuanã, no uso de suas atribuições legais e com
amparo no Artigo 81, Inciso III da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado em substituição membro do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, alterando o Decreto nº 2.410/
2014, que passa a constar com a seguinte formação:

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL:

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL.

Maria do Carmo Rodrigues de Souza – Titular

Gilmar Roberto Silva – Suplente.

Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições e nomeações do
Decreto nº 2.410/2014.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aripuanã aos 09 de dezembro de 2016.

EDNILSON LUIZ FAITTA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

RAFAEL GOMES PAULINO

Secretario Municipal de Administração

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 9.048/2016

O Prefeito Municipal de Aripuanã, no uso de suas atribuições legais e com
amparo no Artigo 6.º Inciso II da Lei Complementar n.º 096/2014 e no Arti-
go 81, Inciso III da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, a Portaria nº. 8.733/2016,a qual concede GRA-
TIFICAÇÃO ADICIONAL de 10% (dez) por cento incidente sobre a remu-
neração base a que percebeo funcionário Sr RODRIGO DORNELES DO
NASCIMENTO,portador da Cédula de Identidade RG nº.1529385-8 SSP/
MT e inscrita no CPF sob o nº. 005.198.301-05, ocupante do cargo de car-
reira de ENFERMEIRO, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, GRATI-
FICAÇÃO ADICIONAL de incidente sobre o salário base que percebe, a
partir de 1º/12/2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aripuanã, aos 09 dias de dezembro de
2016.

EDNILSON LUIZ FAITTA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

RAFAEL GOMES PAULINO

Secretário Mun. de Administração

GABINETE DO PREFEITO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº. 158/2016

AO CONTRATO N° 182/2016 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA-
RA EXECUÇÃO DE OBRA DE MEIO FIO COM SARJETAS SENDO: AVE-
NIDA PROFESSOR JARI 830 METROS LINEAR, RUA ANETE ZORZA
FERREIRO 660 METROS LINEAR, ROTATÓRIA DA AVENIDA JARI C/
ANETE ZORZA FERREIRO 450 METROS LINEAR, RUA HELDERZIBET-
TI (RUA C) 400 METROS LINEAR E AVENIDA MISS GUNNAR VINGREN
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400 METROS LINEAR, DESTE MUNICÍPIO PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA; A.
A DALMASSO SERVIÇOS ME; ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR R$
7.932,80; PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇO Nº 061/2016;
VIGÊNCIA; A PARTIR DE 09/12/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
TRABALHO

RESOLUÇÃO N.° 021/CMDCA/2016

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO RELATÓRIO DE ACOLHIMENTO
DO II SEMESTRE DE 2016 DO ABRIGO INSTITUCIONAL “CASA
TRANSITÓRIA OLÍVIA CARLA CARVALHO COSTA” NO MUNICÍPIO
DE BARRA DO BUGRES.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE – CMDCA de Barra do Bugres – MT, reunidos no dia 08 de
dezembro de 2016, em Reunião extraordinária e Registrada na ata 016/
CMDCA/2016, no uso de suas atribuições legais com base no seu Regi-
mento Interno, Na Lei Municipal n° 841/90, reestruturada pela Lei Munici-
pal n.° 2.019/2012 e na Lei Federal n.° 8.069/90,

R/E/S/O/L/V/E:

Art. 1° - Aprovar o Relatório de Acolhimento do II Semestre de 2016 do
Abrigo Institucional “Casa Transitória Olívia Carla Carvalho Costa” no Mu-
nicípio de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso.

Art. 2° - essa Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publica-
ção.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE

______________________________________

TÂNIA MARIA FERREIRA MENDES

Presidente CMDCA

Barra do Bugres-MT, 08 de dezembro de 2016.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
TRABALHO

RESOLUÇÃO N.° 022/CMDCA/2016

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DOS PROJETOS DAS SEGUINTES
ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES: APAE, ASPOM, CASA DA SOPA E
SOS CRIANÇA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES ESTADO DE
MATO GROSSO.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE – CMDCA de Barra do Bugres – MT, reunidos no dia 08 de
dezembro de 2016, em Reunião extraordinária e Registrada na ata 016/
CMDCA/2016, no uso de suas atribuições legais com base no seu Regi-
mento Interno, Na Lei Municipal n° 841/90, reestruturada pela Lei Munici-
pal n.° 2.019/2012 e na Lei Federal n.° 8.069/90,

R/E/S/O/L/V/E:

Art. 1° - Aprovar os seguintes Projetos das Associações e entidades não
Governamentais do município de Barra do Bugres:

I - Projeto “Hidroterapia Fonte de Saúde” - Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais – APAE no valor de R$: 17.500,00 (dezessete mil e qui-
nhentos reais);

II - Projeto “Projeto Nova Integração III” – Da entidade – ASPOM – As-
sociação dos Policiais Militares 12ª CIPM de Barra do Bugres no valor de
R$: 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais);

III - Projeto “Revitalizar para Crescer” – da Associação de Senhoras Ro-
tarianas – ASR “Casa da Sopa” no valor de R$: 17.500,00 (dezessete mil
e quinhentos reais);

IV - Projeto “Mais Recreação e Lazer II” – da Creche Escola “Regina Ser-
roti Frigieri” SOS Criança no valor de R$: 17.500,00 (dezessete mil e qui-
nhentos reais).

Art. 2° - O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente
AUTORIZA a capitação de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – FMDCA, destinados aos “Projetos acima ci-
tados”, essa Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publica-
ção.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE

______________________________________

TÂNIA MARIA FERREIRA MENDES

Presidente CMDCA

Barra do Bugres-MT, 08 de dezembro de 2016.

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 294/2016

PORTARIA Nº 294/2016

“Determina a criação de Comissão Técnica de Licitação – CTL.”

JÚLIO CÉSAR FLORINDO, Prefeito Municipal de Barra do Bugres, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
por Lei.

CONSIDERANDO, que o Município de BARRA DO BUGRES através de
Estudos e Levantamentos, realizados na elaboração do PLANO MUNICI-
PAL DE SANEAMENTO, concluiu pela necessidade de ampliação das ins-
talações atualmente utilizadas pela Prefeitura, bem como pelo aumento da
eficiência da prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e
pela inexistência recursos financeiros, e de tecnologia para implantação e
prestação dos serviços públicos de esgotamento sanitário, com caracterís-
ticas de serviços adequados.

CONSIDERANDO, a intenção do Município de BARRA DO BUGRES em
conceder a prestação dos serviços públicos municipais de Abastecimento
de Água e Esgotamento Sanitário, através de processo licitatório na mo-
dalidade de concorrência pública, a uma empresa que possa implementar
o plano de metas de Água e Esgoto, definido no PLANO MUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO.

CONSIDERANDO, o disposto na Lei de Concessões nº 8.987/95 e no mar-
co regulatório, Lei nº 14.445/07, bem como a obrigatoriedade de regula-
mentar e legalizar a prestação do serviço público mencionado, no território
do Município de BARRA DO BUGRES;

CONSIDERANDO, que a Administração Pública deve obedecer, dentre
outros, aos princípios da legalidade, finalidade,

motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa,
contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência;

CONSIDERANDO, que a atual Comissão Permanente de Licitação não
possui capacidade e qualificação para avaliação das propostas técnicas,
em função de sua complexidade, a serem apresentadas no certame licita-
tório que irá definir a Concessionária dos Serviços Públicos de tratamento
de água e esgotamento sanitário do município de BARRA DO BUGRES.

CONSIDERANDO, que a Comissão Permanente de Licitação tem busca-
do apoio técnico de profissionais alheios à sua composição para equação
de dúvidas quanto a eventuais descumprimentos às normas legais regula-
mentares nos referidos procedimentos; e,

CONSIDERANDO, o disposto no item 9.3.1 do ato convocatório.

“9.3.1 – As PROPOSTAS TÉCNICAS apresentadas serão examinadas pe-
la Comissão Técnica de Licitação, por meio da análise detalhada e da atri-
buição de Notas Técnicas, variáveis de 0 (zero) a 10 (dez) a cada um dos
quesitos resumidos na tabela 3 deste Edital.”.
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CONSIDERANDO que individualmente, os membros da Comissão Técni-
ca de Licitação atribuirão Notas Técnicas a cada um dos quesitos aludi-
dos acima, segundo o critério que a seguir se estabelece, o qual deverá
ser entendido como uma escala de avaliação, podendo os membros da
Comissão Técnica de Licitação atribuir aos quesitos notas de valores in-
termediários aos indicados a seguir, de modo a refletir adequadamente a
qualidade das PROPOSTAS TÉCNICAS”.

R/E/S/O/L/V/E:

Art.1o - Instaurar Comissão Técnica de Licitação, observados os disposi-
tivos das Leis Federais n.º 8.987/95, 8.666/93 e 11.445/07; com objetivo
específico de realizar todos os procedimentos necessários à conclusão do
certame licitatório na modalidade Concorrência Pública nº 02/2016 sob o
regime de execução por outorga de concessão de serviços públicos do ti-
po melhor técnica combinada com menor valor da tarifa dos serviços, na
forma de execução indireta.

Parágrafo único: Para dar cumprimento ao caput, fica criada a Comissão
Técnica de Licitação que procederá aos trabalhos de licitação, incluindo:

I - Prosseguimento no referido certame em total conformidade com os di-
tames contidos nas normas legais pertinentes;

II - Recebimento dos envelopes de proposta de metodologia da concessão
e proposta comercial das empresas proponentes interessadas; análise,
classificação e julgamento dos mesmos em conformidade com o disposto
no ato convocatório.

Art. 2o - A Comissão de Avaliação referida no Parágrafo Único do artigo
1o fica constituída pelos seguintes membros:

I - Membro 1 - Cleber Santana de Moraes.

II - Membro 2 - Jorcy Francisco de França Aguiar (*)

Parágrafo Único - A comissão será orientada, pelo consultor contratado da
Prefeitura Municipal de BARRA DO BUGRES (*).

Art. 3o - Fica a Comissão Técnica de Licitação, (CTL) autorizada a requi-
sitar documentos, informações e pessoal para auxílio dos trabalhos, bem
como determinar vistorias, emitir pareceres, promover diligências, proce-
der a julgamentos, e demais atos necessários ao cumprimento dos caputs
supracitados.

Art. 4o A referida Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados
desta data, para conclusão dos trabalhos, os quais finalizam no momento
da homologação da empresa vencedora e seus serviços são considerados
relevantes, não representando quaisquer ônus ao erário municipal;

Parágrafo único - O prazo previsto no caput deste artigo poderá ser pror-
rogado, no máximo, por igual período, a pedido da Comissão Técnica de
licitação e após deferimento do Chefe do Poder Executivo.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 11 de novembro de 2016.

JÚLIO CÉSAR FLORINDO

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO/DISTRATO AMIGÁVEL DE
CONTRATO ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS Nº. 030/2016

Contratante: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres – MT, CNPJ: 03.
507.522/0001-72

Contratado; ETHOS CONCURSOS PUBLICOS LTDA – ME, CNPJ nº.:
22.687.018/0001-46

Objeto;CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM O OB-
JETIVO DE ORGANIZAR E REALIZAR CONCURSO PÚBLICO PARA

PROVIMENTO EFETIVO DE CARGOS DE CARREIRA DO QUADRO
PERMANENTE DO MUNICÍPIO, para atender as necessidades da Prefei-
tura Municipal de Barra do Bugres

Origem:Processo Licitatório TOMADA DE PREÇO 01/2016

Fundamento Legal:Art. 79 inciso II da Lei 8.666/93

Data do Termo de Rescisão:10 de Novembro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO

1ª TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 690/2016 – DISPENSA 026/
2016

Nosso Número 023/2016

Onde se lê:

ADITIVO Nº 023/2016 (CONTRATO Nº 690/2015)

O Município de Barra do Garças/MT torna pública a celebração de Termo
Aditivo ao Contratado nr. 690/2016 Dispensa 026/2016: MACHADO &
CARVALHO LTDA – ME. Objeto: aditivo de redução. Vigência: até o dia
31 de dezembro de 2016. Barra do Garças, 22 de julho de 2016.

Leia-se:

EXTRATO DO 1ª TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 690/2016 – DIS-
PENSA 026/2016

Nosso Número 023/2016

“ O Município de Barra do Garças/MT torna pública a celebração de Termo
Aditivo de Redução de Valor referente ao Contrato Nº 690/2016 – DIS-
PENSA 026/2016: Empresa: MACHADO & CARVALHO CONSTRUÇÃO
LTDA – ME, Objeto do 1º Termo aditivo: Aditivo de Redução de Valor (Va-
lor Negativo R$ 1.965,45 – Um mil Novecentos e Sessenta e Cinco reais e
Quarenta e Cinco centavos)

DECRETO Nº 3.824 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.

DECRETO Nº 3.824 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.

“Regulamenta, fixa normas e tarifas do serviço de transporte de pas-
sageiro – Taxi, conforme Lei Municipal nº 3.085 de 28 de dezembro de
2009, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. RO-
BERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais que lhe
conferem nos termos do Artigo 78, da Lei Orgânica do Município, e;

CONSIDERANDO a necessidade do realinhamento tarifário em razão da
defasagem dos valores no último ano, o sucessivo aumento dos custos
operacionais no sistema de transporte e com a necessidade de se manter
o equilíbrio financeiro, na prestação de serviço de interesse público.

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de instalação de taxímetro em veí-
culos táxi, nos municípios com mais de 50.000 (cinqüenta mil habitantes)
conforme a Lei Federal nº 12.468 de 26 de agosto de 2011.

DECRETA:

Art. 1º -As tarifas a serem cobradas pelos permissionários do serviço de
transporte individual de passageiros em automóvel de aluguel - Táxis, pas-
sam a vigorar com os seguintes valores:

Bandeira 1 Bandeira 2

Bandeirada R$ 5,00 Bandeirada R$ 6,00

Quilômetro rodado R$ 2,80 Quilômetro rodado R$ 3,10

Hora Parada R$ 23,50 Hora Parada R$ 23,50
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Art. 2º -As tarifas Bandeira 1 se aplicam às corridas dentro do perímetro
urbano, nos dias úteis, nos horários das 06h00min às 22h00min.

Art. 3° -As tarifas Bandeira 2 serão aplicadas às corridas dentro ou fora do
perímetro urbano, nos dias úteis, nos horários das 22h00min às 06h00min
e nos domingos e feriados oficiais.

Art. 4º -As regras sobre tarifas deverão ser fixadas em local visível, de for-
ma a orientar os usuários.

Art. 5º -Todosostáxis, obrigatoriamente, terão que colocar o taxímetro no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da publicação deste Decreto.

§ 1º - Será obrigatória a utilização do taxímetro na realização do transporte
de passageiros.

§ 2º - Somente poderá acionar o taxímetro após o embarque do passagei-
ro, e à vista deste.

Art. 6º - A não utilização do taxímetro incorrerá em penalidades que a fis-
calização aos serviços, pela sua competência, aplicará as seguintes pena-
lidades.

I - notificação preliminar e advertência escrita, com ressalva.

II - aplicação de multa, segunda transgressão, no valor de 500 UFIR (Uni-
dade Fiscal de Referência), com auto de infração.

III - suspensão da atividade por 30 (trinta) dias, na terceira transgressão.

IV - em transgressão contumaz aos incisos I, II e III, será cassada a auto-
rização do permissionário.

PARÁGRAFO ÚNICO - A não instalação do taxímetro ao prazo determi-
nado, será objeto de multa ao valor correspondente de 500 UFIR, não po-
dendo usar o veículo, e constatada a utilização, o mesmo será apreendido
até a regularização (instalação do taxímetro).

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

Barra do Garças-MT, 05 de dezembro de 2016.

Roberto Ângelo de Farias

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.214 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2.016.

PORTARIA Nº 12.214 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2.016.

“Dispõe sobre prorrogação de licença sem remuneração à servidora que
menciona.”

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr.
ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais,

R e s o l v e:

Art. 1º – Prorrogar, a pedido, a partir de 01 de janeiro de 2017, a licença
sem remuneração, concedida através da Portaria nº 11.295, de 23.12.
2015, à servidora DIVÂNI JUSTINA DE SOUZA, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Turismo e Meio Ambiente, no cargo de Bióloga, pelo período
compreendido entre 01/01/2017 até 31 de dezembro de 2017, para tra-
tar de interesses particulares, nos termos da legislação em vigor.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, 06 de dezembro de 2.016.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.213 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2.016.

PORTARIA Nº 12.213 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2.016.

“Dispõe sobre concessão de 12 (meses) meses de licença-prêmio ao ser-
vidor que menciona.”

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr.
ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando a necessidade do gozo da Licença-Prêmio adquirida pelo
servidor, uma vez que o mesmo nunca usufruiu tal licença e em razão da
proximidade de sua aposentadoria;

Considerando os termos do Art. 102 da Lei Complementar 03/1991, Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais e Art. 93, § 1º, alínea “b”, da Lei
Orgânica Municipal,

R e s o l v e:

Art. 1°– Conceder, a pedido, a partir de 02 de janeiro de 2017, 12 (doze)
meses de licença-prêmio, referente aos quinquênio 1994/1999, 1999/
2004, 2004/2009 e 2009/2014 ao servidor MANOEL FERREIRA DE SAN-
TANA, lotado na Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públi-
cos, no cargo de Gari.

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, 06 de dezembro de 2.016.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.826 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016

DECRETO Nº 3.826 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016.

“Dispõe sobre a convocação da 4ª Conferencia Municipal de Cultura
que ocorrerá em 20 de dezembro de 2016, e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, RO-
BERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1º Fica convocada a 4ª Conferência Municipal de Cultura de Barra do
Garças, a ser realizada em 20 de Dezembro de 2016 e terá como tema
geral: “Uma Política de Município para a Cultura: Desafios do Sistema Na-
cional de Cultura”.

Art. 2º Fica a Secretaria de Cultura de Barra do Garças responsável pela
realização da 4ª Conferência Municipal de Cultura de Barra do Garças.

Art. 3º A 4ª Conferência Municipal de Cultura de Barra do Garças é etapa
integrante da Conferência Nacional de Cultura.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, 06 de dezembro de 2016

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO 3ª TERMO DE ADITIVO DE VALOR
AO CONTRATO 630/2015

Concorrência Pública: 004/2015
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Nosso Nr. 019/2016

Onde se lê:

“ADITIVO Nº 019/2016 (CONTRATO nº630/2015)

O Município de Barra do Garças/MT torna pública a celebração de Termo
Aditivo ao Contratado nr.630/2015 C. Pública nº 004/2015: MACHADO &
CARVALHO LTDA – ME. Objeto: aditivo de prazo. Vigência: até o dia 31
de dezembro de 2016. Barra do Garças, 06 de julho de 2016.”

Leia-se:

EXTRATO DO

3ª TERMO DE ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO 630/2015

Concorrência Pública: 004/2015

Nosso Nr. 019/2016

O Município de Barra do Garças/MT torna pública a celebração de Termo
Aditivo de Acréscimo de Valor sob o valor do Contrato Original Nº 630/
2015 – Concorrência Pública Nº 004/2015: Empresa: MACHADO & CAR-
VALHO LTDA – ME, Objeto do 3º Termo do Aditivo: Fica acrescido o valor
R$ 144.311,89 (cento e quarenta e quatro reais trezentos e onze reais e
oitenta e nove centavos) ao contrato original. Vigência: 31 de dezembro de
2016.

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO 1ª TERMO DE ADITIVO AO CONTRA-
TO 654/2016 – Dispensa 025-2016

Nosso Número 022/2016

Onde se lê:

“ADITIVO Nº 022/2016 CCONTRATO Nº 654/2016)

O Município de Barra do Garças/MT torna pública a celebração de Termo
Aditivo ao Contratado nr. 654/2016 Dispensa 025/2016: CONSTRUTORA
CHAPADENSE – ME. Objeto: aditivo de Acréscimo. Vigência até o dia 31
de dezembro de 2016. Barra do Garças, 22 de julho de 2016.”

Leia-se:

EXTRATO DO

1ª TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 654/2016 – Dispensa 025-2016
Nova Publicação

Nosso Número 022/2016

“ O Município de Barra do Garças/MT torna pública a celebração de Termo
Aditivo de VALOR do contrato Nº 654/2016 – dispensa 025/2016: Empre-
sa: CONSTRUTORA CHAPADENSE – ME, Objeto do 1º Termo do Aditivo
de Valor: Fica acrescido o Valor de 4.519,13 (quatro mil quinhentos e de-
zenove reais e treze centavos) sob o contrato 654/2016.

PORTARIA Nº 12.215 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.016.

PORTARIA Nº 12.215 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.016.

“Dispõe sobre a revogação, em parte, da Portaria que menciona.”

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr.
ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o Relatório Final referente ao Processo Administrativo Dis-
ciplinar oriundo da Portaria nº 11.825, de 20 de junho do corrente ano;

R e s o l v e:

Art. 1º – Revogar, em parte, a Portaria nº 11.515, de 21 de março de 2016,
que concede elevação de Classe aos profissionais da educação, nomea-
dos no cargo de Professor – 30 horas, excluindo a servidora abaixo relaci-
onada:

Matrícula Nome do Servidor Anexo Classe Nível

9648-1 Lúcia Tavares dos Santos Serpa I D 2

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, 07 de dezembro de 2.016.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.216 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.016.

PORTARIA Nº 12.216 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.016.

“Dispõe sobre a revogação, em parte, da Portaria que menciona.”

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr.
ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o Relatório Final referente ao Processo Administrativo Dis-
ciplinar oriundo da Portaria nº 11.825, de 20 de junho do corrente ano;

R e s o l v e:

Art. 1º – Revogar, em parte, a Portaria nº 11.506, de 21 de março de 2016,
que concede elevação de Classe aos profissionais da educação, nomea-
dos no cargo de Assistente Pedagógico – 30 horas, excluindo a servidora
abaixo relacionada:

Matrícula Nome do Servidor Anexo Classe Nível
18584-4 Marlene Maria de Araújo IV D 2

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, 07 de dezembro de 2.016.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

AVISO DE RETIFICAÇÃO PE 039/2016

AVISO DE RETIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) – Nº 039/2016/PMBG-MT

O Município de Barra do Garças/MT torna público que será RETIFICADO
o Pregão Eletrônico (SRP) n.º 039/2016. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR ATENDER UBS’s DESTA MUNI-
CIPALIDADE ATRAVÉS DA EMENDA PARLAMENTAR 11930.883000/
1150-05. Onde se lê: Prazo de entrega 05 dias. Leiam-se: Prazo de en-
trega 30 dias. Novo Edital e demais informações no Setor de Licitação,
bloco II, Rua: Carajás, n° 522, Centro, Barra do Garças – MT. Fone: 0XX.
66.3402.2000 – Ramal – 2045. Vilma Vanete Sasso (Pregoeira) e equipe
de apoio, 07/12/2016.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 00002, DE 01 DE
NOVEMBRO DE 2016

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)

Delegação de atribuição – Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005 –
EC nº 42/2003

Município – Barra do Garças – MT

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 00002, de 01 de No-
vembro de 2016
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Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-
cal citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração tributária Municipal responsável pelo
ITR, nos termos do artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com
redação dada pelas Leis nº11.941/2009 e nº 11.196/2005, INTIMA o(s) su-
jeito(s) passivo(s) abaixo relacionado(s), a comparecer(em), em dia útil, no
horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência da(s) notificação(ões) de lançamento (ITR) a
seguir identificada(s)

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante
legal, considerar-se à feita a intimação no 15º (décimo quinto) dia após a
publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo (s)

Nome Completo/Razão social CPF/CNPJ Notificação de Lançamento
(ITR)

ROBERVALDO DA CUNHA
SARAVY

263.198.
118-97 9035/00011/2016

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR
Nome: Lindomar Campos Rodrigues Matrícula:00000079
Cargo/Portaria de Nomeação nº: AUDITOR TRIBUTÁRIO Assinatura:

PORTARIA Nº 12.212 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2.016.

PORTARIA Nº 12.212 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2.016.

“Dispõe sobre abertura de Processo Administrativo Disciplinar para a apu-
ração dos fatos que menciona”.

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso,
Sr. ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de atribuições legais e,
Considerando que por informações oficiais da Secretaria Municipal
de Saúde, chegou até nós, notícia do servidor CLEIDIMAR VIEIRA DE
REZENDE ter abandonado o serviço, uma vez que não mais compa-
receu a sua Secretaria de lotação e que já constam com mais de 60
(sessenta) dias de ausência injustificada ao serviço e após publica-
ção no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas do Estado de
Mato Grosso e Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, ambas do dia 30 de novembro de 2016, para compare-
cimento junto a Prefeitura Municipal de Barra do Garças, Secretaria
de Administração em 24 (vinte e quatro) horas, as mesmas não fo-
ram cumpridas pelo servidor, caracterizando assim abandono de em-
prego; Considerando, ainda, que tal postura é prejudicial aos demais
servidores que poderão utilizá-la como exemplo, agindo assim, com
desídia e descumprindo suas obrigações; Considerando, finalmente,
que o servidor infringiu ao disposto no art. 323, CP; art. 149, I, II e III
da Lei Complementar nº 03, de 04 de dezembro de 1991, agindo com
inassiduidade habitual e desídia e configurando abandono de cargo,

R e s o l v e:

Art. 1º – Designar os servidores municipais Adv. ANDREA CAROLINA
COELHO MAGRINI, LILIANE CARVALHO DE MEDEIROS e NELSON
ALVES DOS SANTOS, para, em Comissão, e sob a presidência do pri-
meiro, abrir processo administrativo disciplinar, para apurar os fatos supra
noticiados.

Art. 2º – A Comissão, dentro do prazo legal de 60 (sessenta) dias, a partir
da data de instalação da mesma, apresentará Relatório Final sobre o apu-
rado, indicando as providências cabíveis ao caso.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, 06 de dezembro de 2.016.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.221 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.016.

PORTARIA Nº 12.221 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.016.

“Dispõe sobre concessão de 03 (três) meses de licença-prêmio ao servidor
que menciona.”

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr.
ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando os termos do Art. 102 da Lei Complementar 03/1991, Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais e Art. 93, § 1º, alínea “b”, da Lei
Orgânica Municipal,

R e s o l v e:

Art. 1°– Conceder, a pedido, a partir de 02 de janeiro de 2017, 03 (três)
meses de licença-prêmio, referente ao quinquênio 2004/2009, ao servidor
VALDECY RODRIGUES DA SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Ur-
banismo e Paisagismo, no cargo de Gari.

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, 07 de dezembro de 2.016.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

AVISO DE DECISÃO PE 039/2016

AVISO DE DECISÃO

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) – Nº 039/2016/PMBG-MT

O Município de Barra do Garças - MT, através da Pregoeira Oficial, torna
público que ACOLHE a impugnação apresentada pela empresa DISTRI-
BUIDORA PLAMAX EIRELI, sob o CNPJ nº 07.918.483/0001-57 ao Pre-
gão Eletrônico (SRP) nº 039/2016. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS MÉDICO HOSPITALAR ATENDER UBS’s DESTA MUNICIPALI-
DADE ATRAVÉS DA EMENDA PARLAMENTAR 11930883000/1150-05.
Demais informações no Setor de Licitação, bloco I, Rua: Carajás, n° 522,
Centro, Barra do Garças – MT. Fone: (66) 3402.2000 – Ramal – 2045. Vil-
ma Vanete Sasso (Pregoeira) e equipe de apoio, 06/12/2016.

PORTARIA Nº 12.220 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.016.

PORTARIA Nº 12.220 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.016.

“Dispõe sobre concessão de 03 (três) meses de licença-prêmio ao servidor
que menciona.”

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr.
ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando os termos do Art. 102 da Lei Complementar 03/1991, Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais e Art. 93, § 1º, alínea “b”, da Lei
Orgânica Municipal,

R e s o l v e:

Art. 1°– Conceder, a pedido, a partir de 02 de janeiro de 2017, 03 (três)
meses de licença-prêmio, referente ao quinquênio 2004/2009, ao servidor
DEUSDETE BATISTA LEITE, lotado na Secretaria Municipal de Urbanis-
mo e Paisagismo, no cargo de Gari.

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, 07 de dezembro de 2.016.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.219 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.016.

PORTARIA Nº 12.219 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.016.

“Dispõe sobre concessão de licença para acompanhamento de pessoa da
família por motivo de doença à servidora que menciona”.

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. RO-
BERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o disposto nos Artigos 81 e 96 da Lei Complementar nº 03/
1991,

R E S O L V E:

Art. 1º – Conceder, a pedido, licença com remuneração, à servidora VA-
NUSIA JOSÉ SANTANA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no
cargo de Professora,pelo período de 30 (trinta) dias, compreendido entre
os dias 24/10/2016 à 24/11/2016, para acompanhamento de sua mãe por
motivo de doença, nos termos da legislação em vigor.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 24 de outubro de 2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, 07 de dezembro de 2.016.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.218 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.016.

PORTARIA Nº 12.218 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.016.

“Dispõe sobre concessão de licença para acompanhamento de pessoa da
família por motivo de doença à servidora que menciona”.

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. RO-
BERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o disposto nos Artigos 81 e 96 da Lei Complementar nº 03/
1991,

R E S O L V E:

Art. 1º – Conceder, a pedido, licença com remuneração, à servidora CAR-
MEM ROSA GONÇAVES, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no
cargo de Professora,pelo período de 30 (trinta) dias, compreendido entre
os dias 16/11/2016 à 16/12/2016, para acompanhamento do esposo por
motivo de doença, nos termos da legislação em vigor.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 16 de novembro de 2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, 07 de dezembro de 2.016.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.217 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.016.

PORTARIA Nº 12.217 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.016.

“Dispõe sobre prorrogação de licença sem remuneração à servidora que
menciona.”

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr.
ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais,

R e s o l v e:

Art. 1º – Prorrogar, a pedido, a partir de 19 de novembro de 2016, a licen-
ça sem remuneração, concedida através da Portaria nº 11.234, de 12.11.
2015, à servidora HELEM SIMONE DA SILVA, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo
período compreendido entre 19/11/2016 até 19/11/2017, para tratar de
interesses particulares, nos termos da legislação em vigor.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 19 de novembro de 2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, 07 de dezembro de 2.016.

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO CP 004/2016

AVISO DE RESULTADO

O Município de Barra do Garças/MT, por meio do Presidente da CPL,
torna público o RESULTADO da Concorrência Pública nº 004/2016. Ob-
jeto: Contratação de empresa para investimento em infra estrutura –
pavimentação asfáltica e drenagem pluvial em diversos bairro em ru-
as da cidade de Barra do Garças – Empresa Vencedora A.I. FERNAN-
DES SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI EPP, CNPJ Nº 24.683.120/
0001-07. Informações das 13:00 às 17:00 horas, Setor de Licitação, Bloco
I, Rua Carajás, 522, Centro, Barra do Garças – MT. Fone: (66) 3402.2000
ramal 2052. Barra do Garças – MT, 07/12/2016. Antônio da Silva Neto –
Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 561 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de 2009, alterada pela
Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto nº. 098, de 24 de
fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01 de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o que consta no Processo Submetido ao Protocolo Ge-
ral sob nº42105, de 07 de dezembro de 2016,

RESOLVE:

Art.1º Designar a servidora IONICE BORGES DE OLIVEIRA – Auxiliar de
Serviços Gerais, para exercer a função de Chefe da Divisão de Assistên-
cia Comunitária da Secretaria de Ação Social, em substituição ao titular
que encontra em gozo de férias, no período de 01 de dezembro a 30 de
dezembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 08 de dezembro de 2016.

ELIANE BATISTA

Secretária Municipal de Ação Social

Afixado em: 08.12.16.
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CAMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA Nº 135/2016

PORTARIA Nº 135/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT, NO USO
DE SUAS PRERROGATIVAS LEGAIS E REGIMENTAIS,

RESOLVE:

1. – Conceder ao servidor desta Casa, ULISSES ALVES SOUZA, 18 (de-
zoito) dias de férias, relativas ao período de 2015/2016, a partir do dia 02
de Janeiro de 2017 a 20 de Janeiro de 2017.

2. Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Cáceres-MT, 09 de Dezembro de 2016.

Márcio Paes da Silva de Lacerda

Presidente

Valdeníria Dutra Ferreira

Vice-Presidente

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 52/2016- PREGÃO PRESENCIAL N°97/2016 - COM REGISTRO DE PREÇO - TIPO MENOR

PREÇO POR ITEM.

Interessada: Secretaria Municipal de Ação Social

Para atendimento do disposto no § 2º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, a Prefeitura de Cáceres, através da Secretaria Municipal de Administração
torna públicos os preços registrados na ata abaixo discriminada, bem como, as respectivas empresas detentoras, conforme segue:

Objeto Registro de Preço para eventual aquisição de cestas de gêneros alimentício para atendimento das famílias referenciadas pelas unidades da
Secretaria Municipal de Ação Social, a título de benefício eventual.

RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS DAS EMPRESAS, MARTINS PEIXOTO & VIEGAS LTDA-ME, CNPJ: 26.217.980/0001-72, com sede na Rua
Madri, 19 – Bairro Jardim Imperial _ Cáceres/MT – CEP: 78.200-000, os itens abaixo relacionados:

Item Descrição do Objeto Unid. Quant. Marca Valor
Unit.

Valor
Total

01

Cesta de alimentos contendo: 01 pacotes de arroz tipo 1 (pct de 05kg), 01 pct feijão tipo 1 (01 kg), 02 un. de
óleo (900ml), 01 pacote de sal refinado iodado, 01 un.de macarrão tipo espaguete com ovos (01kg), 01 pa-
cote de café moído (250gr), 01 un. de extrato tomate (340 gr), 02 un. de açúcar cristal branco (pct de 02kg),
01 un. Tempero completo (340 gr), 01 pacotes de achocolatado em pó (pct com 500gr), 01 pacotes de fari-
nha de mandioca branca (250gr), 01 pacote farinha de trigo especial (01 kg), 01 pacote de biscoito de mai-
sena (400gr), 01 um leite integral embalagem longa vida (01 litro), 01 lata de milho verde em conserva (350-
gr).

UN 4.000 Próprio R$62,00 R$248.
00,00

Perfazendo um valor total de R$ 248.000,00(duzentos e quarenta e oito mil reais).

Prefeitura de Cáceres, 09 de dezembro de 2016.

Cristiane Cebalho de Oliveira

PREGOEIRA OFICIAL

CAMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA Nº 136/2016

PORTARIA Nº 136/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT, NO USO
DE SUAS PRERROGATIVAS LEGAIS E REGIMENTAIS,

RESOLVE:

1. – Nos termos da Instrução Normativa nº 07/2008, do Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso (TCE-MT), constituir a Comissão de Transição
de Governo, composta pelos seguintes servidores efetivos deste Legislati-
vo:

Emerson Pinheiro Leite – Advogado;

Lucas Pinheiro Sposito – Controlador Interno; e

Ulisses Alves Souza – Contador.

2. Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Cáceres-MT, 09 de Dezembro de 2016.

Márcio Paes da Silva de Lacerda

Presidente

Valdeníria Dutra Ferreira

Vice-Presidente

CAMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA Nº 137/2016

PORTARIA Nº 137/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, NO USO DE SUAS PRERROGATIVAS LEGAIS E RE-
GIMENTAIS,

R E S O L V E:

1. – Conceder à servidora desta Casa, JOSEANE ALVES DA SILVA, 30
(trinta) dias de licença-prêmio, relativas ao período de 2011/2015, a partir
do dia 02 de janeiro de 2017 a 01 de fevereiro de 2017.

2. Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Cáceres-MT, 09 de dezembro de 2016.

Márcio Paes da Silva de Lacerda

Presidente

Valdeníria Dutra Ferreira

Vice-Presidente
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO RESULTADO DE LICITAÇÃO - HOMOLOGAÇÃO PREGÃO

ELETRÔNICO N°78/2016 - COM REGISTRO DE PREÇO - TIPO
MENOR PREÇO POR ITEM.

Interessada: Prefeitura Municipal de Cáceres.

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa
especializada em confecção de material gráfico com garantia e qualidade,
confecção de faixas, outdoor e painel de identificação, visando atender à
Prefeitura de Cáceres nas Secretarias Municipal de Administração; Indús-
tria, Comércio, Meio Ambiente e Turismo; Educação; Ação Social; Saú-
de; Agricultura; Obras; Planejamento; Fazenda e Esporte, Cultura e Lazer,
conforme descrição e quantitativos no Anexo I do Termo de Referência.

EMPRESA VENCEDORA:

GRAFICA PRINT INDUSTRIA E EDITORA LTDA – CNPJ: 73.783.649/
0001-08 - Valor total R$ 924.739,73 (novecentos e vinte e quatro mil
setecentos e trinta e nove reais e setenta e três centavos)

Observação: A pasta contendo o Edital e seus anexos poderão ser obti-
dos, na Prefeitura de Cáceres-MT, situada à Av. Getúlio Vargas nº 1895,
CEP: 78200.000, ou baixadas no portal http://www.caceres.mt.gov/licita-
cao/ ;

Local e Data: Prefeitura de Cáceres-MT, 09 de dezembro 2016.

Débhora Belussi

PREGOEIRA OFICIAL

Portaria nº 582-2015

CAMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA Nº 138/2016

PORTARIA Nº 138/2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, nos
termos do artigo 51 da Lei Federal n° 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei
Municipal nº 2.524, de 03/03/2016,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor JÔNISSON DA SILVA SOUSA, para exercer a
função de Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL, desti-
nada a promover o julgamento das propostas que forem apresentadas nas
licitações a serem realizadas pela Câmara Municipal de Cáceres, pelo pe-
ríodo de 01 (um) ano, prorrogável por mais um:

Art. 2º Cabe ao Presidente da Comissão Permanente:

I. A coordenação dos trabalhos da comissão permanente e a condução
do procedimento licitatório; II. Elaborar as minutas dos editais, tendo como
base a justificativa, o termo de referência e demais informações constan-
tes nos processos; III. Convocar os demais membros para a participação
nas reuniões, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas; IV.
Abrir, presidir e coordenar a lavratura de atas e encerrar as sessões des-
se colegiado; V. Promover as medidas necessárias ao processamento e
julgamento de licitações e pedidos de cadastramento; VI. Anunciar as de-
liberações da Comissão Permanente; VII. Instruir os Protocolos a cargo
da Comissão Permanente, determinando a juntada ou o desentranhamen-
to de documentos pertinentes; VIII. Assinar os editais de licitação; IX. Re-
ceber e examinar impugnações ao edital pertinente, solicitando subsídio
técnico, caso necessário e decidindo o mérito após a avaliação jurídica,
quando for o caso; X. Resolver, quando forem de sua competência decisó-
ria, os pedidos apresentados nas sessões públicas; XI. Votar; XII. Solicitar
informações necessárias à tramitação dos Protocolos a cargo da Comis-
são Permanente a que preside e prestar informações sempre que solicita-
das; XIII. Relacionar-se com terceiros, estranhos ou não à Administração,
no que respeita aos interesses da Comissão Permanente que preside;
XIV. Solicitar à autoridade competente servidores para o desempenho de

funções burocráticas pertinentes à Comissão Permanente; XV. Promover
análises e diligências pertinentes ao cumprimento do objeto, facultando-
lhe a convocação de técnico especializado para assistência na decisão;
XVI. Receber e examinar os recursos interpostos contra seus atos e ou-
tros, decidindo o mérito após a avaliação jurídica, quando for o caso, e
submetê-los à autoridade competente; XVII. Propor penalização de forne-
cedor, no âmbito da sessão de licitação, em caso de ocorrência de infração
legal; XVIII. Solicitar oficialmente comissão técnica para atuação nos pro-
cessos se for o caso; XIX. Propor, emitindo informação técnica prévia, a
revogação ou a anulação do procedimento licitatório, cabendo submeter à
área jurídica para a correta formatação dos atos; XX. Prestar informações
em mandado de segurança impetrado contra ato do Presidente da Comis-
são Permanente; XXI. Encaminhar processos ao Jurídico para análise dos
recursos interpostos contra ato da Comissão Permanente; XXII. Encami-
nhar o processo devidamente instruído, após a adjudicação, ao Presiden-
te, visando a homologação e a contratação; XXIII. Realizar outras atribui-
ções listadas na Lei Federal nº 8.666 /1993.

Art. 3º Designar a servidora, SILVIA MARA GONÇALVES para exercer a
função de Pregoeiro Oficial, pelo período de 01 (um) ano, prorrogável por
mais um.

Art. 4º As atribuições do Pregoeiro incluem:

I. Realizar pregões, tanto presenciais quanto eletrônicos; II. Coordenar os
trabalhos da equipe de apoio e a condução do procedimento licitatório;
III. Elaborar as minutas dos editais, tendo como base a justificativa, o ter-
mo de referência e demais informações constantes nos processos; IV. Re-
ceber e examinar impugnações ao edital pertinente, solicitando subsídio
técnico, caso necessário e decidindo o mérito após a avaliação jurídica,
quando for o caso; V. O credenciamento dos interessados, mediante a
verificação dos documentos que comprovem a existência de poderes pa-
ra formulação de propostas, e os demais atos inerentes ao certame; VI.
O recebimento da declaração dos licitantes do pleno atendimento aos re-
quisitos de habilitação, bem como dos envelopes-proposta de preços e
dos envelopes-documentos de habilitação; VII. A abertura dos envelopes-
proposta, a análise e desclassificação das propostas cujo objeto não aten-
da às especificações, prazos e condições fixados no edital; VIII. A seleção
e a ordenação das propostas não desclassificadas, observado o disposto
nos incisos VIII e IX, do artigo 4º, da Lei nº 10.520/2002; IX. A classificação
das ofertas, conjugadas as propostas e os lances, e a decisão motivada a
respeito de aceitabilidade do menor preço; X. A negociação do preço com
vistas à sua redução; XI.A análise dos documentos de habilitação do autor
da oferta de melhor preço; XII.Promover análises e diligências pertinentes
ao cumprimento do objeto, facultando-lhe a convocação de técnico espe-
cializado para assistência na decisão; XIII.Promover a solução de ques-
tionamentos e providências acerca de seus atos e os relativos ao proce-
dimento; XIV. Adjudicar o objeto do certame ao licitante vencedor, desde
que não haja manifestação de recurso administrativo e obedecido o preço
de referência unitário; XV. Decidir sobre revogação/cancelamento de itens,
durante a sessão de licitação, que configurem dupla interpretação, especi-
ficação inadequada ou outro motivo técnico, desde que devidamente ins-
crito na ata da sessão, cabendo avaliação jurídica, caso entender neces-
sária; XVI. Receber e examinar os recursos interpostos contra seus atos
e outros, decidindo o mérito após a avaliação jurídica, quando for o ca-
so, e submetê-los à autoridade competente; XVII. Propor penalização de
fornecedor, no âmbito da sessão de licitação, em caso de ocorrência de
infração legal; XVIII. Solicitar oficialmente comissão técnica para atuação
nos processos se for o caso; XIX. Propor, emitindo informação técnica pré-
via, a revogação ou a anulação do procedimento licitatório, cabendo sub-
meter à área jurídica para a correta formatação dos atos; XX. Atuar como
apoio, quando convocado; XXI. Informar aos Órgãos de Controle Externo
e Interno, Ministério Público ou Poder Judiciário, quando convocado, sobre
os procedimentos licitatórios em que atuar; XXII. Encaminhar o processo
devidamente instruído, após a adjudicação, ao Presidente, visando a ho-
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mologação e a contratação; XXIII. Realizar outras atribuições listadas nas
Leis Federais nº 8.666 /1993 e nº 10.520/2002.

Art. 5º - Designar os servidores ISRAEL MENDES DE SOUZA e FER-
NANDA MIRAGE MANARA, para comporem como membras da Comis-
são Permanente de Licitação, pelo período de 01 (um) ano, prorrogável
por mais um, de acordo com o art. 51 §4º, da Lei 8666/1993:

Art. 6º - As atribuições dos membros da Comissão Permanente de Lici-
tação incluem:

I- Providenciar os meios tecnológicos, estruturais e materiais para realiza-
ção de sessão pública;

II- Acompanhar a instrução processual, devendo providenciar documentos
pertinentes, conforme o caso;

III- Auxiliar na elaboração das minutas dos editais, tendo como base a jus-
tificativa, o termo de referência e demais informações constantes nos pro-
cessos;

IV- Auxiliar nas análises de encaminhamento dos processos das fases in-
terna e externa da licitação e pregão;

V- Auxiliar o Presidente e o Pregoeiro nas fases de abertura, julgamento,
encerramento das sessões públicas;

VI- lavrar a ata da sessão de licitação e pregão, bem como os demais pro-
cedimentos, inclusive subscrição dos presentes; VII- A elaboração da ata
de sessão pública, que conterá, sem prejuízo de outros elementos, o re-
gistro: a) do credenciamento dos representantes dos proponentes presen-
tes na sessão; b) das propostas apresentadas, das desclassificadas e das
selecionadas para a etapa de lances; c) dos lances e da classificação das
ofertas; d) da decisão a respeito da aceitabilidade do menor preço; e) da
negociação de preço; f) da análise dos documentos de habilitação; g) da
manifestação de intenção do licitante interessado em recorrer, se houver,
com a correspondente motivação;

VIII- levar ao conhecimento do Presidente e Pregoeiro qualquer ato ou in-
formações que possam alterar os procedimentos licitatórios;

IX- Auxiliar nos serviços inerentes a recursos interpostos.

Art. 7º - Designar os servidores EMERSON PINHEIRO LEITE e NICOLAS
MURTINHO RAMOS, advogados deste Legislativo, para assessorar, ori-
entar, emitir os pareceres necessários junto aos processos de licitação,
dispensa ou inexigibilidade, bem como responder qualquer outra solicita-
ção dos pregoeiros e da Comissão Permanente de Licitação, inerentes ao
departamento ou setor, nos termos do artigo 1º, §5º e artigo 5º, I, da Lei 2.
524, de 03/03/2016.

Art. 8º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a data de 01 de dezembro de 2016, revogadas as dis-
posições em contrário, especialmente a Portaria nº 089/2016 de 13 de ju-
lho de 2016.

Registrada e Publicada, cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 09 de Dezembro de 2016.

Márcio Paes da Silva de Lacerda

Presidente

Valdeníria Dutra Ferreira

Vice-Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ERRATA Nº 22/2016

A Prefeitura Municipal de Cáceres através da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, torna pública e oficializa a presente “ERRATA” a Notificação
do Decreto nº 529 de 01 de dezembro de 2016 do Município de Cáceres,
Estado de Mato Grosso.

Onde se lê: MARCIA ROSANA DE ASSIS

Leia-se: MARCIA ROSANA DE ASSIS SILVA CAMELO.

Cáceres- MT, 09 de dezembro de 2016.

VITOR MIGUEL DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Administração em Substituição

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 554 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições, que
lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de 2009, alterada pela
Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto nº. 098, de 24 de
fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01 de abril de 2013 e:

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Protocolo Ge-
ral sob nº 40782, de 25 de novembro de 2016,

R E S O L V E:

Art. 1º Suspender, a pedido, o afastamento da servidora TATIANA MEN-
DES DE OLIVEIRA – Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, concedido através da Portaria nº 075, de 03 de março de
2015, a partir de 06 de dezembro 2016.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 06 de dezembro de 2016.

ROGER ALESSANDRO RODRIGUES PEREIRA

Secretário Municipal de Saúde

Afixado em: 06.12.16

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 560 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de 2009, alterada pela
Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto nº. 098, de 24 de
fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01 de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o que consta no Processo Submetido ao Protocolo Ge-
ral sob nº42142, de 07 de dezembro de 2016,

RESOLVE:

Art.1º Designar a servidora INAILZA PEDRAÇA SILVA – Auxiliar de Ser-
viços Gerais, para exercer a função de Chefe da Divisão de Apoio à Cri-
ança e ao Adolescente da Secretaria de Ação Social, em substituição a
titular que estará em gozo de férias, no período de 12 de dezembro a 10
de janeiro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 08 de dezembro de 2016.

ELIANE BATISTA

Secretária Municipal de Ação Social

Afixado em: 08.12.16.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº. 522 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII da Lei Orgânica Mu-
nicipal e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de 2009,
alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto nº.
098, de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01 de
abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Protocolo Ge-
ral sob nº. 40555 de 23 de novembro de 2016,
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RESOLVEM:

Art. 1º Acrescentar a carga horária do contrato por prazo determinado,
em caráter de excepcional interesse público, com vínculo previdenciário ao
Regime Geral de Previdência Social – INSS e Regime Jurídico Estatutário
– Lei Complementar nº. 25, de 27.11.97, das senhoras abaixo relaciona-
das, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

NOME CARGO C.
H PERÍODO LOCAL JUSTIFICATIVA

Lucilene
Mendes
dos San-
tos Sou-
za

Professora
Licenciada
em Peda-
gogia

20
24.11.16
a 20.12.
16

Escola Mu-
nicipal Ra-
quel Ra-
mão da Sil-
va.

Em substituição a Profes-
sora Ana Maria Luz do
Carmo, que está de ates-
tado médico.

Renata
Gomes
da Silva

Professora
Licenciada
em Peda-
gogia

20
24.11.16
a
02.12.16

Escola Mu-
nicipal Vila
Real.

EM substituição a Profes-
sora Arlete da Silva Ribei-
ro, que está de atestado
médico.

Elizana
Regina
de Almei-
da de
Paula

Professora
Licenciada
em Peda-
gogia

10
07.11.16
a
06.12.16

Escola Mu-
nicipal Ere-
nice Simão
Alvarenga.

EM substituição a profes-
sora Jocilene Maria
OLanda da Silva, que es-
tá de atestado de Médico.

Glauciele
Monteiro
de Souza

Professora
Licenciada
em Peda-
gogia

20
24.11.16
a
20.12.16

Escola Mu-
nicipal Frei
Grignion.

Em substituição a profes-
sora Michelle Karoline
Modesto, que está de
atestado médico.

Roselene
de Jesus
Motta da
Silva

Professora
Licenciada
em Peda-
gogia

08
21.11.16
a
20.12.16

Escola Mu-
nicipal Vitó-
ria Régia

Em substituição a profes-
sora Cristiane Santana da
Silva, que está de atesta-
do médico.

Juliana
de Arru-
da Silva
Miranda

Professora
Licenciada
Biologia

12
21.11.16
a
20.12.16

Escola Mu-
nicipal Vitó-
ria Régia

Em substituição a profes-
sora Cristiane Santana da
Silva, que está de atesta-
do médico.

Marta
Norberta
da Silva

Professora
Licenciada
em Peda-
gogia

20
22.11.16
a
09.12.16

Escola Mu-
nicipal Vitó-
ria Régia

Em substituição a profes-
sora Edenia de Andrade
Gonzaga, que está de
atestado médico.

Leticia
Rupe dos
Santos

Professora
Licenciada
em Peda-
gogia

20
24.11.16
a
20.12.16

Escola Mu-
nicipal Du-
que de Ca-
xias

Em substituição a profes-
sora Michelle Karoline
Modesto, que está de
atestado médico.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 28 de novembro de 2016.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

NELCI ELIETE LONGHI

Secretária Municipal de Educação

Afixado em: 28.11.16

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 536 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016.

Altera a tarifa das dependências do Centro de Múltiplo Uso-CMU, e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII
da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o que consta submetido ao Protocolo Geral sob nº
41777, 06 de dezembro de 2016,

D E C R E T A

Art. 1º - Considerando a variação do INPC-Índice Nacional de preços ao
Consumidor, registrada entre março de 2006 a janeiro de 2016, altera a
tarifa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) para R$ 360,00 (trezentos e
sessenta reais) a ser cobrada pela Municipalidade para locação das de-
pendências do Centro de Múltiplo Uso –CMU, equipamento público deste
Município.

Parágrafo Primeiro –A arrecadação deverá ser revertida em favor da ma-
nutenção do prédio.

Parágrafo Segundo – Ficam disponibilizadas as seguintes dependências
para locação, nos termos deste Decreto:

01 (um) salão para festas, com palco

02 (dois) banheiros: 01 (um) feminino e 1 (um) masculino.

01 (uma) cozinha;

01 (uma) varanda coberta.

Parágrafo Terceiro – Não estão compreendidas na locação de que trata
este Decreto a limpeza do prédio após sua utilização, o uso de pratos, ta-
lheres, copos, panelas e utensílios de cozinha.

Parágrafo Quarto – Toda Locação deverá ser formalizada através de con-
trato.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 157 de 29
de março de 2006.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 07 de dezembro de 2016.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

Afixado em: 07.12.16

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº. 531 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII da Lei Or-
gânica Municipal e o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das
atribuições, que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de
2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decre-
to nº 098, de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153 de 01
de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o que consta submetido ao Protocolo Geral sob nº
41453, de 02 de dezembro de 2016,

RESOLVEM:

Art.1º Exonerar a pedido a servidora ANA LUIZA DA CRUZ, do cargo de
Técnica de Enfermagem, da Secretaria de Saúde, do Município de Cáce-
res, Estado de Mato Grosso, com efeitos desde 01 de dezembro de 2016.

Art.2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 05 de dezembro de 2016.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

ROGER ALESSANDRO RODRIGUES PEREIRA

Secretário Municipal de Saúde

Afixado em: 05.12.16.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº. 537 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII
da Lei Orgânica Municipal e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÇÃO SO-
CIAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº. 2.218, de
22 de dezembro de 2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro
de 2010 e o Decreto nº. 098, de 24 de fevereiro de 2011, alterado através
do Decreto º 153, de 01 de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.
41930, de 06 de dezembro de 2016,

RESOLVEM:
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Art.1º Nomear as senhoras relacionadas abaixo, para compor o CONSE-
LHO MUNICIPAL DO DIREITO DA MULHER, para o biênio 2015/2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

Titular: Franciane Silva Lopes em substituição a servidora Marilene dos
Santos Vieira.

Art.2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 07 de dezembro de 2016.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

ELIANE BATISTA

Secretária Municipal de Ação Social

Afixado em: 07.12.16

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº. 558 DE 08 DE DEZEMBRO 2016.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de 2009,
alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto nº.
098, de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01 de
abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o que consta no Processo Protocolado sob nº. 42113,
de 07 de dezembro de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a partir de 18.11.16, o prazo pa-
ra a Comissão de Elaboração do Plano Municipal de Assistência Social,
concluir os trabalhos conforme Portaria nº 444 de 19 de setembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 08 de dezembro de 2016.

ELIANE BATISTA

Secretária Municipal de Ação Social

Afixado em: 08.12.16

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 559 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, inciso VIII, da Lei Orgâ-
nica Municipal, e o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Decreto nº. 288 de 10 de
maio de 2010, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e
o Decreto nº. 098, de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº
153, de 01 de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Protocolo Ge-
ral sob nº 42172, de 07 de dezembro de 2016,

R E S O L V EM:

Art. 1º Designar a servidora ALICE DE FÁTIMA GONZAGA ARAÚJO, pa-
ra exercer a função de Presidente da Comissão Permanente de Licitação
– CPL, destinada a promover o julgamento das propostas que forem apre-
sentadas nas licitações a serem realizadas pela Prefeitura Municipal de
Cáceres, pelo período de 01 (um) ano.

Art. 2º Cabe ao Presidente da Comissão Permanente:

I - A coordenação dos trabalhos da comissão permanente e a condução
do procedimento licitatório;

II – elaborar as minutas dos editais, tendo como base a justificativa, o ter-
mo de referência e demais informações constantes nos processos;

III - convocar os demais membros para a participação nas reuniões, com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas;

IV - abrir, presidir e coordenar a lavratura de atas e encerrar as sessões
desse colegiado;

V - promover as medidas necessárias ao processamento e julgamento de
licitações e pedidos de cadastramento;

VI - anunciar as deliberações da Comissão Permanente;

VII - julgar os recursos interpostos contra ato da Comissão Permanente;

VIII - instruir os Protocolos a cargo da Comissão Permanente, determinan-
do a juntada ou o desentranhamento de documentos pertinentes;

IX - resolver, quando forem de sua competência decisória, os pedidos
apresentados nas sessões públicas;

X - votar;

XI - solicitar informações necessárias à tramitação dos Protocolos a cargo
da Comissão Permanente a que preside e prestar informações sempre
que solicitadas;

XII - relacionar-se com terceiros, estranhos ou não à Administração Direta
Municipal licitante, no que respeita aos interesses da Comissão Perma-
nente que preside;

XIII - solicitar às autoridades competentes servidores para o desempenho
de funções burocráticas pertinentes à Comissão Permanente;

XIV - prestar informações em mandado de segurança impetrado contra ato
do Presidente da Comissão Permanente;

XV - assinar os editais de licitação;

XVI – encaminhar processos à Procuradoria Geral do Município para aná-
lise dos recursos interpostos contra ato da Comissão Permanente;

XVII - realizar outras atribuições listadas na Lei Federal nº 8.666 /1993.

Art. 3º Designar as servidoras, CRISTIANE CEBALHO DE OLIVEIRA e
DEBHORA BELUSSI para exercerem a função de Pregoeira, pelo período
de 01 (um) ano.

Art. 4º As atribuições do Pregoeiro incluem:

I-A coordenação dos trabalhos da equipe de apoio e a condução do pro-
cedimento licitatório;

II-Elaborar as minutas dos editais, tendo como base a justificativa, o termo
de referência e demais informações constantes nos processos;

III-O credenciamento dos interessados, mediante a verificação dos docu-
mentos que comprovem a existência de poderes para formulação de pro-
postas, e os demais atos inerentes ao certame;

IV-O recebimento da declaração dos licitantes do pleno atendimento aos
requisitos de habilitação, bem como dos envelopes-proposta de preços e
dos envelopes-documentos de habilitação;

V-A abertura dos envelopes-proposta, a análise e desclassificação das
propostas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições
fixados no edital;

VI-A seleção e a ordenação das propostas não desclassificadas, observa-
do o disposto nos incisos VIII e IX, do artigo 4º, da Lei nº 10.520/2002;

VII-A classificação das ofertas, conjugadas as propostas e os lances, e a
decisão motivada a respeito de aceitabilidade do menor preço;

VIII- a negociação do preço com vistas à sua redução;

IX - a análise dos documentos de habilitação do autor da oferta de melhor
preço;

X – a adjudicação do objeto ao licitante vencedor, se não tiver havido ma-
nifestação de recorrer por parte de algum licitante, nos termos do inciso
XVII, do artigo 12, deste regulamento; XI – a elaboração da ata de sessão
pública, que conterá, sem prejuízo de outros elementos, o registro: a) Do
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credenciamento dos representantes dos proponentes presentes na ses-
são; b) das propostas apresentadas, das desclassificadas e das selecio-
nadas para a etapa de lances; c) dos lances e da classificação das ofertas;
d) da decisão a respeito da aceitabilidade do menor preço; e) da negoci-
ação de preço; f) da análise dos documentos de habilitação; g) da mani-
festação de intenção do licitante interessado em recorrer, se houver, com
a correspondente motivação; XII – o encaminhamento do processo devi-
damente instruído, após a adjudicação, à autoridade competente, visando
à homologação do certame e à contratação; XIII – propor a revogação ou
anulação do processo licitatório à autoridade competente.

Art. 5º Designar os servidores abaixo para compor como membros da Co-
missão Permanente de Licitação, pelo período de 01 (um) ano, de acor-
do com o art. 51 §4º, da Lei 8666/1993:

Membros:

Luciene Etiene de Souza

Elivania Martins de Sousa

Gislaine Monteiro Claudino

Art. 6º As atribuições dos membros da Comissão Permanente de Licita-
ção incluem:

I-Auxiliar na elaboração das minutas dos editais, tendo como base a justi-
ficativa, o termo de referência e demais informações constantes nos pro-
cessos; II-auxiliar o presidente em todas as fases do processo licita-
tório, bem como elaboração de edital, dentre outros; III-auxiliar nas
análises de encaminhamento dos processos das fases interna e ex-
terna da licitação e pregão; IV-auxiliar o Presidente nas fases de aber-
tura, julgamento, encerramento das sessões públicas; V-auxiliar nos
serviços inerentes a recursos interpostos; VI-auxiliar o pregoeiro em
todas as fases do pregão; VII-auxiliar o Pregoeiro nas fases de aber-
tura, julgamento, encerramento das sessões públicas do Pregão.

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogada
a Portaria nº582, de 09 de dezembro de 2015.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 08 de dezembro de 2016.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

VITOR MIGUEL DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Administração em Substituição

Afixado em: 08.12.16.

SAEC
EXTRATO DE CONTRATO 036/2016 SSAAP

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO PANTANAL

EXTRATO DE CONTRATO 036/2016 SSAAP

O Serviço de Saneamento Ambiental Aguas do Pantanal, pessoa jurí-
dica de direito público interno, inscrito no CNPJ 22.794.608/0001-78, co-
munica a contratação de materiais ou prestação de serviços:

CONTRATO 036/2016 SSAAP

CONTRATANTE: SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS
DO PANTANAL

CONTRATADO: HIPOSSAL COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS E
TRATAMENTO DE ÁGUA LTDA

OBJETO:contratação de empresa especializada no fornecimento de pro-
dutos químicos para atender às demandas do Serviço de Saneamento
Ambiental ÁGUAS DO PANTANAL de Cáceres-MT, nas quantidades e es-
pecificações detalhadas no item 3.1 do Termo de Referência elaborado,
parte integrante do presente contrato.

PRAZO: 12 meses

Valor: R$ 106.800,00 (cento e seis mil e oitocentos reais).

FISCAL DE CONTRATO: Lívia Alcântara Nogueira Rezende, Matricula
17.

DATA INICIO: DAS ATIVIDADES: 09/12/2016

ORGÃO/UNIDADE: 18.001

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 17.122.1101.2211

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30

FONTE DE RECURSOS: (100)-REC ORDINARIO

Cáceres/ MT, 09 de Dezembro de 2016.

PAULO DONIZETE DA COSTA

Diretor Executivo

Serviço de Saneamento Ambiental Aguas do Pantanal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

ASSESSORIA TÉCNICA E LEGISLATIVA
PORTARIA Nº 571, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art.59, I da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e,

Considerando a determinação da Secretaria Municipal de Cultua e Turis-
mo,

R E S O L V E

1. DESIGNAR aservidora pública, SILVIA REGINA SCHNEIDERS, Dire-
tora do Departamento de Cultura, portadora do RG nº 2764534-7 SSP/
MT e CPF nº 652.834.061-72, matrícula funcional nº 2432, para acompa-
nhamento e fiscalização da execução do Contrato de Prestação de Ser-
viço, proveniente do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n°
106/2016, constantes abaixo:

CONTRATO OBJETO CONTRATADA

nº 047/
2016

Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de banda musical
para acompanhamento dos calouros que
se apresentarão no III Parecis Fest Gos-
pel, a ser realizado nos dias 09, 10 e 11
de dezembro, conforme Convênio nº 871/
2016 firmado entre a Secretaria de Esta-
do de Cultura e a Prefeitura Municipal de
Campo Novo do Parecis.

A. S. DE LEÃO
PUBLICIDADE E
EVENTOS,inscrita
no CNPJ sob n°
08.762.719/
0001-71

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 08 dias de
dezembro de 2016.

MAURO VALTER BERFT Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, no Portal da Transparência do Município e por afixação no
local de costume, data supra, cumpra-se.

CLENIR MARSCHALL BARRETO Secretária Municipal de Administra-
ção

ASSESSORIA TÉCNICA E LEGISLATIVA
EXTRATO DE ADITAMENTO

Aditivo nº 005 ao Contrato de Prestação de Serviço nº 034/2015

Partes: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis X São Jorge
Construtora e Consultoria Ltda – ME

Objeto: aditar a Cláusula Segunda – Da Vigência, do Contrato.

Prazo: 90 dias

Data: 07/12/2016

Procedimento Licitatório: Tomada de Preço n° 009/2015
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Secretaria: Cultura e Turismo

ASSESSORIA TECNICA E LEGISLATIVA
EDITAL COMPLEMENTAR Nº. 007 AO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 004/2016

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

A COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2016 do Município de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, nomeada
pela Portaria nº 454/2016, de 15 de agosto de 2016, no uso de suas atribuições, DIVULGA que não houve nenhum recurso apresentado sobre o Re-
sultado Preliminar Final, e DIVULGA o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado nº. 004/2016, dos candidatos abaixo relacionados, conforme
classificação, para contratação de PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR E AGENTE EDUCACIONAL, em caráter temporário no Município de Campo Novo
do Parecis/MT:

ÁREA URBANA
PROFESSOR NÍVEL SUPERI-
OR
PROFESSOR – CIÊNCIAS BI-
OLÓGICAS

CLASSIFI
CAÇÃO

Nº INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO

PONTUAÇÃO
PROVA
ESCRITA

PONTUAÇÃOPROVA DE
TÍTULOS

SOMATÓRIOPROVA ESCRITA E PROVA
DE TÍTULOS

1º 504 RICARDO ROZETTE VICEN-
TE GOMES 18 20,00 38,00

2º 7 KAROLINA ASCARI DE SOU-
ZA 11 9,00 20,00

ÁREA URBANA
PROFESSOR NÍVEL SUPE-
RIOR
PROFESSOR – EDUCA-
ÇÃO FÍSICA

CLASSIFI
CAÇÃO

Nº INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO

PONTUAÇÃO
PROVA
ESCRITA

PONTUAÇÃOPROVA DE
TÍTULOS

SOMATÓRIOPROVA ESCRITA E PROVA
DE TÍTULOS

1º 306 FLAVIA CRISTINA REZENDE
DE LIMA 19 30,00 49,00

2º 569 LUCIANA DE OLIVEIRA SIL-
VA 11 26,77 37,77

3º 485 ANTONIO CARLOS PERUCIO JUNIOR 14 20,75 34,75
4º 65 DAIANE ZANELLA 10 22,65 32,65
5º 551 VALDINA ARAUJO BARBOSA GOMES 12 13,74 25,74
6º 461 VIVIANI DA SILVA MARTINS 14 NÃO COMPARECEU 14,00

ÁREA URBANA
PROFESSOR NÍVEL SU-
PERIOR
PROFESSOR - HISTÓRIA

CLASSIFI
CAÇÃO

Nº INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO

PONTUAÇÃO
PROVA
ESCRITA

PONTUAÇÃOPROVA DE TÍ-
TULOS

SOMATÓRIOPROVA ESCRITA E PROVA DE
TÍTULOS

1º 407 SUELEN CRISTINA
ROCHA 10 NÃO COMPARECEU 10

ÁREA URBANA
PROFESSOR NÍVEL SU-
PERIOR
PROFESSOR - LETRAS

CLASSIFI
CAÇÃO

Nº INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO

PONTUAÇÃO
PROVA
ESCRITA

PONTUAÇÃOPROVA DE
TÍTULOS

SOMATÓRIOPROVA ESCRITA E PROVA
DE TÍTULOS

1º 369 EDINA TEIXEIRA BELAI GI-
NEZ 13 22,75 35,75

2º 317 NADIA QUINTEIRO RAMOS 11 20,33 31,33
3º 164 VANESSA CRISTINA ANDRÉ

FELICIO 11 12,00 23,00

4º 23 WAGNER PEREIRA DE SOU-
ZA 11 11,75 22,75

5º 58 IVONE ALVES DE ANDRADE 12 10,00 22,00
6º 354 ELIZABETH CRISTINA BOH-

RER 12 1,00 13,00

ÁREA URBANA
PROFESSOR NÍVEL SU-
PERIOR
PROFESSOR - MATEMÁ-
TICA

CLASSIFI
CAÇÃO

Nº INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO

PONTUAÇÃO
PROVA
ESCRITA

PONTUAÇÃOPROVA DE
TÍTULOS

SOMATÓRIOPROVA ESCRITA E PROVA
DE TÍTULOS
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1º 534 PAMELLA ALESKA DA SILVA
SANTOS 16 11,16 27,16

2º 399 JORGE CLEMENTE SCHIAVO 14 12,82 26,82
3º 372 LUANA SANTANA DELGADO 12 10,00 22,00
4º 337 KAREN GUIMARAES CORDEI-

RO 19 NÃO COMPARECEU 19,00

ÁREA URBANA
PROFESSOR NÍVEL SU-
PERIOR
PROFESSOR – PEDA-
GOGIA

CLASSIFI
CAÇÃO

Nº INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO

PONTUAÇÃO
PROVA
ESCRITA

PONTUAÇÃOPROVA DE
TÍTULOS

SOMATÓRIOPROVA ESCRITA E PROVA
DE TÍTULOS

1º 92 ROSANGELA DOS SANTOS
MENDES 18 33,66 51,66

2º 403 LUCIANA ALCANTARA NASCI-
MENTO 16 35,00 51,00

3º 340 LUCIANE TONIAZZO DE CA-
MARGO 16 34,00 50,00

4º 273 ELIETE XAVIER QUADROS 15 35,00 50,00
5º 29 ELIANE DE OLIVEIRA VENTU-

RA 15 35,00 50,00

6º 81 CLEONICE RODRIGUES DE
OLIVEIRA 15 33,58 48,58

7º 368 ELISABETE MARIA RENA 13 35,00 48,00
8º 321 VIVIANE RODRIGUES DE

ARAUJO 14 32,16 46,16

9º 163 HILDA MARIA OLIVEIRA DA
SILVA 18 28,00 46,00

1
10º 374 MARINILZA NOGUEIRA DA CRUZ 10 35,00 45,00
11º 52 ERONI DE FATIMA FERREIRA CAIRES 17 27,00 44,00
12º 229 NATERCIA BARRETO DA SILVA 10 33,91 43,91
13º 550 DINACIR APARECIDA DA CRUZ RIBEIRO 16 27,47 43,47
14º 325 MACARIS VERONICA ROHDEN 15 28,43 43,43
15º 277 CLEMILDA PAULA DA SILVA GONCALVES 16 26,50 42,50
16º 344 SIMONE CRISTIANE CATTANEO 16 26,00 42,00
17º 212 ELIZANGELA DINIZ SILVA LOSS 18 23,00 41,00
18º 125 REGINA FRANCO FIUZA 13 27,75 40,75
19º 355 MARLI TERESINHA VOLPATTO DE ARAUJO 15 25,75 40,75
20º 53 NADJA BARRETO DA SILVA 13 27,66 40,66
21º 137 FABIANA MOTA DE OLIVEIRA 19 21,50 40,50
22º 479 ALESSANDRA ALBUQUERQUE DA SILVA 16 24,33 40,33
23º 262 MARIA HELENA MARQUES 13 27,00 40,00
24º 135 CAROLINE SILVA DE ARAUJO 18 21,58 39,58
25º 540 ANDREIA FRANK DE VARGAS 17 22,33 39,33
26º 43 ADRIJANE SANTOS DE OLIVEIRA 17 21,92 38,92
27º 492 VIVIANE DUARTE DOS SANTOS 12 26,83 38,83
28º 123 LEILA ELIZABETE TIBES MORAES 16 22,67 38,67
29º 456 CLEONICE SEIBEL ROSADO 16 22,16 38,16
30º 239 SOLANGE DE CASTRO RODRIGUES 14 23,66 37,66
31º 486 DAIANA RAQUEL LIMA 15 21,58 36,58
32º 512 TAMIRES CRISTINA FIUZA VELHO SANTOS 13 23,25 36,25
33º 510 MARILDE DE FATIMA SPNESKI OLIVESKI 10 26,00 36,00
34º 9 SILVANA PADILHA DA SILVA TONET 13 23,00 36,00
35º 202 DURCELINA SANTANA 16 20,00 36,00

36º 451 SUZANA MALAQUIAS DE SOUSA OLIVEIRA 16 20,00 36,00
37º 38 FERNANDA SANTOS MELO DA SILVA 12 23,75 35,75
38º 10 QUELI DA COSTA E SILVA 14 21,67 35,67
39º 318 REGINA CELIA PEDROZO GOULART DE OLIVEIRA 12 23,50 35,50
40º 513 CARLA WALESKA LIMA ZAMPARONE 13 22,30 35,30
41º 63 ROSANGELA APARECIDA PEINADO PEREIRA 14 21,08 35,08
42º 506 RENILDA NUNES SANTANA 15 20,00 35,00
43º 213 BRUNA JULIANA BASTIANI 13 21,83 34,83
44º 2 VALQUIRIA CRISTINA ZIMMER 14 20,75 34,75
45º 170 MICHELLE PATRICIA DOS SANTOS SILVA 13 21,66 34,66
46º 397 DANIELLI CINTRA DE SOUZA 13 21,50 34,50
47º 41 ZELINDA ANDRADE CORREA ZMORA 14 20,00 34,00
48º 578 MARIA SOCORRO DO NASCIMENTO SOARES 15 18,80 33,80
49º 232 NAYARA DE PAULO 13 20,58 33,58
50º 266 TEREZINHA DIAS DOS SANTOS 11 22,41 33,41
51º 182 JOSIANE MACHADO DE CARVALHO 13 20,00 33,00
52º 341 ANA PAULA DA SILVA MEDEIROS 10 22,66 32,66
53º 360 MARLENE CHAGAS ANDRADE DA SILVA 13 19,26 32,26
54º 167 ELIDIANE DA SILVA ALMEIDA 11 20,00 31,00
55º 197 ELAINE RODRIGUES GUALBERTO 10 20,58 30,58
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56º 60 MARIA EDILEUSA DA SILVA 13 16,75 29,75
57º 14 ROSELI GUEDES DA SILVA FORMAGGI 18 11,66 29,66
58º 495 MARLEIDE ARAUJO DE BRITO 16 13,50 29,50
59º 69 DIRCILENE MARIA DE OLIVEIRA MOTA 15 14,08 29,08
60º 308 REGIANE ELLEN DA CONCEICAO 17 11,33 28,33
61º 426 SONIA MARIA FERREIRA COSTA 15 12,60 27,60

62º 174 CIRLENE GOMES DE OLIVEIRA 18 9,10 27,10
63º 406 EVELYSE CONSTANCIA DA COSTA LEITE PIMENTA 10 17,00 27,00
64º 188 CRISLAYNE DE ALMEIDA SANTANA GONCALVES 12 14,66 26,66
65º 301 ROSINEI AGUIAR COUTINHO 14 12,50 26,50
66º 258 VIVIANE ANTUNES VIEIRA CARDOSO 18 8,42 26,42
67º 391 JULIANA BRUNA DA CRUZ 15 1

11,00 26,00
68º 335 ELENA ANDRADE CAMPOS 16 9,33 25,33
69º 302 LEILA DELISE 11 14,20 25,20
70º 225 CINTIA EIKO ASSAKURA 15 10,00 25,00
71º 570 LILIAN MARI MANHA NEVES 14 10,70 24,70
72º 427 ADRIANE RIZZOTTO 13 11,16 24,16
73º 17 ERICA CRISTHINA CASTRO DE OLIVEIRA 10 13,91 23,91
74º 57 MERINDA FERREIRA DOS SANTOS 13 10,66 23,66
75º 178 MARIA APARECIDA VIEIRA 10 13,41 23,41
76º 472 SILMARA LOPES DE SOUZA FERREIRA 11 12,00 23,00
77º 370 LEIA DELISE 13 10,00 23,00
78º 361 TATIANE CAROLINA WEISS DE ARAUJO 11 11,75 22,75
79º 70 MARCIA CRISTINA DA SILVA RAMOS ROSA 11 9,95 20,95
80º 274 CHRISTIAN ROGERIO DOS SANTOS 12 7,50 19,50
81º 209 SILVANA DE AVILA DEL BARCO 16 2,75 18,75
82º 127 JANAINA ALMEIDA DE SOUZA 12 6,01 18,01
83º 275 JANAINA DE LIMA FIRMO 12 4,75 16,75
84º 227 CLEIA FERREIRA NERIS ALVES 16 NÃO COMPARECEU 16,00
85º 312 JOSENILDA COSTA DA SILVA LIMA 16 NÃO COMPARECEU 16,00
86º 496 ADRIELI MARIA JAROSZEWSKI 11 4,45 15,45
87º 367 JAVER MARINA DE OLIVEIRA 14 NÃO COMPARECEU 14,00

88º 159 ANDREA ALVES DE LIMA 10 3,91 13,91
89º 501 MARIA DE FATIMA BISPO 10 3,50 13,50
90º 334 VERIDIANA MATILDE KOPPENHAGEN 10 3,00 13,00
91º 149 JOANITA SALES DA COSTA LEIDENS 12 NÃO COMPARECEU 12,00
92º 259 JULIANA ROBERTA ALMEIDA DE SOUZA 11 NÃO COMPARECEU 11,00

PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS
ÁREA URBANA
PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR
PROFESSOR – PEDAGOGIA
1º 89 MICHELLI DE OLIVEIRA GOULART 12 NÃO COMPARECEU 12,00

ÁREA URBANA
NÍVEL MÉDIO
AGENTE EDUCACI-
ONAL

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO PROVA

ESCRITA
PONTUAÇÃO PROVA DE
TÍTULOS

SOMATÓRIO PROVA ESCRITA E PROVA
DE TÍTULOS

1º 576 MARIZAM DIAS DO NASCI-
MENTO 10 30,00 40,00

2º 387 MARIELBA DE ARAUJO
SILVA 18 19,50 37,50

3º 362 CRISTIANE ANDREIA PIN-
TO PAZ 16 19,58 35,58

4º 222 TANIA MARA SCHIAVINI 13 22,33 35,33
5º 59 MARIZETE SILVA DAS PE-

DRAS 15 19,25 34,25
6º 255 ANA MARCIA DA SILVA 17 16,33 33,33
7º 599 ELISANDRA KEIT DIAS 15 14,75 29,75
8º 156 AEWELIS NADJA DA SIL-

VA 17 12,25 29,25

9º 85 ELEN CARLA ALMEIDA
SOUSA 14 14,58 28,58

10º 423 ZILDA DE SOUZA RIZZOT-
TO 14 14,50 28,50

11º 40 VIVIANE TUNI 16 12,42 28,42
12º 124 EVANDRA GOMES NEIRA 12 15,83 27,83

13º 241 KELITA EUNICE DE OLIVEIRA 17 10,75 27,75
14º 142 INES TEREZINHA DA SILVA 14 13,27 27,27
15º 136 CRISTIANE MARTINS DA SILVA 13 14,25 27,25
16º 118 AMANDA TATIANE NUNES DA COSTA 15 12,00 27,00
17º 147 RAQUIELE BEN 12 15,00 27,00
18º 320 EDILEUSA FERREIRA DA SILVA 17 10,00 27,00
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19º 238 FRANCINETE OTAVIANO DA SILVA 13 13,80 26,80
20º 86 CAMILA PEREIRA RODRIGUES 16 10,52 26,52
21º 557 NORILDA DE FATIMA BRAGA BORICA 15 11,22 26,22
22º 134 MICAELLE CAETANO DE ALENCAR 16 10,00 26,00
23º 276 MARINES WELTER 14 11,77 25,77
24º 80 JAQUELINE MALAGUT BUENO 15 10,75 25,75
25º 51 JEANDER MENDES DE MIRANDA 15 10,75 25,75
26º 28 MARIANE VENTURA SIQUEIRA 15 10,75 25,75
27º 144 EDINÉIA ALMERINDA DOS SANTOS SANDRI 14 11,50 25,50
28º 35 FRANCIELI APARECIDA FERREIRA 14 11,50 25,50
29º 283 ROSINEIDE DA SILVA PEREIRA 15 10,00 25,00
30º 6 ANA CLAUDIA BATISTA LOPO 15 10,00 25,00
31º 454 LUZIA CARVALHO LIMA PAULA 10 14,91 24,91
32º 214 IZABEL CRISTINA DA SILVA 14 10,75 24,75
33º 299 MARIANA TEIXEIRA DOS SANTOS ULRICH 14 10,75 24,75
34º 45 GISELA BORGES CRISTOFOLI 12 12,58 24,58
35º 165 ALINE GONCALVES DE ALMEIDA 14 10,25 24,25
36º 261 TANIA MARIA ROCHA ALVES 14 10,00 24,00
37º 78 PAULA DE CASTRO BORGES 14 10,00 24,00
38º 364 ANA PAULA MARTINS BELIZARIO 14 10,00 24,00

39º 126 MARCIA FRANCO FIUZA VELHO 13 10,75 23,75
40º 480 DIVA DA SILVA MELO 14 9,75 23,75
41º 256 DARLAINE FRANCISCA DAS DORES MACEDO 14 9,75 23,75
42º 602 LUCELIA DA GUIA MACIEL 11 12,58 23,58
43º 143 DANIELY CRISTHINA SANDRI 18 5,51 23,51
44º 15 PATRICIA CAMARGO 13 10,00 23,00
45º 281 LOURDES DE ALMEIDA FERREIRA DA SILVA 13 10,00 23,00
46º 338 AQUILA PRISCILA DA SILVA SOUSA 17 6,00 23,00
47º 418 CATIA BATISTA CARDOSO 13 10,00 23,00
48º 412 CLEVERSON FELIPE DE ZORZI CAMBRUSSI 13 10,00 23,00
49º 430 FRANCISCA DE CASSIA MONTEIRO SOARES 13 10,00 23,00
50º 102 LARISSA RODRIGUES DOS SANTOS 12 10,75 22,75
51º 600 CLARICE SCHNEIDER CORREA 15 7,70 22,70
52º 215 ALEXANDRA DE MELO COSTA 11 11,66 22,66
53º 329 JOSEMÁRIA BARBOSA DOS SANTOS PEREIRA 12 10,50 22,50
54º 293 ESTER MONTEIRO 12 10,41 22,41
55º 56 NUBIA SOUZA DE OLIVEIRA CORREIA 14 8,05 22,05
56º 18 LOURDES DE SOUZA 12 10,00 22,00
57º 589 CÁTIRA SANT ANA DE BRUM 12 10,00 22,00
58º 575 FLAVIANE ALVES DOS SANTOS 12 10,00 22,00
59º 88 GÉSSICA DE ALMEIDA SANTOS 11 10,83 21,83
60º 284 NAIURY DO NASCIMENTO VENANCIO DA SILVA 14 7,81 21,81
61º 79 NEIVA ZANATTA PERETTI 14 7,58 21,58
62º 110 ELIANDRA ANDREA BAYERLE 12 9,50 21,50

63º 247 VILMA SILVA PEREIRA 11 10,00 21,00
64º 248 RONICLEIA GOMES JARDIM 11 10,00 21,00
65º 282 CLAUDINEIA DO CARMO 11 10,00 21,00
66º 447 CINTIA FERREIRA PIRES 11 10,00 21,00
67º 586 DANIELE DUARTE DE OLIVEIRA 11 10,00 21,00
68º 109 BRUNO ALEXANDRE FELIPE 11 10,00 21,00
69º 298 CAROLINA GUEDES RIBEIRO 13 8,00 21,00
70º 141 JUCELIA GONCALVES 12 8,40 20,40
71º 452 ROSIANI ALVES SANTANA ROBERTO 17 3,38 20,38
72º 474 ALCILANE MONTEIRO SILVA 10 10,00 20,00
73º 8 ROSIMARI DE ALMEIDA SANTANA ROCHA 10 10,00 20,00
74º 31 JOSICLEIDE DA SILVA 11 8,25 19,25
75º 280 ALINE DANTAS DA SILVA 11 8,00 19,00
76º 598 SIMONE DIVINA ALVES BENEDITO 11 7,58 18,58
77º 145 EDILMA MARIA DOS SANTOS 15 3,27 18,27
78º 160 NEIVA SILVEIRA DAVILA 10 8,00 18,00
79º 542 VALERIA MENEGUESSO 10 8,00 18,00
80º 384 MAGNA APARECIDA DA SILVA 11 6,85 17,85
81º 425 EUDILENE SANTIAGO DA SILVA PEREIRA 11 6,68 17,68
82º 199 ADELANE RODRIGUES GUALBERTO 10 7,67 17,67
83º 420 MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA 14 3,40 17,40
84º 520 WILSON DE ARAUJO SANTOS 12 5,30 17,30
85º 37 CAROLINE FARIAS GARCIA 11 6,17 17,17
86º 26 SILVANA APARECIDA PAULINO 11 6,00 17,00
87º 313 GLAUCIA VICENTE BELCHIOR 13 4,00 17,00
88º 398 TATIANE GERONIMO DIAS DOS SANTOS 13 3,92 16,92

89º 429 LEILA ANGELICA MACEDO DA SILVA 15 1,83 16,83
90º 449 SELMA SANTANA DOS SANTOS 14 2,75 16,75
91º 523 NEILDA ANORIO BASTO 13 3,75 16,75
92º 3 SILVANA APARECIDA BONEIS 13 3,72 16,72
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93º 97 JOSEFA MARIA DA SILVA 12 4,60 16,60
94º 235 MARIA DAS GRACAS NASCIMENTO DOS SANTOS 11 5,52 16,52
95º 228 SANDRA HELENA WEISS BERTOTI 13 3,50 16,50
96º 315 LUZINETE PEREIRA GONCALVES 14 2,25 16,25
97º 490 NARA BEATRIZ DE AGUIAR PARENTE 16 NÃO COMPARECEU 16,00
98º 207 MARIA APARECIDA OLIVEIRA SILVA 10 5,25 15,25
99º 100 ELISANGELA MARIA SCZMANSKI 10 5,22 15,22
100º 148 KATIA LIDUINA SOUZA ARRUDA 15 NÃO COMPARECEU 15,00
101º 577 ELISABETE BARBOSA DA SILVA 15 NÃO COMPARECEU 15,00
102º 203 ELISSEIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 12 3,00 15,00
103º 269 CRISTIANE DO NASCIMENTO OLIVEIRA 15 NÃO COMPARECEU 15,00
104º 257 GESYCA MARIA HEBERLE DE CASTRO 12 3,00 15,00
105º 436 JANAINA HEBERLE 12 3,00 15,00
106º 379 LETICIA LOPEZ MARTINEZ 15 NÃO COMPARECEU 15,00
107º 353 MARIA JOSE NASCIMENTO DA SILVA 11 3,50 14,50
108º 459 RHOAN CARLOS MOURA GALVAO DE FRANCA 13 1,47 14,47
109º 356 JULIANA MULLER 14 NÃO COMPARECEU 14,00
110º 518 MILTON JOAQUIM DE BARROS 14 NÃO COMPARECEU 14,00
111º 140 SILVANA MARIA GOMES FRANCELINO 14 NÃO COMPARECEU 14,00

112º 294 MARIA APARECIDA PEREIRA DA COSTA 14 NÃO COMPARECEU 14,00
113º 286 VIVIANE MENDES CHAGAS 14 NÃO COMPARECEU 14,00
114º 47 LEANDRA ALVES BARBOSA 14 NÃO COMPARECEU 14,00
115º 462 MIRIA ANTUNES MAXIMIANO 14 NÃO COMPARECEU 14,00
116º 536 KARINY CRISTINA MIRANDA 14 NÃO COMPARECEU 14,00
117º 150 SONIA MARA LEIDENS 14 NÃO COMPARECEU 14,00
118º 169 PATRICIA BARRETO ALVES 11 3,00 14,00
119º 460 ANA CLEIDE MARTINS DA SILVA 14 NÃO COMPARECEU 14,00
120º 392 SILVIA KNOB WAGNER 14 NÃO COMPARECEU 14,00
121º 130 ROSANE DA SILVA MELO DE LUCAS 14 NÃO COMPARECEU 14,00
122º 466 JESSICA APARECIDA BELMONTE DE ALMEIDA 14 NÃO COMPARECEU 14,00
123º 428 TANIA CAMILA SILVA DA COSTA OLIVEIRA 14 NÃO COMPARECEU 14,00
124º 442 GABRIELLY ROMBALDI WANDSCHEER 14 NÃO COMPARECEU 14,00
125º 366 THAYNARA INES FERREIRA DA SILVA 14 NÃO COMPARECEU 14,00
126º 582 MARIA BRANDAO DE ALMEIDA 13 NÃO COMPARECEU 13,00
127º 365 VANIRA FERREIRA GALVAO 11 2,00 13,00
128º 533 ROSEANE CONCEICAO DOS SANTOS 13 NÃO COMPARECEU 13,00
129º 553 ROSIANE AGUIAR MARTINS 13 NÃO COMPARECEU 13,00
130º 419 RAQUEL PEREIRA MARQUES SANTANA 13 NÃO COMPARECEU 13,00
131º 437 DENISE GONCALVES ARCANJO 13 0,00 13,00
132º 111 JANAI ARAUJO DA SILVA 13 NÃO COMPARECEU 13,00
133º 49 DANIELE NASCIMENTO DOS SANTOS 13 NÃO COMPARECEU 13,00
134º 195 CAMILA DO NASCIMENTO GUSMAO 13 NÃO COMPARECEU 13,00
135º 93 ITALA BIANCA ROCHA DE BRITO 13 NÃO COMPARECEU 13,00

136º 250 TATIANA ALVES SILVA 13 NÃO COMPARECEU 13,00
137º 593 MARCELA CRISTIANE SILVA LOPES BRITO 13 NÃO COMPARECEU 13,00
138º 499 ERIKA DAYANE CORREIA DA SILVA 13 NÃO COMPARECEU 13,00
139º 72 MARIA ADRIANA ALVES SIMÃO 10 3,00 13,00
140º 288 ANDREIA MARQUES DA SILVA 13 NÃO COMPARECEU 13,00
141º 494 DAYANE PACHECO DOS SANTOS 11 1,47 12,47
142º 396 JOAO JULIO ANUNCIACAO CAMPOS 12 NÃO COMPARECEU 12,00
143º 608 SANDRALESSIA NUBIA GOMES DE ALMEIDA SILVA 12 NÃO COMPARECEU 12,00
144º 146 ANGELICA BORTOLUSSI DOS SANTOS 12 NÃO COMPARECEU 12,00
145º 441 EMILENE PEREIRA DA SILVA 12 NÃO COMPARECEU 12,00
146º 539 CARLA BRESSANE MARIANO 12 NÃO COMPARECEU 12,00
147º 327 JOSENILDA BARROS SOBRAL 12 NÃO COMPARECEU 12,00
148º 541 RITA DALLA COSTA BARD 12 NÃO COMPARECEU 12,00
149º 443 FRANCISCA BARBOSA FERREIRA 12 NÃO COMPARECEU 12,00
150º 314 MARIA CIDINEIA GOMES GONCALVES 12 NÃO COMPARECEU 12,00
151º 439 IARA GUARACI GOMES MARIANO 12 NÃO COMPARECEU 12,00
152º 254 MACELAINE DOS SANTOS LISBOA 12 NÃO COMPARECEU 12,00
153º 90 LEILIANE ANIZAL SOUZA 12 NÃO COMPARECEU 12,00
154º 11 RAYANA DE SOUZA LEAL 12 NÃO COMPARECEU 12,00
155º 168 ANA PAULA DE OLIVEIRA 12 NÃO COMPARECEU 12,00
156º 505 JENEFFER DE JESUS ALVES BATISTA 12 NÃO COMPARECEU 12,00
157º 537 ANA LUCIA OGNIBENE MINOZZO 12 NÃO COMPARECEU 12,00
158º 36 CARLA CAROLINE SANTOS DA SILVA 12 NÃO COMPARECEU 12,00
159º 183 EMANUELE DA SILVA SCHIAVO 12 NÃO COMPARECEU 12,00
160º 22 JOICIANE DE OLIVEIRA NUNES 12 NÃO COMPARECEU 12,00

161º 4 LARISSA DA SILVA SANTOS 12 NÃO COMPARECEU 12,00
162º 383 KAREN CRISTINA GONCALVES DE OLIVEIRA 12 NÃO COMPARECEU 12,00
163º 544 CLAUDIANE STEFANIA DA SILVA 12 NÃO COMPARECEU 12,00
164º 342 ADELVANA PEREIRA QUEIROZ 11 0,60 11,60
165º 508 SALETE CASTANHA BONI UBINSKI 11 NÃO COMPARECEU 11,00
166º 409 HIZOLETE MARIA DIAS 11 NÃO COMPARECEU 11,00
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167º 162 TEREZA DE JESUS DA SILVA DELUQUE RIBEIRO 11 NÃO COMPARECEU 11,00
168º 208 AVAIR DE OLIVEIRA FAVALESSA 11 NÃO COMPARECEU 11,00
169º 285 RENILDA DE MIRANDA LUCIANO 11 NÃO COMPARECEU 11,00
170º 205 CLARICE ZIMMERMANN KENOB 11 NÃO COMPARECEU 11,00
171º 161 DIONISIA OLIVEIRA SANTANA DE ALMEIDA 11 NÃO COMPARECEU 11,00
172º 249 ELIANE ALVES FARIAS 11 NÃO COMPARECEU 11,00
173º 252 EDNA SILVA CAMARGO 11 NÃO COMPARECEU 11,00
174º 564 RUTE CAETANO ANDRADE 11 NÃO COMPARECEU 11,00
175º 413 VANUZA GLERIAN OLIVEIRA 11 0,00 11,00
176º 529 TATIANE VALTE VERDE OLIVEIRA 11 NÃO COMPARECEU 11,00
177º 287 PATRICIA PEREIRA ALVES 11 NÃO COMPARECEU 11,00
178º 206 SANDRA DA SILVA DALFONSO 11 NÃO COMPARECEU 11,00
179º 573 GILVANICE BARBOSA SANTANA 11 NÃO COMPARECEU 11,00
180º 352 IZABEL CORDEIRO DA SILVA 11 NÃO COMPARECEU 11,00
181º 24 DANIELE MARTA WERLE JUSTEN 11 NÃO COMPARECEU 11,00
182º 559 CATIA LETICIA ROCHA 11 NÃO COMPARECEU 11,00
183º 244 MARIA DA CONCEICAO DA COSTA SOUSA 11 NÃO COMPARECEU 11,00
184º 278 PATRICIA REGINA DE ALMEIDA BARROS 11 NÃO COMPARECEU 11,00

185º 584 GILVANIA VITORINO DA SILVA 11 NÃO COMPARECEU 11,00
186º 549 LUCIANA PEREIRA DE SALES 11 NÃO COMPARECEU 11,00
187º 395 JESSICA BARBOSA DOS SANTOS 11 NÃO COMPARECEU 11,00
188º 476 DARLIANE DA CONCEICAO 11 NÃO COMPARECEU 11,00
189º 373 NAYARA APARECIDA BURGOS ZEMETHEK 11 NÃO COMPARECEU 11,00
190º 267 ALINE SICATI CABALLERO 11 NÃO COMPARECEU 11,00
191º 424 ANA MARIA SILVA DE FARIAS 11 NÃO COMPARECEU 11,00
192º 357 PEDRO PAULO SOUZA ALVES 11 NÃO COMPARECEU 11,00
193º 444 ALEXANDRE MELO DA SILVA 11 NÃO COMPARECEU 11,00
194º 590 FERNANDA NOGUEIRA DA GAMA 11 NÃO COMPARECEU 11,00
195º 233 JANAINA MARIA PELISAO 11 NÃO COMPARECEU 11,00
196º 458 NILSE MINUSSI 10 0,20 10,20
197º 32 MARISA CANDIOTO PRESTES 10 NÃO COMPARECEU 10,00
198º 272 VANICE SOARES 10 NÃO COMPARECEU 10,00
199º 128 DIONIZIA ALEXANDRE DOS SANTOS 10 NÃO COMPARECEU 10,00
200º 400 CRISTIANE MORAIS RODRIGUES 10 NÃO COMPARECEU 10,00
201º 271 MARTA LAURINDO DOS SANTOS 10 NÃO COMPARECEU 10,00
202º 25 MARIA WEDJA ALVES DE BRITO 10 NÃO COMPARECEU 10,00
203º 326 MARILIA ELIANE SOUZA ALVES 10 NÃO COMPARECEU 10,00
204º 558 VIVIANE MARSON DA SILVA 10 NÃO COMPARECEU 10,00
205º 300 EDNA CUSTODIO DE CARVALHO 10 NÃO COMPARECEU 10,00
206º 331 KARLENE ALVES DE ANDRADE 10 NÃO COMPARECEU 10,00
207º 571 SILVANA DOS SANTOS SOARES DA SILVA 10 NÃO COMPARECEU 10,00
208º 488 MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 10 NÃO COMPARECEU 10,00
209º 457 ROSANA MARCELA DA SILVA 10 NÃO COMPARECEU 10,00
210º 268 MARCIA MARIA DOS SANTOS 10 NÃO COMPARECEU 10,00

211º 243 EDIVALDO DOS SANTOS RAMOS 10 NÃO COMPARECEU 10,00
212º 503 THAIS FERNANDA DOS SANTOS 10 NÃO COMPARECEU 10,00
213º 234 BEATRIZ WINDSON DE MENEZES SANTOS 10 NÃO COMPARECEU 10,00
214º 112 JOCILENE OLIVEIRA COSTA 10 NÃO COMPARECEU 10,00
215º 351 SAMARA MARIA CARVALHO LIMA 10 NÃO COMPARECEU 10,00
216º 201 GESIANI ANTONINA DOS SANTOS DA CRUZ 10 NÃO COMPARECEU 10,00
217º 514 MARIA DE JESUS LIMA DA SILVA 10 NÃO COMPARECEU 10,00
218º 303 GABRIELA MARTINS PEREIRA 10 NÃO COMPARECEU 10,00
219º 583 MONICA SANTOS TEIXEIRA 10 NÃO COMPARECEU 10,00
220º 171 VALDENE FRANCA BARROS 10 NÃO COMPARECEU 10,00
221º 465 ROSICLEIA LOPES DA SILVA 10 NÃO COMPARECEU 10,00
222º 50 RENATA LOURENCO DOS SANTOS 10 NÃO COMPARECEU 10,00
223º 565 RAFAELA GONCALVES GARCIA 10 NÃO COMPARECEU 10,00
224º 579 ELAINE MIRANDA PESTANA 10 NÃO COMPARECEU 10,00
225º 545 KAROLINA DA SILVA DUARTE 10 NÃO COMPARECEU 10,00
226º 44 JARDIELE SILVA ALBUQUERQUE 10 NÃO COMPARECEU 10,00

ÁREA RURAL
(Escola Municipal de Educação Infantil
Itamarati Norte)
PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR
PROFESSOR – PEDAGOGIA

CLASSIFI
CAÇÃO

Nº INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO

PONTUAÇÃO
PROVA
ESCRITA

PONTUAÇÃOPROVA DE
TÍTULOS

SOMATÓRIOPROVA ESCRITA E PRO-
VA DE TÍTULOS

1º 76 GEZISBEL SIMAO
PEREIRA 10 7,98 17,98

ÁREA RURAL
(Escola Municipal de Educação Infantil
Itamarati Norte)
NÍVEL MÉDIO
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AGENTE EDUCACIONAL

CLASSIFI
CAÇÃO

Nº INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO

PONTUAÇÃO
PROVA
ESCRITA

PONTUAÇÃOPROVA
DE TÍTULOS

SOMATÓRIOPROVA ESCRITA E PRO-
VA DE TÍTULOS

1º 74 CRISTIANE SOARES PE-
REIRA 11 10,92 21,92

2º 581 FRANCISCA IVONETE
ALVES 13 NÃO COMPARECEU 13,00

3º 402 HERICA RAFAELA SAN-
TOS COSTA 12 0,00 12,00

ÁREA RURAL – MARECHAL CÂN-
DIDO RONDON
PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR
PROFESSOR – PEDAGOGIA

CLASSIFI
CAÇÃO

Nº INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO

PONTUAÇÃO
PROVA
ESCRITA

PONTUAÇÃOPROVA
DE TÍTULOS

SOMATÓRIOPROVA ESCRITA E
PROVA DE TÍTULOS

1º 138 HELISANDRA CRISTIANE RI-
BEIRO MISTRO 12 24,33 36,33

2º 187 VERA LUCIA MENDES 13 NÃO COMPARECEU 13,00
3º 497 LUSIANE ORSO 13 NÃO COMPARECEU 13,00

ÁREA RURAL – MARECHAL CÂN-
DIDO RONDON
NÍVEL MÉDIO
AGENTE EDUCACIONAL

CLASSIFI
CAÇÃO

Nº INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO

PONTUAÇÃO
PROVA
ESCRITA

PONTUAÇÃOPROVA
DE TÍTULOS

SOMATÓRIOPROVA ESCRITA E PRO-
VA DE TÍTULOS

1º 453 ROSILDA DE SOUZA ARRU-
DA RIBEIRO 15 10,92 25,92

2º 333 CLEA RODRIGUES DA SIL-
VA 12 12,83 24,83

3º 107 GABRIELLE DE SOUZA 14 10,00 24,00
4º 381 EDINA CRISTINA VON-

GROLL LORINI 13 8,00 21,00

5º 350 ROZIELI ALMEIDA DE OLI-
VEIRA 11 NÃO COMPARECEU 11,00

6º 186 LAUDILENE MARIA FELIX 10 NÃO COMPARECEU 10,00
7º 253 ELIANE APARECIDA ZOIZO-

CAIROCE 10 NÃO COMPARECEU 10,00

Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado, 09 de dezembro de 2016.

MARGA CESCA

Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado Nº 004/2016

Portaria Nº 454/2016

ASSESSORIA TECNICA E LEGISLATIVA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 047/2016

Partes: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis X A. S. de Leão
Publicidade e Eventos

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de banda musical para acompanhamento dos calouros que se apresen-
tarão no III Parecis Fest Gospel, a ser realizado nos dias 09, 10 e 11 de
dezembro, conforme Convênio nº 871/2016, firmado entre a Secretaria de
Estado de Cultura e a Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis.

Órgão: 05 Secretaria Municipal de Cultura

Unidade Orçamentária: 05.002 – Departamento de Cultura

Função: 13 – Cultura

Sub Função: 392 – Difusão Cultural

Programa: 0012 – Cultura do Parecis

Projeto/atividade: 2031 – Apoio a Eventos e Manifestações Culturais

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

Desdobramento: 99 00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 124055 – Outros Convênios do Estado não relaciona-
dos com a Educação

Reduzido: 979

Prazo: 30 dias

Data: 08/12/2016

Procedimento Licitatório: Pregão Presencial n° 106/2016

Secretaria: Cultura

FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
CAMPO NOVO DO PARECIS - MT

PORTARIA 223/2016

PORTARIA nº. 223/2016.

“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO PÚBLICO QUE ESPECIFICA.”

O Diretor Executivo do FUNSEM – Fundo de Previdência dos Servidores
Públicos Municipais de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias à servidora
CLAIR DIRLEI SCHEUERMANN, relativo ao período aquisitivo de 14/01/
2015 à 13/01/2016.

Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre, publique e cumpra-se.

Campo Novo do Parecis – MT, 09 de Dezembro de 2016.
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WILSON LEAL MIRANDA.

Direto Executivo/Gestor Financeiro – FUNSEM

Portaria nº. 001/2015.

ASSESSORIA TECNICA E LEGISLATIVA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2016 PREGÃO: N° 088/2016 – REGISTRO DE PREÇOS

Contratante: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis/MT

Fornecedor: L F COMERCIO DE EQUIP DE INFORMATICA E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME

Vigência: 12 meses, contados a partir de sua publicação

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de mobiliário, condicionadores de ar, eletrodomésticos e equipamentos de som, para
atender as Secretarias Municipais. Os preços, a quantidades e as especificações dos itens registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela
abaixo:

Item Cód.
Item Quant. Unidade Descrição Marca Valor

Unitário
Valor
Total

10 22046 5 UNID.
FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS QUEIMADORES DUPLOS COM FORNO DE CÂMARA E BA-
NHO MARIA ACOPLADOS COM BOCAS DE 30X30CM, 6 BOCAS E 3 QUEIMADORES SIM-
PLES SENDO 3 QUEIMADORES DUPLOS C/ CHAPA OU BANHO MARIA E C/ 2 FORNOS,
MEDIDA TOTAL 52X090X080

TRON 1.
699,00

8.
345,00

13 30984 70 UNID.
UMIDIFICADOR DE AMBIENTE, VOLTAGEM: 110-220 VAC, FREQUÊNCIA: 50/60HZ, POTÊN-
CIA: 12 W, FREQUÊNCIA DE ULTRA-SOM: 2,4 MHZ VOLUME DO RESERVATÓRIO: 5 LI-
TROS

MONDIAL 137,00 9.
590,00

Totalizando o valor de R$ 17.935,00 (Dezessete mil novecentos e trinta e cinco reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 324/2016

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UMA (01) MÁQUINA MISTURADORA E DISTRIBUIDORA DE LA-
MA ASFÁLTICA E PROCESSADORA DE PRÉ MISTURA A FRIO (PMF) MONTADA SOBRE CHASSI DE CAMINHÃO TRUCADO MERCEDES BENZ,
ANO 1990, MODELO 1618, E UM (01) DISTRIBUIDOR DE AGREGADOS ACOPLÁVEL NAS RODAS DO CAMINHÃO BASCULANTE, EQUIPADO
COM PLATAFORMA TRASEIRA PARA OPERADORES - PREGÃO 125/2016.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE-MT

FORNECEDOR: PAV – PARTS COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA ME, CNPJ 11.174.006/0001-00

DATA: 09/12/2016 – VIGÊNCIA: 12 MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS:

LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR.UNIT. VALOR.TOTAL

01

Máquina recuperadora de
pavimentos tipo usina móvel
de asfalto equipada com me-
sa vibro acabadora hidráulica
com sistema de vibração e
mesa para lama asfáltica;
-Montada sobre chassi de
caminhão trucado Mercedes
Benz, ano 1990, modelo
1618;
- capacidade mínima de pro-
cessamento e aplicação de
até 60 ton/hora de asfalto;
-com esteira transportadora
de agregados apoiada sobre
roletes com acionamento por
motor hidráulico;
-capacidade de carga e
abastecimento mínima de
5,00m3 de agregados;
- capacidade mínima de 3.
000 litros de emulsão;
- capacidade mínima de 1.
800 litros de água;
- capacidade mínima de 120
litros de diesel para limpeza;
- capacidade mínima de 120
litros de óleo hidráulico;
-com maçarico autogerador a
diesel;
- faixa de trabalho de 3,8 me-
tros de largura e até 15 cm
de espessura;
-sistema de pintura de liga-
ção com caneta espargidora
construída em alumínio e
mangueira de 6 metros, bom-
ba de água 3”, sistema de
auto abastecimento;

01 R$275.000,00 R$ 275.000,00
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-circuito de água e emulsão
com válvulas de segurança,
bomba de emulsão e tubula-
ção de aço galvanizado qua-
drados de 75 x 75 mm;
-acionamento do equipamen-
to feito por motor estacioná-
rio diesel partida elétrica, aci-
onamento do sistema feito
por motor diesel de três cilin-
dros;
-motor 38cv, 03 cilindros;
-escada e plataforma de
acesso ao silo;
MARCA: J. COLOMBO
MODELO: RINNUS TRUCK

Valor total da ata de registro de preços: R$ 275.000,00 (Duzentos e setenta e cinco mil reais).

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
PUBLICAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público que solicitou a EX-
PEDIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO no loteamento de-
nominado JARDIM CIDADE VERDE, neste município de CAMPO VERDE,
a(s) seguinte (s) pessoa(s) e alegando a propriedade sobre o(s) seguin-
te(s) imóvel (is):

ELIETE DO CARMO FERNANDES , requerendo a AUTORIZAÇÃO PA-
RA ESCRITURAÇÃO DO IMÓVEL LOTE 13 da QUADRA 09, LOCALI-
ZADO NA AVENIDA CURITIBA, S/Nº LOTEAMENTO JARDIM CIDADE
VERDE, CAMPO VERDE – MT.

Abre-se o prazo de 15 (dias) para oposição de terceiros devendo esta ser
apresentada fundamentada junto a SECRETARIA DE FAZENDA DO MU-
NICÍPIO DE CAMPO VERDE – MT. Superado este prazo, o processo de
emissão continuará em seu tramite normal até EXPEDIÇÃO DA AUTORI-
ZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO REQUERIDA.

Secretaria Municipal de Fazenda.

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público que solicitou a EX-
PEDIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO no loteamento de-
nominado JARDIM CIDADE VERDE, neste município de CAMPO VERDE,
a(s) seguinte (s) pessoa(s) e alegando a propriedade sobre o(s) seguin-
te(s) imóvel (is):

MARIA HELENA CIMADON , requerendo a AUTORIZAÇÃO PARA ES-
CRITURAÇÃO DO IMÓVEL LOTE 10 da QUADRA 02, LOCALIZADO NA
AVENIDA MATO GROSSO, S/Nº LOTEAMENTO JARDIM CIDADE VER-
DE, CAMPO VERDE – MT.

Abre-se o prazo de 15 (dias) para oposição de terceiros devendo esta ser
apresentada fundamentada junto a SECRETARIA DE FAZENDA DO MU-
NICÍPIO DE CAMPO VERDE – MT. Superado este prazo, o processo de
emissão continuará em seu tramite normal até EXPEDIÇÃO DA AUTORI-
ZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO REQUERIDA.

Secretaria Municipal de Fazenda.

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público que solicitou a EX-
PEDIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO no loteamento de-
nominado JARDIM CIDADE VERDE, neste município de CAMPO VERDE,
a(s) seguinte (s) pessoa(s) e alegando a propriedade sobre o(s) seguin-
te(s) imóvel (is):

VALMIR DOS SANTOS ALMEIDA e esposa, requerendo a AUTORIZA-
ÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO DO IMÓVEL LOTE 16 da QUADRA 12,
LOCALIZADO NA RUA RIO DE JANEIRO, S/Nº LOTEAMENTO JARDIM
CIDADE VERDE, CAMPO VERDE – MT.

Abre-se o prazo de 15 (dias) para oposição de terceiros devendo esta ser
apresentada fundamentada junto a SECRETARIA DE FAZENDA DO MU-
NICÍPIO DE CAMPO VERDE – MT. Superado este prazo, o processo de
emissão continuará em seu tramite normal até EXPEDIÇÃO DA AUTORI-
ZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO REQUERIDA.

Secretaria Municipal de Fazenda.

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público que solicitou a EX-
PEDIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO no loteamento de-
nominado JARDIM CIDADE VERDE, neste município de CAMPO VERDE,
a(s) seguinte (s) pessoa(s) e alegando a propriedade sobre o(s) seguin-
te(s) imóvel (is):

NILVA FERREIRA DA SILVA , requerendo a AUTORIZAÇÃO PARA ES-
CRITURAÇÃO DO IMÓVEL LOTE 02 da QUADRA 03, LOCALIZADO
NA AVENIDA CURITIBA, S/Nº LOTEAMENTO JARDIM CIDADE VER-
DE, CAMPO VERDE – MT.

Abre-se o prazo de 15 (dias) para oposição de terceiros devendo esta ser
apresentada fundamentada junto a SECRETARIA DE FAZENDA DO MU-
NICÍPIO DE CAMPO VERDE – MT. Superado este prazo, o processo de
emissão continuará em seu tramite normal até EXPEDIÇÃO DA AUTORI-
ZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO REQUERIDA.

Secretaria Municipal de Fazenda.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
PUBLICAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público que solicitou a EX-
PEDIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO no loteamento de-
nominado JARDIM CIDADE VERDE, neste município de CAMPO VERDE,
a(s) seguinte (s) pessoa(s) e alegando a propriedade sobre o(s) seguin-
te(s) imóvel (is):

JUCINEIDE ABADIA FERNANDES SOUSA, requerendo a AUTORIZA-
ÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO DO IMÓVEL LOTE 12 DA QUADRA 09,
LOCALIZADO NA AV CURITIBA, S/Nº LOTEAMENTO JARDIM CIDADE
VERDE, CAMPO VERDE – MT.

Abre-se o prazo de 15 (dias) para oposição de terceiros devendo esta ser
apresentada fundamentada junto a SECRETARIA DE FAZENDA DO MU-
NICÍPIO DE CAMPO VERDE – MT. Superado este prazo, o processo de
emissão continuará em seu tramite normal até EXPEDIÇÃO DA AUTORI-
ZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO REQUERIDA.

Secretaria Municipal de Fazenda.

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público que solicitou a EX-
PEDIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO no loteamento de-
nominado JARDIM CIDADE VERDE, neste município de CAMPO VERDE,
a(s) seguinte (s) pessoa(s) e alegando a propriedade sobre o(s) seguin-
te(s) imóvel (is):

ANA NEIDE FERNANDES GRANJEIRO, requerendo a AUTORIZAÇÃO
PARA ESCRITURAÇÃO DO IMÓVEL LOTE 10 DA QUADRA 09, LOCA-
LIZADO NA RUA RIO DE JANEIRO, S/Nº LOTEAMENTO JARDIM CI-
DADE VERDE, CAMPO VERDE – MT.

Abre-se o prazo de 15 (dias) para oposição de terceiros devendo esta ser
apresentada fundamentada junto a SECRETARIA DE FAZENDA DO MU-
NICÍPIO DE CAMPO VERDE – MT. Superado este prazo, o processo de
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emissão continuará em seu tramite normal até EXPEDIÇÃO DA AUTORI-
ZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO REQUERIDA.

Secretaria Municipal de Fazenda.

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público que solicitou a EX-
PEDIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO no loteamento de-
nominado JARDIM CIDADE VERDE, neste município de CAMPO VERDE,
a(s) seguinte (s) pessoa(s) e alegando a propriedade sobre o(s) seguin-
te(s) imóvel (is):

LEANDRO SCHMITZ, requerendo a AUTORIZAÇÃO PARA ESCRITU-
RAÇÃO DO IMÓVEL LOTE 10 DA QUADRA 07, LOCALIZADO NA
AV FLORIANOPOLIS, S/Nº LOTEAMENTO JARDIM CIDADE VERDE,
CAMPO VERDE – MT.

Abre-se o prazo de 15 (dias) para oposição de terceiros devendo esta ser
apresentada fundamentada junto a SECRETARIA DE FAZENDA DO MU-
NICÍPIO DE CAMPO VERDE – MT. Superado este prazo, o processo de
emissão continuará em seu tramite normal até EXPEDIÇÃO DA AUTORI-
ZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO REQUERIDA.

Secretaria Municipal de Fazenda.

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público que solicitou a EX-
PEDIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO no loteamento de-
nominado JARDIM CIDADE VERDE, neste município de CAMPO VERDE,
a(s) seguinte (s) pessoa(s) e alegando a propriedade sobre o(s) seguin-
te(s) imóvel (is):

CLÁUDIA MARIA COELLI DE ANDRADE E LAÉRCIO DE ANDRADE
JUNIOR, requerendo a AUTORIZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO DO
IMÓVEL LOTE 03 DA QUADRA 05, LOCALIZADO NA AV FLORIANO-
POLIS, S/Nº LOTEAMENTO JARDIM CIDADE VERDE, CAMPO VERDE
– MT.

Abre-se o prazo de 15 (dias) para oposição de terceiros devendo esta ser
apresentada fundamentada junto a SECRETARIA DE FAZENDA DO MU-
NICÍPIO DE CAMPO VERDE – MT. Superado este prazo, o processo de
emissão continuará em seu tramite normal até EXPEDIÇÃO DA AUTORI-
ZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO REQUERIDA.

Secretaria Municipal de Fazenda.

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público que solicitou a EX-
PEDIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO no loteamento de-
nominado JARDIM CIDADE VERDE, neste município de CAMPO VERDE,
a(s) seguinte (s) pessoa(s) e alegando a propriedade sobre o(s) seguin-
te(s) imóvel (is):

CLÁUDIA MARIA COELLI DE ANDRADE E LAÉRCIO DE ANDRADE
JUNIOR, requerendo a AUTORIZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO DO
IMÓVEL LOTE 04 DA QUADRA 05, LOCALIZADO NA AV FLORIANO-
POLIS, S/Nº LOTEAMENTO JARDIM CIDADE VERDE, CAMPO VERDE
– MT.

Abre-se o prazo de 15 (dias) para oposição de terceiros devendo esta ser
apresentada fundamentada junto a SECRETARIA DE FAZENDA DO MU-
NICÍPIO DE CAMPO VERDE – MT. Superado este prazo, o processo de
emissão continuará em seu tramite normal até EXPEDIÇÃO DA AUTORI-
ZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO REQUERIDA.

Secretaria Municipal de Fazenda.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
PUBLICAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público que solicitou a EX-
PEDIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO no loteamento de-
nominado JARDIM CIDADE VERDE, neste município de CAMPO VERDE,
a(s) seguinte (s) pessoa(s) e alegando a propriedade sobre o(s) seguin-
te(s) imóvel (is):

ALUISIO SANTANA PEREIRA BORGES , requerendo a AUTORIZA-
ÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO DO IMÓVEL LOTE 011 da QUADRA 06,
LOCALIZADO NA AV PORTO ALEGRE, S/Nº LOTEAMENTO JARDIM
CIDADE VERDE, CAMPO VERDE – MT.

ANAILDE PEREIRA DA SILVA , requerendo a AUTORIZAÇÃO PARA
ESCRITURAÇÃO DO IMÓVEL LOTE 19 da QUADRA 01, LOCALIZADO
NA RUA BELO HORIZONTE, S/Nº LOTEAMENTO JARDIM CIDADE
VERDE, CAMPO VERDE – MT.

Abre-se o prazo de 15 (dias) para oposição de terceiros devendo esta ser
apresentada fundamentada junto a SECRETARIA DE FAZENDA DO MU-
NICÍPIO DE CAMPO VERDE – MT. Superado este prazo, o processo de
emissão continuará em seu tramite normal até EXPEDIÇÃO DA AUTORI-
ZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO REQUERIDA.

Secretaria Municipal de Fazenda.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
PUBLICAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público que solicitou a EX-
PEDIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO no loteamento de-
nominado JARDIM CIDADE VERDE, neste município de CAMPO VERDE,
a(s) seguinte (s) pessoa(s) e alegando a propriedade sobre o(s) seguin-
te(s) imóvel (is):

JOSE FLAVIO NOSCHANG e DULCE PAETZOLD NOSCHANG , reque-
rendo a AUTORIZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO DO IMÓVEL LOTE 04
da QUADRA 03, LOCALIZADO NA RUA CURITIBA, S/Nº LOTEAMEN-
TO JARDIM CIDADE VERDE, CAMPO VERDE – MT.

Abre-se o prazo de 15 (dias) para oposição de terceiros devendo esta ser
apresentada fundamentada junto a SECRETARIA DE FAZENDA DO MU-
NICÍPIO DE CAMPO VERDE – MT. Superado este prazo, o processo de
emissão continuará em seu tramite normal até EXPEDIÇÃO DA AUTORI-
ZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO REQUERIDA.

Secretaria Municipal de Fazenda.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
PUBLICAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público que solicitou a EX-
PEDIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO no loteamento de-
nominado JARDIM CIDADE VERDE, neste município de CAMPO VERDE,
a(s) seguinte (s) pessoa(s) e alegando a propriedade sobre o(s) seguin-
te(s) imóvel (is):

AUZENIR DA SILVA ARAUJO MARTINS e ONOFRE ELIAS MARTINS,
requerendo a AUTORIZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO DO IMÓVEL
LOTE 17 da QUADRA 12, LOCALIZADO NA RUA RIO DE JANEIRO, S/
Nº LOTEAMENTO JARDIM CIDADE VERDE, CAMPO VERDE – MT.

Abre-se o prazo de 15 (dias) para oposição de terceiros devendo esta ser
apresentada fundamentada junto a SECRETARIA DE FAZENDA DO MU-
NICÍPIO DE CAMPO VERDE – MT. Superado este prazo, o processo de
emissão continuará em seu tramite normal até EXPEDIÇÃO DA AUTORI-
ZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO REQUERIDA.

Secretaria Municipal de Fazenda.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
PUBLICAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público que solicitou a EX-
PEDIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO no loteamento de-
nominado JARDIM CIDADE VERDE, neste município de CAMPO VERDE,
a(s) seguinte (s) pessoa(s) e alegando a propriedade sobre o(s) seguin-
te(s) imóvel (is):
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ADELAR ROBERTO TRENTIN e esposa , requerendo a AUTORIZA-
ÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO DOS IMÓVEIS LOTE 1 e 2 da QUADRA
05, LOCALIZADO NA AV FLORIANOPOLIS, S/Nº LOTEAMENTO JAR-
DIM CIDADE VERDE, CAMPO VERDE – MT.

Abre-se o prazo de 15 (dias) para oposição de terceiros devendo esta ser
apresentada fundamentada junto a SECRETARIA DE FAZENDA DO MU-
NICÍPIO DE CAMPO VERDE – MT. Superado este prazo, o processo de
emissão continuará em seu tramite normal até EXPEDIÇÃO DA AUTORI-
ZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO REQUERIDA.

Secretaria Municipal de Fazenda.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
PUBLICAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público que solicitou a EX-
PEDIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO no loteamento de-
nominado JARDIM CIDADE VERDE, neste município de CAMPO VERDE,
a(s) seguinte (s) pessoa(s) e alegando a propriedade sobre o(s) seguin-
te(s) imóvel (is):

TEREZINHA INEZ EBERT e MILTON EBERT , requerendo a AUTORI-
ZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO DO IMÓVEL LOTE 01 da QUADRA 12,
LOCALIZADO NA AV SÃO PAULO, S/Nº LOTEAMENTO JARDIM CIDA-
DE VERDE, CAMPO VERDE – MT.

Abre-se o prazo de 15 (dias) para oposição de terceiros devendo esta ser
apresentada fundamentada junto a SECRETARIA DE FAZENDA DO MU-
NICÍPIO DE CAMPO VERDE – MT. Superado este prazo, o processo de
emissão continuará em seu tramite normal até EXPEDIÇÃO DA AUTORI-
ZAÇÃO PARA ESCRITURAÇÃO REQUERIDA.

Secretaria Municipal de Fazenda.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
RESULTADO DO PREGÃO 125/2016

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público o resultado do PRE-
GÃO Nº 125/2016 – REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA E EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE UMA (01) MÁQUINA MISTURADORA E DISTRI-
BUIDORA DE LAMA ASFÁLTICA E PROCESSADORA DE PRÉ MISTU-
RA A FRIO (PMF) MONTADA SOBRE CHASSI DE CAMINHÃO TRUCA-
DO MERCEDES BENZ, ANO 1990, MODELO 1618, E UM (01) DISTRI-
BUIDOR DE AGREGADOS ACOPLÁVEL NAS RODAS DO CAMINHÃO
BASCULANTE, EQUIPADO COM PLATAFORMA TRASEIRA PARA OPE-
RADORES: a empresa PAV – PARTS COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA
ME, CNPJ 11.174.006/0001-00, foi vencedora do lote 01 com o valor de
R$ 275.000,00 e RICOA MÁQUINAS E IMPLEMENTOS PARA CONS-
TRUÇÃO EIRELI – EPP, CNPJ 09.133.857/0001-54, vencedora do lote 02
com o valor de R$ 32.000,00. Campo Verde, 09 de dezembro de 2016.
Ana Carolina S. Braga Blume – Pregoeira.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 325/2016

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UMA (01) MÁQUINA MISTURADORA E DISTRIBUIDORA DE LA-
MA ASFÁLTICA E PROCESSADORA DE PRÉ MISTURA A FRIO (PMF) MONTADA SOBRE CHASSI DE CAMINHÃO TRUCADO MERCEDES BENZ,
ANO 1990, MODELO 1618, E UM (01) DISTRIBUIDOR DE AGREGADOS ACOPLÁVEL NAS RODAS DO CAMINHÃO BASCULANTE, EQUIPADO
COM PLATAFORMA TRASEIRA PARA OPERADORES - PREGÃO 125/2016.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE-MT

FORNECEDOR: RICOA MÁQUINAS E IMPLEMENTOS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI – EPP, CNPJ 09.133.857/0001-54

DATA: 09/12/2016 – VIGÊNCIA: 12 MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS:

LOTE 02

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR.UNITÁRIO VALOR.TOTAL

01

DISTRIBUIDOR DE AGRE-
GADOS ACOPLÁVEL NAS
RODAS DO CAMINHÃO
BASCULANTE ATRAVÉS
DE CABEÇOTE DE ACO-
PLAMENTO, COM CAIXA
DE 2,0 M3.
-confeccionado em chapa de
aço carbono de no mínimo
4,75mm
-cilindro distribuidor usinado
em sentido helicoidal duplo
com acionamento pelas ro-
das do equipamento;
-equipado com sistema de
reversão com sentido neutro,
frente e ré, possibilitando o
veículo espalhar o agregado
nos dois sentidos;
-faixa de trabalho de até 3,66
metros de largura;
-comporta dupla sendo uma
de abertura e fechamento rá-
pido e outra de regulagem de
até 1.210 mm;
-equipado com plataforma
traseira para operadores, ca-
paz de operar com agrega-
dos de até 2 polegadas de
diâmetro;
-estrutura em chapa de aço
3/16;
-equipado com 04 pneus de
borracha maciços de 500
mm por 8 polegadas na parte
central da máquina.

01 R$ 32.000,00 R$ 32.000,00
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MARCA: LDA UDA-R

Valor total da ata de registro de preços: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL

“SRP” Nº 86/2016

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, no-
meado pelo Decreto Municipal nº 10/2016, vem a público divulgar, para
conhecimento dos interessados, o resultado do Pregão Presencial “SRP”
nº 86/2016, do tipo menor preço por item, com abertura no dia 09/12/2016,
às 08h00, horário local, com a finalidade de registrar preços para aqui-
sições parceladas de tecidos e aviamentos, sendo declaradas vencedo-
ras do certame as licitantes L FERNANDO PROVENZANO DE SOUZA -
ME, CNPJ/MF nº 13.498.051/0001-37, com valor total de R$ 236.326,03;
O GOIANO PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI - ME, CNPJ/MF nº 01.139.
803/0001-94, com valor total de R$ 32.925,00; PAPELARIA & INFORMA-
TICA CENTRUS LTDA, CNPJ/MF nº 00.539.955/0001-11, com valor total
de R$ 74.561,20; SIMONE CRISTINA RODRIGUES – ME, CNPJ/MF nº
25.073.418/0001-50, com valor total de R$ 120.393,70.

Campos de Júlio - MT, 09 de dezembro de 2016.

Eric Rodrigo Pettenan

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA 042/2016

PORTARIA Nº 042/2016 DE: 01/11/2016

“EM CONFORMIDADE COM A LEI ORGANICA MUNICIPAL ARTIGO 83
PARAGRAFO II E XXX .”

Valdez Viana Nunes, Prefeito de Canabrava do Norte, Estado de Mato
Grosso, no uso e gozo de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Artigo 1º. Fica a Srª. . NATALINA CARDOSO DA SILVA, portadora da
Cédula de Identidade Civil CI-RG sob nº 168220-5Órgão Expedidor SSP/
MT e Inscrita no Cadastro de Pessoa Física CPF/MF. sob. nº. 006.763.
091-00, Exonerada da função de FISCAL DE CONTRATOS FIRMADOS
NA SECRETARIA DE FINANÇAS, deste Município.

Artigo 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se toda e qualquer disposição em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 01 de Novembro de 2016.

____________________________

VALDEZ VIANA NUNES

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE

PUBLIQUE -SE

CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

PREFEITURA MUNICIPAL - LICITAÇÃO
PORTARIA Nº 432/2016.

De 22 de novembro de 2016.

Designa Servidor Público Municipal para a fiscalização de execução de
contrato.

Evaldo Osvaldo Diehl, Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Art.
67 da Lei nº 8666/93.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Servidora OSCAR DOS SANTOS OLIVEIRA JÚNIOR,
no cargo Eletricista, para exercer a fiscalização do Contrato referente ao
Processo nº 071/2016-Pregão Presencial nº 038/2016 que tem por Obje-
to o Registro de preços para futura e eventual aquisição de diversos
materiais elétricos para manutenção da Rede de Iluminação pública
no Município de Canarana.

Art. 2º - Nomear AIRTON PEREIRA MESQUITA no Cargo de Eletricista,
como suplente de Fiscal do referido Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação.

Art. 4º - Revogam -se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, de 22 de Novembro de
2016.

Evaldo Osvaldo Diehl

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

FÉRIAS DOS SERVIDORES LOTADOS NA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO

Cargo: Técnico Administrativo Educacional

Período de Gozo: 19/12/2016 à 18/01/2017

Nome: SUZANA APARECIDA DE OLIVEIRA BARBOSA

Nome: SANDRA CRISTINA COSTA EVANGELISTA

Nome: MARIA LUCIA DE SOUZA DA SILVA

Nome: DEGMAR AMORIM RIBEIRO KAMAZAKI

Nome: MARIA DAS DORES DA COSTA

Nome: ELIANE JUNGLOS

Cargo: Técnico Administrativo Educacional

Período de Gozo: 31/12/2016 à 30/01/2017

Nome: ADEMAR BORGES

Cargo: Auxiliar de Sala

Período de Gozo: 19/12/2016 à 18/01/2017

Nome: MARIA LUCIA EVANGELISTA DE ALMEIDA

Nome: LILIENE CARLA SILVA HONORIO

Nome: ANA LUCIA SOUZA FRANCO DE OLIVEIRA

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais

Período de Gozo: 19/12/2016 à 18/01/2017

Nome: SILVANETE DA SILVA PEREIRA

Nome: VALDILAINE DA CONCIEÇÃO DINZ

Cargo: Apoio Administrativo Educacional

Período de Gozo: 19/12/2016 à 18/01/2017

Nome: VALDETE LOPES

Nome: MARIA SUZANA BERNARDO DE OLIVEIRA

Nome: ROSILEI DA CRUZ CHAGAS

Nome: MARIA JOSÉ DE SOUZA FRANCO LEMES
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Nome: ROSANGELA MARIA MELO CORVETO

Nome: MARCIA SODRE ROSA MACHADO

Nome: MARIA DE FATIMA MUNHOS KUNTZ

Nome: MARIA APARECIDA DA SILVA VECCHIA

Nome: MARIA SOARES DE SALES

Nome: MARIA JOSÉ CALDEIRA DA ROCHA MOTA

Nome: LUIZ ANTONIO FERREIRA DA SILVA

Nome: LOURDES CARDOSO DOS SANTOS

Nome: LOURDES DE ASSIS

Nome: LAUDELI REGINA BORGES DOS SANTOS

Nome: KEILA DE FREITAS ARAUJO BUENO

Nome: IVANILDA CRISTIN KOCK MARTINS

Nome: IVONI MORTELLE DA SILVA

Nome: ELIZABETH DO NASCIMENTO PEREIRA

Nome: EDITE DO CARMO SILVA

Nome: ELVA JOSE DOS SANTOS

Nome: EVALDENICE ARAUJO DOS REIS

Nome: ELIZABETE DE OLIVEIRA

Nome: DIVINA TAVARES FERREIRA

Nome: CREIDE APARECIDA BERRION

Nome: CLEUZA DE FATIMA DELFINO BORCK

Nome: APARECIDA ANA GOMES DA COSTA

Nome: ANGELITA DE SOUA DO PRADO

Nome: ANTONIA MARIA JUVENIANO

Nome: APARECIDA CONCEIÇÃO DA SILVA

Cargo: Apoio Administrativo Educacional

Período de Gozo: 23/12/2016 à 22/01/2017

Nome: JULIANA DE LIMA DIAS

Cargo: Professores

Período de Gozo: 19/12/2016 à 18/01/2017

Nome: VERA LUCIA DA SILVA

Nome: VILMA SANTINA DA SILVA

Nome: VERA MARIA NARDO BORGES

Nome: VALTER FIGUEIRA

Nome: SUZANE KELLI SILVA NOGUEIRA ELER

Nome: SONIA REGIN OZORIO DE MORAES

Nome: ROSANA DIAS SOARES

Nome: ROSANA MARIA SEZE

Nome: ROSIMEIRE FIGUEIRA JONAS

Nome: ROSINETE DE JESUS MOURA DAMASCENO

Nome: NELI VITURINO COSMO

Nome: RAFAEL LEAL

Nome: RAQUEL CARDOSO PROFETA

Nome: ROBERTO DAMASCENO

Nome: MARIO TOSHIO KAMAZAKI

Nome: MARLI BORGES ALMEIDA

Nome: MARLOS APARECIDO DE CAMPOS

Nome: MARIA SELMA DA COSTA DO NASCIMENTO

Nome: MARIA VERONICA DA SILVA

Nome: MARINA POLIZELLI BATISTA

Nome: MARIA IRONI NUNES DE ALMEIDA

Nome: LEANDRA APARECIDA SACHI GEZUALDO

Nome: JUVENLA LIRA DA SILVA

Nome: JANETE DOS SANTOS ARUEIRA BONIN

Nome: JOSE ROBERTO TEIXEIRA

Nome: JOSEFA DO NASCIMENT BEDIM

Nome: JOSEFA DO NASCIMENTO PEREIRA DA SILVA

Nome: INEZ MARIA BARBOSA

Nome: ISAUDI DA SILVA SANTOS

Nome: GENILDA BATISTA DA SILVA

Nome: FLAVIA CRISTINA DA SILV DA COSTA

Nome: DENICE APARECIDA PELISSALE

Nome: CRISTINA CORCINO DA ROCHA DO PRADO

Nome: ALAIDI ROSA LELES BERION

Nome: ANA LUCIA SEZE DIAS

Nome: ANA CRISTINA FERNANDES DA COSTA

Nome: ANA CLAUDIA BORGES DA SILVA

Nome: ANGELA AMRIA DE BRITO DOS REIS

Nome: EDNALVA SILVA PEREIRA

Nome: SILVIA CRISTINA BORGES DE SOUZA

AVISO DE RETIFICAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA, ESTADO DE MATO GROS-
SO, ATRAVÉS DA PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO, SRA. DA-
NIELE PAULA MALTEZO, VEM POR MEIO DESTE RETIFICAR O EX-
TRATO DE PUBLICAÇÃO DO SETIMO TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO Nº 001/2016 PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS
(https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes), PAGINA 41 DO DIA 09 DE
DEZEMBRO DE 2016 CONFORME SEGUE ABAIXO:

ONDE SE LÊ:

VALOR SUPRESSIVO: R$102.380,60 (Cento e dois mil e trezentos e oi-
tenta reais sessenta centavos).

LEIA-SE:

VALOR SUPRESSIVO: R$30.380,00 (trinta mil trezentos e oitenta reais).

Publique-se

DANIELE PAULA MALTEZO

PREGOEIRA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA

RESOLUÇÃO 01/2016

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016

O Conselho Previdenciário do CASTPREV - Fundo Municipal de Previdên-
cia Social, no uso de suas atribuições e competências que lhe são con-
feridas pela Lei n.o 635, de 20 de Outubro de 2009, por seu Regimento
Interno, e

Considerando a deliberação tomada em reunião extraordinária realizada
em 09 de Dezembro de 2016;
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Considerando o disposto no Art. 4º da Resolução CMN 3922, de 25 de
novembro de 2010, onde determina que os responsáveis pela gestão do
Regime Próprio de Previdência Social, deverão definir a Política Anual de
Investimentos dos recursos em moeda corrente;

RESOLVE:

Art. 1o O CASTPREV- Fundo Municipal de Previdência Social dos Servi-
dores do Município de Castanheira Estado de Mato Grosso, adotará a Po-
lítica Anual de Investimentos anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Castanheira/MT, 09 de Dezembro de 2016.

JACO ALFONSO HORN

Presidente do Conselho do Previdenciário

MEMBROS:

_____________________________
________________________________

_____________________________
________________________________

_____________________________
________________________________

_____________________________
________________________________

_____________________________
________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

GABINETE DO PREFEITO
LEI N°650/2016

LEI Nº 650/2016

DATA: 05 DE DEZEMBRO DE 2016

SÚMULA: ESTABELECE ESPAÇO PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS
DE SOM AUTOMOTIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Excelentíssimo Senhor JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, prefeito
municipal de Cláudia, estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
conferidas por lei, faz saber que a Câmara aprova e ele sanciona a seguin-
te Lei:

Art. 1° - Fica estabelecido o espaço, na Reserva R-16, as margens da
“Prainha do Corá”, para a realização de eventos de som automotivo aos
sábados, domingos e feriados, das 14:00 horas às 22:00 horas, exceto em
datas de eventos autorizados pela Municipalidade no local.

Art. 2° - Não será permitido a realização de eventos fora deste local, de-
vendo ser observados os artigos 45 a 47 da Lei 017/1989 - Código de Pos-
tura do Município de Cláudia-MT.

Art. 3° - Fica estabelecido ainda, que será de inteira responsabilidade dos
organizadores de eventos de som automotivo, a contratação de pessoal
especializado em segurança, para garantir a ordem e, sobretudo, a integri-
dade do patrimônio público.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Cláudia, Estado De Mato Grosso,
aos 05 (cinco) dias do mês de Dezembro de 2016.

Registra-se

Publica-se

Cumpra-se

__________________________________________

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
LEI N°648/2016

LEI Nº 648/2016

DATA: 05 DE DEZEMBRO DE 2016

SÚMULA: Declara de utilidade pública a: APRONE –

Associação dos Pequenos Produtores Rurais Novo Horizonte Assenta-
mento Zumbi dos Palmares.

Excelentíssimo Senhor JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, prefeito
municipal de Cláudia, estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
conferidas por lei, faz saber que a Câmara aprova e ele sanciona a seguin-
te Lei:

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a: APRONE - AS-
SOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS NOVO HORIZON-
TE ASSENTAMENTO ZUMBI DOS PALMARES, Inscrita no CNPJ:11.
294.768/0001-31 e com Registro sob o nº 026, no Livro – A, do Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, Comarca de Cláudia-MT. de 05/11/2009.

Art. 2° - É parte integrante da presente os documentos apensos.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Cláudia, Estado De Mato Grosso,
aos 05 (cinco) dias do mês de Dezembro de 2016.

Registra-se

Publica-se

Cumpra-se

__________________________________________

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
LEI N°647/2016

LEI Nº 647/2016

DATA: 05 DE DEZEMBRO DE 2016

SÚMULA: DENOMINA ESTRADA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Excelentíssimo Senhor JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, prefeito
municipal de Cláudia, estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
conferidas por lei, faz saber que a Câmara aprova e ele sanciona a seguin-
te Lei:

Art. 1° - Fica denominada a Estrada Municipal 02 constante na Lei Muni-
cipal 532/2014, de 22/07/2014, com a seguinte denominação: ESTRADA
MUNICIPAL FORMIGUERI.

Art. 2° - A Estrada Municipal constante na malha viária do Município
possui a Distancia de: 12.702,56Mts. Coordenada de Início: 714307,36
- 8759740,58 e Coordenada Final de: 706858,45 – 8749614,58. Trecho
compreendido entre a Estrada Municipal Devani e entroncamento com Es-
trada Municipal Valdirene.

Art. 3º - Faz parte Integrante desta Lei o mapa de acesso

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete Do Prefeito Municipal De Cláudia, Estado De Mato Grosso,
aos 05 (cinco) dias do mês de Dezembro de 2016.

Registra-se

Publica-se

Cumpra-se

__________________________________________

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
LEI N°649/2016

LEI Nº 649/2016

DATA: 05 DE DEZEMBRO DE 2016

SÚMULA: DENOMINA PORTAL DA ENTRADA DA CIDADE DE
CLÁUDIA-MT.

Excelentíssimo Senhor JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, prefeito
municipal de Cláudia, estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
conferidas por lei, faz saber que a Câmara aprova e ele sanciona a seguin-
te Lei:

Art. 1° - Fica denominada o Portal da Entrada da Cidade Cláudia, com
o nome de: PORTAL AUGUSTO CANOZO, homenagem em memória do
chefe maior da Família Canozo, pioneira deste nosso Município.

Art. 2° - Que a homenagem seja expressa na placa de inauguração do
Portal e seja dado conhecimento a família homenageada.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Cláudia, Estado De Mato Grosso,
aos 05 (cinco) dias do mês de Dezembro de 2016.

Registra-se

Publica-se

Cumpra-se

__________________________________________

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

CONSELHO
RESOLUÇÃO N°009 DE DEZEMBRO DE 2016 CMS DE CLAUDIA

RESOLUÇÃO nº 009 de Dezembro de 2016, Dispõe sobre aprovação.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – CMS do Município de Cláudia,
Estado e Mato Grosso na reunião ordinária ocorrida no dia 09 de Dezem-
bro de 2016 na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Cláudia MT,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar “Pactuação 2016”

Art 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

CMS- Cláudia, MT em 09 de Dezembro de 2016.

---------------------------------------------------------.

Isaias Cavalcante da Silva

Presidente do CMS

Registra-se e Publica-se
Cláudia MT -----/------/-------
Secretária do CMS

CONSELHO
RESOLUÇÃO Nº008 DE DEZEMBRO 2016 CMS DE CLAUDIA

RESOLUÇÃO nº 008 de Dezembro de 2016, Dispõe sobre aprovação.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – CMS do Município de Cláudia,
Estado e Mato Grosso na reunião ordinária ocorrida no dia 09 de Dezem-
bro de 2016 na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Cláudia MT,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar “Plano de Contingenciada Dengue para 2017”

Art 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Art 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

CMS- Cláudia, MT em 09 de Dezembro de 2016.

---------------------------------------------------------.

Isaias Cavalcante da Silva

Presidente do CMS

Registra-se e Publica-se
Cláudia MT -----/------/-------
Secretária do CMS

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR N°038/2016

LEI COMPLEMENTAR Nº 038/2016

DATA: 05 DE DEZEMBRO DE 2016

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO PARA
FINS URBANOS NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS".

Excelentíssimo Senhor JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, prefeito
municipal de Cláudia, estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
conferidas por lei, faz saber que a Câmara aprova e ele sanciona a seguin-
te Lei Complementar:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art 1º A presente Lei estabelece normas para todo e qualquer parcela-
mento de solo para fins urbanos observadas, no que couberem, as dispo-
sições da legislação federal e estadual pertinentes, sendo elaborada nos
termos da Lei Federal Nº 6.766/79, da Lei Municipal que instituiu o Plano
Diretor Municipal, e demais disposições sobre a matéria.

§ 1º Considera-se área urbana, para fins de aplicação desta Lei Comple-
mentar, aquela delimitada pela Lei do Perímetro Urbano do Município, in-
tegrante da Macrozona de Uso Urbano.

§ 2º O parcelamento do solo para fins urbanos poderá ser feito mediante
loteamento ou desmembramento.

§ 3º O disposto na presente Lei obriga não só os loteamentos e desmem-
bramentos realizados para venda ou para melhor aproveitamento de imó-
veis, como também os efetivados em inventários, por decisão amigável ou
judicial, para extinção de comunhão de bens ou qualquer outro título.

Art 2º Esta Lei tem como objetivos:

I - orientar o projeto e a execução de qualquer empreendimento que impli-
que no parcelamento do solo para fins urbanos em Cláudia;

II - prevenir a instalação ou expansão de assentamentos urbanos em áre-
as inadequadas;

III - evitar a comercialização de áreas desprovidas de condições para o de-
sempenho de atividades urbanas;

IV - assegurar a observância de padrões urbanísticos e ambientais de in-
teresse da comunidade nos processos de parcelamento do solo para fins
urbanos;
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V - possibilitar a regularização fundiária cuja atividade se destine a fins ur-
banos.

Art 3º Esta Lei integra as normas da legislação referente ao Plano Diretor
Municipal, Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo, Sistema Viário, Perí-
metro Urbano e Código de Obras e Edificações do Município de Cláudia.

Art 4º Todo parcelamento urbano ou para fins urbanos fica sujeito à prévia
licença e aprovação da Prefeitura, por meio de seus órgãos competentes.

§ 1º Para a análise do parcelamento projetado, o interessado deverá apre-
sentar memorial, plantas e demais documentos exigidos pela legislação fe-
deral, estadual e municipal pertinentes, atendendo às exigências urbanís-
ticas locais estabelecidas em Regulamento, de conformidade com as Leis
de Zoneamento de Uso do Solo e do Sistema Viário do Município, confor-
me Capítulo V da presente Lei.

§ 2º A Prefeitura Municipal poderá recusar a aprovação de parcelamentos,
para evitar excessivo número de lotes ociosos, consequente aumento de
custeio dos serviços.

§ 3º As obras ou edificações que se iniciarem ou se concluírem em desa-
cordo com as normas urbanísticas locais ou com legislações federal e es-
tadual pertinentes, ficam sujeitos a embargo administrativo e à demolição,
sem qualquer indenização por parte da Municipalidade.

§ 4º A edificação de conjuntos habitacionais, compostos de habitações in-
dividuais ou coletivas, com mais de 30 (trinta) unidades, será equiparada a
loteamento para fins desta Lei, necessitando de aprovação prévia da Pre-
feitura, através de seus órgãos competentes.

Art 5º Para fins de interpretação e aplicação desta Lei, ficam estabelecidas
as definições do Glossário constante no Anexo I.

DAS ÁREAS PARCELÁVEIS E NÃO PARCELÁVEIS

Art 6º Somente será admitido o parcelamento do solo, para fins urbanos,
nas Áreas Urbanas definidas na Lei do Perímetro Urbano.

Art 7º Não será permitido o parcelamento do solo:

I - em terrenos alagadiços, antes de tomadas as medidas saneadoras e
assegurado o escoamento das águas;

II - em nascentes, corpos d’água e demais áreas de preservação perma-
nente (APP);

III - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde
pública, sem que sejam previamente saneados;

IV - em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento),
salvo se atendidas exigências específicas das autoridades competentes;

V - em terrenos onde as condições geológicas não aconselhem a edifica-
ção, podendo o Município exigir laudo técnico e sondagem sempre que
achar necessário;

VI - em áreas onde a poluição impeça condições sanitárias suportáveis,
até sua correção;

VII - em terrenos situados em fundos de vale ou planícies aluvionares,
essenciais para o equilíbrio ambiental, escoamento natural das águas e
abastecimento público, a critério do Município e, quando couber, do órgão
estadual competente;

VIII - em terrenos onde exista degradação da qualidade ambiental, até sua
correção;

IX - em terrenos onde for necessária a sua preservação para o sistema de
controle de erosão urbana;

X - em terrenos situados notadamente fora do alcance dos equipamentos
urbanos, das redes públicas de abastecimento de água potável e de ener-
gia elétrica, salvo se atendidas exigências específicas dos órgãos compe-
tentes.

Art 8º Será exigido Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, na forma de
lei específica, para parcelamentos de solo com área superior a 500.000 m²
(quinhentos mil metros quadrados).

DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS PARA LOTEAMENTO -Dos Espa-
ços Livres e Áreas Institucionais

Art 9º Os loteamentos deverão destinar no mínimo 35% (trinta e cinco por
cento) da gleba para o sistema de circulação viária, implantação de equi-
pamento urbano e comunitário, bem como para espaços livres de uso pú-
blico, cedidos ao Município, com aprovação do órgão competente.

§1º A área destinada à implantação de equipamentos urbanos e comuni-
tários corresponderá no mínimo a 5% (cinco por cento) da área líquida lo-
teada.

§ 2º A área destinada à implantação de praças, espaços livres e verdes,
corresponderá no mínimo a 10% (dez por cento) da área líquida loteada.

§3º Nos loteamentos destinados ao uso industrial, cujos lotes forem mai-
ores que 15.000 m², (quinze mil metros quadrados), a percentagem pre-
vista no caput deste artigo será reduzida para até 20% (vinte por cento),
respeitando-se sempre a área destinada a equipamentos comunitários.

§ 4º As áreas institucionais doadas ao Município devem ser localizadas em
áreas edificáveis, com frente às vias públicas.

§ 5º O setor responsável da Prefeitura Municipal deverá aprovar a locali-
zação da área institucional, levando em conta os seus interesses futuros
para instalação de equipamentos comunitários, visando a economicidade
das obras e a racionalização dos acessos.

§ 6º Nos loteamentos fechados, as áreas destinadas a fins institucionais,
definidas por ocasião do projeto do loteamento, deverão estar situadas
externamente e serão mantidas sob responsabilidade da Associação dos
Proprietários, que exercerá, supletivamente, a defesa da utilização previs-
ta no projeto, até que a Prefeitura exerça plenamente esta função.

Art 10 O Município poderá exigir, complementarmente, em cada loteamen-
to, a reserva de faixa não-edificável destinada a equipamentos urbanos.
Art 11 Passam a integrar o domínio público do Município, as vias, praças,
espaços livres e verdes, áreas destinadas a equipamentos urbanos, servi-
ços públicos ou de utilidade pública, desde o momento do registro do lote-
amento no Serviço de Registro Imobiliário pelo empreendedor, tornando-
se imodificáveis, o traçado viário e as descrições urbanísticas estabeleci-
das para a edificação nos lotes. Art 12 Dependerá sempre de prévia apro-
vação da Prefeitura Municipal ou dos órgãos competentes, o desmembra-
mento de gleba para edificação urbana ou para abertura de qualquer via
de comunicação ou logradouro público, ainda que sem loteamento.

§1º Para efeito desta Lei, considera-se via de comunicação e logradouro
público, respectivamente, todo espaço destinado à circulação ou utilização
pelo público em geral.

§ 2º Serão consideradas públicas as ruas e praças, ainda que abertas por
particulares, desde que em acesso à via pública urbana.

§3º Quando as diretrizes viárias, definidas na Lei do Sistema Viário ou pela
Prefeitura Municipal, seccionarem a gleba-objeto de projeto de loteamento
fechado, deverão essas vias estar liberadas para o tráfego, sendo que as
porções remanescentes poderão ser fechadas.

- Da Infra-estrutura Obrigatória Art 13 Considera-se obrigatório o cum-
primento dos seguintes itens para a aprovação do loteamento:

I - terraplanagem e pavimentação asfáltica;

II - meio fio, calçamento e arborização urbana com plantio de espécies de-
finidas pela Prefeitura;

III - rede de energia elétrica domiciliar e iluminação pública;

IV - rede de água potável, com as respectivas ligações para cada lote ou
área institucional, quando a rede for executada no leito carroçável;
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V - rede de esgoto com as respectivas ligações para cada lote ou área ins-
titucional, quando a rede for executada no leito carroçável;

VI - rede de drenagem, cujo projeto deverá ser elaborado considerando a
área de contribuição da bacia hidrográfica onde se localiza o imóvel.

Parágrafo único. As obras tratadas neste artigo deverão ser previamente
aprovadas e ter sua execução fiscalizada pela Prefeitura Municipal.

Art 14 Os marcos delimitadores de quadras serão de concreto, com seção
de 15 cm (quinze centímetros) por 15 cm (quinze centímetros) e com-
primento mínimo de 60 cm (sessenta centímetros); nos lotes, os marcos
serão de madeira, terão secção de 10 cm (dez centímetros) por 10 cm
(dez centímetros) e comprimento mínimo de 40 cm (quarenta centímetros).
Art 15 As quadras dimensões máximas de175m (cento e setenta e cinco
metros) por90m (noventa metros), ou seja, no máximo área de 15.750m²
(quinze mil,setecentos e cinquenta metros quadrados), exceto para lotea-
mentos para fins industriais. Art 16 A área mínima para abertura de lote
é de 300 m² (trezentos metros quadrados), com testada mínima de 12 m
(doze metros), sem prejuízo de outras exigências estabelecidas na Lei de
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo.

Parágrafo único. Os loteamentos classificados como Zona Especial de In-
teresse Social – ZEIS, seguem parâmetros construtivos definidos pela Lei
de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo.

- Das Diretrizes Básicas Art 17 Os loteamentos deverão atender às se-
guintes diretrizes:

I - só poderão ser loteadas áreas que possuírem, em pelo menos um de
seus lados, acesso direto à via pública existente, em boas condições de
trafegabilidade, a critério do Município;

II - a infra-estrutura básica deverá se conectar com as redes existentes;

III - as vias do loteamento deverão se articular com as vias adjacentes ofi-
ciais, existentes ou projetadas, respeitando a largura das vias de circula-
ção e o calçamento e harmonizando-se com a topografia local;

IV - a hierarquia e a dimensão mínima das vias deverão respeitar o dispos-
to na Lei do Sistema Viário do Município, assim como as diretrizes da Lei
do Plano Diretor de Cláudia;

V - todo projeto de parcelamento deverá incorporar, no seu traçado viário,
as diretrizes de arruamento definidas na Lei do Sistema Viário do Municí-
pio, para assegurar a continuidade da malha viária geral da cidade;

VI - as regularizações fundiárias devem ter, no mínimo:

a) vias de circulação definidas com revestimento, pelo menos, em saibro;

b) sistema adequado de drenagem;

c) rede para o abastecimento de água potável, energia elétrica e ilumina-
ção pública;

d) sistema adequado de esgotamento sanitário.

VII - a largura mínima das faixas de preservação dos cursos d’água obe-
decerá ao disposto na Lei Federal Nº 12.651/2012 (Código Florestal) e de-
mais legislações e resoluções pertinentes;

VIII - os parcelamentos situados ao longo de rodovias deverão conter ruas
marginais previstas de acordo com o estabelecido pela Lei Municipal do
Sistema Viário do Município e pelas demais regulamentações estaduais e
federais pertinentes.

Art 18 As obras e os serviços de infra-estrutura urbana, exigidos para o
loteamento, deverão ser executados de acordo com o seu cronograma fí-
sico, aprovado pelo Município.

§ 1º Mediante prévia justificativa do empreendedor, o Município poderá au-
torizar modificações no cronograma aprovado de execução dos serviços e
obras de infra-estrutura.

§ 2º Caso as obras não sejam realizadas dentro do prazo previsto no cro-
nograma de obras aprovado, o Município executará judicialmente a garan-
tia dada e realizará as obras faltantes.

§ 3º Concluídas as obras e serviços de infra-estrutura do loteamento, o in-
teressado solicitará, aos órgãos competentes, a vistoria e o respectivo lau-
do de recebimento do serviço ou obra, o que deverá ser encaminhado ao
Município, para liberação da caução respectiva.

Art 19 Os padrões de urbanização para o sistema viário, além do disposto
nos incisos II, III e IV, do Art 23, deverão obedecer aos demais parâmetros
estabelecidos pela Lei Municipal do Sistema Viário do Município. DA
APROVAÇÃO DO PROJETO DE LOTEAMENTO Art 20 A tramitação dos
processos de parcelamento do solo urbano deverá obedecer as seguintes
etapas:

I - Consulta prévia à Prefeitura Municipal, por parte do interessado;

II - Consulta prévia ao órgão ambiental estadual e obtenção da Licença de
Instalação;

III - expedição de diretrizes e orientações pelo setor responsável da Pre-
feitura Municipal;

IV - elaboração e apresentação do projeto de loteamento ao setor respon-
sável da Prefeitura Municipal, em restrita observância às exigências e di-
retrizes fixadas nas etapas anteriores, acompanhado do respectivo título
de propriedade e certidões negativas de tributos municipais;

V - expedição de Decreto de Aprovação;

VI - vistoria e expedição de Atestado de Conclusão de Obras.

- Da Consulta Prévia Art 21 O interessado em elaborar o projeto de lo-
teamento deverá solicitar a Prefeitura, em consulta prévia, a certidão de
viabilidade do loteamento e as diretrizes de uso e ocupação do solo e de
sistema viário para a área, devendo apresentar para este fim os seguintes
elementos:

I - requerimento assinado pelo proprietário da área ou seu representante
legal;

II - Planta planialtimétrica da área a ser loteada (em duas vias) na escala
1:1000, ou em outra a critério da Prefeitura, assinada pelo responsável
técnico e pelo proprietário ou seu representante, e arquivo digital georre-
ferenciado, indicando:

a) divisas da propriedade perfeitamente definidas e a dimensões da área;

b) localização dos cursos d’água, áreas sujeitas a inundações, bosques,
monumentos naturais ou artificiais, vegetação de grande porte e constru-
ções existentes, tipologia do solo e principais acidentes topográficos;

c) relevo, por meio de curvas de nível equidistantes de 1m (um metro), re-
ferenciadas às RN (Referências de Nível) da rede oficial;

d) esquema do loteamento pretendido, onde deverá constar a estrutura
viária básica e as dimensões mínimas dos lotes e quadras.

III - o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina;

IV - Planta de situação da área a ser loteada (em duas vias), na escala
adequada, indicando:

a) norte magnético e verdadeiro, área total do terreno,suas dimensões e
os principais pontos de referência, assinalando as áreas limítrofes que já
estejam arruadas;

b) arruamentos contíguos a todo o perímetro do loteamento;

c) localização de vias de comunicação, das áreas livres, dos equipamentos
urbanos e comunitários existentes no local ou em suas adjacências, num
raio de 1.000m (mil metros), com as respectivas distâncias da área a ser
loteada;

d) título de propriedade do imóvel ou matrícula do registro de imóveis;

e) certidões negativas de impostos municipais relativos ao imóvel.
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Art 22 Em caso afirmativo da viabilidade do loteamento, o Município, de
acordo com as diretrizes do Plano Diretor e com a legislação urbanística
vigente, após consulta aos órgãos setoriais responsáveis pelos serviços e
equipamentos urbanos, indicará, na planta apresentada na consulta pré-
via:

I - as diretrizes das vias de circulação existentes ou projetadas do sistema
viário do Município, relacionadas com o loteamento pretendido, a serem
respeitadas no projeto;

II - a fixação da(s) zona(s) de uso predominante(s), de acordo com o Zo-
neamento de Uso e Ocupação do Solo Urbano;

III - a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamentos ur-
banos e comunitários e das áreas livres de uso público, conforme as prio-
ridades para cada zona;

IV - as faixas sanitárias do terreno para o escoamento de águas pluviais
e outras faixas não-edificáveis ou de domínio de rodovias, estradas, dutos
ou linhas de alta tensão;

V -a relação dos equipamentos urbanos que deverão ser projetados e exe-
cutados pelo interessado;

VI - demais elementos legais que incidam na área do projeto.

§ 1º O prazo máximo para o fornecimento das diretrizes pela Prefeitura se-
rá de 30 (trinta) dias, não sendo computado o tempo despendido na pres-
tação de esclarecimentos pela parte interessada.

§ 2º As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo de 12 (doze)
meses, após o qual deverá ser solicitada nova Consulta Prévia pelo inte-
ressado.

§ 3º A aceitação da Consulta Prévia não implica na aprovação da proposta
do loteamento.

Art 23 Por ocasião do fornecimento de diretrizes para a elaboração do pro-
jeto, poderá ser solicitado pela Prefeitura:

I -a elaboração de um parecer geotécnico, nos casos de terrenos de ele-
vada complexidade geológica ou geotécnica, o qual deverá compreender
a delimitação das zonas ou unidades do terreno que apresentem compor-
tamento geotécnico homogêneo;

II -o estabelecimento, para cada unidade, de diretrizes geotécnicas para o
desenvolvimento dos projetos.

§ 1º As diretrizes geotécnicas incluirão recomendações referentes a esca-
vações, estabilidade de taludes de corte e aterro, comportamento de ater-
ros quanto a deformações (recalques), estabilidade dos terrenos à erosão,
bem como orientações para escolha de fundações.

§ 2º São considerados terrenos de elevada complexidade geológica ou ge-
otécnica aqueles que apresentam uma ou mais das seguintes característi-
cas:

I - mais do que 30% da área total do terreno com declividade natural supe-
rior a 15%;

II - mais do que 30% da área total do terreno apresentando solos moles de
elevada compressibilidade;

III - mais do que 30% do terreno apresentando afloramentos de rocha ou
mutações em superfície;

IV - mais do que 30% do terreno apresentando evidências de intervenções
anteriores potencialmente problemáticas como cortes, aterros, depósitos
de resíduos ou atividades de mineração;

V - presença de zonas com risco de escorregamentos, erosão de grande
porte ou inundação;

VI - presença de áreas junto a córregos e locais potencialmente inundáveis
em decorrência da alteração das condições de escoamento do córrego ou
do aumento de vazão da bacia de drenagem;

VII - presença de áreas com acumulação natural de água (planícies aluvi-
onares) e lençol freático raso ou aflorante.

- Do Projeto de Loteamento Art 24 Cumpridas as etapas do Capítulo an-
terior e havendo viabilidade de implantação do loteamento, o interessado
apresentará o projeto, de acordo com as diretrizes definidas pelo Municí-
pio, no qual deverão constar:

I - Planta do imóvel, em 3 (três) cópias plotadas em escala 1:500 ou 1:1.
000, e se possível, uma cópia digital georreferenciado em AutoCAD, indi-
cando:

a) delimitação exata da área, limites confrontantes, curvas de nível de me-
tro em metro, norte magnético e verdadeiro, e sistema de vias com o devi-
do estaqueamento a cada 20m (vinte metros);

b) construções existentes;

c) quadras e lotes com respectivas dimensões e numeração;

d) cursos d’água, nascentes e respectivas faixas de preservação perma-
nente;

e) sentido de escoamento das águas pluviais;

f) delimitação e indicação das áreas públicas institucionais e espaços li-
vres;

g) áreas verdes;

h) faixas não edificáveis nos lotes onde forem necessárias, para obras de
saneamento ou outras de interesse público;

i) faixas não edificáveis ao longo das águas correntes e dormentes, faixas
de domínio de rodovias, ferrovias,dutos e sob linhas de alta tensão;

j) raios de curvatura e desenvolvimento das vias e seus cruzamentos;

k) larguras das vias, das caixas de rolamento e dos passeios;

l) ruas adjacentes que se articulam com o projeto de loteamento;

m) áreas que poderão receber acréscimo de potencial construtivo, quando
for o caso;

n) quadro estatístico de áreas, constante no carimbo da planta.

II - Perfis Longitudinais das Vias de Circulação, contendo os eixos das vi-
as, vielas sanitárias e outros sistemas de circulação apresentados em es-
cala 1:1000 (horizontal) e 1:100 (vertical), sendo aceitas outras escalas,
caso necessário, com perfil longitudinal apresentando:

a) estaqueamento, a cada 10m (dez metros);

b) número da estaca;

c) traçado do terreno original e da via projetada, apresentando as declivi-
dades longitudinais e as respectivas cotas de RN (referência de nível), a
serem fornecidas pelo Município.

III - Perfis Transversais das vias de circulação, em escala 1:500 (horizon-
tal) e 1:100 (vertical), sendo aceitas outras escalas, caso necessário, com
traçado da(s) pista(s) de rolamento, passeios e canteiro central (quando
for o caso), com as devidas dimensões e desenhos.

IV - o Memorial Descritivo, em 3 (três) vias, contendo obrigatoriamente:

a) denominação do loteamento;

b) descrição sucinta do loteamento com suas características;

c) condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre
os lotes e suas construções, além daquelas constantes das diretrizes fixa-
das;

d) indicação das áreas que passarão ao domínio do Município, no ato do
registro do loteamento;

e) enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos serviços
públicos, e de utilidade pública, já existentes ou a serem implantados no
loteamento e nas suas adjacências;
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f) limites e confrontações, área total do loteamento e área total dos lotes e
do domínio público;

g) discriminação das áreas de sistema viário;

h) indicação do total das áreas de utilidade pública, com suas respectivas
porcentagens;

i) especificação das quadras e lotes;

j) discriminação dos lotes a serem caucionados, à escolha da Prefeitura,
de acordo com o valor de cada serviço ou obra pública de infra-estrutura,
relacionados nos artigos 9º a 13, levando-se em conta o que dispõe o da
presente Lei;

k) descrição do sistema viário, constando identificação das vias (nome ou
número), largura da pista de rolamento, largura do passeio, declividade
máxima e tipo de revestimento;

l) cópia do Registro de Responsabilidade Técnica do Conselho de Arquite-
tura e Urbanismo (RRT - CAU) ou da Anotação de Responsabilidade Téc-
nica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (ART - CREA), re-
lativo ao projeto e execução do loteamento.

V - documentos relativos à área em parcelamento, a serem anexados ao
projeto definitivo, sendo eles:

a) Título de propriedade devidamente registrado no Registro Geral de Imó-
veis;

b) Certidões negativas de Tributos Municipais.

VI - projetos das obras de infra-estrutura exigidas, os quais deverão ser
previamente aprovados pelos órgãos competentes e apresentados em
meio digital, acompanhados de 3 (três) plotagens, contendo:

a) Projeto detalhado de arruamento, incluindo planta com dimensões an-
gulares e lineares dos traçados, perfis longitudinais e transversais, deta-
lhes dos meios-fios e sarjetas e projeto de pavimentação;

b) Projeto detalhado da rede de escoamento das águas pluviais e superfi-
ciais e das obras complementares necessárias;

c) Projeto de abastecimento de água potável, vista do pela empresa pres-
tadora do serviço;

d) Projeto da rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública,
vista do pela empresa prestadora do serviço;

e) Projeto da rede de coletora de esgoto, vista do pela empresa prestadora
do serviço;

f) Projeto da rede de distribuição de gás, quando este conste do memorial
descritivo ou de anteprojeto;

g) Projeto de paisagismo.

VII - modelo de contrato de Compra e Venda, em 02 (duas) vias, a ser uti-
lizado de acordo com a Lei Federal e demais cláusulas que especifiquem:

a) compromisso do loteador quanto à execução das obras de infra-
estrutura, enumerando-as;

b) prazo de execução da infra-estrutura, constante nesta Lei;

c) condição de que os lotes só poderão receber construções depois de
executadas as obras previstas no Art 13desta Lei;

d) possibilidade de suspensão do pagamento das prestações pelo compra-
dor, vencido o prazo e não executadas as obras, que passará a depositá-
las em juízo, mensalmente, nos termos da Lei federal;

e) enquadramento do lote de acordo com o Mapa de Zoneamento de Uso
e Ocupação do Solo Urbano, definindo a zona de uso e os parâmetros ur-
banísticos incidentes.

§1º As pranchas de desenho devem obedecer à normatização da Associ-
ação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

§2º Os projetos de execução, citados neste artigo, deverão ser acompa-
nhados de Cronograma físico-financeiro.

§3º O conteúdo dos projetos de infra-estrutura referidos no inciso VII, des-
te artigo, deverá atender às exigências específicas definidas pelo Municí-
pio.

§4º Todas as peças do projeto definitivo deverão ser assinadas pelo re-
querente e pelo responsável técnico, devendo este último mencionar o nú-
mero de seu registro no CAU ou CREA, desta região, e o número do seu
registro no Município.

§5º O prazo máximo para aprovação do projeto definitivo, depois de cum-
pridas pelo interessado todas as exigências do Município, será de 60 (ses-
senta) dias.

§6º Caso se constate, a qualquer tempo, que a certidão da matrícula apre-
sentada como atual não tem mais correspondência com os registros e
averbações cartorárias no tempo da sua apresentação, restarão insubsis-
tentes tanto as diretrizes expedidas anteriormente, como as aprovações a
elas vinculadas, sem prejuízo das conseqüências penais cabíveis.

- Do Projeto e Aprovação do Desmembramento e Remembramento
Art 25 O pedido de desmembramento ou remembramento será feito medi-
ante a expedição do requerimento do interessado ao Município, acompa-
nhado de título de propriedade, certidão negativa, RRT ou ART do projeto
e execução, 3 (três) vias do memorial descritivo e 3 (três) plantas plotadas
e um arquivo digital do imóvel a ser desmembrado e remembrado, na es-
cala adequada, contendo as seguintes indicações:

I - situação do imóvel, com vias existentes e loteamento próximo;

II - áreas e testadas mínimas, determinadas por esta Lei, válidas para a(s)
zona(s) que afetam o imóvel;

III - divisão ou agrupamento de lotes pretendido, com respectivas áreas;

IV - dimensões lineares e angulares;

V - perfis do terreno com relevo, com curvas de nível de metro em metro;

VI - indicação das edificações existentes.

§1º No caso de desmembramentos e remembramentos, o memorial des-
critivo deverá conter: referência, nome do proprietário, local, área total a
ser desmembrada ou remembrada, descrição da área conforme matrícula
desmembrada/unificada, e nome do responsável técnico pelo projeto.

§2º Todas as peças gráficas e demais documentos exigidos terão a(s) as-
sinatura(s) do(s) responsável(veis) técnico(s) pelo projeto e execução, e
do proprietário, e deverão estar dentro das especificações da Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

Art 26 Verificadas as condições apresentadas no artigo anterior, fica a
aprovação do projeto condicionada à comprovação de que:

I - os lotes desmembrados ou remembrados tenham as dimensões míni-
mas para a respectiva zona, conforme Lei de Zoneamento;

II - a parte restante do lote, ainda que edificada, compreenda uma porção
que possa constituir um lote independente, observadas as dimensões mí-
nimas previstas em Lei e a acessibilidade à via pública;

III - o desmembramento não resulte na abertura de novas vias e logra-
douros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos já
existentes.

Parágrafo único. O prazo máximo para aprovação do projeto definitivo,
depois de cumpridas todas as exigências pelo interessado, será de 30
(trinta) dias, estando sujeito à ampliação, no caso de apreciação por outros
órgãos competentes.

Art 27 Após a aprovação do projeto, será concedida a Licença de Des-
membramento e Remembramento, para averbação no Registro de Imó-
veis.
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Parágrafo único. Somente após averbação dos novos lotes, no Registro
de Imóveis, o Município poderá conceder licença para construção ou edifi-
cação nos mesmos.

DA APROVAÇÃO E DO REGISTRO DE LOTEAMENTO Art 28 Recebido
o projeto definitivo do loteamento, com todos os elementos e de acordo
com as exigências desta Lei, o Município procederá:

I -ao exame de exatidão da planta definitiva com a aprovada no projeto;

II -ao exame (análise) de todos os elementos apresentados, conforme exi-
gências dos Capítulos III e IV.

§ 1º O Município disporá de 60 (sessenta) dias para pronunciar-se, ouvi-
das as autoridades competentes, inclusive as sanitárias e ambientais, no
que lhes disser respeito.

Art 29 O Município, por seu órgão competente, poderá deixar de aprovar
projetos de loteamentos, ou ainda, fixar o número máximo de lotes em que
a área poderá ser subdividida, mesmo que seja apenas para impedir o ex-
cessivo número de lotes e a conseqüente exigência de investimentos em
obras de infra-estrutura e custeio de serviços. Art 30 Deferido o processo,
o projeto de loteamento terá sua aprovação formalizada através de Decre-
to Municipal de Aprovação do Loteamento, no qual deverão constar:

I - as condições em que o loteamento foi autorizado;

II - as obras a serem realizadas;

III - o cronograma para sua execução;

IV - as áreas caucionadas para garantia da execução das obras;

V - as áreas transferidas ao domínio público;

VI - os lotes que poderão receber aumento do potencial construtivo.

Parágrafo único. O cronograma para a execução da obra de que trata
o inciso III deste artigo deverá indicar, obrigatoriamente, prazo inferior ou
igual a 720 (setecentos e vinte) dias para a execução das obras de infra-
estrutura referidas nos artigos 9º a 13.

Art 31 No ato de recebimento do Decreto de Aprovação do Loteamento e
da cópia do projeto aprovado pelo Município, o interessado assinará um
Termo de Compromisso no qual se obrigará a:

I - executar as obras de infra-estrutura referidas nos artigos 9º a 13 desta
Lei, conforme cronograma, observando o prazo máximo disposto nesta
Lei;

II - executar as obras de consolidação e arrimo para a boa conservação
das vias de circulação, pontilhões e bueiros necessários, sempre que as
obras mencionadas forem consideradas indispensáveis à vista das condi-
ções viárias, de segurança e sanitárias do terreno a arruar;

III - facilitar a fiscalização permanente do Município durante a execução
das obras e serviços;

IV - não outorgar qualquer escritura de compra e venda ou compromisso
de compra de venda dos lotes caucionados antes de concluídas as obras
previstas nos incisos I e II deste artigo;

V - utilizar o modelo de Contrato de Compra e Venda, apresentado pelo
interessado e aprovado pelo Município;

VI - preservar as áreas verdes existentes, sob pena de responsabilização
cível, administrativa e criminal.

Art 32 No Termo de Compromisso deverão constar especificamente as
obras e serviços que o loteador é obrigado a executar e o prazo fixado pa-
ra sua execução. Art 33 Em garantia da execução das obras e serviços
de infra-estrutura urbana exigidos para o loteamento, dar-se-á caução de
área de terreno correspondente ao custo da época de aprovação das
obras e serviços a serem realizados.

§ 1º Os lotes ou unidades autônomas caucionados deverão ser discrimi-
nados, de acordo com o valor total dos serviços ou obras de infra-estrutura

especificadas no Art 13, cabendo ao Município escolher os lotes a serem
caucionados.

§ 2º O valor dos lotes ou unidades autônomas será calculado, para efeito
deste artigo, pelo preço da área, sem considerar as benfeitorias previstas
no projeto aprovado.

§ 3º Concluídos todos os serviços e obras de infra-estrutura exigidos para
o loteamento o Município liberará as garantias de sua execução.

§ 4º A caução será formalizada mediante escritura pública, que deverá ser
levada ao Registro de Imóveis, no ato do registro do loteamento.

§ 5º As áreas a serem transferidas ao domínio público não poderão ser
caucionadas para o cumprimento dos dispositivos previstos nesta Lei.

§ 6º A não execução das obras, dentro do prazo previsto no cronograma,
implicará a adjudicação dos lotes ou unidades autônomas caucionadas pa-
ra regularização das obras, por parte do Município.

Art 34 O prazo máximo para aprovação do projeto definitivo, após cumpri-
das pelo interessado todas as exigências do Município, será de 60 (ses-
senta) dias. Art 35 Após a aprovação do projeto definitivo, o loteador de-
verá submeter o loteamento ao Registro de Imóveis apresentando:

I - Título de propriedade do imóvel ou certidão da matrícula, ressalvado o
disposto nos § 3º e 4º deste artigo;

II - histórico dos Títulos de Propriedade do Imóvel, abrangendo os últimos
20 (vinte) anos, acompanhados dos respectivos comprovantes;

III - Certidões Negativas:

a) de tributos Federais, Estaduais e Municipais incidentes sobre o imóvel;

b) de ações referentes ao imóvel pelo período de 10 (dez) anos;

c) de ações penais com respeito ao crime contra o patrimônio e contra a
Administração Pública.

IV - Certidões:

a) dos Cartórios de Protestos de Títulos, em nome do loteador, pelo perío-
do de 10 (dez) anos;

b) das ações pessoais relativas ao loteador pelo período de 10 (dez) anos;

c) dos ônus reais relativos ao imóvel;

d) de ações penais contra o loteador, pelo período de 10 (dez) anos.

V - cópia do ato de aprovação do loteamento;

VI - cópia do Termo de Compromisso e cronograma de execução das
obras exigidas;

VII - exemplar do modelo de Contrato de Compra e Venda;

VIII - Declaração do cônjuge do requerente, afirmando que consente com
o registro do loteamento.

§ 1º No ato do registro do projeto de loteamento, o loteador transferirá ao
Município, mediante escritura pública e sem quaisquer ônus ou encargos
para este, o domínio das vias de circulação e das demais áreas, conforme
Art 11desta Lei.

§ 2º O prazo máximo para que o loteamento seja submetido ao Registro
de Imóveis é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da aprovação
do projeto definitivo, sob pena de caducidade da aprovação.

§ 3º O título de propriedade será dispensado quando se tratar de parcela-
mento popular, destinado às classes de menor renda, em imóvel declara-
do de utilidade pública, com processo de desapropriação judicial em curso
e imissão provisória na posse, desde que promovido pela União, Estado
do Paraná, pelo Município ou por suas entidades delegadas, autorizadas
por Lei a implantar projetos de habitação.

§ 4º No caso de que trata o § 3º, o pedido de registro do parcelamento,
além dos documentos mencionados nos incisos deste artigo, será instruí-
do com cópias autênticas da decisão que tenha concedido a imissão pro-
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visória na posse, do decreto de desapropriação, do comprovante de sua
publicação na imprensa oficial e, quando formulado por entidades delega-
das, da lei de criação e de seus atos constitutivos.

Art 36 Examinada a documentação e encontrada em ordem, o Oficial do
Registro de Imóveis encaminhará comunicação ao Município e fará publi-
car, em resumo e com pequeno desenho de localização da área, o edital
do pedido de registro em 3 (três) dias consecutivos, podendo este ser im-
pugnado no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da última publica-
ção.

§ 1º Findo o prazo sem impugnação, será feito imediatamente o registro,
sendo que, se houver impugnação de terceiros, o Oficial do Registro de
Imóveis intimará o requerente e o Município, para que sobre aquela se ma-
nifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do proces-
so; após tais manifestações o processo será enviado ao Juiz competente,
para decisão.

§2º Registrado o loteamento, o oficial de Registro fará comunicação, por
certidão, ao Município.

Art 37 Uma vez realizadas todas as obras e serviços exigidos para o lo-
teamento, o loteador ou seu representante legal requererá, ao Município,
por escrito, que seja feita a vistoria através de seu órgão competente.

§ 1º O requerimento do interessado deverá ser acompanhado de uma
planta atualizada do loteamento que será considerada oficial para todos os
efeitos.

§ 2º Após a vistoria, o Município expedirá um laudo de vistoria, e, caso to-
das as obras estejam de acordo com o Termo de Compromisso e com as
demais exigências municipais, será expedido um Termo de Conclusão da
Execução das Obras e Serviços, o qual deverá ser encaminhado ao Re-
gistro Geral de Imóveis, para o cancelamento da caução.

Art 38 Caso esgotados os prazos previstos, não tenham sido realizadas
as obras e os serviços exigidos para o loteamento, ou no caso de aliena-
ção de qualquer lote caucionado, a Prefeitura Municipal fará a execução
e promoverá a ação competente para adjudicar ao seu patrimônio os lo-
tes caucionados, que se constituirão em bem público do Município. Art 39
Qualquer alteração ou cancelamento parcial do loteamento registrado de-
penderá de acordo entre o loteador e os adquirentes de lotes atingidos pe-
la alteração, bem como da aprovação do Município, e deverá ser averbada
no Registro de Imóveis, em complemento ao projeto original.

§ 1º Em se tratando de simples alteração de perfis, o interessado apresen-
tará novas plantas, em conformidade com o disposto na legislação vigente,
para que seja feita a anotação de modificação no Decreto de Aprovação
do Loteamento pelo Município.

§ 2º Quando houver mudança substancial do plano, o projeto será exami-
nado no todo ou na parte alterada, observando as disposições desta Lei e
aquelas constantes do Decreto de Aprovação, expedindo-se, então, o no-
vo alvará e baixando-se novo Decreto.

Art 40 A aprovação do projeto de arruamento, loteamento ou desmembra-
mento não implica nenhuma responsabilidade, por parte do Município, em
relação a eventuais divergências referentes a dimensões de quadras ou lo-
tes; ao direito de terceiros em relação à área arruada, loteada ou desmem-
brada; nem a quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não
obedeçam aos arruamentos de plantas limítrofes mais antigas ou às dispo-
sições legais aplicáveis. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS Art 41 Fica
sujeito à cassação do alvará, embargo administrativo da obra ou à aplica-
ção de multa, todo aquele que:

I - der início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento, desmembramento
ou arruamento do solo para fins urbanos, sem a devida autorização do Mu-
nicípio ou em desacordo com as disposições desta Lei, ou com as normas
federais e estaduais pertinentes;

II - der início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento, desmembramento
ou arruamento do solo para fins urbanos, sem a observância das determi-
nações do projeto aprovado e do ato administrativo de licença;

III - registrar loteamento ou desmembramento não aprovado pelos órgãos
competentes e/ou registrar compromisso de compra e venda, cessão ou
promessa de cessão de direito, ou efetuar registro de contrato de venda
de loteamento ou desmembramento não aprovado.

§ 1º Nas hipóteses acima mencionadas será aplicada multa corresponden-
te a 100 (cem) VRM (Valor de Referência Municipal).

§ 2º O pagamento da multa não eximirá o responsável das demais comi-
nações legais, devendo o infrator legalizar as obras, em cumprimento às
disposições vigentes.

§ 3º A reincidência específica da infração acarretará, ao responsável pela
obra, multa no valor do dobro da inicial, além da suspensão de sua licença
para o exercício das atividades de construir no Município, pelo prazo de
dois anos.

Art 42 Tão logo chegue ao conhecimento do Município, após a publicação
desta Lei, a existência de parcelamento do terreno, sem autorização mu-
nicipal, o responsável pela irregularidade será notificado para pagamento
da multa prevista e terá o prazo de 90 (noventa) dias para regularizar a si-
tuação do imóvel, ficando proibida a continuação dos trabalhos.

§ 1º A multa descrita no artigo anterior somente será exigível e o prazo de
90 (noventa) dias para regularização do parcelamento apenas depois de
transcorrido o prazo de 20 (vinte) dias para defesa, por parte do notificado,
contados a partir da data da notificação, ou após o indeferimento da defe-
sa, acaso oferecida tempestivamente.

§ 2º Não cumpridas as exigências constantes da Notificação de Embargo,
será lavrado o Auto de Infração, podendo ser solicitado, se necessário, o
auxílio das autoridades judiciais e policiais do Estado.

Art 43 São passíveis de punição, conforme legislação específica em vigor,
os servidores da Prefeitura que, direta ou indiretamente, fraudando o espí-
rito da presente Lei, concederem ou contribuírem para que sejam conce-
didas licenças, alvarás, certidões, declarações ou laudos técnicos irregu-
lares ou falsos. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Art 44 Os loteamentos não
aprovados ou implantados em época anterior a presente Lei, ou cujos lo-
tes já tenham sido alienados ou compromissados a terceiros, no todo ou
em parte, serão analisados pelo órgão competente do Município.

§ 1º A regularização dos loteamentos referidos no caput deste artigo esta-
rá condicionada à cessão de área institucional de uso público e execução
da infra-estrutura básica.

§ 2º No Decreto de regularização deverão constar as condições e justifica-
tivas que levem o órgão municipal responsável a aprovar esses loteamen-
tos e desmembramentos irregulares.

§ 3º Caso o órgão municipal constate que o loteamento ou desmembra-
mento não possui condições de ser aprovado, expedirá decisão motivada
e encaminhará a mesma ao Prefeito, solicitando que a Procuradoria seja
autorizada a pleitear a anulação do loteamento ou desmembramento, aca-
so já averbado junto ao Registro de Imóveis.

Art 45 Os projetos de loteamento, com licença prévia do órgão ambiental
estadual, Alvará Municipal, com Anuência Prévia do órgão metropolitano
estadual, e que estejam dentro do perímetro urbano municipal, terão seus
parâmetros respeitados. Art 46 Os projetos de loteamento declarados de
interesse social, com licença Prévia do órgão ambiental estadual, Certidão
Municipal com os padrões urbanísticos e com parecer prévio do órgão me-
tropolitano estadual, e que estejam dentro do novo perímetro urbano pre-
visto no Plano Diretor, desde que atendam ao disposto nesta Lei, terão
seus parâmetros respeitados.

Parágrafo único. Somente serão aceitos novos loteamentos de interesse
social(ZEIS) se mantida, em todo o limite de seu polígono, uma distância
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mínima de 250m (duzentos e cinqüenta metros) em relação a outro lotea-
mento similar já implantado ou aprovado no local.

Art 47 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. Art 48
Revoga-se a Lei Complementar Municipal Nº 01/2005, bem como outras
disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Cláudia, Estado De Mato Grosso,
aos 05 (cinco) dias do mês de Dezembro de 2016.

Registra-se

Publica-se

Cumpra-se

__________________________________________

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

ANEXO I - GLOSSÁRIO

Para fins de aplicação desta Lei Complementar, ficam estabelecidas as
seguintes definições:

I - AFASTAMENTO: distância medida perpendicularmente entre a edifica-
ção e as divisas laterais e de fundo do terreno;

II - ALINHAMENTO PREDIAL: linha divisória legal entre lote e logradouro
público, fixada pela municipalidade, paralela ao alinhamento do logradouro
público (existente, projetado ou coincidente com ele), destinado a manter
as fachadas frontais das edificações em uma mesma linha;

III - ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO: área ocupada pelas vias de circulação,
áreas institucionais e espaços livres;

IV - ÁREA INSTITUCIONAL: área destinada à implantação dos equipa-
mentos públicos de educação, cultura, saúde, lazer e similares;

V - ÁREA TOTAL DO PARCELAMENTO: área objeto de loteamento ou
desmembramento;

VI - ÁREA TOTAL DOS LOTES: área resultante da diferença entre a área
do parcelamento e a área de domínio público;

VII - ÁREA VERDE: todo espaço livre afetado como de uso comum e que
apresente algum tipo de vegetação (espontânea ou plantada), que possa
contribuir em termos ambientais e que também seja utilizado com objetivo
social, ecológico, científico ou cultural.

VIII - CONDOMÍNIO: conjunto de duas ou mais unidades, com um ou mais
pavimentos, construídos sob a forma de unidades isoladas entre si, desti-
nadas a fins residenciais ou não residenciais, sendo cada unidade consti-
tuinte de uma propriedade autônoma, sujeita às limitações da Lei;

IX - DESMEMBRAMENTO: subdivisão de áreas em lotes, com aproveita-
mento do sistema viário existente, desde que não implique na abertura de
novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou
ampliação dos já existentes;

X - EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS: são os equipamentos públicos de
interesse geral da comunidade: de educação, cultura, saúde, lazer, segu-
rança e assistência social;

XI - EQUIPAMENTOS URBANOS: são instalações públicas de infra-
estrutura urbana básica: de abastecimento de água, esgoto, energia elétri-
ca, coleta de água pluvial e rede telefônica;

XII - ESPAÇOS LIVRES: áreas de interesse de preservação e/ou espaços
livres de uso público, destinados à implantação de praças, áreas de recre-
ação e esportivas, monumentos e demais referenciais urbanos e paisagís-
ticos;

XIII - FAIXA DE DOMÍNIO ou SERVIDÃO: áreas contíguas às rodovias,
ferrovias, gasodutos e redes de alta tensão, nas quais não é permitida
qualquer edificação, cuja definição é regulamentada por Leis federais, es-
taduais e municipais;

XIV - FAIXA NÃO-EDIFICÁVEL: área do terreno onde não será permitida
qualquer construção;

XV - GLEBA: área de terra, com localização e delimitação definidas, não
resultante de processo regular de parcelamento do solo para fins urbanos;

XVI - INFRAESTRUTURA BÁSICA: equipamentos urbanos de escoamen-
to de águas pluviais, iluminação pública, redes de esgoto sanitário, de
abastecimento de água potável, de energia elétrica pública e domiciliar e
das vias de circulação e pavimentação;

XVII - LOTE: parcela de terra delimitada, resultante de loteamento ou des-
membramento, inscrita no Cartório de Registro de Imóveis, com pelo me-
nos uma divisa lindeira à via de circulação, servida de infra-

estrutura básica e cujas dimensões atendam aos índices urbanísticos de-
finidos pela Lei Municipal de Zoneamento de Uso e Ocupação do solo ur-
bano;

XVIII - LOTEAMENTO PRIVADO DE CARÁTER SOCIAL: loteamento em
que se permite a redução dos parâmetros de parcelamento em troca da
doação, pelo proprietário da gleba, de uma porcentagem dos lotes ao Mu-
nicípio;

XIX - LOTEAMENTO: subdivisão de glebas em lotes, com abertura ou efe-
tivação de novas vias de circulação, de logradouros públicos, prolonga-
mento ou modificação das vias existentes, bem como respeito às diretrizes
de arruamento;

XX - LOTEAMENTO FECHADO: loteamento fechado com muro, no todo
ou em parte do seu perímetro;

XXI - QUADRA: área resultante de loteamento, delimitada por vias de cir-
culação e/ou limites deste mesmo loteamento;

XXII - REMEMBRAMENTO: fusão de glebas ou lotes, com aproveitamento
do sistema viário existente;

XXIII - TESTADA: linha demarcatória do terreno em relação ao logradouro
público, sendo que, no caso de terrenos com mais de uma testada,
considera-se a de menor extensão;

XXIV - VIA DE CIRCULAÇÃO: área destinada ao sistema de circulação de
veículos e pedestres, existentes ou projetadas.

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR N°037/2016

LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2016

DATA: 05 DE DEZEMBRO DE 2016

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Excelentíssimo Senhor JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, prefeito municipal de Cláudia, estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
conferidas por lei, faz saber que a Câmara aprova e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Das Disposições Preliminares
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Art 1º Toda construção, reconstrução, reforma, ampliação ou demolição efetuada por particulares ou entidade pública, no Município de Cláudia, é regu-
lada por esta Lei, obedecidas as normas Federais e Estaduais relativas à matéria, e em especial o Plano Diretor Municipal e as Leis Municipais de Uso
e Ocupação do Solo e de Parcelamento do Solo.

Parágrafo único. Não serão permitidas reconstruções, reformas ou ampliações nos imóveis com uso ou ocupação em desacordo com as disposições
da Lei de Uso e Ocupação do Solo, exceto aquelas que visem o enquadramento do uso ou ocupação em questãoàs exigências da Lei, bem como as
consideradas necessárias, a critério da municipalidade.

Art 2º Esta Lei tem como objetivos:

I - orientar os projetos e a execução das edificações no Município por meio de normas técnicas;

II - assegurar a observância de padrões mínimos de segurança, higiene, salubridade, acessibilidade e conforto nas edificações de interesse para a co-
munidade;

III - promover a melhoria de padrões de segurança, higiene, salubridade, acessibilidade e conforto de todas as edificações do território, incluindo as da
área rural;

IV - estabelecer critérios para a realização de obras públicas e privadas para garantia da integridade física e mental da população na utilização do espa-
çoconstruído;

V - definir os procedimentos para a aprovação de projetos, o licenciamento para execução de obras e a fiscalização das mesmas, em sintonia com os
princípios da função social da propriedade urbana e da cidade previstos pela lei do Plano Diretor.

Art 3º Para fins de interpretação e aplicação desta Lei, ficam estabelecidas as definições do Glossário constante no Anexo I.

Dos Direitos e Responsabilidades SEÇÃO I - Do Município

Art 4º Cabem ao Município a aprovação de projetos de arquitetura e o licenciamento das obras, observando as disposições deste Código bem como os
padrões urbanísticos definidos pela legislação municipal vigente.

Art 5º O Município licenciará e fiscalizará a execução e a utilização das edificações, além de impor aas sanções cabíveis no não cumprimento da Lei.

§ 1º Compete ao Município fiscalizar a manutenção das condições de segurança e salubridade das obras e edificações.

§ 2º Os engenheiros e fiscais da Prefeitura terão ingresso a todas as obras mediante a apresentação de prova de identidade, independentemente de
qualquer outra formalidade.

Art 6º Em qualquer período da execução da obra, o órgão competente da Prefeitura poderá exigir que lhe sejam apresentados projetos, cálculos e
demais detalhes que julgar necessários.

Art 7º O Município deverá assegurar, através do respectivo órgão competente, o acesso dos munícipes a todas as informações contidas na legislação
municipal pertinente à aprovação e execução de obras, bem como aos usos permitidos.

SEÇÃO II - Do Proprietário

Art 8º O proprietário ou o possuidor do imóvel responderá pela veracidade dos documentos apresentados, não implicando sua aceitação, por parte do
Município, em reconhecimento do direito de propriedade.

§ 1º Considera-se proprietário do imóvel a pessoa física ou jurídica detentora do título de propriedade registrado em Cartório de Registro Imobiliário.

§ 2º Considera-se possuidor a pessoa física ou jurídica, bem como seu sucessor a qualquer título, que tenha de fato o exercício pleno ou não de usar o
imóvel objeto da obra.

§ 3º Para efeito desse Código, o possuidor a justo título, independentemente de sua transcrição junto ao registro de imóveis, equipara-se ao proprietário
quando se tratar do licenciamento de obras ou serviços.

Art 9º O proprietário do imóvel, seu sucessor a qualquer título, ou o possuidor, é responsável pela manutenção das condições de estabilidade, segurança
e salubridade do imóvel, bem como pela observância das disposições deste Código e das Leis municipais pertinentes.

SEÇÃO III - Do Profissional (Responsável Técnico) O responsável técnico pela obra assume perante o Município e terceiros que serão seguidas
todas as condições previstas no projeto de arquitetura aprovado de acordo com este Código. Para efeito deste Código somente profissionais habilitados
devidamente inscritos na Prefeitura poderão projetar, fiscalizar, orientar, administrar e executar qualquer obra no Município. Só poderão ser inscritos
na Prefeitura os profissionais devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU. O profissional habilitado poderá atuar, individual ou solidariamente, como autor ou como executante da obra, assumindo sua res-
ponsabilidade no momento do protocolo do pedido de licença com a apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, será considerado:

I - autor do projeto: o profissional habilitado responsável pela elaboração de projetos, que responderá pelo conteúdo das peças gráficas, descritivas,
especificações e exequibilidade de seu trabalho;

II - responsável técnico pela execução da obra: profissional habilitado responsável pela obra, que desde seu início até sua total conclusão, responde por
sua correta execução e adequado emprego de materiais, conforme projeto licenciado pelo Município e observância às normas da ABNT.

É obrigatória a substituição ou transferência da responsabilidade profissional em caso de impedimento do técnico atuante e, facultativa, nos demais
casos.

§ 1º Quando a baixa e assunção ocorrerem em épocas distintas, a obra deverá permanecer paralisada até que seja comunicada a assunção da nova
responsabilidade.
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§ 2º A Prefeitura se exime do reconhecimento de direitos autorais ou pessoais decorrentes da aceitação de transferência de responsabilidade técnica
ou de solicitação de alteração ou substituição de projeto.

§ 3º O proprietário deverá apresentar, no prazo de 07 (sete) dias úteis, novo responsável técnico, o qual deverá enviar ao órgão competente do Município
comunicação a respeito, juntamente com a nova Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) de
substituição, sob pena de não se poder prosseguir a execução da obra.

§ 4º Facultativamente, os dois responsáveis técnicos, o que se afasta da responsabilidade pela obra e o que a assume, poderão fazer uma só comuni-
cação que contenha a assinatura de ambos e do proprietário.

§ 5º O documento que comunica o afastamento deverá conter a descrição detalhada do estágio da obra até o momento onde houver a transferência de
responsabilidade técnica.

§ 6º A alteração da responsabilidade técnica deverá ser anotada no Alvará de Construção.

É obrigação do responsável técnico a colocação da placa na obra, cujo teor e dimensões serão estabelecidos no Capitulo III, Seção VII, deste Código.
Das Disposições Administrativas e Técnicas A execução de quaisquer atividades, citadas no artigo 1º desta Lei será precedida dos seguintes Atos
Administrativos:

I -da Consulta Prévia para construção;

II -da Aprovação do Projeto Definitivo;

III - do Alvará de Licença para Construção;

IV - do Alvará de Licença para Construção ou Habite-se;

V - da Licença para Demolição;

VI - do Alvará de Regularização;

VII - do Alvará de Passagem;

VIII - do Alvará de Obra de Terra;

IX - do Alvará de Obras Públicas.

Parágrafo único. O inciso II deste artigo poderá ser solicitado junto com o inciso VIII ou em separado.

SEÇÃO I - Da Consulta Prévia Antes de solicitar aprovação do projeto, o requerente deverá efetivar a Consulta Prévia através do preenchimento da
“Consulta Prévia para requerer Alvará de Construção”.

§ 1º Ao requerente cabem as indicações:

I - nome e endereço do proprietário;

II - endereço da obra (lote, quadra e loteamento);

III - destino de uso da obra (residencial, comercial, industrial, etc.);

IV - natureza da obra (alvenaria, madeira ou mista);

V - croqui de localização do lote.

§ 2º À Prefeitura cabe a indicação das normas urbanísticas incidentes sobre o lote, (zona de uso, taxa de ocupação, taxa de permeabilidade, coeficiente
de aproveitamento, altura máxima, recuos mínimos), de acordo com a Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo aprovada pelo Plano Diretor, e
demais informações pertinentes no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

SEÇÃO II - Do Projeto Definitivo Após a Consulta Prévia ou após a aprovação do Anteprojeto (se houver), o requerente apresentará o Projeto Definitivo
composto e acompanhado de:

I - requerimento solicitando a aprovação do Projeto Definitivo assinado pelo proprietário ou representante legal. O interessado poderá solicitar concomi-
tantemente a liberação do Alvará de Construção;

II - consulta Prévia para requerer o Alvará de Construção;

III - 2 (duas) cópias impressas e 1 (uma) cópia digital georreferenciada do projeto Arquitetônico, contendo no mínimo:

a) Planta de Localização na escala de 1:200, onde constarão orientação solar, indicação e numeração do lote a receber a construção e dos lotes vizi-
nhos, nome das vias públicas e quadro de áreas composto pela área do lote, área de projeção de cada unidade, incluindo as já existentes;

b) Planta baixa de cada pavimento, na escala de 1:50 e/ou 1:100, contendo as dimensões internas e externas, a finalidade e a área de cada comparti-
mento, as dimensões dos vãos de iluminação e ventilação e quadro de esquadrias, indicação dos níveis e traços indicativos dos cortes longitudinais e
transversais;

c) Cortes longitudinais e transversais na mesma escala da planta baixa, com a indicação dos elementos necessários à compreensão do projeto, como a
finalidade dos compartimentos, pé-direito, altura das janelas e peitoris, perfis dos telhados e níveis;

d) Elevações das fachadas externas, na mesma escala da planta-baixa;

e) Planta de cobertura na escala 1:100, com indicação dos caimentos, inclinação, calhas, rufos e condutores;

f) Planta de Situação/Implantação, que poderá conter a planta de cobertura, na escala 1:200, onde constarão projeção da edificação ou das edificações
dentro do lote, com as devidas cotas e recuos da edificação em relação às divisas, a locação das árvores existentes, de calcadas, piscinas, acessos,
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pergolados, lixeiro, reservatório de água, fossa séptica e sumidouro, representando ainda rios, canais ou outros elementos que possam orientar a deci-
são das autoridades municipais.

IV - projetos complementares quando a Prefeitura, através do Departamento de Engenharia, julgar necessário;

V - anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) da elaboração dos projetos e da execução da obra;

VI - escritura do terreno, registrada no Cartório de Registro de Imóveis, ou contrato de compra e venda devidamente registrado no referido Cartório,
quando por motivos de força maior, devidamente justificados, a escritura não tiver sido lavrada;

VII - carta consulta do Corpo de Bombeiros quando o Departamento de Engenharia da Prefeitura julgar necessário;

VIII - quadro de especificação das áreas construídas, computáveis e não computáveis, taxa de ocupação, taxa de permeabilidade e coeficiente de apro-
veitamento;

IX - outros elementos que se fizerem necessários à perfeita compreensão do projeto, a critério do órgão municipal responsável.

§ 1º Entende-se por Projetos Complementares:

I - para residências, o conjunto composto pelo Projeto Estrutural, Projeto Elétrico, Projeto Hidro sanitário e Projeto de Telefonia e Lógica, esse ultimo
quando necessário;

II - para os demais casos, o conjunto composto pelos projetos indicados no item anterior, incluindo o Projeto de Acessibilidade e o Projeto de Prevenção
de Incêndio, este último quando necessário.

§ 2º Para qualquer edificação ou conjunto residencial construído em áreas desprovidas de rede de esgoto, deverá ser apresentado projeto técnico de
tratamento e destinação final dos efluentes da edificação, de acordo com normas da ABNT.

§ 3º Para obras de instalações de redes de energia, água, esgoto, telefonia e outras, em logradouros públicos, deverá ser solicitado à Prefeitura, além
do Alvará de Obras, o atestado de alinhamento.

§ 4º As edificações destinadas a indústrias, postos de abastecimento de combustíveis, oficinas mecânicas ou similares, onde possa haver resíduos e
efluentes químicos e/ou poluentes, deverão apresentar projeto do sistema de filtragem ou tratamento dos agentes poluidores.

§ 5º Para as obras de reformas, reconstrução ou acréscimo a prédios existentes, os projetos serão apresentados com indicações precisas das partes a
conservar, a demolir e a acrescentar.

§ 6º Os projetos relativos a imóveis tombados individualmente ou pertencentes a conjuntos tombados ou a sua área de entorno, deverão obedecer a
Legislação ou Normatização pertinente.

§ 7º Nos casos de projetos para construção de edificações de grandes proporções, as escalas mencionadas poderão ser alteradas devendo, contudo,
ser consultado previamente o órgão competente da Prefeitura.

§ 8º Todas as pranchas que compõe o item III deverão ser apresentadas em 3 (três) vias, uma das quais será arquivada pela Prefeitura e as outras
serão devolvidas ao requerente após aprovação, contendo em todas as folhas os carimbos de aprovação e as rubricas dos funcionários encarregados.

§ 9º Se o proprietário da obra não for o proprietário do terreno, a Prefeitura exigirá autorização (com firma reconhecida) do proprietário do terreno para
que o requerente construa sobre o imóvel.

SEÇÃO III - Do Alvará de Construção Após a análise dos elementos fornecidos e, se os mesmos estiverem de acordo com as legislações pertinentes,
a Prefeitura aprovará o projeto e fornecerá ao requerente o Alvará de Construção, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de entrada do
requerimento no Protocolo da Prefeitura ou da última chamada para esclarecimentos, desde que o projeto apresentado esteja em condições de aprova-
ção. § 1º Deverá constar no Alvará de Construção:

I - nome do Proprietário;

II - número do Protocolo solicitando aprovação do projeto;

III - descrição sumária da obra, com indicação da área construída, finalidade e natureza;

IV - local da obra, lote, quadra, loteamento, rua, bairro, logradouro público;

V - profissionais responsáveis pelo projeto arquitetônico e pela construção;

VI - nome e assinatura da autoridade da Prefeitura assim como qualquer outra indicação que for julgada necessária.

Será facultado ao proprietário requerer, separadamente, a aprovação do projeto arquitetônico, da liberação do Alvará de Construção.

§ 1º A aprovação do projeto arquitetônico sem a expedição do respectivo Alvará de Construção não gera direito ao proprietário para o início das obras.

§ 2º Ocorrendo mudanças nas disposições da presente Lei e Legislações pertinentes, o projeto arquitetônico aprovado, sem que o proprietário tenha
requerido o respectivo Alvará de Construção, deverá ser adequado à nova Legislação para possibilitar a liberação do Alvará de Construção.

O Alvará de Construção será válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua expedição, e se a obra não for iniciada dentro deste prazo,
o alvará perderá sua validade.

§ 1º Para efeito da presente Lei, uma obra será considerada iniciada, desde que suas fundações estejam totalmente construídas, inclusive baldrames.

§ 2º O Responsável Técnico, quando da conclusão das fundações e baldrames, deverá informar por escrito, a conclusão deste serviço, para que a
Fiscalização de Obras proceda à vistoria.

§ 3º Efetuada a vistoria, a Fiscalização de Obras emitirá parecer de que a implantação da obra confere com o projeto aprovado. Este parecer deverá,
necessariamente, ser anexado ao Processo de Expedição de Laudo de Conclusão de Obra.
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§ 4º Não estando de acordo a implantação, os serviços de fundação, baldrames e posteriores, se houverem, deverão ser demolidos.

§ 5º Considera-se prescrito o Alvará de Construção de obra que após iniciada, sofrer interrupção superior a 180 (cento e oitenta) dias.

§ 6º A prescrição do Alvará de Construção anula a aprovação do projeto.

Depois de aprovado o Projeto Definitivo e expedido o Alvará de Construção, se houver alteração do projeto, o interessado deverá requerer novamente a
aprovação do projeto, conforme o 0. Se no prazo fixado, a construção não for concluída, deverá ser requerida à prorrogação do prazo sucessivamente,
por prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias. A cada solicitação serão pagos os emolumentos. A fim de comprovar o licenciamento da obra para
efeitos de fiscalização, o Alvará de Construção será mantido no local da obra, juntamente com o projeto aprovado. Fica dispensada de apresentação
de projeto, porém sujeita à apresentação de croquis e expedição de Alvará, a construção de dependências não destinadas a moradia, uso comercial e
industrial, tais como telheiros, galpões, depósitos de uso domésticos, viveiros, galinheiros, caramanchões ou similares, desde que não ultrapassem a
área de 18 m² (dezoito metros quadrados). É dispensável a apresentação de projeto e requerimento para expedição de Alvará de Construção, para:

I - Os serviços de:

a) impermeabilização de terraços;

b) pintura interna, ou externa que não impliquem na colocação de anúncios ou publicidade;

c) substituição de coberturas, calhas, condutores em geral, portas, janelas, pisos, forros, molduras e revestimentos internos;

d) substituição de revestimento externo em edificações térreas afastadas do alinhamento do lote.

II - As construções de:

a) calçadas e passeios no interior dos terrenos particulares;

b) galpões provisórios no canteiro da construção, quando existir o Alvará da obra;

c) muros de divisas, exceto nas divisas lindeiras ao logradouro público;

d) pérgulas;

e) guaritas com área inferior a 10 m² (dez metros quadrados), no interior dos terrenos particulares.

SEÇÃO IV - Do Habite-se Nenhuma edificação poderá ser ocupada sem a prévia obtenção do “Habite-se”, expedido pela Prefeitura Municipal. Para
obtenção do “Habite-se”, o interessado apresentará requerimento à Prefeitura, acompanhado de:

I - cópia do projeto aprovado;

II - cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução ou do Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) de execução;

III - Certidão de baixa da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou do Registro de Responsabilidade Técnica (RRT);

IV - Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros Militar, para os casos necessários;

V - recebimento das obras de infraestrutura pelas concessionárias, no caso de conjuntos residenciais, bem como numeração das casas, conforme ori-
entação do órgão competente municipal e Capítulo IV do presente Código;

VI - demais documentações ou peças gráficas, necessárias para análise do pedido e consequente deferimento ou indeferimento, a critério do órgão
municipal responsável.

A Prefeitura poderá conceder “Habite-se” para as partes já concluídas da edificação, desde que executadas conforme projeto e cumpridas as exigências
do artigo anterior. As obras executadas irregularmente, sem Alvará de Obras, deverão atender as seguintes disposições para a sua regularização:

I - atender as disposições do Plano Diretor, da Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo, da Lei do Sistema Viário Municipal e do Parcelamento
do Solo Urbano;

II - atender as disposições dos Capítulos III e IV, do presente Código e demais Legislações pertinentes ao assunto;

III - apresentar comprovante de pagamento das multas devidas pela inobservância das disposições do presente Código, no valor de _______;

IV - apresentar as informações e peças gráficas a que se refere o 0deste Código;

§ 1º As obras e edificações executadas em desacordo com o presente Código e Legislações pertinentes ao assunto, poderão adequar-se de duas for-
mas:

I - modificar e demolir, se necessário, para torná-las conforme o Código e possibilitar a sua regularização, cumprindo o disposto neste artigo;

II - após análise e aprovação, a critério do órgão municipal responsável, efetuar pagamento de multa adicional pela inobservância das disposições do
Código e Legislações pertinentes ao assunto, no valor de _______.

§ 2º Aplicam-se as disposições deste artigo para as obras que apresentarem acréscimo de área ou modificações em relação ao projeto aprovado.

SEÇÃO V - Das Normas Técnicas de Apresentação de Projeto Os projetos somente serão aceitos quando legíveis e de acordo com as normas
usuais de desenho (projeto) arquitetônico, estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.

§ 1º As folhas de projeto deverão seguir as normas da ABNT quanto aos tamanhos escolhidos, sendo apresentadas em cópias cuidadosamente dobra-
das, nunca em rolo, tomando-se por tamanho padrão um retângulo de 21cm x 29,7cm (tamanho A4), com número ímpar de dobras, tendo margem de
1cm em toda a periferia da folha, exceto na margem lateral esquerda, a qual será de 2,5 cm (orelha) para fixação em pastas.

§ 2º No canto inferior direito da(s) folha(s) do projeto, será desenhado um quadro-legenda com 17,5cm de largura e 27,7cm de altura, (tamanho A4,
reduzidas às margens), onde constarão:

I - carimbo ocupando o extremo inferior especificando:

12 de Dezembro de 2016 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XI | N° 2.622

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 51 Assinado Digitalmente



a) natureza e destino da obra;

b) referência da folha (conteúdo: Plantas, cortes, elevações, etc.);

c) tipo de Projeto (arquitetônico, estrutural, elétrico, telefônico, hidrosanitário, de prevenção e combate a incêndios etc.);

d) indicação do nome e assinatura do requerente, do autor do projeto e do responsável técnico pela execução da obra, sendo estes últimos, com indica-
ção dos números de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

e) data;

f) escala;

g) nome do desenhista/cadista;

h) no caso de vários desenhos de um projeto, que não caibam em uma única folha, será necessário numerá-las em ordem crescente.

II - espaço reservado para colocação da área do lote, áreas ocupadas pelas edificações já existentes e das novas construções, reconstruções, reforma
ou ampliação, discriminadas por pavimento, ou edículas.

III - espaço reservado à Prefeitura e demais órgãos competentes para aprovação, observações e anotações. Este espaço terá dimensões de 17,5 cm
por 6 cm.

§ 3º Nos projetos de reforma, ampliação ou reconstrução, as peças gráficas serão apresentadas:

I - em cheio, as partes conservadas;

II - em hachura ou na cor vermelha, as partes a construir;

III - em pontilhado ou na cor amarela, as partes a demolir.

SEÇÃO VI - Das Vistorias A Prefeitura fiscalizará as diversas obras requeridas, a fim de que as mesmas sejam executadas dentro das disposições
deste Código, demais Leis pertinentes e de acordo com os projetos aprovados.

§ 1º Os engenheiros e fiscais da Prefeitura terão ingresso a todas as obras mediante a apresentação de prova de identidade, independentemente de
qualquer outra formalidade.

§ 2º Os funcionários investidos em função fiscalizadora poderão, observadas as formalidades legais, inspecionarem bens e papéis de qualquer natureza,
desde que constituam objeto da presente legislação.

Em qualquer período da execução da obra, o órgão competente da Prefeitura poderá exigir que lhe sejam exibidos as plantas, cálculos e demais detalhes
que julgar necessário. SECÃO VII - Da Responsabilidade Técnica Os profissionais responsáveis pelo projeto e pela execução da obra, deverão colocar
em lugar apropriado uma placa com a indicação de seus nomes, títulos e números de registro no CREA ou CAU, nas dimensões exigidas pelas normas
legais.

Parágrafo único. Esta placa está isenta de qualquer tributação.

Se no decurso da obra o responsável técnico quiser dar baixa da responsabilidade assumida por ocasião da aprovação do projeto, deverá comunicar
por escrito à Prefeitura essa pretensão, a qual só será concedida após vistoria procedida pela Prefeitura e se nenhuma infração for verificada.

§ 1º Realizada a vistoria e constatada a inexistência de qualquer infração, será intimado o proprietário para dentro de 3 (três) dias sob pena de embargo
e/ou multa, para apresentar novo responsável técnico, o qual deverá satisfazer as condições deste Código e assinar também a comunicação a ser diri-
gida para a Prefeitura.

§ 2º A comunicação de baixa de responsabilidade técnica poderá ser feita conjuntamente com a assunção do novo responsável técnico, desde que o
proprietário e os dois responsáveis técnicos assinem conjuntamente.

§ 3º A alteração de responsabilidade técnica deverá ser anotada em Alvará de Construção, que substituirá o anteriormente expedido.

SEÇÃO VIII - Da Licença para Demolição O interessado em realizar demolição de edificação, ou parte dela, deverá solicitar à Prefeitura, através de
requerimento, que lhe seja concedida a licença através da liberação do Alvará de Demolição onde constará:

I - nome do Proprietário;

II - número do protocolo do requerimento solicitando a demolição;

III - localização da edificação a ser demolida: lote, quadra, loteamento, bairro, logradouro público e outros;

IV - nome do profissional responsável, quando exigido.

§ 1º Se a edificação ou parte a ser demolida estiver no alinhamento, ou encostada em outra edificação, ou tiver uma altura superior a 3m (três metros),
será exigida a responsabilidade de profissional habilitado.

§ 2º É dispensada a licença para demolição de muros de fechamento com até 3m (três metros) de altura.

§ 3º Qualquer edificação que esteja ameaçada de desabamento, a juízo do departamento competente da Prefeitura, deverá ser demolida pelo proprie-
tário. Este se recusando a fazê-la, a Prefeitura executará a demolição cobrando do mesmo as despesas correspondentes, acrescidas de taxa de 20%
(vinte por cento) de administração.

§ 4º Poderá ser exigida a construção de tapumes e outros elementos, que de acordo com a Prefeitura Municipal sejam necessários, a fim de garantir a
segurança dos vizinhos e pedestres.

Independentemente da concessão do Alvará de Demolição, a edificação que esteja ameaçada de desabamento, a juízo do órgão municipal competente,
deverá ser demolida imediatamente após o recebimento da notificação pelo proprietário ou possuidor do imóvel e este se recusando a fazê-la, será
adotada pelo Município as medidas administrativas e judiciais cabíveis.
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Parágrafo único. No caso de desabamento da edificação, o proprietário ou possuidor do imóvel responderá civil, penal e administrativamente pelos
danos causados.

SEÇÃO IX - Do Alvará de Regularização Caso seja constatada a existência de edificação no imóvel, construída previamente à devida aprovação na
Prefeitura com emissão do alvará, o proprietário deverá imediatamente providenciar a regularização da obra.

§ 1º Para a aprovação de projetos de regularização de obras utilizam-se os mesmos procedimentos referentes à aprovação de projetos de novas edifi-
cações.

§ 2º Além dos procedimentos descritos no parágrafo acima, deverão ser anexados ao requerimento de aprovação os seguintes documentos:

I - os relatórios do estado de edificação, conforme normas do Conselho competente, acompanhados das devidas Anotações de Responsabilidade Téc-
nica – ARTs ou Registros de Responsabilidade Técnica – RRTs;

II - a comprovação do pagamento da taxa de regularização.

§ 3º O Responsável técnico deverá anexar ao requerimento a declaração onde atesta que existe condição de habitabilidade e de utilização da edificação
a ser regularizada, conforme vistoria e análises dos sistemas estruturais, hidráulicos, elétricos, de prevenção contra incêndios e de tubulações.

Após análise, deverá ser emitido o Alvará de Regularização de Obra, contendo as mesmas informações que o Alvará de Construção. SEÇÃO X - Do
Alvará de Passagem Fica vedada a instalação e passagem de qualquer tipo de fiação, cabeamento ou tubulação em espaços públicos - ruas, vias,
logradouros, praças, parques, bosques e similares, de propriedade do Município de Cláudia ou de domínio público, - sem a aprovação prévia do órgão
competente da Prefeitura Municipal.

§ 1º O interessado deverá solicitar requerimento para a emissão de Alvará de Passagem, contendo no mínimo o projeto detalhado do sistema, memorial
descrevendo os métodos a serem utilizados para a passagem, o cronograma de execução das obras, a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART
ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT e em caso de terceirização de execução dos serviços, anexar também o contrato com a concessionária
responsável.

§ 2º A profundidade mínima para instalação subterrânea é de 1m (um metro) abaixo do nível do piso, seja no passeio ou na rua, e para a instalação
aérea no mínimo a 6m (seis metros) acima do nível do piso.

§ 3º Quando a instalação for subterrânea, deverá prever a passagem pelo método menos destrutivo possível, como por cravamento. Quando não for
possível, o pavimento deverá ser refeito exatamente da forma como estava antes da intervenção, seja na rua ou no passeio. Quando a rua tiver pavi-
mentação asfáltica, deverá ser previsto novo capeamento após 6 (seis) meses da instalação, após o assentamento do asfalto.

§ 4º O requerente deverá evitar a instalação em horários de pico e em horários de descanso, como noites, finais de semana e feriados, a não ser após
autorização expressa do órgão competente da Prefeitura.

§ 5º O gerenciamento do trânsito de veículos e pedestres deverá ser feito pelo próprio requerente, sendo que fica vedado o fechamento total da via a
sofrer intervenções.

SEÇÃO XI - Do Alvará de Obra de Terra O Alvará de Obra de Terra será emitido a pedido do interessado, assistido por profissional habilitado, mediante
processo administrativo, quando da aprovação de projeto de movimento de terra, contenção de talude, instalação de tanque enterrado ou execução
de caixa d’água enterrada. O pedido será formulado através de requerimento próprio acompanhado de documentação que comprove a propriedade ou
posse, e que caracterize o imóvel, levantamento topográfico, peças gráficas e descritivas que permitam a perfeita compreensão da obra ou serviço a ser
executado.

Parágrafo único. No caso de necessidade de empréstimo de terra ou bota fora, o pedido deverá ser acompanhado de elementos referentes à regulari-
dade do terreno envolvido e autorização do seu proprietário para a execução do serviço.

O Alvará de Obra de Terra prescreve no prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua emissão, devendo as obras e serviços ser concluídos
neste período.

Parágrafo único. Quando a obra de terra for requerida juntamente com o alvará de construção prevalece o prazo consignado neste alvará.

Seção XI - Das Obras Públicas As obras públicas executadas pelo Município, pelo Estado e pela União, também ficam sujeitas à obediência das de-
terminações do presente Código e demais legislações municipais pertinentes.

Parágrafo único. Entende-se por obras públicas:

I - a construção de edifícios públicos;

II - obras de qualquer natureza executada pelo Governo da União, do Estado ou do Município;

III - obras a serem executadas por instituições oficiais ou paraestatais, quando para sua sede própria.

O processamento do pedido de licenciamento para obras públicas terá prioridade sobre quaisquer outros pedidos de licenciamento. Das Condições Re-
lativas Às Edificações SEÇÃO I - Dos Materiais de Construção Os materiais de construção, seu emprego e técnica de utilização deverão satisfazer
as especificações e normas oficiais da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. No caso de materiais cuja aplicação não esteja definitiva-
mente consagrada pelo uso, a Prefeitura poderá exigir análises e ensaios comprobatórios de sua adequação. Para os efeitos deste Código consideram-
se “materiais resistentes ao fogo” concreto simples ou armado, peças metálicas, tijolos, pedras, materiais cerâmicos ou de fibrocimento, e outros cuja
resistência ao fogo seja reconhecida pelas especificações da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. SEÇÃO II - Dos Canteiros de Obras,
Tapumes e Andaimes Enquanto durarem os serviços de construção, reforma ou demolição, o responsável pela obra deverá adotar as medidas neces-
sárias para a proteção e segurança dos trabalhadores, do público, das propriedades vizinhas e dos logradouros públicos. Para tanto deverá observar as
normas oficiais relativas à segurança e medicina do trabalho.
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§ 1º Os serviços, especialmente no caso de demolições, escavações e fundações não deverão prejudicar imóveis e instalações vizinhas, nem os pas-
seios dos logradouros.

§ 2º O canteiro de serviços deverá ser dotado de instalações sanitárias e outras dependências para os empregados de acordo com as normas oficiais.

§ 3º A limpeza do logradouro público deverá ser permanentemente mantida pelo responsável da obra, enquanto esta durar e em toda a sua extensão.

§ 4º Quaisquer detritos caídos da obra, bem como resíduos de materiais que ficarem sobre qualquer parte do leito do logradouro público deverão ser
imediatamente recolhidos, sendo, caso necessário, feita a varredura de todo o trecho atingido, além da irrigação para impedir o levantamento de pó.

§ 5º A não retirada dos materiais ou do entulho autoriza a Prefeitura a fazer a remoção do material encontrado em via pública, dando-lhe o destino
conveniente, e a cobrar dos executores da obra a despesa da remoção, aplicando-lhe as sanções cabíveis.

Nenhuma obra, inclusive demolição, quando feita no alinhamento das vias públicas, poderá dispensar o tapume provisório, que ocupará uma faixa de
largura máxima igual a 50% (cinqüenta por cento) do passeio, salvo em casos especiais, a juízo da Prefeitura Municipal.

§ 1º A Licença para colocação de tapumes deverá ser solicitado previamente à Prefeitura.

§ 2º Os tapumes deverão ter no mínimo 2,10m (dois metros e dez centímetros) de altura. Acima desta dum ângulo de 45º (quarenta e cinco graus),
deverá sair uma marquise com, no mínimo 1,20m (um metro e vinte centímetro) de largura sobre a calçada.

§3º Quando os tapumes forem construídos em esquinas, as placas de nomenclatura dos logradouros serão neles afixados de forma bem visível.

§ 4º Dispensa-se o tapume quando se tratar de:

I - construção ou reparos de muros ou grades com altura não superior a 3m (três metros);

II - pinturas ou pequenos reparos.

§ 5º Quando da necessidade de acabamento da fachada localizada no alinhamento até a altura de 4m (quatro metros), acima do nível do passeio do
logradouro, poderá o tapume avançar sobre o passeio, pelo prazo estritamente necessário e obedecendo as demais disposições desta seção.

SEÇÃO III - Das Escavações e Aterros Nas escavações e aterros deverão ser adotadas medidas de segurança para evitar o deslocamento de terra
nas divisas do lote em construção ou eventuais danos às construções vizinhas. No caso de escavações e aterros de caráter permanente, que modificam
o perfil do lote, o responsável técnico é obrigado a proteger as edificações lindeiras e o logradouro público, com obras de proteção contra o desloca-
mento de terra.

Parágrafo único. As alterações no perfil do lote deverão constar no projeto arquitetônico, indicando as curvas de nível conforme planta de loteamento
aprovado.

Os interessados pelos serviços de escavações e aterros são responsáveis pela manutenção e limpeza das vias e logradouros. Toda e qualquer obra
executada no Município, obrigatoriamente, deverá possuir, em sua área interna, um sistema de contenção contra o arrastamento de terras e resíduos,
com o objetivo de evitar que estes sejam carreados para galerias de água pluviais, córregos, rios e lagos, causando assoreamento e prejuízos ambien-
tais aos mesmos. § 1º O terreno circundante a qualquer construção deverá proporcionar escoamento às águas pluviais para protegê-lode infiltrações ou
erosão.

§ 2º Antes do início de escavações ou movimentos de terra, deverá ser verificada a existência ou não de tubulações e demais instalações sob a calçada
do logradouro que possam vir a ser comprometidas pelos trabalhos executados.

§ 3º As calçadas dos logradouros e as eventuais instalações de serviço público deverão ser adequadamente escoradas e protegidas.

Os aterros e muros de arrimo obedecerão aos afastamentos obrigatórios para logradouros públicos conforme a Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação
do Solo. SEÇÃO IV - Das Paredes As paredes, quando executadas em alvenaria de tijolo comum, deverão ter espessura mínima de 0,15m (quinze
centímetros) com reboco, tanto para paredes externas quanto internas.

§ 1º As paredes executadas na divisa do lote deverão ter espessura mínima de 0,20m (vinte centímetros) com reboco.

§ 2º Esta espessura poderá ser alterada quando forem utilizados materiais de natureza diversa, desde que possuam comprovadamente, no mínimo, os
mesmos índices de resistências, impermeabilidade e isolamento termo acústico, da alvenaria de tijolo comum com reboco.

A altura mínima do pé-direito das edificações residenciais unifamiliares, multi- familiares e coletivas será de 2,70m (dois metros e setenta centímetros).
SEÇÃO V - Das Portas, Passagens ou Corredores As portas de acesso às edificações, bem como as passagens ou corredores, terão largura sufi-
ciente para a descarga dos compartimentos ou setores da edificação a que dão acesso, exceto para as atividades especificas, detalhadas na própria
seção de acordo com as Normas da ABNT:

I - quando de uso privativo, a largura mínima será de 0,80 m (oitenta centímetros);

II - quando de uso coletivo, a largura mínima deverá corresponder a 1cm (um centímetro) por pessoa da lotação prevista para os compartimentos, res-
peitando o mínimo de 1,20m (um metro e vinte centímetros).

Parágrafo único. As portas de acesso a gabinetes sanitários e banheiros, terão largura mínima de 0,80 m (oitenta centímetros), observando as normas
de acessibilidade para Portadores de Necessidade Especiais (PNE).

SEÇÃO VI - Das Escadas e Rampas As áreas comuns de acesso às edificações de uso público, mesmo que seja de propriedade particular, e as edi-
ficações de uso multifamiliar, deverão ser adequadas de modo a garantir a acessibilidade dos Portadores de Necessidade Especiais (PNE) conforme
a NBR 9050/2004 ou substituta. As escadas de uso comum ou coletivo deverão ter largura suficiente para proporcionar o escoamento do número de
pessoas que dela dependem, exceto para as atividades especificas detalhadas na própria seção, sendo que:

I - a largura mínima das escadas de uso comum ou coletivo será de 1,20 m (um metro e vinte centímetros) e não inferior às portas e corredores de que
trata o0;
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II - as escadas de uso privativo ou restrito ao compartimento, ambiente ou local, terão largura mínima de 0,80 m (oitenta centímetros);

III - as escadas deverão oferecer passagem com altura mínima nunca inferior a 2,10 m (dois metros e dez centímetros);

IV - só serão permitidas escadas em caracol quando interligarem somente dois compartimentos;

V - nas escadas em leque, a largura mínima interna do degrau será de 0,07m (sete centímetros), devendo a 0,50 m (cinqüenta centímetros) do bordo
interno;

VI - as escadas deverão ser de material resistente ao fogo, quando atenderem a mais de dois pavimentos;

VII - as escadas deverão ter seus degraus com altura (h) máxima de 18 cm (dezoito centímetros) e largura (p) mínima de 25 cm (vinte e cinco centíme-
tros), respeitando a fórmula 2h + p = 0,64;

VIII -deverá possuir um patamar intermediário, com profundidade igual ou superior a largura da escada, quando o lance de escada exceder a 19 (deze-
nove) degraus.

No caso de emprego de rampas, em substituição às escadas da edificação, aplicam-se as mesmas exigências relativas ao dimensionamento e especi-
ficações de materiais fixadas para as mesmas escadas.

§ 1º As rampas poderão apresentar inclinação máxima de 20% (vinte por cento) para uso de veículos e de 12% (doze por cento) para uso de pedestres
e 8% (oito por cento) para Portadores de Necessidade Especiais (PNE), com piso antiderrapante e largura mínima de 1,20m (um metro e vinte centíme-
tros).

§ 2º As rampas de acesso para pedestres, quando externas serão revestidas com piso antiderrapante.

§ 3º As rampas de acesso para veículos deverão ter seu inicio, no mínimo a 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) do alinhamento.

As escadas e rampas deverão observar no que couber as exigências da NBR 9077/1993 ou substituta. SEÇÃO VII - Das Marquises e Saliências As
edificações já construídas no alinhamento do lote poderão ser dotadas de marquises ou saliências (toldos) acima do passeio público, obedecendo às
seguintes condições:

I - terão altura mínima de 2,80 m (dois metros e oitenta centímetros), cotados da linha do solo (passeio público);

II - a projeção da face externa do balanço será no máximo igual a 50% (cinquenta por cento) da largura do passeio.

§ 1º A estrutura de sustentação das marquises ou saliências não poderão obstruir o passeio público.

As fachadas das edificações, quando já construídas do alinhamento do lote, poderão ter floreiras, caixas para condicionadores de ar e brises, se:

I - estiverem acima de 2,80 m (dois metros e oitenta centímetros);

II - tiverem dutos até o solo, para canalização das águas coletadas.

Parágrafo único. Os elementos mencionados no caput deste artigo poderão projetar-se além do alinhamento do lote a distância máxima de 0,60 m
(sessenta centímetros).

SEÇÃO VIII - Dos Recuos Os recuos mínimos das edificações construídas no Município deverão seguir as determinações da Lei de Zoneamento de
Uso e Ocupação do Solo. As edificações situadas nos cruzamentos de logradouros públicos serão projetadas de modo que, no pavimento térreo deixem
livre um canto chanfrado ou arredondado de 2 m (dois metros), em cada testada, a partir do ponto de encontro das testadas, conforme a Figura I e II
que segue:

FIGURA I

FIGURA II

SEÇÃO IX - Dos Compartimentos As características mínimas dos compartimentos das edificações residenciais e comerciais estão definidas nas TA-
BELAS I e II a seguir:

TABELA I: Edificações Residenciais
MÍNIMO EXIGIDO HALL SALA 1º QUARTO 2º QUARTO DEMAIS QUARTOS LAVABO BANHEIRO COZINHA LAVANDERIA
Diâmetro círculo inscrito (m) 0,80 2,40 2,40 2,00 1,60 1,20 1,20 1,50 1,20
Área (m²) 1,00 8,00 8,00 6,00 4,00 1,20 1,80 4,00 2,40
Iluminação/Ventilação - 1/6 1/6 1/6 1/6 1/8 1/8 1/6 1/8
Pé-direito c/ forro (m) 2,50 2,80 2,80 2,80 2,80 2,50 2,50 2,80 2,50
Revestimento parede - - - - - - IMPERMEÁVEL
Revestimento piso - - - - - - IMPERMEÁVEL

TABELA II: Edificações Comerciais
MÍNIMO EXIGIDO SALÃO HALL SALA 1º QUARTO BANHEIRO (BWC) COZINHA
Diâmetro círculo inscrito (m) 4,00 3,00 1,50 2,50 1,00 1,00
Área (m²) 16,00 12,00 6,00 7,50 1,20 1,20
Iluminação/Ventilação 1/6 - 1/6 1/6 1/8 1/6
Pé-direito c/ forro (m) 3,00 2,50 2,80 2,80 2,50 2,80
Revestimento parede - - - IMPERMEÁVEL
Revestimento piso IMPERMEÁVEL
OBSERVAÇÕES:
Todas as dimensões são expressas em metros.
Todas as áreas são expressas em metros quadrados.
Iluminação e ventilação mínima é a relação de 1/6 ou 1/8 da área do piso.
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Parágrafo único. Os conjuntos populares seguirão norma própria do órgão gestor em questão, não contrariando, contudo, as normas mínimas deste
Código.

SEÇÃO X - Das Áreas de Estacionamento para Veículos Será exigida área para estacionamento de veículos interno ao lote, nas edificações abaixo
relacionadas:

I - edificações comerciais e de prestação de serviços de médio e grande porte, no mínimo 1 (uma) vaga para 120 m² (cento e vinte metros quadrados);

II - para edificações residenciais multifamiliares, institucionais ou transitórias, no mínimo 1 (uma) vaga para cada unidade de moradia;

III -uso comercial e de serviço setorial, 1 (uma) vaga para cada 25 m² (vinte e cinco metros quadrados) da área privativa da área de venda;

IV - para demais uso não relacionados, caberá análise pela Prefeitura da proposta apresentada pelo autor do projeto. A Prefeitura poderá solicitar pare-
ceres de órgãos competentes, quando achar necessário.

Parágrafo único. A descrição, classificação e exemplificação dos usos mencionados no presente artigo estão contidas na Lei de Zoneamento de Uso e
Ocupação do Solo - Anexo III.

As dependências destinadas a estacionamento de veículos deverão atender as seguintes exigências, além das relacionadas no artigo anterior.

I - as vagas de garagem não deverão obstruir passagens de pedestre ou qualquer outro uso;

II - ter pé-direito mínimo de 2,70 m (dois metros e setenta centímetros);

III - ter sistema de ventilação permanente, proposto pelo autor do projeto;

IV - ter vão de entrada com largura mínima de 3m (três metros) e ter vão de saída de 3m (três metros) quando comportarem mais de 50 (cinquenta)
veículos;

V - Ter vagas de estacionamento para cada veículo, locadas em planta e numeradas, com largura mínima de 2,70m (dois metros e setenta centímetros)
e comprimento mínimo de 5m (cinco metros), conforme a Figura III;

FIGURA III

VI - ter o corredor de circulação com largura mínima de 4m (quatro metros), 4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros) ou 5m (cinco metros), quando
o local das vagas de estacionamento formar em relação aos mesmos, ângulos de 30º (trinta graus), 45º (quarenta e cinco graus) ou 90º (noventa graus),
respectivamente, de acordo com as Figuras IV, V e VI;

FIGURA IV

FIGURA V

FIGURA VI

VII - será permitido estacionar veículos atrás de outro, de modo a obstruírem vagas, desde que estas pertençam ao mesmo proprietário.

SEÇÃO XI - Das Áreas de Recreação Residências em série e conjuntos residenciais deverão possuir área de recreação na equivalência de no mínimo
6m² (seis metros quadrados) por unidade de moradia. Esta área não poderá localizar-se em área de trânsito e estacionamento de veículos, podendo
localizar-se, se descoberta, nos recuos. Nas edificações residenciais com mais de 10 unidades deverá ser prevista área mínima de recreação e lazer na
proporção de 1/10 (um para dez) da soma das áreas privativas de todas as unidades. SEÇÃO XII - Dos Passeios e Muros Os proprietários de imóveis
que tenham frente para ruas pavimentadas ou com meio-fio e sarjeta, são obrigados a pavimentar os passeios à frente de seus lotes.

§ 1º Quando os passeios se acharem em mau estado, a Prefeitura intimará os proprietários a consertá-los. Se estes não os consertarem, a Prefeitura
realizará o serviço, cobrando do proprietário as despesas totais, acrescido do valor da multa correspondente.

§ 2º Nos acessos de veículos será permitido o rebaixamento da guia ou meio-fio, na extensão máxima de 3m (três metros) e largura máxima de 0,50
(cinqüenta centímetros) por testada de unidade imobiliária, em conformidade com as Figura VII, VIII e IX.

FIGURA VII

FIGURA VIII

FIGURA IX

Todos os passeios deverão apresentar resistência adequada, superfície antiderrapante, oferecendo aos pedestres plenas condições de segurança para
a boa circulação, mesmo quando molhados. O revestimento do passeio público deverá ser executado, respeitada a largura mínima da faixa de circula-
ção de pedestres de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros), em consonância com os níveis de altura dos passeios dos imóveis lindeiros, de modo
a manter declividades transversais no máximo entre 2% e não formar degraus.

§ 1º As declividades transversais em relação ao meio-fio poderão ser modificadas, mediante autorização da municipalidade, quando se referirem os
ajustes face à topografia local.

§ 2º Sempre que as medidas indicadas no caput não tiverem possibilidade de serem implantadas, devido às condições locais, deverá ser resguardada
a largura mínima, para faixa de circulação de pedestres, de 1,20m (um metro e vinte centímetros).

É vedada a construção no passeio de elementos construtivos sob a forma de degraus, rampas, floreiras, canaletas para escoamento de água que pos-
sam obstruir a sua continuidade ou mesmo a circulação de pedestres, bem como prejudicar o crescimento de árvores. As calcadas serão setorizadas
por meio de faixas destinadas a determinados usos, em conformidade com a sua largura. As Figuras X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI e XVII representam tal
setorização.

FIGURA X

FIGURA XI
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FIGURA XII

FIGURA XIII

FIGURA XIV

FIGURA XV

FIGURA XVI

FIGURA XVII

§ 1º Em caso de calçadas com largura inferior a 2m (dois metros), segue o padrão da Figura X, mantendo a faixa de circulação mínima de 1,20m (um
metro e vinte centímetros).

§ 2º Em caso de calçadas com largura superior a 7m (sete metros) segue o padrão da Figura XVII, mantendo a faixa de circulação igual a 3m (três
metros) e aumentando a largura das outras duas faixas igualmente.

§ 3º Em caso de calçadas com largura entre os valores apresentados nas figuras acima, considerar a largura inferior mais próxima, somando a diferença
da largura à faixa de circulação.

É permitido no passeio, com vistas a impedir o estacionamento de veículos, dependendo de licença municipal, a construção de marcos de concreto
(frade) ou material alternativo, sem, contudo, ocuparem a faixa de circulação de pedestres, conforme as Figuras XVIII e XIX a seguir:

FIGURA XVIII

FIGURA XIX

Qualquer obra de construção, colocação de elementos construtivos ou de mobiliário urbano no passeio, deverá ser precedida de Licença junto ao Muni-
cípio. Quando da execução de obras de edificação, deverão os passeios ser mantidos em plenas condições de uso, admitindo-se, enquanto perdurarem
as obras, que estes sejam constituídos de contrapiso de concreto desempenado. Os rebaixos de meio-fio, destinados a facilitar o trânsito de Portadores
de Necessidades Especiais (PNE), serão obrigatórios junto às esquinas e locais onde houver faixa de segurança, conforme Figura XIX.

FIGURA XX

Os lotes baldios situados em logradouros pavimentados devem ter, nos respectivos alinhamentos, muros em bom estado e aspecto, com altura mínima
de 1,80 m (um metro e oitenta centímetros). A todo passeio que não satisfaça as condições estabelecidas neste Código poderá, a critério do Município,
ser exigida a sua adequação ou substituição. SEÇÃO XIII - Da Insolação, Iluminação e Ventilação Todos os compartimentos, de qualquer local habitá-
vel, para os efeitos de insolação, ventilação e iluminação, terão aberturas em qualquer plano, abrindo diretamente para logradouro público, espaço livre
do próprio imóvel ou área de servidão legalmente estabelecida. Os compartimentos das edificações de até 2 (dois) pavimentos poderão ser ventilados e
iluminados através de aberturas para pátios internos, descobertos, cujas dimensões não deverão estar abaixo dos seguintes índices:

I - área mínima de 6m² (seis metros quadrados);

II - dimensão mínima de 1,50 m (um metro e cinqüenta centímetros).

Parágrafo único. Os compartimentos de permanência transitória como banheiros, lavabos, despensas e áreas de serviço das edificações referidas
neste artigo poderão ser ventilados e iluminados por pátios internos ou poços de ventilação, descobertos, com área mínima de 4m² (quatro metros qua-
drados) e dimensão mínima de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros).

Será permitida a utilização de ventilação e iluminação zenital nos seguintes compartimentos: vestíbulos, banheiros, corredores, depósitos, lavanderias e
sótãos.

Parágrafo único. Nos demais compartimentos serão permitidos iluminação e ventilação zenital desde que pelo menos 50% (cinqüenta por cento) da
iluminação e ventilação mínimas ocorram por meio de abertura direta o exterior, no plano vertical.

Para edificações deverão ser observados os recuos mínimos de iluminação e ventilação expressos na TABELA III a seguir:

TABELA III
Número de pavimentos Paredes com abertura Paredes sem abertura
Distância (em metros)
1 1,50 Na divisa do lote ou respeitando 1,50 m
2 1,80 1,50
3 2,00 1,80
Até 6 2,50 2,00

São suficientes para a insolação, ventilação e iluminação dos compartimentos as dimensões que obedecem as TABELAS I e II do 0deste Código. Os
compartimentos sanitários, ante-salas, corredores e lavanderias podem ser ventilados indiretamente, por meio de forro falso (dutos horizontais) através
de compartimentos contínuos com a observância das seguintes condições:

I - terem a largura do compartimento a ser ventilado;

II - altura mínima livre 0,20m (vinte centímetros);

III - comprimento máximo de 6m (seis metros), exceto no caso de serem abertos nas duas extremidades, quando não haverá limitação àquela medida;

IV - comunicação direta com espaços livres;

V - a(s) boca(s) voltada(s) para o exterior deverá(ão) ter tela metálica e proteção contra água.

Os compartimentos sanitários, ante-salas e lavanderias poderão ter ventilação forçada, mecânica ou não, por chaminé de tiragem, observadas as se-
guintes condições:
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I - serem visitáveis na base. No caso de ventilação natural (não mecânica), terem abertura de saída de 0,50 m (cinqüenta centímetros) acima da cober-
tura;

II - permitirem a inscrição de um círculo de 0,50 m (cinqüenta centímetros) de diâmetro;

III - terem revestimento interno liso, e não comportarem qualquer tipo de obstrução, inclusive canalizações.

Quando os compartimentos tiverem aberturas para ventilação e iluminação sob alpendre, terraço ou qualquer cobertura, a área do vão de iluminação
natural deverá ser acrescida de mais 25% (vinte e cinco por cento), além do mínimo exigido nas TABELAS I e II do 0deste Código. Das Instalações Em
Geral As instalações hidráulico-sanitárias, elétricas, de gás, de antenas coletivas, dos para-raios, de proteção contra incêndio, rede lógica e telefônica
deverão estar de acordo com as normas e especificações da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, salvo os casos previstos nas seções
deste Capítulo onde prevalecerá o determinado por este Código.

Parágrafo único. As entradas ou tomadas das instalações prediais referidas no caput deste artigo, deverão obedecer às normas técnicas exigidas pelas
concessionárias locais.

Em todas as edificações previstas na legislação específica do Corpo de Bombeiros, será obrigatório prover de instalações e equipamentos de proteção
contra incêndio. As edificações destinadas a indústrias, postos de abastecimento de combustíveis, oficinas mecânicas ou similares, onde possa haver
resíduos e efluentes químicos e/ou poluentes, deverão apresentar projeto do sistema de filtragem ou tratamento dos agentes poluidores, conforme indi-
cado no Capítulo III, Seção II, 0, deste Código. SEÇÃO I - Das Instalações de Águas Pluviais O escoamento de águas pluviais do lote edificado para
a sarjeta será feito em canalização construída sob o passeio.

§ 1º Em casos especiais de inconveniência ou impossibilidade de conduzir as águas pluviais às sarjetas, será permitido o lançamento dessas águas nas
galerias de águas pluviais, após aprovação pela Prefeitura, de esquema gráfico apresentado por responsável técnico.

§ 2º As despesas com a execução da ligação às galerias pluviais correrão integralmente por conta do interessado. Haverá fiscalização das obras e/ou
serviços pela Prefeitura.

§3º A ligação será concedida a título precário, cancelável a qualquer momento pela Prefeitura, caso haja qualquer prejuízo ou inconveniência.

Nas edificações já construídas no alinhamento, as águas pluviais provenientes de telhados, balcões e marquises deverão ser captadas por meio de
calhas e condutores até o sistema público de drenagem.

Parágrafo único. Os condutores nas fachadas lindeiras à via pública serão embutidos até a altura mínima de 2,70 m (dois metros e setenta centímetros)
acima do nível do passeio.

Não será permitida a ligação de condutores de águas pluviais à rede de esgotos. SEÇÃO II - Das Instalações Hidráulico-Sanitárias Todas as edifica-
ções em lotes com frente para logradouros que possuam redes de água potável e de esgoto deverão servir-se destas redes. Quando a rua não possuir
rede de esgoto, a edificação deverá ser dotada de fossa séptica e sumidouro, cujo efluente será lançado em poço absorvente.

Parágrafo único. É expressamente proibido a construção de fossa séptica e sumidouro fora dos limites do terreno da edificação.

Toda unidade residencial deverá possuir, no mínimo um tanque, um vaso sanitário, um chuveiro, um lavatório e uma pia de cozinha, que deverão ser
ligados à rede geral de esgoto ou à fossa séptica. SEÇÃO III - Das Instalações de Elevadores Será obrigatória a instalação de no mínimo 1 (um)
elevador nas edificações que tiverem entre a soleirado pavimento térreo (acesso principal) e o piso do pavimento de maior cota, altura superior a 12 m
(doze metros) ou 4 (quatro) pavimentos. § 1º Admite-se para soleira, altura máxima de 1,20 m (um metro e vinte centímetros), acima do nível do passeio
no ponto onde se caracteriza o acesso principal da edificação.

§ 2º Os espaços de acesso ou circulação às portas dos elevadores deverão ter largura mínima de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros), medida
perpendicularmente às portas dos elevadores.

§ 3º No caso de obrigatoriedade de instalação de elevadores, estes deverão também atender aos pavimentos de subsolo, estacionamentos e terraços.

§ 4º Os elevadores não poderão ser o único meio de acesso aos pavimentos superiores de qualquer edificação. As escadas deverão ser projetadas
conforme as normas do Corpo de Bombeiros.

§ 5º O sistema mecânico de circulação vertical (números de elevadores, cálculo de tráfego e demais características) está sujeito às normas técnicas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, sempre que for instalado, e deve ter um responsável técnico legalmente habilitado.

§ 6º Não será considerado para efeito de altura, o último pavimento, quando este for de uso exclusivo do penúltimo.

SEÇÃO IV - Das Instalações para Depósito de Lixo As edificações deverão prever local com dimensões compatíveis para armazenagem de lixo, no
térreo ou subsolo, onde o mesmo deverá permanecer até o momento da apresentação à coleta. Para a coleta, o lixo deverá estar embalado conforme
exigências da Saúde Pública e será depositado em recipiente próprio, móvel, que não interfira no uso das calçadas e/ou pistas da via pública.

Parágrafo único. No caso do uso de container com acesso pelo logradouro público é necessário prever o rebaixamento do meio fio.

Tanto o local de armazenagem dos resíduos, como o recipiente próprio e o local de estacionamento deste, deverão estar perfeitamente limpos e higie-
nizados. CAPÍTULO VI - DAS EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS As unidades residenciais serão constituídas de no mínimo: banheiro, cozinha, quarto e
sala.

Parágrafo único. As unidades residenciais poderão ter compartimentos conjugados, desde que o compartimento resultante tenha no mínimo, a soma
das dimensões mínimas exigidas para cada um deles.

Para cada compartimento das unidades residenciais são definidos: o diâmetro mínimo do círculo inscrito, a área mínima, a iluminação e ventilação mí-
nimas, o pé-direito mínimo e demais observações, conforme TABELA I do0deste Código.

Parágrafo único. Os edifícios residenciais deverão observar, além de todas as exigências cabíveis especificadas neste Código, as exigências da TA-
BELA III do0.
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SEÇÃO I - Das Residências Isoladas Residências Isoladas são as habitações unifamiliares edificadas sobre um lote urbano. Deverão obedecer ao
disposto na TABELA I do 0deste Código. SEÇÃO II - Das Residências Geminadas Consideram-se residências geminadas, duas ou mais unidades de
moradia contíguas, que possuam uma parede comum.

Parágrafo único. O lote das residências geminadas, só poderá ser desmembrado, quando cada unidade tiver as dimensões mínimas de lote estabele-
cidas pela Lei Federal de Uso e Parcelamento do Solo Urbano (Nº 6.766/1979) e as moradias, isoladamente, estejam de acordo com este Código.

SEÇÃO III - Das Residências em Série ou Paralelas ao Alinhamento Predial Consideram-se residências em série, paralelas ao alinhamento predial,
as situadas ao longo de logradouros públicos, geminados ou não, em regime de condomínio, as quais não poderão ser em número superior a 20 (vinte)
unidades de moradia. As residências em série, paralelas ao alinhamento predial, deverão obedecer às seguintes condições:

I - cada unidade deverá possuir área não edificada de no mínimo 30% (trinta por cento) da área do terreno;

II - as áreas de recreação deverão obedecer ao disposto no 0 e 0deste Código.

SEÇÃO IV - Das Residências em Série Transversais ao Alinhamento Predial Consideram-se residências em série, transversais ao alinhamento
predial, geminadas ou não, ou em regime de condomínio, aquelas cuja disposição exija abertura de corredor de acesso, não podendo ser superior a
10 (dez) o número de unidades no mesmo alinhamento, não ultrapassando a quantidade total de 20 (vinte) edificações residenciais. As residências em
série, transversais ao alinhamento predial, deverão obedecer às seguintes condições:

I - o acesso considerará o trânsito de veículos, pedestre e estacionamento (se for o caso), sendo a proposta de responsabilidade do autor do projeto;

II - quando houver mais de 5 (cinco) moradias no mesmo alinhamento, será feito um bolsão de retorno, onde as condições especificadas no inciso I
deverão ser consideradas;

III - obedecer 0 e 0deste Código;

IV - cada unidade deverá possuir área não edificada de no mínimo 30% (trinta por cento) da área do terreno;

V - se não geminados e com aberturas para a mesma face, obedecerão a uma distância mínima de 3m (três metros) a partir da projeção mais avançada
da edificação excetuando-se as projeções de beirais.

SEÇÃO V - Dos Conjuntos Residenciais Consideram-se conjuntos residenciais os que tenham mais de 20 (vinte) unidades de moradia, em lotes indi-
vidualizados ou em condomínios, respeitadas as seguintes condições:

I - o anteprojeto será submetido à apreciação da Prefeitura Municipal, que recomendará, quando couber, revisão da proposta;

II - obedecer 0 e 0 deste Código;

III - os conjuntos residenciais deverão obedecer, no que couber, ao disposto na Lei Municipal de Parcelamento do Solo para fins urbanos, quando im-
plantados em áreas não loteadas;

IV - os conjuntos residenciais deverão obedecer ao disposto na Lei de Zoneamento e Uso do Solo;

V - os conjuntos residenciais deverão obedecer às exigências legais com respeito ao meio ambiente;

VI - as áreas de acesso serão revestidas de pavimento asfáltico ou similar;

VII - o terreno deverá ser convenientemente drenado;

VIII - os conjuntos poderão ser constituídos de prédios de apartamentos ou residências isoladas, geminadas ou em série;

IX - o terreno, no todo ou em parte, poderá ser desmembrado em várias propriedades, de uma só pessoa ou condomínio, desde que cada parcela
mantenha as dimensões mínimas permitidas por Lei e as construções estejam de acordo com este Código.

SEÇÃO VI - Dos Edifícios Residenciais São edifícios as construções que possuírem mais de 2 (dois) pavimentos. Os edifícios podem ser de uso
residencial, comercial e de serviços ou de uso misto. Os edifícios de uso misto deverão ter acesso e circulação horizontal e vertical distintos para cada
uso.

§ 1º São exceção: as galerias de loja e as escadas de prevenção de incêndio, que poderão ser utilizadas para ambos os usos.

§ 2º Não será permitida a ocupação mista no mesmo pavimento.

Oshalls dos pavimentos para edifícios, independente do número de moradias, deverão atender ao disposto na Seção IX do Capítulo IV entre outras
exigências pertinentes da ABNT. CAPÍTULO VII - DAS EDIFICAÇÕES COMERCIAIS SEÇÃO I - Do Comércio em Geral As edificações destinadas ao
comércio em geral deverão observar aos seguintes requisitos: I - circulações de uso coletivo com largura mínima de 1,20m (um metro e vinte centíme-
tros);

II - o hall de edificações comerciais observará:

a) quando houver um só elevador, o disposto na TABELA II do 0deste Código;

b) a área do hall será aumentada em 30% (trinta por cento) por elevador excedente.

II - todas as unidades das edificações comerciais deverão ter acesso a sanitários no mesmo pavimento quando acima de 150m²(cento e cinqüenta me-
tros quadrados) de área útil, ou quando de uso comum, para a unidade comercial independente, é obrigatório a construção de sanitários separados para
os dois sexos.

III - nos locais onde houver preparo, manipulação ou depósito de alimentos, os pisos e as paredes deverão ser revestidos com material liso, resistente,
lavável e impermeável;

IV - nas farmácias, os compartimentos destinados à guarda de drogas, aviamento de receitas, curativos e aplicação de injeção, deverão atender às
mesmas exigências do inciso anterior;
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V - os açougues, peixarias e estabelecimentos congêneres deverão dispor de, no mínimo, um banheiro composto de vaso sanitário e lavatório. Este
deverá ser na proporção de um para cada 150m2 (cento de cinqüenta metros quadrados) de área útil.

As galerias comerciais, além das disposições do presente Código que lhes forem aplicáveis, deverão:

I - ter pé-direito mínimo de 3,50 m (três metros e cinqüenta centímetros);

II - ter a largura não inferior a 1/10 (um décimo) do seu maior percurso e no mínimo, 3m (três metros);

III - quando a galeria possuir mais do que um acesso a logradouro público, deverá possuir largura não inferior a 1/20 (um vinte avos) do percurso total,
com no mínimo 30m (três metros);

IV - o átrio dos elevadores que se ligar à galeria deverá:

a) formar um remanso, uma área que permita fácil acesso das pessoas;

b) não interferir na circulação da galeria.

Será permitida a construção de mezanino, obedecidas as seguintes condições:

I - não deverão prejudicar as condições de ventilação e iluminação dos compartimentos;

II - sua área não deverá exceder a 75% (setenta e cinco por cento) da área do compartimento;

III - o pé-direito deverá ter, no mínimo, na parte superior 2,70 m (dois metros e setenta centímetros) e na parte inferior 3 m (três metros).

SEÇÃO II - Dos Restaurantes, Bares, Cafés, Confeitarias, Lanchonetes e Congêneres. As edificações deverão observar, no que couber, as dispo-
sições da Seção I deste Capítulo. As cozinhas, copas, dispensas e locais de consumação não poderão ter ligação direta com compartimentos sanitários
ou destinados à habitação. Os compartimentos sanitários para o público, para cada sexo, deverão obedecer às seguintes condições:

I - para o sexo feminino, no mínimo 01 (um) vaso sanitário e 01 (um) lavatório para cada 150m2 (cento e cinqüenta metros quadrados) de área útil;

II - para o sexo masculino, no mínimo, 01 (um) vaso sanitário, 01 (um) lavatório e 01 (um) mictório para cada 150m2 (cento e cinqüenta metros quadra-
dos) de área útil.

CAPÍTULO VIII - DAS EDIFICAÇÕES INDUSTRIAIS As edificações destinadas às indústrias em geral, fábricas e oficinas, além das disposições espe-
cíficas pertinentes, deverão:

I - ser de material resistente ao fogo, tolerando-se o emprego de madeira certificada ou outro material combustível apenas nas esquadrias e estruturas
da cobertura;

II - ter os dispositivos de prevenção contra incêndio em conformidade com determinações deste Código, Normas da ABNT, Código de Prevenção e
Combate a Incêndios do Corpo de Bombeiros Militar do Estado;

III - os seus compartimentos de produção, quando tiverem área superior a 75 m² (setenta e cinco metros quadrados), deverão ter pé-direito mínimo de
4m (quatro metros);

IV - quando seus compartimentos forem destinados à manipulação ou depósito de inflamáveis, os mesmos deverão localizar-se em lugar convenien-
temente separado, de acordo com as normas específicas relativas à segurança na utilização de inflamáveis líquidos ou gasosos, ditados pelos órgãos
competentes.

Os fornos, máquinas, estufas, fogões ou quaisquer outros aparelhos onde se produza ou concentre calor deverão ser dotados de isolamento térmico,
admitindo-se:

I - uma distância mínima de 1m (um metro) do teto, sendo esta distância aumentada para 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros) pelo menos, quando
houver pavimento superposto;

II - uma distância mínima de 1m (um metro) das paredes da própria edificação ou das edificações vizinhas;

III - caldeiras em áreas isoladas conforme normas de instalação da ABNT.

CAPÍTULO IX - DAS EDIFICAÇÕES ESPECIAIS Os estabelecimentos hospitalares, prisionais, funerárias, capelas mortuárias, crematórios, de trata-
mento e/ou alojamento de animais, e outros não relacionados nesta Lei, especificamente, serão regidos pelas normas ou códigos dos órgãos a eles
afetos, cumpridas as exigências mínimas desta. Todas as edificações consideradas especiais pela Prefeitura ou pelos órgãos Federal e Estadual terão
a anuência da Prefeitura somente após a aprovação pelo órgão competente, podendo ser exigido o Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV) -
conforme a Lei do Plano Diretor. SEÇÃO I - Das Escolas e Estabelecimentos Congêneres As edificações destinadas a escolas e estabelecimentos
congêneres, além das exigências do presente Código no que lhes couber, deverão:

I - estar recuadas no mínimo 3m (três metros) de qualquer divisa;

II - obedecer às normas da secretaria de Educação do Estado e/ou do Município.

SEÇÃO II - Dos Meios de Hospedagem As edificações destinadas ao uso residencial transitório deverão obedecer às seguintes disposições:

I - ter instalações sanitárias, na proporção de 01 (um) vaso sanitário, 01 (um) chuveiro e 01 (um) lavatório, no mínimo, para cada grupo de 3 (três)
quartos por pavimento, devidamente separados por sexo;

II - ter, além dos apartamentos ou quartos, dependência para vestíbulo e local para instalação da portaria, gerência e sala de estar, depósito para guarda
de objetos e bagagens de uso pessoal dos hóspedes;

III - ter pisos e paredes de copas, cozinhas, despensas, lavanderias e rouparia, e instalações sanitárias revestidos com material lavável e impermeável;

IV - ter vestiário e instalação sanitária privativa para uso do pessoal de serviço;

12 de Dezembro de 2016 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XI | N° 2.622

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 60 Assinado Digitalmente



V - ter equipamentos para a prevenção e o combate a incêndios;

VI - serem regidos e aprovados pelos órgãos a eles afetos (Saúde Pública, Bombeiros, Ministério do Turismo, etc.).

SEÇÃO III - Dos Locais de Reunião e Salas de Espetáculos As edificações destinadas a auditórios, cinemas, teatros, salões de baile, ginásios de
esporte, templos religiosos, salões comunitários, locais de rodeio, e similares, deverão atender às seguintes disposições:

I - ter pé direito mínimo de 4 m (quatro metros);

II - ter instalações sanitárias separadas para cada sexo, com as seguintes proporções mínimas:

a) para o sanitário masculino, um vaso sanitário, um lavatório e um mictório para cada 100 (cem) lugares e 01 (um) sanitário masculino para Portadores
de Necessidades Especiais (PNE);

b) para o sanitário feminino, um vaso sanitário, um lavatório para cada 100 (cem) lugares e 01 (um) sanitário feminino para Portadores de Necessidades
Especiais (PNE);

c) para efeito do cálculo do número de lugares, será considerado, quando não houver lugares fixos, a proporção de 1 m² (um metro quadrado) por
pessoa.

III - as circulações internas à sala de espetáculos de até 100 (cem) lugares, terão nos seus corredores longitudinais e transversais largura mínima de
1,50m (um metro e cinquenta centímetros). Estas larguras mínimas serão acrescidas de 0,10m (dez centímetros) por fração de 50 lugares;

IV - para salas de espetáculo tais como: teatros, anfiteatros, cinemas e auditórios, haverá obrigatoriamente da sala de espera, cuja área mínima deverá
ser de 0,20 m² (vinte centímetros quadrados) por pessoa, considerando-se a lotação máxima;

V - as escadas e rampas deverão cumprir no que couber o estabelecido na Seção VI do Capítulo IV, deste Código;

VI - ter os dispositivos de Prevenção e Combate a Incêndio, em conformidade com as determinações deste Código;

VII - todos os locais de reunião e salas de espetáculos deverão ter iluminação e ventilação adequada à sua função, natural ou artificial, e sob responsa-
bilidade do autor do projeto.

Parágrafo único. No caso de salões de festas,de bailes ou congêneres, serão necessários os compartimentos da cozinha e da despensa revestidas
com material lavável e impermeável.

SEÇÃO IV - Das Oficinas Mecânicas, Postos de Serviços e Abastecimento para Veículos As edificações destinadas a oficinas mecânicas e demais
utilidades vinculadas aos veículos e automotores, deverão obedecer às seguintes condições:

I - ter área, coberta ou não, capaz de comportar os veículos e a atividade de reparos;

II - ter pé-direito mínimo de 3,50 m (três metros e cinqüenta centímetros), inclusive nas partes inferior e superior de mezaninos;

III - ter vestiários, compartimentos sanitários com vaso, chuveiro e lavatório e demais dependências destinadas aos empregados, revestidas de material
lavável e impermeável;

IV - ter acessos e saídas devidamente sinalizados e sem barreiras visuais;

V - ter equipamento de Prevenção e Combate a Incêndios.

Os postos de serviço e abastecimento de veículos só poderão ser instalados em edificações destinadas exclusivamente para este fim.

Parágrafo único. Serão permitidas atividades comerciais junto aos postos de serviço e abastecimento, somente quando localizadas no mesmo nível
dos logradouros de uso público, com acesso direto e independente.

As instalações de abastecimento, inclusive bombas de combustível, deverão distar, no mínimo, 5m (cinco metros) do alinhamento do logradouro público
ou de quaisquer pontos de divisas laterais e de fundos do lote, observadas as exigências de recuos maiores contidas na Lei do Plano Diretor, Leis
Complementares e Legislação de Meio Ambiente.

§ 1º Para os terrenos de esquina, a menor dimensão do terreno não deve ser inferior a 15m (quinze metros).

§ 2º A distância mínima entre os postos será de 300m (trezentos metros) ao longo das testadas de uma mesma via.

As instalações para lavagem ou lubrificação deverão obedecer às seguintes condições:

I - estar localizadas em compartimentos fechados em 2 (dois) de seus lados, no mínimo;

II - ter as partes internas das paredes, revestidas de material impermeável, liso e resistente a freqüentes lavagens;

III - ter pé-direito mínimo de 4m (quatro metros) ou de 5m (cinco metros) quando houver elevador para veículo;

IV - ter as paredes externas fechadas em toda a altura ou ter caixilhos fixos se houver abertura;

V - ter as aberturas de acesso distantes 6m (seis metros) no mínimo, dos logradouros públicos ou das divisas do lote;

VI - ter um filtro de areia destinado a reter óleos e graxas provenientes da lavagem de veículos, localizado antes do lançamento do coletor de esgoto e/
ou alternativa proposta pelos órgãos competentes de meio ambiente.

Os postos de serviço e abastecimento deverão ter um compartimento sanitário independente para cada sexo, no mínimo, para uso público. Os postos
de serviço e abastecimento deverão ter vestiários, compartimentos sanitários equipados com vaso, chuveiro e lavatório e demais dependências para o
uso exclusivo dos empregados. As áreas de circulação e serviço dos postos terão pavimentação impermeável, tendo declividade máxima de 3% (três
por cento) e mínima de 1% (um por cento) com drenagem que evite o escoamento as águas de lavagem para os logradouros públicos. As áreas não
pavimentadas deverão possuir mureta de proteção (ou solução similar) para contenção de efluentes. Nas oficinas mecânicas e postos de abastecimento
e serviço, quando não houver muros no alinhamento do lote, deverá ser construída uma mureta com 0,50 m (cinqüenta centímetros) de altura, para
evitar a passagem de veículos sobre os passeios.
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Parágrafo único. Não haverá mais de uma entrada e uma saída com largura máxima de 6m (seis metros), mesmo que a localização seja em terreno
de esquina e seja prevista mais de uma fila de veículos para abastecimento simultâneo, e não será permitido acesso ou saída por esquina.

Os postos situados às margens das estradas de rodagem poderão ter dormitórios localizados em edificação isolada, distante 10m (dez metros), no mí-
nimo, de sua área de serviço, obedecidas às prescrições deste Código, referentes aos Meios de Hospedagem. Os depósitos de combustível dos postos
de serviços e abastecimento deverão obedecer às normas da Agência Nacional de Petróleo - ANP, ou órgão sucessor. CAPÍTULO X - DOS EMOLU-
MENTOS, EMBARGOS, SANÇÕES E MULTAS SEÇÃO I - Dos Emolumentos Os emolumentos referentes aos atos definidos no presente Código
serão cobrados em conformidade com o Código Tributário do Município. SEÇÃO II - Dos Embargos Obras em andamento, sejam elas construções ou
reformas, serão embargadas, quando:

I - estiverem sendo executadas sem o respectivo Alvará, emitido pela Prefeitura;

II - estiverem sendo executadas sem a responsabilidade de profissional registrado na Prefeitura;

III - estiver colocando em risco a sua estabilidade, com perigo para o pessoal que a execute, ou para as pessoas e edificações vizinhas;

IV - se for construída, reconstruída ou ampliada em desacordo com os termos do Alvará de Construção;

V - se não for observado a alinhamento predial.

§ 1º Ocorrendo qualquer das infrações especificadas neste artigo ou de qualquer dispositivo deste Código, o encarregado pela fiscalização comunicará
o infrator através da Notificação de Embargo, para regularização da situação no prazo que lhe for determinado, ficando a obra embargada até que isso
aconteça.

§ 2º A Notificação de Embargo será levada ao conhecimento do infrator – proprietário e/ou responsável técnico – para que a assine, e se recusar a isso,
será acompanhado de assinatura de duas testemunhas.

§ 3º Se ocorrer decurso do prazo ou o descumprimento do embargo comunicado ao infrator através da Notificação de Embargo, o encarregado lavrará
o Auto de Infração.

§ 4º O embargo só será levantado após o cumprimento das exigências da Prefeitura, decorrentes do que especifica este Código.

§ 5º Se não houver alternativa de regularização da obra, após o embargo, seguir-se-á a demolição total ou parcial da mesma.

SEÇÃO III - Das Sanções A Prefeitura poderá cancelar a inscrição de profissionais (pessoa física ou jurídica), após a decisão da Comissão de Ética
nomeada pelo Prefeito Municipal e comunicar ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou ao CAU – Conselho de Arquitetura e Ur-
banismo, especialmente os responsáveis técnicos que:

I - prosseguirem a execução da obra embargada pela Prefeitura;

II - não obedecerem aos projetos previamente aprovados, ampliando ou reduzindo as dimensões indicadas nas plantas e cortes;

III - hajam incorrido em 3 (três) multas por infração cometida na mesma obra;

IV - alterarem as especificações indicadas no projeto, as dimensões, ou as especificações dos elementos estruturais previamente aprovados pela Pre-
feitura;

V - responsabilizarem-se como executores de obra que não sejam dirigidas realmente pelos mesmos;

VI - iniciarem qualquer obra sem o necessário Alvará de Construção;

VII - cometerem por imperícia, faltas que venham a comprometer a segurança da obra ou de terceiros.

SEÇÃO IV - Das Multas Aos infratores das disposições do presente Código, além das medidas judiciais cabíveis, ser-lhe-ão aplicadas multas.

§ 1º As multas serão aplicadas quando:

I - obra, independente de Alvará for iniciada sem o licenciamento e Projeto Aprovado;

II - houver falta de Projeto Aprovado e do Alvará de Licença na obra, quando solicitado pela Fiscalização;

III - houver desrespeito à intimação de regulamentação de obra;

IV - houver desrespeito ao embargo;

V - faltar placa na obra;

VI - iniciar obra dependente de Certidão de alinhamento, sem estar de posse da mesma, ou a obra estiver em desacordo com a certidão;

VII - ocupação ou utilização de qualquer obra dependente de Alvará de Construção, sem estar de posse do Habite-se;

VIII - obra for reformada, construída ou ampliada em desacordo com o Projeto Aprovado;

IX - estar em risco a estabilidade da obra com perigo para o público ou pessoa que a constrói;

X - obra sem responsabilidade técnica (ART-CREA ou RRT - CAU);

XI - impedir ou dificultar a ação fiscalizadora da Prefeitura e/ou reincidir na infração cometida.

§ 2º Aplicar-se-ão as multas cabíveis ao proprietário e/ou ao responsável técnico, graduando-se de acordo com a metragem da obra, na seguinte ordem:

TABELA IV
1. Até 70 m2 04 UFM
2. De 71 m2 a 120 m2 12 UFM
3. De 121 m2 a 240 m2 18 UFM
4. De 241 m2 a 500 m2 24 UFM
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5. De 501 m2 a 1.200 m2 36 UFM
6. De 1.201 m2 a 2.500 m2 48 UFM
7, De 2.501 m2 acima 60 UFM

§ 3º Dobrar-se-ão os valores das multas a cada reincidência das infrações cometidas, previstas no parágrafo 1º, sem prejuízo a outras penalidades
legais cabíveis.

A infração de qualquer disposição para a qual não haja penalidade expressamente estabelecida neste Código será punida com multa de 05 a 50 UFM
(Unidades Fiscais do Município), a critério do departamento competente da Prefeitura. CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Os casos omissos
no presente Código serão estudados e julgados pelo órgão competente aplicando-se Leis, Decretos e Regulamentos Especiais. Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação. Revoga-se a Lei Municipal Nº 003/2005, bem como outras disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Cláudia, Estado De Mato Grosso, aos 05 (cinco) dias do mês de Dezembro de 2016.

Registra-se

Publica-se

Cumpra-se

______________________________________

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

ANEXO I - GLOSSÁRIO

Para fins de aplicação desta Lei Complementar, ficam estabelecidas as seguintes definições:

I - AFASTAMENTO: distância medida perpendicularmente entre a edificação e as divisas laterais e de fundo do terreno;

II - ALINHAMENTO PREDIAL: linha divisória legal entre lote e logradouro público, fixada pela municipalidade, paralela ao alinhamento do logradouro
público (existente, projetado ou coincidente com ele), destinado a manter as fachadas frontais das edificações em uma mesma linha;

III - ALPENDRE: área coberta, saliente da edificação cuja cobertura é sustentada por colunas, pilares ou consolos;

IV - ALTURA DA EDIFICAÇÃO: dimensão vertical máxima da edificação, expressa em metros, quando medida de seu ponto mais alto até o nível médio
da rua, ou expressa em número de pavimentos;

V - ALVARÁS: documento ou declaração expedido pela Prefeitura que autoriza a prática de determinado ato, subdividido em:

a) ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO: documento expedido pela Prefeitura que autoriza a execução de obras sujeitas à sua fiscalização;

b) DE DEMOLIÇÃO: documento expedido pela Prefeitura que autoriza a demolição das obras sujeitas à sua fiscalização;

c) DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO: documento expedido pela Prefeitura que autoriza o funcionamento de determinada atividade;

VI - AMPLIAÇÃO: alteração no sentido de tornar maior a construção;

VII - ANDAIME: obra provisória destinada a sustentar operários e materiais durante a execução da obra;

VIII - ANTESSALA: compartimento que antecede a uma sala, sala de espera;

IX - APARTAMENTO: unidade autônoma de moradia em edificações multifamiliares;

X - ÁREA COMPUTÁVEL: área da edificação a ser considerada no cálculo do coeficiente de aproveitamento do terreno, não correspondendo a:

a) área comum de circulação entre edificações coletivas;

b) sacadas e varandas;

c) área de estacionamento ou garagem, exceto edifício destinado exclusivamente à guarda de veículos.

XI - ÁREA PRIVATIVA: conjunto de compartimentos e instalações de uma unidade autônoma, cuja utilização é reservada aos respectivos titulares de
direito;

XII - ÁREA ÚTIL: superfície utilizável de uma edificação, excluídas as paredes;

XIII - ÁTRIO: pátio interno de acesso a uma edificação;

XIX - BALANÇO: avanço de uma edificação acima do pavimento térreo sobre os alinhamentos ou recuos;

XX - BALCÃO: varanda ou sacada guarnecida de grade ou peitoril;

XXI - BALDRAME: viga de concreto, madeira ou tijolos que corre sobre fundações ou pilares para apoiar o assoalho, ou contra piso e piso;

XXII - BEIRAL: prolongamento do telhado, além da prumada das paredes;

XXIII - BRISE: conjunto de placas de concreto ou chapas de material opaco que se põe nas fachadas expostas ao sol para evitar o aquecimento exces-
sivo dos ambientes sem prejudicar a ventilação e a iluminação;

XXIX - CAIXA DE ESCADA: espaço ocupado por uma escada, desde o pavimento inferior até o último pavimento;

XXX - CAIXILHO: parte de uma esquadria onde se fixam os vidros;

XXXI - PERGOLADO: construção de ripas, canas ou estacas com o objetivo de sustentar trepadeiras;

XXXII - CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE OBRA ou HABITE-SE: documento expedido pela Prefeitura que autoriza a ocupação de uma edificação;
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XXXIII - COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO (CA): é um valor que, multiplicado pela área total do terreno, resulta no valor máximo de área que
poderá ser construída no lote, considerando todos os pavimentos; é o potencial construtivo do terreno;

XXXIV - COMPARTIMENTO: cada uma das divisões de uma edificação;

XXXV - CONSTRUÇÃO: é, de modo geral, a realização de qualquer obra nova;

XXXVI - CORRIMÃO: peça ao longo e ao(s) lado(s) de uma escada, que serve de resguardo ou apoio para a mão, de quem sobe ou desce;

XXXVII - CROQUI esboço preliminar de um projeto;

XXXVIII - DECLIVIDADE: relação percentual entre a diferença das cotas altimétricas de 2 (dois) pontos e a sua distância horizontal;

XXXIX - DEPENDÊNCIAS ou INSTALAÇÕES DE USO COMUM: conjunto de áreas da edificação que poderão ser utilizadas em comum por todos ou
por parte dos titulares de direito das unidades de moradia;

XL - DEPENDÊNCIAS ou IANTALAÇÕES DE USO PRIVATIVO: conjunto de áreas de uma unidade de moradia, cuja utilização é reservada aos respec-
tivos titulares de direito;

XLI - EDÍCULA: denominação genérica para compartimento acessório de uma habitação, separado da edificação principal;

XLII - EMBARGO: ato administrativo que determina a paralisação de uma obra;

XLIII - EMOLUMENTOS: rendimentos ou proventos;

XLIV - ESCALA: relação entre as dimensões do desenho e a do que ele representa;

XLV - ESPECIFICAÇÃO: descrição dos materiais e serviços empregados na edificação;

XLVI - FACHADA: vistas externas de uma edificação;

XLVII - FUNDAÇÃO: parte da construção destinada a distribuir as cargas sobre o terreno;

XLVIII - GALPÃO: construção constituída por cobertura sem forro, fechada pelo menos em 3 (três) de suas faces - na altura total ou parcial, - por meio
de paredes ou tapumes; destinados a fins de indústria ou depósito, não podendo servir de habitação;

XLIX - GUARDA-CORPO: elemento construído de proteção contra quedas, que delimita as faces laterais abertas de escadas, rampas, patamares, ter-
raços, balcões e mezaninos, com no mínimo 1,10m (um metro e dez centímetros) de altura;

L - HACHURA: traços de linhas paralelas e próximas; rajado que no desenho produz efeitos de sombra ou meio-tom;

LI - HALL: dependência de uma edificação que serve de ligação ou acesso entre outros compartimentos;

LII - INFRAÇÃO: violação da Lei;

LIII - JIRAU: estrutura independente construída de materiais de fácil remoção com ocupação de, no máximo 50% (cinqüenta por cento) da área do com-
partimento do qual faz parte; não será computado como área construída;

LIV - KITINETE: pequeno apartamento, geralmente com todos os ambientes integrados;

LV - LADRÃO ou AVISADOR: cano instalado no nível de cota máxima de um reservatório para que por ele escape o excedente de água, no caso de a
torneira boia enguiçar; evita o transbordamento; tubo de descarga colocado nos depósitos de água, banheiros, pias, etc. para escoamento automático
do excesso de água;

LVI - LINDEIRO: limítrofe;

LVII - LOGRADOURO PÚBLICO: toda parcela de território de propriedade pública e de uso comum da população, área urbanizada inalienável, sem
edificações e destinada ao uso comum dos munícipes, como praças, parques, ruas, jardins, largos;

LVIII - LOTE: parcela de terra delimitada, resultante de loteamento ou desmembramento, inscrita no Cartório de Registro de Imóveis, com pelo menos
uma divisa lindeira à via de circulação, servida de infraestrutura básica e cujas dimensões atendam aos índices urbanísticos definidos pela Lei Municipal
de Zoneamento de Uso e Ocupação do solo urbano;

LIX - MARQUISE: cobertura em balanço;

LX - MEIO FIO: estrutura em desnível que separa o passeio do leito carroçável das ruas;

LXI - MEZANINO: pavimento intermediário encaixado entre 2 (dois) pisos, com comunicação interna entre eles e sem comunicação com o exterior;

LXII - PARAPEITO ou GUARDA-CORPO: estrutura de pequena altura colocada nos bordos das sacadas, terraços ou pontes; cuja altura não pode ser
inferior a 1,10 m (um metro e dez centímetros);

LXIII - PÁRA RAIOS: dispositivo destinado a proteger as edificações contra o efeito dos raios;

LXIV - PLATIBANDA: coroamento de uma edificação, formado pelo prolongamento das paredes externas acima do forro;

LXV - PLAYGROUND: local destinado à recreação infantil, aparelhado com brinquedos e/ou equipamentos de ginástica;

LXVI - PAREDE CEGA: parede sem aberturas;

LXVII - PASSEIO: parte do logradouro público, livre de interferências, destinada à circulação exclusiva de pedestres e, excepcionalmente, de ciclistas;

LXVIII - PATAMAR: superfície intermediária entre dois lances de escada;

LXIX - PAVIMENTO: conjunto de compartimentos situados no mesmo nível de uma edificação, compreendido entre 2 (dois) pisos consecutivos;

LXX - PAVIMENTO TÉRREO: pavimento cujo piso de acesso principal de pedestres está compreendido até a cota de 1,20m (um metro e vinte centíme-
tro) acima ou abaixo, em relação ao nível do meio fio;
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LXXI - PÉ DIREITO: distância vertical entre o piso inferior e o piso superior de um compartimento não podendo ser inferior a 2,70 m (dois metros e
setenta centímetros);

LXXII - PNE: Portadores de Necessidade Especiais;

LXXIII - POÇO DE VENTILAÇÃO: área livre, destinada a ventilar compartimentos de utilização especial; deve permitir a inscrição de um círculo de diâ-
metro mínimo de 1,50 m (um metro e meio) para garantir sua função;

LXXIV - RECONSTRUÇÃO: obra destinada a recuperação de parte ou todo de uma edificação mantendo-se as características primitivas;

LXXV - RECUO FRONTAL: distância entre o limite externo da edificação e a divisa frontal do lote;

LXXVI - REFORMA: obra que altera a edificação no que se refere à área construída, estrutura, compartimentos ou volumetria;

LXXVII - REGIÃO URBANA: região de influência de uma cidade ou zona urbanizada; área sobre a qual uma cidade exerce sua dominância;

LXXVIII - REPAROS: serviços executados em uma edificação, com a finalidade de melhorar aspectos e duração, sem modificar sua forma interna ou
externa ou seus elementos essenciais;

LXXIX - RENOVAÇÃO URBANA: reurbanização de zona deteriorada, de área contígua a obras públicas ou de áreas de transição entre diferentes cate-
gorias se uso;

LXXX - RESIDÊNCIA SUBNORMAL: designação genérica para uma moradia construída de maneira precária, com materiais reutilizados ou inadequa-
dos, sendo insegura e insalubre;

LXXXI - RESTAURAÇÃO ou RESTAURO: recuperação de edificação tombada ou preservada de modo a restituir ou manter as suas características
originais;

LXXXII - RETIFICAÇÃO: ação de tornar reta uma rua, uma estrada ou obra de arte;

LXXXIII - REVISÃO: ato de rever, de proceder a uma nova leitura; eliminação dos desvios constatados entre o estado real de um sistema e seu corres-
pondente estado planejado;

LXXXIV - SACADA: construção que avança da fachada de uma parede;

LXXXV - SAGUÃO OU PÁTIO: parte descoberta, fechada por parede, em parte ou em todo o seu perímetro, pela própria edificação; espaço livre desco-
berto que se deixa internamente, nos lados e nos fundos de edificações, limitado pelas correspondentes paredes e muros que o cortam, servindo para
iluminar os ambientes que não recebem luz direta da rua;

LXXXVI - SARJETA: escoadouro para as águas de chuva nos logradouros públicos;

LXXXVII - SOBRELOJA: pavimento situado acima do pavimento térreo;

LXXXVIII - SUBSOLO: pavimento total ou parcialmente situado em nível inferior ao pavimento térreo;

LXXXIX - TAPUME: vedação provisória usada durante a construção;

XC - TAXA DE OCUPAÇÃO (TO): percentual expresso pela relação entre a área de projeção ortogonal da edificação e a área total do lote onde se
pretende edificar;

XCI - TAXA DE PERMEABILIDADE (TP): percentual da área do lote que deverá permanecer permeável;

XCII - TELHEIRO: superfície coberta e sem paredes em todas as faces;

XCIII - TERRAÇO: espaço descoberto sobre edifício ou ao nível de um de seus pavimentos, constituindo piso acessível e utilizável, não podendo avançar
sobre recuos e afastamentos mínimos;

XCIV - TESTADA: linha demarcatória do terreno em relação ao logradouro público, sendo que, no caso de terrenos com mais de uma testada, considera-
se a de menor extensão;

XCV - UNIDADE DE MORADIA ou UNIDADE PRIVATIVA: conjunto de compartimento de uso privativo de uma família. No caso de edifícios coincide
com apartamento;

XCVI - VARANDA: espécie de alpendre coberta à frente e/ou em volta da edificação;

XCVII - VIGA: é a estrutura horizontal usada para a distribuição de carga aos pilares;

XCVIII - VISTORIA: diligência efetuada por funcionários habilitados para a verificação de determinadas condições das obras.

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR N°036/2016

LEI COMPLEMENTAR Nº 036/2016

DATA: 05 DE DEZEMBRO DE 2016

SÚMULA: “INSTITUI O PLANO DIRETOR DE CLÁUDIA, ESTABELECE
DIRETRIZES PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIDADE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS RELATIVAS AO PLANEJAMENTO E À GES-
TÃO DO TERRITÓRIO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 10.257/
2001 - ESTATUTO DA CIDADE".

Excelentíssimo Senhor JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, prefeito
municipal de Cláudia, estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

conferidas por lei, faz saber que a Câmara aprova e ele sanciona a seguin-
te Lei Complementar:

Disposições Preliminares

Art 1º O Plano Diretor de Cláudia foi pactuado através de um processo
participativo, que identificou os valores e anseios de seus moradores, para
estabelecer as diretrizes e os instrumentos que orientarão o desenvolvi-
mento do Município.

Art 2º Esta Lei está fundamentada nos artigos 30 e 182 da Constituição
Federal, na Lei Federal Nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade), na Constitui-
ção do Estado do Mato Grosso e na Lei Orgânica do Município de Cláudia.
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Art 3º A Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Orçamento Anual, o Plano Plu-
rianual e os demais programas e projetos do Município deverão considerar
e incorporar as diretrizes e prioridades estabelecidas no Plano Diretor.

Art 4º O Plano Diretor deve ser interpretado através da visão integrada
dos relatórios técnicos produzidos durante sua elaboração e das leis que
o compõem:

I - Lei do Plano Diretor: a presente Lei, que estabelece os princípios, di-
retrizes e ações de desenvolvimento do Município, além dos instrumentos
de gestão pública para a implementação do Plano;

II - Lei do Perímetro Urbano: define as áreas rural e urbana do Município;

II - Lei do Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo: organiza o Município
em macrozonas e setores, e a cidade em diferentes zonas urbanas, deter-
minando os parâmetros para ocupação dos lotes e as atividades e formas
de uso permitidas ou proibidas em cada zona;

IV - Lei do Sistema Viário Municipal: indica a hierarquia e funções das vias
existentes e estabelece as diretrizes para expansão do sistema viário mu-
nicipal;

V - Lei de Parcelamento do Solo: define as regras para loteamento, des-
membramento ou remembramento das áreas urbanas;

VI - Código de Obras e Edificações: estabelece as normas para construção
de edificações, especialmente com vistas à sua segurança e habitabilida-
de.

Parágrafo único. Outras Leis e Decretos poderão integrar ou regulamen-
tar o Plano Diretor, desde que estejam previstas nesta Lei ou tratem de
assuntos diretamente relacionados ao Plano.

Art 5º Constituem-se objetivos gerais do Plano Diretor:

I - estabelecer os princípios, diretrizes e ações para o desenvolvimento
sustentável do Município, realizando a função social da cidade e da propri-
edade urbana;

II -instituir e regulamentar os instrumentos de política urbana que irão dire-
cionar os investimentos públicos e privados em prol do bem estar coletivo;

III - estabelecer um processo contínuo e integrado de planejamento, base-
ado na gestão democrática e transparente da cidade.

Art 6º Para fins de interpretação e aplicação desta Lei, ficam estabelecidas
as definições do Glossário constante no Anexo II.

Dos Princípios Fundamentais

Art 7º A política de desenvolvimento municipal deve ser pautada pelos se-
guintes princípios fundamentais:

I - função social da cidade e da propriedade urbana;

II - gestão transparente e democrática.

Parágrafo único. O Município utilizará os instrumentos previstos nesta Lei
e na legislação correlata para assegurar o cumprimento dos princípios fun-
damentais da política de desenvolvimento municipal.

Da Função Social da Cidade e da Propriedade Urbana

Art 8º A cidade cumpre sua função social quando proporciona condições
para o desenvolvimento digno de seus habitantes, respeitando os direitos
individuais e os valores e bens coletivos.

Parágrafo único. Para o cumprimento da função social da cidade, deve-
rão ser observadas as seguintes diretrizes:

I - oferta de condições adequadas para o desenvolvimento socioeconômi-
co;

II - garantia de atendimento aos direitos fundamentais previstos na Consti-
tuição Federal;

III - justa distribuição dos ônus e benefícios do processo de desenvolvi-
mento do Município;

IV - preservação e valorização do patrimônio ambiental e cultural.

Art 9º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às
diretrizes do Plano Diretor, proporcionando um retorno efetivo à sociedade
e ao investimento público para o desenvolvimento do Município. Os crité-
rios para definição da função social da propriedade urbana estão detalha-
dos no capítulo específico sobre Parcelamento, Edificação ou Utilização
Compulsórios (PEUC), constante nesta Lei.

Parágrafo único. O Município induzirá o proprietário de imóvel urbano
ocioso ou subutilizado para que promova seu adequado aproveitamento,
através dos instrumentos de política urbana constantes nesta Lei.

Da Transparência e Gestão Democrática

Art 10º O Poder Público deverá promover a transparência dos processos
de planejamento e implementação de políticas públicas, com especial des-
taque para aquelas relacionadas ao Plano Diretor.

Parágrafo único.Os estudos e leis que compõe o Plano Diretor deverão
estar disponíveis para consulta pública, preferencialmente em formato di-
gital, com o devido destaque para o Plano de Ação e seus respectivos indi-
cadores de monitoramento, que deverão ser atualizados e justificados per-
manentemente pela Prefeitura.

Art 11º O Poder Público deverá promover a gestão democrática dos pro-
cessos de planejamento e implementação de políticas públicas, com espe-
cial destaque para aquelas relacionadas ao Plano Diretor.

I - o Conselho de Desenvolvimento Urbano ou órgão equivalente deverá
ser consultado em relação a todos os projetos de médio ou alto impacto
propostos no Município, assim como para a autorização dos usos permis-
síveis previstos no Zoneamento Municipal e outras previsões específicas
em lei;

II - as leis que compõem o Plano Diretor de Cláudia, pactuadas através de
processo participativo, somente poderão ser alteradas mediante consulta
pública, salvo atualizações e alterações que não interfiram no conteúdo ou
alcance das diretrizes do Plano.

Das Diretrizes e Ações de Desenvolvimento

Art 12º O detalhamento das diretrizes e ações de desenvolvimento pode
ser consultado no Plano de Ação, que integra os estudos técnicos que fun-
damentam as propostas do Plano Diretor e deve ser disponibilizado pela
Prefeitura, mediante a solicitação de qualquer parte interessada.

Do Desenvolvimento Ambiental e Saneamento

Art 13º A política de Meio Ambiente e Saneamento sugere o uso susten-
tável dos recursos naturais e a redução dos impactos causados pela ocu-
pação humana, promovendo a saúde da população e garantindo um meio
ambiente ecologicamente equilibrado.

Art 14º A política de Meio Ambiente e Saneamento tem como objetivos:

I -implementar um programa permanente de monitoramento, preservação
e valorização do patrimônio ambiental;

II -adequar o uso e a ocupação do solo aos compartimentos ambientais,
impedindo a ocupação de áreas de risco ou interesse ecológico;

III -recuperar matas ciliares e implementar áreas de preservação ao longo
de vias rurais, principalmente no Setor de Conservação Ambiental, de mo-
do a preservar a qualidade hídrica e equilibrar o fluxo de águas fluviais e
pluviais, evitando processos de erosão e alagamento nas áreas urbana e
rural;

IV- promover a conexão de todos os imóveis urbanos à rede de tratamento
de efluentes, exigindo a apresentação de soluções específicas para o tra-
tamento de efluentes em imóveis não ligados à rede;

V- aprimorar o sistema de coleta, tratamento e destinação final de resíduos
sólidos;
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VI -estabelecer um centro de educação e capacitação de agentes ambien-
tais, promovendo a conscientização da população como um todo e a capa-
citação de agentes ambientais para atuarem na fiscalização do patrimônio
ambiental, na produção de mudas do viveiro e na coleta e tratamento de
resíduos sólidos.

Art 15º Para a consecução da política de meio ambiente,devem ser obser-
vadas as seguintes estratégias:

I -elaboração de Programa de Proteção, Controle e Desenvolvimento do
Meio Ambiente e do Uso Adequado dos Recursos Naturais, que realize:

a) fiscalização do meio ambiente nas áreas urbana e rural de Cláudia, a
fim de evitar a degradação ambiental e aplicar aos infratores as penalida-
des previstas na legislação vigente;

b) reconhecimento e aplicação das diretrizes dos Planos de Uso e Ocupa-
ção da Água dos entornos dos Reservatórios (PACUERA) da UHE Sinop
e da UHE Colíder;

c) melhoria da qualidade ambiental e recuperação das áreas degradadas;

d) monitoramento da qualidade hídrica, com o objetivo de impedir que pro-
blemas decorrentes da poluição das águas venham a comprometer seu
aproveitamento múltiplo e integrado;

e) elaboração de projeto para as micro-bacias de Cláudia, com destaque
às micro-bacias dos rios Loreta e Leda, que objetive a prevenção, proteção
e recuperação das áreas susceptíveis;

f) orientação gratuita à população sobre os procedimentos e legislações
de caráter ambiental;

g) promoção da educação ambiental nos diferentes níveis de ensino vi-
sando à conscientização da população para o respeito e a defesa do meio
ambiente.

II - manutenção e adequação do Parque Florestal de Cláudia, por meio das
seguintes ações:

a) enquadramento do Parque ao SNUC (Sistema Nacional de Unidades de
Conservação da Natureza) e a inscrição no Cadastro Nacional de Unida-
des de Conservação;

b) elaboração do Plano de Manejo específico do Parque, de forma partici-
pativa;

c) viabilização de recursos junto às lideranças Estaduais e Federais, com
o intuito de promover a requalificação do Parque;

d) elaboração e implementação de projeto de recuperação e reabilitação
das áreas degradadas, considerando as trilhas, a vegetação ciliar e a nas-
cente do afluente do Córrego Leda.

III – promoção da melhoria das instalações e do funcionamento dos vivei-
ros municipais e fomento ao incremento da produção de mudas;

IV - complementação do percentual de áreas verdes livres da área urbana
através da instituição de novos parques e praças, com o auxílio da aplica-
ção de instrumentos do Estatuto da Cidade;

V - estruturação de um sistema de áreas verdes, entendidas como espa-
ços de uso público arborizados, com o emprego preferencial de espéci-
es nativas, para favorecer as condições climáticas e permitir atividades de
contemplação, cultura, lazer e esporte, de forma a promover a integração
dos diferentes núcleos urbanos e a convivência dos habitantes, integran-
do:

a) Parque Florestal de Cláudia e áreas de entorno;

b) áreas ao longo dos cursos de água;

c) praças existentes e propostas;

d) arborização dos canteiros centrais e das demais vias com hierarquiza-
ção relevante, conforme Lei do Sistema Viário.

VI - elaboração do Plano ou Código de Arborização Urbana.

VII - implantação de um Sistema Municipal de Licenciamento Ambiental,
oferecendo respostas mais rápidas aos empreendedores e a garantia de
usos e atividades compatíveis com as estruturas ambientais de Cláudia;

Art 16º Para a consecução da política de saneamento devem ser observa-
das as seguintes estratégias:

I –garantia do abastecimento e da distribuição igualitária de água a curto,
médio e longo prazo, prezando pela manutenção de sua qualidade;

II - associação de ações e programas de saneamento à política habitacio-
nal do Município;

III - implantação do sistema de esgotamento sanitário em toda a área ur-
bana e construção das conexões domiciliares faltantes à rede já existente
- conforme cronograma a ser estabelecido com enfoque à priorização da
aplicação de investimentos em áreas vulneráveis, de maior densidade ha-
bitacional e/ou sob risco ambiental;

IV - cumprimento da obrigatoriedade de implantação da rede de esgoto co-
nectada ao sistema existente, para os novos projetos de parcelamento e
pavimentação;

V – estabelecimento e cumprimento do prazo de 5 (cinco) anos para a
substituição das fossas rudimentares e implantação de fossas sépticas na
área rural;

VI - promoção de políticas de incentivo para a conexão dos domicílios aos
sistemas de saneamento básico já existentes;

VII - definição e implementação de uma política sustentável de resíduos
sólidos para Cláudia, que garanta:

a) realização de campanhas educativas em instituições educacionais, so-
bre as maneiras sustentáveis de habitar a cidade e o meio rural de modo
a impactar o mínimo possível o meio ambiente;

b) implantação de lixeiras nas vias principais, comerciais e áreas livres pú-
blicas;

c) realização de estudo de viabilidade para implantação de uma Unidade
de Tratamento de Resíduos - readequação do sistema existente de desti-
nação do lixo;

d) implantação de um Sistema de Gestão de Resíduos Sólidos que garan-
ta a ampliação da coleta seletiva de lixo, reciclagem e a redução da gera-
ção de resíduos;

e) criação de uma associação de catadores de materiais recicláveis.

Do Desenvolvimento Socioeconômico

Art 17º A política de desenvolvimento socioeconômico de Cláudia sugere
o reconhecimento e o aproveitamento das potencialidades do Município,
com destaque para seu patrimônio ambiental e conexões privilegiadas
com cidades polo da região, oferecendo condições adequadas para o de-
senvolvimento de novos negócios e a consolidação das atividades existen-
tes.

Art 18º A política de desenvolvimento socioeconômico tem como objeti-
vos:

I - promover a continuidade, melhoria, diversificação e evolução do seg-
mento econômico, em consonância com a qualificação e capacitação da
mão de obra local;

II -promover um estudo específico para o desenvolvimento econômico do
Município, contando com a participação e apoio de representantes dos
principais segmentos da economia municipal, com ênfase para as ativida-
des rurais;

III - promover o fortalecimento da economia local buscando sua dinamiza-
ção através do desenvolvimento de cadeias produtivas complexas aliadas
a tecnologias de baixo impacto ambiental, gerando emprego e renda e es-
timulando a permanência de jovens no Município;
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IV -instituir um Setor Industrial no Município, oferecendo condições ade-
quadas para o desenvolvimento das atividades econômicas locais e a atra-
ção de novos investimentos;

V -incentivar associações e práticas de cooperativismo no Município, dan-
do especial apoio às famílias de baixa renda;

VI - explorar o potencial turístico do Município de maneira sustentável, en-
quanto alternativa importante para a dinamização ediversificação da eco-
nomia local.

Art 19º Para a consecução da política de desenvolvimento socioeconômi-
co, devem ser observadas as seguintes estratégias:

I –elaboração do Plano de Desenvolvimento Econômico de Cláudia para
identificar vocações e potencialidades socioeconômicas e produtivas do
Município, com os seguintes objetivos:

a) Conferência de clareza à administração pública no ato de planejar e pro-
jetar o setor econômico, tornando-o conhecido e atrativo aos investidores;

b) realização de estudos por segmento produtivo, através de um diagnós-
tico setorial, com o intuito de levantar informações e realizar análises que
orientem o direcionamento das ações municipais – ameaças, fraquezas,
potencialidades;

c) elaboração de estudo específico da vocação e aptidão agrícolas do Mu-
nicípio para garantir o enfoque apropriado às atividades rurais desenvolvi-
das em Cláudia;

d) estabelecimento de parcerias com outros municípios através dos con-
sórcios intermunicipais(enfoque ao Consórcio do Alto Teles Pires), para
efetivação e gestão compartilhada de programas e ações para o desenvol-
vimento econômico regional;

e) determinação da porcentagem mínima de contratação de mão de obra
local com capacitação,nos acordos de incentivo para a instalação de no-
vas empresas no Município, com taxas mínimas específicas de contrata-
ção de jovens (18 a 25 anos);

f) desenvolvimento de princípios e indicadores de sustentabilidade junto às
empresas com sede em Cláudia quanto aos processos produtivos, estímu-
los ao intercâmbio entre empreendedores para criação de redes de econo-
mia, divulgação e comercialização de produtos e serviços, etc.;

g) instituição de um Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico
(com parte dos royalties derivados das usinas hidrelétricas) e um Conselho
de Desenvolvimento Econômico para geriras ações relacionadas ao setor.

II- fomento ao desenvolvimento municipal através da geração de emprego
e renda em Cláudia, com enfoque à permanência do jovem no Município,
através das seguintes ações:

a) promoção de programas e projetos com enfoque no jovem claudiense e
a ampliação do Projeto Pró Jovem;

b) estabelecimento e apoio a parcerias municipais com entidades, bancos
e agências de capacitação, especialmente com o Sindicato Rural, SENAR,
SEBRAE, SENAC e SENAI, para o fomento do desenvolvimento municipal
via geração de emprego e renda;

c) introdução de medidas para estimular e apoiar o emprego de mão de
obra local, a contratação de aprendizes e a formação de empresas locais;

d) promoção de cursos para qualificação profissional e técnica a jovens de
16 a 25 anos;

e) em parceria com o Governo Federal, implantação do projeto Primeiro
Emprego (PNPE), para oferecer qualificação profissional a jovens de 16 a
25 anos, desempregados, com renda mensal per capita de até meio salá-
rio mínimo;

f) implantação de sistema de cursos profissionalizantes que atendam às
reais necessidades dos jovens do Município, conforme diagnóstico das ca-
rências verificadas pelo Plano Econômico;

g) promoção do ensino diferenciado nas comunidades rurais e assenta-
mentos, voltado também à melhoria e promoção das atividades produtivas
locais.

III - instituição de um Setor Industrial para implantação de pequenas em-
presas e indústrias, na Macrozona de Uso Urbano de Cláudia, através das
seguintes ações:

a) elaboração de estudo de viabilidade econômica e vocacional de Cláudia
para aferir as condições de criação de uma área específica para instalação
de pequenas empresas e indústrias;

b) garantiada implementação da Lei de Incentivos (Lei Municipal Nº 277/
2009, vinculada aos preceitos da Lei Geral das Microempresas e Empre-
sas de Pequeno Porte) para apoiar as empresas existentes e contribuir
ao fortalecimento e competitividade das mesmas no mercado, e para a
instalação de novos empreendimentos no Setor Industrial, com enfoque à
agroindústria e agronegócio.

IV -promoção de campanhas de incentivo à prática do cooperativismo e do
associativismo, que considerem:

a) estímulo às iniciativas associativas, por meio de grupos de produção,
comercialização, compras compartilhadas, cadeias produtivas e coopera-
tivas nos diversos setores da economia claudiense;

b) enfoque ao incremento da participação e engajamento de agricultores e
pecuaristas locais ao sistema cooperativista;

c) garantiada aderência do Município aos programas federais de crédito
financeiro, destinados aos produtores rurais, com o objetivo de financiar
investimentos em modernização, reflorestamento, capitalização de coope-
rativas, dentre outras finalidades mais específicas;

d) instituição de um selo/marca que comprove a derivação local de pro-
dutos alimentícios (Produto Local de Cláudia), ou ainda, uma certificação
municipal de qualidade do produto com catalogação e acompanhamento
produtivo técnico, para evidenciar a valorização das atividades produtivas
claudienses e possibilitar a comercialização em outros municípios da re-
gião.

V – alinhamento dos programas de cunho socioeconômico ao Plano Mu-
nicipal de Turismo, para o desenvolvimento do ecoturismo enquanto setor
potencial à geração de empregos e renda, alinhada à preservação ambi-
ental.

VI -elaboração de um Programa de Apoio ao Desenvolvimento Rural Sus-
tentável, para definição de ações de melhorias em infra-estrutura, suporte
técnico e projetos de incentivo que possam estimular a agricultura familiar
e criar novas oportunidades para o desenvolvimento das comunidades ru-
rais.

a) implantação de Unidade Municipal de Apoio aos Produtores Rurais em
local estratégico e facilitado para acesso pelos produtores rurais, para pro-
moção de cursos de capacitação e qualificação técnica, orientações legais
e fundiárias, dentre outros serviços necessários;

b) elaboração do Projeto de Agricultura Familiar, vinculado às diretrizes do
Programa de Segurança Alimentícia do Município, PNAE e PRONAF, para
a criação de estímulos às atividades produtivas adaptadas às característi-
cas e dimensões das propriedades Peri urbanas e assentamentos rurais,
com enfoque à produção alimentícia de destinação ao mercado da sede
urbana;

c) divulgação e garantia da implantação do Programa Hortas Comunitári-
as: a ser realizado pela comunidade, com suporte de órgão da administra-
ção pública ou de entidades de assistência técnica agrícola, no qual toda a
produção destina-se ao consumo próprio da população local, efetuando-se
o cadastramento de todos os produtores alimentícios na Feira do Produtor
para garantia de comercialização das mercadorias na sede urbana;

d) elaboração do Projeto de “boas práticas agrícolas” voltado aos produ-
tores rurais e com o objetivo de orientar a adoção de práticas de conser-
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vação do solo e a recuperação de áreas degradadas. Almeja-se evitar o
desgaste prematuro de áreas de produção e a perda de áreas produtivas;

e) instituição de formas de compensação ou retribuição, pelo aproveita-
mento econômico e social dos recursos ambientais, que visem disciplinar
o seu uso, assim como obter meios para a conservação ambiental;

f) gestão público-comunitária das ações para a promoção de eventos par-
ticipativos que orientem rumos, objetivos e expectativas decorrentes do
Programa.

Do Desenvolvimento Territorial e Habitação

Art 20º A política de desenvolvimento territorial e habitação de Cláudia vi-
sa o ordenamento da ocupação do solo municipal, respeitando caracterís-
ticas do ambiente natural e infra-estrutura urbana disponível, assim como
o acesso à terra e o direito à habitação, permitindo o uso socialmente justo
e ecologicamente equilibrado do território.

Art 21º A política de desenvolvimento territorial e habitação tem como ob-
jetivos:

I -harmonizar as diferentes formas de uso e ocupação do território, ga-
rantindo o desenvolvimento socioeconômico do Município e preservando a
qualidade de vida da população;

II - democratizar o acesso à terra e oferecer condições dignas de moradia
à população de baixa renda, com foco na regularização de assentamentos
urbanos e rurais e na reserva de áreas para habitação popular;

III -aprimorar os sistemas de informação e gestão pública sobre os proces-
sos de ocupação do território, otimizando o uso da infra-estrutura urbana
instalada e fazendo cumprir as funções sociais da cidade e da propriedade
urbana.

Art 22º Para a consecução da política de desenvolvimento territorial e ha-
bitação devem ser observadas as seguintes estratégias:

I -elaboração de um Programa Municipal de Regularização Fundiária Rural
e Urbana, com enfoque no processo administrativo a ser realizado nos as-
sentamentos rurais e ocupações irregulares urbanas;

II - garantia, por meio da aprovação e adequada implementação da legis-
lação urbanística de ordenamento territorial, da integração harmônica e in-
tegrada de usos do solo, sistema viário e mobilidade, diversidade de ativi-
dades, acesso à habitação, serviços e equipamentos;

III -desenvolvimento do Programa de Gestão de Áreas Públicas, para ga-
rantia de um banco de terras suficiente à promoção de novos equipamen-
tos, conjuntos habitacionais, novas unidades administrativas e demais de-
mandas de apelo coletivo em Cláudia, baseado em dois objetivos princi-
pais:

a) controle e gestão efetivos dos terrenos públicos;

b) recuperação gradual do percentual de áreas públicas previsto pelo lote-
amento original da Cidade de Cláudia.

IV – elaboração do Programa Municipal de Habitação, com base nas se-
guintes diretrizes:

a) elaboração de um diagnóstico da condição habitacional de Cláudia: uti-
lização dos conceitos de déficit habitacional (quantitativo e qualitativo),
de demanda demográfica e inadequação das unidades habitacionais para
subsidiar as análises do Plano Municipal de Habitação, conforme metodo-
logias específicas de análise de cunho habitacional como, por exemplo, a
desenvolvida pela Fundação João Pinheiro com base em dados do Censo
Demográfico (IBGE) e do PNAD;

b) incentivo à continuidade do Programa Federal de Casas Pulverizadas,
por tratar-se de um programa de distribuição de habitações de interesse
social e que cria possibilidade de integração social no núcleo urbano de
Cláudia e previsão do acompanhamento da implantação do programa por
um sociólogo;

c) integração do Programa Municipal de Habitação às diretrizes do Plano
Diretor de Cláudia.

V – regularização da delimitação e nomenclatura dos bairros oficiais da se-
de urbana de Cláudia, através de adequação dos setores censitários (IB-
GE), para garantir que as divisas e delimitações sejam coincidentes, com
o intuito de:

a) facilitar o acesso, compilação e análise dos dados municipais divulga-
dos através do Censo Demográfico, bem como às demais pesquisas do
órgão, para efetividade de ações e destinação adequada de investimentos
públicos;

b) garantir a posterior definição e nomeação dos bairros oficiais da sede
municipal em Lei Municipal específica.

Dos Equipamentos e Serviços Públicos

Art 23º A política de equipamentos e serviços públicos de Cláudia sugere
o aprimoramento do sistema de informações, gestão e acesso ao mesmo,
garantindo o atendimento das necessidades básicas da população resi-
dente e a da população migrante que atua nas grandes obras de infra-
estrutura da região.

Art 24º A política de equipamentos e serviços públicos tem como objeti-
vos:

I - identificar as demandas existentes e projetadas, para o planejamento
do atendimento igualitário e distribuição adequada de atividades e serviços
públicos;

II - desenvolver programas para promoção da saúde pública, considerando
os impactos decorrentes das usinas hidrelétricas de Colíder (UHE Colí-
der)e de Sinop (UHE Sinop), linhas de transmissão elétrica e novos em-
preendimentos de grande impacto no Município;

III - reduzir as desigualdades sócio espaciais, suprindo carências por equi-
pamentos e infra-estruturas nas localidades com maior vulnerabilidade so-
cial;

IV - dimensionar e priorizar os investimentos municipais para a rede públi-
ca de ensino, possibilitando o acesso universal da população e garantindo
qualidade de ensino;

V - expandir o ensino médio e profissionalizante e a Educação de Jovens
e Adultos (EJA) visando suprir a demanda por qualificação profissional;

VI - promover o acesso igualitário e de qualidade à cultura, ao esporte e
ao lazer a toda população de Cláudia;

VII - garantir e adequar os sistemas de drenagem, pavimentação e sinali-
zação de trânsito na rede viária municipal e urbana;

VIII - melhorar as condições de mobilidade e acessibilidade de bens, mer-
cadorias e pessoas em todo o Município, de forma a ampliar a capacidade
de deslocamento e a qualidade de vida dos claudiense;

IX - melhorar as condições de mobilidade e acessibilidade intra-urbana,
para o acesso seguro a espaços e equipamentos públicos.

Art 25º Para a consecução da política de equipamentos e serviços públi-
cos devem ser observadas as seguintes estratégias:

I - revisão, atualização e adequação constante do corpo técnico, aparelha-
mento e programação municipal dos serviços básicos, inclusive domicilia-
res e comunitários, a partir da adequação dos Planos Municipais de Saú-
de, Assistência Social, Educação e Cultura aos objetivos do Plano Diretor
Participativo, para que sejam estabelecidas metas e previstos os meios e
recursos financeiros através dos quais elas serão atingidas;

II -elaboração do Plano Municipal de Educação, manutenção dos Fundos
Municipais de Saúde e Educação e do Conselho Municipal de Saúde, mo-
dernização e informatização do sistema de atendimento, e implantação de
programa de conservação do patrimônio;
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III - melhoria das condições de acesso ao atendimento social e de saúde
em polos regionais, visando adequar o acesso aos serviços regionais, seja
pela melhoria da infra-estrutura viária, de translado ou pela reformulação
dos atendimentos preliminares no Município, frente à dependência munici-
pal da oferta, especialização e diversificação de serviços e equipamentos
de Sinop;

IV - instituição de instrumentos e mecanismos que permitam o acompa-
nhamento contínuo do impacto das usinas hidrelétricas e outros grandes
empreendimentos no Município, com o objetivo de construir parâmetros
para mensurar os impactos de sua implantação na infra-estrutura e nos
serviços públicos;

V - promoção do acesso aos serviços de energia elétrica, iluminação viá-
ria, telefonia e manutenção e acessibilidade de passeios públicos a todos
os domicílios da área urbana e rural;

VI -previsão de investimentos periódicos em programas e ações que ga-
rantam a mobilidade e acessibilidade nas áreas urbana e rural do Municí-
pio, através de melhorias estruturais da infra-estrutura logística de Cláu-
dia, para garantir o escoamento produtivo e a locomoção intra-municipal
adequada.

Do Desenvolvimento Institucional

Art 26º A política de desenvolvimento institucional de Cláudia propõe for-
mas de gestão publica transparentes e participativas, baseadas em um
programa de planejamento municipal contínuo que gera inteligência e ga-
rante o desenvolvimento do Município.

Art 27º A política de desenvolvimento institucional tem como objetivos:

I - instituir, conforme a estrutura administrativa da Prefeitura, a prática do
planejamento, avaliação e execução das políticas territoriais;

II - garantir a articulação das políticas de interesse comum aos municípios
da região, especialmente aqueles atingidos pelos reservatórios da UHE
Colíder e UHE Sinop;

III - exercer a gestão transparente e democrática da cidade, mediante pro-
cesso permanente e participativo de planejamento, controle, acompanha-
mento, revisão e avaliação da implementação de políticas públicas;

IV - articular os instrumentos tributários e a estrutura administrativa do Po-
der Público com os objetivos do planejamento, avaliação e execução das
políticas de desenvolvimento territorial.

Art 28º Para a consecução da política de desenvolvimento territorial e ha-
bitação devem ser observadas as seguintes estratégias:

I -promoção de ações de cooperação intermunicipal, envolvendo consór-
cios e/ou convênios novos ou existentes, para formular políticas transpa-
rentes e condizentes com as diretrizes dos Planos Diretores municipais,
destinadas à superação de problemas setoriais ou regionais comuns;

II – instituição do Núcleo Gestor de Planejamento e Desenvolvimento Ur-
bano (NGDU) e do órgão deliberativo, Conselho Municipal de Planejamen-
to e Desenvolvimento Urbano (CMDU), para a incorporação dos objetivos,
diretrizes e ações previstas pelo Plano Diretor e Leis complementares;

III - adoção de mecanismos de controle e acompanhamento das políticas
territoriais expostas pelo Plano Diretor, bem como, de acompanhamento e
estruturação do uso e ocupação do solo no Município;

IV – desenvolvimento de mecanismos que garantam a adequação das po-
líticas previstas pelos planos de governo municipais às diretrizes e priori-
dades estabelecidas pelo Plano Diretor, adotando os mecanismos de con-
trole e acompanhamento nela expostos;

V – garantia da participação qualificada da população na gestão municipal,
através da convocação de todos os setores da sociedade civil para a parti-
cipação efetiva em conselhos, conferências, audiências públicas, plebisci-
tos e referendos, entre outros instrumentos de democratização da gestão

urbana, nos processos de decisão, monitoramento e avaliação de políticas
de interesse público e/ou coletivo;

VI –garantia da vinculação dos instrumentos tributários à política de de-
senvolvimento territorial.

Dos Instrumentos de Política Urbana

Art 29º Para garantir o desenvolvimento sustentável de Cláudia e o cum-
primento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, o Muni-
cípio aplicará os instrumentos de política urbana previstos no artigo 4º da
Lei Federal Nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade, sem
prejuízo de outros instrumentos adotados por lei municipal.

Art 30º A utilização dos instrumentos de política urbana tem por objetivo:

I - otimizar a ocupação de regiões da cidade dotadas de infra-estrutura e
equipamentos urbanos e controlar a expansão sobre áreas de risco e pro-
teção ambiental;

II -estimular a preservação e valorização do patrimônio histórico, cultural e
ambiental;

III - garantir a justa distribuição dos ônus e benefícios decorrentes do pro-
cesso de desenvolvimento do Município.

Art 31º Os instrumentos de política urbana serão aplicados de acordo com
o Mapa de Instrumentos de Política Urbana e Ambiental constante no Ane-
xo I desta Lei.

Do Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios(PEUC)

Art 32º O parcelamento, a edificação e a utilização compulsórios visam
garantir o cumprimento da função social da cidade e da propriedade, indu-
zindo a real ocupação ou utilização da área urbana de forma a justificar o
investimento público para o desenvolvimento do Município.

Parágrafo único. Poderão ser induzidos ao PEUC os imóveis ociosos ou
subutilizados, através dos instrumentos de política urbana previstos nesta
Lei.

Art 33º Poderão ser considerados ociosos ou subutilizados os imóveis
com área superior a 1.000 m², localizados nas áreas indicadas no Mapa de
Instrumentos de Política Urbana e Ambiental (Anexo I), que encontrem-se
em uma das seguintes condições:

I-imóvel não edificado;

II -imóvel edificado com área construída inferior a 20% do coeficiente de
aproveitamento previsto para a zona urbana onde está localizado;

III- imóvel edificado,mas em condições de abandono, que não cumpra com
suas obrigações fiscais há mais de dois anos.

§ 1º Caberá à Prefeitura declarar o não cumprimento da função social da
propriedade urbana, com base nos critérios indicados nesta Lei e na justi-
ficativa e motivação específica de utilização para cada imóvel analisado;

§ 2º Mesmo estando enquadrado nos critérios desta Lei, o Conselho Mu-
nicipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano (CPDU) poderá reco-
nhecer o cumprimento da função social do imóvel mediante parecer devi-
damente justificado, indicando a função para a qual o imóvel se destina ou
impedimento razoável à sua utilização.

§ 3º Fica facultado aos proprietários dos imóveis de que trata este artigo
propor ao Poder Executivo o estabelecimento de Consórcio Imobiliário,
nos termos desta lei.

§ 4º Na medida em que se fizer necessário para o cumprimento das dire-
trizes e dos objetivos do Plano Diretor, outros imóveis poderão vir a acres-
centar aqueles descritos no caput deste artigo, desde que atendam aos
requisitos estabelecidos na presente Lei.

Art 34º Os proprietários de imóveis ociosos ou subutilizados serão notifi-
cados a apresentar projeto de parcelamento, construção ou utilização do
imóvel. A notificação far-se-á:
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I - por funcionário do órgão competente do Poder Executivo, dirigida ao
proprietário do imóvel ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a quem te-
nha poderes de gerência geral ou administrativa;

II - por edital, quando frustrada, por 3 (três) vezes, a tentativa de notifica-
ção na forma prevista no inciso anterior.

§ 1º Os proprietários notificados deverão, no prazo máximo de 1 (um) ano
a partir do recebimento da notificação, protocolar projeto de parcelamento,
construção ou utilização do imóvel.

§ 2º O parcelamento, edificação ou utilização adequada deverá iniciar no
prazo máximo de 2 (dois) anos, contados a partir da primeira aprovação
do projeto, e deverão ser executados no prazo constante no cronograma
de execução do projeto.

§ 3º Somente será admitida uma única reapresentação de pedido de apro-
vação de projeto para o mesmo lote.

§ 4º Caberá à Prefeitura proceder à averbação do PEUC na matrícula do
imóvel, no cartório de registro de imóveis da circunscrição imobiliária com-
petente, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a notificação do pro-
prietário.

§ 5º A transmissão do imóvel, por ato inter vivos ou causa mortis, posterior
à data da notificação, transfere ao novo adquirente as obrigações do par-
celamento, edificação ou utilização previstas neste artigo, sem interrupção
de quaisquer prazos.

DoImposto Progressivo Sobre a Propriedade Predial e Territorial Ur-
bana

Art 35º Em caso de descumprimento das obrigações ou prazos relativos
ao parcelamento, construção ou utilização compulsórios, o Município pro-
cederá à aplicação do imposto sobre a propriedade predial e territorial ur-
bana (IPTU) progressivo no tempo, mediante a majoração da alíquota pelo
prazo de 5 (cinco) anos consecutivos.

§ 1º A alíquota a ser aplicada a cada ano sobre o valor do imóvel será fixa-
da em Lei específica, não excedendo a duas vezes o correspondente ao
ano anterior, respeitada a alíquota máxima de 15% (quinze por cento).

§ 2º Caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar não esteja atendida
em 5 (cinco) anos, o Município manterá a cobrança pela alíquota máxima,
até que se cumpra a referida obrigação, garantida a prerrogativa de desa-
propriação com pagamento em títulos.

§ 3º É vedada a concessão de isenções ou anistias relativas à tributação
progressiva de que trata este artigo.

Da Desapropriação com Pagamento em Títulos

Art 36º Decorridos os 5 (cinco) anos de cobrança do IPTU Progressivo
sem que o proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edi-
ficação ou utilização, o Município poderá proceder à desapropriação do
imóvel, com pagamento em títulos da dívida pública.

§ 1º Os títulos da dívida pública terão prévia aprovação pelo Senado Fe-
deral e serão resgatados no prazo de até 10 (dez) anos, em prestações
anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os
juros legais de 6% (seis por cento) ao ano.

§ 2º O valor real da indenização:

I - refletirá o valor da base de cálculo do IPTU, descontado o montante in-
corporado em função de obras realizadas pelo Município na área onde o
mesmo se localiza após a notificação de não cumprimento da função soci-
al da propriedade;

II - não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros com-
pensatórios.

§ 3º Os títulos de que trata este artigo não terão poder liberatório para pa-
gamento de tributos.

§ 4º O Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no
prazo máximo de 5 (cinco) anos, contado a partir da sua incorporação ao
patrimônio público.

§ 5º O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pelo
Município ou por meio de alienação ou concessão a terceiros, observando-
se, nesses casos, o devido procedimento licitatório.

§ 6º Ficam mantidas para o adquirente de imóvel as mesmas obrigações
de parcelamento, edificação ou utilização previstas para o proprietário an-
terior, incluso o prazo imposto ao Poder Público.

Do Direito de Preferência

Art 37º O direito de preferência ou direito de preempção confere ao Mu-
nicípio a preferência para aquisição de imóveis urbanos localizados nas
áreas indicadas no Mapa dos Instrumentos da Política Urbana e Ambiental
(Anexo I).

Art 38º O Município poderá instituir o direito de preferência para a compra
de imóveis urbanos quando apresentar justificativa de uso destinada às
seguintes finalidades:

I - regularização fundiária;

II - execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;

III - constituição de reserva fundiária;

IV - implantação de equipamentos urbanos e comunitários;

V - criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes, como parques ou
praças;

VI - criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de
interesse ambiental;

VII - proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico;

VIIII - ordenamento e direcionamento da expansão urbana.

Art 39º Os imóveis localizados na área de sujeição ao direito de preferên-
cia serão efetivamente gravados com tal direito através de lei específica,
que fixará prazo de vigência não superior a cinco anos, renovável a partir
de um ano após o decurso do prazo inicial de vigência.

§ 1º O direito de preferência fica assegurado durante o prazo de vigência
fixado em lei, independentemente do número de alienações referentes ao
mesmo imóvel.

§ 2º Caberá à Prefeitura Municipal, no âmbito das respectivas competênci-
as, proceder à notificação do proprietário e à averbação do direito de pre-
ferência na matrícula do imóvel.

Art 40º O proprietário deverá notificar sua intenção de alienar o imóvel, pa-
ra que o Município, no prazo máximo de trinta dias, manifeste por escrito
seu interesse em comprá-lo.

§ 1º À notificação mencionada no caput será anexada proposta de compra
assinada por terceiro interessado na aquisição do imóvel, na qual constará
preço, condições de pagamento e prazo de validade.

§ 2º O Município fará publicar, em órgão oficial e em pelo menos um jornal
local ou regional de grande circulação, edital de aviso da notificação rece-
bida nos termos do caput e da intenção de aquisição do imóvel nas condi-
ções da proposta apresentada.

§ 3º Transcorrido o prazo mencionado no caput sem manifestação, fica o
proprietário autorizado a realizar a alienação para terceiros, nas condições
da proposta apresentada.

§ 4º Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a apre-
sentar ao Município, no prazo de trinta dias, cópia do instrumento público
de alienação do imóvel.

§ 5º A alienação processada em condições diversas da proposta apresen-
tada é nula de pleno direito.
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§ 6º Ocorrida a hipótese prevista no § 5o o Município poderá adquirir o
imóvel pelo valor da base de cálculo do IPTU ou pelo valor indicado na
proposta apresentada, se este for inferior àquele.

Art 41º Na medida em se fizer necessário para o cumprimento das diretri-
zes e dos objetivos do Plano Diretor, outros imóveis poderão vir a acres-
centar aqueles descritos no caput deste artigo, desde que atendam aos
requisitos estabelecidos na presente Lei Complementar.

Da Outorga Onerosa do Direito de Construir

Art 42º O direito de construir poderá ser exercido acima do coeficiente de
aproveitamento máximo do terreno, mediante contrapartida financeira que
será destinada ao Fundo Municipal de Melhoria da Vida Urbana.

Art 43º Lei Municipal específica estabelecerá as condições a serem ob-
servadas para as concessões de outorga onerosa do direito de construir,
determinando, entre outros itens:

I- fórmula de cálculo para a cobrança da outorga onerosa do direito de
construir;

II- casos passíveis de isenção do pagamento da outorga;

III- contrapartidas do beneficiário.

Parágrafo único.A aplicação da outorga onerosa do direito de construir
será admitida apenas nos imóveis servidos por infra-estrutura básica.

Da Transferência do Direito de Construir

Art 44º Lei municipal, baseada no plano diretor, poderá autorizar o propri-
etário de imóvel urbano, privado ou público, a exercer em outro local, ou
alienar, mediante escritura pública, o direito de construir previsto no pla-
no diretor ou em legislação urbanística dele decorrente, quando o referido
imóvel for considerado necessário para fins de:

I - implantação de equipamentos urbanos e comunitários;

II - preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico,
ambiental, paisagístico, social ou cultural;

III - servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas
ocupadas por população de baixa renda e habitação de interesse social.

§ 1º A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar ao
Poder Público seu imóvel, ou parte dele, para os fins previstos nos incisos
I a III do caput.

§ 2º A lei municipal referida no caput estabelecerá as condições relativas
à aplicação da transferência do direito de construir. Os imóveis que pode-
rão receber potencial construtivo e os limites para aumento do potencial
estão indicados no Mapa dos Instrumentos da Política Urbana e Ambiental
(Anexo I) e nas Tabelas de Uso e Parâmetros Construtivos da Lei de Zo-
neamento.

§ 3º A transferência do direito de construir poderá ser instituída por ocasião
do parcelamento do solo para fins urbanos quando forem necessárias áre-
as públicas em quantidade superior às exigidas pela lei de parcelamento
do solo urbano.

Art 45º O Município deverá manter registro, integrado ao Sistema Único
de Informações previsto nesta Lei Complementar, das transferências do
direito de construir ocorridas, do qual constem os imóveis cedentes e re-
ceptores, bem como os respectivos potenciais construtivos transferidos e
recebidos.

Art 46º Consumada a transferência do direito de construir, fica o potencial
construtivo transferido vinculado ao imóvel receptor e registrada em sua
matrícula, vedada nova transferência.

SEÇÃO VII - Das Operações Urbanas Consorciadas

Art 47º A Operação urbana consorciada é o conjunto de medidas coor-
denadas pelo Município com a participação de proprietários, moradores,
usuários permanentes e investidores privados, com o objetivo de alcançar

transformações urbanísticas, melhorias sociais e valorização ambiental
em uma determinada área urbana.

Parágrafo único. Cada operação urbana consorciada será regulamenta-
da por lei municipal específica, contemplando, no mínimo:

a) mapeamento da área a ser atingida;

b) programa básico de ocupação da área;

c) programa de atendimento econômico e social para população de baixa
renda afetada pela operação, quando couber;

d) estudo Prévio de Impacto de Vizinhança;

e) forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com re-
presentação da sociedade civil;

f) contrapartidas e benefícios.

Art 48º Poderão ser previstas nas operações urbanas consorciadas, entre
outras medidas:

I - a modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocu-
pação do solo e subsolo, bem como alterações das normas edilícias, con-
siderado o impacto ambiental delas decorrente;

II - a regularização de construções, reformas ou ampliações executadas
em desacordo com a legislação vigente;

III - a concessão de incentivos a operações urbanas que utilizam tecnolo-
gias visando a redução de impactos ambientais, e que comprovem a utili-
zação, nas construções e uso de edificações urbanas, de tecnologias que
reduzam os impactos ambientais e economizem recursos naturais, espe-
cificadas as modalidades de design e de obras a serem contempladas.

Parágrafo único. As modificações referidas no caput deste artigo
condicionam-se à aprovação do Conselho Municipal de Planejamento e
Desenvolvimento Urbano (CPDU), podendo ser negada, caso se verifique
possibilidade de impacto não suportável pela infra-estrutura ou o risco de
comprometimento da paisagem urbana.

Art 49º As operações urbanas consorciadas terão pelo menos uma das
seguintes finalidades:

I- implementação de programas de habitação popular/interesse social e de
regularização fundiária;

II- ampliação e melhoria da rede estrutural de circulação viária;

III- ampliação e melhoria da infra-estrutura pública;

IV- revitalização de áreas urbanas;

V- valorização, recuperação e preservação do patrimônio ambiental e
histórico-cultural;

VI- recuperação e preservação do patrimônio público.

SEÇÃO VIII - Do Consórcio Imobiliário

Art 50º Fica facultado aos proprietários de qualquer imóvel, propor ao Mu-
nicípio o estabelecimento de consórcio imobiliário.

§ 1º Entende-se como consórcio imobiliário uma forma de viabilizar a urba-
nização ou edificação, por meio da qual o proprietário transfere ao Municí-
pio seu imóvel e, após a realização das obras, recebe, como pagamento,
unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas.

§ 2º O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao ex-
proprietário do terreno será correspondente ao valor do imóvel antes da
execução das obras.

§ 3º Para ser estabelecido, o consórcio imobiliário deverá ser:

I- submetido à apreciação da população através da realização de pelo me-
nos 1 (uma) audiência pública, quando se tratar de imóvel com área supe-
rior a 5.000 m² (cinco mil metros quadrados);

II- objeto de Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV), nos termos
desta Lei Complementar;
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III- submetido à apreciação do Conselho Municipal de Planejamento e De-
senvolvimento Urbano (CPDU).

§ 4º Será reservado percentual mínimo de 60% (sessenta por cento) dos
lotes, edificados ou não, para programas de habitação popular/interesse
social.

SEÇÃO IX - Do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV)

Art 51º Lei municipal definirá os empreendimentos e as atividades, priva-
das ou públicas,localizadas em área urbana, que dependerão de elabora-
ção de umEstudo Prévio de Impacto de Vizinhança -EIV, para obter as li-
cenças ou autorizações de construção, ampliação ou funcionamento a car-
go do Município.

Art 52º O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos e
negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da
população residente na área e suas proximidades, incluindo a análise, no
mínimo, das seguintes questões:

I - adensamento populacional;

II - equipamentos urbanos e comunitários;

III - uso e ocupação do solo;

IV - valorização imobiliária;

V - geração de tráfego e demanda por transporte público;

VI - ventilação e iluminação;

VII - paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.

Parágrafo único. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do
EIV, que ficarão disponíveis para consulta, no órgão competente do Muni-
cípio, por qualquer interessado.

Art 53º Após a análise do EIV, a Secretaria Municipal de Administração,
em parceria com outras Secretarias Municipais e com o NGPU, poderão
estabelecer outras exigências que se façam necessárias para minorar ou
mesmo eliminar os impactos negativos do projeto, ficando o empreende-
dor responsável pelos ônus daí decorrentes.

Art 54º A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de
estudo prévio de impacto ambiental (EIA-RIMA), requeridas nos termos da
legislação ambiental.

SEÇÃO X - Das Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS)

Art 55º As Zonas Especiais de Interesse Social são porções do território
destinadas prioritariamente à regularização, urbanização e produção de
habitação de interesse social.

Art 56º São objetivos das ZEIS:

I -permitir a flexibilização de parâmetros urbanísticos e a aplicação de ins-
trumentos específicos para a regularização fundiária de ocupações irregu-
lares de baixa renda, concretizando o direito à moradia e promovendo se-
gurança jurídica para os moradores;

II - possibilitar a extensão dos serviços e da infra-estrutura urbana nas re-
giões ocupadas irregularmente por moradores de baixa renda;

III -criar uma reserva de áreas para a produção de habitação de interesse
social.

Art 57º As Zonas de Especial Interesse Social estão classificadas em duas
categorias, de acordo com seus principais objetivos:

I - ZEIS 1:tem como principal prioridade a regularização fundiária. São áre-
as ocupadas irregularmente por população de baixa renda, em que haja
o interesse público em promover a regularização fundiária, a urbanização
do território e a promoção e manutenção de Habitação de Interesse Social
(HIS), incluindo equipamentos sociais, espaços públicos e áreas comerci-
ais e de serviço de caráter local.

II - ZEIS 2:tem como prioridade a reserva de áreas para produção de Habi-
tação de Interesse Social (HIS). São áreas com predominância de glebas

ou lotes não edificados ou subutilizados, adequados à urbanização, on-
de haja o interesse público na promoção e manutenção de HIS, incluindo
equipamentos sociais, espaços públicos e áreas comerciais e de serviço
de caráter local.

Art 58º Nas Zonas Especiais de Interesse Social será permitido o estabe-
lecimento de padrões de uso e ocupação do solo diferenciados em relação
às demais zonas municipais, conforme indicado em Plano de Regulariza-
ção Fundiária ou na Lei Municipal de Zoneamento.

§ 1º As ZEIS 2 terão seus usos e parâmetros construtivos definidos pelas
Tabelas de Uso e Parâmetros Construtivos da Lei de Zoneamento.

§ 2º As ZEIS 1 terão seus usos e parâmetros construtivos definidos atra-
vés de Plano de Regularização Fundiária, que deverá ser aprovado pelo
Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano (CMP-
DU) com base nos seguintes princípios:

I -redução de riscos e melhoria da qualidade de vida dos moradores;

II -compatibilização com a capacidade de suporte da infra-estrutura urbana
instalada ou projetada e do ecossistema existente;

III - manutenção dos imóveis e famílias no mesmo local ou em áreas pró-
ximas;

IV- previsão de equipamentos e serviços públicos para atendimento da po-
pulação residente e projetada;

V - observância da legislação nacional, estadual e municipal que trata es-
pecificamente sobre o tema da regularização fundiária.

§ 3º Nos casos em que seja necessário reassentamento parcial ou total
dos moradores, a regularização fundiária sustentável deverá dispor sobre
a solução urbanística, ambiental, social e fundiária, tanto para a área de
origem, como à área de destino de reassentamento da população.

§ 4º O Município poderá se associar à iniciativa privada, às cooperativas
habitacionais e associações de moradores na consecução dos objetivos
para regularização fundiária sustentável de interesse social mediante os
instrumentos de política urbana previstos neste Plano Diretor.

Art 59º O Anexo I – Instrumentos da Política Urbana e Ambien-
tal,apresenta a delimitação das ZEIS 1 e a indicação das áreas urbanas
prioritárias para a implantação de ZEIS 2, em loteamentos ou moradias
pulverizadas, cuja definição se dará conforme a demanda habitacional a
ser identificada pelo Município.

§ 1º Outros imóveis localizados na área urbana poderão integrar as ZEIS
definidas pela presente Lei Complementar, por meio de lei específica, des-
de que aprovadas pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano.

§ 2º Somente serão aceitos novos loteamentos de interesse social se man-
tida, em todo o limite de seu polígono, uma distância mínima de 250m (du-
zentos e cinquenta metros) em relação a outro loteamento similar, já im-
plantado ou aprovado no local.

DO PLANEJAMENTO E GESTÃO MUNICIPAL Do Sistema de Planeja-
mento e Gestão Integrada

Art 60º Entende-se por Sistema de Planejamento e Gestão Integrada o
conjunto de recursos materiais e humanos dedicados ao planejamento es-
tratégico de Cláudia, com acesso às informações e programas de todas as
secretarias e órgãos municipais, de modo a permitir uma visão sistêmica e
integrada para a gestão do Município.

Art 61º O Sistema de Planejamento e Gestão Integrada é composto basi-
camente por:

I -Entidade coordenadora, representada por secretaria ou órgão da admi-
nistração direta responsável pelo planejamento municipal, atuando como
coordenador com visão integrada e sistêmica dos diversos aspectos da
gestão pública;

II - Sistema Único de Informações, que integre programas e informações
de todas as secretarias e órgãos municipais;
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III - Núcleo Gestor de Planejamento e Desenvolvimento Urbano (NGPDU),
órgão técnico formado por servidores municipais responsáveis por articu-
lar e orientar o Sistema de Planejamento e Gestão Integrada e acompa-
nhar a implementação do Plano Diretor;

IV- Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
(CMPDU), órgão de formação mista (servidores públicos e representantes
da sociedade civil) responsável por apoiar o Município na implementação
do Plano Diretor;

V - Fundo Municipal de Melhoria da Vida Urbana, reserva orçamentária
para elaboração e implementação das diretrizes e programas específicos
relacionados ao Plano Diretor.

Art 62º Cabe à entidade coordenadora do Sistema dePlanejamento e Ges-
tão Integrada:

I - coordenar as ações necessárias para o atendimento dos objetivos do
Sistema de Planejamento e Gestão Integrada;

II - articular ações entre os órgãos municipais da administração direta e in-
direta integrantes do Sistema de Planejamento e Gestão Integrada e entre
outros órgãos e entidades governamentais e não governamentais garan-
tindo eficácia e eficiência na gestão, visando à melhoria da qualidade de
vida da população;

III - articular entendimentos com municípios vizinhos, visando formular po-
líticas, diretrizes e medidas comuns que abranjam a totalidade ou parte
de seu território, baseadas no Plano Diretor e destinadas à superação de
problemas setoriais ou regionais comuns, bem como firmar convênios ou
consórcios com este objetivo, sem prejuízo de igual articulação com as de-
mais esferas de governo;

IV - implementar e gerenciar o Sistema Único de Informações previsto nes-
ta Lei Complementar;

V - acompanhar o processo de elaboração e implementação de planos,
programas e projetos previstos no Plano Diretor;

VI - instituir mecanismos permanentes para implementação, revisão e atu-
alização do Plano Diretor, articulando-o com o processo de elaboração e
execução do orçamento municipal;

VII - convocar o Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Urbano sempre que necessário;

VIII - divulgar as manifestações do Conselho Municipal de Planejamento e
Desenvolvimento Urbano de forma democrática para toda a população do
Município;

IX - promover a participação da população na implementação e monitora-
mento do Plano Diretor e seus Programas;

X - proceder à avaliação do Sistema de Planejamento e Gestão Integrada
e implementar os ajustes necessários;

XI - gerenciar o Fundo Municipal de Melhoria da Vida Urbana.

Art 63º O Município promoverá a adequação da sua estrutura administra-
tiva para a implementação do Sistema de Planejamento e Gestão Integra-
da, de acordo com as diretrizes desta Lei.

Parágrafo único. Enquanto não for criado e implantado o Sistema de Pla-
nejamento e Gestão Integrada, atuará como órgão de gerenciamento da
implementação do Plano Diretor, a Secretaria Municipal de Administração.

Art 64º Cabe aos órgãos da administração direta e indireta integrantes do
Sistema de Planejamento e Gestão Integrada:

I - realizar levantamento de dados, e fornecer e compartilhar informações
técnicas relacionadas à área de atuação específica, sempre que solicitado
pelo órgão coordenador do sistema;

II - alimentar permanentemente o Sistema Único de Informações previsto
nesta Lei Complementar;

III - fornecer apoio técnico de caráter interdisciplinar, na realização de es-
tudos destinados ao embasamento do planejamento;

IV - integrar grupos de trabalho ou comissões técnicas responsáveis pela
elaboração e implementação de planos, programas e projetos relativos ao
desenvolvimento municipal.

Art 65º O Município proporcionará a estruturação de administrações distri-
tais, quando necessário, para que desempenhem efetivamente as funções
de apoio, serviços e informações às comunidades.

Art 66º Os planos, programas e projetos do Município deverão ser compa-
tíveis entre si, com as diretrizes do Plano Diretor e com os planos regionais
que o envolvam.

Do Fundo Municipal de Melhoria da Vida Urbana

Art 67º Fica criado o Fundo Municipal de Melhoria da Vida Urbana, com a
finalidade de prover recursos para elaboração e implementação das dire-
trizes e programas específicos relacionados ao Plano Diretor.

Art 68º O Fundo Municipal de Melhoria da Vida Urbana será gerenciado
pelo Núcleo Gestor de Planejamento e Desenvolvimento Urbano (NGDU),
apoiado pelos pareceres do Conselho Municipal de Planejamento e De-
senvolvimento Urbano (CPDU).

Art 69º Os recursos do Fundo Municipal de Melhoria da Vida Urbana po-
derão ser aplicados diretamente pela Administração Municipal ou repassa-
dos a outros fundos e agentes públicos ou privados, desde que atendam
ao seu objetivo mediante aprovação do Conselho Municipal de Planeja-
mento e Desenvolvimento Urbano (CPDU).

Art 70º Lei Municipal regulamentará o Fundo Municipal de Melhoria da Vi-
da Urbana no prazo de 6 (seis) meses.

Do Sistema Único de Informações

Art 71º O Sistema Único de Informações deve atender aos princípios da
publicidade, simplificação, economicidade, eficácia, clareza, precisão e se-
gurança.

Art 72º O Sistema Único de Informações tem como objetivos:

I- a produção e sistematização de informações públicas, evitando a dupli-
cação de meios e instrumentos para fins idênticos;

II- a possibilidade de controle e monitoramento do uso e ocupação do solo
municipal;

III- a integração de sistemas e mecanismos setoriais (viário e transporte,
tributário, conservação ambiental, patrimônio, educação, saúde, assistên-
cia social e outros), garantindo o registro das informações produzidas, a
atualização e facilidade de acesso;

IV- a divulgação das informações públicas;

V- a troca de informações através de convênios com órgãos de outras ins-
tâncias;

VI- permitir a avaliação do Sistema de Planejamento e Gestão Integrada e
o monitoramento da implementação do Plano Diretor.

Art 73º O Sistema Único de Informações terá cadastro único municipal,
multi- finalitário, que reunirá informações de naturezas sociais, culturais,
econômicas, financeiras, patrimoniais, administrativas, físico-territoriais,
inclusive cartográficas e geológicas, ambientais, imobiliárias e outras de
relevante interesse para o Município, inclusive sobre planos, programas e
projetos georreferencia das em meio digital.

Art 74º O Sistema Único de Informações deverá possibilitar a formulação
de indicadores de desempenho das políticas públicas, da infra-estrutura
instalada e dos demais temas pertinentes a serem periodicamente monito-
rados.

Art 75º Os agentes públicos e privados, em especial os concessionários
de serviços públicos que desenvolvem atividades no Município deverão
fornecer ao Núcleo Gestor de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
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(NGDU), no prazo que este fixar, todos os dados e informações que forem
considerados necessários ao Sistema Único de Informações.

Art 76º É assegurado, a qualquer interessado, o direito à informação sobre
os conteúdos de documentos, informações, estudos, planos, programas,
projetos, processos e atos administrativos e contratos, ressalvadas as si-
tuações em que o sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e
do Município.

Art 77º O Sistema Único de Informações deverá ser criado, estruturado e
apresentado publicamente no prazo de 12 (doze) meses, e implementado
no prazo de 24 (vinte e quatro) meses a partir da publicação desta Lei.

Da Avaliação do Sistema de Planejamento

Art 78º O Município criará mecanismos de avaliação do Sistema de Pla-
nejamento e Gestão Integrada, com o objetivo de agregar inteligência ao
processo de planejamento urbano e realizar os ajustes necessários à me-
lhor execução do Plano Diretor e outros programas municipais.

Art 79º Todas as unidades administrativas, de acordo com as diretrizes
definidas nesta Lei, deverão executar avaliações setoriais que serão en-
caminhadas ao órgão coordenador do Sistema de Planejamento e Gestão
Integrada.

Dos Instrumentos da Gestão Democrática

Art 80º Seguindo os princípios da Lei Federal do Estatuto das Cidades,
o Município de Cláudia deverá promover a gestão democrática e transpa-
rente do Plano Diretor e demais programas municipais.

Art 81º Para a promoção da gestão integrada e participativa, serão utiliza-
dos os seguintes instrumentos:

I- debates, audiências e consultas públicas;

II- conferências e fóruns;

III- conselhos com participação da sociedade civil;

IV- iniciativa popular de planos, programas e projetos de lei;

V- orçamento participativo;

VI -ampla divulgação e transparência das ações de governo municipais.

§ 1º Além destes instrumentos, o Município poderá estimular a criação de
outros espaços de participação popular.

§ 2º O Poder Público facilitará o acesso da população aos eventos de que
tratam os incisos deste artigo.

Art 82º A informação acerca da realização de Debates, Conferências, Au-
diências Públicas, Fóruns e reuniões do Orçamento Participativo, será ga-
rantida através da divulgação nos meios de comunicação locais.

Do Núcleo Gestor de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

Art 83º O Núcleo Gestor de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
(NPDU) é o órgão coordenador do Sistema de Planejamento e Gestão In-
tegrada na Prefeitura Municipal.

§ 1º A instituição do NPDU tem como objetivos:

I - garantir que um setor específico de planejamento e urbanismo - obri-
gatoriamente composto por profissionais das Secretarias concursados e,
de preferência, com experiência nas áreas técnicas respectivas -vincule-
se diretamente ao Gabinete do Prefeito;

II - conduzir, desenvolver e aprimorar a legislação urbanística e demais
questões pertinentes à execução, avaliação e monitoramento do Plano Di-
retor;

III – assessorar e manter o relacionamento transversal com demais órgãos
responsáveis pelas ações envolvidas no planejamento territorial, sobretu-
do, com as Secretarias Municipais de Administração, de Obras e Serviços,
de Finanças e Meio Ambiente.

§ 2º São ações complementares à instituição do Núcleo Gestor de Plane-
jamento e Desenvolvimento Urbano (NPDU):

I - instituição e capacitação do Conselho Municipal de Planejamento e De-
senvolvimento Urbano;

II - instituição do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano (FUN-
DURB), cujos recursos serão aplicados com base nos objetivos, diretrizes,
programas e projetos integrantes ou decorrentes da Lei do Plano Diretor.

Do Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

Art 84º O Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urba-
no (CPDU) é um órgão colegiado de caráter permanente, cuja normatiza-
ção de funcionamento será regulada por regimento interno, obedecendo
às diretrizes desta Lei e demais leis específicas.

Art 85º O Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urba-
no (CPDU), a contar desta data, tem as seguintes atribuições:

I- acompanhar e fiscalizar a implementação do Plano Diretor;

II- atuar na integração das diversas políticas públicas constituídas no Mu-
nicípio, como órgão consultivo;

III- organizar em parceria com a Prefeitura a realização periódica do Fórum
do Plano Diretor;

IV- atuar em parceria com a Prefeitura como canal de discussões, suges-
tões, queixas e denúncias relativas às ações de implementação do Plano
Diretor;

V- interagir com os demais conselhos municipais, visando à integração no
controle social das ações de planejamento e implementação do Plano Di-
retor no Município;

VI- estimular a participação popular no controle da política municipal de
implementação do Plano Diretor;

VII- fiscalizar e aprovar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de
Melhoria da Vida Urbana;

VIII- acompanhar e participar do processo de elaboração do Plano Pluria-
nual - PPA, Lei de Diretriz Orçamentária - LDO, Lei Orçamentária Anual -
LOA, visando à execução das prioridades de investimentos estabelecidas
no Plano Diretor;

IX- estabelecer programa de atualização técnica, visando a permanente
qualificação de seus membros;

X- atender às convocações do órgão coordenador do Sistema de Planeja-
mento e Gestão Integrada e do Núcleo Gestor de Planejamento e Desen-
volvimento Urbano;

XI - emitir pareceres com caráter deliberativo sobre casos não contempla-
dos pela legislação municipal e que demandam resposta sobre parâmetros
construtivos, edificações e usos permissíveis no território de Cláudia.

Art 86º O Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urba-
no será composto por três segmentos:

a) Representantes do Município, com 06 (seis) vagas; b) Representantes
das demais entidades da sociedade civil organizada, 06 (seis) vagas;

§ 1º Os representantes do Município serão indicados da seguinte forma:

a) 05 (cinco) representantes do Executivo municipal indicado pelo Prefeito;
b) 01 (um) representante do legislativo municipal, indicado pelo Presidente
da Câmara Municipal.

§ 2º A sociedade civil será representada pelos seguintes segmentos:

a) 01 (um) representante do segmento empresarial de comércio e/ou in-
dústria; b) 01 (um) representante do segmento ambiental; c) 01 (um) re-
presentante da Associação de Moradores; d) 01 (um) representante de as-
sociações rurais; e) 01 (um) representante do ramo imobiliário e/ou cons-
trução civil; f) 01 (um) representante de clube de serviços.

Art 87º Lei municipal regulamentará o Conselho Municipal de Planejamen-
to e Desenvolvimento Urbano no prazo de 12 (doze) meses a contar da
vigência desta Lei Complementar.
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CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art 88º A Lei do Plano Diretor é considerada complementar a Lei Orgânica
Municipal, devendo sua aprovação, bem como as alterações posteriores,
observar quorum qualificado.

Art 89º As leis suplementares existentes por ocasião da entrada em vigor
desta Lei Complementar permanecerão vigorando até a aprovação de sua
revisão, exceto naquilo que contrarie as disposições do Plano Diretor.

Art 90º Esta Lei está subordinada à Lei Federal Nº 10.257/2001 – Estatuto
da Cidade, inclusive na determinação dos casos de improbidade adminis-
trativa à que está sujeito o Prefeito Municipal, pelo descumprimento das
diretrizes estabelecidas no Estatuto.

Art 91º O Plano Diretor de Cláudia deverá ser revisto no prazo máximo de
dez anos, ou quando houverem eventos de significativo impacto socioam-
biental que justifiquem sua revisão.

Art 92º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Art 93º São partes integrantes da presente Lei os seguintes anexos:

I - Mapa dos Instrumentos de Política Urbana e Ambiental;

II - Glossário.

Art 94º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Cláudia, Estado De Mato Grosso,
aos 05 (cinco) dias do mês de Dezembro de 2016.

Registra-se

Publica-se

Cumpra-se

__________________________________________

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Anexo II – Glossário

Para fins de aplicação desta Lei Complementar, ficam estabelecidas as
seguintes definições:

I - ACESSIBILIDADE: possibilidade e condição de alcance para utilização
- com segurança e autonomia - dos espaços, mobiliários e equipamentos
urbanos, edificações, transportes e sistemas e meios de comunicação, por
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - ADENSAMENTO URBANO: ocupação dos espaços urbanos em con-
formidade com os parâmetros urbanísticos estabelecidos no Plano Diretor;

III - AFASTAMENTO: distância medida perpendicularmente entre a edifi-
cação e as divisas laterais e de fundo do terreno;

IV - ÁREA DE RISCO: são áreas sujeitas a diversos tipos de riscos, como:
inundação, erosão, contaminação de recursos hídricos, do solo e subsolo,
deslizamento;

V - ÁREA EDIFICÁVEL: é a área obtida a partir da área total do imóvel
contida na matrícula subtraindo-se área de servidão, faixas de drenagem,
áreas de preservação permanente, áreas de reservas florestais e áreas de
vias;

VI - ÁREA PÚBLICA: qualquer propriedade integrante do Patrimônio Pú-
blico Municipal;

VII - COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO: é o índice calculado pela
relação entre a área da edificação e a área do lote ou gleba. Os valores
estabelecidos na Lei Complementar, para cada zona, para coeficientes de
aproveitamento básico, máximo e mínimo, determinam o intervalo em que
a Lei Municipal de Uso do Solo poderá variar ao regulamentar o uso e a
ocupação em cada zona;

VIII - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: é o que satisfaz as necessi-
dades da geração presente, sem comprometer as possibilidades das futu-
ras gerações em satisfazerem suas necessidades;

IX - DIMENSÃO MÍNIMA DO LOTE: área mínima do lote individual;

X - EMPREENDIMENTO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL -
EHIS, aquele correspondente a uma edificação ou um conjunto de edifi-
cações, destinado total ou parcialmente a HIS, com ou sem usos comple-
mentares;

X - EQUIPAMENTO COMUNITÁRIO: Equipamentos públicos de apoio à
comunidade para fins de educação, cultura, saúde, esporte, lazer, admi-
nistração pública, segurança e assistência social;

XI - EQUIPAMENTO URBANO: são equipamentos públicos de infraestru-
tura, tais como as redes de saneamento básico, galerias de águas pluviais,
redes de distribuição de energia elétrica, iluminação pública, redes telefô-
nicas, pavimentação e similares;

XII - ESTRATÉGIA: articulação de diversos aspectos, fundamentais ao de-
senvolvimento do Município, visando obter um resultado desejado;

XIII - HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS, aquela destinada à fa-
mília com renda igual ou inferior a 3 (três) salários mínimos, de promoção
pública ou conveniada ao Município.

XIV - IMÓVEL URBANO NÃO EDIFICADO: imóvel cujo coeficiente de
aproveitamento seja igual a zero, desde que seja juridicamente possível a
edificação, pelo menos para uso habitacional;

XV - INFRAESTRUTURA BÁSICA: É o conjunto de redes e serviços públi-
cos constituído por rede de abastecimento de água, rede coletora de esgo-
to, rede de galerias de águas pluviais, rede de energia elétrica, via pública
e meio fio.

XVI - INTEGRAÇÃO: são atividades formais (convênios bilaterais, consór-
cios, fundações) e informais entre a municipalidade, a iniciativa privada e
municípios do entorno regional;

XVII - INTERESSE PÚBLICO: Refere-se a todos os fatos ou todas as coi-
sas, que se entenda de benefício comum ou para proveito geral; ou que
se imponham por uma necessidade de ordem coletiva; voltado ao bem co-
mum;

XVIII - MATA CILIAR: vegetação que cresce junto às margens de um rio e
ao longo desse, e impede ou dificulta seu assoreamento;

XIX - MOBILIDADE URBANA: é entendida como o resultado de políticas
de transporte e circulação que visa proporcionar o acesso amplo e demo-
crático ao espaço urbano, através da priorização de modos não motoriza-
dos e coletivos de transporte, que não gere segregações espaciais, sendo
socialmente inclusiva e ecologicamente sustentável, ou seja, baseado nas
pessoas e não apenas nos veículos;

XX - OCUPAÇÃO IRREGULAR: ocupação de imóvel ocorrida em descon-
formidade com as leis;

XXI - PACUERA: Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do
Reservatório Artificial;

XXII - PAGAMENTO POR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS:
instrumento de retribuição, monetária ou não, às atividades humanas de
restabelecimento, recuperação, manutenção e melhoria dos ecossistemas
que geram serviços ambientais e que estejam amparadas por planos e
programas específicos.

XXIII - PAISAGEM URBANA: é a forma com que a cidade se apresenta a
seus habitantes e visitantes, se revela nos elementos formais da cidade:
edificações, ruas, praças, viadutos, avenidas, etc.;

XXIV - PARCELAMENTO IRREGULAR: é todo parcelamento, não aprova-
do pela administração municipal, e/ou não registrado;

XXV - PATRIMÔNIO AMBIENTAL / NATURAL: são os recursos naturais
e qualquer manifestação material ou imaterial que seja representativa da
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cultura de uma comunidade, quando sua manifestação esteja associada
ao meio ambiente;

XXVI - PATRIMÔNIO HISTÓRICO-CULTURAL: conjunto de bens imóveis
de valor significativo – as paisagens, os sítios históricos, os conjuntos ar-
quitetônicos, as edificações de interesse cultural, os documentos, a memó-
ria dos moradores, os bens imateriais ou intangíveis do Município – cons-
tituídos pelo patrimônio cultural e artístico;

XXVII - POLÍTICA PÚBLICA: são as linhas que norteiam as ações públicas
cuja finalidade é atender a coletividade;

XXVIII - POTENCIAL CONSTRUTIVO: representa a quantidade de área
possível de se edificar sobre um lote urbano, medido através do coefici-
ente de aproveitamento máximo, básico e mínimo, nos termos desta Lei
Complementar;

XXIX - PRESERVAÇÃO: conjunto de métodos, procedimentos e políticas
que visem a proteção em longo prazo do patrimônio histórico ou ambiental;

XXX - PROGRAMAS: conjunto ordenado de projetos que atendem proble-
mas específicos e/ou setoriais para atingir os objetivos estratégicos formu-
lados no Plano Diretor;

XXXI - PROGRAMAS HABITACIONAIS: são projetos, urbanizações, con-
juntos habitacionais a fim de reduzir o déficit habitacional e melhorar as
condições de habitabilidade;

XXXII - RESERVA LEGAL EM REGIME DE CONDOMÍNIO: é uma área
destinada à Reserva Legal (RL), instituída por um grupo de proprietários
de imóveis rurais que se associam em regime de condomínio para formar,
no conjunto de propriedades envolvidas, a porcentagem de RL exigida por
Lei.

XXXIII - RECUO FRONTAL: distância medida por linha perpendicular en-
tre a edificação e a divisa frontal do lote;

XXXIV - SANEAMENTO BÁSICO: é o conjunto de medidas, visando pre-
servar ou modificar as condições do ambiente com a finalidade de prevenir
doenças e promover a saúde. Entende-se por saneamento básico o abas-
tecimento de água, o esgotamento sanitário, o manejo de resíduos sólidos
urbanos e o manejo de águas pluviais urbanas;

XXXV - SERVIÇO PÚBLICO: é aquele prestado ou assegurado à comuni-
dade pela Administração Pública;

XXXVI - SINALIZAÇÃO VIÁRIA: é o conjunto de elementos do mobiliário
urbano que tem por finalidade identificar as vias, os destinos e os locais de
interesse, bem como orientar condutores de veículos quanto aos percur-
sos, os destinos, as distâncias e os serviços auxiliares, podendo também
ter como função a educação do usuário. Suas mensagens possuem cará-
ter meramente informativo ou educativo;

XXXVII - TAXA DE OCUPAÇÃO: percentual expresso pela relação entre
a área de projeção ortogonal da edificação e a área total do lote onde se
pretende edificar;

XXXVIII - TAXA DE PERMEABILIDADE: percentual da área do lote que
deverá permanecer permeável;

XXXIX - TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC) - AMBIEN-
TAL: representa um ato jurídico em que a pessoa física ou jurídica reco-
nhece implicitamente ser causador de dano ambiental e assume o com-
promisso de eliminar o dano ou o risco por meio da formalização de con-
trato com força de título executivo extrajudicial; almeja-se a prevenção ou
a mitigação de danos ao meio ambiente, de acordo com o artigo 79-A da
Lei Nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais) e artigo 146 do Decreto Nº
6.514/2008 que regulamenta tal Lei.

XXXX - TESTADA MÍNIMA DO LOTE: largura do lote voltada para a via
pública.

XXXXI - ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL - ZEIS, são por-
ções do território do Município delimitadas por lei e destinadas, prioritaria-

mente, à recuperação urbanística, à regularização fundiária e à produção
de Habitação de Interesse Social - HIS e de Empreendimento de Habita-
ção de Interesse Social - EHIS, incluindo a recuperação de imóveis degra-
dados, a provisão de equipamentos sociais e culturais, espaços públicos,
serviços e comércio de caráter local, abrangendo.

CAMARA MUNICIPAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2016

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2016

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) NOTEBOOKS PARA SEREM UTI-
LIZADOS E ATENDER A NECESSIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CLÁUDIA – MT.

VALOR GLOBAL: R$ 6.198,00 (seis mil cento e noventa e oito reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, da Lei Federal nº 8.666/93 e Art. 2°,
da Lei Municipal n° 581/2015.

CONTRATADO: DATAPLUS INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA

CNPJ N° 36.902.971/0004-17.

HOMOLOGO.

Cláudia – MT, 09 de Dezembro de 2016.

FERNANDO JOSÉ ANDERLE

Presidente

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR N°040/2016

LEI COMPLEMENTAR Nº 040/2016

DATA: 05 DE DEZEMBRO DE 2016

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO DE
CLÁUDIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Excelentíssimo Senhor JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, prefeito
municipal de Cláudia, estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
conferidas por lei, faz saber que a Câmara aprova e ele sanciona a seguin-
te Lei Complementar:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art 1º Esta Lei estabelece os critérios para a definição e hierarquização do
sistema viário de Cláudia, em escalas municipal e urbana, e será regida
pelas diretrizes do artigo 2º do Estatuto da Cidade e pelas as diretrizes es-
tabelecidas na Lei do Plano Diretor Municipal.

Art 2º São partes integrantes desta Lei os seguintes anexos:

I - Mapa da Macroestrutura Viária Municipal;

II - Mapa do Sistema Viário Básico Urbano;

III - Perfis das diretrizes viárias;

IV - Glossário.

Art 3º Constituem objetivos da presente Lei:

I - estabelecer e classificar um sistema hierárquico das vias para a ade-
quada circulação do tráfego e segura locomoção do usuário;

II - definir as características geométricas das vias de circulação,
compatibilizando-as com a Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do So-
lo;

III - definir as diretrizes do sistema viário principal, aumentando as alterna-
tivas para a circulação viária e estruturando o crescimento da cidade;

IV - garantir a continuidade da malha viária, inclusive nas áreas de expan-
são urbana de modo a, entre outros fins, ordenar o seu parcelamento e
assegurar a interligação entre bairros;
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V - implementar um sistema de ciclovias, como alternativa de locomoção e
lazer.

Art 4º É obrigatória a adoção das disposições da presente Lei em todos
os empreendimentos imobiliários, loteamentos, condomínios, subdivisões,
unificações ou arruamentos que vierem a ser executados em Cláudia.

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal definirá as diretrizes viárias locais
complementares, cabendo aos órgãos competentes, fiscalizar a implanta-
ção das vias de que trata este artigo.

Art 5º Para fins de interpretação e aplicação desta Lei, ficam estabelecidas
as definições do Glossário constante no Anexo IV.

DA CLASSIFICAÇÃO DAS VIAS E SUAS FUNÇÕES - Da Macroestru-
tura Viária Municipal

Art 6º A Macroestrutura Viária de Cláudia, indicada no Anexo I - Mapa da
Macroestrutura Viária, parte integrante desta Lei, é formada por 3 (três) ní-
veis hierárquicos: rodovias, estradas principais e estradas secundárias.

Art 7º As Rodovias são vias de trânsito rápido, cuja função é conduzir de
forma expressa o tráfego de passagem ou regional, estabelecendo liga-
ções entre municípios vizinhos ou áreas contíguas.

Parágrafo único. Estão presentes no território municipal a rodovia federal
BR-163, e as rodovias estaduais MT-432 e MT-429.

Art 8º As Estradas Principais são vias estruturais, sob tutela Municipal,
que atendem ao tráfego municipal, promovendo as ligações entre as prin-
cipais comunidades, assentamentos rurais, área urbana e rodovias.

§ 1º As estradas municipais principais constituem as vias com indicação
prioritária a investimentos para melhoria dos acessos às rodovias, em si-
nalização, cascalhamento, pavimentação, sistemas de drenagem, e de-
mais investimentos com enfoque à adequação da trafegabilidade, estando
inclusas as pontes.

§ 2º São classificadas como estradas principais:

I - Estrada Alessandra - da Estrada Dilma (MT-423 - trecho urbanizado)
até a Estrada Darlene;

II - Estrada Camila 02 - da Estrada Eloá até a Estrada Devanir, via PDS
São Expedito;

III- Estrada Curuá - da rodovia federal BR-163 à rodovia estadual MT-423;

IV -Estrada Darlene - da Estrada Alessandra até o limite municipal com
Santa Carmem;

V - Estrada Devanir - da Estrada Camila 02 até a Estrada Sonia via PDS
São Expedito;

VI - Estrada Eloá - da rodovia federal BR-163 à rodovia estadual MT-423,
via PA Zumbi dos Palmares II.

VII - Estrada Sonia - da Estrada Devanir até a rodovia estadual MT-423;

VIII - Estrada Valdirene - da Estrada Gladys (MT-423 – trecho urbanizado)
até o limite municipal com Itaúba, via PDS Keno.

Art 9º As Estradas Secundárias são vias rurais, sob tutela do Município,
que tem por função promover as ligações entre as propriedades rurais e
as demais estradas e rodovias.

Parágrafo único. São classificadas como Estradas Secundárias todas as
estradas que não foram expressamente classificadas pela presente lei co-
mo estradas principais.

- Do Sistema Viário Urbano

Art 10 O Sistema Viário Urbano do Município de Cláudia, indicado no Ane-
xo II, parte integrante desta Lei, é formado por 6 (seis) níveis hierárqui-
cos:trecho urbano da rodovia estadual (MT-423), vias Estruturais, vias Ar-
teriais, vias Coletoras, vias Parque e vias Locais. Art 11 O trecho urba-
no da rodovia estadual (MT-423) é coincidente com as seguintes vias: I -
Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira; II - Estrada da Dilma. Art 12 As

vias Estruturais são vias urbanas com elevada capacidade de tráfego que
tem como objetivo conduzir o tráfego nos percursos de maior distância, de
forma contínua, promovendo a interligação viária entre diferentes os qua-
drantes da cidade e a MT-423.

Parágrafo único. São classificadas como vias estruturais:

I - Avenida Marechal Cândido Rondon;

II - Diretriz Viária de continuidade da Avenida Marechal Cândido Rondon;

III - Avenida Gaspar Dutra.

Art 13 As vias Arteriais correspondem às vias urbanas com elevada capa-
cidade de tráfego que tem como objetivo promover acesso e ligação entre
diferentes bairros ou regiões da cidade.

Parágrafo único. São classificadas como Vias Arteriais:

I - Avenida Professor José Castro Dória – da rodovia estadual MT-423 até
a Estrada Olívia;

II - Avenida Marechal Zenóbio da Costa;

III - Rua Floriano Peixoto;

IV - Diretriz Viária de continuidade da Rua Floriano Peixoto.

Art 14 As vias Coletoras estabelecem a ligação entre bairros e coletam ou
distribuem o trânsito dentro das regiões da cidade, principalmente a partir
das vias arteriais e estruturais.

Parágrafo único. São classificadas como Vias Coletoras:

I - Rua Arthur Bernardes;

II - Diretriz Viária de continuidade da Rua Arthur Bernardes;

III - Rua Campos Sales (e respectiva diretriz viária); IV - Diretriz Viária de
continuidade da Rua Campos Sales; V - Rua José de Mesquita; VI - Dire-
triz Viária de continuidade da Rua José de Mesquita; VII - Trecho urbano
da Estrada Olívia; VIII - Diretriz viária de continuidade do trecho urbano da
Estrada Olívia; IX - Diretriz viária “A”; X - Diretriz viária “B”. Art 15 As vias
Parque destinam-se, sobretudo, à circulação de pedestres e ciclistas, cuja
função é articular as áreas de praças e parques às demais hierarquias do
sistema viário urbano através de um circuito ao longo dos espaços públi-
cos. Parágrafo único. São classificadas como Vias Parque, as seguintes
diretrizes viárias: I - Rua Arthur Bernardes, trecho da Rua João Batista das
Neves até a Rua Nilo Peçanha; II- Rua Costa e Silva, trecho da Av. Ma-
rechal Cândido Rondon até a Rua Luiz da Costa Ribeiro; III - Rua Dom
Aquino Correa, trecho da Rua Costa e Silva até a Rua Washington Luiz; IV
- Rua João Batista das Neves, trecho da Rua Arthur Bernardes até a Av.
Professor José Castro Dória; V - Rua Luiz da Costa Ribeiro, trecho da Av.
Gaspar Dutra até a Rua Costa e Silva; VI - Rua Nilo Peçanha, trecho da
Rua Washington Luiz até a Rua Arthur Bernardes; VII - da Rua Washing-
ton Luiz, trecho da Rua Nilo Peçanha até a Rua Dom Aquino Correa. Art
16 As vias locais são aquelas que distribuem o tráfego internamente ao
bairro, destinadas ao acesso local ou às áreas restritas.

Parágrafo único. São classificadas como vias locais todas as vias urba-
nas não foram expressamente classificadas pela presente lei como estru-
turais, arteriais, coletoras ou parques.

Art 17 A Secretaria de Obras e Serviços Públicos - juntamente do Núcleo
Gestor de Planejamento e Urbanismo (NGDU)- serão responsáveis pela
elaboração dos estudos relativos ao trânsito, novas diretrizes viárias, pro-
jetos para a execução das diretrizes viárias existentes e avaliação das
vias para os novos loteamentos, podendo solicitar qualquer alteração que
achar pertinente nos traçados das mesmas.

Parágrafo único. As vias projetadas, que constituem prolongamento de
trechos existentes, deverão seguir a mesma hierarquização.

Das Dimensões das Vias Art 18 Os padrões de urbanização para o siste-
ma viário obedecerão aos requisitos estabelecidos pelo Município quanto
à largura dos passeios e faixas de rolamento, ao tratamento paisagístico
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e às rampas máximas para cada categoria viária. Art 19 São considera-
dos, para o dimensionamento das vias, os seguintes elementos mínimos: I
- Caixa da via: mínimo de 12m (dezesseis metros); II - Passeio: mínimo de
2m (dois metros); III - Canteiro central: mínimo de 5m (cinco metros); IV -
Ciclovia ou ciclo faixa: mínimo de 1,2m (um metro e vinte centímetros) por
sentido de tráfego; V - Leito carroçável: mínimo de 9m (nove metros); VI -
Faixa de estacionamentos paralelos à via: mínimo de 2,5m (dois metros e
meio) de largura.

Parágrafo único. Existindo necessidade de interligação viária entre bair-
ros, cujo dimensionamento da via seja inferior ao disposto neste artigo, es-
te poderá ser feito, ajustando ao perfil existente, para o seu prolongamen-
to.

Art 20 As ciclovias são vias destinadas ao uso exclusivo de bicicletas.
Art 21 Conforme a hierarquia das vias e o esquema ilustrativo constantes
do Anexo III – Perfil das Diretrizes Viárias - da presente Leificam esta-
belecidas as seguintes caixas de vias urbanas: I - RODOVIA ESTADUAL
(MT-423): faixa de domínio de 40m (quarenta metros) e, conforme inciso
III, Art. 4º da Lei federal Nº 6.766/1969, faixa non aedificandide 15m (quin-
ze metros) a partir da faixa de domínio. II - ESTRADAS VICINAIS: caixa
mínima de 30m (trinta metros) de largura para acomodação da pista de ro-
lamento, conforme Lei Municipal Nº 013/2000. II - VIAS ESTRUTURAIS:
caixa da via de 40m (quarenta metros) a 50m (cinqüenta metros), sendo
seu perfil formado por no mínimo:

a) passeios;

b) ciclovia no canteiro central;

c) faixas de estacionamento paralelas aos passeios;

d) faixas de rolamento para cada sentido de tráfego;

e) canteiro central arborizado ou com equipamentos/estruturas de uso pú-
blico.

III - VIAS ARTERIAIS: caixa da via de 20m (vinte metros) a 30m (quarenta
metros), sendo seu perfil formado por no mínimo:

a) passeios;

b) ciclovia ou ciclo faixa em pelo menos um dos lados do passeio;

c) faixas de estacionamento paralelas aos passeios;

d) faixa de rolamento para cada sentido de tráfego;

e) canteiro central.

IV - VIAS COLETORAS: caixa da via de 15m (quinze metros) a 20m (vinte
metros), sendo seu perfil formado por no mínimo:

a) passeios, sendo um deles dotado de ciclo faixa;

b) faixas de estacionamento paralelas aos passeios;

c) faixa de rolamento para cada sentido de tráfego.

V - VIAS PARQUE: caixa da via de 12m (doze metros), sendo seu perfil
formado por no mínimo:

a) passeios;

b) canteiro central;

c) ciclovia com duplo sentido de tráfego.

VI - VIAS LOCAIS: caixa da via de 15m (quinze metros), sendo seu perfil
formado por:

d) passeios;

e) faixa de estacionamento paralela a um dos passeios;

f) faixa de rolamento para cada sentido de tráfego.

§ 1º Nos trechos rodoviários da MT-423 em área urbana deverão ser de-
senvolvidos projetos procurando implantar soluções para o controle dos
acessos à área urbana, do trânsito de passagem e do trânsito local, bem
como para a circulação de pedestres e ciclistas, com maior segurança pa-

ra os usuários e moradores dos imóveis lindeiros à rodovia e aos bairros
situados nas proximidades.

§ 2º No interior das Zonas Especiais de Interesse Social – ZEIS, as vias
locais, a critério do órgão municipal de planejamento, poderão ter dimen-
sões menores do que as estabelecidas neste artigo.

Art 10 As vias já implantadas e pavimentadas permanecerão com as di-
mensões existentes, salvo quando: I - representem prejuízo à circulação,
segurança ou fluidez do tráfego; II - constituírem parte ou prolongamento
das vias sujeitas à expansão. Art 11 As Estradas Principais estabelecidas
no Art. 8º terão as seguintes características:

I - faixa de domínio de 20m (vinte metros), a partir do eixo da via;

II - faixa não edificável de 15m (quinze metros), a partir da faixa de domí-
nio.

Art 12 Serão declaradas de interesse social coletivo, em Lei Municipal es-
pecífica, as estradas municipais que apresentem maior susceptibilidade à
erosão, para as quais será reservada uma faixa de proteção non aedifi-
candi,conforme indicação do Art 6º da Lei Federal Nº 12.651/2012. § 1º A
largura da área a ser protegida, a partir do eixo das estradas ambiental-
mente fragilizadas, será condizente com as especificações da Lei Munici-
pal Nº013/2000, obedecendo à faixa livre de preservação de 30m (trinta
metros) para cada lado contado do eixo central da estrada. Parágrafo úni-
co. A instituição de faixa de proteção ao longo das estradas municipais ob-
jetiva a contenção de processos erosivos do solo, a mitigação dos riscos
de enchentes e dos deslizamentos de terra e de rocha provenientes, so-
bretudo, do uso antrópico ao longo das mesmas. DAS DIRETRIZES VIÁ-
RIAS PARA NOVOS PARCELAMENTOS E CONDOMÍNIOS Art 13 A im-
plantação de todas as vias em novos parcelamentos, inclusive estruturais,
arteriais e coletoras, é de inteira responsabilidade do loteador, sem custos
para o Município.

§ 1º O proprietário do imóvel sujeito a parcelamento deverá solicitar, ante-
cipadamente, as diretrizes viárias previstas para o imóvel, onde constará a
orientação para o traçado das vias, de acordo com esta Lei.

§ 2º A implantação do arruamento e demais obras de infraestrutura é con-
dição imprescindível para a liberação da caução prevista na Lei Municipal
de Parcelamento do Solo Urbano.

Art 14 As vias e diretrizes estruturais, arteriais, coletoras e parques não
poderão ser interrompidas por barreira física ou desalinhamento de eixo
de via.

§ 1º Qualquer tipo de parcelamento, remembramento, ou condomínio,
aberto ou fechado, deverá implantar e preservar as diretrizes viárias de
acordo com os parâmetros e orientações da presente Lei.

§ 2º Ficam os condomínios e loteamentos fechados proibidos de confinar
em seu interior as vias que tratam o caput deste artigo.

Art 15 As vias de circulação de qualquer parcelamento deverão garantir a
continuidade do traçado das vias existentes nas proximidades da gleba, e
deverão estar de acordo com as diretrizes expedidas pelo Município e com
as demais leis que integram o Plano Diretor. Art 16 Os projetos de parce-
lamento do solo deverão obedecer às diretrizes do sistema viário e inclui-
rão, obrigatoriamente, a liberação, para o Município, das faixas de domínio
necessárias a sua implantação ou ampliação, de acordo com valores es-
tabelecidos nos artigos do CAPÍTULO III desta Lei.

§ 1º Quando as vias estiverem projetadas, deverão ser obedecidos os atin-
gimentos estabelecidos pelos respectivos projetos geométricos das vias.

§ 2º Em casos de prolongamento, quando os projetos geométricos das vi-
as não estiverem estabelecidos, será adotado o seguinte critério:

I - quando ambos os lados do eixo da via estiverem desocupados ou não
comprometidos por loteamentos já aprovados, deverá ser liberada a meta-
de da faixa de domínio para cada lado do eixo da via existente ou proje-
tada; II - quando um lado do eixo da via estiver comprometido por edifica-
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ções de caráter definitivo, deverá ser liberada a faixa de domínio integral,
medida a partir do alinhamento predial estabelecido pela ocupação exis-
tente.

§ 3º Nos casos que exigirem soluções especiais para a obtenção de ge-
ometria tecnicamente mais adequada para as vias, como os trechos em
curva ou parcelamento de terrenos em vazios inferiores a 50m (cinquenta
metros) de testada, o órgão municipal competente emitirá instruções es-
pecíficas, com o objetivo de proporcionar uma melhor geometria final para
as vias.

Art 17 Devem ser consideradas nos novos projetos as normas de acessi-
bilidade e mobilidade pertinentes ao sistema viário do Município.

Parágrafo único. O sistema viário existente deverá progressivamente ser
adequado às normas citadas no caput.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Art 18 Para as diretrizes viárias que coinci-
direm com as vias existentes, o Município de Cláudia implantará a faixa
de domínio final, quando do licenciamento do parcelamento dos terrenos
lindeiros. Art 19 Na ampliação das caixas das vias existentes para as pro-
jetadas, poderão ser utilizados os recuos frontais das edificações exigidos
por lei.

§ 1º Nos casos em que os recuos frontais não forem suficientes, as caixas
das vias poderão ser ampliadas mediante lei específica, conforme deter-
minações do Estatuto da Cidade e da legislação municipal.

§ 2º As datas resultantes da incidência de ampliação das caixas das vias
ficam dispensadas da exigência do recuo frontal.

§ 3º A posse e/ou domínio destes recuos poderão ser efetivados pela apli-
cação dos instrumentos previstos no Estatuto da Cidade e na legislação
municipal.

Art 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Cláudia, Estado De Mato Grosso,
aos 05 (cinco) dias do mês de Dezembro de 2016.

Registra-se

Publica-se

Cumpra-se

__________________________________________

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Anexo IV - GLOSSÁRIO

Para fins de aplicação desta Lei Complementar, ficam estabelecidas as
seguintes definições:

I - ACESSO: interligação física que possibilita o trânsito de veículos ou de
pedestres entre a via pública e o lote, ou entre equipamentos de travessia
e circulação de pedestres, ou entre vias de circulação de veículos;

II - ALINHAMENTO PREDIAL: linha legal, limitando os lotes ou chácaras
com relação à via pública;

III - CAIXA DA VIA: distância definida no projeto entre os dois alinhamen-
tos em oposição;

IV - CALÇADA: parte da via reservada ao trânsito de pedestres e, quando
possível, à implantação de mobiliário urbano, sinalização, vegetação e ou-
tros fins;

V - CANTEIRO: divisor físico construído entre dois leitos carroçáveis de
uma mesma via, podendo este ser pavimentado ou ajardinado;

VI - CICLOFAIXA: parte da pista de rolamento ou da calçada destinada à
circulação exclusiva de bicicletas, delimitada por sinalização específica;

VII - CICLOVIA: pista própria destinada à circulação de bicicletas, separa-
da fisicamente do tráfego de veículos ou pedestres;

VIII - EIXO DA VIA: linha que divide em simetria a caixa da via;

IX - FAIXA DE DOMÍNIO: área ao longo das rodovias e ferrovias destinada
a garantir o uso, a segurança da população e a proteção do meio ambien-
te, conforme o estabelecido nas normas técnicas pertinentes, sendo defi-
nida no âmbito da respectiva licença urbanística;

X – FAIXAS (ou ÁREAS) NON AEDIFICANDI: definem a porção de um
lote que não pode ser edificada, compreendendo as faixas de servidão de
linhas de transmissão elétrica, faixas dominiais de rodovias e/ou áreas de
preservação ambiental permanentes;

XI - FAIXA DE ROLAMENTO: área longitudinal da pista, destinada à cir-
culação de uma corrente de tráfego de veículos, podendo ser identificada
através de pintura no pavimento;

XII - HIERARQUIA VIÁRIA: define a função predominante de diferentes vi-
as, visando tornar compatível o tipo de tráfego que as vias atendem, ex-
clusiva ou prioritariamente, com os dispositivos de controle de trânsito, ca-
racterísticas físicas das vias (traçado, seção, pavimentação) e padrões de
uso e ocupação do solo;

XIII - LARGURA DA VIA: distância entre os alinhamentos, englobando leito
carroçável e o passeio.

XIV - LEITO CARROÇÁVEL: espaço dentro da caixa da via onde são im-
plantada(s) faixa(s) de rolamento e de estacionamento(s) de veículos;

XV - PASSEIO: parte da calçada, livre de interferências, destinada à circu-
lação exclusiva de pedestres e, excepcionalmente, de ciclistas.

GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR N°039/2016

LEI COMPLEMENTAR Nº 039/2016

DATA: 05 DE DEZEMBRO DE 2016

SÚMULA: “DEFINE AS ÁREAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE CLÁU-
DIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Excelentíssimo Senhor JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, prefeito
municipal de Cláudia, estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
conferidas por lei, faz saber que a Câmara aprova e ele sanciona a seguin-
te Lei Complementar:

Art 1º O território municipal é dividido em áreas urbanas e rurais, para fins
urbanísticos e tributários, com vistas à aplicação das normas componen-
tes da Lei do Plano Diretor de Cláudia.

Art 2º As áreas urbanas do Município de Cláudia são as seguintes:

I - Setor de Consolidação Urbana (Perímetro Urbano da Sede);

II - Setor de Expansão Futura;

III - Setor Industrial.

Art 3º A área urbana da Sede do Município de Cláudia passa a apresentar
nova delimitação, de acordo com o memorial descrito abaixo e Anexo I -
Mapa do Perímetro Urbano da Sede, parte integrante desta Lei:

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO URBANO DA SEDE

Inicia em PP0 (732.487; 8.728.305 UTM) na interseção da Estrada Gladys
com a Estrada Dilma, ou rodovia MT-423, conforme Sistema de Coorde-
nadas UTM, Fuso 21 Sul, GCS WGS 1984; deste ponto, percorre 1762
metros no sentido sudeste ao longo da Estrada Dilma, ou rodovia MT-423,
até alcançar a Avenida Professor José Castro Dóriano ponto P01 (732.
852; 8.726.580 UTM); deste ponto, continua na Estrada Dilma, ou rodovia
MT-423, sentido União do Sul, por aproximadamente 220 metros até en-
contrar o prolongamento da Rua Osvaldo Cruz no ponto P02 (732.935; 8.
726.376 UTM); deste ponto, segue no sentido sudoeste seguindo o pro-
longamento da Rua Osvaldo Cruz, em paralelo à Avenida Professor José
Castro Dória, por aproximadamente 760 metros até materializar o ponto
P03 (732.185; 8.726.216 UTM) na Estrada vicinal A;deste ponto, segue
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sentido sul na Estrada vicinal A acompanhando em a divisa entre proprie-
dades por aproximadamente 270 metros até o ponto P04 (732.223; 8.725.
946 UTM); deste ponto, segue em sentido sudoeste acompanhando a di-
visa entre propriedades por aproximadamente 860 metros até o encontro
da Estrada Lígia, no ponto P05 (731.397; 8.725.704 UTM); deste ponto,
segue sentido sul na Estrada Lígia por aproximadamente 170 metros até
o ponto P06 (731.424; 8.725.531 UTM); deste ponto, segue sentido oes-
te acompanhando a divisa entre propriedades por aproximadamente 1125
metros até alcançar a Estrada Olívia no ponto P07 (730.311; 8.725.360
UTM); deste ponto, percorre a Estrada Olívia em direção norte por apro-
ximadamente 665 metros até a interseção com a Estrada Joani no ponto
P08 (730.196; 8.726.017 UTM); deste ponto, segue sentido leste na Estra-
da Joani por aproximadamente 515 metros até o cruzamento com a Estra-
da Ilka no ponto P09 (730.700; 8.726.130 UTM); deste ponto, percorre a
Estrada Ilka sentido norte por aproximadamente 1.690 metros até o encon-
tro com a Estrada vicinal B no ponto P10 (730.345; 8.727.784 UTM); deste
ponto, mantém-seno sentido norte na Estrada Ilka por aproximadamente
60 metros até a interseção com a rodovia MT-423 no ponto P11 (730.333;
8.727.841 UTM); deste ponto, continua na rodovia MT-423 em sentido nor-
deste por aproximadamente 35 metros até a interseção com a Estrada vi-
cinal C no ponto P12 (730.367; 8.727.848 UTM); deste ponto, segue sen-
tido norte percorrendo a Estrada vicinal C por aproximadamente 150 me-
tros até o ponto P13 (730.340; 8.727.996 UTM); deste ponto, segue sen-
tido nordeste em linha reta e contínua paralela a 150 metros em relação
à rodovia MT-423 por aproximadamente 2.165 metros até o prolongamen-
to da Estrada Dilma no ponto P14 (732.455; 8.728.451 UTM);deste ponto,
segue em sentido sudeste pelo prolongamento da Estrada Dilma por apro-
ximadamente 150 metros até o encontro com a rodovia MT-423 no ponto
de origem PP0, perfazendo a área total do perímetro urbano de 5.600.497
m² (cinco milhões, seiscentos mil, quatrocentos e noventa e sete metros
quadrados).

Art 4º A área de expansão futura da Sede do Município de Cláudia apre-
sentará a seguinte delimitação, de acordo com o memorial descrito abaixo
e Anexo II - Mapa do Perímetro do Setor de Expansão Futura, parte inte-
grante desta Lei:

DESCRIÇÃO DO SETORDE EXPANSÃO FUTURA

Inicia em PP0 (730.345; 8.727.784 UTM), coincidindo com o ponto P10
do perímetro urbano da sede, na interseção entre a Estrada vicinal B e a
Estrada Ilka, conforme Sistema de Coordenadas UTM, Fuso 21 Sul, GCS
WGS 1984; deste ponto, percorre a Estrada Ilka no sentido sudeste por
aproximadamente 1690 metros até o encontro da Estrada Joani no ponto
P01 (730.700; 8.726.130 UTM), correspondente ao ponto P09 do períme-
tro urbano da sede; deste ponto, segue em sentido sudoeste ao longo da
Estrada Joani por aproximadamente 516 metros até o cruzamento com a
Estrada Olívia no ponto P02 (730.196; 8.726.017 UTM), correspondente
ao P08 do perímetro urbano da sede; deste ponto, continua em sentido su-
doeste ao longo da Estrada Joani por aproximadamente 235 metros até a
divisa de propriedade no ponto P03 (729.966; 8.725.966 UTM); deste pon-
to, segue em sentido noroeste seguindo a divisa de propriedades em linha
reta e seca paralela a 750 metros da Estrada Ilka por aproximadamente
1700 metros até o encontro da Estrada vicinal B no P04 (729.606; 8.727.
626 UTM); deste ponto, segue em direção leste ao longo da Estrada vici-
nal B por cerca de 630 metros até o ponto P05 (730.223; 8.727.758 UTM);
deste ponto, continua na Estrada vicinal Bem sentido leste por aproxima-
damente 125 metros até alcançar a Estrada Ilka no ponto de origem P00,
perfazendo área total do perímetro do setor de expansão de 1.277.540 m²
(um milhão, duzentos e setenta e sete mil, quinhentos e quarenta metros
quadrados).

Art 5º A área do Setor Industrial será delimitada conforme Lei Municipal
específica ou Decreto Municipal de instituição do mesmo, a ser regulamen-
tada pelo Poder Público Municipal.

Art 6º Compete ao Município custear a materialização dos vértices dos po-
lígonos dos perímetros urbanos em um prazo de até 180 (cento e oiten-
ta)dias após a aprovação do perímetro urbano na Câmara Municipal.

Art 7º A área rural é constituída pelo restante do território Municipal.

Art 8º Os padrões de uso e ocupação na área urbana do Município deve-
rão obedecer ao Plano Diretor Municipal e à Lei de Zoneamento de Uso e
Ocupação do Solo.

Art 9º A propriedade que for cortada pelo perímetro somente terá, como
urbana, a área englobada por este, salvo se parte remanescente do terre-
no possuir área não superior ao módulo rural - ocasião em que a proprie-
dade será considerada, no todo, urbana.

Art 10 Qualquer alteração no perímetro urbano deverá ocorrer mediante
lei municipal específica, precedida, de consultas populares e audiência pú-
blica, devendo respeitar as determinações contidas no Art. 42-B da Lei Fe-
deral Nº 10.257/2001 – Estatuto da Cidade. Art 11 Esta lei entra em vigor
na data de sua publicação, revogando a Lei Municipal Nº 513/2014, bem
como outras disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Cláudia, Estado De Mato Grosso,
aos 05 (cinco) dias do mês de Dezembro de 2016.

Registra-se

Publica-se

Cumpra-se

__________________________________________

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

CONTROLE INTERNO
AVISO DE RESULTADO TOMADA DE PREÇOS 012/2016

Aviso de Resultado

Tomada de Preços 012/2016

A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, através de sua Comissão Perma-
nente de Licitação, vem por meio deste comunicar aos interessados o Re-
sultado da Tomada de Preços nº 12/2016, referente a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA REFERENTE A IMPLAN-
TAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ORNAMENTAL NA AVENIDA ZE-
NÓBIO DA COSTA NO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT,após fase de re-
cursos, assim sendo, por todo exposto no edital e pelo fato de que nenhu-
ma empresa cumpriu as exigências editalícias, declara a presente licitação
FRACASSADA.

Na oportunidade, em face do disposto acima, bem como interesse públi-
coe encerramento de mandato, declaramos a presente processo cancela-
do.

Maiores informações a respeito do cancelamento poderão ser obtidas no
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Cláudia – MT.

Cláudia – MT, 08 de Dezembro de 2016.

SHIRLEY YOTZCHETZ

Presidente C.P.L

Prefeitura Municipal de Cláudia – MT

GABINETE DO PREFEITO
LEI N°646/2016

LEI Nº 646/2016

DATA: 05 DE DEZEMBRO DE 2016
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SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS E 13° SALA-
RIOS AO PREFEITO, VICE PREFEITO E VEREADORES, DO MUNICI-
PIO DE CLÁUDIA – MT, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS".

Excelentíssimo Senhor JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, prefeito
municipal de Cláudia, estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
conferidas por lei, faz saber que a Câmara aprova e ele sanciona a seguin-
te Lei:

Art. 1° - Ao Prefeito Municipal e Vereadores será concedido o direito de
férias de trinta (30) dias, mais um terço (1/3) de adicional, bem como, ao
Vice-Prefeito, quando no exercício do cargo em substituição ao Prefeito
Municipal.

§ 1º - Não será admitida a indenização de férias não gozadas ao Prefeito,
Vice Prefeito e Vereadores, exceto no ultimo ano de mandato tendo em
vista o prazo do período aquisitivo.

Art. 2° - Será concedido décimo terceiro (13º) salário no mês de dezembro
ao Prefeito, Vice Prefeito e vereadores.

Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dota-
ções Orçamentárias próprias do Orçamento do Poder Executivo e do Po-
der Legislativo, observados em especial que não sejam ultrapassados os
limites de gastos com pessoal previstos em Lei.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos
somente a partir de 1º de Janeiro de 2017.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Cláudia, Estado De Mato Grosso,
aos 05 (cinco) dias do mês de Dezembro de 2016.

Registra-se

Publica-se

Cumpra-se

__________________________________________

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER

DEPARTAMENTO DE PROJETOS
DECRETO Nº. 089/2016

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Senhor NILSON JOSÉ DOS
SANTOS, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando as festividades de Natal e Ano Novo;

DECRETA:

Artigo 1º – Não haverá expediente interno e externo nos dias 23, 26 e 30
de dezembro do corrente ano.

Artigo 2º – Os serviços essenciais não serão prejudicados pelo cumpri-
mento deste decreto.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal Colíder Estado de Mato Grosso, 08 de de-
zembro de 2016.

NILSON JOSÉ DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Colider-MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA

ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE TERMO DE REFERENCIA PREGÃO SRP

Nº 063/2016

Procedimento nº 15.480/2016

A Equipe de Pregão da PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA, no exer-
cício das atribuições que lhe confere a portaria nº 007/GP/16 de 13/04/
2016 torna público, para conhecimento dos interessados, que RETIFICA O
TERMO DE REFERENCIA DO PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS SRP
Nº 063/2016. Onde se lê: Oxigênio Medicinal AGA 10m³. Leia – se: Oxi-
gênio Medicinal 10m³. Onde se lê: OxigênioMedicinal AGA 3m³. Leia –
se Oxigênio Medicinal 3m³. Permanecem as demais condições do Edital.

Colniza - MT, 09 de dezembro de 2016.

Antônio Apolinário

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

TERMO DE ERRATA ADITIVO 274/2016

Foi publicado no dia 23 de Novembro de 2016, na página 35, do Jornal
Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, o extrato de
aditivo nº. 274/2016

Onde se lê:

SÉTIMO TERMO ADITIVO DE RESCISÃO UNILATERAL Nº 274/2016
AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 022/2014 E ADITIVOS
NºS 284/2014, 032/2015, 269/2015, 053/2016 E 208/2016

DATA: 16/11/2016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: JUAREZ ZAIAS

OBJETO:a Rescisão UNILATERAL do Contrato de Locação de Imóvel nº.
022/2014, com efeitos retroativos à 31/10/2016.

DOTAÇÃO: 07.03.1.066.3.3.90.36 (312)

Leia-se:

NONO TERMO ADITIVO DE RESCISÃO UNILATERAL Nº 274/2016 AO
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 037/2013 e ADITIVOS N.ºS
131/2013, 016, 195, 291/2014 e 005, 174/2015 e 090/2015

DATA: 16/11/2016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

CONTRATADA: JUAREZ ZAIAS

OBJETO:a Rescisão UNILATERAL do Contrato de Locação de Imóvel nº.
037/2013, com efeitos retroativos à 12/11/2016.

DOTAÇÃO: 07.03.1.066.3.3.90.36 (312)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CPL 44/2016

REF: Constitui objeto deste termo é promover a supressão/redução do ob-
jeto e valor contratado de Reforma Creche Vila Nova;

VALOR: 11.376,96 ;

DATA: 09/12/2016;

ASSINANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA Gaspar Do-
mingos Lazari;

CONTRATADO: Almir Romualdo da Silva- Me;

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CPL 61/2016

REF: Constitui objeto deste termo é promover a supressão/redução do ob-
jeto e valor contratado de Execução de Obras/serviços de Reforma do Se-
tor de Tributos;

VALOR: 5.630,00;
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DATA: 09/12/2016;

ASSINANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA Gaspar Do-
mingos Lazari;

CONTRATADO: Almir Romualdo da Silva- Me;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D`OESTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 260/2016

“Dispõe sobre a designação de servidor para compor, em substituição, a
equipe de pregoeiros.”

WALMIR GUSE, Prefeito Municipal de Conquista D’Oeste, Estado de Ma-
to Grosso, usando das atribuições legais que lhe são conferidas,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para compor a equipe encarregada de promover lici-
tação na modalidade pregão, a servidora SANDRA FERREIRA JORGE,
portadora da cédula de identidade RG nº MG-16.683.174, expedida pela
SSP/MG e do CPF 008.647.596-73, em substituição ao servidor ADAVIL-
SON VITAL DE CAMPOS, matrícula nº 903, nomeado pela Portaria 89/
2013, exonerado do cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 5 de dezembro de 2016.

Walmir Guse

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 109/2016

“Nomeia servidor para exercer o cargo comissionado que especifica”.

WALMIR GUSE, Prefeito Municipal de Conquista D’Oeste, Estado de Ma-
to Grosso, e com base no artigo 63 inciso IX da Lei Orgânica do Municí-
pio e, especialmente, as contidas na Lei Complementar Municipal nº 002/
2001, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 094/2016,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear HELIO JOSE GARCIA MENDES, portador da Cédula de
Identidade RG nº 3.843.125-7 - SSP/SP e do CPF nº 401.718.178-34, pa-
ra exercer o cargo em comissão de Assessor Especial, referência CC-I,
instituído pela Lei Complementar nº 002/2001, alterada pela Lei Comple-
mentar Municipal nº 094/2016, a partir de 02/12/2016.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Publique-se e

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 06 de dezembro de 2016.

Walmir Guse

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº264/2016

“Dispõe sobre a revogação de Portaria que especifica.”

WALMIR GUSE, Prefeito Municipal de Conquista D’Oeste, Estado de Ma-
to Grosso, com base no artigo 63 inciso IX da Lei Orgânica do Município,
e considerando

os termos da Lei Complementar Municipal nº 002/2001, alterada pela Lei
Complementar Municipal nº 092/2016,

RESOLVE:

Art. 1º. Revogar a Portaria nº 128/2015, que designou a servidora Claudia
Neumann de Almeida, para o exercício das funções de Assessora Contá-
bil, cessando o direito à percepção de Função Gratificada, referência FG-I,
a partir de 01/12/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 01/12/2016.

Gabinete do Prefeito, em 09 de Dezembro de 2016.

WALMIR GUSE

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 112/2016

“Exonera o servidor do cargo comissionado que especifica”.

WALMIR GUSE, Prefeito Municipal de Conquista D’Oeste, Estado de Ma-
to Grosso, e com base no artigo 63 inciso IX da Lei Orgânica do Municí-
pio e, especialmente, as contidas na Lei Complementar Municipal nº 002/
2001, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 093/2016,

RESOLVE:

Art. 1°. Exonerar, do cargo em comissão de Coordenador de Recursos
Humanos, referencia CC-IV, instituído pela Lei Complementar nº 002/
2001, LUCIANO APARECIDO DA SILVA, portador da Cédula de Identi-
dade RG. nº 1516051-3 SSP/MT e do CPF nº 985.714.781-04, a partir de
11 de Dezembro de 2016.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Publique-se e

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 08 de Dezembro de 2016.

Walmir Guse

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 259/2016

“Designa servidor para responder cumulativamente pelo cargo de Secre-
tário de Desenvolvimento Sustentado.”

WALMIR GUSE, Prefeito Municipal de Conquista D’Oeste, usando das
atribuições legais, e com base no artigo 63 inciso IX da Lei Orgânica do
Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor SERGIANO AUGUSTO DA SILVA, portador
da cédula de identidade RG nº 1533134-2, expedida pela SSP/MT e do
CPF 003.656.831-75, para responder interinamente, pelo cargo de Secre-
tário de Desenvolvimento Sustentado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 01 de Dezembro de 2016.

Walmir Guse

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº. 262/2016

“Dispõe sobre a concessão de licença para cuidar de assuntos de interes-
se particular de servidor que menciona.”
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WALMIR GUSE, Prefeito Municipal de Conquista D’Oeste, Estado de Ma-
to Grosso, usando das atribuições legais, e com base no artigo 63 inciso
IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a licença para tratar de interesse particular previsto no
artigo 105 da Lei Complementar nº 001/2001, a servidora KATIA DA SIL-
VA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, portadora da Cédula de
Identidade sob nº 45485364-6 SSP/SP e do CPF nº 318.778.018-01, ma-
trícula nº674, a partir de 31 de Dezembro de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 08 de Dezembro de 2016.

WALMIR GUSE

Prefeito

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº. 261/2016

“Dispõe sobre a concessão de licença para cuidar de assuntos de interes-
se particular de servidor que menciona.”

WALMIR GUSE, Prefeito Municipal de Conquista D’Oeste, Estado de Ma-
to Grosso, usando das atribuições legais, e com base no artigo 63 inciso
IX da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a licença para tratar de interesse particular previsto no
artigo 105 da Lei Complementar nº 001/2001, ao servidor ALCELY EVAN-
GELISTA MARTINS, lotado na Secretaria Municipal de Administração,
portador da Cédula de Identidade sob nº 0795429-8 SSP/ MT e do CPF nº
432.640.691-72, matrícula nº864, a partir de 17/10/2016 até 18/05/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 17 de Outubro de 2016.

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 08 de Dezembro de 2016.

WALMIR GUSE

Prefeito

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 263/2016

“Dispõe sobre da instituição da Comissão de Transmissão de Mandato
Eletivo, designa seus membros e dá outras providências”.

WALMIR GUSE, Prefeito Municipal de Conquista D’Oeste, Estado de Ma-
to Grosso, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 63, VI, da
Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 511/2016, que dispõe sobre a trans-
missão de mandato eletivo no âmbito do Município de Conquista D’Oeste/
MT;

CONSIDERANDO a Resolução Normativa n. 19/2016 – TP, do Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso, que dispõe sobre os procedimentos a
serem adotados pelos atuais e futuros chefes de Poderes Municipais, por
ocasião da transmissão de mandato;

CONSIDERANDO que a transmissão de mandato de Chefe do Poder Exe-
cutivo Municipal deve pautar-se pelos princípios da continuidade adminis-
trativa, da boa-fé, da transparência na gestão pública, da probidade admi-
nistrativa e da supremacia do interesse público;

CONSIDERANDO que a transmissão de mandato é o processo que obje-
tiva propiciar condições para que o administrador público sucessor possa

receber de seu antecessor todos os dados e informações necessárias à
implantação do novo programa de governo, desde a data de sua posse,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a COMISSÃO DE TRANSMISSÃO DE MANDATO ELE-
TIVO, com a finalidade de propiciar ao Chefe do Poder Executivo em tér-
mino de mandato, informar ao Prefeito eleito sobre as ações, projetos e
programas em andamento, visando dar continuidade à Gestão Pública e,
ao Prefeito eleito, antes da sua posse, conhecer, avaliar e receber do atu-
al Chefe do Poder Executivo todos os dados e informações necessários à
elaboração e implementação do Programa do novo Governo.

Art. 2º A Comissão de Transmissão de Mandato será composta pelos se-
guintes membros:

I – Claudia Neumann de Almeida – Contadora

II – Audeir Carlos Barros André – Controlador-Geral do Município;

III – Luciana Dorriguette de Oliveira – Procuradora do Município;

IV – Dorvalina Nunes – Auditora de Controle Interno;

V – Warlei Adriano dos Santos – Secretário de Fazenda; e

VI – Laquimê Nunes Pereira Guse – Secretária de Administração.

Art. 3º Os trabalhos da Comissão de Transmissão de Mandato serão Co-
ordenados pela servidora Dorvalina Nunes.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 09 de dezembro de 2016.

Walmir Guse

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

DIRETORIA ESPECIAL DE LICITAÇÃO E COMPRA

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 075/2016

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81.238/2016)

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Educação - SME

O Município de Cuiabá, através do Pregoeiro Oficial torna público para co-
nhecimentos dos interessados, o resultado da modalidadePREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº. 075/2016,cujo objeto é Objeto: Registro de Preço para fu-
tura e eventual aquisição de pães, em atendimento ao PNAE (Programa
Nacional de Alimentação Escolar), de acordo com as condições e demais
especificações contidas no Edital e seus Anexos.

ITENS 01-02-03-04-05 e 07.

Empresa Vencedora: MOREIRA – COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS LTDA - EPP.

VALOR TOTAL R$ 1.662.271,96 (um milhão, seiscentos e sessenta e dois
mil, duzentos e setenta e um reais e noventa e seis centavos).

ITEM 06.

Empresa Vencedora: ODAIR P. DA SILVA FORTES – ME.

VALOR TOTAL R$ 198.938,64 (cento e noventa e oito mil, novecentos e
trinta e oito reais e sessenta e quatro centavos).

A partir desta publicidade os autos estão com vistas franqueadas aos inte-
ressados.

Magda Rossi

Pregoeira

Visto:

José Dias de Oliveira

Diretor Especial de Licitações e Compras
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Eroaldo de Oliveira

Secretário Municipal de Gestão

Cuiabá/MT, 09 de dezembro de 2016.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DIRETORIA ESPECIAL DE LICITAÇÃO E COMPRA

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 075/2016

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81.238/2016)

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Educação - SME

Adjudicamos e Homologamos a licitação modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº. 075/2016,cujo objeto é Objeto: Registro de Preço para futura e
eventual aquisição de pães, em atendimento ao PNAE (Programa Nacio-
nal de Alimentação Escolar), de acordo com as condições e demais espe-
cificações contidas no Edital e seus Anexos.

ITENS 01-02-03-04-05 e 07.

Empresa Vencedora: MOREIRA – COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS LTDA - EPP.

VALOR TOTAL R$ 1.662.271,96 (um milhão, seiscentos e sessenta e dois
mil, duzentos e setenta e um reais e noventa e seis centavos).

ITEM 06.

Empresa Vencedora: ODAIR P. DA SILVA FORTES – ME.

VALOR TOTAL R$ 198.938,64 (cento e noventa e oito mil, novecentos e
trinta e oito reais e sessenta e quatro centavos).

Adjudico:

Magda Rossi

Pregoeira

Homologo:

Marioneide Angélica Kliemaschewsk

Secretária Municipal de Educação

Cuiabá/MT, 09 de dezembro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA

LICITAÇÃO
EXTRATO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

Prefeitura Municipal de Curvelândia-MT, CNPJ 04.217.647/0001-20, torna
público que requereu junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente –
SEMA, a Licença Ambiental – Modalidade: Licença Prévia, Licença de Ins-
talação e Licença de Operação para PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (TRA-
TAMENTO SUPERFICIAL DUPLO - TSD - 3.474,20 M²) E DRENAGEM
SUPERFICIAL COM MEIO-FIOS E SARJETAS (1.136,00 M) DA AVENI-
DA BRASIL, CENTRO, CURVELÂNDIA, MT, não foi exigido estudo de im-
pacto ambiental.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DENISE

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA 198-16

PORTARIA Nº. 198/2016.

EMENTA: ALTERAR O ART. 1º ONDE NOMEIA OS MEMBROS E TITU-
LARES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DENISE.

O Senhor PEDRO TERCY BARBOSA, Prefeito Municipal de Denise, Esta-
do de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais, consoante às nor-
mas gerais de Direito Público, e de conformidade com a Lei Municipal nº.
435/2005, de 05 de dezembro de 2005, expede a seguinte portaria;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal
de Saúde de Denise, Estado de Mato Grosso, de conformidade com o que
estabelece a Lei Municipal nº 435/2005 de 05 de dezembro de 2005, para
o biênio 2015 a 2016, conforme composição abaixo:

SEGUIMENTO GOVERNAMENTAL Secretaria Municipal de Saúde

Titular: Raphael Perim Mendes

Suplente: Zenolia Linda Ribeiro Lourenço Almeida da Visitação

Secretaria Municipal de Ação Social

Titular: Francisca Aparecida de Barros

Suplente: Heliete Rodrigues Batista

SEGUIMENTO DOS USUÁRIOS Associações de Comunidades Rurais

Titular: Antonia Maria Moreira da Silva

Suplente: Cícero Alexandre da Silva

Igreja Católica

Titular: Sebastião Bila da Silva

Suplente: Maria Gorete Jacinto Franco Silva

Pastoral da Criança

Titular: Elizabete das Dores Rodrigues Ramos Cruz (Presidenta)

Suplente: Gilnair Alves Batista dos Santos

Igreja Evangélica

Titular: Lourenço Querubim Bispo

Suplente: Jose de Irineu Vieira da Silva

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

Titular: Maria Lucia da Silva

Suplente: Edinoan Rios do Carmo Matos

Sindicato dos Servidores Públicos de Denise – MT.

Titular: Idelma Gonçalves de Figueiredo

Suplente: Laércio Pedro de Carvalho

SEGUIMENTO DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE

Prestador de Serviço de Apoio Diagnóstico e Hospitalar

Titular: Gilmar da Silva Fernandes

Suplente: Leonardo Ruan Gomes Oleone

Profissionais da Saúde – Nível Médio

Titular: Neide de Fátima Savazi Salmazo

Suplente: Taiane Alves da Silva

Profissionais da Saúde – Nível Superior

Titular : Witsner Carlos Pinheiro Benevides

Suplente: Raphaela Perim Mendes

Profissionais da Saúde – Nível Elementar

Titular : Natalícia de Jesus (Vice – Presidenta)

Suplente: Nangela Sampaio Pereira Almeida

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Paço Municipal de Denise, Estado de Mato Grosso, aos 09 (nove) dia do
mês de Dezembro de 2016.

PEDRO TERCY BARBOSA

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na data supra, na forma da lei.
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ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA 199-16

PORTARIA Nº. 199/2016.

EMENTA: DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE LICENÇA SEM RE-
MUNERAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA EFETIVA “DILEUZA SOLEDA-
DE DE OLIVEIRA” E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Senhor PEDRO TERCY BARBOSA, Prefeito Municipal de Denise, Esta-
do de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais, consoante às nor-
mas gerais de Direito Público e em conformidade com a Lei Municipal nº.
149/1994 expede a seguinte portaria,

RESOLVE:

Art. 1º - DETERMINAR, o CANCELAMENTO da PORTARIA N.º 216/2015
de 09/Dezembro/2015, que concedia a LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO,
a Servidora Pública Municipal a Senhora DILEUZA SOLEDADE DE OLI-
VEIRA, brasileira, solteira, portadora da CI – RG nº 952.465– SSP/MT, ca-
dastrada no CPF sob o nº. 615.944.231.72, que exerce a função/cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, com base nos fundamentos do Parágrafo 1º,
do Artigo 76 da Lei n.º 149/94, de 01 de janeiro de 1994, do Estatuto do
Servidor Público, desta Municipalidade, a partir desta data.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Paço Municipal de Denise, Estado de Mato Grosso, aos 09(nove) dias do
Mês de Dezembro de 2016.

PEDRO TERCY BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 227/2016

CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO Nº 227/2016

CONTRATADO: ROBSON SANTOS DA SILVA

OBJETO: O presente contrato tem como objeto o cargo de Motorista Edu-
cacional, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura – Trans-
porte Escolar da Zona Rural - Decilândia, contratado pelo processo sele-
tivo nº 004/2016, para atender o transporte escolar pelo motivo de inexis-
tência de motorista concursado para o cargo.

CARGA HORARIA: 40 (Quarenta) horas semanais.

VIGÊNCIA: tem início em 10/11/2016 e término em 23/12/2016

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

I – Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação

II – Programa de Trabalho: Manutenção e Encargos com a Secretaria – 2.
007

III – Natureza da Despesa: Contratação por tempo determinado 3.1.90.04.
00.00.00.00.1002

IV – Fonte do Recurso: FUEFUM – Educação Infantil.

DATA DA ASSINATURA: 10/11/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 027/2016

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2016

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE FELIZ NATAL/MT.

CONTRATO Nº: 027/2016 – 1º ADITIVO

DATA ASSINATURA: 29 DE NOVEMBRO DE 2016

CREDOR: BARBOSA & TEZZA LTDA-ME

VIGÊNCIA: 29 DE JANEIRO DE 2017

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2016.

OBJETO: A FINALIDADE DO PRESENTE TERMO ADITIVO É PRORRO-
GAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 027/2016 EM MAIS 60 (SESSEN-
TA) DIAS A CONTAR DO DIA 30/11/2016

LEI MUNICIPAL Nº 561/2016

LEI MUNICIPAL Nº 561/2016

DATA: 06 DE DEZEMBRO DE 2016.

SÚMULA: AUTORIZA O MUNICÍPIO A ABRIR CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E, DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O SENHOR JOSÉ ANTONIO DUBIELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE
FELIZ NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adici-
onal suplementar por excesso de arrecadação, no valor de até R$. 1.500.
000,00 (Hum milhão e Quinhentos Mil Reais), nos termos do Artigo 43, Pa-
rágrafo 1º, II 2º da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço das dotações con-
signadas no Orçamento vigente para o presente exercício que se tornaram
insuficientes durante a execução.

03.001-GABINETE DO SECRE-
TARIO VALOR FONTE
03.001.04.122.0004.2018.3.1.
9.0.11.00.00.00

Contratação por tempo
Determinado

R$ 5.
000,00 100000

03.001.04.122.0004.2018.3.1.
9.0.11.00.00.00

Vencimentos e Vanta-
gens Fixas - Pessoal
Civil

R$ 35.
000,00 100000

03.001.04.122.0004.2018.3.3.
9.0.30.00.00.00 Material de Consumo R$ 60.

000,00 100000
03.001.04.122.0004.2018.3.3.
9.0.36.00.00.00

Serviço de Terceiros
Pessoa Física

R$ 35.
000,00 100000

03.001.04.122.0004.2018.3.3.
9.0.39.00.00.00

Serviço de Terceiros
Pessoa Jurídica

R$ 40.
000,00 100000

03.001.04.122.0004.2018.3.3.
9.0.47.00.00.00

Obrigações Tributarias
Contributivas

R$ 35.
000,00 100000

SUB-TOTAL: R$ 210.000,00
03.001-GABINETE DO SECRE-
TARIO
03.001.04.122.0004.1002.3.2.
9.0.21.00.00.00

Juros e Encargos da
Divida

R$ 25.
000,000 100000

03.001.04.122.0004.1002.4.6.
9.0.71.00.00.00

Amortização da Divida
Contratual

R$ 32.
000,000 100000

SUB-TOTAL: R$ 57.
000,00

04.001-GABINETE DO SECRE-
TARIO

04.001.12.361.0008.2044.3.1.
9.0.11.00.00.00

Vencimentos e Vanta-
gens Fixas - Pessoal
Civil

R$ 150.
000,00 101000

04.001.12.361.0008.2044.3.1.
9.0.13.00.00.00 Obrigações Patronais R$ 6.

000,00 101000
04.001.12.361.0008.2044.3.3.
9.0.30.00.00.00 Material de Consumo R$ 12.

000,00 101000
04.001.12.361.0008.2044.3.3.
9.0.36.00.00.00

Serviço de Terceiros
Pessoa Física

R$ 24.
000,00 101000

04.001.12.361.0008.2044.3.3.
9.0.39.00.00.00

Serviço de Terceiros
Pessoa Jurídica

R$ 8.
000,00 101000

04.001.12.361.0017.1028.3.3.
9.0.30.00.00.00 Material de Consumo R$ 20.

000,00 100000
04.001.12.365.0017.1025.3.3.
9.0.30.00.00.00 Material de Consumo R$ 5.

000,00 100000
04.001.12.365.0017.1027.3.3.
9.0.30.00.00.00 Material de Consumo R$ 6.

000,00 100000
04.001.12.367.0017.1026.33.
9.0.30.00.00.00 Material de Consumo R$ 5.

000,00 101000
04.001.12.367.0018.2023.33.
9.0.30.00.00.00 Material de Consumo R$ 25.

000,00 101000
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04.001.12.367.0018.2023.33.
9.0.39.00.00.00

Serviço de Terceiros
Pessoa Jurídica

R$ 20.
000,00 101000

04.001.12.361.00162025.33.
9.0.30.00.00.00 Material de Consumo R$ 65.

000,00 122000
04.001.12.361.0016.2025.33.
9.0.39.00.00.00

Serviço de Terceiros
Pessoa Jurídica

R$ 35.
000,00 122000

SUB-TOTAL: R$ 381.000,00
05.001-GABINETE DO SECRE-
TARIO
05.001.08.244.0026.2043.3.3.
9.0.30.00.00.00 Material de Consumo R$ 10.

000,00 100000
SUB-TOTAL: R$ 10.000,00
06.001-GABINETE DO SECRE-
TARIO
06.001.10.301.0010.2040.3.
39.0.30.00.00.00 Material de Consumo R$ 5.

000,00
SUB-TOTAL: R$ 5.

000,00
06.002-FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

06.002.10.301.0010.2024.3.1.
9.0.11.00.00.00

Vencimentos e Vanta-
gens Fixas - Pessoal
Civil

R$ 120.
000,00 102000

06.002.10.301. 0010.2024.3.
3.9.0.39.00.00.00

Serviço de Terceiros
Pessoa Jurídica

R$ 15.
000,00 102000

06.002.10.301.0032.2001.3.1.
9.0.11.00.00.00

Vencimentos e Vanta-
gens Fixas - Pessoal
Civil

R$ 200.
000,00 102000

06.002.10.301.0032.2001.3.3.
9.0.30.00.00.00 Material de Consumo R$ 60.

000,00 102000
06.002.10.301.0032.2001.3.3.
9.0.36.00.00.00

Serviço de Terceiros
Pessoa Física

R$ 22.
000,00 102000

06.002.10.301.0032.2002.3.3.
9.0.39.00.00.00

Serviço de Terceiros
Pessoa Jurídica

R$ 15.
000,00 102000

06.002.10.301.0032.2004.3.3.
9.0.30.00.00.00 Material de Consumo R$ 20..

000,00 102000
SUB-TOTAL: R$ 452.000,00
07.003-DEPARTAMENTO MUNI-
CIPAL DE SERVIÇOS URBA-
NOS
07.003.15.452.0011.2012.3.3.
9.0.30.00.00.00 Material de Consumo R$ 35.

000,00 100000
07.003.15.452.0011.2012.3.3.
9.0.36.00.00.00

Serviço de Terceiros
Pessoa Física

R$ 30.
000,00 100000

07.003.15.452.0011.2012.3.3.
9.0.39.00.00.00

Serviço de Terceiros
Pessoa Jurídica

R$ 10.
000,00 100000

07.001.15.122.0015.2041.3.1.
90.11.00.00.00

Vencimentos e Vanta-
gens Fixas - Pessoal
Civil

R$ 125.
000,00 100000

07.001.15.122.0015.2041.3.3.
90.30.00.00.00 Material de Consumo R$ 33.

000,00 100000
07.001.15.122.0015.2041.3.3.
90.36.00.00.00

Serviço de Terceiros
Pessoa Física

R$ 15.
000,00 100000

07.001.15.122.0015.2041.3.3.
90.39.00.00.00

Serviço de Terceiros
Pessoa Jurídica

R$ 42.
000,00 100000

07.001.15.451.1015.1085.3.3.
90.30.00.00.00 Material de Consumo R$ 20.

000,00 100000
07.001.15.451.0022.2010.3.3.
90.30.00.00.00 Material de Consumo R$ 15.

000,00 100000
SUB-TOTAL: R$ 325.000,00
07.004- DEPARTAMENTO DE
AGUA E ESGOTO
07.003.15.452.0021.2030.3.3.
9.0.30.00.00.00 Material de Consumo R$ 15.

000,00 100000
07.003.15.452.0021.2030.3.3.
9.0.36.00.00.00

Serviço de Terceiros
Pessoa Física

R$
25000,00 100000

07.003.15.452.0021.2030.3.3.
9.0.39.00.00.00

Serviço de Terceiros
Pessoa Jurídica

R$ 10.
000,00 100000

SUB-TOTAL: R$ 50.000,00
08.001-GABINETE DO SECRE-
TARIO
08.001.20.606.0009.2032.3.3.
9.0.9.00.00.00

Serviço de Terceiros
Pessoa Jurídica

R$ 10.
000,00 100000

SUB-TOTAL: R$ 10.000,00
TOTAL GERAL: R$ 1.500.000,00

Art. 2º- Para fazer face ao Crédito Autorizado no Artigo anterior desta Lei,
serão utilizados os recursos provenientes de excesso de arrecadação, efe-
tiva ate esta data.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, CENTRO ADMINIS-
TRATIVO DO MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL, ESTADO DE MATO GROS-
SO, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2016.

JOSÉ ANTONIO DUBIELLA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA/LICITAÇÃO
RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO LEILÃO Nº 001/2016

A Prefeitura Municipal de Feliz Natal – MT, através de sua Comissão Per-
manente de Licitação, torna público a todos os interessados a RETIFICA-
ÇÃO DO ANEXO I DO EDITAL de Leilão 001/2016, o qual passa a vigorar
com os seguintes itens (bens móveis) a serem alienados:

RELAÇÃO DOS BENS INSERVÍVEIS A SEREM LEILOADOS

ITENS DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS

01

VEÍCULO CAMINHONETE/ABERTA, MODELO TOYOTA BAN-
DEIRANTES, NA COR BRANCA, QUATRO PORTAS, ANO/MO-
DELO 1995, COR BRANCA, MOVIDO A DIESEL, PLACA JYJ
4140, COM DEFEITO NO MOTOR, E COM DEFEITO NA SUS-
PENSÃO, DEMAIS ITENS EM BOM ESTADO DE CONSERVA-
ÇÃO. E O ESTADO QUE SE ENCONTRA.

02

APARELHO DE RAIO X, MARCA VMI, MODELO 20/40, COM DA-
TA DE FABRICAÇÃO 24/08/2005, Nº. DE SÉRIE 0014001926,
COM MÊSA ESTÁTICA, COM TRANSFORMADOR GERADOR
DE CANTO, COM BOOK MURAL DE MARCA RAYTEC.
ACOMPANHA UM MAQUINA REVELADORA, MARCA MACRO-
TEC, PROCESSADORA AUTOMÁTICA, MODELO MX2, Nº. DE
SÉRIE 02085818, COM DATA DE FABRICAÇÃO 08/02/2008, EM
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E USO, NO ESTADO QUE
SE ENCONTRA.

03
ÔNIBUS MERCEDES BENZ, 1315, MOTOR 366, MOVIDO A DIE-
SEL, ANO/MODELO 1989/1989, COR BRANCO, PLACA IHH
1508, COM DEFEITOS NA LATARIA E SUSPENSÃO, NO ESTA-
DO QUE SE ENCONTRA.

04

VEÍCULO MICRO ÔNIBUS MERCEDES BENS, MPOLO SENIOR,
MOVIDO A DIESEL, ANO/MODELO 2003/2003, COR BRANCA,
PLACA LOQ 3360, NO ESTADO QUE SE ENCONTRA: DEFEI-
TOS NA SUSPENSÃO. DEMAIS ITENS EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO

05

VEÍCULO MODELO KOMBI VOLKSWAGEN, MOVIDO A GASO-
LINA/ALCOOL, ANO/MODELO 2012/2013, COR BRANCA, PLA-
CA OBA 1823, NO ESTADO QUE SE ENCONTRA: DEFEITO NO
MOTOR, NA SUSPENSÃO E NA LATARIA. DEMAIS ITENS EM
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO

06
VEÍCULO FIAT/PALIO FIRE, 4 PORTAS, FLEX, ANO/MODELO
2014/2014, COR BRANCA, PLACA OBN 2043, CAPOTADO, NO
ESTADO QUE SE ENCONTRA.

07 SUCATA DE UM VEICULO IVECO/FIAT DAYLI3510 C.C., COR
BRANCA, PESO APROXIMADO 1800 KG.

08 SUCATA DE ÔNIBUS MERCEDES BENZ 1620, PESO APROXI-
MADO 8.500 KG.

09 SUCATA DE CARTEIRAS E CADEIRAS ESCOLARES, PESO
APROXIMADO 2.000 KG

Considerando que não houve alterações nos procedimentos da Licitação,
mas somente quantos aos bens a serem leiloados, ficam inalteradas as
demais disposições editalícias, mantida a data da sessão, para o dia 12 de
Dezembro de 2016, às 09:00 horas, a ser realizada na sede da Garagem
da Prefeitura Municipal de Feliz Natal – MT, situada na Rua das Amesclas
s/n, Bairro bela Vista.

Feliz Natal – MT, 09 de dezembro de 2016.

NEUZA MARIA DA ROSA

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

PORTARIA MUNICIPAL Nº. 094/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

LICITAÇÕES
EXTRATO DE RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 012/

2016.

EXTRATO DE RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 012/
2016

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
– MT.

CONTRATADOS: INDAINA INDUSTRIA COMERCIO DE ARTEFATOS
DE CIMENTO LTDA - ME
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Justificativa: A rescisão contratual encontra amparo no dispositivo
no Art. 20, Item III e Art. 21 Item II, do Decreto Federal 7.892 de 23 de
Janeiro de 2013 subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alte-
rações posteriores.

General Carneiro – MT, 03 de Novembro de 2016.

Magali Amorim Vilela de Moraes

Prefeita de General Carneiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE

LICITAÇAO
AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO -

PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2016

O município de Guarantã do Norte representado pela Prefeitura Municipal,
torna público para conhecimento dos interessados, a RETIFICAÇÃO do
Edital e os Anexos do Pregão Presencial nº 082/2016 cujo o objeto é a
CONTRATAÇÃO de EMPRESA ESPECIALIZADA para a AQUISIÇÃO de
AMBULÂNCIA 0 (zero) KM,e a PRORROGAÇÃO da abertura do certa-
me para o dia 23/12/2016 às 08h00min.Os interessados poderão retirar
o Edital e seus Anexos, gratuitamente no Setor de Licitações e Contratos,
ou através do site municipal www.guarantadonorte.mt.gov.br. Guarantã do
Norte/MT, 09 de dezembro de 2016. Luís Gustavo Zandarim Soares –
Pregoeiro.

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL Nº 1510/2016

LEI MUNICIPAL Nº 1510/2016

De 09 de dezembro de 2016.

“DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE VEÍCULO DO PODER LEGISLATIVO
AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

SANDRA MARTINS, PREFEITA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NOR-
TE/MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM
LEI,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA SANCIONA
A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Fica a Câmara Municipal de Guarantã do Norte - MT Poder
Legislativo do Município de Guarantã do Norte - MT representada pelo
seu Presidente e fica autorizada a doar o veículo FIAT/PALIO PLACA
NPP-5136 CHASSIS: 9BD17307MB4346328, COR CINZA, inservível,
constante no patrimônio da Câmara Municipal de Guarantã do Norte - MT.

ARTIGO 2º - A doação será concretizada através da assinatura do termo
de doação que passa a fazer parte integrante desta lei e pela respectiva
entrega do veículo.

ARTIGO 3º - Conforme preceitua o artigo 17 da Lei nº 8.666/93 faz parte
integrante da presente Lei, a avaliação prévia do veículo realizada pela
Comissão de Inutilização Alienação, Baixa e Abandono de Bens Patrimo-
niais nomeados pela Portaria nº 030/2015, no valor de R$ 32.000,00 (trinta
e dois mil reais).

ARTIGO 4º - O veículo doado devera ser utilizado exclusivamente pelo Po-
der Executivo Municipal que fará parte do acervo de bens patrimoniais.

ARTIGO 5º - As despesas decorrentes da transferência do veículo, impos-
to e sua manutenção, correrão á conta do Poder Executivo Municipal, den-
tro do prazo legal.

ARTIGO 5º - O Poder Legislativo Municipal fica obrigado a baixar do seu
patrimônio o veículo doado e Poder Executivo Municipal, obriga-se a inse-
rir referido veículo em seu patrimônio, no prazo de 30 dias após a assina-
tura do termo de doação.

ARTIGO 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos nove dias
do mês de dezembro do ano de 2016.

SANDRA MARTINS

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada na Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional,
publicada no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Muni-
cípios do Estado de Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por
afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.

NP 1079/2016

LOURIVAL FRANCISCO DOS REIS

Secretário Mun. de Governo e Articulação Institucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL / RECURSOS HUMANOS
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 008/

2016.

Pelo presente TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATI-
VO POR MÚTUO TERMINO DE CONTRATO, o MUNICÍPIO DE IPIRAN-
GA DO NORTE, ESTADO DO MATO GROSSO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, CNPJ n° 07.209.245/0001-72, com domicílio na Rua
dos Girassóis, 387, Centro, Ipiranga do Norte, Mato Grosso, fone (66)
3588-1566/1538, CEP 78578-000, representado por seu prefeito constitu-
cional, o Sr. PEDRO FERRONATTO, brasileiro, casado, Agricultor, porta-
dor do CPF Nº. 345.727.169-00, residente e domiciliado nesta cidade de
Ipiranga do Norte, Mato Grosso, neste ato denominado CONTRATANTE,
e, de outro lado, a Sra. RUTINEIA CARMEM DA SILVA, brasileira, casa-
da, maior, Professora de Pedagogia de 1° ao 5° ano, Carteira de Identi-
dade Civil RG. 1530498-1 SSP/MT, e CPF Nº734. 512.741.91, residente e
domiciliado na Rua dos Canários, n° 389, na cidade de Ipiranga do Norte,
Estado de Mato Grosso, de ora em diante designado de CONTRATADA,
resolvem rescindir, a partir desta data, o CONTRATO Nº. 008/2016 (con-
tratação temporária por excepcional interesse público), firmado nos termos
do art. 37, inciso IX da Constituição e da Lei nº. 234/2009, para exercer a
função de Professora de Pedagogia – 1° ao 5° ano, passando esta resci-
são a fazer parte integrante do contrato inicial supracitado com todas as
verbas previstas na Lei Municipal Complementar nº. 026/2015 – Plano de
cargos e carreira dos profissionais da educação pública básica do Muni-
cípio de Ipiranga do Norte/MT, exceto os direitos que são exclusivos dos
servidores efetivos.

A partir de 09 de dezembro de 2016, ambas as partes ficam liberadas de
quaisquer compromissos firmados entre si;

E por estarem às partes ajustadas e de comum acordo, assinam o presen-
te Termo em 03 (três) vias de igual teor, para um só efeito.

Ipiranga do Norte/MT, 09 de dezembro 2016.

__________________________

PEDRO FERRONATTO

Prefeito Municipal - contratante

___________________________

RUTINEIA CARMEM DA SILVA

Contratado

T E S T E M U N H A S:

1ª) _____________________________ 2ª)
_______________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL / RECURSOS HUMANOS
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 009/

2016.

Pelo presente TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATI-
VO POR MÚTUO TERMINO DE CONTRATO, o MUNICÍPIO DE IPIRAN-
GA DO NORTE, ESTADO DO MATO GROSSO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, CNPJ n° 07.209.245/0001-72, com domicílio na Rua
dos Girassóis, 387, Centro, Ipiranga do Norte, Mato Grosso, fone (66)
3588-1566/1538, CEP 78578-000, representado por seu prefeito constitu-
cional, o Sr. PEDRO FERRONATTO, brasileiro, casado, Agricultor, por-
tador do CPF Nº. 345.727.169-00, residente e domiciliado nesta cidade
de Ipiranga do Norte, Mato Grosso, neste ato denominado CONTRA-
TANTE, e, de outro lado, a Sra. KATIA GISELE DE OLIVEIRA LANGA-
RO, brasileira, solteira, maior, professora, Carteira de Identidade Civil RG.
1356598-2 SSP/MT, e CPF Nº. 942.369.681-34, residente e domiciliado na
Fazenda Boi na Brasa, Zona Rural, na cidade de Ipiranga do Norte, Estado
de Mato Grosso, de ora em diante designada de CONTRATADA, resol-
vem rescindir, a partir desta data, o CONTRATO Nº. 009/2016 (contrata-
ção temporária por excepcional interesse público), firmado nos termos do
art. 37, inciso IX da Constituição e da Lei nº. 234/2009, para exercer a fun-
ção de Professora de Pedagogia – 1° ao 5° ano, passando esta rescisão a
fazer parte integrante do contrato inicial supracitado com todas as verbas
previstas na Lei Municipal Complementar nº. 026/2015 – Plano de cargos
e carreira dos profissionais da educação pública básica do Município de
Ipiranga do Norte/MT, exceto os direitos que são exclusivos dos servido-
res efetivos.

A partir de 09 de dezembro de 2016, ambas as partes ficam liberadas de
quaisquer compromissos firmados entre si;

E por estarem às partes ajustadas e de comum acordo, assinam o presen-
te Termo em 03 (três) vias de igual teor, para um só efeito.

Ipiranga do Norte/MT, 09 de dezembro 2016.

__________________________

PEDRO FERRONATTO

Prefeito Municipal - contratante

___________________________

KATIA GISELE DE OLIVEIRA LANGARO

Contratado

T E S T E M U N H A S:

1ª) _____________________________ 2ª)
_______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL / RECURSOS HUMANOS
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 021/

2016.

Pelo presente TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATI-
VO POR MÚTUO TERMINO DE CONTRATO, o MUNICÍPIO DE IPIRAN-
GA DO NORTE, ESTADO DO MATO GROSSO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, CNPJ n° 07.209.245/0001-72, com domicílio na Rua
dos Girassóis, 387, Centro, Ipiranga do Norte, Mato Grosso, fone (66)
3588-1566/1538, CEP 78578-000, representado por seu prefeito constitu-
cional, o Sr. PEDRO FERRONATTO, brasileiro, casado, Agricultor, porta-
dor do CPF Nº. 345.727.169-00, residente e domiciliado nesta cidade de
Ipiranga do Norte, Mato Grosso, neste ato denominado CONTRATANTE,
e, de outro lado, a Sra. MARCIA BEUX BARBIERO, brasileira, casada,
maior, Professora de Pedagogia de 1° ao 5° ano, Carteira de Identidade
Civil RG. 2057105187 SSP/RS, e CPF Nº410735920-49, residente e domi-
ciliado na Av. Vitoria, s/n, na cidade de Ipiranga do Norte, Estado de Mato
Grosso, de ora em diante designado de CONTRATADA, resolvem rescin-
dir, a partir desta data, o CONTRATO Nº. 021/2016 (contratação temporá-
ria por excepcional interesse público), firmado nos termos do art. 37, inciso

IX da Constituição e da Lei nº. 234/2009, para exercer a função de Pro-
fessora de Pedagogia – 1° ao 5° ano, passando esta rescisão a fazer par-
te integrante do contrato inicial supracitado com todas as verbas previstas
na Lei Municipal Complementar nº. 026/2015 – Plano de cargos e carreira
dos profissionais da educação pública básica do Município de Ipiranga do
Norte/MT, exceto os direitos que são exclusivos dos servidores efetivos.

A partir de 09 de dezembro de 2016, ambas as partes ficam liberadas de
quaisquer compromissos firmados entre si;

E por estarem às partes ajustadas e de comum acordo, assinam o presen-
te Termo em 03 (três) vias de igual teor, para um só efeito.

Ipiranga do Norte/MT, 09 de dezembro 2016.

__________________________

PEDRO FERRONATTO

Prefeito Municipal - contratante

___________________________

MARCIA BEUX BARBIERO

Contratado

T E S T E M U N H A S:

1ª) _____________________________ 2ª)
_______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL / RECURSOS HUMANOS
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 004/

2016.

Pelo presente TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATI-
VO POR MÚTUO TERMINO DE CONTRATO, o MUNICÍPIO DE IPIRAN-
GA DO NORTE, ESTADO DO MATO GROSSO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, CNPJ n° 07.209.245/0001-72, com domicílio na Rua
dos Girassóis, 387, Centro, Ipiranga do Norte, Mato Grosso, fone (66)
3588-1566/1538, CEP 78578-000, representado por seu prefeito constitu-
cional, o Sr. PEDRO FERRONATTO, brasileiro, casado, Agricultor, porta-
dor do CPF Nº. 345.727.169-00, residente e domiciliado nesta cidade de
Ipiranga do Norte, Mato Grosso, neste ato denominado CONTRATANTE,
e, de outro lado, a Sra. MARIA LUCIA ALVES DA SILVA, brasileira, sol-
teira, maior, Professora de Pedagogia Educação Infantil, Carteira de Iden-
tidade Civil RG. 0938420-0 SSP/MT, e CPF Nº 621217741-49, residente
e domiciliado na Rua dos Cajus, s/n, na cidade de Ipiranga do Norte, Es-
tado de Mato Grosso, de ora em diante designado de CONTRATADA, re-
solvem rescindir, a partir desta data, o CONTRATO Nº. 004/2016 (contra-
tação temporária por excepcional interesse público), firmado nos termos
do art. 37, inciso IX da Constituição e da Lei nº. 234/2009, para exercer a
função de Professora de Pedagogia Educação Infantil, passando esta res-
cisão a fazer parte integrante do contrato inicial supracitado com todas as
verbas previstas na Lei Municipal Complementar nº. 026/2015 – Plano de
cargos e carreira dos profissionais da educação pública básica do Muni-
cípio de Ipiranga do Norte/MT, exceto os direitos que são exclusivos dos
servidores efetivos.

A partir de 09 de dezembro de 2016, ambas as partes ficam liberadas de
quaisquer compromissos firmados entre si;

E por estarem às partes ajustadas e de comum acordo, assinam o presen-
te Termo em 03 (três) vias de igual teor, para um só efeito.

Ipiranga do Norte/MT, 09 de dezembro 2016.

__________________________

PEDRO FERRONATTO

Prefeito Municipal - contratante

___________________________

MARIA LUCIA ALVES DA SILVA
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Contratado

T E S T E M U N H A S:

1ª) _____________________________ 2ª)
_______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL / RECURSOS HUMANOS
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 011/

2016.

Pelo presente TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATI-
VO POR MÚTUO TERMINO DE CONTRATO, o MUNICÍPIO DE IPIRAN-
GA DO NORTE, ESTADO DO MATO GROSSO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, CNPJ n° 07.209.245/0001-72, com domicílio na Rua
dos Girassóis, 387, Centro, Ipiranga do Norte, Mato Grosso, fone (66)
3588-1566/1538, CEP 78578-000, representado por seu prefeito constitu-
cional, o Sr. PEDRO FERRONATTO, brasileiro, casado, Agricultor, porta-
dor do CPF Nº. 345.727.169-00, residente e domiciliado nesta cidade de
Ipiranga do Norte, Mato Grosso, neste ato denominado CONTRATANTE,
e, de outro lado, a Sra. NILZA CARDOSO DE SÁ, brasileira, amasiada,
Professora de Pedagogia Educação Infantil, Carteira de Identidade Civil
RG. 1537515-3 SSP/MT, e CPF Nº 002.908.951-46, residente e domicilia-
do na Rua dos Bem-te-vis n° 264, Centro, na cidade de Ipiranga do Norte,
Estado de Mato Grosso, de ora em diante designado de CONTRATADA,
resolvem rescindir, a partir desta data, o CONTRATO Nº. 011/2016 (con-
tratação temporária por excepcional interesse público), firmado nos termos
do art. 37, inciso IX da Constituição e da Lei nº. 234/2009, para exercer a
função de Professora de Pedagogia Educação Infantil, passando esta res-
cisão a fazer parte integrante do contrato inicial supracitado com todas as
verbas previstas na Lei Municipal Complementar nº. 026/2015 – Plano de
cargos e carreira dos profissionais da educação pública básica do Muni-
cípio de Ipiranga do Norte/MT, exceto os direitos que são exclusivos dos
servidores efetivos.

A partir de 09 de dezembro de 2016, ambas as partes ficam liberadas de
quaisquer compromissos firmados entre si;

E por estarem às partes ajustadas e de comum acordo, assinam o presen-
te Termo em 03 (três) vias de igual teor, para um só efeito.

Ipiranga do Norte/MT, 09 de dezembro 2016.

__________________________

PEDRO FERRONATTO

Prefeito Municipal - contratante

___________________________

NILZA CARDOSO DE SÁ

Contratado

T E S T E M U N H A S:

1ª) _____________________________ 2ª)
_______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL / RECURSOS HUMANOS
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 005/

2016.

Pelo presente TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATI-
VO POR MÚTUO TERMINO DE CONTRATO, o MUNICÍPIO DE IPIRAN-
GA DO NORTE, ESTADO DO MATO GROSSO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, CNPJ n° 07.209.245/0001-72, com domicílio na Rua
dos Girassóis, 387, Centro, Ipiranga do Norte, Mato Grosso, fone (66)
3588-1566/1538, CEP 78578-000, representado por seu prefeito constitu-
cional, o Sr. PEDRO FERRONATTO, brasileiro, casado, Agricultor, porta-
dor do CPF Nº. 345.727.169-00, residente e domiciliado nesta cidade de
Ipiranga do Norte, Mato Grosso, neste ato denominado CONTRATANTE,

e, de outro lado, a Sra. SILVIA ALVES SCHNORREMBERGER, brasilei-
ra, casada, maior, Professora de Pedagogia Educação Infantil, Carteira de
Identidade Civil RG. 11281766 SSP/MT, e CPF Nº 893.464.831-72, resi-
dente e domiciliado na AV. Vitória, n° 228, na cidade de Ipiranga do Norte,
Estado de Mato Grosso, de ora em diante designado de CONTRATADA,
resolvem rescindir, a partir desta data, o CONTRATO Nº. 005/2016 (con-
tratação temporária por excepcional interesse público), firmado nos termos
do art. 37, inciso IX da Constituição e da Lei nº. 234/2009, para exercer a
função de Professora de Pedagogia Educação Infantil, passando esta res-
cisão a fazer parte integrante do contrato inicial supracitado com todas as
verbas previstas na Lei Municipal Complementar nº. 026/2015 – Plano de
cargos e carreira dos profissionais da educação pública básica do Muni-
cípio de Ipiranga do Norte/MT, exceto os direitos que são exclusivos dos
servidores efetivos.

A partir de 09 de dezembro de 2016, ambas as partes ficam liberadas de
quaisquer compromissos firmados entre si;

E por estarem às partes ajustadas e de comum acordo, assinam o presen-
te Termo em 03 (três) vias de igual teor, para um só efeito.

Ipiranga do Norte/MT, 09 de dezembro 2016.

__________________________

PEDRO FERRONATTO

Prefeito Municipal - contratante

___________________________

SILVIA ALVES SCHNORREMBERGER

Contratado

T E S T E M U N H A S:

1ª) _____________________________ 2ª)
_______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL / RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 389/2016, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016.

SÚMULA: “REVOGA A PORTARIA 114/2016 QUE CONCEDE 10 HO-
RAS AULAS A SENHORA LADI RAMBO, PROFESSORA DE NIVEL SU-
PERIOR DE I A IV SÉRIE, CONFORME LEI 026/2014”.

O Senhor PEDRO FERRONATTO, Prefeito Municipal de Ipiranga do Nor-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Revogar a Portaria nº. 114 de 17 de março de 2016, que concede
10 horas aulas adicionais a SenhoraLADI RAMBO, Professora de Nível
Superior de I a IV Série, de acordo com os termos do § 2º-A, do Art. 42
da Lei Complementar nº. 026/2014.

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipiranga do Norte/MT, 09 de dezembro
de 2016.

Registre-se e Publique-se

Data Supra

________________________

PEDRO FERRONATTO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL / RECURSOS HUMANOS
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 007/

2016.

Pelo presente TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATI-
VO POR MÚTUO TERMINO DE CONTRATO, o MUNICÍPIO DE IPIRAN-
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GA DO NORTE, ESTADO DO MATO GROSSO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, CNPJ n° 07.209.245/0001-72, com domicílio na Rua
dos Girassóis, 387, Centro, Ipiranga do Norte, Mato Grosso, fone (66)
3588-1566/1538, CEP 78578-000, representado por seu prefeito constitu-
cional, o Sr. PEDRO FERRONATTO, brasileiro, casado, Agricultor, porta-
dor do CPF Nº. 345.727.169-00, residente e domiciliado nesta cidade de
Ipiranga do Norte, Mato Grosso, neste ato denominado CONTRATANTE,
e, de outro lado, o Sr. MARCELO VIERA VALADARES, brasileiro, casa-
do, maior, Professor de Pedagogia Educação Infantil, Carteira de Identi-
dade Civil RG. 18652539-4 SSP/SP, e CPF Nº 151096178-05, residente e
domiciliado na Rua das Hortências, S/n, na cidade de Ipiranga do Norte,
Estado de Mato Grosso, de ora em diante designado de CONTRATADO,
resolvem rescindir, a partir desta data, o CONTRATO Nº. 007/2016 (con-
tratação temporária por excepcional interesse público), firmado nos termos
do art. 37, inciso IX da Constituição e da Lei nº. 234/2009, para exercer a
função de Professor de Pedagogia Educação Infantil, passando esta res-
cisão a fazer parte integrante do contrato inicial supracitado com todas as
verbas previstas na Lei Municipal Complementar nº. 026/2015 – Plano de
cargos e carreira dos profissionais da educação pública básica do Muni-
cípio de Ipiranga do Norte/MT, exceto os direitos que são exclusivos dos
servidores efetivos.

A partir de 09 de dezembro de 2016, ambas as partes ficam liberadas de
quaisquer compromissos firmados entre si;

E por estarem às partes ajustadas e de comum acordo, assinam o presen-
te Termo em 03 (três) vias de igual teor, para um só efeito.

Ipiranga do Norte/MT, 09 de dezembro 2016.

__________________________

PEDRO FERRONATTO

Prefeito Municipal - contratante

___________________________

MARCELO VIERA VALADARES

Contratado

T E S T E M U N H A S:

1ª) _____________________________ 2ª)
_______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL / RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 390/2016, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016

SÚMULA: “REVOGA A PORTARIA 073/2016 QUE CONCEDE 10 HO-
RAS AULAS A SENHORA LADI ROSILEI EVA PICININN, TÉCNICO AD-
MINISTRATIVO EDUCACIONAL, CONFORME LEI 026/2014”.

O Senhor PEDRO FERRONATTO, Prefeito Municipal de Ipiranga do Nor-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Revogar a partir de 14 de dezembro de 2016, a Portaria nº. 073
de 16 de fevereiro de 2016, que concede 10 horas adicionais a Senhora
ROSILEI EVA PICININN, Técnico Administrativo Educacional, de acor-
do com os termos do § 2º-A, do Art. 42 da Lei Complementar nº. 026/
2014.

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipiranga do Norte/MT, 09 de dezembro
de 2016.

Registre-se e Publique-se

Data Supra

________________________

PEDRO FERRONATTO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL / RECURSOS HUMANOS
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 022/

2016.

Pelo presente TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATI-
VO POR MÚTUO TERMINO DE CONTRATO, o MUNICÍPIO DE IPIRAN-
GA DO NORTE, ESTADO DO MATO GROSSO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, CNPJ n° 07.209.245/0001-72, com domicílio na Rua
dos Girassóis, 387, Centro, Ipiranga do Norte, Mato Grosso, fone (66)
3588-1566/1538, CEP 78578-000, representado por seu prefeito constitu-
cional, o Sr. PEDRO FERRONATTO, brasileiro, casado, Agricultor, porta-
dor do CPF Nº. 345.727.169-00, residente e domiciliado nesta cidade de
Ipiranga do Norte, Mato Grosso, neste ato denominado CONTRATANTE,
e, de outro lado, a Sra. CRISTIANA SPIES NILLES, brasileira, casada,
maior, Professora de Pedagogia Educação Infantil, Carteira de Identida-
de Civil RG. 1073036731 SESP/RS, e CPF Nº 000243730-95, residente
e domiciliado na Rua dos Girassóis, s/n, na cidade de Ipiranga do Norte,
Estado de Mato Grosso, de ora em diante designado de CONTRATADA,
resolvem rescindir, a partir desta data, o CONTRATO Nº. 022/2016 (con-
tratação temporária por excepcional interesse público), firmado nos termos
do art. 37, inciso IX da Constituição e da Lei nº. 234/2009, para exercer a
função de Professora de Pedagogia Educação Infantil, passando esta res-
cisão a fazer parte integrante do contrato inicial supracitado com todas as
verbas previstas na Lei Municipal Complementar nº. 026/2015 – Plano de
cargos e carreira dos profissionais da educação pública básica do Muni-
cípio de Ipiranga do Norte/MT, exceto os direitos que são exclusivos dos
servidores efetivos.

A partir de 09 de dezembro de 2016, ambas as partes ficam liberadas de
quaisquer compromissos firmados entre si;

E por estarem às partes ajustadas e de comum acordo, assinam o presen-
te Termo em 03 (três) vias de igual teor, para um só efeito.

Ipiranga do Norte/MT, 09 de dezembro 2016.

__________________________

PEDRO FERRONATTO

Prefeito Municipal - contratante

___________________________

CRISTIANA SPIES NILLES

Contratado

T E S T E M U N H A S:

1ª) _____________________________ 2ª)
_______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL / RECURSOS HUMANOS
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 003/

2016.

Pelo presente TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATI-
VO POR MÚTUO TERMINO DE CONTRATO, o MUNICÍPIO DE IPIRAN-
GA DO NORTE, ESTADO DO MATO GROSSO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, CNPJ n° 07.209.245/0001-72, com domicílio na Rua
dos Girassóis, 387, Centro, Ipiranga do Norte, Mato Grosso, fone (66)
3588-1566/1538, CEP 78578-000, representado por seu prefeito constitu-
cional, o Sr. PEDRO FERRONATTO, brasileiro, casado, Agricultor, porta-
dor do CPF Nº. 345.727.169-00, residente e domiciliado nesta cidade de
Ipiranga do Norte, Mato Grosso, neste ato denominado CONTRATANTE,
e, de outro lado, a Sra. CLEILDA SOUSA RIBEIRO, brasileira, solteira,
maior, Professora de Pedagogia Educação Infantil, Carteira de Identidade
Civil RG. 033734152007-2 SSP/MA, e CPF Nº 050.284.393-46, residente
e domiciliado na Rua dos Ipês, n° 291, na cidade de Ipiranga do Norte,
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Estado de Mato Grosso, de ora em diante designado de CONTRATADA,
resolvem rescindir, a partir desta data, o CONTRATO Nº. 003/2016 (con-
tratação temporária por excepcional interesse público), firmado nos termos
do art. 37, inciso IX da Constituição e da Lei nº. 234/2009, para exercer a
função de Professora de Pedagogia Educação Infantil, passando esta res-
cisão a fazer parte integrante do contrato inicial supracitado com todas as
verbas previstas na Lei Municipal Complementar nº. 026/2015 – Plano de
cargos e carreira dos profissionais da educação pública básica do Muni-
cípio de Ipiranga do Norte/MT, exceto os direitos que são exclusivos dos
servidores efetivos.

A partir de 09 de dezembro de 2016, ambas as partes ficam liberadas de
quaisquer compromissos firmados entre si;

E por estarem às partes ajustadas e de comum acordo, assinam o presen-
te Termo em 03 (três) vias de igual teor, para um só efeito.

Ipiranga do Norte/MT, 09 de dezembro 2016.

__________________________

PEDRO FERRONATTO

Prefeito Municipal - contratante

___________________________

CLEILDA SOUSA RIBEIRO

Contratado

T E S T E M U N H A S:

1ª) _____________________________ 2ª)
_______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL / RECURSOS HUMANOS
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 029/

2016.

Pelo presente TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATI-
VO POR MÚTUO TERMINO DE CONTRATO, o MUNICÍPIO DE IPIRAN-
GA DO NORTE, ESTADO DO MATO GROSSO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, CNPJ n° 07.209.245/0001-72, com domicílio na Rua
dos Girassóis, 387, Centro, Ipiranga do Norte, Mato Grosso, fone (66)
3588-1566/1538, CEP 78578-000, representado por seu prefeito constitu-
cional, o Sr. PEDRO FERRONATTO, brasileiro, casado, Agricultor, por-
tador do CPF Nº. 345.727.169-00, residente e domiciliado nesta cidade
de Ipiranga do Norte, Mato Grosso, neste ato denominado CONTRATAN-
TE, e, de outro lado, a Sra. CARINA SCOPEL, brasileira, solteira, Pro-
fessora de Pedagogia Educação Infantil, Carteira de Identidade Civil RG.
2591979-2 SSP/MT, e CPF Nº 054.461.021-00, residente e domiciliado no
Loteamento Projeto Eldorado I Lote 152 B, na cidade de Ipiranga do Norte,
Estado de Mato Grosso, de ora em diante designado de CONTRATADA,
resolvem rescindir, a partir desta data, o CONTRATO Nº. 029/2016 (con-
tratação temporária por excepcional interesse público), firmado nos termos
do art. 37, inciso IX da Constituição e da Lei nº. 234/2009, para exercer a
função de Professora de Pedagogia Educação Infantil, passando esta res-
cisão a fazer parte integrante do contrato inicial supracitado com todas as
verbas previstas na Lei Municipal Complementar nº. 026/2015 – Plano de
cargos e carreira dos profissionais da educação pública básica do Muni-
cípio de Ipiranga do Norte/MT, exceto os direitos que são exclusivos dos
servidores efetivos.

A partir de 09 de dezembro de 2016, ambas as partes ficam liberadas de
quaisquer compromissos firmados entre si;

E por estarem às partes ajustadas e de comum acordo, assinam o presen-
te Termo em 03 (três) vias de igual teor, para um só efeito.

Ipiranga do Norte/MT, 09 de dezembro 2016.

__________________________

PEDRO FERRONATTO

Prefeito Municipal - contratante

___________________________

CARINA SCOPEL

Contratado

T E S T E M U N H A S:

1ª) _____________________________ 2ª)
_______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL / RECURSOS HUMANOS
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 006/

2016.

Pelo presente TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATI-
VO POR MÚTUO TERMINO DE CONTRATO, o MUNICÍPIO DE IPIRAN-
GA DO NORTE, ESTADO DO MATO GROSSO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, CNPJ n° 07.209.245/0001-72, com domicílio na Rua
dos Girassóis, 387, Centro, Ipiranga do Norte, Mato Grosso, fone (66)
3588-1566/1538, CEP 78578-000, representado por seu prefeito constitu-
cional, o Sr. PEDRO FERRONATTO, brasileiro, casado, Agricultor, porta-
dor do CPF Nº. 345.727.169-00, residente e domiciliado nesta cidade de
Ipiranga do Norte, Mato Grosso, neste ato denominado CONTRATANTE,
e, de outro lado, a Sra. CRISTINA DA SILVA RODRIGUES VALADARES,
brasileira, casada, maior, Professora de Pedagogia Educação Infantil, Car-
teira de Identidade Civil RG. 0781543-3 SSP/MT, e CPF Nº 849368001-04,
residente e domiciliado na Rua das Hortências, S/n, na cidade de Ipiranga
do Norte, Estado de Mato Grosso, de ora em diante designado de CON-
TRATADA, resolvem rescindir, a partir desta data, o CONTRATO Nº. 006/
2016 (contratação temporária por excepcional interesse público), firmado
nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição e da Lei nº. 234/2009, para
exercer a função de Professora de Pedagogia Educação Infantil, passando
esta rescisão a fazer parte integrante do contrato inicial supracitado com
todas as verbas previstas na Lei Municipal Complementar nº. 026/2015 –
Plano de cargos e carreira dos profissionais da educação pública básica
do Município de Ipiranga do Norte/MT, exceto os direitos que são exclusi-
vos dos servidores efetivos.

A partir de 09 de dezembro de 2016, ambas as partes ficam liberadas de
quaisquer compromissos firmados entre si;

E por estarem às partes ajustadas e de comum acordo, assinam o presen-
te Termo em 03 (três) vias de igual teor, para um só efeito.

Ipiranga do Norte/MT, 09 de dezembro 2016.

__________________________

PEDRO FERRONATTO

Prefeito Municipal - contratante

___________________________

CRISTINA DA SILVA RODRIGUES VALADARES

Contratado

T E S T E M U N H A S:

1ª) _____________________________ 2ª)
_______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL / RECURSOS HUMANOS
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 014/

2016.

Pelo presente TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATI-
VO POR MÚTUO TERMINO DE CONTRATO, o MUNICÍPIO DE IPIRAN-
GA DO NORTE, ESTADO DO MATO GROSSO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, CNPJ n° 07.209.245/0001-72, com domicílio na Rua
dos Girassóis, 387, Centro, Ipiranga do Norte, Mato Grosso, fone (66)

12 de Dezembro de 2016 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XI | N° 2.622

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 92 Assinado Digitalmente



3588-1566/1538, CEP 78578-000, representado por seu prefeito constitu-
cional, o Sr. PEDRO FERRONATTO, brasileiro, casado, Agricultor, porta-
dor do CPF Nº. 345.727.169-00, residente e domiciliado nesta cidade de
Ipiranga do Norte, Mato Grosso, neste ato denominado CONTRATANTE,
e, de outro lado, a Sra. VALERIA CAMERO GAZINEU, brasileira, solteira,
maior, Professora de Pedagogia de 1° ao 5° ano, Carteira de Identidade
Civil RG. 2.126.063 SSP/SP, e CPF Nº74275070968, residente e domici-
liado na Av. Rio Branco, n° 272, na cidade de Ipiranga do Norte, Estado
de Mato Grosso, de ora em diante designado de CONTRATADA, resol-
vem rescindir, a partir desta data, o CONTRATO Nº. 014/2016 (contrata-
ção temporária por excepcional interesse público), firmado nos termos do
art. 37, inciso IX da Constituição e da Lei nº. 234/2009, para exercer a fun-
ção de Professora de Pedagogia – 1° ao 5° ano, passando esta rescisão a
fazer parte integrante do contrato inicial supracitado com todas as verbas
previstas na Lei Municipal Complementar nº. 026/2015 – Plano de cargos
e carreira dos profissionais da educação pública básica do Município de
Ipiranga do Norte/MT, exceto os direitos que são exclusivos dos servido-
res efetivos.

A partir de 09 de dezembro de 2016, ambas as partes ficam liberadas de
quaisquer compromissos firmados entre si;

E por estarem às partes ajustadas e de comum acordo, assinam o presen-
te Termo em 03 (três) vias de igual teor, para um só efeito.

Ipiranga do Norte/MT, 09 de dezembro 2016.

__________________________

PEDRO FERRONATTO

Prefeito Municipal - contratante

___________________________

VALERIA CAMERO GAZINEU

Contratado

T E S T E M U N H A S:

1ª) _____________________________ 2ª)
_______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL / RECURSOS HUMANOS
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 028/

2016.

Pelo presente TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATI-
VO POR MÚTUO TERMINO DE CONTRATO, o MUNICÍPIO DE IPIRAN-
GA DO NORTE, ESTADO DO MATO GROSSO, pessoa jurídica de di-
reito público interno, CNPJ n° 07.209.245/0001-72, com domicílio na Rua
dos Girassóis, 387, Centro, Ipiranga do Norte, Mato Grosso, fone (66)
3588-1566/1538, CEP 78578-000, representado por seu prefeito constitu-
cional, o Sr. PEDRO FERRONATTO, brasileiro, casado, Agricultor, porta-
dor do CPF Nº. 345.727.169-00, residente e domiciliado nesta cidade de
Ipiranga do Norte, Mato Grosso, neste ato denominado CONTRATANTE,
e, de outro lado, a Sra. MARCIELI BOZA KOCK, brasileira, casada, Pro-
fessora de Pedagogia Educação Infantil, Carteira de Identidade Civil RG.
4103853191 SSP/RS, e CPF Nº 024.923.880-26, residente e domiciliado
na Av. Vitória n° 415, Centro, na cidade de Ipiranga do Norte, Estado de
Mato Grosso, de ora em diante designado de CONTRATADA, resolvem
rescindir, a partir desta data, o CONTRATO Nº. 028/2016 (contratação
temporária por excepcional interesse público), firmado nos termos do art.
37, inciso IX da Constituição e da Lei nº. 234/2009, para exercer a função
de Professora de Pedagogia Educação Infantil, passando esta rescisão a
fazer parte integrante do contrato inicial supracitado com todas as verbas
previstas na Lei Municipal Complementar nº. 026/2015 – Plano de cargos
e carreira dos profissionais da educação pública básica do Município de
Ipiranga do Norte/MT, exceto os direitos que são exclusivos dos servido-
res efetivos.

A partir de 09 de dezembro de 2016, ambas as partes ficam liberadas de
quaisquer compromissos firmados entre si;

E por estarem às partes ajustadas e de comum acordo, assinam o presen-
te Termo em 03 (três) vias de igual teor, para um só efeito.

Ipiranga do Norte/MT, 09 de dezembro 2016.

__________________________

PEDRO FERRONATTO

Prefeito Municipal - contratante

___________________________

MARCIELI BOZA KOCK

Contratado

T E S T E M U N H A S:

1ª) _____________________________ 2ª)
_______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ

GABINETE DO PREFEITO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO

O Presidente do Conselho do FETHAB, no uso de suas atribuições legais,
convoca os integrantes do Conselho Municipal FETHAB, para reunião
no dia 20 de dezembro de 2016, às 08:00h, no Gabinete do Prefeito Muni-
cipal, à Rua Florianópolis, 200, Centro, em Itanhangá, Mato Grosso, para
tratar da seguinte

ORDEM DO DIA:

1. Aprovação da Regimento Interno do Conselho; 2. Analise dos Balance-
tes exercício 2016;

Itanahngá - MT, 09 de dezembro de 2016

Nelso Reinheimer

Presidente do Conselho do FETHAB

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONVENIO SIMPLIFICADO

Espécie: TERMO DE CONVENIO SIMPLIFICADO 001/2016 firmado entre
a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ e o Município de Tapurah
- MT, Objeto:Promoção de ações de amparo a crianças e adolescentes
vitimas de violência e em situação de risco, que residam no Município
de Itanhangá, Valor Convenio: de R$ 47.320,00. Prazo de Vigência: até a
data de 31/12/2016.

Assinatura: 25 de novembro de 2016.

JOAO ANTONIO VIEIRA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA

LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO ATA Nº. 113/2016

CONTRATANTE: Município de Jaciara – MT; CONTRATADO: LAPS
TRATAMENTO DE ÁGUA LTDA; OBJETO: “Registro de Preços para
Eventual Contratação de Empresa para prestação de Serviços de
Operador de ETA no Departamento de Água e Esgoto - DAE do Mu-
nicípio de Jaciara/MT”; PRAZO: 12 (doze) meses; VALOR GLOBAL R$
173.700,00 (Cento e setenta e três mil e setecentos reais);ASSINATURA:
28/11/2016.

ADEMIR GASPAR DE LIMA

Prefeito Municipal
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LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO ADITIVO Nº. 002/2016 AO CONTRATO N.º 056/2013

CONTRATANTE: Prefeitura Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: MÉ-
DIO NORTE ENGENHARIA LTDA - ME; OBJETO:PRORROGAÇÃO DE
PRAZO; Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas
do contrato nº. 056/2013; ASSINATURA: 18/11/2016.

ADEMIR GASPAR DE LIMA

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO ADITIVO Nº. 002/2016 AO CONTRATO N.º 034/2014

CONTRATANTE: Prefeitura Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO:
AMENDOLA & AMENDOLA S/C LTDA; OBJETO:PRORROGAÇÃO DE
PRAZO; Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas
do contrato nº. 034/2014; ASSINATURA: 16/11/2016.

ADEMIR GASPAR DE LIMA

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 041/2016

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACIARA – MT; CONTRATADA: PAU-
LO ROCHA DOS SANTOS E CIA LTDA; OBJETO; “Contratação de em-
presa especializada na Prestação de Serviços de Drenagem de Águas
Pluviais – MT 457 com a Rua Gayuás (Entrada do Loteamento Vale
Formoso) no Município de Jaciara/MT”; PRAZO: 22/11/2016 à 22/01/
2017; VALOR GLOBAL R$ 99.167,23 (Noventa e nove mil, cento e ses-
senta e sete reais e vinte e três centavos);ASSINATURA: 07/11/2016.

ADEMIR GASPAR DE LIMA

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO ATA Nº. 112/2016

CONTRATANTE: Município de Jaciara – MT; CONTRATADO: CIDADE
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP; OBJETO: “Registro de
preço para eventual aquisição de Combustível (Gasolina Comum) pa-
ra abastecimento da Frota do Município de Jaciara/MT”; PRAZO: 12
(doze) meses; VALOR GLOBAL R$ 568.500,00 (Quinhentos e sessenta
e oito mil e quinhentos reais);ASSINATURA: 28/11/2016.

ADEMIR GASPAR DE LIMA

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO ADITIVO Nº. 008/2016 AO CONTRATO N.º 050/2010

CONTRATANTE: Prefeitura Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: LU-
MEN CONSULTORIA, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA; OBJE-
TO:PRORROGAÇÃO DE PRAZO; Permanecem inalteradas e em pleno
vigor as demais cláusulas do contrato nº. 050/2010; ASSINATURA: 25/11/
2016.

ADEMIR GASPAR DE LIMA

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO ADITIVO Nº. 003/2016 AO CONTRATO N.º 039/2012

CONTRATANTE: Prefeitura Mun. de Jaciara-MT; CONTRATADO: CLEU-
ZA DIAS LEITE; OBJETO:PRORROGAÇÃO DE PRAZO; Permanecem
inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do contrato nº. 039/2012;
ASSINATURA: 08/12/2016.

ADEMIR GASPAR DE LIMA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA

TERMO DE REVOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE nº 001/2016

Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE AÇOS CORRUGADOS.

Situação atual: homologada.

Credora:

1 - ARMCO STACO S.A. INDÚSTRIA METALÚRGICA.

A Prefeitura Municipal de Jangada, Estado de Mato Grosso, torna público
para conhecimento dos interessados, que em decorrência de fato super-
veniente devidamente justificado no processo, resolve REVOGAR a Con-
tratação de empresa para AQUISIÇÃO DE TUBOS DE AÇOS CORRU-
GADOS. Por razões de interesse público, uma vez que a empresa entrou
em recuperação judicial e que com isso acarretou em um longo período
sem que os produtos fossem entregues e não há previsões da entrega. A
presente revogação está fundamentada no artigo 49 da lei n. 8.666/93.

Jangada-MT, 06 de Outubro de 2016.

VALDECIR KEMER

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 067/2016 - ADICIONAL SUPLEMENTAR
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ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 072/2016 - ADICIONAL SUPLEMENTAR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO CONSENSUAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) ALINE ANDRADE COUTINHO.

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direi-
to Público Interno, com sede administrativa à Rua J, s/n. º, Jardim Paraná,
nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.º 03.424.272/0001-07, re-
presentado pelo Prefeito Municipal, SR. SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA
SILVA, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 0429671-0 SSP/MT e
CPF n.º 318.480.011-34, e ALINE ANDRADE COUTINHO, brasileiro, por-
tador (a) do RG n.º 22067710 SEJSP/MT e do CPF n.º 029.703.271-20,
considerando os termos da Lei n.º 1148/2009, bem como por conveniência
das partes, resolvem rescindir Consensualmente o Contrato de Execu-
ção de Serviços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma CONSENSUAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 001/2016, firmado entre o Distratante e o Dis-
tratado, que tinha como objeto a contratação temporária de servidor, para
a função de Farmaceutica junto a Secretaria de Saúde.

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres - MT, 04 de novembro de 2016.

_________________________________
______________________________________

SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA ALINE ANDRADE COUTINHO

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
______________________________

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) ISAEL ALVES DOS SANTOS.

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direi-
to Público Interno, com sede administrativa à Rua J, s/n. º, Jardim Paraná,
nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.º 03.424.272/0001-07, re-
presentado pelo Prefeito Municipal, SR. SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA
SILVA, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 0429671-0 SSP/MT e
CPF n.º 318.480.011-34, e ISAEL ALVES DOS SANTOS, brasileiro, por-
tador (a) do RG n.º 204 857 SSP/MT e do CPF n.º 486.905.541-49, consi-
derando os termos da Lei n.º 1148/2009, bem como por conveniência das

partes, resolvem rescindir Unilateralmente o Contrato de Execução de
Serviços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma UNILATERAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 046/2013, firmado entre o Distratante e o Dis-
tratado, que tinha como objeto a contratação temporária de servidor, para
a função de Motorista de Veículo Pesado junto a Secretaria de Infra Es-
trutura.

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres - MT, 09 de novembro de 2016.

_________________________________
______________________________________

SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA ISAEL ALVES DOS SANTOS

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
______________________________

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) MARILZA DOS REIS LEITE DE PAULA.

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direi-
to Público Interno, com sede administrativa à Rua J, s/n. º, Jardim Paraná,
nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.º 03.424.272/0001-07, re-
presentado pelo Prefeito Municipal, SR. SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA
SILVA, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 0429671-0 SSP/MT e
CPF n.º 318.480.011-34, e MARILZA DOS REIS LEITE DE PAULA, brasi-
leiro, portador (a) do RG n.º 1230181-7 SEJSP/MT e do CPF n.º 850.292.
541-53, considerando os termos da Lei n.º 1148/2009, bem como por con-
veniência das partes, resolvem rescindir Unilateralmente o Contrato de
Execução de Serviços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir des-
critas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma UNILATERAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 305/2013, firmado entre o Distratante e o Distra-
tado, que tinha como objeto a contratação temporária de servidor, para a
função de Orientador de Programas Sociais junto a Secretaria de Ação
Social.

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.
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2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres - MT, 04 de novembro de 2016.

_________________________________
______________________________________

SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA MARILZA DOS REIS LEITE DE
PAULA

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
______________________________

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) CLAUDIA GOMES DE ALMEIDA.

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direi-
to Público Interno, com sede administrativa à Rua J, s/n. º, Jardim Paraná,
nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.º 03.424.272/0001-07, re-
presentado pelo Prefeito Municipal, SR. SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA
SILVA, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 0429671-0 SSP/MT e
CPF n.º 318.480.011-34, e CLAUDIA GOMES DE ALMEIDA, brasileiro,
portador (a) do RG n.º 623 566 SSP/MT e do CPF n.º 502.247.861-72,
considerando os termos da Lei n.º 1148/2009, bem como por conveniência
das partes, resolvem rescindir Unilateralmente o Contrato de Execução
de Serviços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma UNILATERAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 237/2013, firmado entre o Distratante e o Dis-
tratado, que tinha como objeto a contratação temporária de servidor, para
a função de Enfermeiro junto a Secretaria de Ação Social.

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres - MT, 30 de novembro de 2016.

_________________________________
______________________________________

SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA CLAUDIA GOMES DE ALMEIDA

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
______________________________

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) AMANDA BORGES ESTEVES.

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direi-
to Público Interno, com sede administrativa à Rua J, s/n. º, Jardim Paraná,
nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.º 03.424.272/0001-07, re-
presentado pelo Prefeito Municipal, SR. SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA
SILVA, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 0429671-0 SSP/MT e
CPF n.º 318.480.011-34, e AMANDA BORGES ESTEVES, brasileiro, por-
tador (a) do RG n.º 979 137 SSP/MT e do CPF n.º 649.971.971-49, consi-
derando os termos da Lei n.º 1148/2009, bem como por conveniência das
partes, resolvem rescindir Unilateralmente o Contrato de Execução de
Serviços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma UNILATERAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 275/2013, firmado entre o Distratante e o Distra-
tado, que tinha como objeto a contratação temporária de servidor, para a
função de Orientador de Programas Sociais junto a Secretaria de Ação
Social.

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres - MT, 30 de novembro de 2016.

_________________________________
______________________________________

SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA AMANDA BORGES ESTEVES

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
______________________________

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) PEDRO SOARES NETO.

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direi-
to Público Interno, com sede administrativa à Rua J, s/n. º, Jardim Paraná,
nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.º 03.424.272/0001-07, re-
presentado pelo Prefeito Municipal, SR. SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA
SILVA, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 0429671-0 SSP/MT e
CPF n.º 318.480.011-34, e PEDRO SOARES NETO, brasileiro, portador
(a) do RG n.º 259 911 SSP/MT e do CPF n.º 205.383.321-15, consideran-
do os termos da Lei n.º 1148/2009, bem como por conveniência das par-
tes, resolvem rescindir Unilateralmente o Contrato de Execução de Ser-
viços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma UNILATERAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 238/2013, firmado entre o Distratante e o Distra-
tado, que tinha como objeto a contratação temporária de servidor, para a
função de Motorista de Veículo Leve junto a Secretaria de Ação Social.

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres - MT, 30 de novembro de 2016.

_________________________________
______________________________________

SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA PEDRO SOARES NETO

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
______________________________

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) ANA RITA MARQUES DE ALMEIDA.

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direi-
to Público Interno, com sede administrativa à Rua J, s/n. º, Jardim Paraná,
nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.º 03.424.272/0001-07, re-
presentado pelo Prefeito Municipal, SR. SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA
SILVA, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 0429671-0 SSP/MT e
CPF n.º 318.480.011-34, e ANA RITA MARQUES DE ALMEIDA, brasi-
leiro, portador (a) do RG n.º 1529594-0 SSP/MT e do CPF n.º 022.486.
911-65, considerando os termos da Lei n.º 1148/2009, bem como por con-
veniência das partes, resolvem rescindir Unilateralmente o Contrato de
Execução de Serviços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir des-
critas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma UNILATERAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 256/2013, firmado entre o Distratante e o Dis-
tratado, que tinha como objeto a contratação temporária de servidor, para
a função de Vigia junto a Secretaria de Ação Social.

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres - MT, 30 de novembro de 2016.

_________________________________
______________________________________

SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA ANA RITA MARQUES DE AL-
MEIDA

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
______________________________

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) JOSIARA CAMARGO SEVERINO.

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direi-
to Público Interno, com sede administrativa à Rua J, s/n. º, Jardim Paraná,
nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.º 03.424.272/0001-07, re-
presentado pelo Prefeito Municipal, SR. SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA
SILVA, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 0429671-0 SSP/MT e
CPF n.º 318.480.011-34, e JOSIARA CAMARGO SEVERINO, brasileiro,
portador (a) do RG n.º 1322163-9 SSP/MT e do CPF n.º 872.227.791-91,
considerando os termos da Lei n.º 1148/2009, bem como por conveniência
das partes, resolvem rescindir Unilateralmente o Contrato de Execução
de Serviços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma UNILATERAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 26/2016, firmado entre o Distratante e o Distra-
tado, que tinha como objeto a contratação temporária de servidor, para a
função de Ajudante de Serviços Gerais junto a Secretaria de Educação.

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres - MT, 30 de novembro de 2016.

_________________________________
______________________________________

SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA JOSIARA CAMARGO SEVERINO

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
______________________________
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RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) VANDA CLEIA DA SILVA SERAFIM.

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direi-
to Público Interno, com sede administrativa à Rua J, s/n. º, Jardim Paraná,
nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.º 03.424.272/0001-07, re-
presentado pelo Prefeito Municipal, SR. SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA
SILVA, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 0429671-0 SSP/MT e
CPF n.º 318.480.011-34, e VANDA CLEIA DA SILVA SERAFIM, brasi-
leiro, portador (a) do RG n.º 1.494.906-7 SSP/MT e do CPF n.º 968.529.
681-20, considerando os termos da Lei n.º 1148/2009, bem como por con-
veniência das partes, resolvem rescindir Unilateralmente o Contrato de
Execução de Serviços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir des-
critas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma UNILATERAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 77/2016, firmado entre o Distratante e o Distra-
tado, que tinha como objeto a contratação temporária de servidor, para a
função de Merendeira junto a Secretaria de Educação.

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres - MT, 30 de novembro de 2016.

_________________________________
______________________________________

SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA VANDA CLEIA DA SILVA SERA-
FIM

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
______________________________

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) JUCILEI XAVIER RAMOS.

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direi-
to Público Interno, com sede administrativa à Rua J, s/n. º, Jardim Paraná,
nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.º 03.424.272/0001-07, re-
presentado pelo Prefeito Municipal, SR. SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA
SILVA, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 0429671-0 SSP/MT e
CPF n.º 318.480.011-34, e JUCILEI XAVIER RAMOS, brasileiro, portador
(a) do RG n.º 749 888 SSP/MT e do CPF n.º 615.540.141-15, consideran-
do os termos da Lei n.º 1148/2009, bem como por conveniência das par-

tes, resolvem rescindir Unilateralmente o Contrato de Execução de Ser-
viços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma UNILATERAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 76/2016, firmado entre o Distratante e o Distra-
tado, que tinha como objeto a contratação temporária de servidor, para a
função de Professor 20 horas junto a Secretaria de Educação.

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres - MT, 30 de novembro de 2016.

_________________________________
______________________________________

SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA JUCILEI XAVIER RAMOS

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
______________________________

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) ANA PAULA DA SILVA.

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direi-
to Público Interno, com sede administrativa à Rua J, s/n. º, Jardim Paraná,
nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.º 03.424.272/0001-07, re-
presentado pelo Prefeito Municipal, SR. SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA
SILVA, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 0429671-0 SSP/MT e
CPF n.º 318.480.011-34, e ANA PAULA DA SILVA, brasileiro, portador
(a) do RG n.º 1849515-0 SEJSP/MT e do CPF n.º 027.080.671-76, consi-
derando os termos da Lei n.º 1148/2009, bem como por conveniência das
partes, resolvem rescindir Unilateralmente o Contrato de Execução de
Serviços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma UNILATERAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 115/2016, firmado entre o Distratante e o Dis-
tratado, que tinha como objeto a contratação temporária de servidor, para
a função de Ajudante de Serviços Gerais junto a Secretaria de Ação So-
cial.

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.
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2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres - MT, 30 de novembro de 2016.

_________________________________
______________________________________

SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA ANA PAULA DA SILVA

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
______________________________

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) SIMONE DOS ANJOS.

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direi-
to Público Interno, com sede administrativa à Rua J, s/n. º, Jardim Paraná,
nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.º 03.424.272/0001-07, re-
presentado pelo Prefeito Municipal, SR. SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA
SILVA, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 0429671-0 SSP/MT e
CPF n.º 318.480.011-34, e SIMONE DOS ANJOS, brasileiro, portador (a)
do RG n.º 21651728 SSP/MT e do CPF n.º 972.403.541-72, considerando
os termos da Lei n.º 1148/2009, bem como por conveniência das partes,
resolvem rescindir Unilateralmente o Contrato de Execução de Serviços,
firmado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma UNILATERAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 118/2016, firmado entre o Distratante e o Dis-
tratado, que tinha como objeto a contratação temporária de servidor, para
a função de Ajudante de Serviços Gerais junto a Secretaria de Ação So-
cial.

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres - MT, 30 de novembro de 2016.

_________________________________
______________________________________

SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA SIMONE DOS ANJOS

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
______________________________

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) MARCILENE PINTO.

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direi-
to Público Interno, com sede administrativa à Rua J, s/n. º, Jardim Paraná,
nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.º 03.424.272/0001-07, re-
presentado pelo Prefeito Municipal, SR. SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA
SILVA, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 0429671-0 SSP/MT e
CPF n.º 318.480.011-34, e MARCILENE PINTO, brasileiro, portador (a) do
RG n.º 1957153-4 SSP/MT e do CPF n.º 029.023.581-21, considerando os
termos da Lei n.º 1148/2009, bem como por conveniência das partes, re-
solvem rescindir Unilateralmente o Contrato de Execução de Serviços,
firmado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma UNILATERAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 100/2016, firmado entre o Distratante e o Dis-
tratado, que tinha como objeto a contratação temporária de servidor, para
a função de Vigia junto a Secretaria de Ação Social.

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres - MT, 30 de novembro de 2016.

_________________________________
______________________________________

SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA MARCILENE PINTO

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
______________________________

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) MARIA NEVES DA SILVA.

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direi-
to Público Interno, com sede administrativa à Rua J, s/n. º, Jardim Paraná,
nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.º 03.424.272/0001-07, re-
presentado pelo Prefeito Municipal, SR. SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA
SILVA, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 0429671-0 SSP/MT e
CPF n.º 318.480.011-34, e MARIA NEVES DA SILVA, brasileiro, portador
(a) do RG n.º 463494 SSP/MT e do CPF n.º 486.870.811-20, considerando
os termos da Lei n.º 1148/2009, bem como por conveniência das partes,
resolvem rescindir Unilateralmente o Contrato de Execução de Serviços,
firmado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma UNILATERAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 158/2015, firmado entre o Distratante e o Dis-
tratado, que tinha como objeto a contratação temporária de servidor, para
a função de Ajudante de Serviços Gerais junto a Secretaria de Ação So-
cial.

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres - MT, 30 de novembro de 2016.

_________________________________
______________________________________

SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA MARIA NEVES DA SILVA

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
______________________________

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) DINALVA DA SILVA.

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direi-
to Público Interno, com sede administrativa à Rua J, s/n. º, Jardim Paraná,
nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.º 03.424.272/0001-07, re-
presentado pelo Prefeito Municipal, SR. SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA
SILVA, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 0429671-0 SSP/MT e
CPF n.º 318.480.011-34, e DINALVA DA SILVA, brasileiro, portador (a)
do RG n.º 400030 SSP/MT e do CPF n.º 309.610.091-87, considerando os
termos da Lei n.º 1148/2009, bem como por conveniência das partes, re-
solvem rescindir Unilateralmente o Contrato de Execução de Serviços,
firmado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma UNILATERAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 144/2015, firmado entre o Distratante e o Dis-
tratado, que tinha como objeto a contratação temporária de servidor, para
a função de Ajudante de Serviços Gerais junto a Secretaria de Ação So-
cial.

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres - MT, 30 de novembro de 2016.

_________________________________
______________________________________

SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA DINALVA DA SILVA

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
______________________________

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) LAURA ADRIANA DE PINHO RIBEIRO.

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direi-
to Público Interno, com sede administrativa à Rua J, s/n. º, Jardim Paraná,
nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.º 03.424.272/0001-07, re-
presentado pelo Prefeito Municipal, SR. SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA
SILVA, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 0429671-0 SSP/MT e
CPF n.º 318.480.011-34, e LAURA ADRIANA DE PINHO RIBEIRO, brasi-
leiro, portador (a) do RG n.º 1230038-1 SEJSP/MT e do CPF n.º 886.606.
301-06, considerando os termos da Lei n.º 1148/2009, bem como por con-
veniência das partes, resolvem rescindir Unilateralmente o Contrato de
Execução de Serviços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir des-
critas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma UNILATERAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 043/2016, firmado entre o Distratante e o Dis-
tratado, que tinha como objeto a contratação temporária de servidor, para
a função de Professor 20 horas junto a Secretaria de Educação.

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres - MT, 30 de novembro de 2016.

_________________________________
______________________________________

SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA LAURA ADRIANA DE PINHO RI-
BEIRO

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
______________________________
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RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) AUREA JANI RONDON MAYER.

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direi-
to Público Interno, com sede administrativa à Rua J, s/n. º, Jardim Paraná,
nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.º 03.424.272/0001-07, re-
presentado pelo Prefeito Municipal, SR. SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA
SILVA, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 0429671-0 SSP/MT e
CPF n.º 318.480.011-34, e AUREA JANI RONDON MAYER, brasileiro,
portador (a) do RG n.º 0.325.778-9 SSP/MT e do CPF n.º 205.384.801-49,
considerando os termos da Lei n.º 1148/2009, bem como por conveniência
das partes, resolvem rescindir Unilateralmente o Contrato de Execução
de Serviços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma UNILATERAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 078/2016, firmado entre o Distratante e o Dis-
tratado, que tinha como objeto a contratação temporária de servidor, para
a função de Professor 20 horas junto a Secretaria de Educação.

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres - MT, 30 de novembro de 2016.

_________________________________
______________________________________

SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA AUREA JANI RONDON MAYER

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
______________________________

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) CARMEM MARCIELLEN PEREIRA.

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direi-
to Público Interno, com sede administrativa à Rua J, s/n. º, Jardim Paraná,
nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.º 03.424.272/0001-07, re-
presentado pelo Prefeito Municipal, SR. SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA
SILVA, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 0429671-0 SSP/MT e
CPF n.º 318.480.011-34, e CARMEM MARCIELLEN PEREIRA, brasileiro,
portador (a) do RG n.º 1066729-6 SSP/MT e do CPF n.º 831.710.701-97,
considerando os termos da Lei n.º 1148/2009, bem como por conveniência
das partes, resolvem rescindir Unilateralmente o Contrato de Execução
de Serviços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma UNILATERAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 075/2016, firmado entre o Distratante e o Dis-
tratado, que tinha como objeto a contratação temporária de servidor, para
a função de Professor 20 horas junto a Secretaria de Educação.

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres - MT, 30 de novembro de 2016.

_________________________________
______________________________________

SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA CARMEM MARCIELLEN PEREI-
RA

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
______________________________

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) MARINALVA ERCULANA DA SILVA.

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direi-
to Público Interno, com sede administrativa à Rua J, s/n. º, Jardim Paraná,
nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.º 03.424.272/0001-07, re-
presentado pelo Prefeito Municipal, SR. SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA
SILVA, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 0429671-0 SSP/MT e
CPF n.º 318.480.011-34, e MARINALVA ERCULANA DA SILVA, brasi-
leiro, portador (a) do RG n.º 1663707-0 SJSP/MT e do CPF n.º 021.052.
051-51, considerando os termos da Lei n.º 1148/2009, bem como por con-
veniência das partes, resolvem rescindir Unilateralmente o Contrato de
Execução de Serviços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir des-
critas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma UNILATERAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 050/2015, firmado entre o Distratante e o Dis-
tratado, que tinha como objeto a contratação temporária de servidor, para
a função de Professor 20 horas junto a Secretaria de Educação.

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.
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2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres - MT, 29 de novembro de 2016.

_________________________________
______________________________________

SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA MARINALVA ERCULANA DA
SILVA

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
______________________________

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) TIAGO DE MENEZES TRAJANO.

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direi-
to Público Interno, com sede administrativa à Rua J, s/n. º, Jardim Paraná,
nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.º 03.424.272/0001-07, re-
presentado pelo Prefeito Municipal, SR. SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA
SILVA, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 0429671-0 SSP/MT e
CPF n.º 318.480.011-34, e TIAGO DE MENEZES TRAJANO, brasileiro,
portador (a) do RG n.º 2241663-3 SSP/MT e do CPF n.º 050.693.731.37,
considerando os termos da Lei n.º 1148/2009, bem como por conveniência
das partes, resolvem rescindir Unilateralmente o Contrato de Execução
de Serviços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma UNILATERAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 130/2015, firmado entre o Distratante e o Dis-
tratado, que tinha como objeto a contratação temporária de servidor, para
a função de Professor de Educação Física junto a Secretaria de Ação
Social.

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres - MT, 18 de novembro de 2016.

_________________________________
______________________________________

SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA TIAGO DE MENEZES TRAJANO

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
______________________________

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) LUCIANA DE BARROS.

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direi-
to Público Interno, com sede administrativa à Rua J, s/n. º, Jardim Paraná,
nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.º 03.424.272/0001-07, re-
presentado pelo Prefeito Municipal, SR. SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA
SILVA, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 0429671-0 SSP/MT e
CPF n.º 318.480.011-34, e LUCIANA DE BARROS, brasileiro, portador (a)
do RG n.º 16471890 SSP/MT e do CPF n.º 011.661.521-46, considerando
os termos da Lei n.º 1148/2009, bem como por conveniência das partes,
resolvem rescindir Unilateralmente o Contrato de Execução de Serviços,
firmado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma UNILATERAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 124/2016, firmado entre o Distratante e o Dis-
tratado, que tinha como objeto a contratação temporária de servidor, para
a função de Odontologo junto a Secretaria de Saúde.

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres - MT, 16 de novembro de 2016.

_________________________________
______________________________________

SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA LUCIANA DE BARROS

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
______________________________

RH
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOBRES E O SRº (A) ROGERIO CARLOS SABINO.

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direi-
to Público Interno, com sede administrativa à Rua J, s/n. º, Jardim Paraná,
nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.º 03.424.272/0001-07, re-
presentado pelo Prefeito Municipal, SR. SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA
SILVA, brasileiro, casado, agente Político, residente e domiciliado nesta
cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 0429671-0 SSP/MT e
CPF n.º 318.480.011-34, e ROGERIO CARLOS SABINO, brasileiro, por-
tador (a) do RG n.º 15517861 SSP/MT e do CPF n.º 004.073.201-05, con-
siderando os termos da Lei n.º 1148/2009, bem como por conveniência
das partes, resolvem rescindir Unilateralmente o Contrato de Execução
de Serviços, firmado entre si, conforme cláusulas a seguir descritas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

1.1 - Fica rescindido de forma UNILATERAL o Contrato deExecução de
Serviços Temporários, nº. 122/2016, firmado entre o Distratante e o Dis-
tratado, que tinha como objeto a contratação temporária de servidor, para
a função de Vigia junto a Secretaria de Administração.

1.2 – A presente rescisão se fundamenta no Artigo 11, inciso I, da Lei nº.
1148/2009.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 – A DISTRATANTE promoverá a partir desta data, a baixa do referido
contrato, bem como o empenho dos restos a receber, referente ao período
efetivamente trabalhado, caso houver.

2.2 – O DISTRATADO fica na responsabilidade de devolução de quais-
quer objetos ou bens da Fazenda Pública Municipal, que por ventura esti-
ver em seu poder, caso houver.

2.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Nobres – MT, para dirimir qualquer
dúvida que por ventura venha a ocorrer com a execução deste termo.

Nobres - MT, 12 de novembro de 2016.

_________________________________
______________________________________

SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA ROGERIO CARLOS SABINO

Prefeito Municipal Contratado

TESTEMUNHAS:

________________________________
______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2016

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2016

PREGÃO PRESENCIAL 035/2016

Gerenciadora: Prefeitura Municipal de Nortelândia-MT, Secretaria de Ad-
ministração, Planejamento e Gestão.

Fornecedores: DIANEZ E CIA LTDA- ME CNPJ – 01.295.690/0001-16

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA ATENDER DEMANDAS DAS UNIDA-
DES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NORTELÂNDIA, confor-

me especificações e quantidades discriminadas no Anexo I do edital
035/2016 .

Registro: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUTA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA ATENDER DEMANDAS DAS UNIDA-
DES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NORTELÂNDIA.

VALOR: R$ 55.800,00 (cinquenta e cinco mil e oitocentos reais)

Dotação Orçamentária:

0625-04.003.10.301.0067.1096-449052.00.00.00

Vigência: 12 (doze) meses.

Data da Assinatura: 09 de dezembro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

TERMO DE ANULAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº. 028/2016

TERMO DE ANULAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº. 028/2016

A Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento, Estado de Mato
Grosso, através de sua Pregoeira, no uso de suas atribuições legais,
torna público para conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO
do Pregão Eletrônico nº 28/2016 oriundo do Processo Administrativo nº
1571/2016, cujo objeto REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
aquisição de Materiais de Armarinhos – Aviamentos em geral, com a fina-
lidade de atender as necessidades dos Programas Sociais da Secretaria
Municipal de Assistência Social de acordo com as características, quanti-
dades e especificações do TR nº. 050/2016, com base no art. 49 da Lei 8.
666/93 e justificativa fundamentada no processo, nos termos do Parecer
Jurídico nº. 349/2016, anexo aos autos do processo.

Leonildes Fatima da Silva Benevides

Pregoeira

Portaria 003/2016

Ratifico nos termos do parecer nº. 349/2016 e Anulo com fundamento no
art. 49 da Lei no 8.666/93, o procedimento licitatório – Modalidade Pregão
Eletrônico nº 28/2016, Processo n.1571/2016.

Nossa Senhora do Livramento – MT., 06 de dezembro de 2016.

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 091/2016

EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 091/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE PONTES DE
MADEIRA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E A EMPRESA CAMPOS E BUENO
DE ALMEIDA LTDA – EPP CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2016 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1882/2016AS CLAUSULAS A
SEGUIR:

DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em execução de serviços de Construção e reforma de pontes
de madeira conforme descrito abaixo:

1.3. Os itens especificados neste termo são considerados comuns nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei Federal nº 10.520, de 2002.

Item Qtde Und Especificações
Preço
Unit
R$

Preço
Total
R$

Contratação de empresa especializada em execução de ser-
viços de Construção e reforma de pontes de madeira con-
forme descrito abaixo:
Lote I – Construção de pontes de madeira nos seguintes tre-
chos, conforme planilha anexa
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01 01 Serviço
1. Córrego Lava Prato – extensão de 4,00 metros – altura do solo
(fundo do córrego): 1,50 metros – Coordenadas UTM:
21L64172,53E – 8252036,96S;

R$ 27.
284,60

R$ 27.
284,60

02 01 Serviço
2. Córrego Mutuca – extensão de 6,00 metros – altura do solo (fun-
do do córrego): 2,00 metros – Coordenadas UTM: 21L0558629,15E
– 8245759,38S;

R$ 39.
164,10

R$ 39.
164,10

03 01 Serviço
3. Córrego Jacarezinho – extensão de 6,00 metros – altura do solo
(fundo do córrego): 2,00 metros – Coordenadas UTM:
21L555058,48E – 8271235,09S

R$ 39.
164,10

R$ 39.
164,10

04 01 Serviço
4. Córrego João Casado – extensão de 5,00 metros – altura do solo
(fundo do córrego): 2,00 metros – Coordenadas UTM:
21L556791,88E – 8257211,56S;

R$ 34.
987,15

R$ 34.
987,15

TOTAL (LOTE I) R$
140,599,95

DA DOTAÇÃO

5.1. As despesas decorrentes dos serviços contratados com base na presente licitação correrão a conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Programa, Projeto/Atividade, Natureza da Despesa, Fon-
te e Valor.

Programa Origem do Re-
curso Projeto/Atividade Natureza da Des-

pesa
Fonte/ Cod.
Red.

Valor
(R$)

2278 PRÓPRIO Recup e manut. e construção de estradas
vicinais 44.90.51.00 100/ 080035 140.

599,95
VALOR TOTAL (R$) 140.599,95

DA VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência deste de Contrato será fixado de 02 (dois) a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

Nossa Senhora Do Livramento-MT, 09 de Dezembro 2016.

CONTRATANTE:

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal

CONTRATADA:

EMPRESA CAMPOS E BUENO DE ALMEIDA LTDA – EPP,

CNPJ/MF sob o nº 06.943.269/0001-98, inscrição Estadual 13269191-4

Representado neste ato pelo Srº, Ostacio Bueno de Almeida

RG nº 0798548-7 SJSP/MT e CPF/MF sob o nº. 531.555.561-53,

TERMO DE ANULAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº. 025/2016

TERMO DE ANULAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº. 025/2016

A Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento, Estado de Mato
Grosso, através de sua Pregoeira, no uso de suas atribuições legais,
torna público para conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO
do Pregão Eletrônico nº 25/2016 oriundo do Processo Administrativo nº
1520/2016, cujo objeto REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
aquisição de Brinquedos pedagógicos com a finalidade de atender as ne-
cessidades da Secretaria Municipal Educação, com base no art. 49 da Lei
8.666/93 e justificativa fundamentada no processo, nos termos do Parecer
Jurídico nº. 313/2016, anexo aos autos do processo.

Leonildes Fatima da Silva Benevides

Pregoeira

Portaria 003/2016

Ratifico nos termos do parecer nº. 313/2016 e Anulo com fundamento no
art. 49 da Lei no. 8.666/93, o procedimento licitatório – Modalidade Pregão
Eletrônico nº 25/2016, Processo n.1520/2016.

Nossa Senhora do Livramento – MT., 06 de dezembro de 2016.

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2016. PROCESSO: 2021/2016

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2016.

Processo: 2021/2016

Assunto: Aquisição de projetos pedagógicos para atender a demanda da educação infantil e ensino fundamental do Município de Nossa Senhora do
Livramento/MT, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência n. 052/2016.

Reconheço e Ratifico, em todos os seus termos a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para a Contratação direta junto a Empresa PAE EDITORA E
DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA – CNPJ N° 01.146.871/0001-80, para Aquisição de projetos pedagógicos para atender a demanda da educação
infantil e ensino fundamental do Município de Nossa Senhora do Livramento/MT, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência n.
052/2016”. O valor total contratado será de R$ 110.467,50 (cento e dez mil quatrocentos e sessenta e sete reais e cinqüenta centavos), despesa
que correrá por conta das seguintes dotações orçamentária:

Programa, Projeto/Atividade, Natureza da Despesa, Fonte e
Valor.
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Programa Origem do Recur-
so Projeto/Atividade Natureza da Despe-

sa
Cód. Red. Fon-
te

Valor
(R$)

2045 PRÓPRIO Manut. Enc. da Educa-
ção 33.90.30.00 050015/100 R$ 110.

467,50
VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) R$ 110.467,50

E autorizo o empenho da despesa, no valor de R$ 110.467,50 (cento e dez mil quatrocentos e sessenta e sete reais e cinqüenta centavos), em
favor da Empresa PAE EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA – CNPJ N° 01.146.871/0001-80, cujo pagamento far-se-á conforme o item 14
do Termo de Referencia nº. 052/2016, de acordo com a proposta de preços considerada compatível com o interesse público.

Tendo o processo sido submetido à apreciação da Assessoria Jurídica Parecer nº. 366/2016, deste órgão.

Nossa Senhora do Livramento, 09 de dezembro de 2016.

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal

CARTA-CONTRATO Nº 017/2016

CARTA-CONTRATO Nº 017/2016

CARTA CONTRATO Nº 017/2016, QUE CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E A EM-
PRESA PROCRIA COMERCIO DE PROD. AGROPECUARIOS LTDA - ME OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) ROCADEIRAS FS 220
TRIMCUT 41-2 E 03(TRÊS) LAMINAS DE 03 FACAS E 01(UM) HL 135 GRAUS PODADOR E 01(UM) KA 85 R MOTOR COM ACOPLAMENTO HT
MOTO-PODO PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA – ESTRUTURA, AS CLAUSULAS A SEGUIR:

DO OBJETO1.1 A presente Carta Contrato Aquisição de 03 (três) rocadeiras FS 220 Trimcut 41-2 e 03(três) laminas de 03 facas e 01(um) HL 135 graus
podador e 01(um) KA 85 R motor com acoplamento HT moto-podo para Secretaria Municipal de Obras e Infra – Estrutura.

1.2 A Presente Carta Contrato esta diretamente vinculada a processo administrativo 1951/2016 Dispensa de Licitação nº 106/2016 em conformidade
com o Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

SECRETRIA REDUZIDO PROJETO/ATIVIDADE NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR
008 080012 2074 44.90.52.00 100 8.900,00
VALOR TOTAL (R$) R$ 8.900,00

DA VIGENCIA

Este termo terá vigência de 30 (trinta) dias a contar da assinatura da carta contrato.

Nossa Senhora do Livramento, 09 de Dezembro de 2016

CONTRATANTE:

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal

CONTRATADO:

PROCRIA COMERCIO DE PROD. AGROPECUARIOS LTDA – ME,

CNPJ: 07.920.623/0001-21

Representado pelo senhor Ernesson de Oliveira Miranda

RG:1185991-1 SSP/MT e CPF:840.222.131

EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 091/2016

EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 091/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E REFORMA
DE PONTES DE MADEIRA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E A EMPRESA
MARCIANO DE OLVIERA & RIBEIRO FILHO LTDA EPP CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2016 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
1882/2016AS CLAUSULAS A SEGUIR:

DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em execução de serviços de Construção e reforma de pontes
de madeira conforme descrito abaixo:

1.3. Os itens especificados neste termo são considerados comuns nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei Federal nº 10.520, de 2002.

Lote II – Reforma de pontes de ma-
deira nos seguintes trechoS

01 01 Serviço 1. Córrego Lava Cavalo – extensão de 5,00 metros e Largura de 4,00 metros – Coor-
denadas UTM: 21L547000,92E – 8248845,17S;

R$ 10.
090,06

R$ 10.
090,06
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02 01 Serviço 2. Córrego Cabeceira das Furnas – MT 050 – extensão de 6,00 metros e Largura de
4,50 metros – Coordenadas UTM: 21L0586762,91E – 8231343,56S;

R$ 12.
825,69

R$ 12.
825,69

03 01 Serviço 3. Córrego Ribeirão Senhor Menino (Sede) – extensão de 6,20 metros e Largura de
4,00 metros – Coordenadas UTM: 21L570898,25E – 8255761,70S;

R$ 26.
749,31

R$ 26.
749,31

04 01 Serviço 4. Córrego Coxos III – extensão de 32,00 metros e Largura de 4,00 metros – Coorde-
nadas UTM: 21L533922,13E – 8285374,10S;

R$ 56.
414,27

R$ 56.
414,27

05 01 Serviço 5. Córrego Porteirinha – extensão de 6,00 metros e Largura de 4,00 metros – Coorde-
nadas UTM: 21L556933,67E – 8235090,80S;

R$ 10.
419,93

R$ 10.
419,93

TOTAL LOTE II 116.
499,29

DA DOTAÇÃO

5.1. As despesas decorrentes dos serviços contratados com base na presente licitação correrão a conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Programa, Projeto/Atividade, Natureza da Despesa,
Fonte e Valor.

Programa Origem do Re-
curso Projeto/Atividade Natureza da Des-

pesa
Fonte/ Cod.
Red.

Valor
(R$)

2278 PRÓPRIO Recup e manut. e construção de estra-
das vicinais 44.90.51.00 100/ 080035 116.

499,29
VALOR TOTAL (R$) 116.499,29

DA VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência deste de Contrato será fixado de 02 (dois) a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

Nossa Senhora Do Livramento-MT, 09 de Dezembro 2016.

CONTRATANTE:

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal

CONTRATADA:

Empresa: MARCIANO DE OLVIERA & RIBEIRO FILHO LTDA EPP

CNPJ/MF: 00.866.335/0001-97

Inscrição Estadual nº 13.013.979-3

Gaspar Marciano de Oliveira,

RG: nº 141.939 SSP/MT e CPF nº 007.202.751-72

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 107/2016. PROCESSO: 2007/2016.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 107/2016.

Processo: 2007/2016.

Assunto: - “Contratação de empresa especializada em execução de serviços de Construção de ponte de madeira de forma emergencial sobre
o Córrego Lava Cavalo – PA Estrela do Oriente – Extensão de 13,00 metro e Largura de 5,00 metros – Coordenadas UTM 21L0546682,10 –
8256055,98 conforme planilha orçamentária anexa ao Termo de Referencia nº. 032.2016, da Obras de Infra Estrutura.

Reconheço e Ratifico, em todos os seus termos a DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO para a - Contratação de empresa especializada em
execução de serviços de Construção de ponte de madeira de forma emergencial sobre o Córrego Lava Cavalo – PA Estrela do Oriente – Extensão de
13,00 metro e Largura de 5,00 metros – Coordenadas UTM 21L0546682,10 – 8256055,98 conforme exigências no Termo de Referencia nº. 032.2016,
da Obras de Infra Estrutura a Empresa – CAMPOS E BUENO DE ALMEIDA LTDA - EPP CNPJ: 06.943.269/0001-98, no valor total contratado de R$
108.131,20 (cento e oito mil cento e trinta e um reais e vinte centavos).

Despesa que correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias:

Programa, Projeto/Atividade, Natureza da Despesa, Fon-
te e Valor.

Programa Origem do Re-
curso Projeto/Atividade Natureza da Des-

pesa
Fonte/ Cod.
Red.

Valor
(R$)

2278 PRÓPRIO Recup e manut. e construção de estradas
vicinais 44.90.51.00 100/ 080035 28.

131,20

2278 FETHAB Recup e manut. e construção de estradas
vicinais 44.90.51.00 130/ 080036 80.

000,00
VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 108.131,20

E autorizo o empenho da despesa, no valor de R$ 108.131,20 (cento e oito mil cento e trinta e um reais e vinte centavos), em favor da CAMPOS E
BUENO DE ALMEIDA LTDA - EPP CNPJ: 06.943.269/0001-98, cujo pagamento far-se-á conforme com os serviços prestados conforme solicitação no
TR nº 032/2016.

Tendo o processo sido submetido à apreciação da Assessoria Jurídica deste órgão.

Nossa Senhora do Livramento, 09 de Dezembro de 2016.

Carlos Roberto da Costa
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Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 093/2016

EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 093/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE BUEIROS
EM TUBOS DE CONCRETO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E A EMPRESA
MANANCIAL CONSULTORIA, PLANEJAMENTO E PROJETO LTDA EPP CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2016 – PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 1882/2016AS CLAUSULAS A SEGUIR:

DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em execução de serviços de construção de bueiros em tubos
de concreto conforme descrito abaixo conforme descrito abaixo:

1.3. Os itens especificados neste termo são considerados comuns nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei Federal nº 10.520, de 2002.

Lote III – Construção de bueiros em tubos de
concreto nos seguintes trechos

01 01 Serviço 1. Campo Alegre – MT 452 – Coordenadas UTM: 21L576294,25E –
8245687,09S – Manilhamento – extensão 10,00 metros;

R$ 21.
292,35

R$ 21.
292,35

02 01 Serviço 2. P. A. Cabocla (Bueiro 1) – Coordenadas UTM: 21L510765,64E –
8259712,24S – Manilhamento – extensão 10,00 metros;

R$ 7.
638,07

R$ 7.
638,07

03 01 Serviço 3. P. A. Cabocla (Bueiro 2) – Coordenadas UTM: 21L508181,86E –
8259242,36S – Manilhamento – extensão 9,00 metros;

R$ 6.
858,31

R$ 6.
858,31

04 01 Serviço 4. P. A. Cabocla (Bueiro 3) – Coordenadas UTM: 21L506347,97E –
8258274,18S – Manilhamento – extensão 10,00 metros;

R$ 18.
711,27

R$ 18.
711,27

TOTAL LOTE III 54.
500,00

DA DOTAÇÃO

5.1. As despesas decorrentes dos serviços contratados com base na presente licitação correrão a conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Programa, Projeto/Atividade, Natureza da Despesa,
Fonte e Valor.

Programa Origem do Re-
curso Projeto/Atividade Natureza da Des-

pesa
Fonte/ Cod.
Red.

Valor
(R$)

2278 PRÓPRIO Recup e manut. e construção de estra-
das vicinais 44.90.51.00 100/ 080035 116.

499,29
VALOR TOTAL (R$) 116.499,29

DA VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência deste de Contrato será fixado de 02 (dois) a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

Nossa Senhora Do Livramento-MT, 09 de Dezembro 2016.

CONTRATANTE:

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal

CONTRATADA:

Empresa Manancial Consultoria, Planejamento e Projeto LTDA EPP

CNPJ sob o nº 14.174.848/0001-41

representada pelo Senhor Dalbert Luis Fernandes da Silva Gomes

RG: nº 2058838-0 SSP/MT e CPF nº 030.253.981-67

ERRATA 3º TERMO ADITIVO PRAZO AO CONTRATO Nº 047/2016

ERRATA 3º TERMO ADITIVO PRAZO AO CONTRATO Nº 047/2016
QUE TEM COMO OBJETO EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO NO
CENTRO DA CIDADE DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO
LIVRAMENTO-MT, E A EMPRESA RP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA EPP CONFORME TOMADA DE PREÇO Nº 001/2016 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 372/2016 E AS CLAUSULAS A SEGUIR:

DO MOTIVO

De conformidade com as motivações administrativas constantes na justi-
ficativa apresentada pela empresa a Administração Pública Municipal no
processo Administrativo nº 1405/2016 partes decidem celebrar este termo

aditivo de prazo ao contrato nº 047/2016 referente a Contratação de em-
presa especializada para execução de obras e serviços de engenha-
ria para Conclusão do Terminal Rodoviário no Centro da Cidade de
Nossa Senhora do Livramento.

ONDE SE LE PUBLICADO NO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2016 NO
JORNAL AMM NA EDIÇÃO 2619

DA VIGENCIA DO PRAZO

A vigência deste termo aditivo de prazo será fixado pelo período de 45
(quarenta e cinco) dias a partir do dia 22 de Dezembro de 2016 termino do
primeiro termo aditivo de prazo.

LEIA-SE

DA VIGENCIA DO PRAZO
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A vigência deste termo aditivo de prazo será fixado pelo período de 08 (OI-
TO) dias a partir do dia 22 de Dezembro de 2016 termino do primeiro ter-
mo aditivo de prazo.

DO FUNDAMENTO LEGAL

Fundamenta-se o presente Termo Aditivo na Lei 8.666/93 e Parecer Jurí-
dico nº 245/2016.

DAS RATIFICAÇÕES

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Termo de
Contrato original.

E por estarem assim justas e acertadas, as partes contratantes firmam o
presente Termo Aditivo ao Contrato 047/2016, em 02 (duas) vias de igual
teor e valor jurídico para todos os efeitos legais.

Nossa Senhora do Livramento-MT. 01 de Dezembro de 2016.

CONTRATANTE:

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal

CONTRATADA:

Empresa, RP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA EPP

CNPJ sob o nº 36.927.515/0001-89

Senhor Alisson Julian de Almeida Lobo

RG: 1250588-9 SSP/MT e CPF/MF sob o nº 877.294.311-49

ERRATA 1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 088/2016

ERRATA 1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 088/2016 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE PONTES DE MADEIRA CONFORME DESCRITO ABAIXO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DE PONTES DE MADEIRA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E A EMPRESA CAMPOS E BUENO DE ALMEIDA LTDA – EPP CONFORME PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 029/2016 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1642/2016AS CLAUSULAS A SEGUIR:

DO MOTIVO

Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA PRIMEIRA –DO OBJETO do Contrato Administrativo nº 88/2016, devidamente
vinculado a Processo Licitatório – Pregão Presencial nº. 029/2016, com a documentação constante no Processo nº1642/2016 .As partes identificadas
resolvem celebrar aditivo de supressão no valor de R$: 20.773,87 (Vinte Mil Setecentos e Setenta e Treis Reais e Oitenta e Sete Centavos), mencionado
na Cláusula Quinta do Contrato Administrativo nº 088/2016. O contrato tem o valor global de R$ 92.999,98 (Noventa e Dois Mil Novecentos e Noventa
e Nove Reais e Noventa e Oito Centavos)ficando acordado entre as partes que com a revisão passará a ser de R$: 72.226.11 (Sete e Dois Mil Duzen-
tos e Vinte Seis Reais e Onze Centavos).

ADITIVO DE SUPRESSÃO

2.1. Uma vez constatada no relatório com data de 30 de Novembro de 2016 apresentado no processo administrativo nº 1975/2016 do setor de Engenha-
ria Municipal pelo engenheiro Nickawber Santos Almeida CREA: 032943 que esteve “In Loco” – ponte Lava Cavalo – na comunidade Estrela do Oriente
– a ponte teve toda a sua estrutura comprometida não havendo como aproveitar o material (resto de madeira) para reforma, motivo pelo qual haveria a
necessidade da construção de uma nova estrutura (ponte). Com essa informação o objeto passa a ser diferente posto que no contrato 088/2016 é claro,
trata-se de Reforma/Serviço, assim, o elemento de despesa na qual o contrato forma empenhado não comporta a rubrica de construção/obras, motivo
pelo qual diante da necessidade de supressão ao contrato 088/2016 conforme tabela abaixo e premente da construção de uma nova ponte.

Item Qtde Und Especificações
Preço
Unit
R$

Preço
Total
R$

Contratação de empresa especializada em execução de serviços de re-
cuperação de pontes de madeira conforme descrito abaixo:
Lote I - Recuperação de ponte de madeira nos seguintes trechos

01 01 Serviço Córrego Lava Cavalo PA Estrela do Oriente – exten-
são de 13,00 metros e Largura de 5,00 m

20.
773,87

20.
773,87

DO AMPARO E SUJEIÇÃO ÀS NORMAS

3.1. Aplicam-se a este Termo Aditivo, além das cláusulas nela avençadas, a Lei n° 8.666/93 e parecer jurídico nº 368/2016.

DA RATIFICAÇÃO

41. Ratifica-se as cláusulas avençadas no Instrumento originário não alterados pelo presente Termo Aditivo.

DO FORO

51 Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Grande -MT, como o local competente para dirimir as questões oriundas do presente Instrumento, bem como
para propor qualquer medida judicial dele decorrente, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estar justo e acordado,
assinam o referido Aditivo em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, de tudo cientes, para que produzam efeitos legais
e de direito.

Nossa Senhora do Livramento-MT. 05 de Dezembro 2016.

CONTRATANTE:

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal

ONDE SE LÊ PUBLICADO NO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2016 NO JORNAL DA AMM/MT Nº 2618

CONTRATADA:

12 de Dezembro de 2016 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XI | N° 2.622

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 117 Assinado Digitalmente



Empresa, RP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA EPP

CNPJ sob o nº 36.927.515/0001-89

Senhor Alisson Julian de Almeida Lobo

RG: 1250588-9 SSP/MT e CPF/MF sob o nº 877.294.311-49

LEIA-SE

EMPRESA CAMPOS E BUENO DE ALMEIDA LTDA – EPP,

CNPJ/MF sob o nº 06.943.269/0001-98

Representado neste ato pelo Srº, Ostacio Bueno de Almeida

RG nº 0798548-7 SJSP/MT E CPF/MF sob o nº. 531.555.561-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA

SETOR DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 052/2016

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 052/2016

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT

CONTRATADO: IVO EVANDIO MORAIS DE MACEDO

OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a Contratação de Empre-
sa para Serviços de Construção de Habitação residencial, contendo os se-
guintes dados: área a ser construída de 63,37m2 (sessenta e três e trinta e
sete metros quadrados), distribuída em compartimentos de quatro quartos
e uma sala de visita, de conformidade a Lei nº. 619 de 23 de novembro de
2016, mediante o regime empreitada por preço global, conforme especifi-
cações constantes no Projeto Básico, edital e anexos

VALOR GLOBAL: R$ 19.000,00(Dezenove Mil Reais),

VIGENCIA: 08/12/2016 A 07/03/2017

FUNDAMENTO: De acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações

Prefeito Municipal: JAMAR DA SILVA LIMA

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
REQUERIMENTO DESISTÊNCIA NILTON ARLINDO DA SILVA FILHO

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Nova Brasilândia.

Eu, NILTON ARLINDO DA SILVA FILHO, brasileiro, solteiro, domiciliado e
residente na Avenida Brasil, 861, Centro, no Município de Nova Brasilân-
dia – MT, portador da RG nº. 48748910/SSP/MT e CPF n º. 047.807.
451-44, com a inscrição de n º. 001360, fui aprovado no Concurso Públi-
co nº 003/2016, conforme homologação pelo Decreto Municipal nº. 039/
2016, tendo sido convocado de acordo com o Edital de Convocação n º
001/2016 de 22/11/2016. Venho através deste requer a Vossa Excelência,
através do Departamento de Recursos Humanos a minha DESISTÊNCIA
da vaga para o Cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM.

Nova Brasilândia, 08 de Dezembro de 2016.

__________________________________

Nilton Arlindo da Silva Filho

CPF. 047.807.451-44

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº. 299/2016/GABJAMA

PORTARIA Nº. 299/2016/GABJAMA

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDO-
RA EFETIVA SENHORA LINDALVA PAULA MARQUES”.

O Senhor Prefeito Municipal de Nova Brasilandia do Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuições que lhe são concedidas por Lei e conside-
rando o Artigo 88, da Lei nº 324/2007 de 27 de julho de 2007.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder a Servidora Efetiva Srª. LINDALVA PAULA MAR-
QUES – Técnico Administrativo Educacional,lotada na Secretaria Mu-

nicipal de Educação 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA MATERNIDA-
DE, a partir de 05 de dezembro de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publica-se, registra-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 05 de dezembro de 2016.

JAMAR DA SILVA LIMA Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria Municipal de Administração e publicada
de conformidade com a Legislação em vigor. Data Supra.

CLEBER PAIXÃO DE A. MASCARENHAS

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDO-
RA EFETIVA SENHORA LINDALVA PAULA MARQUES”.

O Senhor Prefeito Municipal de Nova Brasilandia do Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuições que lhe são concedidas por Lei e conside-
rando o Artigo 88, da Lei nº 324/2007 de 27 de julho de 2007.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder a Servidora Efetiva Srª. LINDALVA PAULA MAR-
QUES – Técnico Administrativo Educacional,lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA MATERNIDA-
DE, a partir de 05 de dezembro de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publica-se, registra-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 05 de dezembro de 2016.

JAMAR DA SILVA LIMA Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria Municipal de Administração e publicada
de conformidade com a Legislação em vigor. Data Supra.

CLEBER PAIXÃO DE A. MASCARENHAS

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
REPUBLICAÇÃO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº

027/2016

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2016

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA -
MT

CONTRATADO:KARLA MARINHO VIEIRA

OBJETO: Fica alterada a Terceira clausula (DO PRAZO) do presente do
Contrato nº 027/2016.

DATA DE VIGÊNCIA:05/12/2016 à 16/12/2016
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA

ERRATA PREGÃO PRESENCIAL 11/2016

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA, através da Comissão
de Licitação, torna publico para conhecimento dos interessados ou a quem
venha tomar conhecimento da publicação do aviso de resultado da licita-
ção PREGÃO PRESENCIAL numero 011/2016, publicado no Diário Oficial
Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, pagina 220, datado
de 21/03/2016:

Onde se lê: Proc. Licitatório 016/2015, Pregão Presencial 011/2015;

Leia se: Proc. Licitatório 016/2016, Pregão Presencial 011/2016;

Nova Lacerda- MT 09 de dezembro de 2016.

José Carlos Monteiro Júnior

Pregoeiro

DISPENSA LICITAÇÃO Nº 15/2016

DISPENSA LICITAÇÃO Nº 15/2016

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova La-
cerda- MT, torna público aos interessados que realizou processo de Dis-
pensa de Licitação 15/2016, cujo objeto é Contratação de empresa para
fornecimento e instalação de tubo PVC de revestimento geomecânico ner-
vurado standard, DN= 154 mm com dois metros de comprimento.

Favorecida: GEOPOÇOS HIDROCONSTRUÇÕES E COMERCIO -
LTDA.

Valor: R$ 11.580,06 (Onze mil quinhentos e oitenta reais e seis centa-
vos)

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, Inciso XVII da Lei 8.666/93 e alterações
posteriores.

Nova Lacerda- MT 09 de dezembro de 2016.

Valmir Luiz Moretto

Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PR-42/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 42/2016

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA TIPO
CM-30 E RR-2C PARA OPERAÇÕES TAPA BURACOS NAS RUAS E
AVENIDAS DO MUNICIPIO.

EMPRESA VENCEDORA: EMAM- EMULSÕES E TRANSPORTES AS-
FALTICAS

Valor dos itens – R$ 173.500,00 Cento e setenta e três mil e quinhentos
reais.

Nova Lacerda-MT, 09 de dezembro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI MUNICIPAL Nº 740/2016.

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE NOVA
MARILÂNDIA A CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO OBJETO DO CON-
VÊNIO CONFORME DISPOSIÇÃO DO TERMO DE CESSÃO DE USO
N.º 088/SEAF/2016 QUE ESPECIFICA A ASSOCIAÇÃO DOS PEQUE-
NOS PRODUTORES RURAIS BELA VISTA DE NOVA MARILÂNDIA -

MT, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATI-
VOS, COM CNPJ DE N.º 09644542000171, COM SEDE NO KM 715 DA
RODOVIA BR 364, NO ASSENTAMENTO BELA VISTA, NO MUNICÍPIO
DE NOVA MARILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO E ESTABELECE
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

WENER KLESLEY DOS SANTOS, Prefeito do Município de Nova Mari-
lândia, Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais, conso-
antes as normas gerais de direito público e a Lei Orgânica Municipal, faz
saber que Câmara Municipal aprovou a ele e sanciona a seguinte lei;

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo do Município de Nova Marilândia
a proceder cessão de uso de máquina e equipamentos objeto do termo de
Cessão de Uso N.º 088/SEAF/2016 conforme cópia anexa, pelo prazo de
02 (dois) anos, à ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RU-
RAIS BELA VISTA DE NOVA MARILÂNDIA - MT, pessoa jurídica de di-
reito privado sem fins lucrativos, com CNPJ de n.º 09644542000171, com
Sede no Km 715 da Rodovia BR 364, no Assentamento Bela Vista, no mu-
nicípio de Nova Marilândia, Estado de Mato Grosso – MT, CEP 78415000,
conforme descritos abaixo:

01 ensiladeira RP: 751109

01 plantadeira 3 linha RP: 751172

01 grade aradora RP: 751116

01 trator agrícola RP: 751321

01 distribuidora de calcário RP: 751160

01 resfriador de leite capacidade 1.000 L REAFRIO ano de fabricação
2016

01 butijão de sêmem xc-20MVE RP: 00348706

Art. 2º A máquina e os equipamentos serão utilizados para prestarem ser-
viços na circunscrição municipal do Município de Nova Marilândia – MT,
atendendo os serviços de forma associativa em especial avicultura familiar
fortalecendo parceria com a Secretaria Municipal de Agricultura.

Art. 3º Fica o Poder Executivo dispensado da realização de Concorrência
Pública, para formalizar a concessão de que trata esta lei, em razão do in-
teresse público relevante, fomento da agricultura familiar, incentivo ao co-
operativismo de forma associativa e com base na Lei Orgânica do Municí-
pio de Nova Marilândia, combinado com o artigo 116 da Lei Federal 8.666/
93.

Art. 4º As condições especiais e cláusulas de reversão e de revogação da
cessão de uso prevista nesta lei, serão estabelecidas no Termo de Cessão
de Uso pelo cessionário e cedente.

Art. 5º - Fica autorizado ao Poder Executivo a tomar todas as providências
administrativas, jurídicas, orçamentárias, financeiras, contábeis, patrimoni-
ais e fiscais para o fiel cumprimento da presente lei.

Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Nova Marilândia - MT, aos 07 (sete) dias de Dezembro de 2016.

WENER KLESLEY DOS SANTOS

PREFEITO DE NOVA MARILÂNDIA – MT

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI MUNICIPAL Nº 738/2016

LEI MUNICIPAL Nº 738/2016

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 2017.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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Art. 1o São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2o,
da Constituição, as diretrizes orçamentárias do Município para 2017, com-
preendendo:

I - as prioridades e metas da administração para 2017;

II - a estrutura, organização e diretrizes para a execução e alterações dos
orçamentos do Município para 2017;

III - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal;

IV - as disposições sobre as alterações na legislação tributária do Municí-
pio;

Parágrafo único. Fazem parte integrante desta Lei os seguintes documen-
tos:

I – Projeção da Receita e da Despesa para 2013/2015;

II -Anexo de metas e prioridades para 2017;

III. - Anexo de Riscos Fiscais;

IV – Relatório dos projetos em andamento.

CAPÍTULO II

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2017

Art. 2o Em consonância com o art. 165, § 2o, da Constituição, as metas e
as prioridades para o exercício financeiro de 2017 são as especificadas no
Anexo de Metas e Prioridades que integra esta Lei.

Parágrafo único. Os valores constantes no Anexo de que trata este artigo
possui caráter indicativo e não normativo, devendo servir de referência pa-
ra o planejamento, sendo automaticamente atualizados pela lei orçamen-
tária.

CAPÍTULO III

A ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E DIRETRIZES PARA A EXECUÇÃO
E

ALTERAÇÕES DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO PARA 2017

Seção I

Da Organização dos Orçamentos do Município

Art. 3o O orçamento fiscal e da seguridade social compreenderão a pro-
gramação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das em-
presas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em
que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital so-
cial com direito a voto e que dela recebam recursos da Fazenda Municipal.

Art. 4o Os orçamentos discriminarão a despesa por unidade orçamentária,
detalhada por categoria de programação (créditos orçamentários) com su-
as respectivas dotações.

§ 1o As atividades, projetos e operações especiais poderão ser desdo-
brados em subtítulos (subprojetos ou sub-atividades), abertos por Decreto
do Poder Executivo, para especificar sua localização física integral, parcial
ou, ainda, atender à classificação por fonte de recursos (recursos vincula-
dos), não podendo haver alteração das respectivas finalidades, produtos,
unidades de medida e valores, estabelecidos para o respectivo título (pro-
jeto, atividade ou operação especial).

§ 2o As categorias de programação de que trata esta Lei serão identifica-
das no projeto de lei orçamentária por programas, atividades, projetos ou
operações especiais, e respectivos subtítulos com vinculação de suas me-
tas físicas ao anexo de metas e prioridades de que trata esta Lei.

Art. 5o A lei orçamentária discriminará em unidades orçamentárias e/ou
em categorias de programação específicas as dotações destinadas:

I – a fundos especiais;

II - às ações de saúde e assistência social;

III - ao pagamento de benefícios da previdência, para cada categoria de
benefício;

IV – aos créditos orçamentários que se relacionem à Manutenção e De-
senvolvimento do Ensino Fundamental;

V - à concessão de subvenções econômicas e subsídios;

VI - à participação em constituição ou aumento de capital de empresas;

VII - ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão das unidades
orçamentárias responsáveis pelos débitos;

VIII - às despesas com publicidade, propaganda e divulgação oficial; e

IX - ao cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado consi-
deradas de pequeno valor.

Art. 6o O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará
ao Legislativo será constituído de:

I - texto da lei;

II - quadros orçamentários consolidados;

III - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a
receita e a despesa na forma definida nesta Lei;

IV - anexo do orçamento de investimento a que se refere o art. 165, § 5o,
inciso II, da Constituição; e

V - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos or-
çamentos fiscal e da seguridade social.

VI – demonstrativo da renúncia da receita e da margem de expansão das
despesas obrigatórias de caráter continuado.

§1º. Integrará a proposta orçamentária, além dos documentos referidos,
para cada unidade administrativa, descrição sucinta de suas principais fi-
nalidades, com indicação da respectiva legislação.

Art. 7o Para efeito do disposto neste capítulo o Poder Legislativo do Muni-
cípio encaminhará ao Poder Executivo, até 30 de Novembro de 2016, sua
respectiva proposta orçamentária, para fins de consolidação do projeto de
lei orçamentária, observadas as disposições desta Lei.

Seção II

Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas

Art. 8º. A Lei orçamentária conterá reserva de contingência constituída de
dotação global e corresponderá, na lei orçamentária a, no mínimo, 1% da
Receita Corrente Líquida prevista para o Município e:

I – se destinará a atender a passivos contingentes e eventos fiscais impre-
vistos;

II – ficará sob a coordenação do órgão responsável pela sua destinação; e

III – será controlada através de registros contábeis no sistema orçamentá-
rio.

§1º. Não será considerada, para os efeitos do percentual de que trata o
caput, a reserva à conta de receitas vinculadas e diretamente arrecada-
das dos fundos e das entidades da administração indireta, cuja utilização
fica autorizada até o limite previsto na Lei Orçamentária.

§2º. A reserva de contingência, como fonte de recursos para a abertura de
créditos adicionais para eventos fiscais imprevistos, que não estejam con-
templados no anexo de riscos fiscais, somente poderá ser utilizada com
valores que ultrapassem, concomitantemente:

I - à previsão do Anexo de riscos fiscais; e

II – o déficit financeiro apurado em balanço de recursos livres do exercício
anterior.

§3º. A reserva de contingência prevista poderá ser utilizada como fonte de
recursos para a abertura de créditos adicionais.

Art. 9º. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar no 101, de 2000:
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I - integrará o processo administrativo de que trata o art. 38 da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, bem como os procedimentos de desapropriação
de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da Constituição, o
impacto orçamentário e financeiro exigido em decorrência da LC nº 101/
2000, art. 16;

II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3o, aquelas cujo
valor não

ultrapasse os limites a que se refere os incisos I e II do art. 24 da Lei no 8.
666, de 1993.

Art. 10. O Poder Executivo elaborará e publicará, até trinta dias após a pu-
blicação da lei orçamentária para 2017, cronograma de desembolso men-
sal para o exercício, nos termos do art. 8o da Lei Complementar no 101 de
2000.

§1º. Para fins de elaboração do cronograma do Poder Executivo, o Poder
Legislativo, em até dez dias da publicação da Lei Orçamentária, encami-
nhará ao Executivo a sua necessidade de repasses financeiros, estabele-
cidas mensalmente, para o exercício de 2017.

§ 2º No caso do Poder Executivo, o ato referido no caput e os que o mo-
dificarem conterão:

I - metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no art.
13 da Lei Complementar no 101, incluindo seu desdobramento por origem
de recursos;

II - demonstrativo da despesa por programas de governo.

Seção III

Dos Recursos Correspondentes às Dotações Orçamentárias Compre-
endidas

os Créditos Adicionais Destinados ao Poder Legislativo

Art. 11. O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em
2017, para efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentária,
a aplicação do percentual de até 7% (sete pontos percentuais) sobre a re-
ceita tributária e de transferências do Município, auferidas em 2016, nos
termos do art. 29-A da Constituição da República.

§1º. Para efeitos do cálculo a que se refere o caput considerar-se-á a re-
ceita efetivamente arrecadada até o último mês anterior ao do encerra-
mento do prazo para a entrega da proposta orçamentária no Legislativo,
acrescida da tendência de arrecadação até o final do exercício.

§2º. Ao término do exercício será levantada a receita efetivamente arreca-
dada para fins de repasse ao Legislativo, ficando estabelecidas as seguin-
tes alternativas em relação à base de cálculo utilizada para a elaboração
do orçamento:

I – caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares inferiores
aos previstos, o Legislativo indicará as dotações a serem contingenciadas
ou utilizadas para a abertura de créditos adicionais no Poder Executivo.

II – caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares superio-
res aos previstos, o Legislativo indicará os créditos orçamentários a serem
suplementados ao Executivo até o limite constitucionalmente previsto.

Art. 12. Para os efeitos do art. 168 da Constituição da República os re-
cursos correspondentes às dotações orçamentárias da Câmara Munici-
pal,inclusive os oriundos de créditos adicionais, serão entregues até o dia
20 de cada mês, de acordo com o cronograma de desembolso a ser ela-
borado pelo Poder Legislativo, observados os limites anuais de 7% (sete
por cento) sobre a receita tributária e de transferências de que trata o art.
29-A da Constituição da República, efetivamente arrecadada no exercício
de 2016, ou, sendo esse valor superior ao orçamento do Legislativo, o li-
mite de seus créditos orçamentários.

§ 1º. Em caso da não elaboração do referido cronograma, os repasses se
darão na forma de duodécimos mensais, iguais e sucessivos, respeitados,
igualmente, os limites de que trata o caput.

§ 2º. Considera-se receita tributária e de transferências para fins de cálculo
do orçamento do Poder Legislativo, desde que efetivamente arrecadadas:

a) os impostos;

b) as taxas;

c) a contribuição de melhoria;

d) a dívida ativa de impostos, taxas e contribuições de melhoria;

e) o Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF;

f) a Cota-parte do Imposto Territorial Rural - ITR;

g) a Cota-parte do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores
– IPVA;

h) o valor bruto arrecadado da Transferência da cota-parte do Imposto so-
bre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS;

i) o valor bruto arrecadado da Transferência da LC nº 87/96 (Icms-
Exportação);

j) do valor bruto arrecadado do Fundo de Participação dos Municípios;

l) o valor bruto arrecadado da Cota-parte do IPI/Exportação;

m) o valor arrecadado da Cota-parte da CIDE;

Art. 13. O repasse financeiro relativo aos créditos orçamentários e adicio-
nais será feito diretamente em conta bancária indicada pelo Poder Legis-
lativo.

Parágrafo único. Ao final do exercício financeiro o saldo de recursos será
devolvido ao Poder Executivo, deduzido:

I – os valores correspondentes ao saldo do passivo financeiro,
considerando-se somente as contas do Poder Legislativo;

II – os valores necessários para:

a) obras e investimentos do Poder Legislativo que ultrapassem um exercí-
cio financeiro;

b) outros, desde que justificados pelo Presidente do Legislativo.

Art. 14. A Câmara Municipal enviará até o dia 15 de cada mês, a demons-
tração da execução orçamentária e contábil do mês anterior para fins de
integração à contabilidade geral do Município.

Seção IV

Das Normas Relativas ao Controle de Custos e avaliação dos Resul-
tados dos programas financiados com recursos dos orçamentos

Art. 15. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei,
a escrituração contábil será efetuada de forma a propiciar o controle dos
custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo.

Art. 16. Os serviços de contabilidade do Município organização sistema de
custos que permita:

a) mensurar o custo dos produtos das ações governamentais;

b) mensurar os custos diretos e indiretos dos programas de governo;

c) identificar o custo por atividade governamental e órgãos;

d) a tomada de decisões gerenciais.

Art. 17. A avaliação dos resultados dos programas de governo se fará de
forma contínua pelo sistema de controle interno do Poder Executivo.

§ 1º. A avaliação dos resultados dos programas de governo consistirá em
análise sobre o desempenho da gestão governamental através da movi-
mentação dos indicadores de desempenho, conjugando-os com o custo
das ações que integram os programas e a evolução, em termos de reali-
zação dos produtos das ações e o atingimento de suas metas físicas, de
forma que permita à administração e à fiscalização externa concluir sobre
a eficiência das ações governamentais e a qualidade do gasto público.

§ 2º. Anualmente, em audiência pública promovida para fins de propiciar a
transparência e a participação popular na lei de diretrizes orçamentárias,
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o Poder Executivo avaliará, perante à sociedade, a eficácia e a eficiência
da gestão, demonstrando o planejamento realizado em comparação com o
executado no que se refere aos indicadores de desempenho, aos valores
gastos e às metas físicas relacionadas com os produtos das ações.

Seção V

Da Disposição Sobre Novos Projetos

Art 18. Além da observância das prioridades e metas de que trata esta Lei,
a lei orçamentária e seus créditos adicionais, somente incluirão projetos
novos após:

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e respec-
tivos subtítulos em andamento com recursos necessários ao término do
projeto ou a obtenção de uma unidade completa;

II – estiverem assegurados os recursos de manutenção do patrimônio pú-
blico e, efetivamente, o Poder Público estiver adotando as medidas neces-
sárias para tanto.

§ 1º. Não constitui infração a este artigo o início de novo projeto, mesmo
possuindo outros projetos em andamento, caso haja suficiente previsão de
recursos orçamentários e financeiros para o atendimento dos projetos em
andamento e novos.

§ 2º. O sistema de controle interno fiscalizará e demonstrará o cumprimen-
to do parágrafo único do art. 45 da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 3º. É condição para o início de projetos, devendo constar do procedimen-
to de que trata o art. 38 da Lei 8.666/96, ou do procedimento de compra,
em casos de contratações com valores estimados inferiores aos previstos
no art. 24, I e II da referida Lei, a referência de atendimento ao artigo 45
da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Seção VI

Da Transferência de Recursos para as Entidades da Administração

Indireta

Art. 19. – O Orçamento Próprio da Administração Indireta compreende as
receitas próprias e as receitas de transferências do Município e suas apli-
cações.

Art. 20. O Município poderá efetuar transferências financeiras intragover-
namentais, autorizadas em lei específica conforme preconiza a Constitui-
ção da República, Art. 167,VIII:

I – a fundos e fundações, inclusive as instituídas e mantidas pela adminis-
tração pública,

II – a empresas públicas e sociedades de economia mista, cuja maioria do
capital pertence ao Município, para suprir déficits financeiros.

Seção VII

Das Transferências de Recursos para o Setor Privado

Subseção I

Dos Recursos Destinados a Entidades Privadas sem Fins Lucrativos

Art. 21. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adi-
cionais, de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas, aquelas
destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de na-
tureza continuada, que preencham uma das seguintes condições:

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de
assistência social, saúde, educação, cultura ou desporto, e estejam regis-
tradas nas Secretarias Municipais correspondentes;

II - sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica,
institucional ou assistencial;

III - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição, no art. 61 do ADCT,
bem como na Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais,
a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de

funcionamento regular nos últimos dois anos, emitida no exercício de
2016, e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.

Art. 22. Fica autorizada a inclusão de dotações, na lei orçamentária e em
seus créditos adicionais, a título de “auxílios” para entidades privadas sem
fins lucrativos e desde que sejam:

I - de atendimento a atividades educacionais, saúde, assistenciais, cultu-
rais, de meio ambiente ou desportivas;

II - cadastradas junto às Secretarias Municipais correspondentes;

III - signatárias de contrato de gestão com a Administração Pública Muni-
cipal;

V - consórcios intermunicipais, constituídos por lei e exclusivamente por
entes públicos;

VI - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Públi-
co – OSCIP.

Parágrafo único. Sem prejuízo da observância das condições estabeleci-
das neste artigo, a inclusão de dotações na lei orçamentária e sua execu-
ção, dependerão, ainda da regular aplicação dos recursos, mediante de-
terminação em lei complementar que disciplinara as formas de critérios de
prestação de contas dos recursos repassados, devendo ocorrer a devolu-
ção dos valores no caso de desvio de

finalidade;

Subseção II

Das Transferências às Pessoas Físicas e Jurídicas

Art. 23. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atender necessida-
des de pessoas físicas, através dos programas instituídos de assistência
social, saúde, agricultura, desporto, turismo e educação, desde que apro-
vada pelo respectivo conselho municipal.

Art. 24. A transferência de Recursos públicos para cobrir déficits de pes-
soas jurídicas, além das condições fiscais previstas no art. 14 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, quando for o caso, deverá ser autorizada por lei
específica e, ainda, atender a uma das seguintes condições:

I – a necessidade deve ser momentânea e recair sobre pessoa física ou
entidade cuja ausência de atuação do Poder Público possa justificar a sua
extinção com repercussão social grave no Município, ou, ainda, represen-
tar prejuízo para o município.

II – incentivo fiscal para a instalação e manutenção de empresas industri-
ais, comerciais e de serviços, nos termos de disporá em lei municipal es-
pecifica.

III – no que se refere à concessão de empréstimos destinados a pessoas
físicas e

jurídicas, estes ficam condicionados, além do pagamento dos encargos fi-
nanceiros

de juros não inferiores a 12% ao ano, ou ao custo de captação, nos termos
do que

dispõe o artigo 27 da Lei Complementar nº 101/2000:

a) destinação dos recursos através de fundo rotativo;

b) formalização de contrato;

c) aprovação de projeto pelo Poder Público;

d) acompanhamento da execução;

e) prestação de contas.

Parágrafo único. Lei específica poderá, conforme possibilita o parágrafo
único do artigo 27 da LC nº 101/2000, estabelecer subsídio para emprés-
timos de que trata o inciso III deste artigo, hipótese em que a lei orçamen-
tária estabelecerá crédito orçamentário próprio.

Seção VIII
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Dos Créditos Adicionais

Art. 25. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresenta-
dos na forma e com o detalhamento estabelecido na lei orçamentária anu-
al.

Art. 26. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais as
exposições de motivos que os justifiquem e que indiquem as conseqüên-
cias dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das ati-
vidades, dos projetos ou das operações especiais.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DE CARÁTER CON-
TINUADO

Seção I

Do Aproveitamento da Margem de Expansão das Despesas Obrigató-
rias de

Caráter Continuado

Art.27. A compensação de que trata o art. 17, § 2o, da Lei Complementar
nº 101, de 2000, quando da criação ou aumento de despesas obrigatórias
de caráter continuado, no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, po-
derá ser realizada a partir do aproveitamento da respectiva margem de ex-
pansão.

Parágrafo único. Cada Poder manterá controle sobre os valores já apro-
veitados da margem de expansão desde a edição da LC nº 101/2000.

Seção II

Das Despesas com Pessoal

Art.28 - As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas
observando-se o disposto nas normas constitucionais aplicáveis – Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei Federal nº 9.717, de 27
de novembro de 1998, e a legislação municipal em vigor.

Art.29 - O Poder Executivo, por intermédio do órgão central de controle
de pessoal civil da Administração Direta e Indireta, publicará anualmente a
tabela de cargos efetivos e comissionados integrantes do quadro geral de
pessoal civil e demonstrará os quantitativos de cargos ocupados por servi-
dores estáveis e não-estáveis e de cargos vagos, comparando-os com os
quantitativos do ano anterior.

§ 1º O Poder Legislativo observará o cumprimento do disposto neste artigo
mediante ato próprio de seu dirigente máximo.

§ 2º Os cargos transformados em decorrência de processo de racionaliza-
ção de Planos de Carreiras dos Servidores Municipais, serão incorporados
à tabela referida neste artigo.

Art.30 - Os Poderes Legislativo e Executivo, na elaboração de suas pro-
postas orçamentárias, terão como limites para fixação da despesa com
pessoal e encargos sociais a folha de pagamento, considerando os even-
tuais acréscimos legais, inclusive revisão geral, a serem concedidos aos
servidores públicos municipais, alterações de planos de carreira e admis-
sões para preenchimento de cargos, sem prejuízo do disposto nos artigos
18, 19 e 20 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art.31 - Ficam autorizados as concessões de quaisquer vantagens, os au-
mentos de remuneração e as alterações de estrutura de carreiras, obser-
vado o disposto no art. 169, § 1º, da Constituição Federal.

Art.32 - No exercício de 2017, observado o disposto no artigo 169 da
Constituição Federal, somente poderão ser admitidos servidores se:

Existirem cargos vagos a preencher, demonstrados na tabela a que se
refere o artigo desta lei;
Houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da
despesa;
Forem observados os limites previstos no artigo 21 desta lei, ressalvado
o disposto no artigo 22, inciso IV, parte final, da Lei Complementar nº
101/2000.

Parágrafo único. A criação de cargos, empregos e funções, bem como
admissões ou contratações de pessoal somente poderão ocorrer depois
de atendido o disposto neste artigo e no artigo 169, § 1º, incisos I e II, da
Constituição Federal.

Art.33 – Fica o Poder Executivo autorizado a realizar Concurso Público
desde que seja observado o disposto no artigo 24 desta Lei.

Art. 34 - No exercício de 2017, a realização de serviço extraordinário,
quando a despesa houver excedido 95% dos limites referidos no artigo 21
desta lei, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de re-
levantes interesses públicos que ensejam situações emergenciais de risco
ou de prejuízo para a sociedade.

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordiná-
rio, no âmbito do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput
deste artigo, é de exclusiva competência do Prefeito Municipal.

Art.35 - A proposta orçamentária assegurará recursos para a qualificação
de pessoal e visará ao aprimoramento e ao treinamento dos servidores
municipais, que ficarão agregados a programa de cada órgão.

Art.36 - O disposto no § 1º do artigo 18 da Lei Complementar nº 101 de
2000 aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa
total com pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos con-
tratos.

Parágrafo único. Não se consideram substituição de servidores e empre-
gados públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relati-
vos à execução indireta de atividades que, simultaneamente:

I
–

Sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos
que constituem área de competência legal do órgão ou entidade, na
forma de regulamento;

II
–

Não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de
cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa
disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo ou catego-
ria extinto, total ou parcialmente;

III
– Não caracterizem relação direta de emprego.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBU-
TÁRIA

DO MUNICÍPIO

Art. 37. Na política de administração tributária do Município ficam definidas
as seguintes diretrizes para 2017, devendo, até o final do exercício, legis-
lação específica dispor sobre:

I – a revisão na alíquota da contribuição social cobrada dos servidores pa-
ra o custeio do Regime Próprio de Previdência Social;

II – revisão no Código Tributário do Município, especialmente sobre:

a) Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU:

1. ser progressivo em razão do valor do imóvel; e

2. ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel.

b) a alteração na alíquota e na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza.

c) a alteração na alíquota e na base de cálculo sobre o Serviço de Capta-
ção, tratamento e adução de água.

Art. 38. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão
ser

considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributá-
ria.

Parágrafo único. Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o
sejam parcialmente, de forma a não permitir a integralização dos recursos
esperados, serão canceladas a previsão da receita e dotações orçamen-
tárias de forma a restabelecer a previsão sem as alterações na legislação.

CAPÍTULO VII
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 39. Para fins de cumprimento do art. 62 da Lei Complementar nº 101/
2000, fica o Município autorizado a firmar convênio ou congêneres, com a
União ou o Estado, com vistas:

I – ao funcionamento de serviços bancários e de segurança pública;

II – a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do Muni-
cípio;

III – à utilização conjunta, no Município, de máquinas e equipamentos de
propriedade do Estado ou União;

IV – a cedência de servidores para o funcionamento de órgãos ou entida-
des no município;

Art.40. Os orçamentos da Administração Direta, da Administração Indire-
ta, da Fundação e dos Fundos Municipais deverão destinar recursos ao
pagamentos dos serviços da dívida municipal e ao cumprimento do que
dispõe o artigo 100 e parágrafos da Constituição Federal.

Art. 41. – Os recursos liberados pelo Poder Executivo, para viagem serão
a título de diárias em nome do servidor, com posterior prestação de contas
(ou relatório de viagem).

Art. 42 – Ao Projeto de Lei Orçamentária Anual poderão ser apontadas
emendas, desde que:

I – Sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

II
–

Não alterem dotações referentes a despesas de custeio e serviços
da dívida;

III
–

Não utilizem recursos provenientes de convênios e operações de
créditos vinculados.

Art. 43 – Se o Projeto de Lei orçamentária Anual não for encaminhado à
sanção do Prefeito Municipal em tempo hábil, a programação dele cons-
tante poderá ser executada, em cada mês, até o limite de um doze avos
do total de cada dotação, na forma proposta do Orçamento remetido à Câ-
mara Municipal.

Art. 44 – Se verificado que ao final do bimestre o não cumprimento das
metas de equilíbrio financeiro, que visa obtenção de resultado primário
conforme determinação da Lei Complementar 101, o Poder Executivo e
Legislativo, efetivar-se-ão a limitação de empenho e movimentação finan-
ceira de forma proporcional ao montante dos recursos alocados com base
nos seguintes critérios:

I
–

Limitação de empenhos relativos a investimentos a serem executados
com recursos próprios do orçamento;

II
– Limitação de empenhos de despesas relativas a viagens e diárias;
III
– Limitação de empenhos de despesas gráficas;

IV
–

Limitação de empenhos de despesas relativas a veiculação institucio-
nais pela mídia, excetuando-se as decorrentes da disponibilização de
informações de interesse da coletividade previstas na Lei Comple-
mentar 101/00;

V
–

Limitação de despesas com combustíveis e derivados, exceto para a
frota que atende os serviços de saúde e educação.

Parágrafo Único – Não serão objeto de limitação as despesas que consti-
tuam obrigações constitucionais prevista nas emendas constitucionais n.º
14 e 29, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida.

Art. 45. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 07 de Dezembro de 2016.

WENER KLESLEY DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI MUNICIPAL Nº 739/2016

EMENTA: ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE
NOVA MARILÂNDIA – MT, PARA O EXERCÍCIO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA – MT, SR. WENER
KLESLEY DOS SANTOS NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES
SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Esta lei estima a Receita e fixa a Despesa do município para o
exercício financeiro de 2017, compreendendo:

I – O orçamento fiscal referente aos Poderes do município, seus fundos
especiais, órgãos e entidades da administração direta.

II – O Orçamento da Seguridade Social do Município abrangendo todas as
entidades da Administração Direta.

Art 2° - O Orçamento Fiscal do Município de Nova Marilândia – MT, para o
exercício financeiro de 2017, descriminado pelos anexos integrantes desta
Lei, estima à receita Bruta em R$ 20.002.260,00 (Vinte milhões dois mil e
duzentos e sessenta reais), Dedução da Receita para formação do FUN-
DEB em R$ 2.002.600,00 (Dois milhões dois mil e seiscentos reais) e a
Receita Líquida em R$ 17.800.000,00 (Dezessete milhões e oitocentos mil
reais) para a Administração direta, descriminada pelos anexos integrantes
desta Lei.

Art. 3º - A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, ren-
das e outras fontes de receitas correntes e de capital, na forma de legis-
lação em vigor e das especificações constantes do anexo integrante desta
Lei, com o seguinte desdobramento:

1 – ADMINISTRAÇÃO DIRETA
Receitas Correntes R$ 16.236.788,71
Receita Tributaria R$ 1.021.408,71
Receita de Contribuições R$ 137.000,00
Receita Patrimonial R$ 77.900,00
Receita de Serviços R$ 160.000,00
Transferências Correntes R$ 14.829.

980,00
Outras Receitas Correntes R$ 10.500,00
Receitas Intra-orçamentárias R$ 250.200,00
(-) Dedução da Receita Corrente p/ Formação FUN-
DEB R$ (2.202.

600,00)
Receitas de Capital R$ 3.515.611,29
Transferência de Capital R$ 3.515.611,29
Total Geral R$ 17.800.000,00

Art. 4º - A despesa município é fixada na forma dos anexos a esta Lei
em R$ 17.800.000,00 (Dezessete Milhões e Oitocentos Mil Reais), para
a Administração Direta e Indireta, será realizada segundo a apresentação
dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação institucio-
nal, funcional-programática e natureza, integrantes desta Lei, e a Funda-
ção em seu respectivo orçamento aprovado por decreto executivo, que
apresentam o seguinte desdobramento:

I – POR CATEGORIA ECONÔMICA:

DESPESAS CONSOLIDADAS
Despesas Correntes R$ 12.887.747,25
Despesas de Capital R$ 4.230.952,75
Reserva do R.P.P.S R$ 431.300,00
Reserva de Contingência R$ 250.000,00
Total Geral R$ 17.800.000,00

II – POR ÓRGAÕS DO GOVERNO:

1 – ADMINISTRAÇÃO DIRETA
Câmara Municipal R$ 780.000,00
Gabinete do Prefeito R$ 577.000,00
Procuradoria Publica Municipal R$ 219.200,00
Controladoria Municipal R$ 97.000,00
Secretaria Municipal de Planejamento e Saneamento R$ 1.337.000,00
Secretaria Municipal de Administração R$ 1.466.500,00
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Secretaria Municipal de Fazenda R$ 881.000,00
Secretaria Municipal de Infra-Estrutura R$ 3.383.920,00
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente R$ 1.088.300,00
Secretaria Municipal de Ação Social R$ 771.100,00
Secretaria Municipal de Saúde R$ 2.833.867,25
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Turismo R$ 4.115.112,75
Reserva de Contingência R$ 250.000,00
Total Geral R$ 17.800.000,00

III – POR FUNÇÕES

1 – ADMINISTRAÇÃO DIRETA
01 - Legislativa R$ 780.000,00
04 - Administração R$ 3.717.120,00
06 – Segurança Pública R$ 23.000,00
08 - Assistência Social R$ 736.100,00
09 - Previdência Social R$ 800.000,00
10 - Saúde R$ 2.833.867,25
11 - Trabalho R$ 170.000,00
12 - Educação R$ 3.657.612,75
13 - Cultura R$ 255.500,00
15 - Urbanismo R$ 1.061.000,00
16 - Habitação R$ 35.000,00
17 - Saneamento R$ 803.000,00
18 – Gestão Ambiental R$ 57.000,00
20 - Agricultura R$ 195.800,00
21- Organização Agrária R$ 30.000,00
23 – Comercio e Serviços R$ 487.500,00
25 - Energia R$ 100.000,00
26 - Transporte R$ 1.606.000,00
27 – Desporto e Lazer R$ 196.500,00
28 – Encargos Especiais R$ 5.000,00
99 – Reserva de Contingência R$ 250.000,00
Total Geral R$ 17.800.000,00

IV – POR SUB-FUNÇÕES

1 – ADMINISTRAÇÃO DIRETA
031 - Ação Legislativa R$ 780.000,00
121 - Planejamento e Orçamento R$ 361.000,00
122 - Administração Geral R$ 2.487.620,00
123 - Administração Financeira R$ 747.000,00
124 - Controle Interno R$ 97.000,00
128 - Formação de Recursos Humanos R$ 19.000,00
181 - Policiamento R$ 23.000,00
241 - Assistência ao Idoso R$ 308.500,00
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente R$ 263.900,00
244 - Assistência Especial R$ 163.700,00
272 - Previdência do Regime Estatutário R$ 800.000,00
301 - Atenção Básica R$ 2.254.587,25
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial R$ 99.780,00
303 - Suporte Profilático e Terapêutico R$ 280.000,00
304 - Vigilância Sanitária R$ 109.500,00
305 - Vigilância Epidemiológica R$ 90.000,00
306 - Alimentação e Nutrição R$ 189.820,00
331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador R$ 170.000,00
361 - Ensino Fundamental R$ 2.308.200,00
365 - Educação Infantil R$ 752.000,00
366 - Educação de Jovens e Adultos R$ 14.500,00
392 - Difusão Cultural R$ 255.500,00
451 - Infra-Estrutura Urbano R$ 975.000,00
452 - Serviços Urbanos R$ 86.000,00
482 - Habitação Urbana R$ 35.000,00
512 - Saneamento Básico Urbano R$ 803.000,00
541 - Preservação e Conservação Ambiental R$ 57.000,00
602 - Promoção da Produção Animal R$ 97.000,00
606 - Extensão Rural R$ 98.800,00
631 - Reforma Agrária R$ 30.000,00
691 - Promoção Comercial R$ 487.500,00
695 - Turismo R$ 65.000,00
752 - Energia Elétrica R$ 100.000,00
782 - Transporte Rodoviário R$ 1.606.000,00
812 - Desporto Comunitário R$ 131.500,00
843 - Serviço da Divida Interna R$ 5.000,00
999 - Reserva de Contingência R$ 250.000,00
Total Geral R$ 17.800.000,00

V – POR PROGRAMAS:

1 – ADMINISTRAÇÃO DIRETA
0001 - Melhoramento do Processo Legislativo R$ 85.660,00
0002 - Processo Legislativo R$ 694.340,00
0003 - Divulgação Oficial R$ 15.000,00
0004 - Apoio Administrativo R$ 2.508.120,00
0005 - Planejamento e Administração Geral R$ 1.228.500,00
0007 - Fiscalização e Controle R$ 272.000,00
0008 - Proteção de Benefícios ao Trabalhador R$ 170.000,00
0009 - Operações Especiais R$ 5.000,00
0010 - Previdência no Serviço Público R$ 800.000,00
0011 - Transporte R$ 1.606,000,00
0012 - Recuperação do Meio Ambiente R$ 57.000,00
0013 - Promover a Econômica R$ 713.300,00
0014 - Eletrificação Rural R$ 20.000,00
0016 - Melhorar a Qualidade da Água R$ 600.000,00
0018 – Assistência Social Geral R$ 35.000,00
0019 - Proteção Social Básica R$ 736.100,00
0022 - Alimentação Escolar – Alimentação Saudável R$ 189.820,00
0023 - Ensino Fundamental – Aprender com Qualidade R$ 1.172.292,75
0024 - Transporte Escolar com Segurança R$ 380.000,00
0025 - Ensino Infantil – Aprendendo Desde Cedo R$ 247.000,00
0026 - Educação Básica Fundeb 60% R$ 1.035.000,00
0027 - Educação Básica Fundeb 40% R$ 546.000,00
0028 - Apoio a Cultura R$ 255.500,00
0029 - Incentivo ao Esporte e Turismo R$ 196.500,00
0030 - Edificações Públicas R$ 1.055.000,00
0031 - Setor Administrativo da Saúde – Gestão SUS R$ 650.000,00
0032 - Vigilância em Saúde R$ 199.500,00
0033 - Atenção Básica R$ 1.559.587,25
0034 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial – MAC R$ 99.780,00
0035 - Assistência Farmacêutica – Suporte Profilático R$ 280.000,00
0036 - Bloco de Investimento R$ 45.000,00
0037 - Salário Educação R$ 93.000,00
9999 - Reserva de Contingência R$ 250.000,00
Total Geral R$ 17.800.000,00

Art. 5º - O Orçamento da Seguridade Social do Município abrangendo to-
das as entidades da administração direta é de R$ 3.569.967,25 (Três mi-
lhões quinhentos e sessenta e nove mil novecentos e sessenta e sete re-
ais e vinte e cinco centavos).

1 – ADMINISTRAÇÃO DIRETA
Saúde R$ 2.833.867,25
Assistência Social R$ 736.100,00
Total Geral R$ 3.569.967,25

Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, créditos adicionais su-
plementares até o limite de 40% (quarenta por cento), no curso da execu-
ção orçamentária, bem como o remanejamento e transposição de recur-
sos de uma categoria econômica para outra, conforme necessidades or-
çamentárias e disponibilidade de recursos, como determinado pelo art. 42
e 43 da Lei nº 4.320/64, de 17 de março de 1964 e Art. 167, inciso V e VI,
da Constituição Federal, do total da despesa fixado no art. 4º desta Lei.

Art. 7º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, no curso da execu-
ção orçamentária, operações de crédito nas espécies, limites e condições
estabelecidas na Resolução do Senado Federal nº 43/2001.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2017, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Marilândia – MT, 07 de Dezembro
de 2016.

WENER KLESLEY DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada pela Secretaria Municipal de Administração na da-
ta supra e na forma da lei.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ

PROCURADORIA JURIDÍCA
LEI Nº 892/2016, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016.
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Súmula: Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº. 294/2003 que dis-
põe sobre o parcelamento do Solo Urbano do Município de Nova Maringá/
MT e dá outras providências.

JOÃO BRAGA NETO, Prefeito de Nova Maringá, Estado do Mato Grosso,
no uso das atribuições legais que lhe confere o Artigo 47, inciso IV da Lei
Orgânica Municipal faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica incluído o art. 11-A na Lei Municipal nº. 294/2003, que passa
vigorar com a seguinte redação:

Art. 11-A: Considera-se loteamento ou condomínios para fins de sitio de
recreio ou chácaras de recreio, o parcelamento da gleba em grandes lotes
destinados a recreação e/ou a residência, resultantes do parcelamento do
solo rural para fins urbanos.

§1º - Só será aceito o parcelamento de loteamento ou condomínios para
fins de sitio de recreio ou chácaras de recreio de imóveis que estiverem
localizadas em área urbana ou área de extensão urbana;

§2º - Deverá ser destinado pelo menos um lote, com as dimensões míni-
mas exigidas por esta lei, para áreas institucionais e equipamentos urba-
nos, comunitários, de serviços públicos e de utilidade públicas;

§3º - Os loteamentos ou condomínios de sítios de recreio ou chácaras de
recreio, só serão aprovados pela Prefeitura Municipal, se obedecidos, no
mínimo, os seguintes requisitos:

I – Plantas de Implantação e Situação em cópias impressas e gravadas
em meio digital, contendo:

a) curvas de nível originais e os níveis de projeto, de metro em metro;

b) arruamento de acordo com as normas legais;

c) áreas de preservação permanente, se existir;

d) áreas institucionais, destinadas aos equipamentos públicos e comunitá-
rios;

e) bosques naturais ou artificiais e árvores frondosas que serão preserva-
das, se existir;

f) construções existentes, se for o caso;

g) subdivisão das quadras em lotes com as respectivas dimensões, áreas
e numeração;

h) as dimensões lineares e angulares do projeto;

i) a indicação em planta e perfis de todas as linhas de escoamento das
águas pluviais;

j) a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos
ângulos de curvas e vias projetadas;

II - Memorial descritivo, contendo, obrigatoriamente:

a) denominação do loteamento;

b) descrição sucinta do loteamento, com as suas características e fixação
das zonas de uso predominante;

c) indicação das áreas institucionais públicas que passarão ao domínio do
Município, no ato do registro do loteamento;

d) condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre
os lotes e suas construções, além daquelas constantes das diretrizes fixa-
das;

e) enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos serviços
públicos e de utilidade públicas já existentes no loteamento e adjacências;

f) limites e confrontações, área total do loteamento, área total dos lotes,
área pública total, discriminando áreas do sistema viário, área das praças
e demais espaços destinados a equipamentos comunitários, total das áre-
as de utilidades públicas, com suas respectivas porcentagens.

III - Certidão de ônus reais e Certidão Negativa de Impostos municipais,
estaduais e federais, relativos ao imóvel;

IV - Recolhimento de taxas;

V – Certidão de inteiro teor expedida pelo Registro de Imóveis, referente
à área a ser loteada, em nome da imobiliária ou proprietário/requerente da
área a ser loteada;

VI - Projeto das infraestruturas existentes no local;

VII - Projeto da rede de abastecimento de água devidamente aprovado pe-
los órgãos competentes;

VIII - Projeto das vias de circulação, com infraestruturas mínima de casca-
lhamento e escoamento das águas pluviais;

IX – Projeto de esgotamento sanitário ou projeto de fossa asséptica;

X - Projeto de rede de energia elétrica do loteamento devidamente apro-
vado pelos órgãos competentes;

XI - Planta geral do loteamento com orientação magnética;

XII - Relatório de impacto ambiental, quando exigido na licença prévia;

XIII - Cronograma físico-financeiro da execução das obras de infraestrutu-
ra;

XIV - Avaliação prévia de todos os lotes do loteamento;

XV – Minuta da Escritura Pública de Compra e Venda dos lotes a serem
alienados, para posterior averbação e Registro no Cartório de Imóveis dos
lotes quando forem alienados pelo proprietário;

XVI – Mencionar na Escritura Pública de Compra e Venda que o compra-
dor do lote, não poderá alienar o lote a terceiros, sem antes transferir o
IPTU na Prefeitura Municipal para o novo proprietário do lote.

XVII - Em caso de inobservância ao previsto pelo inciso anterior, fica o ali-
enante solidariamente responsável pelo débito do imposto mencionado;

§4º - Além dos documentos descritos no art. 11-A, os loteamentos ou con-
domínios para fins de sitio de recreio ou chácaras de recreio deverão apre-
sentar no mínimo os protocolos dos pedidos de licenciamento ambiental a
serem expedidos pelos órgãos fiscalizadores competentes.

§5º - Os loteamentos ou condomínios para fins de sitio de recreio ou chá-
caras de recreio deverão:

I- obedecer a um comprimento máximo de quadra de 480 (quatrocentos e
oitenta) metros;

II - possuir a testada do lote nunca for inferior a 30 (trinta) metros;

III - obedecer a uma área mínima de 1.000 m² (mil metros quadrados) e
área máxima 4.000 m² (quatro mil metros quadrados) para os lotes;

IV - conter uma ligação com a malha viária existente;

§6º - O sistema viário do loteamento deverá atender às seguintes especi-
ficações:

I- Avenidas com largura mínima de 27m (vinte e sete metros), sendo no
mínimo 8m (oito) metros para pista de rodagem;

II- Ruas de uso comum para circulação deverão ter largura mínima de
12,00m (doze metros), sendo no mínimo 7,00 m (sete) metros para pista
de rodagem;

III - Dos limites descritos neste parágrafo deverão ser destinados no míni-
mo 3m (três metros) para canteiro central.

§ 7º - A largura dos passeios será, no mínimo, de:

a) 4 (quatro) metros para avenidas,

b) 2,5 (dois metros e meio) para ruas,

I - Dos limites descritos neste parágrafo, poderão ser destinados no míni-
mo 1m (um metro) para arborização e posteamento.
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II - Será exigido calçamento nas áreas destinada a passeios, somente
após a pavimentação asfáltica das vias de circulação;

§8º - Fica dispensado para o loteamento ou condomínios para fins de sitio
de recreio ou chácaras de recreio os limites descritos no art. 5º, em razão
do interesse público, podendo a Administração Pública definir as alternati-
vas de área que melhor atendam à sua demanda, ressalvadas as leis fe-
derais e estaduais que regulamentam a matéria.

§9º - Aplicam-se ao loteamento ou condomínios para fins de sitio de re-
creio ou chácaras de recreio, no que for necessário, as demais normas
previstas nesta lei.

Art. 2º - Fica incluso o §4º no art. 6 º da Lei Municipal nº. 294/2003, com a
seguinte redação:

Parágrafo 4º - A administração pública poderá aprovar o loteamento ou
parcelamento do solo com ressalvas desde que seja apresentado no mí-
nimo 03 (três) dos requisitos dispostos neste artigo, devendo o loteador
apresentar ao órgão municipal competente, no prazo máximo de 90 (no-
venta) dias, a documentação faltante, sob pena de revogação da aprova-
ção anteriormente concedida.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando dis-
posições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Maringá - MT em 09 de dezembro
de 2016.

João Braga Neto

Prefeito de Nova Maringá/MT

LICITAÇÃO
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO E REEQUILIBRIO ECONOMICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

016/2016. PREGÃO PRESENCIAL 007/2016. PUBLICADO EM 09/12/2016 NO JORNAL OFICIAL ELETRONIC

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO E REEQUILIBRIO ECONOMICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 016/
2016. PREGÃO PRESENCIAL 007/2016. PUBLICADO EM 09/12/2016 NO JORNAL OFICIAL ELETRONICO DOS MUNICIPIOS DO ESTADO DE
MATO GROSSO – AN0 XI/Nº 2.621.

ONDE SE LÊ: EMPRESA KIRST TRR LTDA inscrito no CNPJ 05.198812/0001-07.

LOTE 01 - Óleo Diesel BS500 TRR – O produto deverá ser entregue na “SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS” do Município de Nova Maringá-MT.
O prazo máximo de entrega é: 2 (dois) dias uteis após a solicitação.

VALOR ANTERIOR:

ITEM QUANT DESCRIÇÃO Unid Marca Vlr. Unit. Vlr. TOTAL
01 337.000 Óleo Diesel BS500 TRR Litro Petrobras 3,2627 1.047.429,70

LEIA-SE:

VALOR ANTERIOR:

ITEM QUANT DESCRIÇÃO Unid Marca Vlr. Unit. Vlr. TOTAL
01 337.000 Óleo Diesel BS500 TRR Litro Petrobras 3,1081 1.047.429,70

Nova Maringá – MT, 09 de dezembro de 2016.

CLAUDIO MACIEL DA SILVA

Coordenador de Licitações e Pregão
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE

LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 61/2016 REGISTRO

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA PARA ATENDER AS DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VER

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 61/2016

A Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT, Estado de Mato Grosso,
através da sua Pregoeira Oficial, nomeada pelo Decreto nº. 46/2016 co-
munica aos interessados que será aberta licitação na modalidade de Pre-
gão Presencial nº. 61/2016 no dia 22/12/2016 às 11:00 horas (Horário
Local) na sede da Prefeitura Municipal, sala de licitações, na Avenida Ma-
to Grosso, nº. 51, Nova Monte Verde-MT, cujo objeto é o REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TORNO E SOLDA PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS
DO MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE. Este pregão será regido pe-
lo Decreto Municipal nº. 059/2009, Lei Federal 10520/2002, com aplicação
subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais disposições apli-
cáveis. O Edital completo contendo as instruções estará à disposição dos
interessados na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Nova Monte
Verde-MT ou pelo site www.novamonteverde.mt.gov.br , no campo LICI-
TAÇÃO - 2016. Demais informações pelo telefone (66) 3597-2800.

Nova Monte Verde-MT, 09 de dezembro de 2016.

VANIA MARIA DOS SANTOS

Pregoeira Oficial do Município

LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 60/2016
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VEICULAÇÃO DE VT’S

INSTITUCIONAIS EM IMPRENSA TELEVISIVA PARA ATENDER O
MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 60/2016

A Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT, Estado de Mato Grosso,
através da sua Pregoeira Oficial, nomeada através do Decreto nº. 46/2016
comunica aos interessados que será aberta licitação na modalidade de
Pregão Presencial nº. 60/2016 no dia 20/12/2016 às 9:00 horas (Horá-
rio Local) na sede da Prefeitura Municipal, sala de licitações, na Avenida
Mato Grosso, nº. 51, Nova Monte Verde-MT, cujo objeto é o REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE VEICULAÇÃO DE VT’S INSTITUCIONAIS EM IMPRENSA TE-
LEVISIVA PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE.
Este pregão será regido pelo Decreto Municipal nº. 059/2009, Lei Fede-
ral 10520/2002, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas alte-
rações e demais disposições aplicáveis. O Edital completo contendo as
instruções estará à disposição dos interessados na sala de licitações da
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Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT ou pelo site www.novamon-
teverde.mt.gov.br, no campo Licitação - 2016. Demais informações pelo
telefone (66) 3597-2800.

Nova Monte Verde-MT, 09 de dezembro de 2016

VANIA MARIA DOS SANTOS

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ

CAMARA DE NOVA NAZARÉ
PORTARIA Nº 024/2016

PORTARIA Nº 024/2016

“Exonera – se a Portaria nº 011/2016, destituindo o servidor do cargo
de Assessora Parlamentar”.

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT, Senhor Ademar
Matias dos Reis, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe
são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a servidora Srª. Sheilla Francielly dos Santos Azeve-
do, brasileira, casada, portadora do RG nº. 2099319-6 SSP/MT e CPF nº.
043.771.021-17 do cargo de Assessora Parlamentar,da Câmara Munici-
pal de Nova Nazaré.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Sala da Presidência, aos 07 dias do mês de Dezembro de 2016.

Ademar Matias dos Reis

Presidente

DECRETO Nº. 1603 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016.

DECRETO Nº. 1603 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016.

“Dispõe sobre a Convocação de Candidato Classificado Processo Seletivo
Simplificado – Edital n° 001/2015 e da outras providências.”

A Srª. Raílda de Fátima Alves Carvalho, Prefeita Municipal de Nova Naza-
ré, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe confere
a Lei Orgânica do Município, considerando o interesse público e a neces-
sidade da Administração Pública Municipal;

Considerando ainda o Decreto Municipal nº. 1359 de 31 de março de 2.
015 e o Edital de n° 001/2015.

DECRETA

Art. 1º - Fica convocado os candidatos a seguir relacionados com respec-
tivo cargo.

Nº DA INSCRIÇÃO Agente de Endemias PROVA
OBJETIVA CLASSIFICAÇAO

028 Beatriz Tavares dos Santos 10.0 4º - LUGAR
Classificada

014 Wilk França Costa 10.0 5º - LUGAR
Classificado

Art. 2º. O não comparecimento do candidato ao Departamento de Recur-
sos Humanos da Prefeitura Municipal no prazo de 30 (trinta) dias a partir
da publicação deste Decreto implicará na nulidade do ato que o convocou,
abrindo vaga para o candidato subsequente na ordem de classificação.

Art. 3º - O candidato convocado deverá apresentar no prazo máximo esta-
belecido no artigo 2º, os seguintes documentos:

a) cópia da cédula de identidade;

b) cópia do cadastro de pessoa física - CPF/MF;

c) cópia do título de eleitor e certidão de quitação eleitoral;

d) cópia do reservista ou documento equivalente (quando sexo masculino);

e) cópia da certidão de casamento ou nascimento;

f) cópia da certidão de nascimento dos filhos;

g) cópia da carteira de vacinação dos filhos de 0 a 7 anos ou declaração
de frequência escolar dos filhos acima de 07 anos até 14 anos;

h) cópia do certificado de escolaridade exigida pelo cargo;

i) certificado de Comprovação para as especialidades, pós-graduação e
cursos de qualificação, conforme os casos apresentados no ato da inscri-
ção;

j) cópia da carteira profissional no caso de profissão regulamentada;

k) cópia do comprovante de inscrição no PIS/PASEP, exceto se nunca fora
inscrito;

l) cópia do comprovante de residência;

m) número de conta corrente para pagamento

n) apresentar exames atualizados de no máximo 20 dias de: Hepatites vi-
rais, Hemograma, Glicemia, Tipagem Sanguínea, VDRL e DST;

o) atestado médico atestado de aptidão física e mental;

p) declaração de não acúmulo de cargo.

q) declaração de bens atualizada.

Art. 4º - A nomeação será feita exclusivamente no Regime Especialmente
Administrativo, nos termos deste Edital, e no que tange a relação previ-
denciária aplica-se o Regime Geral de Previdência Social (INSS).

Parágrafo Único - A jornada de trabalho é aquela definida no referido Edi-
tal.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Nova Nazaré - MT em 07 de dezembro de 2.016.

Railda de Fátima Alves CARVALHO

Prefeita Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇAO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 120033/2016/

PMNO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2016 – REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA-MT-CNPJ 03.238.
920/0001-30.

CONTRATADA: IDEAL GROUP COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI -
ME, inscrita no CNPJ: 22.799.112/0001-97.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 175.000,00 ( cento e setenta e cinco mil
reais).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO,
INSTALAÇÃO, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE SOLUÇÃO
PARA REGISTRO ELETRÔNICO DE PONTO BIOMÉTRICO COM MONI-
TORAMENTO ATRAVES DE DUAS CAMERAS POR PONTO COM RE-
GISTRO DE IMAGENS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE CON-
TROLE DE ASSIDUIDADE E PONTUALIDADE DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS DO MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPI-MT.

VIGÊNCIA: 09/12/2016 A 09/12/2017

NOVA OLÍMPIA/MT, 09 DE DEZEMBRO DE 2016.

CRISTOVÃO MASSON

PREFEITO MUNICIPAL

12 de Dezembro de 2016 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XI | N° 2.622

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 128 Assinado Digitalmente



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 006/2016

PREGÃO PRESENCIAL: N° 006/2016 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2016

VALIDADE: 12(doze) meses oficiais

VIGÊNCIA: 09 de março de 2017.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE COLETA E EXA-
MES LABORATORIAIS, PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme condi-
ções e especificações constantes neste edital e seus anexos.

EMPRESA VENCEDORA: LABORATÓRIO DE
PESQ. CLINICAS PRADO LTDA – ME, inscrita no
CNPJ 14.800.881/0001-30

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QTDE PR.
UNIT.

PR.
TOTAL

1 6953 ALBUMINOSO E COOMBS 02.02.02.047-9 20,00 R$
17,00

R$
340,00

2 25411 ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E
SEDIMENTOS DA URINA 02.02.05.001-7 SERV 1.

500,00
R$
7,20

R$ 10.
800,00

3 6910 ANTIBIOGRAMA 02.02.08.001-3 SERV 100,00 R$
21,00

R$ 2.
100,00

4 6911 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSEANIASE) 02.02.
08.005-6 50,00 R$

10,00
R$
500,00

5 6847 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR(TUBERCULOSE) 02.02.
08.006-4 UN 25,00 R$

10,00
R$
250,00

6 6848 BACTEROSCOPIA(GRAM) 02.02.08.007-2 SERV 500,00 R$
7,00

R$ 3.
500,00

7 10179 COAGULOGRAMA 02.02.02.007-0 SERV 100,00 R$
10,00

R$ 1.
000,00

8 21891 COLINESTERASE UN 40,00 R$
23,00

R$
920,00

9 6913 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (02 DOSA-
GENS) 02.02.01.004-0 15,00 R$

26,00
R$
390,00

10 6840 DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 02.02.03.
007-5 SERV 50,00 R$

13,00
R$
650,00

11 6836 DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTOM-
BINA (TAP) 02.02.02.014-2 SERV 100,00 R$

10,00
R$ 1.
000,00

12 6856 DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDI-
MENTACAO(VHS) 02.02.02.015-0 SERV 150,00 R$

7,00
R$ 1.
050,00

13 6914 DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA CREA-
TIVA 02.02.03.008-3 SERV 120,00 R$

9,50
R$ 1.
140,00

14 21887 DOSAGEM DE ACIDO FOLICO 02.02.01.012-0 UN 15,00 R$
12,00

R$
180,00

15 6827 DOSAGEM DE ACIDO URICO 02.02.01.012-0 UN 300,00 R$
8,00

R$ 2.
400,00

16 9978 DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 02.02.03.009-1 SERV 25,00 R$
27,20

R$
680,00

17 6915 DOSAGEM DE AMILASE 02.02.01.018-0 UN 50,00 R$
9,00

R$
450,00

18 6916 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTRATICO ESPECIFICO
(PSA) 02.02.03.010-5 UN 250,00 R$

7,50
R$ 1.
875,00

19 18521 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTRATICO ESPECIFICO
(PSA) LIVRE 02.02.03.010-5 UN 80,00 R$

10,00
R$
800,00

20 10088 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 02.02.
01.020-1 100,00 R$

13,60
R$ 1.
360,00

21 10089 DOSAGEM DE CALCIO 02.02.01.021-0 100,00 R$
9,00

R$
900,00

22 6918 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 02.02.01.027-9 UN 400,00 R$
9,00

R$ 3.
600,00

23 6919 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 02.02.01.028-7 SERV 400,00 R$
9,00

R$ 3.
600,00

24 6829 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 02.02.01.029-5 SERV 800,00 R$
9,00

R$ 7.
200,00

25 6830 DOSAGEM DE CREATININA 02.02.01.031-7 UN 600,00 R$
7,00

R$ 4.
200,00

26 9983 DOSAGEM DE FERRITINA 02.02.01.038-4 SERV 80,00 R$
20,00

R$ 1.
600,00

27 6831 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 02.02.01.042-2 SERV 50,00 R$
9,00

R$
450,00

28 9954 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA
GT) 02.02.01.046-5 SERV 100,00 R$

10,00
R$ 1.
000,00

29 6920 DOSAGEM DE GANODOTROFINA CORIONCA HUMANA
(HCG BETA HCG)02.02.06.021-7 UN 150,00 R$

10,00
R$ 1.
500,00

30 6832 DOSAGEM DE GLICOSE 02.02.01.047-3 UN 1.
000,00

R$
9,00

R$ 9.
000,00

31 6922 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 02.02.01.
050-3 SERV 130,00 R$

17,10
R$ 2.
223,00

32 6923 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO- ESTIMULAN-
TE(FSH) 02.02.06.023-3 20,00 R$

15,00
R$
300,00

33 6938 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE(TSH)
02.02..06.025-0 SERV 200,00 R$

9,00
R$ 1.
800,00

12 de Dezembro de 2016 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XI | N° 2.622

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 129 Assinado Digitalmente



34 18529 DOSAGEM DE MUCO PROTEINA UN 80,00 R$
10,50

R$
840,00

35 6855 DOSAGEM DE POTASSIO 02.02.01.060-0 SERV 100,00 R$
9,00

R$
900,00

36 6854 DOSAGEM DE SODIO 02.02.01.063-5 SERV 100,00 R$
9,00

R$
900,00

37 6941 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE)02.02.06.
038-1 SERV 100,00 R$

9,00
R$
900,00

38 6940 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 02.02.06.037-3 SERV 100,00 R$
9,00

R$
900,00

39 6834 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-
OXALACETICA (TGO) 02.02.01.064-3 SERV 250,00 R$

10,00
R$ 2.
500,00

40 6833 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA
(GPP) 02.02.01.065-1 SERV 250,00 R$

10,00
R$ 2.
500,00

41 9955 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 02.02.01.067-8 SERV 800,00 R$
8,00

R$ 6.
400,00

42 6942 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 02.02.06.039-0 SERV 100,00 R$
9,00

R$
900,00

43 6853 DOSAGEM DE UREIA 02.02.01.069-4 UN 600,00 R$
7,00

R$ 4.
200,00

44 21416 DOSAGEM DE VITAMINA B-12 02.02.01.070-8 SERV 30,00 R$
38,70

R$ 1.
161,00

45 9966 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 02.02.02.035-5 SERV 50,00 R$
20,00

R$ 1.
000,00

46 21889 EXAME LEUCOCITOS NAS FEZES UN 100,00 R$
9,00

R$
900,00

47 6851
EXAME PARASITOLOGICO DIRETO P/ LEISHMANIAS
(LEISHMANIOSE TEGUMENTAR AMERICANA) 02.13.01.
005-4

UN 25,00 R$
14,40

R$
360,00

48 9957 FERRO SERICO 02.02.01.039-2 SERV 25,00 R$
26,10

R$
652,50

49 6839 HEMOGRAMA COMPLETO 02.02.02.038-0 SERV 2.
000,00

R$
8,22

R$ 16.
441,50

50 25415 PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B
(HBE-AG) 02.02.03.098-9 SERV 50,00 R$

15,00
R$
750,00

51 6943 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O
(ASLO) 02.02.03.047-4 20,00 R$

11,20
R$
224,00

52 9964 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGENO DE SUPERFI-
CIE DO VIRUS DA HEPATITE B (HBS) 02.02.03.063-6 80,00 R$

10,50
R$
840,00

53 6841 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1+HIV-2(ELISA)
02.02.03.030-0 SERV 150,00 R$

10,50
R$ 1.
575,00

54 10178 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO
VIRUS DA HEPATITE B ( ANTI - HBE) 02.02.03.064-4 SERV 50,00 R$

31,50
R$ 1.
575,00

55 9961 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HE-
PATITE C (ANTI-HCV) 02.02.03.067-9 SERV 50,00 R$

10,50
R$
525,00

56 25414 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTI CITOMEGALOVI-
RUS 02.02.03.074-1 SERV 50,00 R$

9,50
R$
475,00

57 25404 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA
02.02.03.076-8 SERV 80,00 R$

9,50
R$
760,00

58 6957 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTR ARBOVIRUS (
DENGUE) 02.02.03.079-2 100,00 R$

12,00
R$ 1.
200,00

59 10175
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO
CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B ( ANTI - HBC IGG)
02.02.03.078-4

SERV 50,00 R$
15,00

R$
750,00

60 9971
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO
CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC IGM)
02.02.03.089-0

SERV 30,00 R$
15,00

R$
450,00

61 6842 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA
RUBEOLA 02.02.03.081-4 UN 70,00 R$

9,50
R$
665,00

62 25413 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTI CITOMEGALOVI-
RUS 02.02.03.085-7 SERV 50,00 R$

9,50
R$
475,00

63 25405 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA
02.02.03.087-3 SERV 80,00 R$

9,50
R$
760,00

64 6947 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTR ARBOVIRUS
(DENGUE) 02.02.03.090-3 UN 100,00 R$

12,00
R$ 1.
200,00

65 6948 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTR O VIRUS DA
RUBEOLA 02.02.03.092-0 SERV 70,00 R$

9,50
R$
665,00

66 6843 PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS
DA HEPATITE B (HBSAG) 02.02.03.097-0 SERV 100,00 R$

10,50
R$ 1.
050,00

67 9956 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI O FRASCO) 02.02.12.
008-2 SERV 100,00 R$

10,40
R$ 1.
040,00

68 6951 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 02.02.
04.012-7 600,00 R$

7,00
R$ 4.
200,00

69 9967 PESQUISA DE TRIPANOSSOMA (CHAGAS MACHADO
GUEREIRO) 02.02.02.046-0 SERV 15,00 R$

27,00
R$
405,00

70 9976 SANGUE OCULTO NAS FEZES 02.02.04.014-3 SERV 50,00 R$
13,50

R$
675,00

71 9959 TESTOTERONA 02.02.06.034-9 SERV 10,00 R$
27,00

R$
270,00

72 9960 TESTOTERONA LIVRE 02.02.06.035-7 SERV 10,00 R$
27,00

R$
270,00

73 6849 TIPAGEM SANGUINEA ABO 05.01.07.003-6 SERV 150,00 R$
10,40

R$ 1.
560,00

74 17573 TRANSFERRINA SERV 10,00 R$
28,80

R$
288,00

75 25402
TRATAMENTO DE EDEMA PROTEINURIA E TRANSTOR-
NO HIPERTENSIVO NA GRAVIDEZ PARTO E PUERPE-
RIO 03.03.10.003-6

SERV 40,00 R$
12,00

R$
480,00
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76 10180 TTPA TEMPO DE TROMBOPLASTINA ATIVADA 02.02.02.
013-4 SERV 40,00 R$

12,00
R$
480,00

77 10173 UROCULTURA 02.02.05.001-7 SERV 120,00 R$
24,00

R$ 2.
880,00

78 10172 VDRL PARA DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE 02.
02.03.117-9 SERV 200,00 R$

11,50
R$ 2.
300,00

TOTAL GERAL R$ 139.000,00 (Cento e trinta e nove mil reais)

Nova Santa Helena - MT, 09 de março de 2016.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO CONTRATO 034/2016 PP 045/2016

PARTE CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
HELENA, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.214.704/0001-18.

PARTE CONTRATADA: VALDECI SILVERIO PEREIRA inscrita no CNPJ/
MF nº 26.299.649/0001-49.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE CONSU-
MO PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA
HELENA/MT, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONS-
TANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

DA VIGÊNCIA: 09 de dezembro de 2016 até dia 31 de dezembro de 2016.

DO VALOR: R$ 13.393,65 (Treze mil trezentos e noventa e três reais e
sessenta e cinco centavos).

RECURSO: SECRETARIA MUN. DE SAUDE E SANEAMENTO - SESAN
- DOTAÇÃO: (356) 08.001.10.305.0006.1060.339030000000.

SECRETARIA MUN. DE SAUDE E SANEAMENTO - SESAN - DOTA-
ÇÃO: (357) 08.001.10.305.0006.1060.339031000000.

SECRETARIA MUN. DE SAUDE E SANEAMENTO - SESAN - DOTA-
ÇÃO: (358) 08.001.10.305.0006.1060.449052000000.

RESPONSÁVEL PELA CONTRATANTE: DORIVAL LORCA - Prefeito Mu-
nicipal de Nova Santa Helena

RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA: DARCI MACHADO - Procurador

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 045/

2016

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/2016

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM

INTERESSADA: Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena/MT

Comissão de Apoio

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE CONSU-
MO PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA
HELENA/MT, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONS-
TANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. A Comissão de Apoio da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena - MT torna público aos interes-
sados que o Pregão Presencial nº. 045/2016, cujo objeto acima identifica-
do, foi homologado em favor da empresa: VALDECI SILVERIO PEREIRA,
inscrita no CNPJ nº 26.299.649/0001-49 no valor de R$ 13.393,65 (Treze
mil trezentos e noventa e três reais e sessenta e cinco centavos). Nova
Santa Helena – MT, 09 de dezembro de 2016, FRANCIANE PAULATTI –
Pregoeira.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 023/2016

PREGÃO PRESENCIAL: N° 035/2016 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 023/2016

VALIDADE: 12(doze) meses oficiais

VIGÊNCIA: 09 de setembro de 2017.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM PRÓTE-
SES DENTÁRIAS, PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME CONDI-
ÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

EMPRESA
VENCEDORA:
REGINALDO
ZANETI - ME,
inscrita no
CNPJ nº 04.
902.794/
0001-30
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QTDE PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO
TOTAL

1 25432

Prótese Parcial Mandibular - Prótese parcial removível intra-oral em liga de cromoco-
balto, dento-muco-suportada ou dentosuportada, indicada para reabilitar pacientes par-
cialmente desdentados na mandíbula. confeccionadas em estrutura do referido metal
com dentes artificiais de resina acrílica unidos a base, confeccionados com dentes arti-
ficiais de resina acrílica vip com muralha de silicone, unidos a bases individuais confec-
cionadas em resina acrílica termopolimerizavel , obtidas a partir de modelos de gesso
tipo III que produz os rebordos residuais dos pacientes

UNIDADE 250 R$ 350,00 R$ 87.
500,00

2 25433

Prótese Parcial Maxilar - Prótese parcial removível intra-oral em liga de cromocobalto,
dento-muco-suportada ou dento- suportada, indicada para reabilitar pacientes parcial-
mente desdentados na maxila. confeccionadas em estrutura metálica do referido metal
com dentes artificiais de resina acrílica unidos a base, confeccionados com dentes arti-
ficiais de resina acrílica vip com muralha de silicone, unidos a bases individuais confec-
cionadas em resina acrílica termopolimerizavel, obtidas a partir de modelos de gesso ti-
po III que produz os rebordos residuais dos pacientes

UNIDADE 250 R$ 350,00 R$ 87.
500,00

3 25430
Prótese Total Mandibular - muco suportada, indicada para reabilitar pacientes totalmen-
te desdentados na mandíbula. Estas próteses odontológicas deverão ser confecciona-
das com dentes artificiais de resina acrílica, vip com muralha de silicone, unidos a ba-

UNIDADE 250 R$ 240,00 R$ 60.
000,00
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ses individuais confeccionadas em resina acrílica termopolimerizavel, obtidas a partir
de modelos de gesso tipo III que produz os rebordos residuais dos pacientes.

4 25431

Prótese Total Maxilar - muco suportada, indicada para reabilitar pacientes desdentados
na maxilar. Estas próteses odontológicas deverão ser confeccionadas com dentes artifi-
ciais de resina acrílica, vip com muralha de silicone, unidos a bases individuais confec-
cionadas em resina acrílica termopolimerizavel, obtidas a partir de modelos de gesso ti-
po III que produz os rebordos residuais dos pacientes.

UNIDADE 250 R$ 240,00 R$ 60.
000,00

TOTAL GERAL: R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais).

Nova Santa Helena - MT, 09 de setembro de 2016.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO 031/2016

Retificação de Publicação do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº.
031/2016

Publicado no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso – Ano XI / nº. 2.620 - pág. 553 de 08 de Dezembro de
2016.

Onde se Lê :

2.1. Fica reduzida a carga horária para 20 (vinte) horas semanais, sendo
04(quatro) horas por dia.

2.2. Fica alterado o Valor do contrato que passa a ser de R$ 11.000,00
(onze mil reais), a ser pago conforme o contrato.

Leia-se:

2.1. Fica reduzida a carga horária para 20 (vinte) horas semanais, sendo
04(quatro) horas por dia para o mês de Dezembro de 2016.

2.2. Fica alterado o Valor Global do Contrato para R$ 55.000,00 (Cinquen-
ta e Cinco Mil Reais), em razão de redução de que trata a cláusula anteri-
or.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AVISO PP 047-2016

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2.016.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT, torna público
que fará realizar PREGÃO PRESENCIAL - objeto: AQUISIÇÃO DE GA-
SES MEDICINAIS, do tipo menor preço, data de abertura dos envelopes
23/12/2.016, às 10h00min (horário de Brasília), no Palácio dos Pioneiros
– sala de licitações, sito Avenida Expedição Roncador Xingu, 249 – centro
– St. Xavantina. Os interessados em adquirir cópia do Edital, deverão re-
tirar junto ao setor de Licitações, no endereço supracitado, pelo ende-
reço eletrônico compraspmnx@gmail.com e/ou através do telefone (66)
3438-3362.

Nova Xavantina – MT, 12 de dezembro de 2.016.

Walmir Arruda Costa

Pregoeiro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
RESULTADO CONVITE 004-2016

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - CONVITE Nº 004/2.016

A Prefeitura Municipal de Nova Xavantina – MT, através do Presidente da
Comissão Permanente de Licitação, vem a público divulgar o RESULTA-
DO da licitação na modalidade Convite nº 004/2.016, o qual teve por Obje-

to: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW AR-
TÍSTICO COM BANDA NO REVEILLON POPULAR A SER REALIZADO
NESTE MUNICÍPIO. Certame FRACASSADO por falta de licitantes inte-
ressados em número suficiente.

Nova Xavantina – MT, 9 de dezembro de 2.016.

WALMIR ARRUDA COSTA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 39/
2015

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS EXTRATO DO PRIMEIRO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 39/2015

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTO-
NIO – MT.

CONTRATADA: EURIPEDES DE SOUZA & TAVARES LTDA - ME

CNPJ: 10.579.529/0001-65

PRAZO: 215 (DUZENTOS E QUINZE) DIAS.

OBJETO: CONSTITUI O OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO
A PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL DO CONTRATO ORI-
GINAL NÚMERO 39/2015, QUE TEM POR OBJETO, EXECUÇÃO DE
OBRAS DE RECONSTRUÇÃO DE PONTES DE MADEIRAS DE LEI NO
MUNICÍPIO ATÉ O DIA 30 DE DEZEMBRO DE 2016.

VIGENCIA: 25/05/2016 A 30/12/2016.

Novo Santo Antônio – MT, em 15 de Novembro de 2016.

EDUARDO PENNO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM

DEPARTAMENTO RECURSO HUMANO
PORTARIA Nº. 267/2016

PORTARIA Nº. 267/2016

01 DE DEZEMBRO DE 2016

“Dispõe sobre a Exoneração da Chefe Departamento Hospitalar, junto a Secretaria
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Novo São Joaquim-MT, e dá outras
providências correlatas.”.

Nos termos do Art. 24, Paragrafo I da Lei Municipal nº 456/2007, o Prefeito
Municipal de Novo São Joaquim, Estado de Mato Grosso, Sr. LEONARDO
FARIAS ZAMPA, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei
Orgânica do Município:

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar, a Senhora Dinalva Gomes da Silva, portadora do RG:
nº 2013769-9 SSP/MT e do CPF: 009.103.701-84, para o Cargo de livre
Nomeação e Exoneração: Chefe Departamento Hospitalar, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Novo São Joaquim-
MT.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se Publique-se Cumpra-se

GABINETE DO PREFEITO

01 DE DEZEMBRO DE 2016

LEONARDO FARIA ZAMPA Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO RECURSO HUMANO
PORTARIA Nº. 270/2016

PORTARIA Nº. 270/2016

“Dispõe sobre a Nomeação do Coordenador de Compras, junto a Se-
cretaria Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Novo São
Joaquim-MT, e dá outras providências correlatas.”.

Nos termos do Art. 24, Paragrafo I da Lei Municipal nº 456/2007, o Prefeito
Municipal de Novo São Joaquim, Estado de Mato Grosso, Sr. LEONARDO
FARIAS ZAMPA, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei
Orgânica do Município:

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomeia, o Senhor Mario Cabral de Melo Neto, portadora do
RG: nº 17280893 SSP/MT e do CPF: 041.435.491-58, para o Cargo de
livre Nomeação e Exoneração: Coordenadora de Compras, lotado na Se-
cretaria Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Novo São
Joaquim-MT.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se Publique-se Cumpra-se

GABINETE DO PREFEITO

06 DE DEZEMBRO DE 2016

LEONARDO FARIA ZAMPA Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO RECURSO HUMANO
PORTARIA Nº.265/2016

PORTARIA Nº.265/2016

28 DE NOVEMBRO DE 2016

“Dispõe sobre a criação da Comissão de Inventário Físico e Finan-
ceiro do Patrimônio Público Municipal para o exercício de 2016, e dá
outras providências”.

Leonardo Farias Zampa Prefeito Municipal de Novo São Joaquim, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, baixa a presente portaria.

Art. 1º Fica criada a Comissão de Inventário Físico e Financeiro do Pa-
trimônio Público Municipal, que deverá desenvolver suas atividades de
acordo com os termos desta portaria.

Parágrafo único. A comissão de que trata este artigo é composta dos se-
guintes membros:

I – Eudinália Fernanda da Silva– Presidente

II – Leandro de Souza Silva – Secretário

III – Marcione Ferreira de Deus – Membro.

Art. 2º - A referida comissão contará com o apoio total de todos os chefes
de gerências e servidores desta municipalidade para o apoio, bem como
receberá todos os materiais de expediente e veículos que forem necessá-
rios para o bom andamento dos trabalhos.

Parágrafo único. Caberá ao titular de cada pasta designar um servidor pa-
ra acompanhar os trabalhos da comissão de que trata esta Portaria.

Art. 3º - A comissão poderá ainda solicitar a participação de empresa ou
profissionais especializados para assessorar ou para executar os serviços,
sob a coordenação do seu presidente.

Art. 4º - À Comissão de Inventário Físico e Financeiro do Patrimônio Pú-
blico Municipal compete a realização das seguintes atribuições:

I – lavrar ata de instauração da comissão e de todas as reuniões realiza-
das com a finalidade para a qual foi criada;

II – realizar todo o levantamento físico dos bens móveis e imóveis na loca-
lidade onde os mesmos se encontrarem;

III – efetuar a conferência das plaquetas já afixadas nos bens móveis;

IV – promover a colocação das plaquetas nos bens móveis ainda não tom-
bados ou que se encontrarem sem identificação;

V – levantar todos os dados necessários à identificação atual dos bens
móveis, tais como as suas características básicas (tipo, marca/modelo, ta-
manho, cor, medidas, potência, ano de fabricação) e o seu estado de con-
servação;

VI – lançar em livro apropriado as anotações e o arquivamento da plaqueta
do bem onde a mesma não poderá ser diretamente afixada;

VII – elaborar relatórios sobre a conclusão do levantamento físico;

VIII – solicitar da Administração, tão logo seja concluído o levantamento
físico, a fixação de percentuais de atualização do valor dos bens públicos
com base nos preços de mercado;

IX – efetuar o levantamento de preços no mercado para se aplicar a tabela
de atualização de valores;

X – promover a reavaliação dos bens com base nos percentuais fixados;

XI – promover o lançamento de todas as informações no sistema de con-
trole informatizado, cadastrando aqueles bens que se encontrarem fora do
sistema de patrimônio;

XII – emitir os termos de responsabilidade de bens móveis para cada se-
cretaria, colhendo a assinatura do secretário da pasta interessada, do res-
ponsável pelo controle do patrimônio e do Secretário de Administração;

XIII – elaborar os termos de baixa de vida útil e os termos de doação e de
transferência necessários para a regularização da situação patrimonial;

XIV – elaborar os relatórios sobre a conclusão de todo o trabalho, apontan-
do para a Administração os caminhos a serem seguidos em relação aos
bens considerados inservíveis e àqueles bens não localizados;

XV – acompanhar todas as transferências de bens realizadas pela muni-
cipalidade, promovendo os respectivos lançamentos no sistema informati-
zado de controle patrimonial;

XVI – encaminhar à área contábil cópia dos relatórios, devidamente atuali-
zados, para a adequação dos novos valores patrimoniais avaliados;

XVII – desempenhar todas as demais tarefas correlatas e afetas a sua
competência.

Art. 5º - Fica expressamente proibido o remanejamento de bens móveis
de um setor para outro sem que haja a comunicação prévia expressa para
a Comissão de Inventário Físico e Financeiro do Patrimônio Público Muni-
cipal.

Art. 6º - A presente comissão terá o prazo de até o dia 23 de Dezembro de
2016 para desenvolver suas atividades e para a sua conclusão, cabendo
prorrogação caso haja necessidade de dilação de prazo, não podendo ser
ultrapassado o limite do mandato do atual gestor.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo São Joaquim – MT, aos 28 de No-
vembro de 2016.
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Leonardo Farias Zampa

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO RECURSO HUMANO
PORTARIA Nº.266/2016

PORTARIA Nº.266/2016

28 DE NOVEMBRO DE 2016

“Dispõe sobre a criação da Comissão de Levantamento e Avaliação
Patrimonial de bens Móveis. Imóveis úteis e Inservíveis para o exer-
cício de 2016, e dá outras providências”.

Leonardo Farias Zampa Prefeito Municipal de Novo São Joaquim, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, baixa a presente portaria.

Art. 1º Fica criada a Comissão de Depreciação e Reavaliação, levanta-
mento e Avaliação Patrimonial de Bens Móveis, Imóveis, Úteis e Inserví-
veis . A comissão de que trata este artigo é composta dos seguintes mem-
bros:

I – Eudinalia Fernanda da Silva – Presidente

II – Jonathan Dionísio de Souza – Secretário

III – Marcione Ferreira de Deus – Membro

Art. 2º - Compete á Comissão de Depreciação e Reavaliação, Levanta-
mento de Avaliação:

I – Verificação da localização física de todos os bens patrimoniais;

II – Avaliação do estado de conservação dos bens;

III – Classificação dos bens passíveis de disponibilidade de uso;

IV – Identificação dos bens pertencentes a outros órgãos;

V – Identificação de bens permanentes eventualmente não tombados;

VI – Identificação de bens patrimoniais não localizados;

VII – Emissão de relatório final acerca das observações anotadas ao longo
do processo do inventário, constando as informações quanto aso proce-
dimentos realizados, á situação geral do patrimônio e ás recomendações
para corrigir as irregularidades apontadas, assim como eliminar ou reduzir
o risco de sua ocorrência futura se for o caso;

VIII – Realizar outras atividades correlatas;

Art. 3º - Compete á comissão de Depreciação e Reavaliação Levantamen-
to e Avaliação, quanto aos bens móveis inservíveis:

I – Classificar os bens inservíveis (ociosos, recuperáveis, irrecuperáveis e
antieconômicos)

II – Formar os lotes de bens conforme sua classificação e características
patrimoniais

de prazo.

Art. 4º - A presente comissão terá o prazo de até o dia 23 de Dezembro
de 2016 para desenvolver suas atividades e para sua conclusão, cabendo
prorrogação caso haja necessidade de dilação de prazo, não podendo ser
ultrapassado o limite do mandato do atual gestor.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo São Joaquim – MT, ao 28 de No-
vembro de 2016.

Leonardo Farias Zampa

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO RECURSO HUMANO
PORTARIA Nº. 271/2016

PORTARIA Nº. 271/2016

06 DE DEZEMBRO DE 2016

“Designa Servidor Público Municipal para a fiscalização de Execução de Con-
tratos, e dá outras providências correlatas.”.

Leonardo Faria Zampa, Prefeito Municipal de Novo São Joaquim, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com
o artigo 67 da Lei Nº. 8.666/93.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os Servidores:, Uelton Pires de Oliveira, Chefe Depar-
tamento de Manutenção para exercerem a fiscalização dos contratos abai-
xo relacionados:

ARP nº. 37/2016 – Aquisição de material Elétrico para iluminação Pública
para a Prefeitura Municipal de Novo São Joaquim-MT.

Contratada: 3M COMERCIO DE MATERIAS ELÉTRICOS CONSTRU-
ÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA -ME

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos para o dia 30 de novembro de 2016.

Art. 3º - Revogam –se as disposições ao contrario.

Registre-se Publique-se Cumpra-se

GABINETE DO PREFEITO

06 DE DEZEMBRO DE 2016

LEONARDO FARIA ZAMPA Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO RECURSO HUMANO
PORTARIA Nº 268/2016

PORTARIA Nº 268/2016

01 DE DEZEMBRO 2016

“Dispõe sobre a Remoção da Funcionária Viviane Leal dos Santos, e
dá outras providências correlatas.”

Nos termos dos Art. 32,§ da Lei Municipal nº 456/2007- Estatuto dos Servi-
dores Públicos do Município de Novo São Joaquim -MT, , Sr. LEONARDO
FARIA ZAMPA, Prefeito Municipal de Novo São Joaquim, Estado de Mato
Grosso usando de suas atribuições legais:

R E S O L V E:

Art. 1º - Art. 1º - Remover a funcionária, VIVIANE LEAL DOS SANTOS,
, efetiva, estável com o cargo de Assistente Social, lotada na Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, da Prefeitura Municipal
de Novo São Joaquim-MT,

Art. 2º A Referida Funcionária, apartir desta data, ficara lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde, exercendo suas funções como Assistente Social
.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogando as disposições em contrário.

Dado Ciência Registre-se Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO

01 DE DEZEMBRO 2016

LEONARDO FARIA ZAMPA Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO RECURSO HUMANO
PORTARIA Nº. 269/2016

PORTARIA Nº. 269/2016

12 de Dezembro de 2016 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XI | N° 2.622

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 134 Assinado Digitalmente



05 DE DEZEMBRO DE 2016

“Dispõe sobre a Exoneração do Coordenador de Imprensa, junto a Se-
cretaria Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Novo São
Joaquim-MT, e dá outras providências correlatas.”.

Nos termos do Art. 24, Paragrafo I da Lei Municipal nº 456/2007, o Prefeito
Municipal de Novo São Joaquim, Estado de Mato Grosso, Sr. LEONARDO
FARIAS ZAMPA, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei
Orgânica do Município:

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar o Senhor Mario Cabral de Melo Neto, portador do RG:
nº 17280893 SSP/MT e do CPF: 041.435.491-58 para o Cargo de livre
Nomeação e Exoneração: Coordenador de Imprensa, lotado na Secretaria
Municipal de Planejamento da Prefeitura Municipal de Novo São Joaquim-
MT.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se Publique-se Cumpra-se

GABINETE DO PREFEITO

05 DEZEMBRO DE 2016

LEONARDO FARIA ZAMPA Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO RECURSO HUMANO
PORTARIA Nº 268/2016

PORTARIA Nº 268/2016

01 DE DEZEMBRO 2016

“Dispõe sobre a Remoção da Funcionária Viviane Leal dos Santos, e
dá outras providências correlatas.”

Nos termos dos Art. 32,§ da Lei Municipal nº 456/2007- Estatuto dos Servi-
dores Públicos do Município de Novo São Joaquim -MT, , Sr. LEONARDO
FARIA ZAMPA, Prefeito Municipal de Novo São Joaquim, Estado de Mato
Grosso usando de suas atribuições legais:

R E S O L V E:

Art. 1º - Art. 1º - Remover a funcionária, VIVIANE LEAL DOS SANTOS,
, efetiva, estável com o cargo de Assistente Social, lotada na Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, da Prefeitura Municipal
de Novo São Joaquim-MT,

Art. 2º A Referida Funcionária, apartir desta data, ficara lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde, exercendo suas funções como Assistente Social
.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogando as disposições em contrário.

Dado Ciência Registre-se Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO

01 DE DEZEMBRO 2016

LEONARDO FARIA ZAMPA Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO RECURSO HUMANO
PORTARIA Nº 272/2016

PORTARIA Nº 272/2016

06 DE DEZEMBRO 2016

“Dispõe sobre a Remoção da Funcionária Edna de Souza Oliveira, e
dá outras providências correlatas.”

Nos termos dos Art. 32,§ da Lei Municipal nº 456/2007- Estatuto dos Servi-
dores Públicos do Município de Novo São Joaquim -MT, , Sr. LEONARDO
FARIA ZAMPA, Prefeito Municipal de Novo São Joaquim, Estado de Mato
Grosso usando de suas atribuições legais:

R E S O L V E:

Art. 1º - Art. 1º - Remover a funcionária, EDNA DE SOUZA OLIVEIRA,
efetiva, estável com o cargo de Agente de Serviços Gerais – AG2, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Novo
São Joaquim-MT,

Art. 2º A Referida Funcionária, apartir desta data, ficara lotada na Secre-
taria Municipal de Administração, exercendo suas funções .

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogando as disposições em contrário.

Dado Ciência Registre-se Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO

06 DE DEZEMBRO 2016

LEONARDO FARIA ZAMPA Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA

OUVIDORIA MUNICIPAL
EDITAL DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS Nº. 001 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO disponibiliza para as unidades escolares que adotaram o sistema eletivo para escolha dos dirigentes dos
estabelecimentos de ensino, conforme Lei Nº. 511, de 26 de novembro de 2008, e para as unidades escolares unidocentes e as normas referentes à
organização do ano letivo de 2017.

O princípio norteador para a elaboração das normas fundamentou-se no fortalecimento da Gestão Democrática do Ensino Público Municipal, sob res-
ponsabilidade da Equipe Gestora, Professores, Técnicos Administrativos Educacionais e Apoios Administrativos Educacionais, com o acompanhamento
da Secretaria Municipal de Educação.

As normativas foram elaboradas pela Equipe, constituída pelos membros representantes da Secretaria Municipal de Educação; Hildo João Malacarne,
Eliara Priscila da Mata Andrade, Walter Sebastião Paula da Silva, Nelir Renostro Heinen e diretoras das escolas municipais: Françoise Vania da Rocha
Guimarães Campos, Marinei Vilela, Eva Auxiliadora da Silva Dantas, Joana Darc Silva, Laura Maria Rodrigues do Nascimento, Vicência Paula Ferreira
da Silva, Franciane Lima Cavalcante Teza, Rosângela Alves dos Santos.

A aplicabilidade das normativas é de competência das unidades escolares administrada pelos gestores eleitos e nas escolas unidocentes da Secretaria
Municipal de Educação, dessa forma, exigir-se-á divulgação ampla entre os profissionais da educação e estudo detalhado delas, para que os resultados
finais sejam advindos de toda a comunidade escolar.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EDITAL DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS Nº. 001 de 08 de dezembro de 2016.
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Dispõe sobre o calendário do processo de atribuição de aulas para os Cargos de Professores efetivos/estáveis e contratados, atribuição para o Cargo
de Apoio Administrativo Educacional I, calendário escolar para o ano letivo de 2017, critérios para composição de turmas na Rede Municipal de Ensino
de Paranatinga - MT e dá outras providências.

O Secretário Municipal de Educação de Paranatinga, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o cumprimento do disposto no artigo 24, Inciso I, da Lei nº 9.394/96;

CONSIDERANDO a necessidade do planejamento da matrícula para o ano letivo de 2017;

CONSIDERANDO a necessidade de organizar o quadro de pessoal das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO a Lei 11.274/06 que institui o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos de duração.

CONSIDERANDO a Lei Nº 12.796, de 04 de abril de 2013.

RESOLVE:

Art. 1° - Determinar que o Calendário Escolar para a Educação Infantil e Ensino Fundamental deverá ter no mínimo 200 (duzentos) dias letivos, sendo a
Matriz Curricular com a carga horária mínima de 800 horas.

Art. 2° - Estabelecer a data de 13 de fevereiro de 2017 para início do ano letivo e dia 22 de dezembro de 2017 para o término do ano letivo nas unidades
escolares da Rede Pública Municipal de Ensino, observado o calendário constante no ANEXO I do presente Edital.

Art. 3° - Determinar que as férias regulamentares dos professores da Educação Básica, nos termos do Capítulo II, Seção II, Artigo 52, da Lei Municipal
Nº. 533 de 16 de dezembro de 2008 (Plano de Carreira, Cargos e Salários dos Profissionais da Educação Básica do Município de Paranatinga - MT),
sejam nos seguintes períodos:

I. Após o término do 1º semestre letivo, de 17 de julho a 31 de julho de 2017, totalizando 15 (quinze dias) de férias regulamentares, devendo o professor
retornar ao serviço no dia 01 de agosto de 2017.

II. Terão direito a mais 30 (trinta) dias de férias regulamentares a partir de 26 de dezembro de 2017.

Art. 4° - Estabelecer que no 1º dia útil após o término das férias, o profissional deverá estar à disposição da Unidade Escolar.

A matrícula para alunos novos e/ou transferidos será a partir de 02 de janeiro de 2017 até o dia 20 de janeiro de 2017.

Art. 6° - A composição das turmas dar-se-á mediante o número de matrículas existentes, modalidades oferecidas, etapas de ensino e turnos de funcio-
namento da escola, tendo como base o número de alunos por turma, nos termos do abaixo especificado:

I. Educação Infantil:

a. Creche de 0 a 1 ano: - mínimo de 08 (oito) e máximo 15 (quinze) alunos por turma;

b. Creche de 1 a 3 anos: - mínimo de 15 (quinze) e máximo 20 (vinte) alunos por turma;

c. Pré escola 4 e 5 anos: - mínimo de 20 (vinte) e máximo de 25 (vinte e cinco) alunos por turma;

II. Ensino Fundamental:

a. Ensino Fundamental 1º ao 3º ano – mínimo 20 (vinte) e máximo 25 (vinte e cinco) alunos por turma;

b. Ensino Fundamental 4º e 5º ano – mínimo 25 (vinte e cinco) e máximo 30 (trinta) alunos por turma;

c. Ensino Fundamental 6º ao 9º ano – mínimo 25 (vinte e cinco) e máximo 30 (trinta) alunos por turma;

d. Ensino Fundamental 1º ao 5º ano – mínimo 20 (vinte) e máximo 23 (vinte e três) alunos mais 02 (dois) PNEs por turmas;

III. Ensino de Jovens e Adultos:

a. Ensino Fundamental (I Segmento) – 1º ano – 25 (vinte e cinco) a 30 (trinta) alunos por turma;

b. Ensino Fundamental (I Segmento) – 2º ano – 25 (vinte cinco) a 30 (trinta) alunos por turma;

c. Ensino Fundamental (I Segmento) – 1º e 2º ano – mínimo 20 (vinte) máximo 23 (vinte e três) alunos mais 05 (cinco) PNEs por turmas;

IV. Educação Indígena:

a. Educação Infantil – Pré escolar 4 e 5 anos: mínimo de 15 (quinze) e máximo de 25 (vinte e cinco) alunos por turma;

b. Ensino Fundamental – anos iniciais (1º ao 5º ano) de 15 (quinze) a 25 (vinte e cinco) alunos por turma;

c. Caso haja número de alunos por turmas, na mesma etapa/modalidade/ano, inferior às alíneas a, b e c deverão formar turmas únicas (multi/ano).

d. Turmas multi/ano - 15 alunos por turma;

V. Escolas Municipais localizadas no campo, que exijam constituição com menor número de alunos do que o previsto nas alíneas a do inciso I e nas
alíneas a e b do inciso II constituirão as turmas observando os seguintes critérios:

a. Educação Infantil – Pré escola 4 e 5 anos: mínimo de 15 (quinze) e máximo de 25 (vinte e cinco) alunos por turma;

b. Ensino Fundamental – anos iniciais (1º ao 5º ano), de 15 (quinze) a 25 (vinte e cinco) alunos por turma;

c. Ensino Fundamental – anos finais de (6º ao 9º ano), 25 (vinte e cinco) a 30 (trinta) alunos por turma;

d. Caso haja número de alunos por turmas, na mesma etapa/modalidade/ano, inferior às alíneas a, b e c deverão formar turmas únicas (multi/ano).

e. Turmas multi/ano - 15 alunos por turma;
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VI. Sala de recursos multifuncional (AEE): as salas de recursos multifuncionais destinadas ao atendimento educacional especializado de alunos com
necessidades especiais, com deficiência: física, intelectual, mental ou sensorial, deficiente auditivo, surdo, visual, baixa visão, cego, surdocego; alunos
com Transtornos Globais do Desenvolvimento – TGD (autistas, Síndrome de Asperger, Síndrome de Rett), Transtorno Desintegrativo da Infância (psi-
cose infantil) e alunos com altas habilidades/superdotação.

I – DAS COMISSÕES DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E OU AULAS

Art. 7° - As comissões que conduzirão o processo em etapas distintas deverão respeitar o disposto nos parágrafos a seguir:

§ 1 - A Comissão de Atribuição de classes e/ou aulas, nas unidades escolares com equipe gestora será composta de:

I. Diretor;

II. Coordenador pedagógico;

III. Secretário Escolar;

IV. Presidente ou membro do Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar;

V. 01 (um) representante dos professores da unidade escolar;

§ 2 - A Comissão de Atribuição de classes e/ou aulas na Secretaria de Educação para funcionários contratados, das escolas urbanas será composta de:

I. Diretores das Escolas Municipais;

II. 02 (dois) coordenador pedagógico da Secretaria Municipal de Educação;

III. 02 (dois) técnicos administrativos educacionais.

§ 3 - A Comissão de Atribuição de classes e/ou aulas na Secretaria de Educação para funcionários efetivos e contratados, das escolas do Campo e
Indígena que não possuem equipe gestora, será composta de:

I. 01 (um) Diretor das Escolas Municipais;

II. 01 (um) coordenador pedagógico da Secretaria Municipal de Educação;

III. 02 (dois) técnicos administrativos educacionais.

§ 4 - O número de membros das Comissões será de no mínimo 04 (quatro) membros.

II – DOS PROCEDIMENTOS E CALENDÁRIO DE CONTAGEM DE PONTOS E ATRIBUIÇÃO

Art. 8° - Para a realização da atribuição de classes e/ou aulas as Comissões deverão seguir os procedimentos abaixo:

I. Realizar ciclos de estudo do presente Edital e Lei Nº. 511, de 26 de novembro de 2008.

II. Divulgar o presente Edital, com todas as informações necessárias ao processo de atribuição de classes e/ou aulas e contagem e atribuição aos pro-
fissionais da educação, a saber:

a) Dia 02/02/2017, nas unidades escolares que possuem autonomia administrativa no período matutino, às 07:00 horas - Contagem de pontos
para os professores efetivos/estáveis e atribuição de classes e/ou aulas, escolha do coordenador, articulador e após, atribuição para professores efeti-
vos/estáveis com pedido de remoção validados;

§ 1 – Ao professor no exercício das funções de Coordenador e Articulador da Unidade Escolar, será atribuído o regime de trabalho de Dedicação Exclu-
siva;

§ 2 – Não podem participar do processo de atribuição para coordenação, articulação, os profissionais que estiveram nas seguintes situações:

I. Em processo de aposentadoria para o ano de 2017;

II. Em readaptação de função;

III. Em processo de licença prêmio;

IV. Quem não tem disponibilidade no período diurno (matutino e vespertino) para atender uma única escola.

b) Dia 02/02/2017, nas unidades escolares que possuem autonomia administrativa no período vespertino, às 13:00 horas - Contagem de pontos
e atribuições para o Apoio Administrativo Educacional I – Merendeira, Agente de Serviços Gerais e Vigia efetivos/estáveis;

c) Dia 03/02/2017, período matutino às 07:00 horas – Atribuição de classes e/ou aulas, aos professores efetivos/estáveis remanescentes das unidades
escolares, nas dependências da Secretaria Municipal de Educação;

d) Dia 03/02/2017, período vespertino às 13:00 horas – Atribuição de Linhas do Transporte Escolar, aos Apoio Administrativo Educacional II - Motorista
efetivos/estáveis, nas dependências da Secretaria Municipal de Educação;

e) Dia 06/02/2017, período matutino às 07:00 horas - Atribuição, nas dependências da Secretaria Municipal de Educação para os professores apro-
vados no Processo Seletivo Simplificado 001/2015;

f) Dia 07/02/2017, período matutino, 07:00 às 11:00 - Atribuição, nas dependências da Secretaria Municipal de Educação para os Apoio Administrativo
Educacional I – Merendeira, Agente de Serviços Gerais e Vigia, e Apoio Administrativo Educacional II - Motorista aprovados no Processo Seletivo Sim-
plificado 001/2015;

g) Compete ainda a Comissão de Atribuição de Classes e ou Aulas elaborar ata do processo discriminando classes e/ou aulas, cargos/funções atri-
buídas ou não atribuídas, bem como eventuais recursos interpostos, com assinatura de todos os membros da Comissão de Trabalho.
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Art. 9° - A contagem de pontos e atribuição de classes e/ou aulas dos profissionais da educação efetivos/estáveis e contratados, lotados em Unidades
Escolares que não possuem estrutura administrativa, será na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 10 - A contagem de pontos e atribuição de que trata o Artigo anterior será dia 06/02/2017 às 13:00 horas, para os professores e apoio administrativo
educacional I efetivos/estáveis e na seqüência atribuição para os professores e apoio administrativo educacional I contratados aprovados no Processo
Seletivo Simplificado 001/2015 que atuam na EDUCAÇÃO DO CAMPO e dia 07/02/2017 às 13:00 horas para os professores e apoio administrativo
educacional efetivos/estáveis e na seqüência para os professorese apoio administrativo educacional Icontratados aprovados no Processo Seletivo Sim-
plificado 001/2015, que atuam na EDUCAÇÃO INDÍGENA .

Art. 11 - Entrarão na sala todos os professores e profissionais da educação que atuam na mesma escola para efetivarem a contagem de pontos e atri-
buição de turmas e ou funções.

Art. 12 - Respeitando a pontuação e a habilitação na área específica para a qual concorre, serão atribuídas classes e/ou aulas para os professores
efetivos/estáveis, atribuição para os apoio administrativos educacional I – agente de serviços gerais, merendeira e vigia efetivos/estáveis, e as aulas e
funções excedentes serão atribuídas aos professores e apoio administrativo educacional I – agente de serviços gerais, merendeira e vigia aprovados no
Processo Seletivo Simplificado 001/2015 .

Art. 13 - No dia 06/02/2017contagem de pontos para os professores e profissionais da educação efetivos/estáveis e na sequência atribuição para pro-
fessores e profissionais da educação contratados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado 001/2015, que atuam na EDUCAÇÃO DO CAMPO:

§ 1º - Dia 06/02/2017:

a) Escola Municipal do Campo Lucio Catarino Valverde – 13:00 horas.

b) Escola Municipal do Campo Geraldo José Delai e (Sala anexa Faz. Vale dos Sonhos) – 14:00 horas;

c) Escola Municipal do Campo Valter Ribeiro de Souza e Escola Municipal do Campo Euzébio Queiroz– 15:00 horas;

d) Escola Municipal do Campo Alcides Visoni e (sala anexa Faz. Agrochapada e sala anexa Assentamento Boa Vista) – 16:00 horas;

Parágrafo Único – A atribuição de aulas nas Unidades Escolares do Campo fica sujeita a existência de número de alunos suficientes para a abertura
de turmas conforme Artigo 6º, inciso V deste Edital.

Art. 14 - No dia 07/02/2017contagem de pontos e atribuição para os professores e profissionais da educação efetivos/estáveis e na sequência atribuição
para professores e profissionais da educação contratados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado 001/2015, que atuam na EDUCAÇÃO INDÍGE-
NA:

I. Dia 07/02/2017 - período vespertino Etnia Bakairi às 13:00 horas.

II. Dia 07/02/2017 - período vespertino Etnia Xavante às 14:00 horas.

Parágrafo Único – A atribuição de aulas nas Unidades Escolares Indígenas fica sujeita a existência de número de alunos suficientes para a abertura de
turmas conforme Artigo 6º, inciso IV deste Edital.

III – DA PARTICIPAÇÃO

Art. 15 - A participação no processo de atribuição de classes e/ou aulas implica conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste
Edital, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento das mesmas.

I. Para o processo de classificação/pontuação do Professor e o Apoio Administrativo Educacional I – Merendeira, Agente de Serviços Gerais, TDI e Vigia
e Apoio Administrativo Educacional II – Motorista, considerar-se-á o ANEXO II e ANEXO III deste Edital;

IV - DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO

Art. 16 - Serão computados pela Comissão de Atribuição somente os pontos correspondentes aos documentos apresentados em anexo no currículo
entregue pelo candidato no ato da participação, conforme tabela constante do ANEXO II e III deste Edital.

Art. 17 - A classificação de Professor e o Apoio Administrativo Educacional I – Merendeira, Agente de Serviços Gerais, TDI e Vigia efetivos/estáveis da
Unidade Escolar será conforme pontuação obtida, considerando apenas os pontos de maior titulação que o profissional tiver concluído; sendo vedado o
cômputo cumulativo dos pontos referentes aos títulos.

Parágrafo único - Não será permitida a contagem de dois títulos ou mais para o mesmo nível de formação.

V – DA ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E / OU AULAS

Art. 18 - Após o resultado da contagem de pontos serão atribuídas, as classes e/ou aulas, de acordo com a classificação do candidato. As escolhas
das salas serão feitas na Unidade Escolar e na Secretaria de Educação, em ordem decrescente, respeitando-se criteriosamente a habilitação na área
específica para a qual concorre o professor.

I – Para atuar nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental: 1º ao 5º Ano dar-se-á pela seguinte ordem de prioridade:

a) Habilitação em Pedagogia com Licenciatura Plena ou Curso Normal Superior;

b) Magistério;

c) Licenciatura curta ou plena de outras disciplinas da educação básica;

d) Não habilitados especificamente.

II – Para atuar nos Anos Finais do Ensino Fundamental: 6º ao 9º Ano dar-se-á pela seguinte ordem de prioridade:

a) Habilitação Plena na área específica para qual concorre;

b) Habilitação em Pedagogia com Licenciatura Plena ou Curso Normal Superior;
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c) Licenciatura curta ou plena de outras disciplinas da educação básica;

d) Magistério;

e) Não habilitados especificamente.

Art. 19 - Aos professores remanescentes, será atribuída aula na Secretaria Municipal de Educação, conforme Art. 8º, II alínea c deste Edital.

Parágrafo Único - As principais funções e atribuições dos profissionais da Educação constam da Lei Nº. 533/2008.

Art. 20 - Os PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO EM READAPTAÇÃO desenvolverão atividades pedagógico-administrativas de acordo com suas possibili-
dades de atuação, contribuindo com a gestão dos processos pedagógicos e administrativos da escola, sendo os professores à cumprir o regime/jornada
de trabalho de 20 horas semanais mais 6 horas/atividades, e os cargos de Apoio Administrativo Educacional I e II e Técnico Administrativo Educacional
à cumprir o regime/jornada de trabalho de 40 horas semanais, conforme previsto em Lei que estabelece a carga horário dos cargos, no horário escolar
estabelecido pela escola como de atendimento ao aluno, tais como:

a) apoio ao processo ensino aprendizagem em atividades complementares à sala de aula, correlatas as atividades de articulação da aprendizagem
(professor); b) em atividades pedagógicas desenvolvidas nas Bibliotecas Municipais e Escolares (professor, técnico administrativo educacional e apoio
administrativo educacional); c) em atividades educativas ou complementares em projetos/programas desenvolvido na Unidade Escolar (Programa Mais
Educação, Projetos Diversos...) desde que tenha perfil para exercer a função (professor, técnico administrativo educacional e apoio administrativo edu-
cacional); d) exercer função de técnico responsável pelas Laboratório de Multimídias, que a unidade escolar dispor, desde que tenha perfil para exercer
a função (professor, técnico administrativo educacional e apoio administrativo educacional); e) atendimento na recepção da Unidade Escolar e ou da
Secretaria Municipal de Educação (técnico administrativo educacional e apoio administrativo educacional) e ou apoio na Secretaria da Unidade Escolar
e ou da Secretaria Municipal de Educação (técnico administrativo educacional e apoio administrativo educacional); f) exercer a função de “SUPORTE
TÉCNICO” na Coordenação Pedagógica da Unidade Escolar e ou da Secretaria Municipal de Educação, mediante perfil compatível com o exercício da
função, (professor, técnico administrativo educacional e apoio administrativo educacional), mediante autorização da SMEC;

§ 1º. Todos os profissionais em situação de readaptação deverão participar do processo de atribuição da jornada de trabalho, isto é, contar pontos e
atribuir em uma das funções relacionadas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “f”;

§ 2º. Somente poderá atribuir nas funções elencadas nas alíneas acima, o profissional em constante período de readaptação com perícias médica vi-
gentes;

§ 3º. A atribuição dos profissionais em readaptação dar-se-á de acordo com a necessidade das vagas constantes nas alíneas acima supracitadas, obe-
decendo a necessidade do quadro das unidades escolares, e observando a contagem de pontos e não podendo exceder o quantitativo de cargos de
direito conforme estabelecido nesta Portaria, exceto para a alínea “a” que poderá ser atribuído até 2 professores, sendo um para cada turno de atendi-
mento da Unidade Escolar, para auxiliar na articulação da aprendizagem em atividades complementares à sala de aula.

§ 4º. Em caso de existir mais de um profissional em readaptação concorrendo as funções existentes na unidade escolar, exceto na alínea a, caberá a
Coordenação Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação distribuir os profissionais que ficarem remanescentes entre as unidades escolares do
município.

§ 5º. O profissional em readaptação deverá cumprir a jornada de trabalho integral ou quando com atribuição em laboratório e biblioteca deverá ser distri-
buída a jornada de trabalho de acordo com os turnos de funcionamento da unidade escolar de forma a atender a escola conforme o número de turnos,
não ultrapassando a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

VI - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 21 - Se na apuração final de pontos ocorrer empate entre os profissionais efetivos/estáveis, para efeito de desempate, serão observados os seguin-
tes critérios:

I. Maior tempo de serviço na Unidade Escolar Municipal após a data da posse, devidamente comprovado por certidão emitida pela secretaria da Unidade
Escolar e Secretaria Municipal de Educação para as Unidades Escolares que não possuem secretaria;

II. Tempo de serviço na Rede Municipal de Ensino de Paranatinga devidamente comprovado por certidão emitida pelo Departamento de Pessoal, ou
documento comprobatório do INSS.

III. Maior idade.

Parágrafo Único - As certidões/documentos comprobatórios deverão ser entregues no ato da contagem/atribuição, ou seja, deverão ser previamente
providenciadas.

VII - DA CONTRATAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

Art. 22 - Os contratos temporários serão para provimento de pessoal em cargos de Professores e Apoio Administrativo Educacional I – Merendeira e
Agente de Serviços Gerais, TDI e Vigia e Apoio Administrativo Educaional II - Motorista para suprir a existência de vagas e/ou substituição, seguindo
critérios estabelecidos na Lei Municipal de Contratos Temporários nº 106/2005 e no Edital do Processo Seletivo Simplificado 001/2015.

Art. 23 – Após atribuição, os candidatos previamente convocados pela Secretaria Municipal de Educação, conforme descrito no Edital do Processo Sele-
tivo Simplificado 001/2015, deverão fornecer os documentos originais junto a 02 (duas) fotocópias legíveis dos mesmos, conforme abaixo relacionados:

02 CÓPIAS DE:

a) CPF, RG, Título de Eleitor, Certificado de reservista para o sexo masculino;

b) Certidão de Nascimento ou Casamento;

c) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;

d) Comprovante de escolaridade para o cargo que se habilitou;
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e) Cartão de vacina de filhos menores de 14 anos;

f) Cópia acompanhada do original dos títulos que tenha declarado no ato da inscrição;

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;

h) Comprovante de endereço no nome do candidato;

ORIGINAL E UMA CÓPIA DE:

a) 02 (dois) fotografia 3 X 4;

b) Declaração contendo: Telefone, número de conta corrente no Banco do Brasil, número do PIS/PASEP;

c) Certidão Negativa de Tributos Municipais;

d) Certidão de Quitação Eleitoral,

e) Certidão Negativa Civil e Criminal;

f) Declaração de Bens;

g) Declaração de não acúmulo de cargo público;

h) Exame Admissional realizado pelo Médico do Trabalho com os seguintes exames:

ATESTADO DE APTIDÃO MENTAL;URINA TIPO I;HEMOGRAMA COMPLETO;PROTOPARASITOLÓGICO;VDRL.

i) Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária integral estabelecida pelo órgão a qual exercerá a sua função;

j) Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo administrativo ou criminal;

Art. 24 - A adulteração e a não veracidade de qualquer declaração ou documento apresentado pelo candidato, verificado a qualquer tempo, o eliminará
do processo de atribuição de classes e/ou aulas.

Art. 25 - Será permitida a participação no processo de atribuição de classes e/ou aulas por procuração pública ou particular, com poderes específicos
para este, constando à função para a qual o candidato deseja participar.

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 26 - É de exclusiva responsabilidade do candidato o preenchimento correto de sua ficha de inscrição.

Art. 27 - O Professor e o Apoio Administrativo Educacional I – Merendeira e Agente de Serviços Gerais, TDI e Vigia e Apoio Administrativo Educaional
II - Motorista que preencher a ficha de inscrição declara-se ciente e de acordo com todas as normas do presente Edital, bem como, aceita as decisões
que possam ser tomadas pela Comissão de Atribuição de Aulas em cada Unidade Escolar e na sede da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 28 - O presente Edital terá validade a contar da data de sua publicação, até o encerramento do exercício de 2017.

Art. 29 - Se o Professor e o Apoio Administrativo Educacional I – Merendeira e Agente de Serviços Gerais, TDI e Vigia e Apoio Administrativo Educaional
II - Motorista efetivos/estáveis não comparecerem para a contagem de pontos e atribuição, respeitar-se-á a sequência geral de classificados na Unidade
Escolar.

Art. 30 - Se o Professor e o Apoio Administrativo Educacional I – Merendeira e Agente de Serviços Gerais, TDI e Vigia e Apoio Administrativo Educaional
II - Motorista aprovados no Processo Seletivo Simplificado 001/2015 não comparecerem para a contagem de pontos e atribuição, respeitar-se-á a
sequência geral de aprovados/classificados do Processo Seletivo Simplificado 001/2015.

Art. 31 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Atribuição de Classes e ou Aulas constituída pelos membros da comunidade escolar e/
ou da Secretaria de Educação.

Paranatinga MT, 08 de Dezembro de 2016.

HILDO JOÃO MALACARNE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA 016/2014

ANEXO I - CALENDÁRIO ESCOLAR – ANO LETIVO 2017

LEGENDAS:

L = Letivo.

LIB = Letivo e Inicio do Bimestre. 1º Bimestre – 13/02/2017 a 28/04/2017 – 50 dias letivos

LTB = Letivo e Término do Bimestre. 2º Bimestre – 02/05/2017 a 14/07/2017 – 52 dias letivos SP = Semana Pedagógica. 3º Bimestre – 01/08/2017 a
06/10/2017 – 48 dias letivos

F = Feriado. 4º Bimestre – 09/10/2017 a 22/12/2017 – 50 dias letivos

P = Ponte Total – 200 Dias Letivos

Janeiro 2017
Se Te Qu Qu Se Sá Do

1
2 3 4 5 6 7 8

Fevereiro 2017(10)
Se Te Qu Qu Se Sá Do

1 2 3 4 5
6SP 7SP 8SP 9SP 10SP 11 12

Março 2017(23)
Se Te Qu Qu Se Sá Do

1L 2L 3L 4 5
6L 7L 8L 9L 10L 11 12
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9 10 11 12 13 14 15
16 17 18 19 20 21 22
23 24 25 26 27 28 29
30 31

13LIB 14L 15L 16L 17L 18L 19
20L 21L 22L 23L 24L 25L 26
27P 28F

01 – Retorno dos Funcionários Efetivos.
02 – Atribuição para efetivos.
06 à 10 – Semana Pedagógica.
13 – Inicio do 1º Bimestre.
27 – Ponte / 10 – Cinza.

13L 14L 15L 16L 17L 18 19
20L 21L 22L 23L 24P 25 26
27L 28L 29L 30L 31L

Abril 2017 (17)
Se Te Qu Qu Se Sá Do

1 2
3L 4L 5L 6 7 8 9
10L 11L 12L 13P 14F 15 16
17L 18L 19L 20L 21F 22 23
24L 25L 26L 27L 28LTB 29 30

13 – Ponte.
14 – Feriado de Paixão de Cristo.
21 – Tiradentes.
28 – Termino do 1º Bimestre.

Maio 2017(22)
Se Te Qu Qu Se Sá Do
1F 2IB 3L 4L 5L 6 7
8L 9L 10L 11L 12L 13 14
15L 16L 17L 18L 19L 20 21
22L 23L 24L 25L 26L 27 28
29F 30L 31L

01 – Dia do Trabalhador
02 – Inicio do 2º Bimestre.

Junho 2017(20)
Se Te Qu Qu Se Sá Do

1L 2L 3 4
5L 6L 7L 8L 9L 10 11
12L 13L 14L 15F 16L 17 18
19L 20L 21L 22L 23L 24 25
26L 27L 28L 29F 30L

15 – Corpus Christi.
29 – Fundação de Paranatinga.

Julho 2017(10)
Se Te Qu Qu Se Sá Do

1 2
3L 4L 5L 6L 7L 8 9
10L 11L 12L 13L 14LTB 15 16
17F 18F 19F 20F 21F 22 23
24F 25F 26F 27F 28F 29 30
31F

14 – Termino do 2º Bimestre.
17 a 28 – Férias.

Agosto 2017(23)
Se Te Qu Qu Se Sá Do

1LIB 2L 3L 4L 5 6
7L 8L 9L 10L 11L 12 13
14L 15L 16L 17L 18L 19 20
21L 22L 23L 24L 25L 26 27
28L 29L 30L 31L

01 – Inicio do 3º Bimestre.

Setembro 2017 (20)
Se Te Qu Qu Se Sá Do

1L 2 3
4L 5L 6L 7F 8L 9 10
11L 12L 13L 14L 15L 16 17
18L 19L 20L 21L 22L 23 24
25L 26L 27L 28L 29L 30

07 – Independência do Brasil.

Outubro 2017(20)
Se Te Qu Qu Se Sá Do

1
2L 3L 4L 5L 6LTB 7 8
9LIB 10L 11L 12F 13P 14 15
16L 17L 18L 19L 20L 21 22
23L 24L 25L 26L 27L 28 29
30L 31L

06 – Término de 3º Bimestre
09 – Início 4º Bimestre.
12 – N Sra. Aparecida /Crianças.
13 – Ponte.
15 – Dia do Professor.
28 – Dia do Funcionário Público.

Novembro 2017(19)
Se Te Qu Qu Se Sá Do

1L 2F 3L 4 5
6L 7L 8L 9L 10L 11 12
13L 14L 15F 16L 17L 18 19
20F 21L 22L 23L 24L 25 26
27L 28L 29L 30L

02 – Finados.
15 – Proclamação da República.
20 – Consciência Negra.

Dezembro 2017(16)
Se Te Qu Qu Se Sá Do

1L 2 3
4L 5L 6L 7L 8L 9 10
11L 12L 13L 14L 15L 16 17
18L 19L 20L 21L 22LTB 23 24
25 26 27 28 29 30 31

03 – Padroeiro São Francisco.
17 – Emancipação Política Paranatinga.
22 – Término do 4º Bimestre.

ANEXO II

FICHA DE PONTUAÇÂO P/ ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/OU AULAS

PROFESSOR EFETIVO/ESTÁVEL

1. DADOS PESSOAIS:
Nome do Servidor (a):
_________________________________
Data Nasc:____/_____/________
End.
____________________________________nº__________
complemento:______________
Bairro::_________________
Cidade__________________CEP:________________
Telef: Res: Cel.:__________________________
Outro te-
lef:____________email:_______________________
Matrícula: ___________________
RG: _________________Exp:______UF:_______Dt. Exp.
:___/___/____
CPF: __________________________
Escola:___________________ ______________
Obs.: O endereço de e-mail é obrigatório.
2. SITUAÇÃO FUNCIONAL:
2.1 SITUAÇÃO FUNCIONAL: 2.2 . CARGO/FUNÇÃO:
( ) Efetivo;
( ) Estabilizado
( ) Cedência/Permuta (de outra rede)

( ) Professor

2.3. POSSUI OUTRO VINCULO EMPREGATÍCIO:

a ( NÃO ( ) SIM ( )
Obs.: professor com duas cadeiras (da rede municipal) de-
verá preencher DUAS FICHAS, uma para cada matrícula.

TIPO:
( ) PUBLICO
( ) PRIVADO

JORNADA DE
TRABALHO do
outro cargo:
___________
Horas / semanais
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3. HABILITAÇÃO:
a. Possui outra habilitação além da habilitação do concur-
so? (Campo obrigatório para o caso de possuir outra habili-
tação)
NOVA HABILITAÇÃO:______________________
OPÇÃO DE ATRIBUIÇÃO POR FUNÇÃO/MOTIVO: READAPTA-
ÇÃO: ( ) Sim ( ) Não
Obs.: 1- Servidor em Readaptação por período igual ou su-
perior a 6 meses atribuirá função conforme Art.20 desta
Portaria /permitido atribuição em apenas uma das funções
e em caso de mais de um professor em readaptação, distri-
buir as funções: (assinalar apenas uma opção) / 2 – A atri-
buição deverá ser igual ao período da Perícia Médica;

( )
apoio ao processo ensino aprendizagem em atividades comple-
mentares à sala de aula, correlatas as atividades de articulação da
aprendizagem (professor);

( )
em atividades pedagógicas desenvolvidas nas Bibliotecas Munici-
pais e Escolares(professor, técnico administrativo educacional e
apoio administrativo educacional);

( )

em atividades educativas ou complementares em projetos/progra-
mas desenvolvido na Unidade Escolar (Programa Mais Educação,
Projetos Diversos...) desde que tenha perfil para exercer a função
(professor/técnico administrativo educacional e apoio administrativo
educacional);

( )
exercer função de técnico responsável pelas Laboratório de Multi-
mídias, que a unidade escolar dispor, desde que tenha perfil para
exercer a função (professor/técnico administrativo educacional e
apoio administrativo educacional);

( )

exercer a função de “SUPORTE TÉCNICO” na Coordenação Peda-
gógica da Unidade Escolar e ou da Secretaria Municipal de Educa-
ção, mediante perfil compatível com o exercício da função, (profes-
sor, técnico administrativo educacional e apoio administrativo edu-
cacional), mediante autorização da SMEC;

4. NÚMERO DE PONTOS OBTIDOS PELO PROFESSOR:
CRITÉRIOS INDICADORES CÔMPUTO PTOS
I - DA FORMAÇÃO/TITULAÇÃO (Considerar a maior titulação)

a. Pós Graduação Doutorado 8,0
pontos

Mestrado 7,0 pontos
Especialização 6,0 pontos
Licenciatura Licenciatura Plena 5,0 pontos
Ensino Médio Magistério 2,5 (dois e meio)

ponto
II - DO TEMPO DE SERVIÇO – considerar apenas o período de
servidor efetivo, a partir do ingresso.
a Para cada ano trabalhado na Rede Municipal de Educação 0,5 (meio) ponto
b Para cada ano de serviço prestado na unidade escolar. 0,5 (meio) ponto
III - ASSIDUIDADE DA JORNADA DE TRABALHO ANO LETIVO
VIGENTE

a. Por participação em Assembléias da Comunidade Escolar. 100% 1,0
ponto.

b. Por participação em eventos promovidos pela instituição
Rede Municipal 100% 1,0

ponto

c. Assiduidade de 100% na jornada de trabalho.
Em sala de aula
e/ou função /hora
atividade

3,0
pontos

d.
Por participar efetivamente e assiduamente de Conselhos
da Rede Municipal de Educação (CMDCE, CAE, CME,
FUNDEB)

100% 1,0

e. Pontualidade 2,0
pontos

f. Por participação em reuniões pedagógicas, devidamente
registradas em atas e registro de frequência. 100% 4,0

pontos
75% a 99% 2,0 pontos
g. Assiduidade na formação continuada, em grupos de estu-

do, via Projeto Sala de Estudo no ano 2015. 100% 5,0
pontos

75% a 99% 4,0 pontos

h.

Por ter mantido os prazos estabelecidos pela secretaria da
escola quanto ao preenchimento dos diários de classe re-
ferente a relatórios, notas, frequência e conteúdos durante
ao ano letivo vigente - extensivo a Professor Diretor Desig-
nado, Professor Coordenador Designado, Prof. Articulador
da Aprendizagem e Prof. de Sala de Recursos Multifuncio-
nal (relatório ou portfólio com os registros pertinente ao de-
senvolvimento da aprendizagem dos alunos matriculados
na Sala de Recursos Multifuncional e aos professores en-
volvidos nos projetos educativos).

75% a 99% 2,0
pontos

100%’ 5,0 pontos
IV - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL COMPLEMENTAR PARA
ATRIBUIÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL

a.
Cursos de formação continuada realizados na área de
educação que contemplem conhecimentos didático-
curriculares e de políticas educacionais, com limite máximo
de 4,0 pontos, considerar apenas dos últimos 03 anos.

0,5 (meio) ponto
para 40 horas.

b.

Projetos educativos desenvolvidos na escola em coerência
com o Projeto Político Pedagógico, acompanhado pelo co-
ordenador pedagógico, com duração mínima de um se-
mestre letivo, com limite máximo de 3.0 pontos. (OBA, Lei-
tura, Matemática, Diversidade Cultural e outros)

1,0 ponto. (cada
projeto)
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c.

Certificado 2014 e 2015 no PNAIC, exclusivo para quem
for atuar nos anos iniciais de alfabetização – só será valido
para atribuição nos anos iniciais. Sendo 1,0 (um) ponto pa-
ra cada 40 horas, no máximo 04 pontos. A carga horária
excedente aos 4,0 pontos, será computada na alínea “a”.

4,0 pontos

V - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL COMPLEMENTAR PARA
ATRIBUIÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL

a.
Cursos de formação continuada realizados na área de
educação que contemplem conhecimentos didático-
curriculares e de políticas educacionais, com limite máximo
de 4,0 pontos, considerar apenas dos últimos 03 anos.

0,5 (meio) ponto
para 40 horas.

b.

Projetos educativos desenvolvidos na escola em coerência
com o Projeto Político Pedagógico, acompanhado pelo co-
ordenador pedagógico, com duração mínima de um se-
mestre letivo, com limite máximo de 3.0 pontos. (Leitura,
Matemática, Diversidade Cultural e outros)

1,0 ponto. (cada
projeto)

5. PONTUAÇÃO:
5 . 1 TOTAL GERAL:
6. EM CASO DE EMPATE:
Tempo de serviço na unidade escolar.
Tempo de serviço na Rede Municipal de Ensino.
Idade.
7. TOTAL DE PONTOS OBTIDOS P/DESEMPATE:
Obs.: - Considerar-se-á na somatória da contagem de pon-
tos até 02(duas) casas decimais.
- Atribuição será de acordo com a classificação em Sessão
Pública.
___________
Assinatura do (a) Professor(a)

____________
Responsável p/Atribuição na Escola

______/____/___
Data

ANEXO III - FICHA DE PONTUAÇÃO P/ATRIBUIÇÃO DO REGIME/JORNADA DE TRABALHO -

P/SERVIDOR ADMINISTRATIVO EFETIVO OU ESTABILIZADO – TAE E AAE (SERVIÇOS GERAIS, MERENDEIRAS, VIGIAS E TÉCNICOS DE DE-
SENVOLVIMENTO INFANTIL)AAE II - MOTORISTA

1. DADOS PESSOAIS:
Nome do Servidor (a):
_______________________________________________
Dt Nasc:____/_____/__________
End.__________________________________________
nº__________
Complemento:________________Bairro::________________
Cidade_________________CEP:______________
Telef: Res:_____________Cel.:_____________ Ou-
tro:_______________________________________________,
e-
mail:______________________________________________Matrícula:
_______________________________
RG: _________________Exp:___________UF:_______Dt Exp.
:___/___/____
CPF: ____________________
Escola: _______________________________________
Obs.: O endereço de e-mail é obrigatório.
2 . SITUAÇÃO FUNCIONAL: EFETIVO REGIME DE TRABALHO INTEGRAL DE
40 HORAS
2.1 - POSSUI OUTRO VINCULO EMPREGATÍCIO?

a ( ) NÃO ( )
b. ( SIM ( )

TIPO:
( ) PUBLICO
( ) PRIVADO

JORNADA DE
TRABALHO do
outro cargo:
___________
horas / sema-
nais

3. FORMAÇÃO ESCOLAR/HABILITAÇÃO:
a. HABILITAÇÃO:__________
4. OPÇÃO PARA A FUNÇÃO QUE CONCORRE (assinalar apenas uma op-
ção):
( ) AAE/Limpeza
( ) AAE/Nutrição
( ) AAE/Vigia
( ) AAE/Técnico Desenvolvimento Infantil
( ) AAE II/Motorista
( ) TAE – Para Secretaria Escolar
5 . OPÇÃO DE ATRIBUIÇÃO POR FUNÇÃO/MOTIVO: READAPTAÇÃO
( ) Sim ( ) Não
Obs.: Servidor em Readaptação por período igual ou superior a 6 (seis)
meses/atribuir função conforme Art. 20 desta Portaria permitido atribui-
ção em apenas uma das funções e em caso de mais de um servidor em
readaptação, distribuir as funções: (assinalar apenas uma opção);

( )
em atividades pedagógicas desenvolvidas
nas Bibliotecas Municipais e Escola-
res(professor, técnico administrativo educaci-
onal e apoio administrativo educacional);

( )

em atividades educativas ou complementares em
projetos/programas desenvolvido na Unidade Esco-
lar (Programa Mais Educação, Projetos Diversos...)
desde que tenha perfil para exercer a função (pro-
fessor, técnico administrativo educacional e apoio
administrativo educacional);
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( )

exercer função de técnico responsável pelas
Laboratório de Multimídias, que a unidade
escolar dispor, desde que tenha perfil para
exercer a função (professor, técnico adminis-
trativo educacional e apoio administrativo
educacional);

( )

atendimento na recepção da Unidade Escolar e ou
da Secretaria Municipal de Educação (técnico admi-
nistrativo educacional e apoio administrativo educa-
cional) e ou apoio na Secretariada Unidade Escolar
e ou da Secretaria Municipal de Educação (técnico
administrativo educacional e apoio administrativo
educacional);

( )

exercer a função de “SUPORTE TÉCNICO”
na Coordenação Pedagógica da Unidade Es-
colar e ou da Secretaria Municipal de Educa-
ção, mediante perfil compatível com o exercí-
cio da função, (professor, técnico administra-
tivo educacional e apoio administrativo edu-
cacional), mediante autorização da SMEC;

6. NÚMERO DE PONTOS OBTIDOS PELO PROFISSIONAL:

CRITÉRIOS INDICADORES CÔM
PUTO PONTOS

I .a- DA FORMAÇÃO/TITULAÇÃO: abrangente a TAE - permitir somente o re-
gistro de um item e pontuá-lo

a. Pós Graduação Mestrado/
Doutorado

6,0 pon-
tos

Especialização 4,0 pontos
Ensino Superior Lic. Plena/Bacharel/ Tecnólogo 3,0 pontos
Licenciatura Curta 2,0 pontos
Ensino Médio Propedêutico/Magistério 1,5 (um e

meio) ponto
I.b. DA FORMAÇÃO/TITULAÇÃO: abrangente a AAI E II– permitir somente o
registro de um item e pontuá-lo

b. Ensino Superior Lic. Plena/Ba-
charel

3,0 pon-
tos

Licenciatura Curta / Tecnólogo 2,0 pontos
Ensino Médio Propedêutico/Magistério 1.5 (um e

meio) ponto
Ensino Fundamental Ensino Fundamental – Completo 1.0 ponto
I.c. DO CURSO PROFISSIONALIZANTE

Ensio Médio + Curso Profissionalizante Prófuncionário 3,00
pontos

II - DO TEMPO DE SERVIÇO – (todos) TAE e AAE I E AAE II: considerar ape-
nas o período de servidor efetivo, a partir do ingresso.

b. Para cada ano de serviço na Rede Municipal
de Educação.

0,5 (meio)
ponto.

c. Para cada ano de serviço prestado na unida-
de escolar.

0,5 (meio)
ponto.

III - ASSIDUIDADE DA JORNADA DE TRABALHO NO ANO LETIVO VIGENTE -
conforme disposto na Portaria de Assiduidade.

a. Por participação em Assembleias da Comuni-
dade Escolar. 100% 1,0 pon-

to.
Por participação em eventos promovidos pela instituição Rede Munici-
pal. 100% 1,0 ponto

b
Por participar efetivamente e assiduamente
de Conselhos da Rede Municipal de Educa-
ção (CMDCE, CAE, CME, FUNDEB)

100% 1,0 ponto

c. Assiduidade de da jornada de trabalho - Jor-
nada integral conforme sua atribuição; 100% 3,0 pon-

tos

d.
Por participação em reuniões pedagógicas\
administrativa, devidamente registrado em
atas e registro de frequência.

100% 3,0 pon-
tos

75% a 99% 1,5 pontos

e.
Assiduidade na formação continuada, em
grupos de estudo, via Projeto Sala de Estu-
do, certificado/declaração pela SMEC.

100% 3,0 pon-
tos

75% a 99% 1,5 pontos
IV. DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL COMPLEMENTAR:

a.

Cursos de formação continuada e capacita-
ções realizadas na área de educação que
contemplem conhecimentos específicos na
área de atuação, com limite máximo de 4,0
pontos, considerar apenas dos últimos 03
anos.

0,5 (meio)
ponto para
cada 05 (cin-
co) horas.

b.

Por participação em projetos educativos de-
senvolvidos na escola em coerência com o
Projeto Político Pedagógico, acompanhado
pelo coordenador pedagógico, com duração
mínima de um semestre letivo, com limite
máximo de 3.0 pontos. (Leitura, Matemática,
Diversidade Cultural e outros)

3,0 pontos.

7. PONTUAÇÃO: TOTAL GERAL:
8. EM CASO DE EMPATE:
a. Tempo de serviço na unidade escolar.
b. Tempo de serviço na Rede Pública Estadual

de Ensino.
c. Idade.
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9. TOTAL DE PONTOS OBTIDOS p/DESEMPATE:
Obs.: - Considerar-se-á na somatória da contagem de pontos até 02(duas)
casas decimais.
- Atribuição será de acordo com a classificação em Sessão Pública.

_______
Assinatura do (a) Servidor(a)

____________
Responsável p/Atribuição na Escola ou Se-
cretaria de Educação

___/____/___
Data

ASSESSORIA JURÍDICA
DECRETO Nº 1298/2016

DECRETO Nº 1.298 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016.

Declara para todos os efeitos e direitos, Aprovação de Desmembra-
mento de Imóvel Rural com Expansão Urbano.

O Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato Grosso, Srº VILSON
PIRES, no uso das atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal do Município de Paranatinga-MT e pelo inciso I e VII do artigo 42-B
da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012.

CONSIDERANDO:

I – Que o Srº JOSÉ AUGUSTO LONGHINI, proprietário do imóvel deno-
minado CHÁCARA IPÊ AZUL, situado neste Município de Paranatinga-
MT, com área total de 59,1792ha(cinquenta e nove hectares, dezessete
ares e noventa e dois centiares), objeto da matrícula sob nº 17.027, do
Livro nº 02-CG e da Ficha nº 01, do 1º Serviço de Registro de Imóveis de
Paranatinga-MT, pretende realizar Desmembramento/Subdivisão do imó-
vel ora mencionado, destacando uma área com 49,1743(quarenta e nove
hectares, dezessete ares e quarenta e três centiares) para a empre-
sa DPF PARTICIPAÇÕES LTDA, portador do CNPJ sob o nº 04.205.941/
0001-12, instalada na Av. 03, 245, sala 21, Edifício Columbia, Centro, na
cidade de Rio Claro - SP.

II – Que o imóvel a ser desmembramento encontra-se dentro de um raio
de 08(oito) km, portanto dentro do Perímetro Urbano conforme Lei Munici-
pal sob nº 007/1.983.

DECRETA:

Art. 1º. Fica desde já, APROVADO e AUTORIZADO ao Srº. JOSÉ AU-
GUSTO LONGHINI, a realizar o Desmembramento/Subdivisão da área
com 49,1743(quarenta e nove hectares, dezessete ares e quarenta e
três centiares) referente ao Imóvel denominado Chácara Ipê Azul com
área total de 59,1792ha(cinquenta e nove hectares, dezessete ares e
noventa e duas centiares) para a DPF PARTICIPAÇÕES LTDA inscrito
no CNPJ sob o nº 04.205.941/0001-12, instalado na Av. 03, 245, sala 21,
Edificio Colúmbia, Centro, cidade de Rio Claro - SP, não caracterizando
regularização de Loteamento e/ou Parcelamento de Solo, conforme
preceitua a Lei de nº 6.766/79, tudo conforme Mapa, Memorial Descritivo
e A.R.T. sob nº2655326.

Art. 2º. Que o imóvel a ser Desmembrado encontra-se no raio de 08(oito)
km, portanto, está situado no Perímetro Urbano deste Município conforme
inteligência da Lei Municipal sob nº 07/1983.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos 09(nove) dias do mês de dezembro de 2016.

VILSON PIRES

PREFEITO MUNICIPAL

JAIR CARNEIRO RIBAS

MAT. FUNCIONAL Nº 058

ASSESSORIA JURÍDICA
DECRETO N 1300/2016

DECRETO Nº 1300 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016.

Declara para todos os efeitos e direitos, Aprovação de Desmembra-
mento de Imóvel Rural com Expansão Urbano.

O Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato Grosso, Srº VILSON
PIRES, no uso das atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal do Município de Paranatinga-MT e pelo inciso I e VII do artigo 42-B
da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012.

CONSIDERANDO:

I – Que o Srº JOSÉ AUGUSTO LONGHINI, proprietário do imóvel denomi-
nado CHÁCARA IPÊ FLORIDO I, situado neste Município de Paranatinga-
MT, com área total de 97,7742ha(noventa e sete hectares, setenta e se-
te ares e quarenta e duas centiares), objeto da matrícula sob nº 6781, do
Livro nº 02-AH e da Ficha nº 01, do 1º Serviço de Registro de Imóveis de
Paranatinga-MT, pretende realizar Desmembramento/Subdivisão do imó-
vel ora mencionado, destacando uma área com 5,8894( cinco hectares,
oitenta e oito ares e noventa e quatro centiares) para o Sr. CLÁUDIO
LUIZ DUCATTI, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, inscrito no RG
nro 6021612145 SSP/RS e CPF nro 481.748.400-44, residente e domicili-
ado na Rua Marechal Rondon, 546, Centro nesta cidade de Paranatinga -
MT.

II – Que o imóvel a ser desmembramento encontra-se dentro de um raio
de 08(oito) km, portanto dentro do Perímetro Urbano conforme Lei Munici-
pal sob nº 007/1.983.

DECRETA:

Art. 1º. Fica desde já, APROVADO e AUTORIZADO ao Srº. JOSÉ AU-
GUSTO LONGHINI, a realizar o Desmembramento/Subdivisão da área
com 5,8894( cinco hectares, oitenta e oito ares e noventa e quatro cen-
tiares) referente ao Imóvel denominado Chácara Ipê Florido I com área
total de 97,7742ha(noventa e sete hectares, setenta e sete ares e qua-
renta e duas centiares) para o Sr. CLÁUDIO LUIZ DUCATTI, brasileiro,
casado, engenheiro agrônomo, inscrito no RG nro 6021612145 SSP/RS e
CPF nro 481.748.400-44, residente e domiciliado na Rua Marechal Ron-
don, 546, Centro nesta cidade de Paranatinga - MT, não caracterizando
regularização de Loteamento e/ou Parcelamento de Solo, conforme
preceitua a Lei de nº 6.766/79, tudo conforme Mapa, Memorial Descritivo
e A.R.T. sob nº2655134.

Art. 2º. Que o imóvel a ser Desmembrado encontra-se no raio de 08(oito)
km, portanto, está situado no Perímetro Urbano deste Município conforme
inteligência da Lei Municipal sob nº 07/1983.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos 09(nove) dias do mês de dezembro de 2016.

VILSON PIRES

PREFEITO MUNICIPAL

JAIR CARNEIRO RIBAS

MAT. FUNCIONAL Nº 058
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LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 206/2016

PREGÃO ELETRÔNICO 93/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇO que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Paranatinga - Mato Grosso e a empresa vencedora do certame licita-
tório referente ao Pregão nº 93/2016, na modalidade ELETRÔNICO tendo por objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Brin-
quedos Proinfância B, Conforme Termo de Compromisso PAR 2305546, para execução do Plano de Ações Articuladas, atendendo à solicitação
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Paranatinga – MT.

O MUNICÍPIO DE PARANATINGA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. Brasil, nº 1.900 – Bairro Centro – Município de Parana-
tinga, Estado de Mato Grosso, inscrito no C.N.P.J sob o nº 15.023.971/0001-24, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Vilson Pires,
brasileiro, casado, portador do RG: 9001526509 SSP/RS e CPF: 116.140.990-49, residente e domiciliado na Rua Brilhante, 67, Bairro Novo Horizonte,
na cidade de Paranatinga – MT, neste ato designado simplesmente CONTRATANTE, com obediência geral a Lei nº 10.520 de 17/07/2002, pelo Decreto
nº 3.555, de 08/08/2000, Decreto n° 7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666 de 21/06/1993 e, das demais normas legais aplicáveis, em face
da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2016 para Registro de Preço, homologada pelo Prefeito Municipal, RE-
SOLVEM registrar os preço da empresa vencedora que incidirá no valor dos produtos, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação
por ela alcançada nos itens, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e seus anexos e as constantes desta Ata de Registro de
Preço, para formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP destinado a contratações futuras sujeitando-se as partes às normas constantes
das Leis e Decretos supracitados e em conformidade com as disposições a seguir.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA

2.1 Empresa vencedora:

MÔNICA REGINA DE MELLO FARIA ME

CNPJ: 17.353.208/0001-97.

Seq. Código Descrição Unidade Valor
Unit. Qtde Total

1 489651
AVIAO BI-PLANO:Especificações Técnicas: Matéria-prima: madeira maciça Pinus spp. Hélice móvel (que
dê para rodar). Asas pintadas de azul. Rodas pintadas de vermelho. Hélice pintada de amarelo. Parte tra-
seira pintada de verde. Dimensões: Comprimento*:

UNIDADE R$
105,00 2 R$

210,00

2 489665
CAMINHAO BOMBEIRO: Matéria-prima: Plástico. Cor: Vermelha. 6 rodas livres. Volante. Tanque de abas-
tecimento. Mecanismo de lançar água. Sirene. Mangueira. Escada com giro de 180 graus. Escada com re-
gulagem de altura. Cabine com portas laterais que

UNIDADE R$
91,99 2 R$

183,98

3 489664
CAMINHAO CACAMBA: Matéria-prima: Plástico. Cores vivas (mínimo 3 cores). 6 rodas livres. Volante. 1
pá de plástico. 1 rastelo de plástico. Comprimento*: 50 cm. Largura*: 22 cm. Altura*: 22 cm. Caçamba: Ar-
ticulada. Movimentada por manivela. Com abertu

UNIDADE R$
63,99 2 R$

127,98

4 489662
CAMINHAO CEGONHA: Matéria-prima: Plástico. Cores vivas (mínimo 3 cores). 6 rodas livres. Volante.
Carroceria para acondicionar de 3 a 4 carros. Carros em cores vivas. Carros com rodas livres. Compri-
mento*: 92 cm. Largura*: 17 cm. Altura*: 30 cm. Cond

UNIDADE R$
498,74 2 R$

997,48

5 489663
CAMINHAO COLETADOR DE LIXO: Matéria-prima: Plástico. Cores vivas (mínimo 3 cores). 6 rodas livres.
Volante. Botões/alavanca para movimentação da caçamba. Encaixe para cesto de lixo. Caçamba móvel
com trava. Comprimento*: 50 cm. Largura*: 22 cm. Altur

UNIDADE R$
54,99 2 R$

109,98

6 489678
CARRINHO DE BONECA: Matéria-prima da estrutura: metal. Cor: branco, cinza ou azul marinho. Encosto
reclinável. Permanecer em pé após ser fechado. Rodas duplas frontais direcionáveis. Cinto de segurança.
Capota revestida de tecido e com movimento retr

UNIDADE R$
238,00 3 R$

714,00

7 489660
CAVALO DE BALANCO: Matéria-prima: Madeira maciça Pinus spp. Crina e cauda sisal antialérgico, fixa-
das na madeira. Manoplas para segurar. Dimensões: Cavalo: Comprimento*: 80 cm. Largura*: 22 cm. Al-
tura*: 60 cm. Assento: Altura*: mínimo 30 cm

UNIDADE R$
120,00 10 R$ 1.

200,00

8 489681
CONJUNTO DE BOLAS DE BASQUETE VINIL: : Bola não-oficial. Matéria-prima: PVC - (atóxico) / Plastifi-
cante (atóxico) / Carbonato de Cálcio (atóxico). Cor laranja, com pintura típica de bola de basquete, simu-
lando gomos (com pigmento preto). Peso mínimo

UNIDADE R$
47,00 1 R$

47,00

9 489682
CONJUNTO DOMINO COM TEXTURA - MDF: Quantidade: 28 peças retangulares. Matéria-prima: MDF.
Peças divididas ao meio com rasgo de 1mm de profundidade.Círculo em cada lado do retângulo com 30
mm de diâmetro e 5 mm de profundidade.Material com as textura

UNIDADE R$
97,00 3 R$

291,00

10 489673
CONJUNTO JOGOS PROFISSOES-MDF:Quantidade: 8 conjuntos, com 3 peças cada, totalizando 24 pe-
ças (conforme arte disponibilizada pelo FNDE), Matéria-prima: MDF. Dimensões: Conjunto (3 peças) Com-
primento*: 120 mm,Largura*: 60 mm, Espessura: 3 mm.

UNIDADE R$
85,00 2 R$

170,00

11 489679
CONJUNTO CAIXA BRINQUEDO - MDF: Matéria-prima: MDF, com parafusos em metal. Base com 4 rodí-
zios em plástico injetado. Laterais com aberturas para encaixe das mãos. Laterais da largura pintadas com
tinta atóxica na cor amarela. Laterais da profundidad

UNIDADE R$
520,00 2 R$ 1.

040,00

12 489669
CONJUNTO DE BERCO PARA BONECAS- METAL: Matéria-prima: estrutura em metal, Cor: branco, ama-
relo ou cinza, Colchão revestido de tecido com zíper, Lençol em tecido estampado infantil, Travesseiro em
tecido estampado infantil, Fronha em tecido estampado

UNIDADE R$
209,50 3 R$

628,50

13 489674
CONJUNTO DE BLOCOS LOGICOS - MDF: Quantidade: 48 peças , Matéria-prima das peças: MDF,
Matéria-prima do estojo: MDF, Pintados em 3 cores: amarelo, vermelho e azul e Estojo colorido. Dimen-
sões: Quadrado maior Comprimento*: 74 mm. Largura*: 74 mm,

UNIDADE R$
150,00 3 R$

450,00

14 489677
CONJUNTO DE BOLAS BORRACHA: Matéria-prima: Borracha. Peso mínimo: 150 gramas. Dimensão*: 38
cm de circunferência. Condições Gerais: Proposta pedagógica do MEC atendida. Isenta de furos. Acom-
panhada de etiqueta do produto e manual de uso e conservação

UNIDADE R$
61,85 2 R$

123,70

15 489676
CONJUNTO DE BOLAS COM GUIZO - BORRACHA: Matéria-prima: Borracha. Peso mínimo: 150 gramas.
Dimensão*: 38 cm de circunferência. Condições Gerais: Proposta pedagógica do MEC atendida. Isenta de
furos. Acompanhada de etiqueta do produto e manual de uso

UNIDADE R$
61,85 2 R$

123,70

16 489667
CONJUNTO DE BOLAS DE FUTEBOL VINIL: Bola não-oficial Matéria-prima: PVC - (atóxico) / Plastifican-
te (atóxico) / Carbonato de Cálcio (atóxico) Cores diversas, com pintura típica de bola de futebol simulan-
do gomos com pigmento preto Peso mínimo: 315 gr

UNIDADE R$
67,64 1 R$

67,64

17 489685
CONJUNTO DE BOLAS DE VOLLEY VINIL: Bola não-oficial. Matéria-prima: PVC - (atóxico) / Plastificante
(atóxico) / Carbonato de Cálcio (atóxico). Cores diversas, com pintura típica de bola de vôlei simulando go-
mos com pigmento preto. Peso mínimo: 250 g

UNIDADE R$
67,64 1 R$

67,64

18 489684
CONJUNTO DE BONECA BEBE BRANCA VINIL: Membros articulados. Matéria-prima: Vinil. Corpo de al-
godão e com enchimento de manta acrílica. Braços e pernas de vinil e com dobrinhas. Olhos que abrem e
fecham. Rosto com expressão alegre e contente.

UNIDADE R$
290,00 1 R$

290,00
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19 489675
CONJUNTO DE BONECA BEBE NEGRA VINIL: Membros articulados, Matéria-prima: Vinil. Corpo de algo-
dão e com enchimento de manta acrílica, Braços e pernas de vinil e com dobrinhas. Olhos que abrem e fe-
cham. Rosto com expressão alegre e contente.

UNIDADE R$
217,00 1 R$

217,00

20 489686
CONJUNTO DE BONECAS MENINA BRANCA VINIL: Membros articulados. Matéria-prima: Vinil. Corpo
com genitália feminina. Olhos que abrem e fecham. Rosto com expressão alegre e contente. Vestido em
tecido antialérgico, com possibilidade de tirar da boneca.

UNIDADE R$
249,00 1 R$

249,00

21 489648
CONJUNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS DE MADEIRAS: Especificações Técnicas: Quantidade: 25
Matéria-prima: Madeira maciça. Cor: 5 cores vivas. Formas diferentes. Base: Matéria-prima: Madeira maci-
ça. Comprimento*: 32 cm. Largura*: 6,5 cm. Espessura*: 2,1 cm.

UNIDADE R$
157,50 4 R$

630,00

22 489670
CONJUNTO DE ENCAIXES MAMAE E FILHOTES-PALELAO: : 3 placas, Cada placa apresenta uma famí-
lia de animal, com 2 (dois) ou 3 (três), filhotes recortados em peças grandes. Matéria-Prima:Placas, Pape-
lão cinza laminado com espessura mínima de 1,8 mm .

UNIDADE R$
44,15 10 R$

441,50

23 489671
CONJUNTO DE QUEDRA - CABEÇA PROGRESSIVO: Composto por 3 quebra-cabeças, com imagens di-
ferentes de fazenda. Quantidades progressivas de peças: 4, 6 e 9 peças. Matéria-Prima: Placas, Papelão
cinza laminado com espessura mínima de 1,4 mm. Papel couchê

UNIDADE R$
41,67 10 R$

416,70

24 489680
CONJUNTO JOGO DA MEMORIA COM TEXTURA: Quantidade: 24 peças quadradas, formando 12 pa-
res. Matéria-prima: MDF.Círculo com 30 mm de diâmetro e 5 mm de profundidade, onde estará embutido
o material com as texturas. Texturas: Borracha Eva liso verde.

UNIDADE R$
175,00 3 R$

525,00

25 489683
CONJUNTO PASSA PECA - MDF: Quantidade mínima de peças:4 peças. Composto por 4 formas diferen-
tes: triângulo, cruz, cilindro e meia lua. Composto por no mínimo 4 cores: azul, amarelo, verde e vermelho.
Matéria-prima: Caixa Madeira. Tampa deslizante MDF

UNIDADE R$
97,00 3 R$

291,00

26 489656
JOGO DE PECAS SOPRADAS:Especificações Técnicas: Quantidade: 50 peças. Matéria-prima: Polietile-
no. Cores vivas. Formato das peças: Estrelas com 6 pontas em forma de bolas que se encaixam umas
nas outras. Dimensão*: 11 cm (de uma extremidade a outra).

UNIDADE R$
304,85 2 R$

609,70

27 489655
MAQUINA FOTOGRAFICA: Especificações Técnicas: Matéria-prima: Plástico atóxico. Flash. Sons reais
de tirar foto. Botões para tirar foto. Lente giratória. Sem imagens. Dimensões: Altura*: 22 cm. Largura*: 19
cm. Profundidade*: 10 cm. Condições Gerais:

UNIDADE R$
199,18 2 R$

398,36

28 489650
TEATRO DE FANTOCHES TECIDO:Especificações Técnicas: Matéria-prima: tecido 100% algodão refor-
çado (tipo lona/lonita). Lona com detalhes característicos de paisagem natural. Cortina cobrindo a janela.
Alças para fixação em gancho/suporte.

UNIDADE R$
43,90 1 R$

43,90

29 489653
TELEFONE SEM FIO: Especificações Técnicas: Matéria-prima: Plástico atóxico. Colorido. Teclas móveis
com luz piscante. Sons e frases pequenas compreensíveis em português. Melodias adequadas à faixa
etária. Botão para emitir som de toque. Dimensões:

UNIDADE R$
141,00 2 R$

282,00

VALOR GLOBAL R$ 10.946,76. Em 09 de Dezembro de 2016. Pregoeiros Devenilson da Silva e Beatriz Elisa Behnen.

ASSESSORIA JURÍDICA
DECRETO N 1299/2016

DECRETO Nº 1299 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016.

Declara para todos os efeitos e direitos, Aprovação de Desmembra-
mento de Imóvel Rural com Expansão Urbano.

O Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato Grosso, Srº VILSON
PIRES, no uso das atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal do Município de Paranatinga-MT e pelo inciso I e VII do artigo 42-B
da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012.

CONSIDERANDO:

I – Que o Srº JOSÉ AUGUSTO LONGHINI, proprietário do imóvel denomi-
nado CHÁCARA IPÊ FLORIDO I, situado neste Município de Paranatinga-
MT, com área total de 97,7742ha(noventa e sete hectares, setenta e se-
te ares e quarenta e duas centiares), objeto da matrícula sob nº 6781, do
Livro nº 02-AH e da Ficha nº 01, do 1º Serviço de Registro de Imóveis de
Paranatinga-MT, pretende realizar Desmembramento/Subdivisão do imó-
vel ora mencionado, destacando uma área com 91,8848( noventa e um
hectares, oitenta e oito ares e quarenta e oito centiares) para a empre-
sa DPF PARTICIPAÇÕES LTDA, portador do CNPJ sob o nº 04.205.941/
0001-12, instalada na Av. 03, 245, sala 21, Edifício Columbia, Centro, na
cidade de Rio Claro - SP.

II – Que o imóvel a ser desmembramento encontra-se dentro de um raio
de 08(oito) km, portanto dentro do Perímetro Urbano conforme Lei Munici-
pal sob nº 007/1.983.

DECRETA:

Art. 1º. Fica desde já, APROVADO e AUTORIZADO ao Srº. JOSÉ AU-
GUSTO LONGHINI, a realizar o Desmembramento/Subdivisão da área
com 91,8848ha(noventa e um hectares, oitenta e oito ares e quarenta
e oito centiares) referente ao Imóvel denominado Chácara Ipê Florido
I com área total de 97,7742ha(noventa e sete hectares, setenta e sete
ares e quarenta e duas centiares) para a DPF PARTICIPAÇÕES LTDA
inscrito no CNPJ sob o nº 04.205.941/0001-12, instalado na Av. 03, 245,
sala 21, Edificio Colúmbia, Centro, cidade de Rio Claro - SP, não carac-
terizando regularização de Loteamento e/ou Parcelamento de Solo,

conforme preceitua a Lei de nº 6.766/79, tudo conforme Mapa, Memorial
Descritivo e A.R.T. sob nº2655855.

Art. 2º. Que o imóvel a ser Desmembrado encontra-se no raio de 08(oito)
km, portanto, está situado no Perímetro Urbano deste Município conforme
inteligência da Lei Municipal sob nº 07/1983.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos 09(nove) dias do mês de dezembro de 2016.

VILSON PIRES

PREFEITO MUNICIPAL

JAIR CARNEIRO RIBAS

MAT. FUNCIONAL Nº 058

LICITAÇÃO
PORTARIA N.º 66/SLC/2016

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATOS

FISCAL DE CONTRATOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo: O presente contrato dispensa a realização de Pro-
cesso Licitatório e tem embasamento legal no art. 24, Inciso
II da Lei 8.666/93.

Unidade Gesto-
ra: PREFEITU-
RA MUNICIPAL
DE PARANA-
TINGA.

Objeto: A Contratação de Empresa Especializada para
prestação de serviços de confecção, montagem e instalação
de estrutura em alumínio e policarbonato para cobertura do
coreto da Praça Central,atendendo a solicitação da Secre-
taria Municipal de Obras e Infraestrutura de Paranatinga
– MT.
Vigência: 09/12/2016 A 31/12/2016
Contratado: ATAIDES DE PAULA FRANCO – ME.
Valor do Contrato: R$ 7.000,00 (Sete mil reais).

O Senhor VILSON PIRES, Prefeito Municipal de Paranatinga Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

R E S O L V E:
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I - NOMEAR, o servidor Jean Carlos de Ávila e Silva, Matrícula nº 5683,
lotado na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, Fiscal do Contra-
to nº 66/2016 que representará a Administração Municipal perante o con-
tratado e zelará pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as ati-
vidades de orientação, fiscalização e controle previstas na Portaria, con-
forme Instrução Normativa SCL nº 006/2011 de 07 de Outubro de 2011,
devendo ainda:

DA FISCALIZAÇÃO:

Cada secretaria requisitante indicará no projeto básico/solicitação ao ser-
vidor responsável pela gerência e fiscalização dos contratos pertinentes a
sua pasta;

O servidor designado como fiscal deverá assinar no verso da nota fiscal,
atestando e fiscalizando o recebimento do bem ou serviço e no caso de
Obras a medição que deverá ser anexada a nota fiscal, e enviar relatório
mensal ao setor de contratos, para análise do objeto pactuado no contrato.

OUTRAS LEGISLAÇÕES:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológi-
ca, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato confor-
me o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, es-
pecialmente o atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua
garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o
contrato esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontra-
dos, inclusive com a produção de provas, datando, assinando e colhendo
a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimen-
to de sanção contratual;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela con-
tratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/
ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os equipamentos/produtos/bens que
se apresentem defeituosos ou com prazo de validade vencido ou por ven-
cer em curto prazo de tempo e que, por esses motivos, inviabilizem o re-
cebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e de-
terminar desfazimento, ajustes ou correções;

f) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua res-
ponsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas
partes, de acordo com o art. 73 da Lei n.º 8.666, de 1993, recusando, de
logo, objetos que não correspondam ao contratado;

g) Testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em
documento;

h) Analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

i) Encaminhar a documentação à unidade correspondente para pagamen-
to;

j) Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem
previsão editalícia ou sem conhecimento da Administração;

k) Fiscalizar, pessoalmente, os registros dos empregados da contratada
locados nos serviços, para verificar a regularidade trabalhista;

l) Verificar, por intermédio do preposto da contratada, a utilização pelos
empregados da empresa dos equipamentos de proteção individual exigi-
dos pela legislação pertinente, exigindo daquele a interdição do acesso ao
local de trabalho, e na hipótese de descumprimento, comunicar à Adminis-
tração para promoção do possível processo punitivo contratual;

m) Exigir, por intermédio do preposto da contratada, a utilização de crachá
e de uniforme pelos empregados da contratada, quando for o caso, e con-
duta compatível com o serviço público, pautada pela ética e urbanidade no
atendimento.

II - Na ausência do servidor supra designado, fica designado como suplen-
te o Servidor Manoel Luiz Ferreira da Silva, Matrícula nº 3751, lotado na
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com eficácia a
partir de 09 de Dezembro de 2016, revogadas as disposições em contrá-
rio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA-MT, EM 09
DE DEZEMBRO DE 2016.

VILSON PIRES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Gabinete e Publicada por afixação no local de
costume, na data supra.

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Jean Carlos de Ávila e Silvae Manoel Luiz Ferreira da Silva declaram
estar cientes da designação ora atribuídas, e das funções que são ineren-
tes em razão da função.

Jean Carlos de Ávila e Silva

Fiscal de Contrato

Manoel Luiz Ferreira da Silva

suplente

OUVIDORIA MUNICIPAL
PORTARIA Nº. 011/2016 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016

PORTARIA Nº. 011/2016 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre remoção “a pedido” dos Profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino para zona urbana e zona rural.

O Secretário Municipal de Educação no uso de suas atribuições legais e, considerando o artigo 43 da Lei Complementar nº. 533 de 26 de novembro
de 2008 e Decreto nº 828/2012, considerando ainda a necessidade de organizar o processo de remoção dos Profissionais da Educação Básica, para o
ano letivo de 2016.

RESOLVE:

Art. 1°. Estabelecer critérios para o processo de remoção dos Profissionais da Educação Básica, para o primeiro semestre do ano letivo de 2017.

Art. 2º. O profissional que pleitear remoção deverá entrar com o pedido na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 3º. O processo de remoção será organizado, observando os seguintes procedimentos:

I. Preenchimento e entrega da Ficha de Inscrição de Remoção (Anexo I) por parte do interessado, na Secretaria Municipal de Educação,informando a
Unidade Escolar para onde pretende remover-se.

II. A solicitação de remoção será deferida de acordo com a disponibilidade de vagas conforme quadro anexo.
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Art. 4º. As inscrições estarão abertas no período de 12 de dezembro de 2016 a 19 de dezembro de 2016 e 02 de janeiro de 2017 à 13 de janeiro
de 2017 (o período de inscrição será entrecortado devido a determinação do Decreto nº 1284/2016 de 22 de novembro de 2016, que considera ponto
facultativo o período de 20 de dezembro de 2016 a 31 de dezembro de 2016).

Art. 5º. A classificação para o processo de remoção obedecerá ao total de pontos obtidos na ficha de contagem de pontos para o ano letivo de 2016.

Art. 6º. Em caso de empate no processo de remoção para profissional com a mesma Habilitação ou Cargo/Função concorrendo para a mesma localida-
de, os critérios de desempate serão:

a) Maior Idade;

b) Maior tempo de serviço efetivo na rede municipal de educação;

Art. 7º. O pedido de remoção do profissional ocupante do cargo de Professor será validado pelo Diretor atual, Diretor anterior se necessário e Coorde-
nador Pedagógico, no dia 30 de janeiro de 2016 noperíodo matutino, das 7:00 às 10:00 horas,desde que o mesmo esteja em dia com suas obrigações
(diários e informações e responsabilidades pertinentes aos cargos e funções que ocupam) necessárias para a finalização do ano letivo de 2016.

§ 1º. O Diretor e Coordenador Pedagógico responsáveis que deixar de validar a remoção na data prevista nesta Portaria, serão responsabilizados ad-
ministrativamente e o pedido do servidor será automaticamente cancelado.

§ 2º. O Diretor e Coordenador Pedagógico responsáveis que validarem solicitação de remoção indevidamente, sem observância do disposto no caput
deste artigo, serão responsabilizados administrativamente.

Art. 8º. O pedido de remoção para os Profissionais ocupantes do Cargo de Apoio Administrativo Educacional I será validado pela Direção Escolar na
data prevista no artigo anterior desde que o profissional esteja com todas as obrigações em dia.

Art. 9º. Nos casos de remoção por motivo de saúde, transferência de cônjuge servidor público municipal, estadual ou federal ou permuta, o servidor
deverá encaminhar processo instruído de documentos que comprovem a solicitação, devendo aguardar o deferimento e/ou indeferimento na Unidade
Escolar de origem.

§ 1º. Em caso de existir mais de um pedido de remoção prevista no caput deste artigo, para a mesma vaga na Unidade Escolar será observada a data
da entrada do pedido no protocolo desta Secretaria e contagem de pontos.

§ 2º. A remoção por motivo de saúde deverá atender aos requisitos do Artigo 43, § 4º da Lei 533/2008.

§ 3º. A remoção por motivo de transferência de cônjuge deverá ser comprovada a transferência “ex ofício” (por determinação da administração) do côn-
juge (servidor público municipal, estadual ou federal).

§ 4º. A remoção por permuta poderá ser concedida entre profissionais que exercem a mesma atividade do mesmo grau de habilitação.

Art. 10. O Profissional que se encontrar afastado em licença ou respondendo a Processo Administrativo Disciplinar, não poderá se inscrever para o
processo de remoção, Exceto servidor em usufruto de Licença Prêmio, Licença Maternidade ou em Licença para Tratamento de Saúde.

Art. 11. Em caso do Profissional solicitar desistência da remoção a pedido deverá realizar a solicitação de cancelamento, impreterivelmente até 13 de
janeiro de 2017, sob pena de impedimento de nova solicitação de remoção no ano subsequente.

Art. 12. O resultado do pedido de remoção será disponibilizado a partir de 31 de janeiro de 2017, no período vespertino, às 13:00 horas, na Secretaria
Municipal de Educação. Caso deferido, o profissional se apresentará na Unidade Escolar de destino no dia 01 de fevereiro de 2017.

Art. 13. O pedido de remoção será monitorado pela Comissão de Remoção, sendo servidores da Secretaria Municipal de Educação, conforme indicação
abaixo, sob a Coordenação do primeiro,

1. Edna Lopes Kochan;

2. Janaina de Souza Menezes;

3. Luciana Araújo Andrade;

Art. 14. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paranatinga MT, 08 de Dezembro de 2016.

HILDO JOÃO MALACARNE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA 016/2014

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA PROCESSO DE REMOÇÃO

1. DADOS PESSOAIS:
Nome: Data de Nascimento: / /
Logradouro: Nº
Bairro: Celular:
E-mail: Telefone Res.:
RG: Data expedição: / / Órgão: UF: CPF:
2. DADOS DA UNIDADE ESCOLAR PRETEN-
DIDA
Nome:
Localização: ( ) Urbana ( ) Rural
3. DADOS PROFISSIONAIS:
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Habilitação:
Outras habilitações:
Especialização:

Situação Funcional: ( ) Efetivo ( ) Estável Matrícula:
Jornada de
Trabalho
Semanal:

Tempo de trabalho efetivo na última es-
cola: Anos:_______________ Me-
ses:_______________
Tempo como professor Regente efetivo
na Rede: Anos:_______________ Me-
ses:_______________
4. CONTAGEM DE PONTOS:

I.
Total De Pontos da Ficha de Pontuação p/ Atribuição de Classes e/ou Aulas dos
Professores Efetivos relativo a contagem de pontos do ano letivo de 2014, no
campo ”TOTAL DE PONTOS OBTIDOS”.

5. EM CASO DE EMPATE:
I. Maior Idade.
II. Tempo de serviço na Rede Municipal de Ensino/Paranatinga.

Obs.: Anexar cópia da Ficha de Pontuação p/ Atribuição de Classes e/ou Aulas dos Professores Efetivos relativo a contagem de pontos do ano letivo
de 2016.

Paranatinga MT, ____________ de ____________________________________ de 2016.

____________________________ ____________________________________ ____________________________________

Assinatura do (a) Professor (a) Diretora da Escola Coordenadora da Escola

ANEXO II

QUADRO 1 – VAGAS PARA REMOÇÃO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

ESCOLA
QUANTIDADE
DE VAGAS
PROFESSOR

QUANTIDADE
DE VAGAS
AAE I - MEREN-
DEIRA

QUANTIDADE
DE VAGAS
AAE I - ASG

QUANTIDADE
DE VAGAS
AAE - VIGIA

QUANTIDADE
DE VAGAS
AAE I - TDI

QUANTIDADE
DE VAGAS
TAE

ESCOLA MUNICIPAL 03 DE MAIO - 01 - 01 - -
ESCOLA MUNICIPAL 17 DE DEZEMBRO - 02 01 01 - -
ESCOLA MUNICIPAL CHAPEUZINHO VERMELHO 01 - - 01 - -
ESCOLA MUNICIPAL RUI BARBOSA - - - - - -
ESOLA MUNICIPAL TELES PIRES - 02 - 01 - -
ESCOLA MUNICIPAL VISTA ALEGRE - 01 - - - -
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MENINO
JESUS 01 01 - 01 08 -

ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MEU PE-
QUENO LAR 01 01 - - - -

ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO LUCIO CATARINO VAL-
VERDE 02 - - - - -

ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO ALCIDES VISONE 01 01 01 - - -
ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO ALCIDES VISONE – SALA
ANEXA BOA VISTA - - - - - -

ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO ALCIDES VISONE – SALA
ANEXA AGROCHAPADA - - - - - -

ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO EUZÉBIO DE QUEIROZ - - - - - -
ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO VALTER RIBEIRO DE
SOUZA - - - - - -

ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO GERALDO JOSÉ DELAI 01 01 01 - - -
ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO GERALDO JOSÉ DELAI –
SALA ANEXA VALE DOS SONHOS - - - - - -

ESCOLA MUNICIPAL INDÍGENA JOSÉ PIRES ULUKO - - - - - -
ESCOLA MUNICIPAL INDÍGENA JOSÉ PIRES ULUKO – SA-
LA ANEXA PAIKUM - - - - - -

ESCOLA MUNICIPAL INDÍGENA JOSÉ PIRES ULUKO – SA-
LA ANEX VICENTE KAIAWA - - - - - -

ESCOLA MUNICIPAL INDÍGENA OTAVIO KUREWE - - - - - -
ESCOLA MUNICIPAL INDÍGENA ARIMATÉIA - - - - - -
ESCOLA MUNICIPAL INDÍGENA ARIMATÉIA – SALA ANE-
XA BETÂNIA - - - - - -

ESCOLA MUNICIPAL INDÍGENA ARIMATÉIA – SALA ANE-
XA GALILÉIA - - - - - -

ESCOLA MUNICIPAL INDÍGENA CEREMECE CEREPSE - - - - - -
ESCOLA MUNICIPAL INDÍGENA NOVO PROGRESSO - - - - - -

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO 66/2016

Contrato nº. 66/2016 – Contratante: Prefeitura Municipal de Paranatinga;
Contratada: ATAIDES DE PAULA FRANCO – ME. Objeto: A Contratação
de Empresa Especializada para prestação de serviços de confecção,
montagem e instalação de estrutura em alumínio e policarbonato pa-

ra cobertura do coreto da Praça Central,atendendo a solicitação da Se-
cretaria Municipal de Obras e Infraestrutura de Paranatinga – MT. Valor:
R$ 7.000,00.Período: 09/12/2016 A 31/12/2016. Departamento de Licita-
ções e Contratos, em 09 de Dezembro de 2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

PREFEITURA PEDRA PRETA / LICITAÇÃO
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO ADESÃO A ATA DE

REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO 044/2014

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.

MODALIDADE: ATA DE REGISTRO DE PREÇO DATA: 02/
12/2016

CONTRATADO: LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS FREITAS
LTDA
CONTRATO DE A ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO AO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2014 E PROCESSO ADMINISTRATI-
VO Nº 3352/5014 DA PREFEITURA DE JACIARA/MT, FIRMADO EN-
TRE MUNICIPIO DE PEDRA PRETA/MT

VALOR : 88.152,91 VIGÊNCIA:
31/12/2016

DOTAÇÃO: 11.001.2050.33.90.39.0000

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 026/2016 CONCURSO PUBLICO Nº
001/2016.

Dispõe sobre a convocação de Aprovado no Concurso Público nº
001/2016 e da outras providencias.

MARILEDI ARAUJO COELHO PHILIPPI, Prefeita Municipal de Pedra
Preta, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas;

A Prefeita Municipal de Pedra Preta – Estado de Mato Grosso a Senhora
MARILEDI ARAUJO COELHO PHILIPPI, no exercício de suas atribuições
e de acordo com o Decreto nº 045, de 29 de abril de 2016, de autoria do
Executivo Municipal, homologando o resultado final do Concurso Público
nº 001/2016, Publicado no diário oficial da AMM no dia 02/05/2016, CON-
VOCA o candidato abaixo relacionado a comparecer na sede da Prefeitura
Municipal de Pedra Preta – MT, situada na Avenida Fernando Correa da
Costa, 940, Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de 30 (Trin-
ta) dias, munido dos documentos necessários à comprovação dos requisi-
tos para provimento do cargo pleiteado, conforme EDITAL COMPLEMEN-
TAR Nº 001/2016, publicado no Diário Oficial (AMM) em 06/06/2016 e no
site da Prefeitura, sob pena de ser considerado como desistente, perden-
do a respectiva vaga. O não comparecimento dentro de 30 (dias) dias da
publicação deste, implicará em desistência do candidato, podendo a Pre-
feitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATO CONVOCADO:

ASSITENTE SOCIAL – SEDE

INSCRIÇÃO NOME NOTA FI-
NAL POSIÇÃO

0019540 FABIANA FERREIRA DE SOUZA OLI-
VEIRA 69,00 1º

0001310 TATIANE COELHO ANTUNES 67,50 2º
0027240 ROSILEI APARECIDA APOLINARIO 59,00 3º

FISCAL DE TRIBUTOS – SEDE

INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL POSIÇÃO
0022640 YALLES MORAES DA SILVA 82,50 2º

MÉDICO ESPECIALISTA EM GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA – SEDE

INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL POSIÇÃO
0032180 ANDRE ALMEIDA DAGOSTINO 67,00 2º

NUTRICIONISTA – SEDE

INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL POSIÇÃO
0024350 ELAINE SEQUINI CORREA SOUZA 68,00 4º

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – SEDE

INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL POSIÇÃO
0030460 MARLENE MARTINS DOS SANTOS 52,50 4º

TÉCNICO EM RADIOLOGIA – SEDE

INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL POSIÇÃO
0024800 REINALDO ALVES DE OLIVEIRA 65,00 1º
0013120 EDSON CARPENA BERTINETTI 65,00 2º

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, publique-se o pre-
sente Edital no quadro de avisos e site da Prefeitura de Pedra Preta.

O presente Edital entra em vigor na data da sua publicação

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PEDRA PRETA, O7 de DEZEMBRO de 2016.

MARILEDI ARAÚJO COELHO PHILIPPI

Prefeita

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 027/2016 CONCURSO PUBLICO Nº
001/2016.

Dispõe sobre a convocação de Aprovado no Concurso Público nº
001/2016 e da outras providencias.

MARILEDI ARAUJO COELHO PHILIPPI, Prefeita Municipal de Pedra
Preta, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas;

A Prefeita Municipal de Pedra Preta – Estado de Mato Grosso a Senhora
MARILEDI ARAUJO COELHO PHILIPPI, no exercício de suas atribuições
e de acordo com o Decreto nº 045, de 29 de abril de 2016, de autoria do
Executivo Municipal, homologando o resultado final do Concurso Público
nº 001/2016, Publicado no diário oficial da AMM no dia 02/05/2016, CON-
VOCA o candidato abaixo relacionado a comparecer na sede da Prefeitura
Municipal de Pedra Preta – MT, situada na Avenida Fernando Correa da
Costa, 940, Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de 30 (Trin-
ta) dias, munido dos documentos necessários à comprovação dos requisi-
tos para provimento do cargo pleiteado, conforme EDITAL COMPLEMEN-
TAR Nº 001/2016, publicado no Diário Oficial (AMM) em 06/06/2016 e no
site da Prefeitura, sob pena de ser considerado como desistente, perden-
do a respectiva vaga. O não comparecimento dentro de 30 (dias) dias da
publicação deste, implicará em desistência do candidato, podendo a Pre-
feitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATO CONVOCADO:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – VILA GARÇA BRANCA

INSCRIÇÃO NOME NOTA FI-
NAL POSIÇÃO

0034190 LEANDRO ARRUDA DO NASCIMENTO VE-
LASCO 57,50 1º

0029080 MARIZETE MAGALHÃES DOS SAN-
TOS 57,50 2º

AGENTE ADMINISTRATIVO – VILA GARÇA BRANCA

INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL POSIÇÃO
0007980 MARINEZ RANGEL SANTOS 57,50 2º

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, publique-se o pre-
sente Edital no quadro de avisos e site da Prefeitura de Pedra Preta.

O presente Edital entra em vigor na data da sua publicação

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PEDRA PRETA, O9 de DEZEMBRO de 2016.

MARILEDI ARAÚJO COELHO PHILIPPI

Prefeita

PORTARIA Nº 402/2016 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016.

Concede FÉRIAS REGULAMENTARES a Servidora da Secretaria Geral
de Coordenação Administrativa e dá outras providências.
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MARILEDI ARAÚJO COELHO PHILIPPI, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE
PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições le-
gais.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a férias, adquirida no período
aquisitivo de 13/08/2015 à 13/08/2016.

RESOLVE:

ART. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal, lotada na Secre-
taria Geral de Coordenação Administrativa a serem usufruídas no período
de 01/12/2016 à 30/12/2016 retorno em 31/12/2016.

ANDRÉIA MARIA NEGRI

Chefe do Departamento de Engenharia

ART. 2º- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ART.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MATO
GROSSO.

AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2016.

MARILEDI ARAÚJO COELHO PHILIPPI

Prefeita

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial.

PORTARIA Nº 404/2016 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede FÉRIAS REGULAMENTARES a Servidora da Secretaria Geral
de Coordenação Administrativa e dá outras providências.

MARILEDI ARAÚJO COELHO PHILIPPI, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE
PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições le-
gais.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a férias, adquirida no período
aquisitivo de 01/04/2014 à 01/04/2015.

RESOLVE:

ART. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal, lotada na Secre-
taria Geral de Coordenação Administrativa a serem usufruídas no período
de 03/12/2016 à 01/01/2017 retorno em 02/01/2017.

MARIA IVANILDES DE CARVALHO

Contínua/Merendeira

ART. 2º- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ART.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MATO
GROSSO.

AOS DOIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2016.

MARILEDI ARAÚJO COELHO PHILIPPI

Prefeita

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial.

PORTARIA Nº 405/2016 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede FÉRIAS REGULAMENTARES a Servidora da Secretaria de Fi-
nanças e dá outras providências.

MARILEDI ARAÚJO COELHO PHILIPPI, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE
PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições le-
gais.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a férias, adquirida no período
aquisitivo de 01/03/2015 à 01/03/2016.

RESOLVE:

ART. 1º - Conceder férias a Servidora Pública Municipal, lotada na Secre-
taria de Finanças a serem usufruídas no período de 19/12/2016 à 17/01/
2017 retorno em 18/01/2017.

NEISE RIBEIRO DE ASSIS

Contínua/Merendeira

ART. 2º- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ART.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MATO
GROSSO.

AOS DOIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2016.

MARILEDI ARAÚJO COELHO PHILIPPI

Prefeita

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial.

PORTARIA Nº 406/2016 07 DE DEZEMBRO DE 2016.

Institui a ComissãodeSindicância, para apuração dos fatos relacionados
ao Despacho do Relator Conselheiro Interino Moises Maciel, referente a
Contas de Governo do exercício de 2015, e dá outras providências;

MARILEDI ARAÚJO COELHO PHILIPPI, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE
PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições le-
gais.

CONDIDERANDO o Despacho do Relator Conselheiro Interino Moises
Maciel, referente ao Parecer do Controle Interno das Contas Anuais de
Governo do exercício de 2015;

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal contratou uma empresa para
gera o APLIC e outra para acompanhar e geração e envio do mesmo;

CONSIDERANDO o Despacho da Procuradoria do Município referente às
apurações de responsabilidade do não envio do APLIC do exercício de
2015;

RESOLVE:

ART. 1º - Institui a ComissãodeSindicância e consequentemente, nomear
os Servidores Municipais, os Senhores CLÁUDIO GONÇALVES DA
CRUZ, LEVINO JOSÉ DE OLIVEIRA eCARLOS INÁCIO BALLIN
SCHUSTER para sob a presidência do primeiro, atuar na averiguação dos
fatos apontados no Relatório do Tribunal de Contas do Estado, protocolo
nº 8788/2015, tendo como Relator o Conselheiro Interino Moises Maciel,
conforme documentos em anexo.

ART. 2º - A Comissão deverá, com censo de responsabilidade praticar to-
dos os atos necessários à apuração dos fatos, em conformidade a Lei n.
º 078/98 e outras pertinentes à espécie, e apresentar no prazo de até 30
(trinta) dias um relatório final.

ART. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,Revogando-se a Portaria 390/2016 de 18 de Novembro de
2016;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MATO
GROSSO.
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AOS SETE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2016.

MARILEDI ARAÚJO COELHO PHILIPPI

Prefeita

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial.

PORTARIA Nº 407/2016 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016.

Dispõe sobre nomeação de Pregoeiro Substituto e dá outras providências.

MARILEDI ARAÚJO COELHO PHILIPPI, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE
PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições le-
gais.

CONSIDEREANDO Que a Pregoeira Oficial Cristiane Valeria da Silva se
encontra de férias conforme Portaria 372 de 24 de Outubro de 2016;

RESOLVE:

ART. 1º- NOMEAR o Servidor Público Municipal Senhor ALEXSANDRO
DOS SANTOS SOUZA, para exercer a Função Gratificada de PREGOEI-
RO SUBSTITUDO conforme art. 58 da Lei Complementar n.º 16/2014 no
período de 29/11/2016 à 29/12/2016.

ART. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA DE PEDRA PRETA – MATO GROSSO.

AOS SETE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2.016.

MARILEDI ARAÚJO COELHO PHILIPPI

Prefeita

Registrada nesta Secretaria e

publicada no Diário Oficial.

DECRETO Nº 124/2016 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre concessão de progressão funcional conforme o disposto no
artigo 55 da Lei Municipal 075/98 e artigos 11 e seguintes da Lei Municipal
079/98 e dá outras providências.

MARILEDI ARAÚJO COELHO PHILIPPI, PREFEITA DO MUNICIPIO DE
PEDRA PRETA-MT, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 55 da Lei Municipal nº 075/98 re-
gulamentado pela Lei 351/2003 e artigos 11 e seguintes da Lei Municipal
079/98, que tratam da Progressão Funcional;

CONSIDERANDO o Art. 34ª do PCCS (Plano de Cargo, Carreira e Salá-
rio);

CONSIDERANDO o aniversário de posse correspondente ao mês de de-
zembro 2016;

DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida Progressão Funcional aos servidores:

Alaide Farias Calda

Antonio Jeová Anicésio

Antonio Nunes Ribeiro

Baltazar de Paula Ribeiro

Cleudeci Maria de Souza

Edevar Alves

Eva Maria Soares

Gilberto Medeiros

Imídio Rodrigues de Oliveira

Irene dos Anjos de Souza

Izabel Cristina Alves de Souza

Joaquim Batista da Silva

Leila Amorim de Melo

Lucinete Ap. Soares Pardinho

Luiz José Favali

Maiza Carita Batista da Silva

Maria Aparecida Correia Santos

Maria Helena B. de Souza

Maria Lucia de Oliveira

Maria Nunes de Oliveira

Marlucia Severina da Silva

Mirian Teixeira Ferreira

Nalba Siqueira A. Rozendo

Neidely Ferreira Lemes

Normalucia Soares Pardinho

Ronaldo Rozendo da Silva

Rosana de Oliveira

Sandro Amorim de Melo

Selma Aparecida Trindade Borges

Valdeci Garcia da silva

Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA – MT.

AOS CINCO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2016.

MARILEDI ARAÚJO COELHO PHILIPPI Prefeita

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA

DECRETO N.º 037/2016

DECRETO N.º 037/2016, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL, GESTÃO E TRABALHO DO MUNICÍPIO DE PLA-
NALTO DA SERRA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA – MT, SRª. AN-
GELINA BENEDITA PEREIRA, no uso de suas atribuições legais, e con-
siderando a reestruturação ocorrida no Conselho Municipal da Assistência
Social, Gestão e Trabalho.

D E C R E T A:

Artigo 1º - Ficam nomeados os Conselheiros do “Conselho Municipal de
Assistência Social” – CMAS, ficando assim constituído:

Representando a Secretaria Municipal de Saúde

Titular: JOSÉ CARLOS LEOCÁDIO DA ROSA

Suplente: JOELMA DE ALMEIDA FERREIRA

Representado a Secretaria Municipal de Assistência Social

TITULAR: ANAIR GONÇALVES DOS SANTOS

SUPLENTE: LUCIANE FERREIRA DA SILVA

Representando a Secretaria Municipal de Educação
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TITULAR: ALEXANDRA CERQUEIRA DE MELLO

SUPLENTE: RAQUEL DE CASTRO E SILVA

Representante do Conselho Tutelar

TITULAR: PAULO SILAS DA COSTA

SUPLENTE: ALCRENE SOARES CAMPOS

Representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças

TITULAR: MARLICI BERTOLLO

SUPLENTE: JOSÉ SANTANA DE OLIVEIRA

Representante da Igreja Evangélica Assembleia de Deus Ministério
de Madureira

TITULAR: LETIANE BARBOSA DE MOURA OLIVEIRA

SUPLENTE: GEISE YANUKALO DE SOUZA BATISTA

Representando a Igreja Evangélica Assembleia de Deus Missões

TITULAR: JOANA DARC DA SILVA LEÃO

SUPLENTE: SIMERI CRISTINA DA SILVA RONDON

Representante da Igreja Católica

TITULAR:TEREZINHA APARECIDA ROSA DE SIQUEIRA

SUPLENTE: GENILSON APARECIDO DE OLIVEIRA

Representando o Centro Espírita Fonte de Luz

TITULAR: NEUCINA SALOMÃO

SUPLENTE: EDMAR FLORIANO AMARO

Representando a Igreja El Shaday

TITULAR: TARCÍSIO RIBEIRO FERREIRA CABRAL

SUPLENTE: DJONATAN FERREIRA DE CASTRO

Artigo 2º - O Conselho terá mandato de 02(dois) anos.

Artigo 3º - Resolve NOMEAR IONE CONCEIÇÃO BARROS PAIVA, se-
cretária executiva do conselho Municipal de Assistência Social.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação, Re-
vogando as disposições em contrário.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal, em 08 de dezembro de 2016.

Angelina Benedita Pereira

Prefeita Municipal

Registrado e publicado na data supra, no mural da Prefeitura Munici-
pal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA

AVISO CONCORRENCIA PUBLICA N.002/2016-PMPL

(PROCESSO N.334/2016-PMPL)

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pontes
e Lacerda, no uso de suas atribuições legais, torna publico para conhe-
cimento dos interessados que fará realizar no dia 26 de janeiro de 2017
as 10horas, na sede da Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda, sito
Av. Marechal Rondon, n.522, licitação na modalidade Concorrencia Pu-
blica para OUTORGA DE CONCESSÕES PARA A EXPLORAÇÃO DOS
SERVIÇOS FUNERARIOS NO MUNICIPIO DE PONTES E LACERDA/
MT. Os interessados poderão obter informações e cópia do edital comple-
to no endereço acima citado no horario de expediente das 08h as 12h em
dias uteis ou no site www.ponteselacerda.mt.gov.br – PORTAL TRANS-
PARENCIA – CONCORRENCIA PUBLICA. Pontes e Lacerda/MT, 09 de
dezembro de 2016.

Cristian Kleinschmitt – Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

GABINETE
PORTARIA N.º 211/2016, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016.

O Excelentíssimo Senhor GILVAM APARECIDO DE OLIVEIRA, Prefeito
de Porto Esperidião/MT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pe-
la Lei Orgânica do Município:

Considerando a necessidade de adequar as datas e procedimentos para
as ações que visam a aplicação dos recursos públicos com eficiência, efi-
cácia e efetividade, contribuindo para a compatibilização da execução da
despesa, resolve o seguinte:

CAPÍTULO I

PROCEDIMENTOS PARA ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2016

SEÇÃO I

DAS COMPRAS, AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS E EMISSÃO DE NOTAS
DE EMPENHO

Art. 1.º Os setores vinculados à Secretaria Municipal de Administração de-
verão realizar um estudo prévio e planejar suas aquisições de bens e os
insumos necessários à manutenção essencial das demais secretarias de
governo em conjunto com a comissão de transição.

Art. 2.º As despesas de vinculação legal ou contratual referentes à Convê-
nios e Programas, poderão ocorrer desde que haja disponibilidade finan-
ceira.

Art. 3.º Só serão autorizadas aquisições e contratações não essenciais às
manutenções se devidamente justificadas e autorizadas pelo Prefeito Mu-
nicipal.

Art. 4.º As notas de empenho do exercício de 2016 serão emitidas até o
dia 26 de dezembro de 2016, ressalvados os casos abaixo discriminados:

I – Quando se tratar de despesas com pessoal, encargos com amortização
de dívida interna ou obrigações patronais;

II – Despesas com água, luz, telefone e outras despesas pertinentes ao
funcionamento das atividades essenciais de saúde, educação, assistência
social e infra-estrutura básica de caráter urgente e necessária;

III – procedimentos licitatórios em andamento;

Parágrafo único: a liquidação das despesas de que trata o “caput” deste
artigo, deverá ocorrer até o dia 29/12/2016.

SEÇÃO II

DA ANULAÇÃO DOS SALDOS DE EMPENHOS ESTIMATIVOS E GLO-
BAIS NÃO LIQUIDADOS

Art. 5° Serão anulados até o dia 31 de dezembro do corrente exercício os
seguintes empenhos:

I – estimativos com saldos;

II – ordinários e globais cujos materiais não entregues e serviços não
prestados, com observância ao disposto pelos artigos 359-B e 359-F do
Decreto-Lei n.º 2.848 de 1940, (ambos incluídos pela Lei Federal 10.028/
2000) e ao disposto pelo artigo 42 da Lei Complementar 101/2000;

SEÇÃO III

DOS PAGAMENTOS DO EXERCÍCIO DE 2016

Art. 6° Os pagamentos de despesas do exercício e de restos as pagar so-
mente serão realizados até o dia 29/12/2016, com exceção às despesas
relativas à pessoal, encargos sociais amortizações da dívida, despesas
com água, luz, telefone, correio, ressalvados os casos em que houver dis-
ponibilidade financeira.

SEÇÃO IV

DA INSCRIÇÃO DAS DESPESAS EMPENHADAS EM RESTOS A PA-
GAR
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Art. 7° Todas as despesas referidas no artigo 4.º, devidamente empenha-
das até o dia 30/12/2016, serão escrituradas em restos a pagar nos termos
do artigo 36 da Lei Federal 4.320/64.

I – como restos a pagar processados, desde que forem liquidados até o
dia 31/12/2016.

II – Como restos a pagar não processados quando se tratar de despesa
empenhada e não liquidada até o dia 30/12/2016, desde que se refiram a

recursos de convênios ou programas da União, do Estado ou Município
cujos recursos não tenham ingressado na conta corrente do Município.

SEÇÃO V

DO REGISTRO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

Art. 8° Serão registrados em 2016, nas devidas rubricas de arrecadação,
as receitas que ingressarem nas contas bancárias até o dia 31/12/2016.

Art. 9° Serão registradas em 2016, as receitas de convênios, de progra-
mas da União e do Estado cuja liberação não se deu até o dia 31/12/2016,
desde que os órgão e entidades transferidoras de recursos tenham infor-
mado nos no ternos da Portaria MF/STN n.º 447 de 13 de setembro de
2002.

a) Nota de empenho; b) Nota de liquidação ou congênere; c) Nota de ins-
crição em restos a pagar; d) Demonstrativos que tragam essas informa-
ções;

SEÇÃO V

DOS INVENTÁRIOS

Art. 10° A Secretaria Municipal de Administração providenciará consolida-
ção do inventário, sua conferência com o banco de dados existente e emi-
tirá os termos de responsabilidade e movimentação dos bens nos termos
do Artigo 94 e 96 da Lei Federal 4.320/64.

Art. 11° A Secretaria Municipal de Administração encaminhará uma via do
inventário ao Departamento de Contabilidade até o dia 10/01/2017, para
que seja apresentado/apensado ao balanço geral do Município.

Art. 12° O Departamento de Tributação e Fiscalização informará o Depar-
tamento de Contabilidade, em relatório sintético, o total da Dívida Ativa ins-
crita em 31/12/2016 até o dia 06/01/2017.

CAPÍTULO II

DAS MEDIDAS DE CONTENÇÃO DE DESPESAS

SEÇÃO I

DAS CONCESSÕES DE DIÁRIAS

Art. 13° Ficam suspensas as concessões de diárias a todos os servidores
da prefeitura, com exceção dos casos de extrema necessidade e as desti-
nadas a motoristas de ambulância para transporte de pacientes com devi-
do encaminhamento médico.

§ 1.º - Considera-se de extrema necessidade aqueles em que houver ne-
cessidade imperiosa, seja para fazer face a motivo de maior ou ações que
possam acarretar prejuízo manifesto.

§ 2.º - As diárias que venham a atender caso de extrema necessidade, se-
mente serão expedidas com autorização expressa do Prefeito Municipal.

SEÇÃO II

DAS HORAS EXTRAS

Art. 14° Ficam suspensas as concessões de horas extras no âmbito da
Prefeitura Municipal, sendo somente permitido o serviço extraordinário pa-
ra tender a situações excepcionais e temporárias, respeitado o limite má-
ximo de 02 (duas) horas por jornada, conforme artigo 191 da LC 016/03.

SEÇÃO III

DO RACIONAMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA E TELEFONIA

Art. 15° Determina a todos os setores da Administração Municipal que pro-
cedam a redução da utilização de aparelhos de ar refrigerado, e todos os
que são considerados de elevados consumo elétrico, adotando-se as se-
guintes medidas:

I – Apagar sempre as lâmpadas, quando sair do ambiente de trabalho;

II – Manter as portas e janelas fechadas em ambientes climatizados;

III – Desligar os aparelhos de ar condicionado sempre que a temperatura
ambiente assim o permitir;

IV – Manter desligada a iluminação de corredores e as dos departamentos
desde que não atrapalhe o atendimento ao público e do desenvolvimento
das atividades;

V - Desligar os terminais de computadores ao encerrar o expediente, in-
clusive o nobreak.

Art. 16° Os gastos com telefonia fixa e móvel deverão ser limitadas pelos
diversos setores da administração municipal, observando-se os horários

de tarifa de valor menor para interurbanos e, não podendo em espécie ne-
nhuma ser utilizado para uso particular.

Parágrafo Único: não se aplica ao disposto neste artigo os casos de ex-
trema necessidade e emergência, que possam acarretar prejuízos ao Mu-
nicípio.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17° Compete às Secretarias Municipais a responsabilidade no cum-
primento desta Portaria, dentro de suas atribuições, e demais normas or-
çamentárias e financeiras.

Art. 18° As medidas de que trata esta Portaria, terão duração até a data
de 31 de dezembro de 2016.

Art. 19 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando-
se as disposições em contrário, especialmente a PORTARIA N.º 203/
2016, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião/MT, em 29 de novembro de
2016.

GILVAM APARECIDO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

CONTRATOS E CONVENIOS
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTATO 51/2016

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 51/2016

Pelo presente instrumento de Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, que
se regula pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhe, supletivamen-
te os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, as partes adiante identificadas têm entre si, justo e contratado o
quanto segue:

DAS PARTES

CLÁUSULA PRIMEIRA

Pelo presente instrumento A PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICIPIO
DE PORTO ESPERIDIÃO – MATO GROSSO, pessoa Jurídica de Direito
Público interno inscrito no CNPJ: 03.238.904/0001-48 sede Administrativa
à Rua Arnaldo Jorge da Cunha nº 444, Bairro Centro nesta Cidade de Por-
to Esperidião/MT, denominado CONTRATANTE, representado pelo Pre-
feito Sr. GILVAM APARECIDO DE OLIVEIRA, Brasileiro, Casado, resi-
dente e domiciliado a Rua; Cinco no Distrito de Vila Cardoso neste mu-
nicípio, portador da Cédula de Identidade nº. 114.355.9-0 SSP/MT e CPF
nº. 820.629.351-53, doravante denominado simplesmente CONTRATAN-
TE, e a empresa: O.L CESCON-ME CNPJ:04.746.377/0001-45, endere-
ço rua Nova Caledônia s/n – Cep: 78240.000 Porto Esperidião-MT.
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Neste ato representado pelo procurador senhor ORANDIR LUIZ CESCON,
portador do RG nº. 355.305 SSP/MT CPF: 172.184.381-72.doravante de-
nominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente
Contrato do Pregão Presencial 07/2016 , com fulcro na Lei Lei nº 8.666/
93, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA SEGUNDA

1.1 O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNI-
CIPAL SÃO JUDAS TADEU, DESTE MUNICIPIO DE PORTO ESPERI-
DIÃO.

1.2 A finalidade da presente contratação é a execução dos serviços con-
forme objeto do presente processo necessários para atender a demanda
dos serviços de reforma e ampliação da Rede Municipal de Ensino do Por-
to Esperidião.

1.3

CLÁUSULA TERCEIRA

DOS VALOR DO CONTRATO

3.1 – Os preços a vigorarem no presente contrato são os ofertados pela
contratada na planilha constante de sua proposta, com valor global de R$
368.500,00(trezentos sessenta e oito mil e quinhentos reais)

3.2. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis, mantida as hipóteses
da manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, podendo
sofrer alteração para mais ou para menos conforme o caso previsto na
clausula nona, por meio de termo aditivo.

3.3. Em caso de redução nos preços, a empresa fica obrigada a repassar
ao município o mesmo percentual de desconto.

3.4. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de com-
posição de custos e/ou preço de mercado.

VALIDADE

CLAUSULA QUARTA

O presente Aditivo ao Contrato terá validade até a 20 /2/2017conforme o
contrato 51/2016 anexo ao processo 01/2016 deste município. Acordo com
vencimento dos seviços contratadas na clausula segunda deste Contrato,
podendo ser prorrogada de comum acordo entre as partes e nos termos
da Lei 8.666/93. E suas posteriores alterações.

DA DOTAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA

5.1 - As despesas decorrentes com a aquisição futura do objeto desta lici-
tação correrão por conta dos recursos:

Para fazer frente às despesas do contrato, as despesas serão empenha-
das conforme rubrica:

Secretaria Dotação Or-
çamentária Fonte

03 – Secretaria de Educação
01 – Departamento de Educa-
ção
Proj. Atividade: 1015 – Amplia-
ção e Reforma de Escolas Muni-
cipais

49 - 44.90.
51.00.00
Obras e Ins-
talações

Fonte: 0.1.15.000000-
Tranf. de Recursos do
FNDE –
Fonte: 0.3.15.000000-
Transf. De Recursos do
FNDE -

5.2 As despesas serão custeadas pelo repasse FNDE.

acordo com vencimento das horas contratadas na clausula segunda deste
Contrato, podendo ser prorrogada de comum acordo entre as partes e nos
termos da Lei 8.666/93. E suas posteriores alterações.

DO ADITAMENTO

CLAUSULA SEXTA

Todas as demais clausulas do Contrato original, serão mantidas integral-
mente.

DA RESCISÃO

CLÁUSULA SETIMA

Para a rescisão do contrato, aplica-se no que couber; as disposições pre-
vistas nos artigos 77 ao 80 da lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações
posteriores.

DO FORO

CLÁUSULA OITAVA

E, por estarem assim, em pleno acordo as partes elegem o foro da Co-
marca de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso para dirimir todas as
questões deste processo Licitatório que não forem resolvidas por via ad-
ministrativa ou por arbitramento, na forma do código civil.

Firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, prometendo respei-
tar fielmente por si os seus sucessores legais, todas as cláusulas contra-
tuais, tudo na presença de duas testemunhas que também assinam.

Porto Esperidião, em 20 novembro 2016

______________________________________

GILVAM APARECIDO DE OLIVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

______________________________________

O.L CESCON-ME

Contratado

Fiscal do Contrato: ___________________________

TESTEMUNHAS:

1º_________________________
CPF:

2º_________________________
CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA Nº 400/2016

(DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO PARA
SERVIDOR).

MAURO ANDRE BUSINARO, Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei:

R E S O L V E:

Artigo 1º) Exonerar o servidor SRº. MARCOS ANTONIO DA SILVA, Por-
tador da Cédula de Identidade RG Nº. 11392509 SSP/MT e CPF Nº. 818.
063.611-91, do cargo comissionado de COORDENADOR, lotada na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA.

Artigo 2º) Esta Portaria entra em vigor com efeitos apartir desta data.

Artigo 3º) Revogando-se as disposições em contrário.

Publique, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Porto Estrela/MT, 09 de Dezembro de 2016.

MAURO ANDRE BUSINARO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA Nº 401/2016

(DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO PARA
SERVIDOR).

MAURO ANDRE BUSINARO, Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei:
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R E S O L V E:

Artigo 1º) Exonerar o servidor SRº. RONALDO RIBEIRO DA SILVA, Por-
tador da Cédula de Identidade RG Nº. 957721 SSP/MT e CPF Nº. 630.789.
611-68, do cargo comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, lota-
da na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA.

Artigo 2º) Esta Portaria entra em vigor com efeitos apartir desta data.

Artigo 3º) Revogando-se as disposições em contrário.

Publique, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Porto Estrela/MT, 09 de Dezembro de 2016.

MAURO ANDRE BUSINARO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/RECURSOS
HUMANOS

ERRATA DA PORTARIA 394/2016

MAURO ANDRE BUSINARO, Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas por Lei:

RETIFICA:

ONDE SE LÊ:

Artigo 1º) OUVIDORIA.

LEIA-SE:

Artigo 1º) REGULAÇÃO.

Porto Estrela/MT, 08 de Dezembro de 2016.

MAURO ANDRE BUSINARO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA Nº 408/2016

(QUE DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL DA PREFEITURA DE PORTO ESTRELA).

MAURO ANDRE BUSINARO, Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei:

Considerando o Capítulo IV da Lei Complementar Nº 001/2006 de 05
de Dezembro de 2006;

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder Férias ao Servidor da Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Finanças, conforme relação abaixo:

Nº. FUNCIONÁRIO CARGO SECRETARIA PERÍODO/GOZO

001 NILSON DE
FARIA

AG. FISCALI-
ZAÇÃO

Sec. Mun. de Adm
e Finanças

15/12/2016 A
13/01/2016

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrario.

Publique, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Porto Estrela/MT, 09 de Dezembro de 2016.

MAURO ANDRE BUSINARO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA Nº 409/2016

(QUE DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAL DA PREFEITURA DE PORTO ESTRELA).

MAURO ANDRE BUSINARO, Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei:

Considerando o Capítulo IV da Lei Complementar Nº 001/2006 de 05
de Dezembro de 2006;

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder Férias aos Servidores da Secretaria Municipal de Saú-
de, conforme relação abaixo:

Nº. FUNCIONÁRIO CARGO SECRETARIA PERÍODO/GOZO

001 ANGELICA DOS SANTOS
PAULA ACS Sec. Mun. de

Saúde
01/12/2016 A 30/
12/2016

002 ARLINDO DA SILVA ACS Sec. Mun. de
Saúde

01/12/2016 A 30/
12/2016

003 ELIZETE FERREIRA SIL-
VA ACS Sec. Mun. de

Saúde
01/12/2016 A 30/
12/2016

004 MARIA AUXILIADORA DE
O. SILVA ACS Sec. Mun. de

Saúde
01/12/2016 A 30/
12/2016

005 MARILU COSTA DA SIL-
VA ACS Sec. Mun. de

Saúde
01/12/2016 A 30/
12/2016

006 REGINA F. DIAS DE CAR-
VALHO ACS Sec. Mun. de

Saúde
01/12/2016 A 30/
12/2016

007 ROSILENE PONCE ACS Sec. Mun. de
Saúde

01/12/2016 A 30/
12/2016

008 NILSON DE PAULA FA-
RIA ACS Sec. Mun. de

Saúde
01/12/2016 A 30/
12/2016

009 BENILZA DA COSTA SIL-
VA ACE Sec. Mun. de

Saúde
01/12/2016 A 30/
12/2016

010 SOELI REGINA DE OLI-
VEIRA SILVA ACE Sec. Mun. de

Saúde
01/12/2016 A 30/
12/2016

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrario.

Publique, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Porto Estrela/MT, 09 de Dezembro de 2016.

MAURO ANDRE BUSINARO

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/DEP. ADMINISTRATIVO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RREO - ANEXO II- 5º BIM. 2016
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/DEP. ADMINISTRATIVO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RREO - ANEXO I- 5º BIM. 2016
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA Nº 406/2016

(DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO CARGO COMISSIONADO DE CO-
ORDENADOR DE INFRA-ESTRUTURA SRº. ROZELINO ALVES VIA-
NA).

MAURO ANDRE BUSINARO, Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei:

R E S O L V E:

Artigo 1º) Exonerar da função comissionada o SRº. ROZELINO ALVES
VIANA,Portador da Cédula de Identidade RG Nº. 1.116.573-1 SSP/MT
e CPF Nº. 820.256.221-04, do cargo comissionado de COORDENADOR
DE INFRA-ESTRUTURA, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Infra-
estrutura.

Artigo 2º) Esta Portaria entra em vigor com efeitos a partir desta data.

Artigo 3º) Revogando-se as disposições em contrário.

Publique, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Porto Estrela/MT, 09 de Dezembro de 2016.

MAURO ANDRE BUSINARO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA Nº 395/2016

(DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO PARA
SERVIDOR).

MAURO ANDRE BUSINARO, Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei:

R E S O L V E:

Artigo 1º) Exonerar a servidora SRª . CASSIA MATOS AMARAL,Porta-
dora da Cédula de Identidade RG Nº. 13.420.676-22 SSP/BA e CPF Nº.
033.253.745-57, do cargo comissionado de ASSESSOR JURIDICO, lota-
da no GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS.

Artigo 2º) Esta Portaria entra em vigor com efeitos apartir desta data.

Artigo 3º) Revogando-se as disposições em contrário.

Publique, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Porto Estrela/MT, 09 de Dezembro de 2016.

MAURO ANDRE BUSINARO

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA Nº 405/2016

(DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO CARGO COMISSIONADO DE CO-
ORDENADORA PEDAGÓGICA ESCOLAR SRª. RAELI DE SOUZA DE-
NIS).

MAURO ANDRE BUSINARO, Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei:

R E S O L V E:

Artigo 1º) Exonerar da função comissionada a SRª. RAELI DE SOUZA
DENIS,Portadora da Cédula de Identidade RG Nº. 13540190 SSP/MT e
CPF Nº. 901.261.061-34, do cargo comissionado de COORDENADORA
PEDAGÓGICA ESCOLAR, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esporte.

Artigo 2º) Esta Portaria entra em vigor com efeitos a partir desta data.

Artigo 3º) Revogando-se as disposições em contrário.

Publique, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Porto Estrela/MT, 09 de Dezembro de 2016.

MAURO ANDRE BUSINARO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA Nº 396/2016

(DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO PARA
SERVIDOR).

MAURO ANDRE BUSINARO, Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei:

R E S O L V E:

Artigo 1º) Exonerar a servidora SRª. ELISA DA SILVA COSTA,Portadora
da Cédula de Identidade RG Nº. 1324666-6 SSP/MT e CPF Nº. 009.269.
501-93, do cargo comissionado de ENCARREGADO DE SETOR, lotada
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.

Artigo 2º) Esta Portaria entra em vigor com efeitos apartir desta data.

Artigo 3º) Revogando-se as disposições em contrário.

Publique, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Porto Estrela/MT, 09 de Dezembro de 2016.

MAURO ANDRE BUSINARO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA Nº 404/2016

(DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO CARGO COMISSIONADO DE CO-
ORDENADORA PEDAGÓGICA INFANTIL SRª. MARIA APARECIDA MI-
RANDA).

MAURO ANDRE BUSINARO, Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei:

R E S O L V E:

Artigo 1º) Exonerar da função comissionada a SRª. MARIA APARECIDA
MIRANDA,Portadora da Cédula de Identidade RG Nº. 736882 SSP/MT e
CPF Nº. 503.756.011-04, do cargo comissionado de COORDENADORA

PEDAGÓGICA INFANTIL, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esporte.

Artigo 2º) Esta Portaria entra em vigor com efeitos a partir desta data.

Artigo 3º) Revogando-se as disposições em contrário.

Publique, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Porto Estrela/MT, 09 de Dezembro de 2016.

MAURO ANDRE BUSINARO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA Nº 397/2016

(DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO PARA
SERVIDOR).

MAURO ANDRE BUSINARO, Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei:

R E S O L V E:

Artigo 1º) Exonerar a servidora SRª. EVA MARIA BENTO DA SILVA, Por-
tadora da Cédula de Identidade RG Nº. 11023767 SSP/MT e CPF Nº. 024.
235.161-18, do cargo comissionado de ENCARREGADO DE SETOR, lo-
tada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTE.

Artigo 2º) Esta Portaria entra em vigor com efeitos apartir desta data.

Artigo 3º) Revogando-se as disposições em contrário.

Publique, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Porto Estrela/MT, 09 de Dezembro de 2016.

MAURO ANDRE BUSINARO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA Nº 398/2016

(DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO PARA
SERVIDOR).

MAURO ANDRE BUSINARO, Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei:

R E S O L V E:

Artigo 1º) Exonerar a servidora SRª. FATIMA VIEIRA COSTA SILVA,
Portadora da Cédula de Identidade RG Nº. 17112516 SSP/MT e CPF Nº.
843.380.241-00, do cargo comissionado de ENCARREGADO DE SETOR,
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTE.

Artigo 2º) Esta Portaria entra em vigor com efeitos apartir desta data.

Artigo 3º) Revogando-se as disposições em contrário.

Publique, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Porto Estrela/MT, 09 de Dezembro de 2016.

MAURO ANDRE BUSINARO

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA Nº 399/2016

(DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO PARA
SERVIDOR).

MAURO ANDRE BUSINARO, Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei:

R E S O L V E:

Artigo 1º) Exonerar o servidor SRº. HILTON JOHNNY DE SOUZA FOR-
TES, Portador da Cédula de Identidade RG Nº. 0808716-4 SSP/MT e CPF
Nº. 536.499.901-72, do cargo comissionado de COORDENADOR, lotada
na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA.

Artigo 2º) Esta Portaria entra em vigor com efeitos apartir desta data.

Artigo 3º) Revogando-se as disposições em contrário.

Publique, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Porto Estrela/MT, 09 de Dezembro de 2016.

MAURO ANDRE BUSINARO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA Nº 403/2016

(DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO CARGO COMISSIONADO DE AS-
SESSOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA SRº. MANOEL ODIR DA CRUZ).

MAURO ANDRE BUSINARO, Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por Lei:

R E S O L V E:

Artigo 1º) Exonerar da função comissionada o SRº. MANOEL ODIR DA
CRUZ,Portador da Cédula de Identidade RG Nº. 693.792 SSP/MT e CPF
Nº. 460.356.991-20, do cargo comissionado de ASSESSOR DE VIGILÂN-
CIA SANITÁRIA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 2º) Esta Portaria entra em vigor com efeitos a partir desta data.

Artigo 3º) Revogando-se as disposições em contrário.

Publique, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se.

Porto Estrela/MT, 09 de Dezembro de 2016.

MAURO ANDRE BUSINARO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
RESOLUÇÃO 04/2016

RESOLUÇÃO N° 004/2016

"Altera o Regimento Interno da Câmara Municipal de Querência – MT”

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
QUERENCIA - MT no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regi-
mento interno da Casa desta Leis, submeteu a apreciação do plenário que
aprova e promulga a seguinte Resolução:

Art. 1° Fica alterado os seguintes artigos do regimento interno da Câmara
Municipal.

Art. 1º A Câmara Municipal de Querência, composta de representantes do
povo Querenciense, / Querenciano reunir-se-á ordinariamente, na Sede
do Município, na Rua Werner Carlos Galle, n° 265, Setor C, anual e in-

dependente de convocação, de 1º de fevereiro a 17 de julho e de 1º de
agosto a 22 de dezembro.

Art. 11 A eleição dos membros da Mesa Diretora será feita por voto nomi-
nal e aberto, e por maioria simples de votos.

(...)

Art. 12 Para eleição da Mesa Diretora, será vedada a formação de chapas.

(...)

I - maioria Simples de votos, para eleição em primeira votação;

II - maioria relativa para eleição em segunda votação;

Art. 14 A instalação da Sessão Legislativa dar-se-á em 1º de fevereiro,
observado o disposto no art. 1º, § 1º, deste Regimento Interno.

Art. 16 No dia 1º de fevereiro, a CÂMARA reunir-se-á, independentemen-
te de convocação, às nove horas, em sessão solene, para instalação da
Sessão Legislativa anual, observando-se o disposto no art. 1º, § 1º, deste
Regimento.

(...)

Art. 23 A Sessão Legislativa será prorrogada automaticamente mediante
proposta de um terço dos membros da Câmara Municipal.

(...)

Art. 35 São atribuições do Presidente, além das demais expressas neste
Regimento:

(...)

IX - assinar cheques juntamente com o 1º Secretário e/ou tesoureiro da
Câmara Municipal.

(...)

§ 2º O Presidente não poderá votar, exceto nos casos de empate. Em
nenhuma hipótese, todavia, votará mais de uma vez para decisão da mes-
ma matéria.

(...)

6º Proceder, juntamente com a emissão de cheques e movimentação das
contas bancárias da Casa em conjunto com o 1º Secretário e/ou o tesou-
reiro.

§ 7°: Ordenar as despesas da Câmara e gerir os recursos financeiros e
fiscalizar suas despesas proceder a emissão de cheques e movimentação
das contas bancárias da Casa em conjunto com o 1º Secretário e/ou o
tesoureiro.

Art. 46 (...)

XII - A remuneração dos Vereadores sofrerá desconto no respectivo mês,
observado o § 1° e seus incisos do art. 52 quando houver falta injustificada
no importe de:

a) 25% (vinte cinco por cento) por falta injustificada em Sessões Ordinári-
as;

b) 10% ( dez por cento) por falta injustificada em Sessões Extraordinárias;

c) 05% (cinco por cento) ) por falta injustificada em cada reunião estipulada
no inciso I do artigo 47.

Art. 47 (...)

§ 3° A remuneração dos Vereadores sofrerá desconto de 5% ( cinco por
cento) por falta injustificada em cada reunião estipulada no inciso I deste
artigo, observado o § 1° e seus incisos do art. 52.

Art. 49 (...)

(...)

V - em virtude de afastamento, por tempo determinado, nas hipóteses
previstas na Lei Orgânica;

Art. 53 (...)
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§ 3° Considerar-se-á suplente o candidatos registrados por um Parti-
do ou coligação mais votado, Em caso de empate, haver-se-á por su-
plente o candidato mais idoso.

Art. 72 A Câmara funcionara todos os dias úteis, porém as sessões legis-
lativas ocorrerão nas primeiras e terceiras segundas-feiras de cada mês,
com a presença de pelo menos um terço dos membros em sessões publi-
cas ou secretas conforme termos deste regimento.

§ 1° Em hipótese de caso fortuito ou força maior a Sessão Legislativa
poderá ser adiada, competindo ao Presidente definir nova data e local
para realização da mesma.

§ 2° Realizar-se-á anualmente 01 (uma) Sessão Especial para entrega
de todos os Título de homenagens e Moções que ainda não foram en-
tregues durante o ano em curso.

Art. 91 A Câmara poderá destinar as duas primeiras partes da sessão a
comemorações e entrega de títulos e moções, ou interromper os seus
trabalhos, em qualquer fase da sessão, para recepção a altas personalida-
des, desde que assim decida o Plenário por proposta de algum Vereador
e por maioria absoluta.

Art. 130 Todo e qualquer projeto, será recebido até a primeira fase da
Sessão legislativa, depois de recebido, aceito pela Mesa e processado,
será incluído em Pauta, por ordem numérica, durante cinco dias consecu-
tivos, para conhecimento dos Vereadores e recebimento de emendas.

Art. 246 Revogado

Art. 247 Revogado

Art. 390 (...)

§ 3º As eleições de que trata este artigo serão aberto, considerando-se
eleito, em caso de empate, o mais idoso dos votados;

Art. 379 A votação será nominal

§ 1º Na votação nominal, o Presidente procederá à chamada dos Verea-
dores que responderão "SIM" ou "NÃO", conforme sejam a favor ou contra
a proposição, e o Secretário fará a anotação dos votos proferidos.

§ 2º Revogado

(...)

Art. 384 O Presidente da Comissão, ao receber o relatório, convocará os
demais membros para a sua votação.

Art. 390 As Comissões Permanentes e as Temporárias, terão como
membros:

I – Presidente;

II – Relator e

III – Membro

Art. 391 O Presidente da Comissão será, nos seus impedimentos e
ausências, substituído para dirigir os trabalhos pelo membro mais
idoso.

Art. 392 Ao Presidente da Comissão compete:

(...)

IV - dar conhecimento, à Comissão, da matéria recebida;;

V - distribuir-lhes a matéria a que devam emitir parecer;

Art. 393 Nas Comissões Permanentes, o Presidente terá voto em todas as
deliberações da Comissão.

Parágrafo único Em caso de empate, ficará adiada a decisão, até que se
tome o voto do membro ausente ou de seu legítimo substituto, e forme a
maioria.

Art. 455 (...)

§ 1° Em seguida será o processo encaminhado à Comissão de Fisca-
lização e Acompanhamento da Execução Orçamentária, para emitir o
respectivo parecer que concluirá por projeto de resolução.

§ 2° O Prazo será de até 90 dias seguintes ao da data de recebimento
do Parecer Técnico do tribunal de Contas para inclusão na Ordem do
Dia, para discussão e votação das contas.

Art. 461 O Projeto de Resolução concernente à prestação de contas terá
discussão única, e só poderá receber emendas, durante o seu debate,
se subscritas pela maioria absoluta da Câmara Municipal.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Plenário das Sessões, Querência – MT 03 de novembro de 2016.

TELMO ALVES DE BRITO

Presidente Mesa Diretora

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
EMENDA A LEI ORGÂNICA 01/2016

EMENDA À LEI ORGÂNICA 01/2016

"Alteração na Lei Orgânica de Querência - MT”

A Câmara Municipal de Querência Aprova:

Art. 1° Altera-se os artigos, 25, 33, 34, 44, e 54 da Lei Orgânica passando
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 25 - Imediatamente depois da posse, os Vereadores reunir-se-ão sob
a presidência do Vereador mais votado entre os presentes e, havendo mai-
oria absoluta dos Membros da Câmara, elegerão a Mesa Diretora, por
maioria simples de votos, para cada cargo, considerando-se automati-
camente empossados os eleitos.

§ 1º - Se nenhum dos candidatos obtiver a maioria simples de votos,
proceder-se-á a nova votação, no qual considerar-se-á eleito o mais vo-
tado, ou em caso de persistir empate, o que foi mais votado nas eleições
municipais.

Art. 33 - As Comissões, em razão da matéria de sua competência, ca-
be:

(...)

§ 2º - Durante o recesso, poderá ser criada uma comissão representativa
da Câmara Municipal, eleita pelo Plenário, na última sessão ordinária do
período legislativo, com atribuições definidas no Regimento Interno cuja
composição atenderá, quanto possível, a representação partidária na Câ-
mara.

Art. 34 – Independentemente de convocação, a Câmara reunir-se-á, ordi-
nariamente, de 1º de fevereiro a 17 de Julho e de 1º de agosto a 22 de
dezembro.

Art. 44 – O processo de votação será determinado no Regimento Interno.

Parágrafo único – Revogado

Art. 54. Perderá o mandato o Vereador: (NR- Emenda 02/2010)

(...)

§ 2º - Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida
pela Câmara, por maioria absoluta, mediante provocação da respectiva
Mesa ou de partido político representado na Câmara, assegurada ampla
defesa.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Sessões, Querência – MT 03 de novembro de 2016.

TELMO ALVES DE BRITO

Presidente Mesa Diretora
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
TERMO DE “RATIFICAÇÃO” DE ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2016

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA HOTEL POUSADA RECAN-
TO DAS ÁGUAS, COM A MODALIDADE DE DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM HOSPEDAGEM, EN-
TRETERIMENTO, REFEIÇÕES, CAFÉ DA MANHÃ, ÁGUA E REFRIGE-
RANTE PARA OS IDOSOS DA TERCEIRA IDADE CADASTROS NO
SISTEMA DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO
DE RESERVA DO CABAÇAL – MT, COM ENTRADA NO HOTEL NO DIA
18 DE NOVEMBRO ÀS 7:00 HORAS DA MANHA E SAIDA ÀS 18:00 HO-
RAS DO DIA 18 DE NOVEMBRO DE 2016.

Fundamento legal: Artigo 24, Inciso VIII da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores e Lei Ordinária Municipal nº 567/2015.

FORNECEDOR: HOTEL POUSADA RECANTO DAS ÁGUAS LTDA ME
cadastrado no CNPJ: 11.111.790/0001-07

Valor: R$ 17.900,00 (Dezessete mil e Novecentos reais).

Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com o Parecer Jurídico
da Assessoria Jurídica desta Prefeitura, emitido pelo Drº Delair Teixeira
de Alcântara, OAB/MT nº 15351.

PUBLIQUE-SE

ARQUIVE-SE

Reserva do Cabaçal-MT, 09 de novembro de 2016.

TARCISIO FERRARI

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 63/2016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABA-
ÇAL

CONTRATADO: HOTEL POUSADA RECANDO DAS ÁGUAS

OBJETO: Referente a prestação de serviços com hospedagem, entre-
tenimento, refeições, café da manhã, água e refrigerante para os ido-
sos da terceira idade cadastros no sistema da Secretaria de Assistên-
cia Social do Município de Reserva do Cabaçal – MT, com entrada no
hotel no dia 18 de novembro às 7:00 horas da manha e saída às 18:00
horas do dia 18 de novembro de 2016.

VALOR GLOBAL: R$ 17.900,00 (Dezessete Mil e Novecentos Reais)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

EXTRATO DE ADITIVO

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 066/2015

PROCESSO Nº 05/2015 – PREGÃO PRESENCIAL N.º 23/2015

PARTES: Município de Ribeirão Cascalheira – MT, CNPJ 24.772.113/
0001-73 e a empresa ILTON ALVES DE JESUS - MEI, CNPJ nº 20.695.
296/0001-10

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA TERCEIRA - DA
VIGÊNCIA

O presente contrato terá seu prazo de vigência acrescido de 03 (três) me-
ses, passando a expirar no dia 31/12/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SEXTA – DO
VALOR CONTRATUAL

Em conseqüência deste Termo Aditivo, o valor do presente será acrescido
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), passando ao valor global de R$ 75.
000,00 (setenta e cinco mil reais

DA ASSINATURA: 10/10/2016

ASSINAM: Reynaldo Fonseca Diniz – Prefeito Municipal de Ribeirão Cas-
calheira e a empresa ILTON ALVES DE JESUS - MEI

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 066/2016

PROCESSO Nº 35 /2015 – PREGÃO PRESENCIAL N.º 22/2016

PARTES: Município de Ribeirão Cascalheira – MT, CNPJ 24.772.113/
0001-73 e a Empresa M. J. de Queiroz - ME, CNPJ nº 04.918.982/
0001-56

OBJETO: prestação de serviços de mão de obra referente parte mecâ-
nica, guincho, molas, torno, solda e retifica de motores de todos os
veículos da Prefeitura Municipal, mediante a disponibilização de profis-
sionais devidamente qualificados para desempenhar tal função.

DA ASSINATURA: 06/10/2016

DO VALOR: R$ 121.000,00 (cento e vinte e um mil reais)

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 31/12/2016.

ASSINAM: Reynaldo Fonseca Diniz – Prefeito Municipal de Ribeirão Cas-
calheira e a Empresa M. J. de Queiroz - ME

EXTRATO DE ADITIVO

EXTRATO SÉTIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 060/2016

PROCESSO Nº 33/2016 – CARTA CONVITE N.º 02/2016

PARTES: Município de Ribeirão Cascalheira – MT, CNPJ 24.772.113/
0001-73 e a empresa GOIÁS BEM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE PRO-
DUTOS PARA SAÚDE EIRELI - ME, CNPJ nº 20.231.242/0001-01

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA TERCEIRA – DO
PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE REAJUSTAMEN-
TO.

Pelo presente Termo Aditivo, o valor do presente Contrato será acrescido
de R$ 1.290,13 (um mil, duzentos e noventa reais e treze centavos)
passando ao valor global de R$ 210.914,76 (duzentos e dez mil, nove-
centos e quatorze reais e setenta e seis centavos)

DA ASSINATURA: 27/10/2016

ASSINAM: Reynaldo Fonseca Diniz – Prefeito Municipal de Ribeirão Cas-
calheira e a empresa GOIÁS BEM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE PRO-
DUTOS PARA SAÚDE EIRELI – ME

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO

HOMOLOGAÇÃO RESULTADO CONCURSO PUBLICO 2007

DECRETO 461/2007. Em, 09 de fevereiro de 2007.

SÚMULA: HOMOLOGAÇÃO RESULTADO DO CONCURSO PÚBLICO

O Senhor, Eraldo Vera, Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – MT, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:
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Artigo 1º. – Ficam homologados os Resultados do Concurso Público, constantes do Anexo I, parte integrante do Edital N° 001/2006 de 06/12/06, e deste
Decreto.

Artigo 2°. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 09 de Fevereiro de 2007.

Eraldo Vera

Prefeito Municipal

RESULTADO DO CONCURSO PÚBLICO DE RIBEIRÃOZINHO – MT.

EDITAL 001/2006 DE 06/12/06

CANDITADOS CLASSIFICADOS.

CARGO: AGENTES DE SERVIÇOS GERAIS

ORD. N°
INSC. NOME LING. PORT. MATEM. TOTAL PONTOS TITULO NOTA FINAL CLASSIF.

001 091 Jovenil Bento Ribeiro 07 10 17 - 0 - 17 1°
002 064 Audineia Dias F. Ribeiro 06 09 15 - 0 - 15 2°
003 123 Leila Chaga 06 09 15 - 0 - 15 3°
004 128 Laecy Cardoso da Silva 05 08 13 1,00 14 4°
005 213 Cleidiomar Marques da Silva 05 09 14 - 0 - 14 5°
006 118 Elisângela K. G. Soares 05 09 14 - 0 - 14 6°
007 167 Lucineide Xavier Gulart 05 09 14 - 0 - 14 7°
008 214 Gisnáguia Laura P. José 05 08 13 - 0 - 13 8°
009 200 Leiliane M. de Oliveria 05 08 13 - 0 - 13 9°

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS CARGO: AGENTES DE SERVIÇOS GERAIS

ORD. N° INSC LING. PORT. MATEM. TOTAL PONTOS TITULO NOTA FINAL CLASSIF.
010 018 03 10 13 - 0 - 13 N/C
011 070 03 10 13 - 0 - 13 N/C
012 141 03 10 13 - 0 - 13 N/C
013 150 03 10 13 - 0 - 13 N/C
014 216 03 10 13 - 0 - 13 N/C
015 195 03 09 12 - 0 - 12 N/C
016 100 03 09 12 - 0 - 12 N/C
017 075 02 10 12 - 0 - 12 N/C
018 034 03 08 11 - 0 - 11 N/C
019 044 03 08 11 - 0 - 11 N/C
020 065 03 08 11 - 0 - 11 N/C
021 090 03 08 11 - 0 - 11 N/C
022 151 03 08 11 - 0 - 11 N/C
023 209 03 08 11 - 0 - 11 N/C
024 078 02 09 11 - 0 - 11 N/C
025 122 02 09 11 - 0 - 11 N/C
026 179 02 09 11 - 0 - 11 N/C
027 068 02 08 10 - 0 - 10 N/C
028 083 02 08 10 - 0 - 10 N/C
029 170 02 08 10 - 0 - 10 N/C
030 223 04 05 09 - 0 - 09 N/C
031 025 02 07 09 - 0 - 09 N/C
032 171 02 07 09 - 0 - 09 N/C
033 006 03 06 09 - 0 - 09 N/C
034 010 02 06 08 - 0 - 08 N/C
035 011 02 06 08 - 0 - 08 N/C
036 172 02 06 08 - 0 - 08 N/C
037 121 01 01 01 - 0 - 01 N/C

CANDIDATOS AUSENTES

CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

ORDEM N° INSCRIÇÃO
038 093
039 176

CANDIDATOS CLASSIFICADOS CARGO: AUXILIAR MECÂNICO

ORD. N° INSC NOME LING. PORT. MATEM. TOTAL PONTOS TITULO NOTA FINAL CLASSIF.
001 169 Willian de Sousa 05 09 14 0,50 14,50 1°
002 056 Jocélio Gonçalves de Oliveira 05 07 12 - 0 - 12 2º

CANDIDATOS AUSENTES CARGO: AUXILIAR MECÃNICO

ORDEM N° INSCRIÇÃO
003 132
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CANDIDATOS CLASSIFICADOS CARGO: COPEIRA

ORD. N° INSC. NOME LING. PORT. MATEM. TOTAL PONTOS TÍTULO NOTA FINAL CALSSIF.
001 199 Carina de Oliveira Borges 05 10 15 0,50 15,50 1°
002 036 Darcy Tavares da Guarda 06 08 14 - 0 - 14 2°
003 130 Lucivaine Rodrigues Pereira 05 08 13 1,00 14 3°

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS CARGO: COPEIRA

ORD. N° INSC. LING. PORT. MATEM. TOTAL PONTOS TÍTULO NOTA FINAL CALSSIF.
004 087 03 10 13 - 0 - 13 N/C
005 177 03 10 13 - 0 - 13 N/C
006 016 03 09 12 - 0 - 12 N/C
007 089 03 09 12 - 0 - 12 N/C
008 058 02 10 12 - 0 - 12 N/C
009 201 03 08 11 - 0 - 11 N/C
010 136 03 07 10 - 0 - 10 N/C
011 149 03 07 10 - 0 - 10 N/C
012 124 02 08 10 - 0 - 10 N/C
013 094 01 09 10 - 0 - 10 N/C
014 057 03 06 09 - 0 - 09 N/C
015 085 02 07 09 - 0 - 09 N/C

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS CARGO: ENCANADOR

ORD. N° INSC. LING. PORT. MATEM. TOTAL PONTOS TÍTULO NOTA FINAL CALSSIF.
001 178 02 04 06 - 0 - 06 N/C
002 030 01 05 06 - 0 - 06 N/C

CANDIDATOS CLASSIFICADOS CARGO: GARI

ORD. N° INSC. NOME LING. PORT. MATEM. TOTAL PONTOS TÍTULO NOTA FINAL CALSSIF.
001 014 Laide Pereira da S. Lima 06 05 11 0,50 11,50 1°
002 077 Walquiria David Gomes 05 06 11 0,50 11,50 2°
003 159 Nercilio Rezende 05 06 11 - 0 - 11 3°
004 017 Alda Carlos R. da Silva 05 06 11 - 0 - 11 4°
005 219 Uilma Santos Ribeiro 05 06 11 - 0 - 11 5°

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS CARGO: GARI

ORD. N° INSC. LING. PORT. MATEM. TOTAL
PONTOS TÍTULO NOTA FINAL CALSSIF.

006 099 03 10 13 - 0 - 13 N/C
007 007 02 09 11 - 0 - 11 N/C
008 148 02 07 09 - 0 - 09 N/C
009 206 02 06 08 - 0 - 08 N/C
010 081 01 07 08 - 0 - 08 N/C
011 138 01 07 08 - 0 - 08 N/C
012 162 01 06 07 - 0 - 07 N/C
013 098 01 05 06 - 0 - 06 N/C
014 127 01 05 06 - 0 - 06 N/C
015 038 01 04 05 - 0 - 05 N/C
016 021 01 02 03 - 0 - 03 N/C
017 102 01 01 02 - 0 - 02 N/C

CANDIDATOS AUSENTES

CARGO: GARI

ORDEM N° INSCRIÇÃO
018 188
019 055

CANDIDATOS CLASSIFICADOS CARGO: GUARDA

ORD. N°
INSC. NOME LING.PORT. MAT. TOTAL PONTOS TÍTULO NOTA FINAL CLASSIF.

001 168 Jairo Antonio Thomé 05 09 14 - 0 - 14 1°
002 095 Francisco Camilo Neves 06 07 13 - 0 - 13 2°
003 215 Salviano de Freitas Ribeiro 05 08 13 - 0 - 13 3°

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS CARGO: GUARDA

ORD. N°
INSC. LING.PORT. MAT. TOTAL PONTOS TÍTULO NOTA FINAL CLASSIF.

004 134 03 10 13 - 0 - 13 N/C
005 204 03 10 13 - 0 - 13 N/C
006 042 03 09 12 - 0 - 12 N/C
007 221 01 10 11 - 0 - 11 N/C
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008 208 03 07 10 - 0 - 10 N/C
009 119 02 08 10 - 0 - 10 N/C
010 008 01 08 09 - 0 - 09 N/C

CANDIDATOS AUSENTES

CARGO: GUARDA

ORDEM N° INSCRIÇÃO
011 048

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS

CARGO: APONTADOR

ORD. N° INSC. LING. PORT. MATEM. .ESPCIFÍCA TOTAL PONTOS TÍTULO NOTA FINAL CLASSIF.
001 051 06 09 12 27 - 0 - 27 N/C
002 207 07 07 10 24 - 0 - 24 N/C
003 032 05 09 10 24 - 0 - 24 N/C
004 071 07 07 08 22 - 0 - 22 N/C
005 086 06 09 06 21 - 0 - 21 N/C
006 062 05 07 08 20 - 0 - 20 N/C
007 180 05 06 08 19 - 0 - 19 N/C
008 145 03 06 06 15 - 0 - 15 N/C
009 164 01 07 04 12 - 0 - 12 N/C

CANDIDATOS CLASSIFICADOS

CARGO: ENCAREGADOS DE SERVIÇOS URBANOS

ORD. N° INSC. NOME LING. PORT. MATEM. ESPECÍFICA. TOTAL PONTOS TÍTULO NOTA FINAL CLASSIF.
001 157 Lucilene Silva Machado 06 08 16 30 - 0 - 30 1°

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS CARGO: ENCAREGADO DE SERVIÇOS URBANOS

ORD. .N° INSC. LING. PORT. MATEM. ESPECÍFICA. TOTAL PONTOS TÍTULO NOTA FINAL CLASSIF.
002 105 05 08 08 21 - 0 - 21 N/C
003 226 07 08 06 21 - 0 - 21 N/C
004 154 04 07 08 19 - 0 - 19 N/C
005 217 06 07 06 19 - 0 - 19 N/C
006 116 05 08 04 17 - 0 - 17 N/C
007 113 03 08 06 17 - 0 - 17 N/C
008 103 02 04 08 14 - 0 - 14 N/C

CANDIDATOS AUSENTES

CARGO: ENCARREGADO DE SERVIÇOS URBANOS

ORDEM N° INSCRIÇÃO
009 182

CANDIDATOS CLASSIFICADOS

CARGO: MOTORISTA “CATEGORIA D”

ORD. N° INSC. NOME LING. PORT. MATEM. ESPECÍFICA PRÁTICA TOTAL PONTOS TÍTULO NOTA FINAL CLASSIF.
001 161 Waldiney R. da Silva 05 08 22 10 45 0,50 45,50 1°
002 022 Paulo B. Câmara 07 08 18 10 43 1,00 44 2°
003 049 Edmar C. de Resende 07 09 18 10 44 - 0 - 44 3°
004 009 Wagner Borges Resende 08 09 18 09 44 - 0 - 44 4°
005 040 Gilvan de Sousa Neves 07 05 22 09 43 - 0 - 43 5°
006 045 Ulisses Teixeira Rsende 07 08 22 06 43 - 0 - 43 6°
007 005 Helito Moraes da Silva 07 09 20 06 42 - 0 - 42 7°

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS CARGO: MOTORISTA “CATEGORIA D”

ORD. N° INSC. LING. PORT. MATEM. ESPECÍFICA PRÁTICA TOTAL
PONTOS TÍTULO NOTA FINAL CLASSIF.

008 060 07 08 14 08 37 - 0 - 37 N/C
009 117 04 08 18 07 37 - 0 - 37 N/C
010 031 04 06 18 07 35 - 0 - 35 N/C
011 165 04 08 16 07 35 - 0 - 35 N/C
012 092 01 07 14 07 29 - 0 - 29 N/C
013 115 01 04 16 06 27 - 0 - 27 N/C
014 082 02 07 10 06 25 - 0 - 25 N/C
015 039 03 02 10 08 23 - 0 - 23 N/C
016 037 03 06 08 06 23 - 0 - 23 N/C
017 096 Ausente Ausente Ausente 06 06 - 0 - 06 Eliminado

CANDIDATOS CLASSIFICADOS CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
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ORD. N°
INSC. NOME LING.

PORT. MATEM. CONHEC.
GERAIS ESPECÍF. PRÁTICA TOTAL

PONTOS TÍTULO NOTA FINAL CLASSIF.
001 192 Aline Fernanda Haas 07 10 06 16 09 48 - 0 - 48 1º
002 112 Thiago N. Cunha 05 08 06 16 10 45 - 0 - 45 2°
003 120 Harlene N. da Silva 06 05 05 16 10 42 - 0 - 42 3°

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS.

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

ORD. N° INSC LING.
PORT. MATEM. CONHEC

GERAIS ESPECÍF.. PRÁTICA TOTAL
PONTOS TÍTULO NOTA FINAL CLASSIF

004 220 05 07 05 14 09 40 - 0 - 40 N/C
005 191 07 04 05 14 08 38 - 0 - 38 N/C
006 041 05 07 03 16 01 32 - 0 - 32 N/C
007 129 07 06 03 12 01 29 - 0 - 29 N/C
008 197 03 04 04 14 01 26 - 0 - 26 N/C
009 228 05 05 02 12 01 25 - 0 - 25 N/C
010 181 03 04 04 10 01 22 - 0 - 22 N/C
011 210 04 04 04 08 02 22 - 0 - 22 N/C
012 043 03 05 05 08 01 22 - 0 - 22 N/C
013 152 03 05 02 10 01 21 - 0 - 21 N/C
014 013 04 04 02 08 03 21 - 0 - 21 N/C
015 211 03 03 04 08 02 20 - 0 - 20 N/C
016 104 03 04 02 08 02 19 - 0 - 19 N/C
017 196 03 02 02 08 01 16 - 0 - 16 N/C

CANDIDATOS AUSENTES

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

ORD. N° INSCRIÇÃO
018 076
019 131
020 024
021 066
022 135
023 052
024 133

CANDIDATOS CLASSIFICADOS

CARGO: AUXILIAR DE CLASSE

ORD. N° INSC NOME LING. PORT. MATEM. CONHEC
GERAIS ESPECIF; TOTAL

PONTOS TÍTULO NOTA FINAL CLASSIF
001 139 Suelene Galvão Carrijo 06 09 06 16 37 2,00 39 1°
002 189 Silesia Cristina S. Catule 06 05 05 18 34 - 0 - 34 3°
003 222 Maurico R. da Silva 05 08 05 16 34 - 0 - 34 4°

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS

CARGO: AUXILIAR DE CLASSE

ORD. N° INSC LING. PORT. MATEM. CONHEC
GERAIS ESPECIF; TOTAL

PONTOS TÍTULO NOTA FINAL CLASSIF
004 079 08 06 07 14 35 - 0 - 35 N/C
005 224 06 09 05 14 34 - 0 - 34 N/C

CANDIDATOS AUSENTES CARGO: AUXILIAR DE CLASSE

ORDEM N° INSCRIÇÃO
006 183

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS

CARGO: AGENTE DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA

ORD. N°
INSC

LING.
PORT. MATEM. CONH.

GERAIS ESPECIF. PRÁTICA TOTAL
PONTOS TÍTULO NOTA

FINAL CLASSIF
001 166 05 05 05 14 05 34 - 0 - 34 N/C
002 203 06 05 05 08 08 32 - 0 - 32 N/C
003 175 04 01 03 18 03 29 - 0 - 29 N/C
004 137 05 06 03 06 03 23 - 0 - 23 N/C
005 026 04 03 02 10 02 21 - 0 - 21 N/C

CANDIDATOS AUSENTES

CARGO: AGENTE DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA
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ORDEM N° INSCRIÇÃO
006 035
007 053

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS

CARGO: SECRETÁRIA

ORD. N°
INSC.

LING.
PORT. MATEM. CONH.

GERAIS ESPECIF. PRÁTICA TOTAL
PONTOS TÍTULO NOTA

FINAL CLASSIF
001 047 06 06 05 14 9,5 40,50 - 0 - 40,50 N/C
002 054 06 05 02 16 05 34 - 0 - 34 N/C
003 140 05 08 03 14 03 33 - 0 - 33 N/C
004 063 08 05 05 10 03 31 - 0 - 31 N/C
005 227 05 04 06 08 03 26 - 0 - 26 N/C
006 084 02 04 02 08 03 19 - 0 - 19 N/C

CANDIDATOS AUSENTES CARGO: SECRETÁRIA

ORDEM N° INSCRIÇÃO
007 106

CANDIDATOS CLASSIFICADOS

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM

ORD. N°
INSC NOME LING.

PORT. MATEM. CONH.
GERAIS ESPECIF TOTAL

PONTOS TÍTULO NOTA
FINAL CLASSIF

001 218 Nilma G. de Faria 05 07 05 16 33 1,00 34 1°

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM

ORD. N°
INSC

LING.
PORT. MATEM. CONH.

GERAIS ESPECIF. TOTAL
PONTOS TÍTULO NOTA

FINAL CLASSIF
002 173 07 06 04 12 29 - 0 - 29 N/C
003 073 09 06 05 08 28 - 0 - 28 N/C
004 205 05 05 05 12 27 - 0 - 27 N/C

CANDIDATOS AUSENTES CARGO; TÉCNICO DE ENFERMAGEM

ORDEM N° INSCRIÇÃO
005 160

CANDIDATOS CLASSIFICADOS

CARGO: TÉCNICO DE INFORMÁTICA

ORD. N°
INSC NOME LING.

PORT. MATEM. CONH.
GERAIS ESPECIF. PRÁTICA TOTAL

PONTOS TÍTULO NOTA
FINAL CLASSIF

001 108 Jucielly de Oliveira 07 10 05 24 09 55 - 0 - 55 1°

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS

CARGO: TÉCNICO DE INFORMÁTICA

ORD. N°
INSC

LING.
PORT. MATEM. CONH.

GERAIS ESPECIF. PRÁTICA TOTAL
PONTOS TÍTULO NOTA

FINAL CLASSIF
002 194 05 07 04 20 08 44 - 0 - 44 N/C
003 101 02 07 04 14 09 36 - 0 - 36 N/C

CANDIDATOS CLASSIFICADOS

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

ORD. N°
INSC NOME LING.

PORT.
CONH.
GERAIS ESPECIF. TOTAL

PONTOS TÍTULO NOTA
FINAL CLASSIF

001 212 Cleide Batista Nery 07 05 22 34 3,00 37 1°
002 033 Patrícia Rodrigues Freitas 07 05 20 32 - 0 - 32 2°
003 163 Telma de Abreu 07 04 20 31 - 0 - 31 3°
004 046 Sara Cintia Ferreira da Silva 07 04 20 31 - 0 - 31 4°

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

ORD. N°
INSC

LING.
PORT.

CONH.
GERAIS ESPECIF. TOTAL

PONTOS TÍTULO NOTA
FINAL CLASSIF

005 015 07 07 14 28 - 0 - 28 N/C
006 147 08 03 14 25 - 0 - 25 N/C

CANDIDATOS CLASSIFICADOS CARGO: CONTADOR
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ORD. N°
INSC NOME LING.

PORT.
CONH.
GERAIS ESPECIF. TOTAL

PONTOS TÍTULO NOTA
FINAL CLASSIF

001 074 Hugo R. Sanabria Arce 08 05 32 45 3,50 48,50 1°

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS

CARGO: CONTADOR

ORD. N°
INSC

LING.
PORT.

CONH.
GERAIS ESPECIF. TOTAL

PONTOS TÍTULO NOTA
FINAL CLASSIF

002 003 06 05 20 31 - 0 - 31 N/C
003 190 05 05 16 26 - 0 - 26 N/C
004 187 05 05 14 24 - 0 - 24 N/C
005 097 05 06 08 19 - 0 - 19 N/C

CANDIDATOS CLASSIFICADOS

CARGO: CONTROLADOR INTERNO

ORD. N°
INSC NOME LING.

PORT.
CONH.
GERAIS ESPECIF. TOTAL

PONTOS TÍTULO NOTA
FINAL CLASSIF

001 067 Rinaldo Taveira Ribeiro 07 07 26 40 - 0 - 40 1°
002 020 Cristiano Andrade Lopes 07 08 24 39 0,50 39,50 2°
003 193 Júlio César Haas 08 07 22 37 - 0 - 37 3°
004 111 Márcia Cristina A. G. Ávila 07 05 24 36 - 0 - 36 4°
005 080 Márcio Paz Câmara 08 05 22 35 - 0 35 5°

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS

CARGO: CONTROLADOR INTERNO

ORD. N°
INSC

LING.
PORT.

CONH.
GERAIS ESPECIF. TOTAL

PONTOS TÍTULO NOTA
FINAL CLASSIF

006 012 06 06 26 38 - 0 - 38 N/C
007 002 10 05 16 31 - 0 - 31 N/C
008 158 06 05 12 23 - 0 - 23 N/C

CANDIDATOS CLASSIFICADOS

CARGO: ENFERMEIRA

ORD. N°
INSC NOME LING.

PORT.
CONH.
GERAIS ESPECIF. TOTAL

PONTOS TÍTULO NOTA
FINAL CLASSIF

001 029 Karla Cruvinel Cardoso 08 05 22 35 - 0 - 35 1°
002 107 Marilia Carvalho M. da SIlva 07 07 20 34 - 0 - 34 2°

CANDIDATOS CLASSIFICADOS

CARGO: FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO

ORD. N°
INSC NOME LING.

PORT.
CONH.
GERAIS ESPECIF. TOTAL

PONTOS TÍTULO NOTA
FINAL CLASSIF

001 072 Álvaro Pereira S. Rosa Junior 10 06 24 40 3,50 43,50 1°
002 059 Cleiton M. Carneiro 07 09 20 36 - 0 - 36 2°

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS

CARGO: FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO

ORD. N°
INSC NOME LING.

PORT.
CONH.
GERAIS ESPECIF. TOTAL

PONTOS TÍTULO NOTA
FINAL CLASSIF

003 185 Silvania E. Alves Nogueira 05 05 14 24 - 0 - 24 N/C

CANDIDATOS CLASSIFICADOS

CARGO: FISIOTERAPEUTA

ORD. N°
INSC NOME LING.

PORT.
CONH.
GERAIS ESPECIF. TOTAL

PONTOS TÍTULO NOTA
FINAL CLASSIF

001 125 Laura Gaciela Walter 07 06 20 33 2,50 35,50 1°

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS

CARGO: FISIOTERAPEUTA

ORD. N°
INSC

LING.
PORT.

CONH.
GERAIS ESPECIF. TOTAL

PONTOS TÍTULO NOTA
FINAL CLASSIF

002 174 05 05 16 26 - 0 - 26 N/C
003 027 07 06 10 23 - 0 - 23 N/C
004 158 05 05 10 20 - 0 - 20 N/C

CANDIDATOS AUSENTES CARGO: FISIOTERAPÊUTA
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ORDEM N° INSCRIÇÃO
005 186

CANDIDATOS CLASSIFICADOS

CARGO: FONOAUDIÓLOGA

ORD. N°
INSC NOME LING.

PORT.
CONH.
GERAIS ESPECIF. TOTAL

PONTOS TÍTULO NOTA
FINAL CLASSIF

001 028 Anna Paula Arruda Ambrózio 07 05 26 38 - 0 - 38 1°
002 143 Clarisse Argolo Coelho 07 05 24 36 0,50 36,50 2°

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS

CARGO: ODONTÓLOGO

ORD. N°
INSC

LING.
PORT.

CONH.
GERAIS ESPECIF. TOTAL

PONTOS TÍTULO NOTA
FINAL CLASSIF

001 110 07 05 12 24 - 0 - 24 N/C
002 198 07 03 12 22 - 0 - 22 N/C

CANDIDATOS AUSENTES

CARGO: ODONTÓLOGO

ORDEM N° INSCRIÇÃO
003 050

CANDIDATOS CLASSIFICADOS

CARGO: PSICÓLOGA

ORD. N°
INSC NOME LING.

PORT.
CONH.
GERAIS ESPECIF. TOTAL

PONTOS TÍTULO NOTA
FINAL CLASSIF

001 088 Nalva Ribeiro Viana 08 05 20 33 - 0 - 33 1°

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS

CARGO: PSICÓLOGA

ORD. N°
INSC

LING.
PORT.

CONH.
GERAIS ESPECIF. TOTAL

PONTOS TÍTULO NOTA
FINAL CLASSIF

002 001 06 05 24 35 - 0 - 35 N/C

CANDIDATOS AUSENTES

CARGO: PSICÓLOGA

ORDEM N° INSCRIÇÃO
003 109

CANDIDATOS CLASSIFICADOS

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

ORD. N°
INSC NOME LING.

PORT.
CONH.
GERAIS ESPECIF. TOTAL

PONTOS TÍTULO NOTA
FINAL CLASSIF

001 114 Mariângela Taveira 08 06 22 36 2,00 38 1°

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

ORD. N°
INSC

LING.
PORT.

CONH.
GERAIS ESPECIF. TOTAL

PONTOS TÍTULO NOTA
FINAL CLASSIF

002 004 03 05 16 24 - 0 - 24 N/C
003 126 03 01 16 20 - 0 - 20 N/C
004 153 01 03 10 14 - 0 - 14 N/C

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS

CARGO: PROFESSOR DE INFORMÁTICA

ORD. N°
INSC

LING.
PORT.

CONH.
GERAIS ESPECIF. TOTAL

PONTOS TÍTULO NOTA
FINAL CLASSIF

001 061 01 02 22 25 - 0 - 25 N/C
002 069 03 05 20 28 - 0 - 28 N/C
003 144 05 05 14 24 - 0 - 24 N/C
004 202 05 02 06 13 - 0 - 13 N/C
005 225 03 04 04 11 - 0 - 11 N/C

CANDIDATOS CLASSIFICADOS
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CARGO: PROFESSOR DE PEDAGOGIA

ORD. N°
INSC NOME LING.

PORT.
CONH.
GERAIS ESPECIF. TOTAL

PONTOS TÍTULO NOTA
FINAL CLASSIF

001 184 Wonney da Silva Luz 07 05 26 38 - 0 - 38 1°
002 155 Flávia Simone N. de Carvalho 07 04 22 33 - 0 - 33 2°
003 019 Luciana Cardoso O. Andrade 07 04 20 31 - 0 - 31 3°

CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS

CARGO: PROFESSOR DE PEDAGOGIA

ORD. N°
INSC

LING.
PORT.

CONH.
GERAIS ESPECIF. TOTAL

PONTOS TÍTULO NOTA
FINAL CLASSIF

004 142 06 03 16 25 - 0 - 25 N/C
005 146 06 03 14 23 - 0 - 23 N/C
006 023 02 06 10 18 - 0 - 18 N/C

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
MANDADO DE CITAÇÃO - PAD

PROC. ADM. : 209/2016/GAB, de 12/04/2016

INDICIADO : LUCIANO DE OLIVEIRA BARROSO, cargo: Agente Admi-
nistrativo, Matrícula nº 084.

NATUREZA : Abandono do cargo (§2º, art. 214), inassiduidade habitu-
al (§3º, art. 214) - LCM nº 3, de 17/10/2007 (RJU).

O Presidente da Comissão Especial Processante, designado pelo Decreto
nº.GAB/PMR/2016 editado pela Srª. Prefeita Municipal, em consonância
com o caput do art. 266 c/c parágrafo único do art. 243 da Lei Complemen-
tar nº 3, de 17/10/2007 (R.J.U.), considerando que o servidor não foi en-
contrado na sede do Município, bem como em outro endereço conhecido,
CITA V. Srª. A comparecer para prestar esclarecimentos acerca de denún-
cia de que trata o processo disciplinar, no prazo de (10) dez dias a contar
da publicação deste edital, na sede da Comissão Especial Processante lo-
calizada na Rua Nossa Senhora Auxiliadora, s/n, Centro, Rondolândia/MT.

A denúncia especifica sua responsabilidade, conforme ato administrativo
nº. 072/GAB/PMR/2016 e Decreto º./GAB/PMR/16.

ADVERTÊNCIA: Não comparecendo o acusado no prazo estabelecido,
prosseguir-se-á o processo a sua revelia (art. 242 LCM nº 3/2007).

Rondolândia-MT, 28 de Novembro de 2016.

Luiz Francisco da Silva

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU

RECURSOS HUMANOS
DECRETO MUNICIPAL N° 0113/2016

DECRETO MUNICIPAL N° 0113/2016 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO
EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Xingu - Estado de Mato Grosso,
Sr. MARCOS DE SÁ FERNANDES DA SILVA, no uso de suas atribuições
legais, conforme disposto na Constituição Federal e na Lei Orgânica Mu-
nicipal, DECRETA:

Art. 1° - Fica nomeada a Sra. BRENDA RENATA TABORELLI DA SILVA,
inscrito no CPF: 985.193.791-68, para ocupar ocargo de PROCURADOR
DO MUNICIPIO, do Município de Santa Cruz do Xingu-MT.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

EM 09 DE DEZEMBRO DE 2016.

MARCOS DE SÁ FERNANDES DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRA-SE E

PUBLICA-SE.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA PARA AGRICULTURA FAMILIAR N° 001/2016 -

DESERTA

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO XINGU - MT

Chamada Pública para Agricultura Familiar n° 001/2016 - DESERTA

Chamada pública para agricultura familiar nº 001/2016. Objeto: Aquisição
de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural ou suas organizações
a ser fornecidos no ano de 2016. Não havendo o comparecimento de inte-
ressados, e após cumprir os prazos legais, a Secretária Municipal de Edu-
cação e demais presentes, declarou a Chamada Pública DESERTA, sen-
do encerrada a reunião às 10h35 minutos do mesmo dia. Santa Cruz do
Xingu – MT, 09 de Dezembro de 2016.

Marcos de Sá Fernandes da Silva – Prefeito Municipal

Rosângela pinto Figueiredo – Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO

COMPRAS E LICITACAO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO - MT

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2016

A Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato/MT torna público que ás
09:00 horas do dia 21 de Dezembro de 2016, estará abrindo o pregão
presencial, para a Contratação de empresa para execução de serviços
de aterro e nivelamento na Escola Municipal do Pacoval, conforme
condições e especificações constantes no Termo de Referência em
anexo. O Edital poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitação da
Prefeitura durante o horário de expediente e também estará disponível no
site http://www.santaritadotrivelato.mt.gov.br. Maiores informações em ho-
rário de expediente através do telefone (065) 3529-6161 ou e-mail licita-
cao@trivelato.org

Santa Rita do Trivelato/MT, 09 de Dezembro de 2016.

ARTEMIO SYPERRECK

Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato - MT

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 212/2016

PORTARIA Nº 212/2016
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DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA Srª. LARISSA RO-
DRIGUES CALENTE DO CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR DE
SECRETARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Senhor HUGO GARCIA SOBRINHO, Prefeito Municipal de Santa Rita
do Trivelato, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar a Srª. LARISSA RODRIGUES CALENTE, portadora da
Cédula de Identidade RG nº 23332239 SSP/MT, e CPF nº 042.069.561-38,
do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE SECRETARIA.

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as demais disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso,
em 09 de Dezembro de 2016.

______________________________

HUGO GARCIA SOBRINHO

PREFEITO MUNICIPAL

COMPRAS E LICITACAO
AVISO DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO - ESTADO
DE MATO GROSSO

AVISO DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2016 – REGIS-
TRO DE PREÇOS

Aos sete dias do mês de dezembro de 2016, às 09h00min horas na sala
do Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de
Santa Rita do Trivelato – MT deu-se o julgamento do Pregão Presencial
nº 036/2016 tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECU-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE ATERRO E NIVELAMENTO, INSTALAÇÃO DE
GRADE E PORTÃO NO POSTO DE SAÚDE DO PACOVAL, CONFOR-
ME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA EM ANEXO. Fica HOMOLOGADO o Pregão Presencial
037/2016 tendo como vencedora a empresa:DOMINGOS MENDES DE
ALMEIDA CNPJ 12.102.005/0001-04, sagrou vencedorapara os itens
1,2,3,4,e 5, pelo valor total de R$ 37.850,74 (trinta e sete mil oitocentos e
cinquenta reais e setenta e quatro centavos).

Santa Rita do Trivelato – MT, 09 de setembro de 2016.

Artêmio Syperreck

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA

DECRETO N 1.226/2016

DECRETO Nº 1.226/2.016

DE 07 DE DEZEMBRO DE 2.016.

Nomeia os Membros do Conselho Municipal de Transporte Escolar
do Município de Santa Terezinha-MT, e dá outras providências.

O prefeito Municipal de Santa Terezinha-MT, o Senhor Cristiano Gomes e
Cunha, no uso das atribuições legais, e conforme estabelece a lei Estadu-
al 8.409/2006.

DECRETA:

Artigo 1º- Ficam nomeados os representantes do Conselho Municipal de
Transporte Escolar do Município de Santa Terezinha-MT, sendo: 01 repre-
sentante da Assessoria Pedagógica do município de Santa Terezinha-MT,
01 representante dos Professores da rede estadual de ensino, 01 repre-

sentante da rede municipal de ensino, 01 representante do Poder Execu-
tivo municipal, 01 representante do FUNDEB, 01 representante dos Pais
dos Alunos, e 01 representante dos Alunos.

Artigo 2º- Os conselheiros nomeados abaixo terão um mandato de 02
anos contados a partir de 25 de janeiro de 2.016, data em tomaram posse:

Representante da Assessoria Pedagógica:

Rosilene Ferreira Bezerra– Titular

CPF:545.861.841-20

Representante dos Professores Estaduais:

Josias de Jesus Gomes- Titular

CPF 545.888.391-86

Representante dos Professores Municipais:

Francisco Wagner Pires da Silva - Titular

CPF – 582.008.511-68

Representante do Poder Executivo:

João Evilson Barbosa Sander – Titular

CPF: 355.431.911-20

Representantes do FUNDEB:

Rodrigo Pereira Luz - Titular

CPF: 420.256.211-96

Representantes dos pais de alunos:

Carlos Roberto dos Santos Arruda - titular

CPF: 615.435.951-00

Representantes dos Alunos:

Raimundo Nonato Pereira dos Santos- Titular

CPF: 441.700.251-72

Santa Terezinha-MT, em 09 de novembro de 2.016

CRISTIANO GOMES E CUNHA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.227./2.016

DE 09 DE DEZEMBRO DE 2.016.

Nomeia os Membros do Conselho Municipal de Cultura (CMC) de
Terezinha-MT, e dá outras providências.

O prefeito Municipal de Santa Terezinha-MT, o Senhor Cristiano Gomes e
Cunha, no uso das atribuições legais, e conforme estabelece a lei Munici-
pal 308/00 de 24 de maio de 2.000.

DECRETA:

Artigo 1º- Ficam nomeados os representantes do Conselho Municipal
de Cultura do Município de Santa Terezinha-MT, composto de 09 (nove)
membros titulares e igual números de suplentes indicados pela área Go-
vernamental, Produtores Culturais e Sociedade Civil, conforme lei munici-
pal nº 308/2000 de 24 de maio de 2.000.

Artigo 2º- Os conselheiros nomeados abaixo terão um mandato de 02
anos contados a partir da data da publicação deste decreto.

Representante da área Governamental:

Vivaldo Lopes de Oliveira

CPF- 775.570.429-72

Nilza Alves Santos Rodrigues

CPF – 513.967.851-91

Alessandra Silva da Conceição

CPF- 966.258.301-78
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SUPLENTES:

Deusa Pereira Silva

CPF- 550.842.731-72

Sandra Dias Cruz Santos

CPF- 945.418.681-72

Érika Aguiar Alves

CPF- 868.760.581-15

Representante dos Produtores Culturais:

Messias Santos Souza

CPF- 545.886.851-04

Edilson Pereira Santos

CPF- 555.253.771-87

José Gomes Morais

CPF- 036.643.441-11

SUPLENTES:

Eudete Costa de Almeida

CPF- 000.891.131-28

Bismael Ipaaramy Tapirapé

CPF- 013.097.311-44

Valmir Alves Faria

CPF- 047.784.471-58

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

Rosimeire Santos Souza

CPF- 581.961.531-04

José Maria Pereira Barros

CPF- 988.225.781-04

João Evilson Barbosa Sandes

CPF- 355.431.911-20

SUPLENTES:

Maria Socorro Oliveira Comel

CPF- 405.524.201-82

OZENI PEREIRA DA SILVA BARROS

CPF- 786.162.041-72

Lenilson Dunda de Deus

CPF- 863.173.771-20

Santa Terezinha-MT, em 09 de novembro de 2.016.

CRISTIANO GOMES E CUNHA

Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO Nº 045/2016

Aos noves dias do mês de dezembro de 2.016, às 15:00 horas, compare-
ceu no departamento de recursos humanos da Prefeitura de Santa Tere-
zinha, Estado de Mato Grosso a senhora, ADRIANA COSTA DE SOUSA,
brasileira, solteira, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº 012.
187.661-66 e Registro Geral sob nº 4400455 SSPPA, residente e domici-
liado na Avenida Padre Francisco Jentel s/n, Centro, CEP: 78650-000, no
município de Santa Terezinha – MT, aprovado no Concurso Público para
provimento de cargos públicos, conforme edital nº 001/2015 e Edital Com-
plementar n. 006/2015 de 13 de Agosto de 2015, com a décima terceira
classificação, para a tomar de posse do cargo público de TÉCNICO EM
ENFERMAGEM, a que faz jus.

Tomada posse a senhora ADRIANA COSTA DE SOUSA, ficará investida
na categoria de Servidor Publico Municipal através deste termo de posse,
onde contém a matricula nº 15259 para efeito de identificação funcional.

Através deste ato solene a senhora ADRIANA COSTA DE SOUSA, ad-
quire seus direitos e deveres na qualidade de servidora pública municipal
mais suas prerrogativas funcionais inerentes ao Cargo Público assumido,
ficando à disposição da Administração para prestar relevante serviço pú-
blico à coletividade no Município de Santa Terezinha – MT.

A senhora ADRIANA COSTA DE SOUSA, assume o compromisso de
cumprir fielmente os deveres do cargo, e os constantes da legislação Mu-
nicipal pertinente. A nomeada comprovou neste ato, através de inspeção
médica, estar apta física e mentalmente para o exercício do cargo, bem
como, declara que não exerce outro cargo, emprego ou função pública re-
munerada da Administração Direta ou em Autarquia, Empresa Pública, So-
ciedade de Economia Mista, ou ainda, em Fundação Pública. A senhora
ADRIANA COSTA DE SOUSA apresenta neste ato declaração de seus
bens e valores que constituem seu patrimônio.

Cabendo ainda a consciência de que o período probatório é de três anos,
podendo neste espaço de tempo ser desligado em função do não cumpri-
mento e desempenho no que lhe foi atribuído mediante processo adminis-
trativo.

A servidora estará automaticamente filiada ao Fundo Municipal de Previ-
dência Social dos Servidores Públicos do Município de Santa Terezinha
(PREVIST).

Como expressão da verdade, para dar validade jurídica ao Ato solene de
posse, assina de livre e espontânea vontade, o presente termo, que é la-
vrado neste ato, com fornecimento de cópia à servidora.

Santa Terezinha - MT, 09 de dezembro de 2016.

VIVALDO LOPES DE OLIVEIRA. ADRIANA COSTA DE SOUSA.

Secretário Mun. de Administração. Servidor Público

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO Nº 048/2016

Aos noves dias do mês de dezembro de 2.016, às 16:45 horas, compare-
ceu no departamento de recursos humanos da Prefeitura de Santa Terezi-
nha, Estado de Mato Grosso o senhor, AYLON SAMPAIO MORAIS, bra-
sileiro, solteiro, inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o nº 006.270.
341-28 e Registro Geral sob nº 767.863 SSP/TO, residente e domiciliado
à Rua 54 s/n - Centro, CEP: 78650-000, no município de Santa Terezinha
– MT, aprovado no Concurso Público para provimento de cargos públicos,
conforme edital nº 001/2015 e Edital Complementar n. 006/2015 de 13 de
Agosto de 2015, com a quinta classificação, para a tomar de posse do car-
go público de MOTORISTA ESCOLAR, a que faz jus.

Tomada posse o senhor AYLON SAMPIO MORAIS, ficará investido na ca-
tegoria de Servidor Publico Municipal através deste termo de posse, onde
contém a matricula nº 15262 para efeito de identificação funcional.

Através deste ato solene o senhor AYLON SAMPIO MORAIS, adquire
seus direitos e deveres na qualidade de servidor público municipal mais
suas prerrogativas funcionais inerentes ao Cargo Público assumido, fican-
do à disposição da Administração para prestar relevante serviço público à
coletividade no Município de Santa Terezinha – MT.

O senhor AYLON SAMPIO MORAIS, assume o compromisso de cumprir
fielmente os deveres do cargo, e os constantes da legislação Municipal
pertinente. O nomeado comprovou neste ato, através de inspeção médica,
estar apta física e mentalmente para o exercício do cargo, bem como, de-
clara que não exerce outro cargo, emprego ou função pública remunerada
da Administração Direta ou em Autarquia, Empresa Pública, Sociedade de
Economia Mista, ou ainda, em Fundação Pública. O senhor AYLON SAM-
PIO MORAIS apresenta neste ato declaração de seus bens e valores que
constituem seu patrimônio.
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Cabendo ainda a consciência de que o período probatório é de três anos,
podendo neste espaço de tempo ser desligado em função do não cumpri-
mento e desempenho no que lhe foi atribuído mediante processo adminis-
trativo.

O servidor estará automaticamente filiado ao Fundo Municipal de Previ-
dência Social dos Servidores Públicos do Município de Santa Terezinha
(PREVIST).

Como expressão da verdade, para dar validade jurídica ao Ato solene de
posse, assina de livre e espontânea vontade, o presente termo, que é la-
vrado neste ato, com fornecimento de cópia à servidora.

Santa Terezinha - MT, 09 de dezembro de 2016.

VIVALDO LOPES DE OLIVEIRA AYLON SAMPIO MORAIS

Secretário Mun. de Administração. Servidor Público

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO Nº 047/2016

Aos noves dias do mês de dezembro de 2.016, às 16:30 horas, compa-
receu no departamento de recursos humanos da Prefeitura de Santa Te-
rezinha, Estado de Mato Grosso o senhor, PAULO WAGNO CARDOSO
SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no cadastro de pessoas físicas sob
o nº 020.477.881-61 e Registro Geral sob nº 1764566-2 SSPMT, residen-
te e domiciliado à Rua 67 s/n - Centro, CEP: 78650-000, no município de
Santa Terezinha – MT, aprovado no Concurso Público para provimento
de cargos públicos, conforme edital nº 001/2015 e Edital Complementar n.
006/2015 de 13 de Agosto de 2015, com a décima quarta classificação,
para a tomar de posse do cargo público de TÉCNICO EM SEGURANÇA
DO TRABALHO, a que faz jus.Tomada posse o senhor PAULO WAG-
NO CARDOSO SANTOS, ficará investido na categoria de Servidor Publi-
co Municipal através deste termo de posse, onde contém a matricula nº
15261 para efeito de identificação funcional.

Através deste ato solene o senhor PAULO WAGNO CARDOSO SANTOS,
adquire seus direitos e deveres na qualidade de servidor público municipal
mais suas prerrogativas funcionais inerentes ao Cargo Público assumido,
ficando à disposição da Administração para prestar relevante serviço pú-
blico à coletividade no Município de Santa Terezinha – MT.O senhor PAU-
LO WAGNO CARDOSO SANTOS, assume o compromisso de cumprir fi-
elmente os deveres do cargo, e os constantes da legislação Municipal per-
tinente. O nomeado comprovou neste ato, através de inspeção médica,
estar apta física e mentalmente para o exercício do cargo, bem como, de-
clara que não exerce outro cargo, emprego ou função pública remunera-
da Administração Direta ou em Autarquia, Empresa Pública, Sociedade de
Economia Mista, ou ainda, em Fundação Pública. O senhor PAULO WAG-
NO CARDOSO SANTOS apresenta neste ato declaração de seus bens
e valores que constituem seu patrimônio.Cabendo ainda a consciência de
que o período probatório é de três anos, podendo neste espaço de tempo
ser desligado em função do não cumprimento e desempenho no que lhe
foi atribuído mediante processo administrativo.

O servidor estará automaticamente filiado ao Fundo Municipal de Previ-
dência Social dos Servidores Públicos do Município de Santa Terezinha
(PREVIST).

Como expressão da verdade, para dar validade jurídica ao Ato solene de
posse, assina de livre e espontânea vontade, o presente termo, que é la-
vrado neste ato, com fornecimento de cópia à servidora.

Santa Terezinha - MT, 09 de dezembro de 2016.

VIVALDO LOPES DE OLIVEIRA

PAULO WAGNO CARDOSO SANTOS

Secretário Mun. de Administração. Servidor Público

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO Nº 046/2016

Aos noves dias do mês de dezembro de 2.016, às 16:00 horas, compare-
ceu no departamento de recursos humanos da Prefeitura de Santa Terezi-

nha, Estado de Mato Grosso a senhora, SOELMA SILVA LUZ, brasileira,
casada, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº 010.666.571-57 e
Registro Geral sob nº 1765763-6 SSPMT, residente e domiciliado na Ave-
nida 09 N. 06 - Centro, CEP: 78650-000, no município de Santa Terezinha
– MT, aprovado no Concurso Público para provimento de cargos públicos,
conforme edital nº 001/2015 e Edital Complementar n. 006/2015 de 13 de
Agosto de 2015, com a décima quarta classificação, para a tomar de pos-
se do cargo público de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, a que faz jus. To-
mada posse a senhora SOELMA SILVA LUZ, ficará investida na categoria
de Servidor Publico Municipal através deste termo de posse, onde contém
a matricula nº 15260 para efeito de identificação funcional.

Através deste ato solene a senhora SOELMA SILVA LUZ, adquire seus
direitos e deveres na qualidade de servidora pública municipal mais suas
prerrogativas funcionais inerentes ao Cargo Público assumido, ficando à
disposição da Administração para prestar relevante serviço público à cole-
tividade no Município de Santa Terezinha – MT.

A senhora SOELMA SILVA LUZ, assume o compromisso de cumprir fiel-
mente os deveres do cargo, e os constantes da legislação Municipal perti-
nente. A nomeada comprovou neste ato, através de inspeção médica, es-
tar apta física e mentalmente para o exercício do cargo, bem como, de-
clara que não exerce outro cargo, emprego ou função pública remunera-
da da Administração Direta ou em Autarquia, Empresa Pública, Sociedade
de Economia Mista, ou ainda, em Fundação Pública. A senhora SOELMA
SILVA LUZ apresenta neste ato declaração de seus bens e valores que
constituem seu patrimônio. Cabendo ainda a consciência de que o período
probatório é de três anos, podendo neste espaço de tempo ser desliga-
do em função do não cumprimento e desempenho no que lhe foi atribuído
mediante processo administrativo.

A servidora estará automaticamente filiada ao Fundo Municipal de Previ-
dência Social dos Servidores Públicos do Município de Santa Terezinha
(PREVIST).

Como expressão da verdade, para dar validade jurídica ao Ato solene de
posse, assina de livre e espontânea vontade, o presente termo, que é la-
vrado neste ato, com fornecimento de cópia à servidora.

Santa Terezinha - MT, 09 de dezembro de 2016.

VIVALDO LOPES DE OLIVEIRA. SOELMA SILVA LUZ.

Secretário Mun. de Administração. Servidor Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

ATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 035/2016

Ato de homologação

pregão PRESENCIAL Nº 035/2016

OBJETO: Pregão Presencial SRP, para Futura e Eventual Aquisição
de Gêneros Alimentícios e materiais de higiene e limpeza destinado
ao funcionamento das Secretarias Municipais desta Prefeitura Muni-
cipal de Santo Antônio do Leste – MT. Não tendo havido qualquer re-
curso. Não havendo nada que possa desabonar este processo licitatório,
realizado sob o império da lei 8.666/93, com as alterações subseqüentes e
estando o preço ofertado de acordo com o mercado, homologo o presente,
para que produza os jurídicos e legais efeitos.

Empresa:Nelso Favaretto & Cia Ltda - CNPJ: 17.553.753/0001-27, com
o valor total dos itens de 1.014.897,38 (um milhão quatorze mil oito-
centos e noventa e sete reais e trinta e oito centavos).

Empresa: Graffite Comércio e Representações LTDA-EPP – CNPJ: 22.
063.815/0001-52, com o valor total dos itens de 272.543,24 (duzentos
e setenta e dois mil, quinhentos e quarenta e três reais e vinte e qua-
tro centavos).

Santo Antônio do Leste - MT, 09 de Dezembro de 2016.
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MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

- Prefeito Municipal-

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 035/2016

LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL

pregão PRESENCIAL Nº 035/2016

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

A equipe de apoio bem como o pregoeiro, nomeada pelo Portaria nº. 082/
2016, de 18 de Janeiro de 2016, na conformidade do Art. 43, inciso VI da
Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, alterada pela Lei nº 8.
883/94, adjudica os objetos licitados a Empresa:Nelso Favaretto & Cia
Ltda - CNPJ: 17.553.753/0001-27, com o valor total dos itens de 1.014.
897,38 (um milhão quatorze mil oitocentos e noventa e sete reais e
trinta e oito centavos).

Empresa: Graffite Comércio e Representações LTDA-EPP – CNPJ: 22.
063.815/0001-52, com o valor total dos itens de 272.543,24 (duzentos
e setenta e dois mil, quinhentos e quarenta e três reais e vinte e qua-
tro centavos), Encaminhamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Munici-
pal para as providências cabíveis nos termos da Lei.

Santo Antonio do Leste - MT, 09 de Dezembro de 2016.

Weverton Ancelmo P. de Sousa

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO

PORTARIA Nº 465, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2016 - EXONERAÇÃO DE
MARILEIKO APARECIDA MIYKE

Portaria nº 465/2016

Em 07 de dezembro de 2016.

São Félix do Araguaia-MT.

Dispõe Sobre a Exoneração da Senhora MARILEIKO APARECIDA MIY-
KE, do Cargo Efetivo de Controlador Interno.

O Prefeito Municipal de São Félix do Araguaia - MT, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a Senhora MARILEIKO APARECIDA MIYKE, brasileira,
portadora do RG 5449629-0 SESP/PR, CPF 781.022.609-63, Lotada na
Secretaria Municipal de Finanças do Cargo Efetivo de Controlador Interno.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

JOSÉ ANTÔNIO DE ALMEIDA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO

CONTRATAÇÃO PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA E
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO - EXTRATO DO 3º TERMO

ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO

EXTRATO DO 3º ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 074/2016, PARA ATENDER NECESSIDADE
TEMPORÁRIA E DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARA-
GUAIA - JOSÉ ANTÔNIO DE ALMEIDA, Prefeito Municipal

CONTRATADA: PATRICIA RODRIGUES ALVES AGUIAR, Brasileira,
Casada, Cuidadora/Mãe Social, residente e domiciliada na Rua Maria Dias

marinho, nº 183 - CEP 78.670-000 - Centro, em São Félix do Araguaia
(MT), com CPF nº 036.250.041-00 e Identidade nº 1.849.762-4 - SSP-MT,
inscrita no PIS/PASEP sob nº 2.362.130.180-8, nascida no dia 15/03/1984

CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 074/2016

CONTRATO emitido em 07 de março de 2016, com VIGÊNCIA de 3 me-
ses, iniciando em 07 de março de 2016 e terminando em 07 de junho de
2016, com CARGA HORÁRIA de 40 (quarenta) horas semanais para um
REMUNERAÇÃO MENSAL de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais).

1º ADITIVO emitido em 07 de junho de 2016, com vigência acrescida de
mais 3 meses, iniciando em 07 de junho de 2016 e terminando em 07 de
setembro de 2016, com CARGA HORÁRIA de 40 (quarenta) horas sema-
nais para uma REMUNERAÇÃO MENSAL de R$ 880,00 (oitocentos e oi-
tenta reais).

2º ADITIVO emitido em 06 de setembro de 2016, com vigência acrescida
de mais 3 meses, iniciando em 07 de setembro de 2016 e terminando em
07 de dezembro de 2016, com CARGA HORÁRIA de 40 (quarenta) horas
semanais para uma REMUNERAÇÃO MENSAL de R$ 880,00 (oitocentos
e oitenta reais).

DATA DE EMISSÃO DO 3º ADITIVO AO CONTRATO ORIGINAL: 07 de
dezembro de 2016

PRAZO DA NOVA VIGÊNCIA DO 3º ADITIVO: DE 07 de dezembro de
2016 A 09 de janeiro de 2017 → 1 mês e 2 dias

CARGA HORÁRIA NA VIGÊNCIA DO 3º ADITIVO: 40 (quarenta) horas
semanais

REMUNERAÇÃO MENSAL NA VIGÊNCIA DO 3º ADITIVO: R$ 880,00 (oi-
tocentos e oitenta reais)

FUNÇÃO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (CUIDADORA/MÃE
SOCIAL/SERVIÇOS GERAIS), em CARÁTER TEMPORÁRIO.

LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL (SEMDAS) - CASA-LAR da Criança e do Adolescen-
te, podendo também prestar serviços, conforme atribuição da Secretaria,
em outras Unidades da SEMDAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

PREVIMUNI
PORTARIA N.º 97/2016 - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO PENSÃO POR MORTE EM FAVOR DE VANILDA JOSE DE
SOUZA

PORTARIA N.º 97/2016

“Dispõe sobre a concessão do Benefício PENSÃO POR MORTE em favor
de VANILDA JOSE DE SOUZA.”

O Diretor do PREVIMUNI – Instituto Municipal de Previdência Social
dos Servidores de São José do Rio Claro, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais e nos termos do Art. 40, § 7º, inciso I, da
Constituição Federal, com redação determinada pela Emenda Consti-
tucional nº41/2003, e ainda combinado com o Art. 7, Inciso I, Art. 31,
Inciso I e Art. 32, Inciso I, da Lei Municipal nº 963 de 27 de junho de
2013, que rege a Previdência Municipal, e dá outras providências.

Art. 1º Conceder o benefício PENSÃO POR MORTE, em decorrência do
falecimento do(a) Sr(a). ERCILIO FERREIRA DE SOUZA, matricula previ-
denciária nº 171, Servidor(a) inativo(a) Aposentado(a) por Compulsória no
cargo de MOTORISTA, Lotado na Sec. Municipal de Obras Publicas
e Serv Urbanos, com Proventos Integrais e direito ao reajuste do va-
lor real, em favor de VANILDA JOSE DE SOUZA, portador da Cédula de
Identidade nº M.648552 SSP/MG e CPF nº 428.012.061-72, na qualida-
de de cônjuge, em caráter vitalício, conforme processo administrativo do
PREVIMUNI, n.º 2016.07.00000003, a partir da data do óbito, até posterior
deliberação.
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Art. 2º Com a extinção da quota da pensionista, extinta ficará também a
pensão.

Art. 3º O beneficiário em epigrafe é o único quotista na equivalência de
100% do beneficio.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos à data do óbito de 12 de novembro 2016, revogados as dispo-
sições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

São José do Rio Claro- MT, 12 de dezembro de 2016.

__________________________________

Roberto Buscioli Grunov

Diretor Executivo

HOMOLOGO:

__________________________________

Natanael Casavechia

Prefeito Municipal

PREVIMUNI
PORTARIA N.º 98/2016 - RETIFICA PORTARIA 95/2016 QUE TRATA
DE PENSÃO POR MORTE EM FAVOR DE DIOLANDA GARCIA DA

SILVA

PORTARIA N.º 98/2016

“Retifica a portaria nº 95/2016 que Dispõe sobre a concessão do Benefício
PENSÃO POR MORTE em favor de DIOLANDA GARCIA DA SILVA.”

O Diretor do PREVIMUNI – Instituto Municipal de Previdência Social
dos Servidores de São José do Rio Claro, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais e nos termos do Art. 40, § 7º, inciso I, da
Constituição Federal, com redação determinada pela Emenda Consti-
tucional nº41/2003, e ainda combinado com o Art. 7, inciso I, Art. 31,
Inciso I e Art. 32, inciso I, da Lei Municipal nº 963 de 27 de junho de
2013, que rege a Previdência Municipal, e dá outras providências.

Art. 1º Conceder o benefício PENSÃO POR MORTE, em decorrência do
falecimento do(a) Sr(a). JOSE LUIZ DA SILVA FILHO, matricula previden-
ciária nº 279, Servidor(a) inativo(a) Aposentadoria Voluntária por Idade no
cargo de OPERADOR DE MAQUINAS, Nivel “VII”, Classe “B”, Lota-
do na Sec. Munic. De Infraestrutura, com Proventos Integrais e direito
ao reajuste do valor real, em favor de DIOLANDA GARCIA DA SILVA,
portador da Cédula de Identidade nº 780877 SSP/MT e CPF nº 009.382.
881-05, na qualidade de cônjuge, em caráter vitalício, conforme proces-
so administrativo do PREVIMUNI, n.º 2016.07.00000002, a partir da data
do óbito, até posterior deliberação.

Art. 2º Com a extinção da quota da pensionista, extinta ficará também a
pensão.

Art. 3º O beneficiário em epigrafe é o único quotista na equivalência de
100% do beneficio.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos à data do óbito de 6 de novembro 2016, revogados as disposi-
ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

São José do Rio Claro- MT, 12 de dezembro de 2016.

__________________________________

Roberto Buscioli Grunov

Diretor Executivo

HOMOLOGO:

__________________________________

Natanael Casavechia

Prefeito Municipal

DECRETO N° 070/2016, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016

“DISPÕE SOBRE O RECESSO FUNCIONAL NAS REPARTIÇÕES PÚ-
BLICAS DA PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO – ESTADO
DE MATO GROSSO, NO PERÍODO DE 12 À 31 DE DEZEMBRO DE
2016.”

NATANAEL CASAVECHIA, Prefeito Municipal de São José do Rio Claro-
MT, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; e

Considerando a necessidade de redução de despesas e de controle de
gastos no custeio da Administração Municipal;

Considerando que a Administração Municipal deve-se atentar ao preconi-
zado na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000),
na Lei de Contabilidade e Finanças Públicas (Lei nº 4.320/64), na Lei Or-
çamentária Anual (LOA) vigente;

Considerando o período de festividades natalinas e de fim de ano,

DECRETA:

Art. 1º. Fica decretado recesso nas repartições públicas do Poder Execu-
tivo Municipal, no período de 12 de dezembro de 2016 à 31 de dezembro
de 2016, tendo em vista os motivos acima elencados, com exceção dos
serviços abaixo discriminados.

Art. 2º. No período em questão, funcionarão normalmente os serviços de
saúde pertinentes ao Pronto Atendimento Municipal-PAM e os PSF’s em
regime de escala de revezamento, sendo dois na semana de 12 à 16/12/
2016, dois na semana de 19 à 23/12/2016 e dois na semana de 26 à 30/
12/2016, determinados pela Secretaria de Saúde e ainda os serviços de
Vigilância Epidemiológica, conforme estabelecido no TAC firmado entre a
Administração e o Ministério Público Estadual.

Art. 3º. A Secretaria de Administração organizará escala de serviços públi-
cos essenciais e de serviços internos que sejam necessários para o encer-
ramento do exercício fiscal-financeiro, em regime integral ou de plantão.

§ 1º. Os servidores ocupantes dos cargos dos serviços essenciais e aque-
les ocupantes de cargos cujas atividades são necessárias para o encerra-
mento do exercício fiscal-financeiro, cumprirão horários integrais ou jorna-
da de trabalho especial, conforme determinação técnica da Secretaria de
Administração, não estando sujeitos aos efeitos de horário em regime de
plantão.

§ 2º: Os prazos de atos e processos administrativos de qualquer natureza,
incluindo os processos de sindicância e administrativos em andamento, os
de natureza fiscal e tributária, serão interrompidos nesse período de reces-
so, voltando a correr após o término do mesmo.

Art. 4º. A Secretaria de Obras definirá os serviços em andamento e que
deverão ser finalizados até 31/12/2016, não estendendo aos servidores
que trabalharem nesse período os efeitos do recesso.

Art. 5º. Os serviços essenciais como coleta de lixo e outros de emergên-
cia, permanecerão ativos.

Art. 6º. A Secretaria de Educação cumprirá com os serviços fundamentais
e essenciais até o término das aulas, previstos para o dia 16/12/2016.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,

São José do Rio Claro-MT, 09 de dezembro de 2016.

Natanael Casavechia

Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO -
PORTARIA Nº 01/2016-SESAS, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2016

DISPÕE SOBRE ESCALA DE ATENDIMENTO NOS PSFs DURANTE O
PERÍDO DO RECESSO FUNCIONAL ENTRE 12 E 31/12/2016.

SONIA SALETE MACHADO ZILIOTTO, Secretária Municipal de Saúde e
Saneamento Básico de São José do Rio Claro – MT, no uso de suas atri-
buições legais, e

Considerando as determinações do Decreto n° 070/2016, de 9 de dezem-
bro de 2016;

R E S O L V E:

Art. 1º - Escalar o funcionamento dos PSFs durante o período de Recesso
Funcional nas Repartições Públicas da Prefeitura Municipal de São José
do Rio Claro entre 12 e 31/12/2016, conforme exposto abaixo:

1. De 12 à 16/12/2016: PSF IV e PSF V; 2. De 19 à 23/12/2016: PSF III e
PSF RURAL; e 3. De 26 à 30/12/2016: PSF I e PSF II.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde e Saneamento,

São José do Rio Claro – MT, 9 de dezembro de 2016.

SONIA SALETE MACHADO ZILIOTTO

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA N° 246/2016, DE 29 DE OUTUBRO DE 2016

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE PROMOÇÃO DE SERVIDOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO –
MT., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Natanael Casavechia, Prefeito Municipal de São José do Rio Claro – MT,
no uso de suas atribuições legais, e

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Promoção à servidora da Educação Básica do Município
de São José do Rio Claro-MT, no mês de outubro/2016, de acordo com a
Lei n° 831, de 22 de julho de 2010, conforme discriminado:

PROMOÇÃO

SERVIDOR CARGO
CLAS/
REF
ATUAL

CLAS/ REF
PROMOVIDA

A PARTIR DO
MÊS DE:

Cristina Olegário Ma-
chado de Souza

Professor
Magistério C-01 C-02 Retroativo à se-

tembro/2016

Art. 2º - Fica autorizado o pagamento à servidora Cristina Olegário Ma-
chado de Souza referente ao período retroativo da promoção de que trata
o artigo primeiro da presente Portaria.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,

São José do Rio Claro – MT, 29 de outubro de 2016.

Natanael Casavechia

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 247/2016, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2016

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULARES À SERVIDO-
RES.

Natanael Casavechia, Prefeito Municipal de São José do Rio Claro – MT,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Férias Regulares pelo período de 30 (trinta) dias, de
acordo com a legislação, aos Servidores abaixo, no mês de novembro/
2016, conforme descrito:

NOME CARGO DATA
INÍCIO

ALINE DOS SANTOS SOUZA PSICOLOGO 1°/11/
2016

ANIZIO CARVALHO DE SAN-
TANA SERVIDOR BRACAL 1°/11/

2016
ANTONIO ATAIDE DA SILVA MOTORISTA 1°/11/

2016
DERLI SOARES FLORIANO OPERADOR DE MAQUINAS 1°/11/

2016
EDUARDO APARECIDO AL-
CANFORADO MOTORISTA 1°/11/

2016
JOAQUIM GONSALVES DA
SILVA OPERADOR DE MAQUINAS 1°/11/

2016
JOSE LUIZ CABOCLO CHEFE DIV FOLHA PAG REG

FUNCIONAIS
1°/11/
2016

KELJA SILVA DE ASSIS RECEPCIONISTA 1°/11/
2016

LINDOLFO ROBERTO MO-
REIRA VIGIA (EDUC) 1°/11/

2016
LIZABETE FERREIRA SUBRI-
NHO DA ROCHA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 1°/11/

2016
MARINEIA MACHADO DOS
SANTOS

CHEFE DIV GESTAO VALORI-
ZACAO PESSOAS

1°/11/
2016

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,

São José do Rio Claro – MT, 3 de novembro de 2016.

NATANAEL CASAVECHIA

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 248/2016, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2016

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORES DE CARGOS CO-
MISSIONADOS.

Natanael Casavechia, Prefeito Municipal de São José do Rio Claro, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar os servidores de cargos comissionados abaixo, confor-
me discriminados:

NOME CARGO DATA
EXON. MOTIVO

Ana Paula
Munhoz Cer-
vantes

Coord. Financeira e
Contábil

3/11/
2016

11- Rescisão s/ justa
causa iniciativa do em-
pregador

Andréia Dias
Rodrigues

Chefe Div. Protocolo
Cont. Processos

3/11/
2016

11- Rescisão s/ justa
causa iniciativa do em-
pregador

Cátia de Lima Enc. Depto de Esportes
e Lazer

3/11/
2016

11- Rescisão s/ justa
causa iniciativa do em-
pregador

Constantino
de Almeida Chefe de Gabinete 3/11/

2016
11- Rescisão s/ justa
causa iniciativa do em-
pregador

Elisângela
Barros do
Amaral

Gerente de Programas 3/11/
2016

11- Rescisão s/ justa
causa iniciativa do em-
pregador

Jair da Silva
Corrêa

Secretário Adjunto de
Agricultura e Meio Am-
biente

3/11/
2016

11- Rescisão s/ justa
causa iniciativa do em-
pregador

Luciane Cân-
dido Carvalho Coordenador 3/11/

2016
11- Rescisão s/ justa
causa iniciativa do em-
pregador

Naiara Cristi-
na Santos Oli-
veira

Encarregado de Com-
pras

3/11/
2016

11- Rescisão s/ justa
causa iniciativa do em-
pregador

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,

São José do Rio Claro(MT), 3 de novembro de 2016.
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NATANAEL CASAVECHIA

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 252/2016, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2016

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE À SERVIDORES.

Natanael Casavechia, Prefeito Municipal de São José do Rio Claro – MT,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde às servidoras abai-
xo relacionadas, de acordo com o disposto no Art. 123, da Lei Municipal n°
991, de 23 de janeiro de 2014:

NOME PERÍODO LICENÇA
Maria Tereza Novaes Conforme Perícia Médica
Marina Arlete Gasques Rizzato Conforme Perícia Médica
Raimunda Cândida de Oliveira Conforme Perícia Médica

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,

São José do Rio Claro – MT, 3 de novembro de 2016.

NATANAEL CASAVECHIA

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 253/2016, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2016

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE À SERVIDORES.

Natanael Casavechia, Prefeito Municipal de São José do Rio Claro – MT,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença para Tratamento de Saúde às servidoras abai-
xo relacionadas, de acordo com a legislação vigente:

NOME PERÍODO LICEN-
ÇA A PARTIR DE

Andréia Rosa Castão da Sil-
va 180 dias Retroativo a 24/10/

2016
Eli Alves Ferreira 90 dias Retroativo a 25/10/

2016
Geani Aparecida Lupi 60 dias Retroativo a 26/10/

2016
Josefa Tenciano Bezerra 30 dias Retroativo a 19/10/

2016

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com
efeitos a partir das datas de início dos períodos das licenças descritas no
artigo primeiro, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,

São José do Rio Claro – MT, 3 de novembro de 2016.

NATANAEL CASAVECHIA

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 254/2016, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2016

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE À SERVIDOR.

Natanael Casavechia, Prefeito Municipal de São José do Rio Claro – MT,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde à servidora abaixo
relacionada, de acordo com o disposto no Art. 123, da Lei Municipal n°
991, de 23 de janeiro de 2014:

NOME PERÍODO LICENÇA A PARTIR DE
Vanderléia Gomes Silva 30 dias 3/11/2016

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,

São José do Rio Claro – MT, 3 de novembro de 2016.

NATANAEL CASAVECHIA

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 255/2016, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2016

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE À SERVIDOR.

Natanael Casavechia, Prefeito Municipal de São José do Rio Claro – MT,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde à servidora abaixo
relacionada, de acordo com o disposto no Art. 123, da Lei Municipal n°
991, de 23 de janeiro de 2014:

NOME PERÍODO LICENÇA A PARTIR DE
Ázila Iara de Almeida Dourado 60 dias 6/11/2016

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,

São José do Rio Claro – MT, 6 de novembro de 2016.

NATANAEL CASAVECHIA

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 256/2016, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2016

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DO CARGO COMISSI-
ONADO.

Natanael Casavechia, Prefeito Municipal de São José do Rio Claro, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar, (código 11-Rescisão sem justa causa por iniciativa do
empregador), o Servidor Edmar Soares de Oliveira do cargo comissionado
de Coordenador, a partir da presente data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,

São José do Rio Claro(MT), 8 de novembro de 2016.

NATANAEL CASAVECHIA

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 257/2016, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DO CARGO COMISSI-
ONADO.

Natanael Casavechia, Prefeito Municipal de São José do Rio Claro, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
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Art. 1º - Exonerar, (código 11-Rescisão sem justa causa por iniciativa do
empregador), a Servidora Fabja Araújo da Silva do cargo comissionado de
Coordenador, a partir da presente data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,

São José do Rio Claro(MT), 10 de novembro de 2016.

NATANAEL CASAVECHIA

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 258/2016, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2016

DISPÕE SOBRE RETORNO DE SERVIDOR AS SUAS FUNÇÕES.

Natanael Casavechia, Prefeito Municipal de São José do Rio Claro, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a servidora abaixo o retorno as suas funções, conforme
discrimina:

Ø Elza Maschio – a partir de 12/11/2016, após cumprimento de licença pa-
ra tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,

São José do Rio Claro-MT, 12 de novembro de 2016.

NATANAEL CASAVECHIA

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 259/2016, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2016

DISPÕE SOBRE RETORNO DE SERVIDOR AS SUAS FUNÇÕES.

Natanael Casavechia, Prefeito Municipal de São José do Rio Claro, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a servidora abaixo o retorno as suas funções, conforme
discrimina:

Ø Maria Benice dos Santos Ribas – a partir de 20/11/2016, após cumpri-
mento de licença para tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,

São José do Rio Claro-MT, 20 de novembro de 2016.

NATANAEL CASAVECHIA

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 260/2016, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DE CARGO EFETIVO.

Natanael Casavechia, Prefeito Municipal de São José do Rio Claro, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar, (código 70-Aposentadoria por tempo de serviço, com
rescisão contratual), o servidor Dorival Brito de Lima do cargo efetivo de
Motorista.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,

São José do Rio Claro(MT), 21 de novembro de 2016.

NATANAEL CASAVECHIA

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 261/2016, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016

DISPÕE SOBRE RETORNO DE SERVIDOR AS SUAS FUNÇÕES.

Natanael Casavechia, Prefeito Municipal de São José do Rio Claro, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a servidora abaixo o retorno as suas funções, conforme
discrimina:

Ø Loiri Androcheski de Lima – a partir de 24/11/2016, após cumprimento
de licença para tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,

São José do Rio Claro-MT, 24 de novembro de 2016.

NATANAEL CASAVECHIA

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 262/2016, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2016

DISPÕE SOBRE RETORNO DE SERVIDOR AS SUAS FUNÇÕES.

Natanael Casavechia, Prefeito Municipal de São José do Rio Claro, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a servidora abaixo o retorno as suas funções, conforme
discrimina:

Ø Andréia Rosa Castão da Silva – a partir de 26/11/2016, após cumpri-
mento de licença para tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,

São José do Rio Claro-MT, 26 de novembro de 2016.

NATANAEL CASAVECHIA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
REAJUSTE DE PREÇO ATA REGISTRO DE PREÇO N° 015/2016 PREGÃO PRESENCIAL SRP 13/2016

TERMO DE APOSTILAMENTO DE PREÇO , REAJUSTE DE PREÇO DOS ITENS GASOLINA, OLEO DIESEL COMUM E BIODIESEL-S10 DA ATA
REGISTRO DE PREÇO N° 015/2016 PREGÃO PRESENCIAL SRP 13/2016

VALIDADE ATÉ 12 (MÊS) - PROCESSO n.º 1660/2016
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Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de Direito Público
Interno, inscrita no CNPJ nº. 37.465.317/0001-03, estabelecida na Avenida Mauro Pires Gomes, nº 195, Buritis, Município de São José do Xingu, neste
ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Raquel Campos Coelho, brasileira, casada, portadora de Cédula de Identidade nº 7139111, SSP/MG,
inscrita no CPF nº 658.743.746-04, residente e domiciliada no Município de São José do Xingu, o Departamento de Licitaçãoda Prefeitura Municipal
deSÃO JOSÉ DO XINGU - MT, representado pelo Senhor MARCOS ROGÉRIO PEREIRA NUNES , no uso das atribuições que lhes são conferidas,
nos termos do art. 1º do Decreto Municipal nº. 058/2015, pelo presente.

Resolve:

1 - Considerando a Cláusula 6º(sexta) Item (6.3 e 6.5) da Ata de Registro de Preço nº. 015/2016 início da ata: 04/07/2016 validade 12 meses, Pregão
Presencial nº. 13/2016, Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, visando futuras e eventuais aquisições de combustíveis, lubrificantes e seus derivados
para os veículos de propriedade do município, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de São José do Xingu - MT. Conside-
rando a solicitação de reajuste feito pelo fornecedor SPANHOLI & SPANHOLI conforme documentação constante nos autos do processo (Planilha de
Custo e Nota Fiscal de aquisição anterior e atual), para os itens Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum e Biodiesel s10. Procedemos à ampla pes-
quisa de preços no comércio local, bem como, resta comprovado o aumento do preço do combustível pelo Governo Federal, verificamos que realmente
os preços tiveram alta, conforme planilhas com valores registrados e atualizado/reajustado abaixo. O preço atualizado passara a vigorar a partir de 09
de Novembro de 2016.

O presente termo será publicado: Na Imprensa Oficial do Município na Internet e Diária Oficial do Estado-MT. O aumento foi de 4.0% Para Óleo Diesel
Comum, 2,3% Para Gasolina Comum, 3,8% Para Biodiesel S-10, que corresponde a um aumento total R$ 0,10 (Dez Centavos) para Gasolina , R$ 0,14
(Quatorze Centavos) Diesel Comum , R$ 0,14 (Quatorze Centavos ) para Biodiesel S-10 .

.

1.1 - PLANILHA COM VALOR REGISTRADO ANTERIORMENTE:

EMPRESA(S) VENCEDORA (S) CNPJ Nº.
SPANHOLI & SPANHOLI 09.549.410./0001-60
ITEM UND MARCA ESPECIFICAÇÃO VALORES REGISTRADOS
UNITÁRIO
01 Litro Petrobrás Gasolina Comum 4,51
VALOR TOTAL POR EXTENSO Quatro reais e Cinquenta e Um Centavos

PLANILHA COM VALOR ATUALIZADO/REAJUSTADO:

EMPRESA(S) VENCEDORA
(S) CNPJ Nº.

SPANHOLI & SPANHOLI 09.549.410./0001-60

ITEM UND MARCA ESPECIFICAÇÃO VALORES REGISTRA-
DOS

UNITÁRIO

01 Litro Petrobrás Gasolina Co-
mum 4,61

VALOR TOTAL POR EXTEN-
SO

Três reais sessenta e oito centavos Três Quatro reais e Sessenta e Um cen-
tavos

PLANILHA COM VALOR REGISTRADO ANTERIORMENTE:

EMPRESA(S) VENCEDORA (S) CNPJ Nº.
SPANHOLI & SPANHOLI 09.549.410./0001-60
ITEM UND MARCA ESPECIFICAÇÃO VALORES REGISTRADOS
UNITÁRIO
02 Litro Petrobrás Óleo Diesel 3,51
VALOR TOTAL POR EXTENSO Dodooo Três reais e sessenta oito Três reais e Cinquenta e Um centavos

PLANILHA COM VALOR ATUALIZADO/REAJUSTADO:

EMPRESA(S) VENCEDORA
(S) CNPJ Nº.

SPANHOLI & SPANHOLI 09.549.410./0001-60

ITEM UND MARCA ESPECIFICAÇÃO VALORES REGISTRA-
DOS

UNITÁRIO
02 Litro Petrobrás Óleo Diesel 3,65
VALOR TOTAL POR EXTEN-
SO

Dodooo Três reais e sessenta oito Três reais e Sessenta e Cinco centa-
vos

PLANILHA COM VALOR REGISTRADO ANTERIORMENTE:

EMPRESA(S) VENCEDORA (S) CNPJ Nº.
SPANHOLI & SPANHOLI 09.549.410./0001-60
ITEM UND MARCA ESPECIFICAÇÃO VALORES REGISTRADOS
UNITÁRIO
02 Litro Petrobrás Biodiesel (S-10) 3,70
VALOR TOTAL POR EXTENSO Dodooo Três reais e sessenta oito Três reais e Setenta Centavos
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PLANILHA COM VALOR ATUALIZADO/REAJUSTADO:

EMPRESA(S) VENCEDORA (S) CNPJ Nº.
SPANHOLI & SPANHOLI 09.549.410./0001-60
ITEM UND MARCA ESPECIFICAÇÃO VALORES REGISTRADOS
UNITÁRIO
02 Litro Petrobrás Biodiesel 3,84
VALOR TOTAL POR EXTENSO Dodooo Três reais e sessenta oito Três reais e oitenta e Quatro Centavos

1.2 - Critério usado para o reajuste do valor do item daAta de Registro de Preço nº. 015/2016 Artigo 65 da Lei 8666/93. Pesquisa de preço no mercado
local, e notas fiscais apresentadas.

1.3 - O presente Termo, bem como os demais procedimentos poderá ser encontrado para verificação, na sede da Prefeitura do Município de SÃO JOSÉ
DO XINGU, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CPF nº. 37.465.317/0001-03, estabelecida na Avenida Mauro Pires Gomes, nº 195, Buritis, Mu-
nicípio de São José do Xingu/MT :

1.4 – Ficam inalterados todos os demais itens, dentro das mesmas normas e procedimentos previstos na Ata de Registro de Preço nº. 015/2016.

São José do Xingu - MT, 09 de Novembro 2016.

RAQUEL CAMPOS COELHO

Prefeita do Município de São José do Xingu / MT

SPANHOLI & SPANHOLI LTDA EPP

CNPJ: n° nº 09.549.410./0001-60

Representante legal

Nelson Espanholi

CPF nº 237.448.122-00

Fornecedor

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

SECRETARIA DE FAZENDA
EXTRATO DE EDITAL

O Pregoeiro da Prefeitura de São José dos Quatro Marcos/MT, comunica
às empresas que às 13h00min, do dia 23/12/2016, realizará a licitação na
modalidade Pregão Presencial Registro de Preço de nº. 22/2016, e rece-
berá os envelopes de (proposta e de habilitação) visando futuro e eventual
contratação de empresa para “fornecimento de peças para veículos e ca-
minhão e maquina de esteira”. O Edital completo e seus anexos poderão
ser adquiridos na Sede da Prefeitura através de REQUERIMENTO, Mai-
ores informações pelo telefone 3251 – 1138, das 12:00 as 18:00 horas.
WELINTON OLIVEIRA CAVALCANTE, Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL - COMPRAS
EXTRATO DO 4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2014.

EXTRATO DO 4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2014.

Partes: O MUNICÍPIO DE SAPEZAL INSCRITO NO CNPJ/MF SOB O Nº
01.614.225/0001-09 E

LÚCIA DOBBLER NEIS, brasileira, portadora do CPF nº 203.308.392-68 e
RG nº 1566312-2 SSP/MT.

Objetivo: Prorroga-se o prazo de vigência da presente locação por 02
(dois) meses, com início em 31 de dezembro de 2016 e término em 28 de
fevereiro de 2017, podendo ser rescindida antecipadamente ou renovada
por iguais e sucessivos períodos, mediante Aditivo Contratual e comunica-
ção expressa da parte interessada, com antecedência mínima de 30 (trin-
ta) dias.

Justificativa: Justifica-se o aditivo para a continuidade da prestação de
serviço e a localização do imóvel ser de fácil acesso para a população.

Vigência do contrato: Do dia 31/12/2016 até 28/02/2017.

Modalidade: Dispensa nº 002/2014.

Secretaria: Gabinete do Prefeito, Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico e Secretaria Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL - COMPRAS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2016.

Partes: O MUNICÍPIO DE SAPEZAL INSCRITO NO CNPJ/MF SOB O Nº
01.614.225/0001-09 E

CONSULFARMA INFORMÁTICA E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA,
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 03.191.328/0001-20.

Objetivo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GES-
TÃO PUBLICA, OBJETIVANDO O LICENCIAMENTO DO USO DO
SOFTWARE PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Valor: R$ 91.800,00

Vigência do contrato: Do dia 08/12/2016 até 08/12/2017.

Modalidade: PREGÃO Nº 054/2016.

Secretaria: Secretaria de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NOVA DOURADA

PORTARIA Nº 027/2016

PORTARIA Nº 027/2016

de 29 de novembro de 2016

“DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PARA COMPOREM
A COMISSÃO TÉCNICA PARA A AVALIAÇÃO DOS SISTEMAS DE
GESTÃO PÚBLICA, CONFORME EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL
21 PROCESSO 36 NO MUNICIPIO DE SERRA NOVA DOURADA – MT”.

.

EDSON YUKIO OGATHA, Prefeito Municipal de Serra Nova Dourada, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos do
artigo 5

º da Lei Municipal n° 177/2009, de 20 de março de 2009.
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Considerando as exigências do Edital de Pregão Presencial nº 21 Proces-
so 36.

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear servidores para comporem a comissão técnica para a
avaliação do sistema de Gestão Pública que ocorrerá na sessão do pre-
gão Presencial no dia 09 de Dezembro de 2016.

Art. 2º – A comissão técnica será formada pelos seguintes servidores:

JEAN EVERSON PEREIRA NASCIMENTO – Chefe Recursos Humanos;

HENRIQUE YAMAMURA – Contador efetivo;

JOSÉ AURELIO AGUIAR BRITO – Chefe Depto de Tributos

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
dos as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE;

Serra Nova Dourada – MT, 29 de Novembro de 2016.

EDSON YUKIO OGATHA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP

PREVISINOP
PORTARIA N.º 613/2016

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição a servidora Sra. GENILCE FRANCISCA DA SILVA CUBAR.”

A Sra. CÁSSIA APARECIDA RIBEIRO OMIZZOLLO, Diretora Executiva
do PREVISINOP, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVI-
DORES MUNICIPAIS DE SINOP/MT, Estado de MT, no uso de suas atri-
buições legais; e

Considerando o preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art.
6º, I, II, III e IV da EC nº 41/2003 c/c Art.104, incisos I, II, III e IV da Lei Mu-
nicipal nº. 2295/2016, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência
dos Servidores Públicos Municipais de Sinop/MT,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a
servidora Sra. GENILCE FRANCISCA DA SILVA CUBAR, brasileira, ca-
sada, servidora pública municipal, portadora da Cédula de Identidade RG
n.º 322040 SSP/MS, inscrita no CPF sob o n.º 368.136.481-87, residente
e domiciliada na Rua dos Sinamomos, nº31, Qda-07, Lote-21, Bairro Jd.
Violetas, CEP - 78550-000, Sinop/MT, EFETIVA no cargo de PROF. LIC.
EM LETRAS - 38HS, referência Classe “C”, nível “06”, Tabela 04, confor-
me Lei nº. 124/2016, de 05 de Abril de 2016, lotada na SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, com PROVENTOS INTEGRAIS, conforme pro-
cesso administrativo do PREVISINOP, n.º 2016.04.22317P, a partir de 12
de Dezembro de 2016, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

SINOP/MT, 05 de Dezembro de 2016.

CÁSSIA APARECIDA RIBEIRO OMIZZOLLO

Diretora Executiva do SINOP

HOMOLOGO:

JUAREZ ALVES DA COSTA

Prefeito Municipal de Sinop - MT

PREVISINOP
PORTARIA N.º 615/2016

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Idade ao
servidor Sr. MILTON FERREIRA BRAGA.”

A Sra. CÁSSIA APARECIDA RIBEIRO OMIZZOLLO, Diretora Executiva
do PREVISINOP, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVI-
DORES MUNICIPAIS DE SINOP/MT, Estado de MT no uso de suas atri-
buições legais; e

Considerando o preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art.
40, § 1º, III, "b" da CF/88 com redação da EC nº 41/2003 c/c Art. 14, inciso
II, da Lei Municipal nº. 2295/2016, de 13 de abril de 2016, que Institui o
Regime Jurídico único dos servidores municipais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício Aposentadoria por Idade, ao servidor Sr. MIL-
TON FERREIRA BRAGA, brasileiro, casado, servidor público municipal,
portador do RG n.º 43594, SSP/MT e do CPF n.º 188.024.279-68, residen-
te e domiciliado a Rua Das Dalias, nº. 378, Bairro Jardim Das Violetas -
Sinop/MT, CEP - 78550-000, Fone - (66) 3532-2129 - (66) 9643-7170, ser-
vidor EFETIVO, no cargo Operário Braçal, lotado na SECRETARIA MUNI-
CIPAL OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, Ref. Classe "B", Nível "04", Ta-
bela XLV, da Lei 2256/2015, de 18 de Dezembro de 2015, sob o a matricu-
la PreviSinop nº 7286, com Proventos Proporcionais, conforme processo
administrativo do PREVISINOP, n.º 2016.02.22342P, a partir da data de
publicação até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Sinop/MT, 07 de Dezembro de 2012

CÁSSIA APARECIDA RIBEIRO OMIZZOLLO

Diretora Executiva do PREVISINOP

HOMOLOGO:

JUAREZ ALVES DA COSTA

Prefeito Municipal de Sinop - MT

PREVISINOP
PORTARIA N.º 617/2016

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição a servidora Sra. ANA LISETE FIN DALL ASTRA.”

A Sra. CÁSSIA APARECIDA RIBEIRO OMIZZOLLO, Diretora Executiva
do PREVISINOP, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVI-
DORES MUNICIPAIS DE SINOP/MT, Estado de MT, no uso de suas atri-
buições legais; e

Considerando o preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art.
6º, I, II, III e IV da E.C. nº 41/2003 c/c Art.104, incisos I, II, III e IV da Lei
Municipal nº. 2295/2016, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdên-
cia dos Servidores Públicos Municipais de Sinop/MT,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a
servidora Sra. ANA LISETE FIN DALL ASTRA, brasileira, casada, servido-
ra publica municipal, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 1659076
SSP/SC, inscrita no CPF sob o n.º 430.159.059-53, efetiva no cargo de
PROF. LIC. EM PEDAGOGIA 38 - HS, referência Classe “C”, nível “04”,
Tabela 04, da Lei Complementar n. 124/2016, de 05 de abril de 2016, Ma-
trícula PreviSinop n. 7609, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, com PROVENTOS INTEGRAIS, conforme processo administrati-
vo do PREVISINOP, n.º 2016.04.22341P, a partir de 12 de Dezembro de
2016, até posterior deliberação.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

SINOP/MT, 07 de Dezembro de 2016.

CÁSSIA APARECIDA RIBEIRO OMIZZOLLO

Diretora Executiva do SINOP

HOMOLOGO:

JUAREZ ALVES DA COSTA

Prefeito Municipal de Sinop - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
DECRETO Nº. 227/2016

DATA: 28 de novembro de 2016

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 11.013,00
(onze mil e treze reais) e dá outras providências.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE MA-
TO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 42
da Lei nº 4.320/64, e, especialmente a Lei nº 2245/2015 e a Lei nº 2143/
2015;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 11.013,00 (onze mil e treze reais) para atender
as seguintes dotações:

02 - GABINETE DO PREFEITO

02.010.0.0 - GABINETE DO PREFEITO

02.010.0.0.04.122.0003.2006 - ADMINISTRAÇÃO DO GABINETE E AEA

3.1.91.00.00.00 - 0100000000- Aplicação Direta Decorrente de Operação
entre Órgãos, Fundos e Entidade Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social R$ 400,00

- (quatrocentos reais)

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

14.010.0.0 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

14.010.0.0.10.304.0041.2094 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA
VISA

3.1.90.00.00.00 - 0102000000- Aplicações Diretas R$ 10.613,00

- (dez mil e seiscentos e treze reais)

T O T A L R$ 11.013,00

Art. 2º. Para cumprimento do artigo anterior, de acordo com o inciso III do
§1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64 fica parcialmente anulada a se-
guinte dotação orçamentária:

04 - SEC MUN DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

04.010.0.0 - SEC MUN DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMEN-
TO

04.010.0.0.99.999.9999.9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9.9.99.00.00.00 - 0100000000- Reserva de Contingência R$ 11.013,00

- (onze mil e treze reais)

T O T A L R$ 11.013,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
seus efeitos financeiros a partir de 28 de novembro de 2016.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

Em, 28 de novembro de 2016.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

ALCIONE PAULA DA SILVA

Secretário Municipal de Planejamento, Finanças e Orçamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
DECRETO Nº. 237/2016

DATA: 07 de dezembro de 2016

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 350.000,00
(trezentos e cinqüenta mil reais) e dá outras providências.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE MA-
TO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 42
da Lei nº 4.320/64, e, especialmente, a Lei nº 2245/2015 e a Lei nº 2143/
2015;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais) para
atender a seguinte dotação:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA DIVERSIDADE CULTURAL

05.010.0.0 - SECRETARIA MUNICIPAL DA DIVERSIDADE CULTURAL

05.010.0.0.13.392.0001.2028 - AÇÕES ARTÍSTICOS E CULTURAIS

3.3.90.00.00.00 - 0194000000- Aplicações Diretas R$ 350.000,00

- (trezentos e cinqüenta mil reais)

T O T A L R$ 350.000,00

Art. 2º. Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Suplementar retro,
em conformidade com o inciso II do §1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/
64 e com os artigos 14 e 15 da Lei nº 2143/2015, os recursos no montante
de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais) provenientes do efeti-
vo Excesso de Arrecadação, acumulados até Outubro de 2016, na Fon-
te 0194000000 - Receita de Remuneração de Depósito de Recursos Não
Vinculados, os quais foram recepcionados na receita conforme Portaria
Conjunta STN/SOF nº 001/2014 - 6ª Edição.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,

ESTADO DE MATO GROSSO.

Em, 07 de dezembro de 2016.

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

ALCIONE PAULA DA SILVA

Secretário Municipal de Planejamento, Finanças e Orçamento

PREVISINOP
PORTARIA N.º 616/2016

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez
ao servidor MARCOS LOPES GARCIA.”

A Sra. CÁSSIA APARECIDA RIBEIRO OMIZZOLLO, Diretora Executiva
do PREVISINOP, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVI-
DORES MUNICIPAIS DE SINOP/MT, Estado de MT no uso de suas atri-
buições legais; e

Considerando o preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art.
40, § 1º, I da CF/88 com redação da EC nº 41/2003 c/c Art. 12, § 1º,§ 8º
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e § 9º da Lei Municipal nº. 2295/2016, de 13 de abril de 2016, que dispõe
sobre o Regime Jurídico único dos servidores municipais de Sinop/MT,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício Aposentadoria por Invalidez, ao servidor Sr.
MARCOS LOPES GARCIA, brasileiro, solteiro, servidor público municipal,
portador do RG n.º 825195 - SSP/MT e do CPF n.º 535.828.531-87, resi-
dente e domiciliado na AVENIDA DOS JEQUITIBAS, nº. 246, SETOR IN-
DUSTRIAL NORTE - CEP - 78550-000, SINOP/MT, servidor EFETIVO, no
cargo AUXILIAR DE COORD. PEDAGOGICA - 40HS, Referência Classe
"C", Nível "04", da Lei Complementar nº. 117/2015, de 18 de Dezembro
de 2015, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, devida-
mente matriculado sob o n.º 6521, com proventos INTEGRAIS, conforme
processo administrativo do PREVISINOP, n.º 2016.03.22127P, a partir da
data de Publicação até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

SINOP/MT, 07 de Dezembro 2016

CÁSSIA APARECIDA RIBEIRO OMIZZOLLO

Diretora Executiva do PREVISINOP

HOMOLOGO:

JUAREZ ALVES DA COSTA

Prefeito Municipal de Sinop - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
EDITAL DE INTIMAÇÃO 2183-A/2016

ESTADO DO MATO GROSSO

Comarca de Sinop, MT - 2º Ofício

PROTESTO DE TÍTULOS CAMBIAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO 2183-A/2016 - CDA PREFEITURA DE SINOP/
MT

O 2º Ofício Extrajudicial, desta Comarca faz saber que lhe foram entregues
para protesto, por falta de pagamento os títulos de responsabilidade das
pessoas abaixo relacionadas.

A publicação deste edital em jornal de circulação diária é exigida por lei,
quando não são encontrados os devedores nos endereços fornecidos pe-
los apresentantes, cabendo a estes inteira responsabilidade pela indica-
ção dos referidos endereços.

O serviço de entrega dos avisos é efetuado pela Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos, por força de contrato imposto por dispositivos le-
gais, e os mesmos foram devolvidos pelos motivos descritos.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: ROBERTO DE SOUZA FILGUEIRA - CPF/CNPJ: 475.496.
101-34 End: RUA DOS HIBISCOS N 503 - JARDIM PRIMAVERA - SINOP-
MT - CEP: 78550-418

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Ausente nos dias
06/12/2016 ás 10:42 hrs, 07/12/2016 ás 10:47 hrs, 08/12/2016 ás 14:18
hrs.

Proto e Data Apres.: 140-05/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: ROBERTO HOUDINI DE PAULA - CPF/CNPJ: 779.008.129-20
End: RUA DOS PARDAIS N.750 - JARDIM DAS NACOES - SINOP-MT -
CEP: 78556-430

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Ausente nos dias
06/12/2016 ás 09:33 hrs, 07/12/2016 ás 09:47 hrs, 08/12/2016 ás 15:55
hrs.

Proto e Data Apres.: 147-05/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: ROMULO JEAN MATOS - CPF/CNPJ: 028.876.389-04 End:
RUA DAS JABOTICABEIRAS N.1244 - JD CELESTE - SINOP-MT - CEP:
78556-696

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Ausente nos dias
06/12/2016 ás 09:48 hrs, 07/12/2016 ás 14:51 hrs, 08/12/2016 ás 09:48
hrs.

Proto e Data Apres.: 203-05/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: ROSA MARIA GOMES DE AZEVEDO - CPF/CNPJ: 325.790.
710-91 End: AV DOS INGAS N.3886 - JARDIM DAS PALMEIRAS -
SINOP-MT - CEP: 78552-000

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Ausente nos dias
06/12/2016 ás 14:20 hrs, 07/12/2016 ás 14:53 hrs, 08/12/2016 ás 10:43
hrs.

Proto e Data Apres.: 229-05/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SADY OLMIRO PICCOLI - CPF/CNPJ: 042.723.589-87 End:
AV DOS JACARANDAS N.1526 - SETOR IND SUL - SINOP-MT - CEP:
78557-482

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Endereço Insufici-
ente,falta o número da sala

Proto e Data Apres.: 287-06/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SALATIEL LAMARQUE JUNIOR - CPF/CNPJ: 704.048.369-68
End: RUA PROJETADA T N.45 - RES. DAURY RIVA - SINOP-MT - CEP:
78554-018

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 79-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016
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Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SALETE IRACEMA HAGERS CARRER - CPF/CNPJ: 824.091.
969-34 End: AV.A N.182 - DELTA - SINOP-MT - CEP: 78555-146

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Ausente nos dias
08/12/2016 ás 14:20 hrs, 09/12/2016 ás 09:20 hrs.

Proto e Data Apres.: 81-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SALETE ZEFERINO FIDELI - CPF/CNPJ: 007.860.751-55 End:
RUA PROJETADA T N.1365 - RES DAURY RIVA - SINOP-MT - CEP:
78554-086

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 83-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SALMO RODRIGUES DA COSTA - CPF/CNPJ: 017.584.851-32
End: RUA RIO VERDE N.1304 - JD MARIA VINDILINA 2 - SINOP-MT -
CEP: 78553-060

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Ausente nos dias
08/12/2016 ás 11:00 hrs, 09/12/2016 ás 09:10 hrs.

Proto e Data Apres.: 84-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SAMARA NASCIMENTO MARQUES - CPF/CNPJ: 031.041.
581-00 End: RUA PROJETADA 07 N.1056 - RES. SABRINA - SINOP-MT
- CEP: 78559-784

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 86-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SAMUEL EUFRASIO - CPF/CNPJ: 592.465.701-97 End: AV
AMERICO MENDES N.245 - JD VIENA - SINOP-MT - CEP: 78558-314

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 87-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SANDRA ALMEIDA BOMFIM - CPF/CNPJ: 031.863.891-60 End:
RUA JB 15 QD.077 LT.014 - JD. BOUGAINVILLE - SINOP-MT - CEP:
78555-881

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 88-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SANDRA APARECIDA MEDEIROS MENEGUETTI - CPF/CNPJ:
535.483.451-15 End: RUA MARIA AUGUSTA FABRICIO N.1533 - FLO-
RAIS DA AMAZONIA - SINOP-MT - CEP: 78551-162

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 89-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SANDRA APARECIDA ROSA - CPF/CNPJ: 071.661.838-96
End: RUA DOS TOPAZIOS N.210 - RES.PEROLA - SINOP-MT - CEP:
78558-093

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Ausente nos dias
08/12/2016 ás 08:40 hrs, 09/12/2016 ás 09:35 hrs.

Proto e Data Apres.: 90-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SANDRA CARLOS MENDES SILVA JUSTO - CPF/CNPJ: 060.
824.198-98 End: RUA ELISA BORTOLOSO LUCIANO N.894 - RES.DEL-
TA - SINOP-MT - CEP: 78555-154

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 92-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SANDRA CELIA GONCALVES - CPF/CNPJ: 013.406.001-61
End: TRAVESSA 12 N.65 - RES.SABRINA - SINOP-MT - CEP: 78559-810

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 94-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.
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___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SANDRA CRISTINA LUCAS - CPF/CNPJ: 940.036.451-20 End:
RUA PROJETADA 10 N.25 - RES SABRINA II - SINOP-MT - CEP:
78559-842

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 95-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SANDRA FORTES - CPF/CNPJ: 872.489.561-04 End: RUA DAS
GAIVOTAS N.406 - JD DAS NACOES - SINOP-MT - CEP: 78556-398

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 97-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SANDRA IZOLDA GOMES PEREIRA - CPF/CNPJ: 458.887.
601-53 End: RUA ITALIA N.344 - JD EUROPA - SINOP-MT - CEP:
78555-220

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Ausente nos dias
08/12/2016 ás 16:00hrs, 09/12/2016 ás 08:10 hrs.

Proto e Data Apres.: 99-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SANDRA JOERGENSEN - CPF/CNPJ: 916.944.001-82 End:
RUA DOS ESPORTES N.462 - SAO CRISTOVAO - SINOP-MT - CEP:
78558-054

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Ausente nos dias
08/12/2016 ás 08:45 hrs, 09/12/2016 ás 09:10 hrs.

Proto e Data Apres.: 100-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SANDRA LYNEBURGER - CPF/CNPJ: 850.570.701-00 End:
RUA ROMA N.1008 - JD ITALIA II - SINOP-MT - CEP: 78555-370

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 101-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SANDRA MARILENE SCHILLING - CPF/CNPJ: 006.478.331-66
End: RUA ROQUE GOMES MOREIRA N.41 - JD CALIFORNIA - SINOP-
MT - CEP: 78554-126

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 102-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SANDRA REGINA ELIAS DOS SANTOS - CPF/CNPJ: 002.
248.031-58 End: RUA DOS CISNES N.784 - RESIDENCIAL SABRINA -
SINOP-MT - CEP: 78553-338

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 103-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SANDRA SILVEIRA TONHOLO - CPF/CNPJ: 853.644.791-53
End: VIELA PROJETADA 01 N.56 - RES.SABRINA - SINOP-MT - CEP:
78559-859

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 105-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SANDRILEIDE DE SOUZA SILVA - CPF/CNPJ: 717.152.231-87
End: AV.MAGDA DE CASSIA PISSINATTI N.1529 - RES FLORENCA -
SINOP-MT - CEP: 78555-392

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 107-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SANDRO ALEX BUFFON - CPF/CNPJ: 857.875.409-30 End:
AV.ANDRE ANTONIO MAGGI N.2420 - JD MARINGA - SINOP-MT - CEP:
78556-226

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 108-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016
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Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SANDRO ALEX BUFFON - CPF/CNPJ: 857.875.409-30 End:
RUA RIBEIRAO PRETO N.17 - JD TERRA RICA - SINOP-MT - CEP:
78557-533

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 109-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SANDRO ALEX BUFFON - CPF/CNPJ: 857.875.409-30 End:
RUA ELIS REGINA QD.027 LT.012 - AQUARELA BRASIL - SINOP-MT -
CEP: 78556-548

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 110-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SANDRO ALEX BUFFON - CPF/CNPJ: 857.875.409-30 End:
RUA DOS SABARAS QD.014 LT.015-A - JD PARAISO - SINOP-MT -
CEP: 78556-174

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Endereço Insufici-
ente, falta número da casa

Proto e Data Apres.: 111-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SANDRO DOS SANTOS DE LIMA - CPF/CNPJ: 033.185.211-08
End: RUA ANTONIO PORTO N.920 - JD NOVO HORIZONTE - SINOP-
MT - CEP: 78553-450

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 112-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SANDRO GERMANO OST - CPF/CNPJ: 651.754.331-72 End:
AV. DOS INGAS N. 261 - JARDIM PARAISO - SINOP-MT - CEP:
78556-178

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 113-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SANDRO I. HANAUER - CPF/CNPJ: 901.292.021-34 End: RUA
STEFAN W VON HAUPT BUCHENRODE N.2107 - RES VITORIA REGIA
- SINOP-MT - CEP: 78555-136

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Mudou-se, infor-
mado por Daniela

Proto e Data Apres.: 114-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SANDRO ROBERTO DA SILVA - CPF/CNPJ: 814.724.121-68
End: RUA CAXIAS DO SUL N.868 - JD TERRA RICA - SINOP-MT - CEP:
78557-554

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 116-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SANDRO VINICIUS SAMPAIO VENITE - CPF/CNPJ: 024.381.
421-62 End: RUA ROQUE GOMES MOREIRA N.110 - JD CALIFORNIA -
SINOP-MT - CEP: 78554-126

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 119-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SANTIAGO & SOUZA LTDA -MASSA MAIS - CPF/CNPJ: 14.
890.158/0001-99 End: AV ABEL DAL BOSCO N.3990 - LIC NORTE -
SINOP-MT - CEP: 78551-043

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 122-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SANTOS PEREIRA RODRIGUES - CPF/CNPJ: 411.440.901-72
End: RUA ANTONIO BRIOSCHI N.2975 - CAMPO VERDE - SINOP-MT -
CEP: 78553-881

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP
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Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Ausente nos dias
08/12/2016 ás 15:15 hrs, 09/12/2016 ás 08:10 hrs.

Proto e Data Apres.: 124-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SARA ALVES DE OLIVEIRA DALASTRA - CPF/CNPJ: 488.535.
931-72 End: RUA DAS LARANJEIRAS N.608 - JD CELESTE - SINOP-MT
- CEP: 78556-660

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 125-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SARA R QUINTINO DE DEUS - CPF/CNPJ: 010.620.811-02
End: RUA JOAQUIM ALEIXO GAMA N.2721 - LOT.CAMPO VERDE -
SINOP-MT - CEP: 78553-878

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Ausente nos dias
08/12/2016 ás 15:00 hrs, 09/12/2016 ás 08:25 hrs.

Proto e Data Apres.: 126-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SARAH DURIGAN BAIA - CPF/CNPJ: 007.091.981-08 End: AV
RUTE DE SOUZA SILVA N.5188 - JD IPORA - SINOP-MT - CEP:
78551-068

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 127-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SARITA SILVA DE SOUZA - CPF/CNPJ: 615.712.961-15 End:
RUA 03 QD.004 LT.011 - RESERVA CELESTE - SINOP-MT - CEP:
78550-233

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 128-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SAULO MIRANDA - CPF/CNPJ: 340.370.471-87 End: RUA
PRINCIPAL, QUADRA 01, LOTE 89-A - NOSSA SRA. APARECIDA -
SINOP-MT - CEP: 78558-226

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Sem entrega do-
miciliar

Proto e Data Apres.: 130-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SAULO MIRANDA - CPF/CNPJ: 340.370.471-87 End: RUA DAS
JAMBEIRAS N.123 - ZONA 07 - SINOP-MT - CEP: 78556-648

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 131-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SCHEILA DAIANE DE OLIVEIRA - CPF/CNPJ: 990.269.531-00
End: RUA STEFAN W. VON HAUPT BUCHENRODE, N. 2551 - JARDIM
SANTA RITA - SINOP-MT - CEP: 78553-785

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Ausente nos dias
08/12/2016 ás 15:30 hrs, 09/12/2016 ás 09:00 hrs,

Proto e Data Apres.: 134-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SEBASTIAO ALVES CAMPOS - CPF/CNPJ: 007.874.578-09
End: RUA RIO VERDE N.1170 - MARIA VINDILINA II - SINOP-MT - CEP:
78553-060

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Ausente nos dias
08/12/2016 ás 10:50 hrs, 09/12/2016 ás 08:10 hrs.

Proto e Data Apres.: 136-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SEBASTIAO ALVES CAMPOS - CPF/CNPJ: 007.874.578-09
End: RUA RIO VERDE N.1180 - MARIA VINDILINA II - SINOP-MT - CEP:
78553-042

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 137-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SEBASTIAO AUGUSTINHO DE PAULA NETO - CPF/CNPJ:
773.992.181-53 End: RUA RIO VERDE N.745 - JD MARIA VINDILINA I -
SINOP-MT - CEP: 78553-060
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Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Ausente nos dias
08/12/2016 ás 10:45 hrs, 09/12/2016 ás 08:30 hrs.

Proto e Data Apres.: 138-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SEBASTIAO DAS NEVES NORTE - CPF/CNPJ: 582.273.341-72
End: RUA COMANDATUBA N.1373 - CARPE DIEM - SINOP-MT - CEP:
78555-902

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Mudou-se

Proto e Data Apres.: 139-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SEBASTIAO DE LIMA - CPF/CNPJ: 068.757.538-98 End: RUA
DOS MARFINS QD.005-A LT.022 - JD DO OURO - SINOP-MT - CEP:
78550-638

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 140-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SEBASTIAO DJANIR BARRETO - CPF/CNPJ: 213.541.709-20
End: RUA DOS CAMBARAS N.1154 - JD VIOLETAS - SINOP-MT - CEP:
78552-286

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Mudou-se, infor-
mado por Marcia

Proto e Data Apres.: 141-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SEBASTIAO DOS SANTOS COIMBRA - CPF/CNPJ: 569.970.
869-34 End: AV SAO FRANCISCO N.432 - RES.SAO FRANCISCO -
SINOP-MT - CEP: 78559-141

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 143-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SEBASTIAO ELEOTERIO DA SILVA - CPF/CNPJ: 835.358.
109-49 End: RUA NICOLAU RODRIGUES N.432 - LOT. MENINO JESUS
II - SINOP-MT - CEP: 78559-326

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 144-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SEBASTIAO JOSE CANONICO - CPF/CNPJ: 023.583.529-34
End: RUA PARANA N.758 - LT ALTO DA GLORIA II - SINOP-MT - CEP:
78558-487

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 145-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SEBASTIAO QUINTINO DA SILVA - CPF/CNPJ: 175.395.
449-53 End: RUA GUARULHOS N.326 - JD VIENA - SINOP-MT - CEP:
78558-316

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 149-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SEGIO CORDEIRO DA SILVA - CPF/CNPJ: 654.927.651-91
End: RUA CARLOS EDUARDO N.975 - JD SAO PAULO I E II - SINOP-MT
- CEP: 78553-531

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Mudou-se

Proto e Data Apres.: 150-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SELESIO KLAUCK - CPF/CNPJ: 502.411.509-06 End: RUA PI-
RAIBA N.170 - CAMPING CLUBE - SINOP-MT - CEP: 78551-218

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 151-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SELMA ALVES DOS SANTOS - CPF/CNPJ: 913.695.501-97
End: AV PAULISTA N.695 - JD PAULISTA - SINOP-MT - CEP: 78556-834

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP
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Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 152-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SELMA FERREIRA DOS SANTOS - CPF/CNPJ: 010.028.581-35
End: RUA ELISA BORTOLOSO LUCIANO N.2333 - JD NOVO ESTADO -
SINOP-MT - CEP: 78553-679

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Ausente nos dias
08/12/2016 ás 15:40, 09/12/2016 ás 08:30 hrs.

Proto e Data Apres.: 155-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SELMA FERREIRA DOS SANTOS - CPF/CNPJ: 010.028.581-35
End: RUA DOS XAXINS N.2589 - JD NOVO ESTADO - SINOP-MT - CEP:
78553-721

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 156-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SELMA GOES DOS SANTOS - CPF/CNPJ: 991.452.431-15
End: RUA JB 11 QD.008 LT.032 - JD BOUGAINVILLE - SINOP-MT - CEP:
78555-885

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 157-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SELMA LOURENCO DO NASCIMENTO SANTOS - CPF/CNPJ:
033.500.821-65 End: RUA DAS RESEDAS QD.017 LT.011-A - JD DAS
OLIVEIRAS - SINOP-MT - CEP: 78552-319

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Endereço Insufici-
ente, falta o número da casa

Proto e Data Apres.: 158-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SELMA REGINA DE SOUZA - CPF/CNPJ: 009.345.781-25 End:
RUA RIO PRETO N.861 - MARIA VINDILINA II - SINOP-MT - CEP:
78553-057

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Mudou-se, terreno
vazio

Proto e Data Apres.: 160-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SELSON ALVES - CPF/CNPJ: 501.859.771-20 End: RUA DR
CLAUDIOMIRO M CARVALHO N.1195 - RES.DELTA - SINOP-MT - CEP:
78555-164

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 162-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SENIVAL DE QUEIROZ FERRAZ - CPF/CNPJ: 002.030.651-23
End: AV VILLA LOBOS QD.005 LT.004-A - AQUARELA BRASIL - SINOP-
MT - CEP: 78550-233

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 163-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SERGIO ALENCAR DA SILVA - CPF/CNPJ: 164.903.391-53
End: RUA DAS PRIMAVERAS N.938 - JD JACARANDAS - SINOP-MT -
CEP: 78557-670

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 166-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SERGIO ALVES CANTOR - CPF/CNPJ: 865.892.701-63 End:
RUA 01 N.1024 - JD MARIA VINDILINA 2 - SINOP-MT - CEP: 78553-045

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Ausente nos dias
08/12/2016 ás 10:30 hrs, 08/12/2016 ás 09:11 hrs

Proto e Data Apres.: 167-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SERGIO COAN - CPF/CNPJ: 448.019.479-72 End: AV. DAS
PALMEIRAS N.956 - JD PRIMAVERAS - SINOP-MT - CEP: 78550-380
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Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 168-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

___________________________________________________________
________________________________________________

Devedor: SERGIO CORADINI MARTINS - CPF/CNPJ: 654.764.681-53
End: AV CENTRAL N.0306 - LOT MENINO JESUS - SINOP-MT - CEP:
78550-233

Apres: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP - Sacador: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SINOP

Dados Títulos: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - Motivo: Não existe o nú-
mero indicado

Proto e Data Apres.: 169-07/12/2016- Ultimo dia Pagto: 14/12/2016

Motivo do Protesto: falta de pagamento.

Os Devedores acima relacionados deverão comparecer a Rua das Aroei-
ras, 630 - Centro - Sinop - MT, a fim de efetuar o pagamento ou alegar as
razões por que não o fazem, no prazo a contar da data da publicação des-
te, no Diário Eletrônico Municipal - AMM - Associação Matogrossense dos
Municípios, desta Cidade, conforme determinação da CNGJ/MT, Capítulo
5, Seção 5, item 5.5.1.1.

Sinop - MT, 09 de dezembro de 2016.

Oficial

PREVISINOP
PORTARIA N.º 614/2016

“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ a servidora CELIA MARIA BORTOLETO .”

A Diretora Executiva do PREVI-SINOP – Instituto de Previdência Social
dos Servidores Municipais de Sinop/MT, no uso de suas atribuições legais
e fundamentando-se Art. 6-A da Emenda Constitucional nº. 41/2003,
acrescentado pela Emenda Constitucional nº. 70/2012, de 29 de março de
2012 c/c art. 1, da Lei Municipal nº. 2295/2016, que dispõe sobre o Regi-
me Próprio de Previdência dos Servidores Públicos Municipais

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a
Sra. CELIA MARIA BORTOLETO, brasileira , Divorciada, portadora da Cé-
dula de Identidade RG n°.51499409, SSP/PR e inscrita no CPF n.º 528.
497.169-87, residente e domiciliada RUA DAS MACIEIRAS, 757 - B, SE-
TOR COMERCIAL - SINOP/MT, servidora pública , matrícula PreviSinop
sob nº 4215, efetiva no cargo Técnica de Enfermagem Ref. Classe "b"
Nivel "5", lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com proven-
tos integrais, conforme Processo Administrativo do PreviSinop nº 2016.03.
22349P, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

SINOP - MT, 06 de Dezembro de 2016

CÁSSIA APARECIDA RIBEIRO OMIZZOLLO

Diretora Executiva do PreviSinop

HOMOLOGO:

JUAREZ ALVES DA COSTA

Prefeito Municipal de Sinop - MT

PREVISINOP
PORTARIA N.º 611/2016

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Idade a ser-
vidora Sra. MITIO KOCURA TEIXEIRA.”

A Sra. CÁSSIA APARECIDA RIBEIRO OMIZZOLLO, Diretora Executiva
do PREVISINOP, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVI-
DORES MUNICIPAIS DE SINOP/MT, Estado de MT no uso de suas atri-
buições legais; e

Considerando o preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art.
40, § 1º, III, "b" da CF/88 com redação da EC nº 41/2003 c/c Art. 14, inciso
II, da Lei Municipal nº. 2295/2016, de 13 de abril de 2016, que Institui o
Regime Jurídico único dos servidores municipais de Sinop/MT,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício Aposentadoria por Idade, a servidora Sra.
MITIO KOCURA TEIXEIRA, brasileira, casada, servidora pública munici-
pal, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 9460651-1, inscrita no CPF
sob o n.º 008.955.178-84, efetiva no cargo de MEDICO - 30HS, referência
Classe “D”, nível “05”, Tabela IX, da Lei 256/2015, de 18 de dezembro de
2015, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com PROVEN-
TOS PROPORCIONAIS, conforme processo administrativo do PREVISI-
NOP, n.º 2016.02.22261P, a partir de 12 de Dezembro de 2016, até pos-
terior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

SINOP/MT, 05 de Dezembro de 2016.

CÁSSIA APARECIDA RIBEIRO OMIZZOLLO

Diretora Executiva do PREVISINOP

HOMOLOGO:

JUAREZ ALVES DA COSTA

Prefeito Municipal de Sinop - MT

PREVISINOP
PORTARIA N.º 618/2016

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição ao servidor Sr. ARMANDO LIMA CANTANHEDE.”

A Sra. CÁSSIA APARECIDA RIBEIRO OMIZZOLLO, Diretora Executiva
do PREVISINOP, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVI-
DORES MUNICIPAIS DE SINOP/MT, Estado de MT, no uso de suas atri-
buições legais; e

Considerando o preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art.
40, § 1º, III, "a" da CF/88, com redação da EC 41/2003 c/c Art. 14, inciso I,
da Lei Municipal nº. 2295/2016, de 13 de abril de 2016, que dispõe sobre o
Regime Jurídico único dos servidores públicos do município de Sinop/MT,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício Aposentadoria por Tempo de Contribuição,
ao servidor Sr. ARMANDO LIMA CANTANHEDE, brasileiro, solteiro, servi-
dor público municipal, portador da Cédula De Identidade RG n.º 5281177
SPTC/GO, inscrito no CPF sob o n.º 131.978.434-87, EFETIVO no cargo
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, referência Classe “A”, nível “05”, Ta-
bela XXI, da Lei 2256/2015, de 18 de dezembro de 2015, lotado na SE-
CRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO, com
proventos integrais, conforme processo administrativo do PREVISINOP, n.
º 2016.04.22376P, a partir de 12 de Dezembro de 2016, até posterior deli-
beração.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
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Registre-se, publique-se, cumpra-se.

SINOP/MT, 07 de Dezembro de 2016.

CÁSSIA APARECIDA RIBEIRO OMIZZOLLO

Diretora Executiva do SINOP/MT

HOMOLOGO:

JUAREZ ALVES DA COSTA

Prefeito Municipal de Sinop - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
RESOLUÇÃO Nº 037/2016/CME

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SI-
NOP, no uso de suas atribuições legais,mediante a Lei 9394/96 que fixa
as Diretrizes e Bases da Educação Nacional,consoante a LEI Nº 815/2004
que institui o Sistema Municipal de Ensino de Sinop e Regimento Interno
do CME,com basena Resolução nº 001/CME/2007-SINOP-MT, 002/CME/
2007-SINOP-MT, 009/CME/2008-SINOP-MT,022/CME/2009-SINOP-MT,
002/CME/2010-SINOP-MT, 004/CME/2010-SINOP-MT e tendo em vista o
que consta do Processo Nº072/2016 protocolado no Conselho Municipal
de Educação de Sinop no dia11/02/2016e por decisão dos Conselheiros
em Sessão Plenária do ConselhoMunicipal de Educação em 06/12/2016
no Parecer nº068/2016-CME/SINOP-MT, de 06 de dezembro de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º -Autorizar a Educação Básica, Etapa de Educação Infantil de 0
a 5 anos e 11 meses,do Educandário Passo a Passo (Particular), No-
me Empresarial Educandário Passo a Passo LTDA – ME, CNPJ 07 809
760/0001-93, situada na Rua dos Amapás, nº 94, Bairro Centro - Sinop-
MT e está vinculada ao Sistema Municipal de Ensino.

Parágrafo Único –O presente ato terá vigência de 04 (quatro) anos,no
período de 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2019.

Art. 2º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada Publicada

CUMPRA-SE

Sinop, 06 de Dezembro de 2016.

EDEMAR JORGE KAMCHEN

Presidente C M E/Sinop-MT.

HOMOLOGO

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
RESOLUÇÃO Nº 034/2016/CME

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SI-
NOP, no uso de suas atribuições legais,mediante a Lei 9394/96 que fixa
as Diretrizes e Bases da Educação Nacional,consoante a LEI Nº 815/2004
que institui o Sistema Municipal de Ensino de Sinop e Regimento Interno
do CME,com basena Resolução nº 001/CME/2007-SINOP-MT, 002/CME/
2007-SINOP-MT, 009/CME/2008-SINOP-MT,022/CME/2009-SINOP-MT,
002/CME/2010-SINOP-MT, 004/CME/2010-SINOP-MT e tendo em vista o
que consta do Processo Nº 002/2016 protocolado no Conselho Municipal
de Educação de Sinop no dia11/02/2016e por decisão dos Conselheiros
em Sessão Plenária do ConselhoMunicipal de Educação em 06/12/2016
no Parecer nº070/2016-CME/SINOP-MT, de 06 de dezembro de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º -Autorizar a Educação Básica, Etapa de Educação Infantil de 0
a 5 anos e 11 meses,daEscola de Educação Infantil Trem da Alegria
(Particular), Nome Empresarial Santos & Fonseca LTDA – ME, CNPJ

22 056 496/0001-58, situada na Avenida das Sibipirunas, nº 2002, Bairro
Jardim Botânico - Sinop-MTe está vinculada ao Sistema Municipal de En-
sino.

Parágrafo Único –O presente ato terá vigência de 04 (quatro) anos,no
período de 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2019.

Art. 2º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada Publicada

CUMPRA-SE

Sinop, 06 de Dezembro de 2016.

EDEMAR JORGE KAMCHEN

Presidente C M E/Sinop-MT.

HOMOLOGO

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
PORTARIA Nº 049/2016/CME

DATA: 06 de dezembro de 2.016

SÚMULA:Dispõe sobre o Recredenciamento do EDUCANDÁRIO PASSO
A PASSO (Particular)de Sinop /MT e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SI-
NOP, no uso de suas atribuições legais,mediante a Lei 9394/96 que fixa
as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, consoante a LEI Nº 815/2004
que institui o Sistema Municipal de Ensino de Sinop e Regimento Interno
do CME, com base na Resolução nº 001/2007/CME/SINOP-MT, e tendo
em vista o que consta do Processo Nº 071/2016 protocolado no Conse-
lho Municipal de Educação de Sinop no dia 11/09/2016, e por decisão dos
Conselheiros em Sessão Plenária do ConselhoMunicipal de Educação em
06/12/2016 no Parecer nº 067/2016-CME/SINOP-MT, de 06 de dezembro
de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º -RECREDENCIAR para ministrar a Educação Básica oEDUCAN-
DÁRIO PASSO A PASSO (Particular), Nome Empresarial Educandário
Passo a Passo LTDA – ME, CNPJ 07 809 760/0001-93, situada na Rua
dos Amapás, nº 94, Centro - Sinop/MT.

Parágrafo Único - O presente ato terá vigência de 04 (quatro) anos, no
período de 06/12/2016 a 05/12/2020.

Art. 2º - Para que o EDUCANDÁRIO PASSO A PASSO, possa ministrar
a Educação Básica, objeto desta Portaria, deve estar devidamente autori-
zado por este Conselho, nos termos da Resolução nº 001/2007 do CME-
Sinop-MT.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrários.

Registrada Publicada

CUMPRA-SE

Conselho Municipal de Educação de Sinop,

Estado de Mato Grosso.

Em, 06 de dezembro de 2016.

EDEMAR JORGE KAMCHEN

Presidente CME/Sinop-MT.

HOMOLOGO

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
PORTARIA Nº 048/2016/CME

DATA: 06 de dezembro de 2.016

SÚMULA:Dispõe sobre o Credenciamento da ESCOLA DE EDUCAÇÃO
INFANTIL TREM DA ALEGRIA (Particular)de Sinop /MT e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SI-
NOP, no uso de suas atribuições legais,mediante a Lei 9394/96 que fixa
as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, consoante a LEI Nº 815/2004
que institui o Sistema Municipal de Ensino de Sinop e Regimento Interno
do CME, com base na Resolução nº 001/2007/CME/SINOP-MT, e tendo
em vista o que consta do Processo Nº 001/2016 protocolado no Conse-
lho Municipal de Educação de Sinop no dia 11/02/2016, e por decisão dos
Conselheiros em Sessão Plenária do ConselhoMunicipal de Educação em
06/12/2016 no Parecer nº 069/2016-CME/SINOP-MT, de 06 de dezembro
de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º -CREDENCIAR para ministrar a Educação Básica a ESCOLA DE
EDUCAÇÃO INFANTIL TREM DA ALEGRIA (Particular), Nome Empresa-
rial Santos & Fonseca LTDA – ME, CNPJ 22 056 496/0001-58, situadana
Av. da Sibipirunas, nº 2002, Jardim Botânico - Sinop/MT.

Parágrafo Único - O presente ato terá vigência de 04 (quatro) anos, no
período de 06/12/2016 a 05/12/2020.

Art. 2º - Para que a ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL TREM DA ALE-
GRIA, possa ministrar a Educação Básica, objeto desta Portaria, deve es-
tar devidamenteautorizada por este Conselho, nos termos da Resolução
nº 001/2007 do CME-Sinop-MT.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrários.

Registrada Publicada

CUMPRA-SE

Conselho Municipal de Educação de Sinop,

Estado de Mato Grosso.

Em, 06 de dezembro de 2016.

EDEMAR JORGE KAMCHEN

Presidente CME/Sinop-MT.

HOMOLOGO

JUAREZ COSTA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS HUMANOS
EDITAL COMPLEMENTAR 007/2016 - P S 004/2016 - RETIFICA O EDITAL 006/2016

EDITAL COMPLEMENTAR N.º 007/2016 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N.º 004/2016

O Município de Tangará da Serra/MT, através do Prefeito Municipal, Senhor Fábio Martins Junqueira, no uso de suas atribuições legais, torna público
a RETIFICAÇÃO do EDITAL COMPLEMENTAR Nº 006/2016, do item abaixo relacionado, que passam a ter a redação a seguir especificada, permane-
cendo inalterados os demais itens e subitens do referido edital.

1. Alteração

1.1 Alterar o Quadro do item 3 do Edital Complementar nº. 006/2016, que divulga local da realização da prova objetiva do Processo Seletivo nº 004/
2016, que passará a vigorar com a seguinte redação conforme quadro abaixo:

3. Os candidatos de cada cargo deverão comparecer aos locais de realização da prova objetiva conforme abaixo relacionado:

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil E Educação Especial – zona urbana
– letra A até letra L (tendo a inicial Li)

ESCOLA ESTADUAL 29 DE NOVEMBRO, Rua José Candido Melhorança, nº
484 E, Centro, em Tangará da Serra-MT

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil E Educação Especial – zona urbana
– letra L (tendo a inicial Lo) até letra Z

ESCOLA ESTADUAL PEDRO ALBERTO TAYANO, Rua 07, nº 1980 W, Jardim
Esmeralda, em Tangará da Serra-MT

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil E Educação Especial – zona rural –
letra A até letra S
Atendente de Agência Postal – Gleba Triângulo - letra A até letra Z
Atendente de Agência Postal – Progresso - letra A até letra Z
Atendente de Agência Postal – São Joaquim - letra A até letra Z
Atendente de Agência Postal – São Jorge – letra A até letra Z
Entrevistador Social - letra A até letra Z
Instrutor de Oficina de Artes Plásticas, Desenho e Pintura – SEMAS e
SEMEC – letra A até letra Z
Instrutor de Artesanato – SEMEC e SEMAS – letra A até letra Z
Instrutor de Oficina de Dança – SEMEC e SEMAS – letra A até letra Z

Instrutor de Oficina de Dança Clássica – SEMEC – letra A até letra Z ESCOLA ESTADUAL PEDRO ALBERTO TAYANO, Rua 07, nº 1980 W, Jardim
Esmeralda, em Tangará da Serra-MT

Instrutor de Oficina de Teatro – SEMEC letra A até letra Z
Instrutor de Oficina Teclado, Violão e Coral – SEMEC e SEMAS – letra A
até letra Z
Intérprete de Libras - letra A até letra Z

Ajudantes de Serviços Gerais - Indígena - letra A até
letra Z

CME JOSÉ NODARI, Rua Ismael José do Nascimento nº 1374-W Jardim Tangará I em Tangará
da Serra-MT.

Mecânico - letra A até letra Z
Motorista – Indígena - letra A até letra Z
Motorista – zona rural – letra A até letra Z
Professor Séries Iniciais e Finais EF Indígena – letra
A até letra Z

Vigia – letra A até letra Z CME SILVIO PATERNEZ, Rua 11, 1209-N, Jardim Santa Izabel em Tangará da Serra-MT
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Ajudante de Serviços Gerais – zona urbana - letra A
até letra R

ESCOLA ESTADUAL BENTO MUNIZ, Rua José Alves de Souza, nº 277-N, Jardim Santiago em
Tangará da Serra-MT.

Ajudante de Serviços Gerais – zona urbana - letra S
até letra Z

CME ANTENOR SOARES, Av. Avenida Brasil, n.º 1310-E, Jardim Europa em Tangará da Serra-
MT

Agente Social – letra A até letra Z

Agente Administrativo - letra A até letra Z CAMPUS – UNEMAT, MT 358, KM 7, Jardim Aeroporto, Tangará da
Serra-MT

Agente do Programa Acessuas – Pronatec – SEMAS - letra A até letra Z
Assistente Social – SEMAS - letra A até letra Z
Gerente do Programa Acessuas – Pronatec – SEMAS - letra A até letra Z
Nutricionista – letra A até letra Z
Orientador Social – SEMAS - letra A até letra Z
Pedagogo – SEMAS - letra A até letra Z
Professor Anos Iniciais 1º ao 5º Ano - letra A até letra Z
Professor Ciências Naturais– zona urbana e rural – letra A até letra Z
Professor Ed. Infantil/EJA I Segmento/Anos Iniciais - letra A até letra Z
Professor Educação Física – SEMAS - letra A até letra Z

Professor Educação Física – zona urbana – letra A até letra Z CAMPUS – UNEMAT, MT 358, KM 7, Jardim Aeroporto, Tangará da
Serra-MT

Professor Educação Infantil – zona urbana – letra A até letra Z
Professor Geografia – zona urbana e rural – letra A até letra Z
Professor História – zona urbana e rural – letra A até letra Z
Professor Língua Portuguesa e Estrangeira – zona urbana e rural – letra A até le-
tra Z
Professor Língua Portuguesa e Estrangeira - zona urbana e rural – Libras - letra A
até letra Z
Professor Matemática – zona urbana e rural – letra A até letra Z
Professor Matemática - zona urbana e rural – Libras – letra A até letra Z
Professor Sala Multifuncional/Ed. Especial - Braille e Libras - letra A até letra Z
Professor Sala Multifuncional/Ed. Especial – Libras - letra A até letra Z
Professor Sala Multifuncional/Educação Especial – zona urbana e rural – letra A
até letra Z
Psicólogo – SEMAS - letra A até letra Z

2. Permanecem inalteradas as demais informações constantes no Edital de Processo Seletivo nº. 004/2016.

Tangará da Serra – MT, 09 de dezembro de 2016.

Prof. Fábio Martins Junqueira

Prefeito Municipal

Maria das Graças Souto

Secretária Municipal de Administração

Adriano Alves Fernandes

Secretário Municipal de Educação e Cultura

Aguinaldo Garrido

Secretário Municipal de Assistência Social
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/RECURSOS HUMANOS
EDITAL COMPLEMENTAR 006/2016 - P S 004/2016 - HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E OS LOCAIS DE REALIZAÇÃO DAS PROVA

OBJETIVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

EXTRATO DO CONTRATO: Nº. 293/2016

EXTRATO DO CONTRATO: Nº. 293/2016

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO
NORTE – MT

CONTRATADO: BLOCO NORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTE-
FATOS DE CIMENTO LTDA
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAVER RETANGULO 04X10X20, QUE SE-
RÃO UTILIZADOS NA REFORMA DA CALÇADA DA PRAÇA SETE DE
SETEMBRO DA CIDADE DE TERRA NOVA DO NORTE-MT

VALOR: R$ 9.945,00

VIGÊNCIA 02/12/2016 A 04/03/2017

FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666/93, DE 21 DE JU-
NHO DE 1993.

MILTON JOSE TONIAZZO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORIXORÉU

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E TRANSPARÊNCIA
GOVERNAMENTAL

AVISO DE LICITAÇÃO / ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS LEILÃO Nº
001/2016

O Leiloeiro Valdeni Alves de Figueiredo, por ordem do Prefeito Munici-
pal, Rafael Barilli Sá, TORNA PÚBLICO que fará realizar no dia 27 de
dezembro de 2016 às 09:00 horas (horário de Mato Grosso), na sede da
Prefeitura, à Rua XV de Novembro, 16 – Setor Aeroporto, Leilão para ven-
da de veículos inservíveis ao município. O edital completo estará à dispo-
sição dos interessados na Prefeitura nos horários das 07 às 11 horas e
no site www.prefeituratorixoreu.com.br, maiores informações pelo telefone
(66) 3406-1021.

Torixoréu – MT, 09 de dezembro de 2016.

VALDENI ALVES DE FIGUEIREDO

Leiloeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL

LEI Nº 630, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016

Autoriza o Poder Executivo municipal a firmar Convênio de Cooperação
com o Município de Sinop, para a gestão associada de serviços públicos
de saneamento básico.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de União do Sul, Esta-
do de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal;

“Faço saber que a CÂMARA DE VEREADORES aprova e eu sanciono a
seguinte Lei:”

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio de
cooperação com o Munícipio de Sinop para a gestão associada de servi-
ços públicos de saneamento básico na área urbana do município, especifi-
camente a sua regulação e fiscalização, em conformidade com o disposto
no artigo 241, da Constituição Federal.

Art. 2º. A gestão associada com o Município Sinop para o exercício da
regulação e fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico –
abastecimento de água potável e esgotamento sanitário na área urbana
municipal será exercida por meio de delegação de competência, na forma
de Termo de Convênio de Cooperação, à Agência Reguladora de Serviços
Públicos Delegados do Município de Sinop – AGER Sinop, organizada sob
a forma de autarquia, criada pela Lei n. 2.036 de 16 de setembro de 2014,
e em conformidade com o disposto nas Leis Federais 8.666/1993, 8.987/
1995, 11.107/2005 e 11.445/2007.

§1º. A vigência do Convênio de cooperação se encerra em 22 de agosto
de 2030.

§2º. O referido Termo de Convênio será automaticamente extinto caso
ocorra o disposto no art. 13, §6º, da Lei Federal 11.107, de 06 de abril de
2005.

§3º. Caso não ocorra a assinatura e publicação do Termo de Convênio de
Cooperação no prazo máximo de 90 (noventa) dias da publicação desta
lei, esta perderá seus efeitos, revogando-se a autorização concedida ao
município para firmar o convênio.

Art. 3º. Para efeitos desta lei considera-se saneamento básico a definição
prevista no art. 3º, inciso I, alíneas a e b, da Lei Federal nº 11.445/2007.

Art. 4º. Fica instituída a Taxa de Regulação e Fiscalização - TRF dos Ser-
viços públicos regulados e fiscalizados, decorrente do exercício da fun-
ção regulatória sobre a prestação dos serviços públicos, que será devida
à Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Município de
Sinop – AGER Sinop durante toda a vigência do Termo de Convênio de
Cooperação.

Art. 5º. A base de cálculo da TRF será a receita bruta mensal da conces-
sionária, excluídos os tributos sobre ela incidentes, a que se referem os
serviços descritos no art. 3º, inciso I, alíneas a e b, da lei federal nº 11.445/
2007.

Parágrafo Único. Consideram-se tributos incidentes o Imposto sobre Ope-
rações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação –
ICMS, Contribuição para o PIS/PASEP e Contribuição para o Financia-
mento da Seguridade Social – COFINS, bem como outros que venham a
ser criados, e que tenham a receita bruta como base para sua incidência.

Art. 6º. Até o 24º (vigésimo quarto) mês da assinatura do Termo de Con-
vênio entre os municípios de União do Sul e Sinop, a alíquota da TRF será
de 5% (cinco por cento).

Parágrafo único. A partir do 25º (vigésimo quinto) mês e até o término da
vigência do termo convenial, a alíquota da TRF será de 2,5% (dois vírgula
cinco por cento).

Art. 7º. É contribuinte da TRF a concessionária de serviços públicos a que
se refere art. 3º desta lei, cujos serviços serão submetidos à regulação e
fiscalização da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do
Município de Sinop – AGER Sinop.

Art. 8º. A TRF deverá ser paga, mensalmente, no dia 25 (vinte e cinco) de
cada mês subsequente ao mês de arrecadação das tarifas relativas aos
serviços públicos prestados.

§1º. Concomitantemente ao pagamento da TRF, o contribuinte deverá
apresentar à Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Mu-
nicípio de Sinop – AGER Sinop, relatório contábil, econômico e financeiro
do mês anterior, que comprovem o correto recolhimento da TRF.

§2º. A TRF será recolhida à Agência Reguladora de Serviços Públicos De-
legados do Município de Sinop – AGER Sinop, com a finalidade de custeio
das atividades dessa entidade.

Art. 9º. Fica delegada à Agência Reguladora de Serviços Públicos Dele-
gados do Município de Sinop – AGER Sinop, a capacidade tributária ativa
para arrecadar e fiscalizar a TRF, instituídas por esta Lei, podendo, para
esse fim, executar leis, serviços e elaborar e fazer cumprir todos os atos
normativos e regulamentares necessários ao fiel cumprimento dessa dele-
gação.

Art. 10. Os valores, cuja cobrança seja atribuída por lei a Agência Regu-
ladora de Serviços Públicos Delegados do Município de Sinop – AGER
Sinop, apurados administrativamente, não recolhidos no prazo estipulado,
serão inscritos em Dívida Ativa própria da Agência Reguladora de Serviços
Públicos Delegados do Município de Sinop – AGER Sinop, e servirão de
título executivo para a cobrança judicial.

Art. 11. O controle social dos serviços públicos regulados no Município de
União do Sul será exercido por meio do conjunto de mecanismos e pro-
cedimentos que garantam à sociedade informações, representações téc-
nicas e participações nos processos de formulação de políticas, de plane-
jamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos regulados.
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Parágrafo Único. No Município de União do Sul o controle social será exer-
cido por conselho municipal a ser instituído por lei, no prazo de 90 (noven-
ta) dias da publicação da presente lei, com as competências e atribuições
focadas no controle social, mediante participação de órgãos colegiados de
caráter consultivo na formulação da política pública, bem como no seu pla-
nejamento e avaliação.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul – MT, 09 de dezembro de 2016.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 204/2016

Dispõe sobre prorrogação de licença para tratamento de saúde da servi-
dora que menciona e dá outras providências.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de União do Sul, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art.
100, da Lei Complementar nº 015, de 16 de novembro de 2011 (Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais);

Considerando o teor da Comunicação de Decisão, expedida pelo Instituto
Nacional de Seguro Social – INSS, Agência de Sinop/MT;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedida prorrogação até a data de 15 de janeiro de 2017,
da licença para tratamento de saúde, à servidora efetiva Srª. TEREZINHA
SCHUCH DA SILVA – Zeladora,vinculada à Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, portadora do RG nº 3758642-0 SSP/PR e CPF nº 510.
626.139-87, sem prejuízo da remuneração, mediante auxílio-doença a car-
go do INSS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 01 de dezembro de 2016.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

LEI Nº 629, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre redução da jornada de trabalho para servidores públicos,
responsáveis por filhos ou outros dependentes com necessidades especi-
ais.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de União do Sul, Esta-
do de Mato Grosso.

“Faço saber que a CÂMARA DE VEREADORES aprova e eu sanciono a
seguinte Lei”:

Art. 1º - Ao servidor estatutário do Município de União do Sul, que compro-
vadamente seja cônjuge, pai, mãe, tutor, curador ou responsável pela cria-
ção, educação e proteção de pessoas com necessidade especiais, consi-
deradas dependentes sob o aspecto socioeducacional e em situação que
exija o atendimento direto pelo servidor, será concedida redução da jorna-
da de trabalho por período de até 50% (cinquenta por cento) de sua carga
horária normal cotidiana, sem prejuízo da remuneração e carreira, enquan-
to perdurar a dependência.

§ 1º - Compreende-se como pessoa com deficiência aquela que sofre de-
bilidade ou incapacidade física, mental ou sensorial, comprovada por perí-
cia médica.

§ 2º - Nos casos em que a deficiência for considerada irreversível, a con-
cessão de que trata este artigo será definitiva, devendo o servidor compro-
var anualmente, apenas a dependência econômica.

Art. 2º - Para verificação do disposto acima, a inspeção médica será feita,
obrigatoriamente, pelo órgão pericial, podendo o servidor interessado re-
querer nova inspeção e outros exames clínicos e/ou laboratoriais caso não
concorde com o laudo.

Art. 3º - A redução de carga horária de que trata esta lei dependerá de re-
querimento do interessado ao titular ou dirigente máximo do órgão em que
estiver lotado, e será instruído com documento oficial de identificação e
atestado médico de que a pessoa com necessidades especiais encontra-
se em tratamento e necessita da assistência direta do requerente.

§ 1º - Quando os pais ou responsáveis da pessoa com necessidades es-
peciais, mental, física ou sensorial forem ambos servidores públicos mu-
nicipais, somente um deles poderá fazer uso da redução de carga horária
em cada período requerido.

§ 2º - A redução de carga horária será concedida periodicamente pelo pra-
zo máximo de (6) seis meses nos casos de necessidade temporária e de
01 (um) ano nos casos de necessidade permanente, podendo ser renova-
da, sucessivamente, por iguais períodos, observando-se sempre os proce-
dimentos de que tratam os artigos 2º e 3º desta lei.

§ 3º - Os servidores que estejam cumprindo estágio probatório terão direito
à redução de carga horária a partir do primeiro ano de exercício do cargo.

Art. 4º - Durante o período de gozo da redução de carga horária o Servidor
não poderá exercer outras atividades remuneradas, sob pena de interrup-
ção do benefício, com perda total dos vencimentos ou remuneração, até
que reassuma a carga horária integral do cargo.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul – MT, 09 de dezembro de 2016.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

LEI Nº 631, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016

Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar por excesso de arre-
cadação, no Orçamento Geral do Município, do Exercício Financeiro de
2016 e dá outras providências.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de União do Sul, Esta-
do de Mato Grosso.

“Faço saber que a CÂMARA DE VEREADORES aprova e eu sanciono a
seguinte Lei”:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adi-
cional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, do exercício finan-
ceiro de 2016, nos termos do Art. 41, inciso I, da Lei 4.320/64, no valor de
até R$ 887.646,39 (oitocentos e oitenta e sete mil, seiscentos e quarenta
e seis reais e trinta e nove centavos), para reforço da seguinte dotação or-
çamentária:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO, URBANISMO E
SANEAMENTO

08.001 – DIVISÃO DE URBANISMO

17 - Saneamento.

511 – Saneamento Básico Rural.

0027 – Desenvolvimento da Infraestrutura Urbana e Rural.

1.049 – Implantação de Sistema de Abastecimento de Água em Assenta-
mentos.

(279) 4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações.
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Fonte: 0.1.24.000000 – Transferências de Convênios. = R$ 887.646,39.

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar autorizado no ar-
tigo 1º desta Lei, serão utilizados recursos no valor de até R$ 887.646,39
(oitocentos e oitenta e sete mil, seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e
nove centavos), provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do
art 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64, à conta do Termo de Compromisso
Nº TC/PAC-0212/2012, celebrado com a Fundação Nacional de Saúde –
FUNASA, com o objetivo de execução de obras de Implantação do Siste-
ma de Abastecimento de Água no Município de União do Sul.

Art. 3º - Fica vedado ao Poder Executivo utilizar os recursos do crédito ora
autorizado para suplementar dotações orçamentárias diferentes da autori-
zada no artigo 1º desta Lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul - MT, 09 de dezembro de 2016.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.054, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016

Abre Crédito Adicional Suplementar por excesso de arrecadação, no Or-
çamento Geral do Município, do Exercício Financeiro de 2016.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de União do Sul, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e autorizado pela
Lei Municipal nº 631, de 09 de dezembro de 2016;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Geral do Município, do exercício finan-
ceiro de 2016, um Crédito Adicional Suplementar, nos termos do Art. 41,
inciso I, da Lei 4.320/64, no valor de R$ 887.646,39 (oitocentos e oitenta e
sete mil, seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e nove centavos), para
reforço da seguinte dotação orçamentária e respectiva fonte:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO, URBANISMO E
SANEAMENTO

08.001 – DIVISÃO DE URBANISMO

17 - Saneamento.

511 – Saneamento Básico Rural.

0027 – Desenvolvimento da Infraestrutura Urbana e Rural.

1.049 – Implantação de Sistema de Abastecimento de Água em Assenta-
mentos.

(279) 4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações.

Fonte: 0.1.24.000000 – Transferências de Convênios. = R$ 887.646,39.

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo
1º deste Decreto, são utilizados recursos provenientes de Excesso de Ar-
recadação, no valor de R$ 887.646,39 (oitocentos e oitenta e sete mil,
seiscentos e quarenta e seis reais e trinta e nove centavos), nos termos do
art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64, à conta do Termo de Compromisso
Nº TC/PAC-0212/2012,celebrado entre a Fundação Nacional de Saúde –
FUNASA e o Município de União do Sul, com o objetivo de execução de
obras de Implantação do Sistema de Abastecimento de Água no Município
de União do Sul.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul - MT, 09 de dezembro de 2016.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
RESOLUÇÃO Nº. 025/2016/CME/VG/MT

O Conselho Municipal de Educação de Várzea Grande, no uso de suas
atribuições legais,

conferida pela Lei Nacional N° 9.394/96, que fixa as Diretrizes e Bases da
Educação

Nacional, Lei 2.363/2001 – que instituiu o Sistema Municipal de Ensino de
Várzea Grande,

Lei Municipal N° 3.983/2014 - do Conselho Municipal de Educação/VG/MT
e por

deliberação do Pleno do Conselho Municipal de Educação.

Resolve:

Art. 1° - Autorizar o funcionamento da 1ª Etapa da Educação Básica - Edu-
cação Infantil – Pré-

Escola, através do Processo Nº 102/2016, do CMEI Joanita Benedita Tei-
xeira da Costa

Campos, mantido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte
e Lazer localizado

à Rua D, S/N, Bairro Asa Bela, neste município.

Art. 2º - O presente ato terá vigência por 05 (cinco) anos, no período com-
preendido entre

01/01/16 à 31/12/20.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada Publicada

Cumpra-se

Várzea Grande, 01 de dezembro de 2016.

Maria José Pereira de Oliveira

Presidente do Conselho Municipal de Educação

Homologo:

Silvio Aparecido Fidelis

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PORTARIA Nº 1350/2016

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 155/2016 de 23 de março de 2016.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao
período aquisitivo 2013/2014, a vigorar a partir de 08.12.2016 a 06.01.
2017, ao servidor JOSÉ EUSTAQUIO DA SILVA, matrícula n° 23794, Efe-
tivo, exercendo o cargo de Jornalista, lotado na Secretaria Municipal de
Comunicação Social.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande-MT, 07 de Dezembro de 2016.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.

AVISO DE REABERTURA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N. 080/
2016

PROCESSO N. 407016. O Município de Várzea Grande, por meio do Pre-
goeiro Oficial, designado pela portaria n. 022/2016, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de
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PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, tendo como critério de jul-
gamento o menor preço global, cujo objeto: Contratação de empresa de
tecnologia da informação, para fornecimento de licença de direito de uso
de software integrado de gestão publica, com suporte técnico e manu-
tenção, incluindo a implantação, a migração de dados, a customização, a
parametrização e treinamento, conforme edital e anexos.Arealização está
prevista para o dia22 de dezembro de 2016, às 15h00min(horário Brasília-
DF). O Edital completo está à disposição dos interessados, na Superin-
tendência de Licitação, nos dias úteis das 12h00min às 18h00min, sito à
avenida Castelo Branco, 2500 – Várzea Grande/MT, mediante recolhimen-
to da taxa de R$ 0,13 por folha - não restituível e gratuitamente, no sitio:
www.bllcompras.org.br. Várzea Grande-MT, 09 de dezembro de 2016.Vi-
vian D. Arruda e Silva Pires,Secretária de Administração.

PORTARIA Nº 1366/2016

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 155/2016 de 23 de março de 2016.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares referente ao
período aquisitivo 2015/2016, a vigorar a partir de 03.01.2016 a 17.01.
2016, a servidora RAROILDE PEREIRA DE SOUZA, matrícula n° 39353,
Efetiva, exercendo o cargo de Agente de Desenvolvimento Econômico e
Social, lotada na Secretaria Municipal de Administração.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande-MT, 07 de Dezembro de 2016.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.

PORTARIA Nº 1360/2016

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 155/2016 de 23 de março de 2016.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao
período aquisitivo 2011/2012, a vigorar a partir de 01.12.2016 a 30.12.
2016, ao servidor VICENTE GOMES DE LACERDA, matrícula n° 46745,
Efetivo, exercendo o cargo de Coordenador de Cadastro e Geo Processa-
mento – DNS 4, lotado na Secretaria Municipal de Gestão Fazendária.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande-MT, 07 de Dezembro de 2016.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.

PORTARIA Nº 1359/2016

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 155/2016 de 23 de março de 2016.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao
período aquisitivo 2015/2016, a vigorar a partir de 16.12.2016 a 14.01.
2017, a servidora VIDAL DE ARAÚJO BASTOS PEREIRA, matrícula n°
109126, Comissionada, exercendo o cargo de Assistente Técnico – DNS
7, lotada na Secretaria Municipal de Gestão Fazendária.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande-MT, 07 de Dezembro de 2016.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.

PORTARIA Nº 1358/2016

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 155/2016 de 23 de março de 2016.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares referente ao
período aquisitivo 2012/2013, a vigorar a partir de 26.12.2016 a 09.01.
2017, a servidora MIRIAM HELENA CREPALDI DE BARROS, matrícula
n° 35793, Efetiva, exercendo o cargo de Inspetora de Tributos II, lotada na
Secretaria Municipal de Gestão Fazendária.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande-MT, 07 de Dezembro de 2016.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.

PORTARIA Nº 1357/2016

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 155/2016 de 23 de março de 2016.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares referente ao
período aquisitivo 2012/2013, a vigorar a partir de 26.12.2016 a 09.01.
2017, ao servidor MARIO MARCIO DE ALMEIDA BARROS, matrícula n°
34429, Efetivo, exercendo o cargo de Inspetor de Tributos II, lotada na Se-
cretaria Municipal de Gestão Fazendária.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande-MT, 07 de Dezembro de 2016.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.

PORTARIA Nº 1356/2016

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 155/2016 de 23 de março de 2016.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao
período aquisitivo 2015/2016, a vigorar a partir de 19.12.2016 a 17.01.
2017, ao servidor IVAN WOLF, matrícula n° 109096, Comissionado, exer-
cendo o cargo de Assessor Jurídico – DNS 5, lotado na Procuradoria Geral
do Município.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande-MT, 07 de Dezembro de 2016.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 46/2016

PARTES: Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande – DAE/VG
e a Empresa OI/S.A

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 045/2016
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OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviço
de Telefonia, tipo Telefônico Fixo Comutado Local (fixo-fixo e fixo-móvel)
e, ainda, Enlace de Internet (link dedicado), para atender as necessidades
do Departamento de Água e Esgoto (DAE/VG).

VALOR: O valor estimado do presente Contrato é de R$ 352.981,92 (tre-
zentos e cinquenta e dois mil, novecentos e oitenta e um reais e noventa
e dois centavos).

VIGÊNCIA: 12(doze) meses

FORO: Várzea Grande-MT

ASSINATURA: 06/12/2016

Várzea Grande, 09 de dezembro de 2016.

RICARDO AZEVEDO ARAÚJO

DIRETOR PRESIDENTE DO DAE-VG

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE
PORTARIA N.º 130/2016

PORTARIA Nº 130/2016

Ricardo Azevedo Araújo – Diretor Presidente do Departamento de Água
e Esgoto de Várzea Grande/DAE-VG, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por meio da Lei n. 1.733/97, alterada pela Lei n. 1.866/98, e

Considerando os termos do artigo 67 da Lei n. 8.666/93, que dispõe sobre
o acompanhamento dos contratos firmados com a Administração Pública
por servidor especialmente designado;

Considerando os termos do Acórdão n. 731/2012 – TP do Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso, publicado no Diário Oficial do Estado
de Mato Grosso em 05 de dezembro de 2012.

RESOLVE:

Art. 1°. Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a fun-
ção de fiscal do seguinte contrato:

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2016

CONTRATO N.º 026/2016 e 040/2016 – AF GUINCHOS TRANSPORTES
LTDA-ME

Objeto: Registro de Preço para Futura Contratação de Serviços de Lo-
cação de Caminhões Pipa, Máquinas Retro Escavadeiras, Caminhões ¾
Com Carroceria de Madeira (Caminhão Leve) e Caminhão Tipo Basculan-
te.

Fiscal: Alan Antoniolli

RG N.º 9058303646 SSP/MT CPF N.º 940.838.780-53

END.º: Av. Principal n.º 01 Bairro: Cristo Rei

Cidade: Várzea Grande/MT

Matricula N.º 1.903

Suplente de Fiscal: Leandrey Akerley Silva

RG N.º 1576189-4 SSP/MT CPF N.º 009.324.901-23

END.º: Rua São Joaquim Nº 1333 Bairro: Goiabeiras

Cidade: Cuiabá/MT

Matricula N.º 563

Art. 2°. Essa Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
revogando-se as disposições em contrario.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Várzea Grande/MT, 09 de dezembro de 2016.

RICARDO AZEVEDO ARAÚJODIRETOR PRESIDENTE - DAE/VG

PORTARIA Nº 0104/2016/GAB/SMECEL/VG/MT

Instituir Grupo de Trabalho responsável pelo atendimento as Unidades
Escolares da Rede Municipal de Ensino de Várzea Grande no período de
matrículas para o ano letivo vindouro e dá outras providencias.

O Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, no uso
de suas atribuições, considerando a Lei de Diretrizes de Bases da Educa-
ção Nacional N° 9.394/96 e Instrução Normativa n. 001/2016/GAB/SME-
VEL/VG/MT

RESOLVE:

Art. 1°- Instituir Grupo de trabalho responsável pelo atendimento das Uni-
dades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Várzea Grande no pe-
ríodo de matricula, consoante Instrução Normativa n. 001/2016/GAB/SME-
CEL/VG/MT, que será formada pelos membros abaixo elencados e presi-
dido pelo primeiro que a compõe.

I. Creonice de Oliveira Barbosa;

II. Ivete de Queiroz Porto;

III. Rosilene Paula da Silva;

IV. Maragareth Rose da Silva Vieira;

V. Izabel Cristina de Santana Barreto.

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães” em Várzea Grande - MT, 09 de dezem-
bro de 2016.

Silvio Aparecido Fidelis

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Catarina Sena Barros de Toledo

Subsecretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

PORTARIA SMAD/Nº 1365/2016

Designa os responsáveis pelo lançamento / disponibilização das informa-
ções no Portal Transparência da Secretaria Municipal de Administração.

VIVIAN DANIELLE DE ARRUDA E SILVA PIRES, Secretária Municipal
de Administração, no uso das suas atribuições legais prevista na Lei Orgâ-
nica Municipal e;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.527/2011 que regula o acesso à in-
formação;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.967/2013 que dispõe sobre proce-
dimento para se obter acesso à informação no âmbito do Município;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 39/2016 que regulamenta o
acesso à informação no âmbito do município de Várzea Grande.

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para ficarem responsá-
veis pelo lançamento / disponibilização e monitoramento das informações
no Portal Transparência da Prefeitura Municipal de Várzea Grande, cor-
respondente às atribuições referentes aos critérios e campos de atuação
definidos abaixo.

Servidor Responsá-
vel Tipo de Informação Prazo

Rubia Butaca Ta-
borelli de Oliveira

Informações da Instituição Lici-
tante

05 (cinco) dias
após publicação

Rubia Butaca Ta-
borelli de Oliveira

Informações da Instituição Ade-
rente

05 (cinco) dias
após publicação

Rubia Butaca Ta-
borelli de Oliveira

Informações sobre Licitações,
seus editais e resultados.

05 (cinco) dias
após publicação

Rubia Butaca Ta-
borelli de Oliveira

Contratações Diretas por Dis-
pensa ou Inexigibilidades

05 (cinco) dias
após publicação
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Rubia Butaca Ta-
borelli de Oliveira

Informações sobre Fornecedo-
res Idôneos e suspensos

05 (cinco) dias
após publicação

Emanoel Rosa de
Oliveira

Informações da Remuneração
de Agentes Públicos

10 (dez) dias do
mês subsequente

Marcos Rodrigues
da Silva Informações Institucionais 10 (dez) dias do

mês subsequente
Marcos Rodrigues
da Silva Quadro de Pessoal 10 (dez) dias do

mês subsequente
Marcos Rodrigues
da Silva Lotacionograma 10 (dez) dias do

mês subsequente
Marcos Rodrigues
da Silva

Informações sobre Concursos e
Processo Seletivo

10 (dez) dias do
mês subsequente

Moacyr Assis Ri-
beiro

Informações sobre Patrimônio
(Bens Móveis e Imóveis)

10 (dez) dias após
a ocorrência

Naiane Cristina Ne-
grão

Informações da Frota do Muni-
cípio

10 (dez) dias após
a ocorrência

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Praça dos Três Poderes, Paço Municipal Couto Magalhães, Várzea Gran-
de - MT, 09 de dezembro de 2016.

Vivian Danielle de Arruda e Silva Pires

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1354/2016

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 155/2016 de 23 de março de 2016.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares referente ao
período aquisitivo 2014/2015, a vigorar a partir de 19.12.2016 a 02.01.
2017, a servidora RAROILDE PEREIRA DE SOUZA, matrícula n° 39353,
Efetiva, exercendo o cargo de Agente de Desenvolvimento Econômico e
Social, lotada na Secretaria Municipal de Administração.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande-MT, 07 de Dezembro de 2016.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.

PORTARIA Nº 1355/2016

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 155/2016 de 23 de março de 2016.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares referente
ao período aquisitivo 2013/2014, a vigorar a partir de 21.12.2016 a 04.
01.2017, a servidora IVANILDE NOGUEIRA RAMOS VAZ, matrícula n°
20384, Efetiva, exercendo o cargo de Ouvidora – DNS 3, lotada na Con-
troladoria Geral do Município.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande-MT, 07 de Dezembro de 2016.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.

PORTARIA Nº 1353/2016

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 155/2016 de 23 de março de 2016.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder 25 (vinte e cinco) dias de férias regulamentares refe-
rente ao período aquisitivo 2015/2016, a vigorar a partir de 20.12.2016 a
13.01.2017, a servidora TELMA DE FIGUEIREDO, matrícula n° 444871,

Efetiva, exercendo o cargo de Técnico de Desenvolvimento Econômico e
Social, lotada na Secretaria Municipal de Administração.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande-MT, 07 de Dezembro de 2016.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.

PORTARIA Nº 1352/2016

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 155/2016 de 23 de março de 2016.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente
ao período aquisitivo 2013/2014, a vigorar a partir de 01.12.2016 a 30.
12.2016, a servidora LUCIANA MARTINIANO DE SOUSA, matrícula n°
28488, Efetiva, exercendo o cargo de Superintendente de Licitação - DNS
3, lotada na Secretaria Municipal de Administração.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande-MT, 07 de Dezembro de 2016.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.

PORTARIA Nº 1351/2016

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 155/2016 de 23 de março de 2016.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares referente
ao período aquisitivo 2015/2016, a vigorar a partir de 05.12.2016 a 19.
12.2016, a servidora ANA FENANDA GODOY CONCATO, matrícula n°
109370, Comissionada, exercendo o cargo de Assistente Técnico - DNS 7,
lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Ru-
ral Sustentável.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande-MT, 07 de Dezembro de 2016.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.

PORTARIA Nº 1349/2016

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 155/2016 de 23 de março de 2016.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder 05 (cinco) dias de férias regulamentares referente ao
período aquisitivo 2013/2014, a vigorar a partir de 12.12.2016 a 16.12.
2016, a servidora CLAUDIA DO BOM DESPACHO FERRAZ, matrícula n°
8210, Efetiva, exercendo o cargo Superintendente do PDI – DNS 3, lotada
na Secretaria Municipal de Planejamento.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande-MT, 07 de Dezembro de 2016.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/ SAD.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
RESOLUÇÃO Nº. 31/2016/CME/VG/MT

O Conselho Municipal de Educação de Várzea Grande, no uso de suas
atribuições legais,

conferida pela Lei Nacional N° 9.394/96, que fixa as Diretrizes e Bases da
Educação

Nacional, Lei 2.363/2001 – que instituiu o Sistema Municipal de Ensino de
Várzea Grande,

Lei Municipal N° 3.983/2014 - do Conselho Municipal de Educação/VG/MT
e por

deliberação do Pleno do Conselho Municipal de Educação.

Resolve:

Art. 1° - Renovar a autorização para Funcionamento da Primeira Etapa da
Educação

Básica – Educação Infantil, através do Processo Nº 104/2016, do Colégio
Adventista

Várzea Grande, situado à Rua Embauvál, Nº 56, Centro, neste Município,
mantido

pela Inst. Adventista Central Brasileira de Educação e Assistência Social –
144111.

Art. 2º - O presente ato terá vigência por 05 (cinco) anos, no período com-
preendido entre

01/01/16 à 31/12/20.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada Publicada

Cumpra-se

Várzea Grande, 01 de dezembro 2016.

Maria José Pereira de Oliveira

Presidente do Conselho Municipal de Educação

Homologo:

Silvio Aparecido Fidélis

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
RESOLUÇÃO Nº. 030/2016/CME/VG/MT

O Conselho Municipal de Educação de Várzea Grande, no uso de suas
atribuições legais,

conferida pela Lei Nacional N° 9.394/96, que fixa as Diretrizes e Bases da
Educação

Nacional, Lei 2.363/2001 – que instituiu o Sistema Municipal de Ensino de
Várzea Grande,

Lei Municipal N° 3.983/2014 - do Conselho Municipal de Educação/VG/MT
e por

deliberação do Pleno do Conselho Municipal de Educação.

Resolve:

Art. 1° - Renovar a Autorização para Funcionamento da Educação Infantil
– Pré-Escola,

Ensino Fundamental – anos iniciais e finais através do Processo Nº 099/
2016, da EMEB

Senhora Dirce Leite de Campos, situada à Rua Marquês de São Vicente
S/N, Bairro Jardim

Itororó, neste Município, mantida pela Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e

Lazer.

Art. 2º - O presente ato terá vigência por 05 (cinco) anos, no período com-
preendido entre

01/01/16 à 31/12/20.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada Publicada

Cumpra-se

Várzea Grande, 01 de dezembro 2016.

Maria José Pereira de Oliveira

Presidente do Conselho Municipal de Educação

Homologo:

Silvio Aparecido Fidélis

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
RESOLUÇÃO Nº. 032/2016/CME/VG/MT

O Conselho Municipal de Educação de Várzea Grande, no uso de suas
atribuições legais,

conferida pela Lei Nacional N° 9.394/96, que fixa as Diretrizes e Bases da
Educação

Nacional, Lei 2.363/2001 – que instituiu o Sistema Municipal de Ensino de
Várzea Grande,

Lei Municipal N° 3.983/2014 - do Conselho Municipal de Educação/VG/MT
e por

deliberação do Pleno do Conselho Municipal de Educação.

Resolve:

Art. 1° - Renovar a Autorização para Funcionamento da 2ª Etapa da Edu-
cação Básica – Ensino

Fundamental – anos iniciais em caráter excepcional por 01 (um) ano, atra-
vés do Processo Nº

118/2016, da EMEB Manoel João de Arruda, situada à Rua Gonçalo Do-
mingos de Campos, S/N,

Bairro Figueirinha, sob o CEP: 78.140.070, telefone 3688-3804, neste Mu-
nicípio, mantida pela

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º - O presente ato terá vigência por 01 (um) ano, no período compre-
endido entre

01/01/17 à 31/12/18.

Parágrafo Único: Após vencimento deste Ato Autorizatório e sanadas as
irregularidades

apontadas no Relatório Técnico, Parecer deste Conselho e Resolução es-
pecífica deste

órgão, será expedido automaticamente outro ato resolutivo por mais 04
(quatro) anos.

Art. 4°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada Publicada

Cumpra-se

Várzea Grande, 01 de dezembro 2016.

Maria José Pereira de Oliveira

Presidente do Conselho Municipal de Educação

Homologo:

Silvio Aparecido Fidélis
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Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
RESOLUÇÃO Nº. 029/2016/CME/VG/MT

O Conselho Municipal de Educação de Várzea Grande, no uso de suas
atribuições legais,

conferida pela Lei Nacional N° 9.394/96, que fixa as Diretrizes e Bases da
Educação Nacional,

Lei 2.363/2001 – que instituiu o Sistema Municipal de Ensino de Várzea
Grande, Lei

Municipal N° 3.983/2014 - do Conselho Municipal de Educação/VG/MT e
por deliberação do

Pleno do Conselho Municipal de Educação.

Resolve:

Art. 1° - Autorizar o funcionamento da Educação Infantil – Creche, através
do Processo

Nº109 /2016 da Creche Vila São João de &quot;Miguelina de Campos e
Silva - Dona Quita”,

situada à Rua 8, Quadra 07, Bairro São João, neste município, mantida
pela Secretaria

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º - O presente ato terá vigência por 05 (cinco) anos, no período com-
preendido entre

01/01/16 à 31/12/20.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada Publicada

Cumpra-se

Várzea Grande, 01 de dezembro 2016.

Maria José Pereira de Oliveira

Presidente do Conselho Municipal de Educação

Homologo:

Silvio Aparecido Fidélis

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
RESOLUÇÃO Nº. 033/2016/CME/VG/MT

O Conselho Municipal de Educação de Várzea Grande, no uso de suas
atribuições legais,

conferida pela Lei Nacional N° 9.394/96, que fixa as Diretrizes e Bases da
Educação Nacional,

Lei 2.363/2001 – que instituiu o Sistema Municipal de Ensino de Várzea
Grande, Lei Municipal

N° 3.983/2014 - do Conselho Municipal de Educação/VG/MT e por delibe-
ração do Pleno do

Conselho Municipal de Educação.

Resolve:

Art. 1° - Renovar a Autorização da Educação Infantil – Pré-Escola, a partir
do ano de 2017, por

05 (cinco) anos, através do Processo 113/2016/CME/VG do Educandário
Espírita Maria de

Nazaré mantida pela Associação Espírita Eurípides Barsanulfo, situado na
Av. C, s/nº, esquina

com a Rua 25, Bairro Vitória Régia, neste município.

Art. 2º - O presente ato terá vigência por 05 (cinco) anos, no período com-
preendido entre

01/01/17 à 31/12/2021.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada Publicada

Cumpra-se

Várzea Grande, 01 de dezembro 2016.

Maria José Pereira de Oliveira

Presidente do Conselho Municipal de Educação

Homologo:

Silvio Aparecido Fidélis

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 102/2013

PARTES INTERESSADAS: Prefeitura Municipal de Várzea Grande-MT
e a Empresa A DE S LACERDA JUNIOR - ME, devidamente inscrita
no CNPJ sob o n°. 12.978.794/0001-41. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Encontra-se fundamentada no art. 57, II e 65, I, b), §1º da Lei nº. 8.666/
1993 e suas devidas atualizações, na justificativa exarada pela Secreta-
ria Gestora, no Temo de Contrato nº. 102/2013, bem como, nos docu-
mentos acostados no PROCESSO GESPRO Nº. 412741/2016. OBJETO:
Tem por objeto, aditar a CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E SU-
AS PRORROGAÇÕES, CLÁSULA QUARTA – DOS ITENS, DAS ESPE-
CIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS, DAS QUANTIDADES, DAS UNIDADES
E DOS PREÇOS, o item 5.1 e 5.2 da CLÁUSULA QUINTA – DO VA-
LOR GLOBAL, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FORMA DE PA-
GAMENTO e a CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMEN-
TO E DA FISCALIZAÇÃO, do Contrato em epígrafe, referente a contrata-
ção de empresa especializada no serviço de preparo e distribuição de ali-
mentação a preços populares, no restaurante popular, como fornecimento
de todos os gêneros alimentícios e demais insumos, manutenção preventi-
va e corretiva dos equipamentos e utensílios utilizados. VALOR GLOBAL:
Fica repactuado o contrato principal no valor global de R$ 1.525.200,00
(hum milhão quinhentos e vinte e cinco mil e duzentos reais), sendo o cro-
nograma de desembolso da Contratante no valor de R$ 1.165.200,00 (hum
milhão cento e sessenta e cinco mil e duzentos reais), e pelo usuário no
valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). UO: SECRETA-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO: DO: 04.01.04.122.0101. P/A: 2.203. ND: 3.3.
90.39.00.00.00 – OST - PJ. FONTE: 0999. UO: SECRETARIA DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS E MOBILIDADE URBANA: DO: 38.01.15.122.0002. P/A:
2.053. ND: 3.3.90.39.00.00.00 – OST - PJ. FONTE: 0999. UO: SECRETA-
RIA DE ASSITÊNCA SOCIAL: DO: 11.01.08.122.0002. P/A: 2.048. ND: 3.
3.50.43.00.00.00 – OST - PJ. FONTE: 0999. UO: SECRETARIA DE AS-
SITÊNCA SOCIAL: DO: 11.01.08.122.0002. P/A: 2.048. ND: 3.3.90.39.00.
00.00 – OST - PJ. FONTE: 0999. UO: SECRETARIA DE SAÚDE: DO: 09.
02.10.301.0004. P/A: 2.105. ND: 3.3.90.39.00.00.00 – OST - PJ. FONTE:
0204. UO: SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS: DO: 37.01.15.122.0002.
P/A: 2.050. ND: 3.3.90.39.00.00.00 – OST - PJ. FONTE: 0999. VIGÊNCIA:
Prorrogado por mais de 12 (doze) meses a partir do seu vencimento. FIS-
CAL DO CONTRATO: Fica designada pela Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, que designa para este ato a servidora DULCELINA SOCOR-
RO FORMINO DE LIMA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG
n°. 503 087 SSP/MT, e inscrita no CPF sob o n°.362.092.101-63, Matrícu-
la 011346; a Secretária de Serviços Públicos, que designa para este ato
o servidor RONNY CARLOS MARTINS SOARES, portador da Cédula de
Identidade RG n°. 662809 SSP/MT, e inscrita no CPF sob o n°. 631.095.
731-72, Matrícula 109003; a Secretária de Defesa Social, que designa pa-
ra este ato a servidora CRISTIANE LIMA PRADO, portadora da Cédula de
Identidade RG n°. 13560239 SSP/MT, e inscrita no CPF sob o n°. 918.082.
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431-53, Matrícula 9316; a Secretária de Viação e Obras, que designa para
este ato o servidor ARILDO FORTINO RODRIGUES, portador da Cédula
de Identidade RG n°. 0557039-5 SSP/MT, e inscrita no CPF sob o n°. 535.
631.661-53, Matrícula 110982; a Secretária de Saúde, que designa para
este ato a servidora JUSELLY CERMEN DE LIMA, portadora da Cédula
de Identidade RG n°. 1436238-4 SSP/MT, e inscrita no CPF sob o n°. 004.
275.971-45, Matrícula 118011.

DATA DE ASSINATURA: 28.11.2016.

KATHE MARIA KOHLHASE MARTINS

Secretaria Municipal de Assistência Social PMVG/MT

LUIZ ANTÔNIO VITÓRIO SOARES

Secretaria Municipal de Saúde PMVG/MT

BRENO GOMES

Secretaria Municipal de Serviços Públicos PMVG/MT

LUIZ CELSO MORAIS DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Viação e Obras PMVG/MT

A DE S LACERDA JUNIOR - ME

Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
RESOLUÇÃO Nº. 028/2016/CME/VG/MT

O Conselho Municipal de Educação de Várzea Grande, no uso de suas
atribuições legais, conferida pela Lei Nacional N° 9.394/96, que fixa as Di-
retrizes e Bases da Educação Nacional, Lei 2.363/2001 – que instituiu o
Sistema Municipal de Ensino de Várzea Grande, Lei Municipal N° 3.983/
2014 - do Conselho Municipal de Educação/VG/MT e por deliberação do
Pleno do Conselho Municipal de Educação. Resolve: Art. 1° - Credenciar,
através do Processo Nº108/2016 a Creche Vila São João de "Miguelina
de Campos e Silva - Dona Quita”, situada à Rua 08, Quadra 07, Bairro
São João, neste município, mantida pela Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Esporte e Lazer. Art. 2º - O presente ato terá vigência a partir
2016. Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Registrada Publicada Cumpra-se Várzea Grande, 01 de dezembro 2016.
Maria José Pereira de Oliveira Presidente do Conselho Municipal de Edu-
cação Homologo: Silvio Aparecido Fidélis Secretário Municipal de Educa-
ção, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
RESOLUÇÃO Nº. 028/2016/CME/VG/MT

O Conselho Municipal de Educação de Várzea Grande, no uso de suas
atribuições legais,

conferida pela Lei Nacional N° 9.394/96, que fixa as Diretrizes e Bases da
Educação Nacional,

Lei 2.363/2001 – que instituiu o Sistema Municipal de Ensino de Várzea
Grande, Lei

Municipal N° 3.983/2014 - do Conselho Municipal de Educação/VG/MT e
por deliberação do

Pleno do Conselho Municipal de Educação.

Resolve:

Art. 1° - Credenciar, através do Processo Nº108/2016 a Creche Vila São
João de

&quot;Miguelina de Campos e Silva - Dona Quita”, situada à Rua 08, Qua-
dra 07, Bairro São

João, neste município, mantida pela Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e

Lazer.

Art. 2º - O presente ato terá vigência a partir 2016.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada Publicada

Cumpra-se

Várzea Grande, 01 de dezembro 2016.

Maria José Pereira de Oliveira

Presidente do Conselho Municipal de Educação

Homologo:

Silvio Aparecido Fidélis

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
RESOLUÇÃO Nº. 027/2016/CME/VG/MT

O Conselho Municipal de Educação de Várzea Grande, no uso de suas
atribuições legais,

conferida pela Lei Nacional N° 9.394/96, que fixa as Diretrizes e Bases da
Educação

Nacional, Lei 2.363/2001 – que instituiu o Sistema Municipal de Ensino de
Várzea Grande,

Lei Municipal N° 3.983/2014 - do Conselho Municipal de Educação/VG/MT
e por

deliberação do Pleno do Conselho Municipal de Educação.

Resolve:

Art. 1° - Autorizar o funcionamento da 1ª Etapa da Educação Básica - Edu-
cação Infantil –

Creche, através do Processo Nº 105/2016, o CMEI “Professora Eleuza
Maria Souza

Santos”, mantido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte
e Lazer, situado à

Rua: 05, Quadra 06, S/N, Bairro: Parque São João, sob o CEP: 78.
118-100, telefone 3691-

3252, neste município.

Art. 2º - O presente ato terá vigência por 05 (cinco) anos, no período com-
preendido entre

01/01/16 à 31/12/20.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada Publicada

Cumpra-se

Várzea Grande, 01 de dezembro de 2016.

Maria José Pereira de Oliveira

Presidente do Conselho Municipal de Educação

Homologo:

Silvio Aparecido Fidelis

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PORTARIA Nº 099/2016

A Prefeita Municipal de Várzea Grande, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista as Leis Complementares nº. 3.505/2010, 4.007/2014, 4.
093/2015 e 4.163/2016, que “dispõem sobre a Carreira dos Profissionais
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e dá outras
providências”:

RESOLVE:
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Enquadrar os servidores da Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer, que possui carreira regida pelas Leis Complementares
supracitadas, respectivamente, com cargo, classe e nível na carreira con-
forme descrito abaixo:

NOME CARGO DE ORI-
GEM

CARGO / PER-
FIL C/H. CLAS/

NÍVEL
JOSECY BARBOSA RA-
MOS

PROFESSORA
I A IV

PROFESSORA
I A IV 25H C - 05

MARIA IVANETE MEN-
DES DE OLIVEIRA

PROFESSORA
V A VIII

PROFESSORA
V A VIII 25H B - 08

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Vár-
zea Grande-MT, 05 de Dezembro de 2016.

LUCIMAR SACRE DE CAMPOS

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APTOS - CMEI

A Comissão de Trabalho instituída pelas Portarias N° 40 e 89/2016/GAB/SMECEL/VG,no uso de suas atribuições, conferidas pelo Edital N° 03/2016/
GAB/SMECEL/VG/MT, torna público a relação dos candidatos aptos para a 2ª etapa, conforme o item 4.7, do documento retro à função de Coordena-
dor Pedagógico das Unidades Escolares da Rede Pública Municipal de Várzea Grande – MT.

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APTOS - CMEI
N°. UNIDADE CANDIDATO (A) SITUAÇÃO
1 CMEI Albella Curvo de Moraes Vanda das Neves Macedo da Silva Apto
2 CMEI Antonio Norberto
3 CMEI Aurélia Corrêa Maria das Graças Moraes Rosa Apto
4 CMEI Jonas Pinheiro
5 CMEI Isabel Antunes de Campos
6 CMEI José de Mendonça Creuzeni Borges da Silva Apto
7 CMEI Manoel Rosa de Figueiredo
8 CMEI Mariana Rodrigues
9 CMEI N. S. da Guia
10 CMEI Antonio Amorim de Campos Evania Cristina Silva Duarte Apto
11 CMEI Nair Sacre de Campos Cristiane Saldanha Apto
12 CMEI Jair Luiza de Campos Untar Creodete Alves dos Santos Apto
13 CMEI São Domingos Sávio Ariane de Oliveira Inacio Apto
14 CMEI Joanita Benedita Teixeira C. Campos Antonia Fátima da Guia Almeida Apto
15 CMEI Eleuza Maria Souza Santos
16 CMEI Wilson Sodré Rosielem Bezerra Ortiz Apto
17 CMEI Manoel Antonio Berenice do Espírito Santo Silva Cancelado, item 4.4 do Edital 03/2016
18 CMEI Miguelina de Campos e Silva
19 CMEI Izabel Pinto de Campos

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APTOS – EMEB ZONA RURAL
N°. UNIDADE CANDIDATO (A) SITUAÇÃO
1 Bianka Lorena
2 Antonia Felipa Campos
3 Antonio Lino de Campos
4 Benedito Abrão
5 Elias Domingos
6 Gabriel Muller
7 João Ponce
8 Júlio Domingos de Campos Claudia Barbosa Camargo Fernandes Apto
9 Maria de Lourdes Toledo Areias
10 Euraide de Paula
11 Maria Barbosa da Silva Jandira Ferreira da Silva Dias Apto
12 Ver. Estevão Ferreira
13 Ver. Zeno de Oliveira

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APTOS – EMEB ZONA URBANA
N°. UNIDADE CANDIDATO (A) SITUAÇÃO
1 EMEB Air Addor Claudia Aguiar de Souza Apto
2 EMEB Alino Ferreira de Magalhães Elizandra Souza de Pinho Apto
3 EMEB Ana Francisca de Barros
4 EMEB Ana Rosa da Silva
5 EMEB Antônio Gomes da Cruz Sandra Maria dos Santos Borelli Apto
6 EMEB Antônio Joaquim de Arruda
7 EMEB Apolônio Frutuoso da Silva Rosinete Célia Peixoto Apto
8 EMEB Aristides Pompeo de Campos Silvia de Souza Coelho Martins Gomes Apto
9 EMEB Armindo de Arruda de Campos
10 EMEB Dep. Ary Leite de Campos
11 EMEB Benedita Bernardina Curvo
12 EMEB Abdala Jose de Almeida Jucineide da Silva Apto
Nelma de Oliveira Neres Apto
13 EMEB David Mayer Erica Vanessa dos Santos Brito Apto
14 EMEB Eunice Cesar Melo Zeniy Souza do Nascimento Apto
15 EMEB Ednilson Francisco Kolling Denilza Luiza de Arruida Apto
16 EMEB Emanoel Benedito de Arruda Nazareth Batista de Oliveira Amaral Apto
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17 EMEB Faustino Antônio da Silva Edilde Benedita da Silva Apto
18 EMEB Gonçalo Domingos de Campos
19 EMEB Jaime Veríssimo de Campos Junior Lourdes Bordini Apto

Eliane Aparecida Ferreira da Silva Apto
Suhmaya Untar Apto
Aparecido Cardoso de Oliveira Apto

20 EMEB Honorato Pedroso de Barros Nasare de Maria Dreyer Apto
21 EMEB Irenice Godoy
22 EMEB Joaquim da Cruz Coelho
23 EMEB José Estejo de Campos Gilmar Mussa de Moraes Apto
24 EMEB Júlio Corrêa Rosilene Barros Vieira Apto
25 EMEB Lenine de Campos Póvoas
26 EMEB Luiz Reveles Pereira Adriana Alves Ormond Apto
27 EMEB Mamed Untar
28 EMEB Manoel João de Arruda Maria Auxiliadora Coelho Silva Apto
29 EMEB Maria Pedrosa de Miranda Terezinha Jesus de Oliveira Souza Apto

Cilene Coelho de Oliveira Apto
30 EMEB Mário Antunes de Almeida
31 EMEB Nair de Oliveira Correa Eliete Malta dos Santos Almeida Apto
32 EMEB Napoleão José da Costa Kelly Martins Borges Apto

Rosalba Tercia Moraes Curado Apto
33 EMEB Pe. Luís Maria Ghisoni Rita do Carmo Ferreira Siqueira Apto
34 EMEB Angela Jardim Botelho Francislene de Campos Coelho e Oliveira Apto
35 EMEB Juvenília Monteiro de Oliveira
36 EMEB Líbia da Costa Rondon
37 EMEB Profª Lúcia Leite Rodrigues Angela Maria Santana Apto
38 EMEB Maria das Graças Pinto Ivone Gonçalves da Mota Apto
39 EMEB Maria Joana da Silva Almeida
40 EMEB Marilce Benedita de Arruda Kátia Machado da Silva Apto
41 EMEB Rita Auxiliadora Campos Rosemeire Siqueira da Silva Apto
42 EMEB Salvelina Ferreira da Silva Matildes Elias de Souza Apto

Patrícia Silva Pinto Apto
43 EMEB Antônio Salústio Areias Valdenice Lopes da Silva Araújo Apto
44 EMEB Paulo Freire Cicero Batista de Carvalho Apto
45 EMEB Ruth Martins Santana Antonia Augusta Pompeo de Amorim Apto
46 EMEB Dirce Leite de Campos Denize Ketterman Apto
47 EMEB Ten Abílio da Silva Moraes Loracil Cezarino de Campos Apto
48 EMEB Ten Waldemiro Delgado Bertúlio

Várzea Grande – MT, 09 dezembro de 2016.

Catarina Sena Barros de Toledo

Presidente da Comissão

Maria José de Paula Lima

Coordenadora da Comissão

Homologo:

Silvio Aparecido Fidelis

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
RESOLUÇÃO Nº. 024/2016/CME/VG/MT

O Conselho Municipal de Educação de Várzea Grande, no uso de suas
atribuições legais,

conferida pela Lei Nacional N° 9.394/96, que fixa as Diretrizes e Bases da
Educação Nacional,

Lei 2.363/2001 – que instituiu o Sistema Municipal de Ensino de Várzea
Grande, Lei

Municipal N° 3.983/2014 - do Conselho Municipal de Educação/VG/MT e
por deliberação do

Pleno do Conselho Municipal de Educação.

Resolve:

Art. 1° - Credenciar, através do Processo Nº 101/2016, o CMEI Joanita Be-
nedita Teixeira da

Costa Campos, mantido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer

localizado à Rua D, S/N, Bairro Asa Bela, neste município.

Art. 2º - O presente ato terá vigência a partir 2016.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada Publicada

Cumpra-se

Várzea Grande, 01 de dezembro 2016.

Maria José Pereira de Oliveira

Presidente do Conselho Municipal de Educação

Homologo:

Silvio Aparecido Fidélis

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
RESOLUÇÃO Nº. 026/2016/CME/VG/MT

O Conselho Municipal de Educação de Várzea Grande, no uso de suas
atribuições legais,
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conferida pela Lei Nacional N° 9.394/96, que fixa as Diretrizes e Bases da
Educação Nacional,

Lei 2.363/2001 – que instituiu o Sistema Municipal de Ensino de Várzea
Grande, Lei

Municipal N° 3.983/2014 - do Conselho Municipal de Educação/VG/MT e
por deliberação do

Pleno do Conselho Municipal de Educação.

Resolve:

Art. 1° - Credenciar, através do Processo Nº106/2016 o CMEI “Professora
Eleuza Maria

Souza Santos”, mantido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer,

situado à Rua: 05, Quadra 06, S/N, Bairro: Parque São João, sob o CEP:
78.118-100, telefone

3691-3252, neste município.

Art. 2º - O presente ato terá vigência a partir 2016.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registrada Publicada

Cumpra-se

Várzea Grande, 01 de dezembro 2016.

Maria José Pereira de Oliveira

Presidente do Conselho Municipal de Educação

Homologo:

Silvio Aparecido Fidélis

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE
PORTARIA Nº 07/2016

Cria a Comissão de Transmissão de Governo no âmbito da Câmara
Municipal de Vila Bela da Ss. Trindade e dá outras providencias.

O Presidente do Poder Legislativo de Vila Bela da Ss. Trindade, vereador
ELIAS CONCEIÇÃO SILVA, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a Resolução Normativa nº 19/2016 - TP do Tribunal de Con-
tas do Estado de Mato Grosso, que dispõe sobre os procedimentos a se-
rem adotados pelos atuais e futuros Chefes de Poderes Estaduais e Mu-
nicipais e dirigentes de órgãos autônomos, por ocasião da transmissão de
mandato;

Considerando que a transmissão do poder deverá ser promovido pelo ges-
tor de forma a resguardar o interesse público,

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir a comissão de Transmissão de Mandato Eletivo da Câmara
Municipal de Vila Bela da Ss. Trindade, em consonância com a Resolução
Normativa de nº 19/2016, do Tribunal de Constas do Estado de Mato Gros-
so.

Art. 2º Ficam designados os membros integrantes da referida comissão,
composta pelos seguintes servidores:

I – Coordenador: Sander Márcio Fernandes Leite - Controlador Interno

II – Membro: Osvaldo Carvalho de Mello - Contador

III – Membro: Michell Leite Coelho - Secretário de Administração e Finan-
ceiro

IV – Membro: Celso Henrique Mazziero - Secretario Legislativo

V – Membro: Alinor Sena Rodrigues - Procurador Legislativo.

Art. 3º Compete a comissão providenciar a documentação exigida na Re-
solução 19/2016 do TCE/MT e elaborar relatório conclusivo sobre as infor-
mações constantes nessa documentação.

Art. 4º A referida comissão terá o prazo até o 5º (quinto) dia útil, após a
posse, para encaminhar conclusivo ao novo Presidente do Poder Legisla-
tivo.

Art. 5º - O Coordenador e os Membros da presente Comissão de Trans-
missão de Mandato Eletivo da Câmara Municipal de Vila Bela da Ss. Trin-
dade, não receberão remuneração pelo desempenho destas atividades,
que será considerado serviço público relevante, não gerando aos cofres
públicos, ônus de qualquer natureza.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrário.

Vila Bela da Ss. Trindade, 02 de dezembro de 2016.

ELIAS CONCEIÇÃO SILVA

PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO

DECRETO Nº 123/2016, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016.

“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PUBLICO Nº 001/2013 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA
BELA DA SS. TRINDADE - MT”.

ANDERSON GLÁUCIO ANDRADE, Prefeito Municipal de Vila Bela da Ss Trindade – MT, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município e considerando o interesse público e a necessidade da Administração.

Considerando ainda o Decreto municipal nº 018/2014, e o item 15 e subitem 15.1.4 do Edital do Concurso Público 001/2013 de 28/11/2013.

DECRETA:

Art. 1°. Ficam convocados os candidatos aos cargos elencados no anexo I deste Decreto, obedecido à ordem de classificação.

Art.2º. Os candidatos a ser nomeados e empossados deverão atender os seguintes procedimentos:

I - comparecer na sede da Prefeitura Municipal de Vila Bela da Ss. Trindade – MT, Rua Dr. Mario Correa nº 205, Centro Vila Bela da Ss. Trindade - MT,
no período das 07:30 hs as 11:30 h, na data de 12 de dezembro de 2016 a 11 de janeiro de 2017, nos dias úteis, para apresentarem documentações
e posteriormente tomar posse e receberem a designação para os respectivos locais de trabalho;

II – Para tomar posse, o (a) candidato (a) deverá apresentar documentação no original ou fotocópia autenticada, que comprove:

a - Cédula de Identidade;

b - Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei (art. 12 e 37, I da CF/88)

c - Certidão de Casamento ou Nascimento;
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d - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se for o caso);

e - Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso);

f - Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF);

g - Cartão do PIS/PASEP;

h - Comprovante de votação das duas últimas eleições que antecedem a posse.;

i - Título de Eleitor;

j - Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da comarca de Vila Bela da Santíssima Trindade -MT ou do domicílio do candidato, de que o
mesmo não tenha condenação criminal com trânsito em julgado, ou condenação cível, com trânsito em julgado, que lhe exclua os direitos de participar
em concursos públicos de qualquer natureza;

l - Certidao Negativa de Débitos para como Municipio de Vila Bela da Santíssima Trindade.

m – Atestado Médico Admissional expedido de acordo com as exigências da Administração Municipal. pela Medicina do Trabalho;

n - 01 (uma) foto 3x4, colorida;

o - Ter registro no conselho da respectiva categoria quando se tratar de profissão regulamentada, incluindo-se comprovante de quitação de anuidade.

p - No caso de candidatos aos cargos de Motorista de Veículos Leves, Motorista de Veículos Pesados, Operador de Máquinas Tipo Patrol e Operador
de Máquinas Tipo Escavadeira Hidráulica, deverá ser apresentada cópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação de acordo com esta exigência;

1) Motorista de Veiculo Leve, CNH Categoria “B”

2 Motorista de Veiculo Pesado, CNH Categoria “D”

3) Motorista de Maquina (todos), CNH categoria “C”

r - Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);

s - Comprovante de Escolaridade;

t – Declaração contendo endereço residencial e nº de conta bancária no Banco do Brasil;

u – Declaração negativa de acumulo de cargo público;

v – Declaração de bens e valores.

Art. 3º. A nomeação será feita exclusivamente no Regime Estatutário.

Parágrafo único. A jornada de trabalho é aquela definida no referido Edital.

Art. 4º. Os referidos cargos constantes do anexo I do presente Decreto estão disponíveis nas Comunidades rurais do Município.

Parágrafo único. A jornada de trabalho é aquela definida no referido Edital.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE - MT, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO
ANO DE DOIS MIL E DEZESSEIS.

ANDERSON GLÁUCIO ANDRADE

PREFEITO

ANEXO I

DECRETO Nº 123/2016

CARGO (102) SERVIÇOS GERAIS

INSCR. NOME NASC. CÓD. CARGO NOTA FINAL CLASSIF. FINAL
116021-7 LUCIANA ALVES DE SOUZA 24/01/87 102 SERVIÇOS GERAIS 63,00 6
116276-7 ANDREA RAMOS DE MORAIS 08/11/94 102 SERVIÇOS GERAIS 63,00 7
115907-8 MARINEI DE FÁTIMA RIBEIRO 14/07/73 102 SERVIÇOS GERAIS 59,00 8
119077-6 LUCIMARA POQUIVIQUI DE OLIVEIRA 18/01/93 102 SERVIÇOS GERAIS 58,00 9

Vila Bela da Ss. Trindade - MT, em 09 de dezembro de 2016.

ANDERSON GLÁUCIO ANDRADE

PREFEITO
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